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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
ESTA DO DO PARANÁ 

LEI nº 5.273, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, 
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu, Prefeito, sanciono a seguinte LEI: 

CAPÍTULO 1 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

- Art. 1 º Em cumprimento ao disposto no § 2°, do Art. 165, da Constituição 
Federal e em conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Estadual, na 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 e na Lei Orgânica do Município, esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias, para a 
elaboração do Orçamento-Programa do Município de Marechal Cândido Rondon para o 
exercício de 2022. 

Art. 2º A Proposta Orçamentária, que não conterá dispositivo estranho à 
previsão da receita e à fixação da despesa, face à Constituição Federal e à Lei de 
Responsabilidade Fiscal, atenderá a um processo de planejamento permanente, de 
descentralização e de participação comunitária. 

CAPÍTULO li 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 3º Com objetivo da melhoria da qualidade de vida do cidadão, o 
Município de Marechal Cândido Rondon estabelece as seguintes prioridades, que 
nortearão a elaboração do Orçamento Anual: 

1 - implementar políticas de inclusão social; 
li - desenvolver modelo de administração pública eficiente e democrática, 

com austeridade na gestão dos recursos públicos; 
Ili - modernização na ação governamental; 
IV - promover o desenvolvimento econômico sustentável; 
V - a geração de emprego e renda, através de incentivo à iniciativa 

privada, de assessoria técnica e gerencial e de qualificação de mão de obra; 
VI - a educação ambiental, para comprometer o cidadão na construção 

de um ambiente saudável que atenda as suas necessidades de satisfação estética e de 
bem-estar: 

VII - a formação de cidadãos de sucesso, com a garantia de um ensino com / 
padrão de qualidade: ~ ~ f 
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VIII - o atendimento básico em saúde, através de serviços de ordem 
preventiva e curativa. 

Art. 4º As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício 
financeiro de 2022 são aquelas definidas nos anexos desta Lei, as quais estão em 
conformidade com o Projeto de Lei do Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, 
considerando as prioridades apresentadas pelas reivindicações da sociedade e 
confirmadas pelos órgãos da Administração Municipal. 

§ 1 º Os recursos estimados na Lei Orçamentária para o exercício de 2022 
serão destinados preferencialmente, para as prioridades e metas definidas no Anexo li 
desta Lei, não se constituindo em limites à programação das despesas. 

§ 2º Na elaboração e durante a execução do Orçamento do exercício de 
2022 o Poder Executivo Municipal poderá alterar as metas definidas nesta Lei, aumentando 
ou diminuindo seus quantitativos a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 
estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às 
necessidades da sociedade. 

Art. 5° A Proposta Orçamentária do Município de Marechal Cândido 
Rondon, relativa ao exercício de 2022, deverá ser elaborada de conformidade com os 
diversos princípios, além dos contábeis, o de justiça social e o da transparência social: 

1 - o princípio de justiça social implica em assegurar que os programas 
dispostos na Proposta Orçamentária, contribuam para a redução das desigualdades 
sociais entre os indivíduos, bem como no combate a qualquer tipo de exclusão social, 
principalmente aos munícipes mais necessitados; 

li - o princípio da transparência social requer a observância da utilização 
dos diversos meios de comunicação disponíveis, a fim de garantir o livre acesso e 
participação dos cidadãos às informações relativas ao orçamento, inclusive na discussão 
em audiências públicas. 

CAPÍTULO Ili 
DA ESTRUTURA DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

- 

- 

Art. 6° As Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, compreendem 
a seguinte estrutura: 

1 - das Diretrizes Gerais; 
li - das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal; 
Ili - da Estrutura das Diretrizes Orçamentárias; 
IV - das Receitas; 
V - das Despesas; 
VI - da dívida pública; 
VII - das Despesas com Pessoal; 
VIII - da Gestão Patrimonial; 
IX - das Metas Fiscais; 
X - dos Riscos Fiscais; 
XI- da renúncia de receita; 
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XII - do Orçamento da Administração Direta; 
XIII - dos Fundos Especiais; 
XIV - do Orçamento da Administração Indireta; 
XV - das Disposições Gerais e Finais. 

- Art. 7° O Orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, em 
conformidade com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com as portarias 
dela decorrentes, detalhada por categoria de programação, com suas respectivas 
dotações, especificando a esfera orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de 
natureza da despesa e das modalidades de aplicação. 

Art. 8º O Orçamento Fiscal e o de Investimento compreenderão a 
programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus órgãos, autarquia, 
fundação e fundos instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal. 

Art. 9° A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação 
específicas as dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciários e serviços da 
dívida, que constarão das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos. 

- 

- 

Art. 1 O. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária 
conterá: 

1 - os poderes e órgãos que integrarão a Proposta Orçamentária, de forma 
a atender os princípios da unidade e universalidade; 

li - Quadro Demonstrativo da Participação Relativa de cada Fonte na 
Composição da Receita Total (Princípio da Transparência, Art. 48 da LRF); 

Ili - a demonstração da distribuição da despesa aos órgãos e unidades que 
compõem a Proposta Orçamentária; 

IV - Quadro Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária e sua 
Participação Relativa (Princípio da Transparência, Art. 48 da LRF); 

V - a demonstração da previsão de aplicação de impostos e despesa na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, conforme Art. 212 da Constituição Federal e 
60 dos ADCT; 

VI - a demonstração da previsão dos recursos vinculados ao Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, conforme Emenda Constitucional nº 53 de 19 de dezembro de 
2006; 

VII - a demonstração da previsão de aplicação de recursos na saúde 
pública, conforme o disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000; 

VIII - a demonstração da previsão de gasto com pessoal conforme disposto 
nos Arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

IX - Quadro Demonstrativo do saldo da dívida fundada (Princípio da 
Transparência, Art. 48 da LRF); 

X - a demonstração do orçamento de capital de forma demonstrar a regra 
ouro, conforme Art. 12, § 2º da Lei Complementar nº. 1 O 1, de 04 de maio de 2000; 
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XI - a demonstração da previsão do orçamento da criança e adolescente, 
nos termos desta Lei e dos procedimentos exigidos nas instruções emanadas pelo Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 11. A Lei Orçamentária para 2022 evidenciará as Receitas e Despesas 
de cada uma das Unidades Orçamentárias, especificando aquelas vinculadas a Fundos, 
Fundação, Autarquia e aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as 
despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou operações especiais e, 
quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as instruções e normas expedidas 
pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, e compor-se-á de: 

1 - Mensagem; 
li - Projeto de Lei Orçamentária; 
Ili - sumário geral da receita por fontes e das despesas por funções de 

governo; 
IV - quadro demonstrativo da receita e despesa, por categorias 

econômicas; 
V - legislação da receita; 
VI - demonstrativo da renúncia de receita; 
VII - quadros das dotações por órgãos do governo e da administração, na 

forma dos anexos 6 a 9 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964; 
VIII - plano de aplicação dos fundos especiais; 
IX - descrição sucinta da competência de cada unidade administrativa e 

respectiva legislação pertinente; 
X - Demonstrativo das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado que 

serão geradas, com indicação das medidas de compensação (Art. 5° li da LRF); 
XI - Demonstrativo dos Riscos Fiscais (Art. 5º, Ili); 

- 
- 

Art. 12. O Orçamento Geral do Município abrangerá: 
1- Administração Direta: 
a) Poder Legislativo; 
b) Poder Executivo: 
1 - Unidades da Administração Direta; 
2 - Fundos Municipais; 
li - Administração Indireta: 
a) Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD; 
b) Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE; 
c) Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PRO EM. 

Parágrafo único. A estrutura do orçamento anual obedecerá à estrutura 
organizacional vigente à época de seu encaminhamento, adequando-se as alterações 
previstas para o próximo exercício. 

CAPÍTULO IV 
DAS RECEITAS 
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- 
- 

- 

Art. 13. Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2022 
deverão observar os efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais 
autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de 
cálculo dos tributos e sua evolução nos últimos três exercícios (Art. 12 da LRF). 

§ 1 º Até trinta dias antes do encaminhamento da Proposta Orçamentária ao 
Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposição da Câmara 
Municipal, os estudos e as estimativas da receita para o exercício subsequente, inclusive 
da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo (Art. 12, § 3° da LRF). 

§ 2° A concessão de benefícios fiscais de caráter geral será considerada na 
previsão da receita orçamentária de forma a assegurar o cumprimento das metas fiscais 
previstas para o exercício. 

§ 3º A alteração na legislação tributária, referentes a descontos para 
pagamento à vista e/ou para parcelamento de créditos tributários, deverão também ter 
seus efeitos considerados na projeção da receita para o exercício. 

§ 4° Havendo aumento da receita em razão de modificações na legislação 
tributária nacional ou no aumento de alíquotas de repasse das transferências 
constitucionais, este valor poderá ser utilizado como crédito adicional suplementar ou 
como recurso para abertura de crédito adicional especial. 

Art. 14. A estimativa da renúncia de receita prevista no Anexo de Metas 
Fiscais deverá ser demonstrada através de anexo próprio na proposta orçamentária, 
contendo o seguinte: 

1- a margem para concessão de renúncia de receita; 
li - a descrição dos atos legais que fundamentam a renúncia de receita; 
Ili - demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita constante da previsão orçamentária. 

- 
Art. 15. No Projeto de Lei Orçamentária, o montante previsto para as receitas 

de operações de crédito não poderá ser superior aos das despesas de capital. 

Art. 16. O Poder Executivo aperfeiçoará a aplicação da legislação tributária, 
objetivando promover a justiça fiscal do Município e assegurar o cumprimento das metas 
fiscais. 

- CAPÍTULO V 
DAS DESPESAS 

- Art. l 7. A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 
2022 a preços correntes, de julho de 2021, podendo sofrer correção no período de 1° de 
agosto a 31 de dezembro, bem como conter previsão de sua correção durante a 
execução e deverá ser compatível com as prioridades e metas previstas na presente Lei, 
em especial o estabelecido no Anexo das Metas Fiscais. 

- Parágrafo único. A correção utilizará o Índice Nacional de Preços ao / 
Consumidor - INPC ou outro índice que vier substituí-lo. ~ jl \ 
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- 

Art. 18. A execução do Orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada 
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de 
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos 
respectivos elementos de que trata as instruções da Secretaria do Tesouro Nacional -STN. 

Parágrafo único. A alteração das fontes de recurso, fontes de 
financiamento, modalidades de aplicação, indicadores de uso e grupos de arrecadação 
nos orçamentos fiscal e da seguridade fiscal poderá ser realizada através de decreto 
municipal para atender as necessidades de execução. 

Art. 19. Durante a execução orçamentária, o Executivo Municipal, 
autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no 
orçamento das unidades gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre 
nas prioridades para o exercício (Art. 167, VI, da Constituição Federal). 

- 
- 

Art. 20. O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público 
Municipal de que trata o Art. 50, § 3° da LRF, serão desenvolvidos de forma a apurar os 
custos dos serviços, tais como: custo dos programas, das ações, do metro quadrado das 
construções, do metro quadrado das pavimentações, do aluno/ano do ensino 
fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do aluno/ano da educação infantil, do 
aluno/ano com alimentação escolar, da destinação final da tonelada de resíduos sólidos, 
do atendimento nas unidades de saúde, entre outros (Art. 4°, 1, "e" da LRF). 

Art. 21. Os programas priorizados por esta Lei e contemplados na Lei 
Orçamentária serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a 
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar os seus custos e 
cumprimento das metas físicas estabelecidas (Art. 4°, 1, "e" da LRF). 

Art. 22. Os critérios paro distribuição dos recursos paro os órgãos e os poderes 
do Município obedecerão prioritariamente às despesas com pessoal e seus encargos 
sociais, serviços da dívida, outras despesas de custeio administrativo operacional e 
precatório judiciais, após poderão ser programados recursos ordinários para atender 
despesas de capital. 

- 
Art. 23. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 

despesa sem que exista dotação orçamentária e recursos financeiros previstos na 
programação de desembolso, e a inscrição de Restos a Pagar estará limitada ao 
montante das disponibilidades de caixa. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à Gestão 
Orçamentário-Financeira efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e 
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 

- 
- 

Art. 24. Os projetos e atividades priorizados na Lei Orçamentária com I 
dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação de bens e outros extraordinários, só serão executados e 
utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso v: de cza ~ 
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respeitando ainda o montante ingressado ou garantido (Art. 8º, parágrafo único e Art. 50, 
inciso 1, da LRF). 

- - 
§ 1 º O excesso de arrecadação de que trata o Art. 43, § 3° da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964 será apurado em cada fonte de recursos para fins de 
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, conforme exigência contida 
nos Art. 8°, parágrafo único e Art. 50, inciso 1, da LRF. 

§ 2º Na Lei Orçamentária Anual os Orçamentos da Receita e da Despesa 
identificarão com codificação adequada cada uma das fontes de recursos, de forma que 
o controle da execução observe o disposto no caput deste artigo (Art. 8º, parágrafo único 
e art. 50, inciso 1, da LRF). 

Art. 25. As despesas correntes derivadas de leis ou atos administrativos, que 
fixem para o Município a obrigação legal de sua execução, por um período superior a dois 
exercícios deverão: 

1 - estar acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário do 
exercício a que se referirem e dos dois exercícios seguintes e das premissas e metodologia 
de cálculo utilizado; 

li - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, tenha 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com esta Lei. 

Parágrafo único. Será considerado aumento de despesa a prorrogação 
daquela criada por prazo determinado, que ultrapasse um período superior a dois 
exercícios. 

Art. 26. Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o Art. 16, 
incisos I e li da LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitação ou 
de sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no Art. 16, § 3° da LRF, são 
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou 
aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo 
montante no exercício financeiro de 2022, em cada evento não exceda o valor limite para 
a dispensa de licitação, fixado no item I do Art. 24 da Lei nº 8.666/1993, devidamente 
atualizado (Art. 16, § 3°, da LRF). 

Art. 27. As despesas de competência de outros entes da Federação só serão 
assumidas pela Administração Municipal quando firmados por convênios, acordos ou 
ajustes e previstos recursos na Lei Orçamentária, desde que haja interesse do Município ou 
alguma forma de ressarcimento (Art. 62 da LRF). 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, 
acordos, ajustes, termos de cooperação técnica e/ou financeira ou instrumentos 
congêneres, com entidades privadas sem fins lucrativos e órgãos da administração direta 
e indireta da União, Estados, Distrito Federal e outros Municípios, destinados à cobertura de j 
despesas de natureza funcional e/ou institucional de outros entes da Federa,o. / \ f 
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- CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 28. A Lei Orçamentária de 2022 poderá conter autorização ou prever a 
contratação de Operações de Crédito para atendimento a Despesas de Capital, 
observado os limites de endividamento, apurados na forma estabelecida na LRF (Arts. 30, 
31 e 32 da LRF). 

- Art. 29. A contratação de operações de crédito dependerá de autorização 
em lei específica (art. 32, 1 da LRF) ou na lei orçamentária. 

- Art. 30. Ultrapassando o limite de endividamento definido no Art. 28 desta 
Lei, enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário 
através da limitação de empenho e movimentação financeira nas dotações definidas no 
Art. 41 desta Lei ( Art. 31 , § 1 °, li da LRF). 

CAPÍTULO VII 
DA DESPESA COM PESSOAL 

Art. 31. A despesa total com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo, 
para o exercício de 2022, observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 1 O 1, 
de 4 de maio de 2000, assegurada a revisão geral anual, conforme dispõe o inciso X do 
Art. 37 da Constituição Federal. 

- 

- 

- - 
- - 

Art. 32. A Administração Direta e Indireta obedecerá rigorosamente aos 
limites estabelecidos para as despesas com pessoal, e as seguintes condições: 

1 - caso a despesa com pessoal ultrapasse o limite prudencial, ou seja, 95% 
(noventa e cinco por cento) do limite correspondente a cada Poder, até que comprove 
o retorno nos relatórios fiscais do quadrimestre seguinte, ficam proibidos os seguintes atos: 

a) conceder qualquer tipo de vantagens que aumente a despesa; 
b) conceder gratificação a qualquer título; 
c) aumento salarial, salvo se for em decorrência de sentença judicial, de lei 

ou contrato, ressalvada a revisão geral anual; 
d) criar cargo, emprego ou função; 
e) alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
f) preencher cargo ou emprego público; 
g) admitir ou contratar pessoal a qualquer título, ressalvada para repor 

servidores que se aposentarem ou falecerem das áreas de educação, saúde e de 
utilidade pública; 

h) contratar horas extraordinárias; 
i) conceder promoções e os avanços previstos no plano de carreira. 
li - se a despesa total com pessoal de cada Poder ou Órgão ultrapassar os 

limites máximos definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (Art. 19 e art. 20 da LRF), sem 
prejuízo das medidas previstas no inciso I deste artigo, o excedente terá que ser eliminado 'f 
nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, 
entre outras, as seguintes providências: Í$' I b 
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a) eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
b) eliminação das despesas com horas-extras; 
c) exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
d) demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 33. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizadora, 
poderão em 2022, criar cargos, empregos e funções, alterar a estrutura administrativa e 
de carreiras, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, 
admitir pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma da lei, 
condicionado as seguintes exigências: 

1 - comprovação de que a despesa com pessoal não esteja extrapolando o 
limite de alerta, ou seja, 95% (noventa e cinco por cento) dos limites para cada poder, 
estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

li - declaração expressa do ordenador de despesa de cada Poder, que a 
projeção da despesa ao longo dos 12 (doze) meses não ultrapassará percentual de que 
trata o inciso anterior; 

Ili - demonstrativo da estimativa do impacto na previsão orçamentária nos 
exercícios corrente e nos dois seguintes e a origem dos recursos para o custeio da despesa; 

IV - prévia dotação suficiente para atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes. 

§ l º Exclui-se das exigências estabelecidas neste artigo, a despesa 
obrigatória de caráter continuado decorrente da revisão geral dos servidores, prevista no 
Art. 37, X, da Constituição Federal, que tem por finalidade a recomposição do poder 
aquisitivo dos vencimentos defasados em razão da inflação, nos termos do Art. 17, § 6° da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, cuja autorização será estabelecida em Lei específica. 

§ 2° Os recursos para as despesas decorrentes dos atos previstos no caput 
deste artigo deverão estar previstos no orçamento ou acrescidos por créditos adicionais. 

Art. 34. Os Poderes Legislativo e Executivo são autorizados a promover as 
alterações e adequações na legislação de pessoal e nas estruturas dos quadros de 
pessool. com objetivo de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia nas ações 
institucionais e na prestação de serviços públicos, desde que observado o que dispõe o 
Art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

CAPÍTULO VIII 
DA GESTÃO PATRIMONIAL 

Art. 35. As disponibilidades de caixa do Município, incluindo a Administração 
Direta e Indireta, serão obrigatoriamente depositadas em instituições financeiras oficiais. 

Art. 36. O produto de alienação de bens e direitos que integram o Patrimônio 
Municipal deverá ser aplicado obrigatoriamente em despesas de capital, de forma a 
preservar o Patrimônio Público. 

- 
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Art. 37. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público 
terão prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários salvo 
projetos programados com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito 
(Art. 45 da LRF). 

Parágrafo único. As obras em andamento e os custos programados para 
conservação do patrimônio público extraídas do Relatório sobre Projetos em Execução e 
a Executar, estão demonstrados no Anexo IV desta Lei (Art. 45, parágrafo único da LRF). 

CAPÍTULO IX 
DAS METAS FISCAIS 

Art. 38. Nos termos dos§§ 1° e 2° do Art. 4° da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, fica estabelecido no Anexo I da presente Lei, as Metas Fiscais para o 
exercício financeiro de 2022, no sentido de alcançar o resultado primário e nominal, 
necessários a garantir uma trajetória de solidez financeira do Município. 

§ 1 º O Anexo I que compreende as Metas Fiscais, conterá: 
1 - Adendo l : Metas Anuais; 
li - Adendo 2: Avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano 

anterior; 
Ili - Adendo 3: Metas Fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três 

exercícios anteriores; 
IV - Adendo 4: Evolução do patrimônio líquido; 
V - Adendo 5: Origem e aplicação dos recursos obtidos com alienação de 

ativos; 
VI - Adendo 6: Avaliação da situação financeira e atual do Fundo 

Previdenciário Próprio dos Servidores Públicos; 
VII - Adendo 7: Estimativa e compensação da renúncia de receita; 
VIII - Adendo 8: Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 

continuado. 

§ 2º Para a elaboração dos adendos do Anexo Ide Metas fiscais, foi utilizada 
a metodologia e memória de cálculo representada pelos Demonstrativos 1, li e Ili, da 
Receita, Demonstrativo IV, V e VI, da Despesa, Demonstrativo VII, da Dívida Pública e 
Demonstrativo VIII, do Resultado Primário e Nominal, que são parte integrante desta Lei. 

§ 3º Os valores das metas fiscais devem ser vistos como indicativo e, para 
tanto, ficam admitidas variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até 
o envio do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2022 ao Legislativo Municipal. 

§ 4º Após a aprovação legislativa da previsão orçamentária, o Anexo I que 
trata das metas fiscais poderá ser reformulado, objetivando adequar as alterações 
advindas de mudanças na legislação tributária, financeira e orçamentária que venham a 
ser promovidas pelo Governo Federal no decorrer do exercício, ou resultante do 
comportamento da economia nacional, sem prejuízo das metas estabelecidas. 

Art. 39. O Poder Executivo demonstrará, em audiência pública perante a t 
Comissão Permanente de Finanças e Orçamento do Poder Legislativo Municipal, até o 

® / ~ 
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fina dos meses de maio e setembro de 2022 e no mês de fevereiro de 2023, a avaliação 
em relatórios quadrimestrais das metas fiscais estabelecidas e executadas. 

- 

Art. 40. Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da 
receita poderá afetar as metas estabelecidas, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 
proporcional às suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenhos e 
movimentação financeira no montante necessário, para dentre outras, as seguintes 
despesas abaixo (Art. 9° da LRF): 

1 - racionalização dos gastos com diárias, viagens e equipamentos; 
li - redução dos gastos com combustíveis para a frota de veículos; 
Ili - contingenciamento das dotações apropriadas para outras despesas de 

custeio; 
IV - racionalização de despesas com horas extras; 
V - exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; e 
VI - eliminação de possíveis vantagens concedidas a servidores. 

§ l º Ficam excluídas da limitação da despesa prevista no caput deste artigo 
as destinadas: 

1 - ao pagamento das despesas com pessoal e seus encargos patronais; 
li - ao pagamento dos serviços da dívida; 
Ili - as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do 

Município (Saúde, Educação, assistência social, criança e adolescente, precatórios e 
serviços de utilidade pública); 

IV - as decorrentes de convênios, acordo e ajustes firmados com o Governo 
Federal e Estadual; 

§ 2º No caso de restabelecimento da receita prevista ou do cumprimento 
das Metas Fiscais, a execução retornará a normalidade. 

CAPÍTULO X 
DOS RISCOS FISCAIS 

Art. 41. Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas do Município, aqueles constantes do Anexo Ili desta Lei (Art. 4°, § 3º da LRF). 

§ 1 º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da 
Reserva de Contingência, limitação de empenhos e também, se houver, do excesso de 
arrecadação e do superávit financeiro do exercício anterior. 

§ 2° Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará 
Projeto de Lei à Câmara, propondo anulação de recursos ordinários alocados para 
investimentos, desde que não comprometidos. 

Art. 42. Para efeito do disposto no inciso Ili do Art. 5° da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, a Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência no 
mínimo, 0,3% (zero vírgula três por cento) das receitas correntes líquidas, para atender 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. I 
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§ l º Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
obtenção de resultado primário positivo se for o caso, e também para a abertura de 
créditos adicionais suplementares, conforme o disposto pela Secretaria do Tesouro 
Nacional e Lei de Responsabilidade Fiscal (Art. 5º, Ili, "b" da LRF). 

§ 2° Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso 
estes não se concretizem até o dia 31 de outubro de 2022, poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais. 

CAPÍTULO XI 
DO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Art. 43. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do 
Município, procederá a seleção das prioridades e metas estabelecidas nesta Lei, a serem 
incluídas no Projeto de Lei do Orçamento Anual, podendo, se necessário, incluir programas 
não previstos, desde que financiados com recursos de outras esferas de governo e 
entidades internas e externas. 

§ 1 º O Poder executivo poderá adequar, através de decreto, a 
especificidade das metas constantes do Anexo li. 

§ 2° Para que as ações possam manter compatibilidade com a lei 
orçamentária e com execução orçamentária do exercício de 2022, fica o Executivo 
municipal autorizado, por decreto, a: 

1 - adequar a projeção das receitas e despesas; 
li - adequar os valores das ações contidas no Anexo de Metas e Prioridades, 

conforme a lei orçamentária anual e as alterações orçamentárias procedidas durante o 
exercício de 2021 ; 

Ili - incluir e adequar as metas das ações conforme a elaboração e 
execução do orçamento de 2021. 

§ 3° Os valores das ações e das metas contidas no Anexo de Metas e 
Prioridades passam a vigorar conforme as adequações e inclusões procedidas nos termos 
dos incisos do§ 2º, deste artigo. 

Art. 44. O total da despesa da Câmara Municipal não poderá ultrapassar os 
limites do Art. 29-A, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 58, de 23 de setembro de 2009. 

Parágrafo único. Os repasses do Poder Executivo à Câmara Municipal, para 
as despesas com pessoal e subsídio dos vereadores, será em consonância com os 
dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e das Emendas 
Constitucionais nº 25, de 14 de fevereiro de 2000 e 58, de 23 de setembro de 2009. 

Art. 45. O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento) da receita 1 
resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, conforme dispõe , 
o Art. 212 da Constituição Federal, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

©, I ~ 
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Parágrafo único. Os recursos provenientes do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB deverão ser aplicados, conforme a Emenda Constitucional nº 53, de 19 de 
dezembro de 2006. 

Art. 46. Nas ações e serviços públicos de saúde, o Município aplicará no 
mínimo 15% (quinze por cento) da receita resultante de impostos, de acordo com o Art. 
77, inciso Ili, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setembro de 2000 e em conformidade com a Lei 
Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012 e demais orientações emanadas 
pelo Conselho Nacional de Saúde. 

Parágrafo único. Os recursos transferidos pelo Ministério da Saúde para o 
custeio do Sistema Único de Saúde - SUS, para o desenvolvimento das ações e serviços 
públicos de saúde não integram o cálculo de que trata este artigo. 

Art. 47. O Município poderá conceder ajuda financeira a título de 
transferências voluntárias, a entidades privadas para atendimento de despesas correntes 
ou de capital, em conformidade com a Lei Federal nº 4.320, de l 7 de março de 1964, 
normas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e demais legislação 
vigente. 

§ 1 º As entidades beneficiadas nos termos deste artigo prestarão contas dos 
recursos recebidos, ficando proibido novo repasse caso tenham prestação de contas 
pendente. 

§ 2° As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer 
título, submeter-se-ão à fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar 
o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

§ 3° Os repasses de recursos serão efetivados mediante acordos, ajustes e 
outros instrumentos congêneres, conforme determina o Art. 116 e parágrafos da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ou outra forma prevista na legislação vigente aplicável a 
espécie. 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no Art. 47, a concessão de recursos 
financeiros deverá ser autorizada por Lei específica, bem como estar prevista dotação no 
orçamento anual ou através de créditos adicionais. 

Art. 49. Nos termos dos Arts. 7º, 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais 
suplementares, para o exercício de 2022, até o limite que será determinado na Lei 
Orçamentária Anual, por superávit financeiro, excesso de arrecadação e anulação 
parcial ou total de dotações orçamentárias. 

§ 1 º A autorização de que trata o caput deste artigo, será extensiva às 
dotações orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo. 

§ 2° A suplementação do orçamento até o limite autorizado na Lei 
Orçamentária Anual não será onerado quando o crédito se destinar a: 

1 - suplementar dotações com recursos do superávit financeiro; 
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li - suplementar dotações com recursos do excesso ou provável excesso de 
arrecadação do exercício corrente; 

Ili - suplementar dotações com recursos de operações de crédito 
autorizadas; 

IV - suplementar dotações para atender despesas com pessoal e encargos 
sociais, com amortização e encargos da dívida pública e com sentenças judiciais; 

V - suplementar dotações de projetos, atividades e operações especiais 
com recursos decorrentes do ingresso e do excesso de arrecadação de recursos 
provenientes de convênios, de fontes vinculadas, desde que as ações a serem executadas 
estejam em conformidade com esta lei e com o Plano Plurianual; 

VI - suplementar dotações para o cumprimento de convênios, acordos, não 
previstos ou com insuficiência de dotação, tendo como limite o valor anual dos respectivos 
instrumentos jurídicos celebrados. 

§ 3° fica o Poder Executivo autorizado a proceder os ajustes dos valores 
constantes do Anexo li desta Lei, quando da abertura de créditos adicionais 
suplementares, nos mesmos valores e percentuais autorizados na Lei Orçamentária. 

Art. 50. fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a transpor, 
remanejar ou transferir, total ou parcialmente, recursos de uma categoria de 
programação para outra, ou de um órgão para outro, entre unidades orçamentárias, 
fundos ou categorias econômicas da despesa, respeitada a vinculação das fontes de 
recursos dentro das respectivas áreas de atuação nos termos do inciso VI, artigo l 67 da 
Constituição Federal. 

Art. 51. Os saldos das dotações provenientes de créditos adicionais 
especiais, abertos nos quatro últimos meses do exercício de 2021, poderão ser reabertos 
por decreto do Executivo Municipal, para o próximo exercício. 

Art. 52. A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Secretaria de 
Coordenação e Planejamento, até 30 de julho do exercício, a relação dos débitos 
decorrentes de precatórios judiciários a serem incluídos na Proposta Orçamentária de 
2021, conforme determinado pelo Art. 100, § 5°, da Constituição Federal, especificando: 

1 - número e data do ajuizamento da ação originária; 
li - número do precatório; 
Ili - tipo da causa julgada; 
IV - data da autuação do precatório; 
V - nome do beneficiário, e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNP J, do Ministério da Fazenda; 
VI - valor individualizado por beneficiário e valor total do precatório a ser 

pago; 
VII - data do trânsito em julgado; 
VIII - número da vara ou comarca de origem. 

- CAPÍTULO XII 
DOS FUNDOS ESPECIAIS 

{ 
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Art. 53. Os Fundos Municipais de que trata o item 2 da alínea "b" do inciso 1 
do Art. 12 desta Lei, terão contabilidade centralizada na contabilidade do Executivo 
Municipal e integrarão a Proposta Orçamentária da Administração Direta, em nível de 
unidade orçamentária. 

Parágrafo único. A movimentação bancária deverá ser feita em conta 
especial e vinculada ao respectivo Fundo, devidamente separado das demais contas 
mantidas pelo Executivo Municipal. 

CAPÍTULO XIII 
DO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Seção 1 
Do Orçamento do Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD 

Art. 54. O Orçamento do Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD, de 
natureza autárquica, conterá: 

1 - as fontes dos recursos financeiros determinados na lei de criação, 
classificadas nas categorias econômicas: Receitas Correntes e Receita de Capital; 

li - as aplicações, onde serão discriminadas: 
a) as ações que serão desenvolvidas através do Fundo; 
b) os recursos destinados ao cumprimento das metas, das ações, 

classificadas sob as categorias econômicas: Despesas Correntes e Despesas de Capital; 
Ili - movimentação bancária em conta especial e vinculada ao respectivo 

Fundo, devidamente desvinculado das demais contas mantidas pelo Executivo Municipal. 

Art. 55. A elaboração e execução do orçamento do FMD obedecerá às 
disposições da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e demais normas aplicáveis. 

n Seção li 
Do Orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

- 

Art. 56. O orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, de 
natureza autárquica, conterá: 

1 - as fontes dos recursos financeiros determinados na lei de criação, 
classificadas nas categorias econômicas: Receitas Correntes e Receita de Capital; 

li - as aplicações, onde serão discriminadas: 
a) as ações que serão desenvolvidas através da Autarquia; 
b) os recursos destinados ao cumprimento das metas, das ações 

classificadas sob as categorias econômicas: Despesas Correntes e Despesas de Capital. 
Ili - movimentação bancária em conta especial e vinculada à respectiva 

Fundação, devidamente desvinculada das demais contas mantidas pelo Executivo 

Municipal. 

1 
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Art. 57. A elaboração e execução do orçamento da SAAE obedecerá às 
disposições da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e demais normas pertinentes. 

Seção Ili 
Do Orçamento da Fundação Promotora de Eventos de Marechal Cândido Rondon - PROEM 

- 

- 

Art. 58. O orçamento da Fundação Promotora de Eventos de Marechal 
Cândido Rondon - PROEM, de natureza autárquica, conterá: 

1 - as fontes dos recursos financeiros determinados na lei de criação, 
classificadas nas categorias econômicas: Receitas Correntes e Receita de Capital; 

li - as aplicações, onde serão discriminadas: 
a) as ações que serão desenvolvidas através da Fundação; 
b) os recursos destinados ao cumprimento das metas, das ações 

classificadas sob as categorias econômicas: Despesas Correntes e Despesas de Capital. 
Ili - movimentação bancária em conta especial e vinculada à respectiva 

Fundação, devidamente desvinculada das demais contas mantidas pelo Executivo 
Municipal. 

Art. 59. A elaboração e execução do orçamento da PRO EM obedecerá às 
disposições da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e demais normas pertinentes. 

CAPÍTULO XIV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art. 60. A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo será elaborada pela 
Câmara Municipal e encaminhada ao Executivo Municipal até a data de 15 de setembro 
de 2021, para compor o Projeto de Lei do Orçamento Geral do Município, nos termos da 
legislação pertinente e no limite estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 25, de 14 
de fevereiro de 2000 e 58, de 23 de setembro de 2009. 

Art. 61. A Proposta do Orçamento Geral do Município será encaminhada 
pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo no prazo estabelecido no Lei Orgânica do 
Município, para ser apreciada e deliberada nos termos da legislação em vigor, devendo 
ser devolvida para sanção até 15 de dezembro de 2021. 

§ 1 º A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o 
disposto no caput deste artigo. 

§ 2° Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção 
até o início do exercício financeiro de 2022, fica o Executivo Município autorizado a 
executar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei 
orçamentária anual. 

§ 3° Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto no 
Parágrafo anterior serão ajustados após a sanção da lei orçamentária anual, mediante o 
abertura de créditos adicionais suplementares, através de Decreto do Poder Executivo, 
usando como fontes de recursos o superávit financeiro do exercício anterior, o excesso ou 
provável excesso de arrecadação, a anulação de saldos de dotaçõe~ não/ ~ 
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com rometidas e a reserva de contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos 
para atender os riscos fiscais previstos e a meta de resultado primário. 

Art. 62. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de 
tesouraria. 

Art. 63. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o 
Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, 
para a realização de obras ou serviços de competência ou não do Município. 

Art. 64. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o Poder 
Executivo tomará as seguintes providencias: 

1 - estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso, nos termos do Art. 8° da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

li - desdobrará em metas bimestrais de arrecadação as receitas previstas no 
Orçamento Anual, e demais exigências estabelecidas no Art. 13 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 

Ili - determinará o desdobramento da Despesa Orçamentária, de forma 
estabelecer o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa Orçamentária. 

Art. 65. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Marechal Câ 
Paraná, em 06 de outubro de 2021. 

ndon, Estado do 

Y OSTJEN 
unicipal de Coordenação e 
Planejamento 

M 
Prefeito 
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INDO DAkONCH 
unicipal de Fazenda 



- 

- 
ANEXO 1 

CÂMARA 
PREFEITURA 

SAAE r,., 
,..., FMD - PROEM 
r... CONSOLIDADO 
('\. 

~ 

r-. 



) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

METAS ANUAIS 
MAL COO RONDON CAMARA DE VEREADORES 

Ano de Referência: 2021 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1°) 

2022 2023 2024 

Especificação 
Valor corrente (a) Valor constante 

% PIB(a/ % RCL (a/ Valor corrente (a) Valor constante % PIB (a/ % RCL (a/ 
Valor corrente (a) Valor constante % PIB (a/ % RCL (a/ 

PIB) X 100 RCL) x 100 PIB) X 100 RCL) x 100 PIB) X 100 RCL) x 100 

Receita Total 0,00 º·ºº 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 
Receitas Primárias (1) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 
Despesa Total 9.850 000,00 9.850.000,00 0,000 0,00 10.400.000,00 10.400.000,00 0,000 0,00 11.000.000,00 11.000.000,00 0,000 0,00 
Despesas Primárias (li) 9.850.000,00 9.850.000,00 0,000 0,00 10.400.000,00 10.400.000,00 0,000 0,00 11.000.000,00 11.000.000,00 0,000 0,00 
Resultado Primário (Ili) = (1-11) (9.850.000,00) (9.850.000,00) 0,000 0,00 (10.400.000,00) (10.400.000,00) 0,000 0,00 (11.000.000,00) (11.000.000,00) 0,000 º·ºº Resultado Nominal 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 º·ºº 0,00 0,00 0,000 º·ºº Divida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 
Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00 0,000 º·ºº 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 
Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Primárias geradas por PPP (V) º·ºº 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) 0,00 0,00 0,000 0,00 º·ºº 0,00 0,000 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

~ 

~ 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Entidade(s): 11233 - MAL CDO RONDON CAMARA DE VEREADORES 
Ano de Referência: 2022 .... .., ........ , ................ .., ..... _.., __ 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art, 4º, §2º, inciso l) RS 1,00 
Metas Metas 

Variação Previstas em Realizadas em 

ESPECIFICAÇÃO 2020 ¾PIB ¾RCL % Pll3 %RCL 
Valor % 2020 

(a) 
(e)= (b-a) (da) x 100 

(b) 

Receita Total 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 º·ºº 0,00 0,00 
Receitas Primárias (1) 0.00 0,000 0.00 0.00 0,000 0,00 0,00 0,00 
Despesa Total 8.620.000,00 0,000 4,62 5.366.984.26 0,000 2,63 (3.253.015,74) (37,74) 
Despesas Primárias (li) 8 620.000,00 0,000 4,62 5.366.984,26 0,000 2,63 (3.253.015.74) (37, 74) 
Resultado Primário (Ill) = (I-11) (8.620.000,00) 0.000 -4,62 (5.366.984,26) 0,000 -2,63 3.253.015.74 (37,74) 
Resultado Nominal (8.620.000,00) 0,000 -4,62 (5.992.362.15) 0,000 -2,94 2.627 .63 7,85 (30,48) 
Dívida Pública Consolidada 7.000.000.00 0,000 3.75 14.205.009.93 0,000 6,97 7 .205 .009, 93 102,93 
Divida Consolidada líquida (47 .651.580,00) 0,000 -25.52 (54.923.356, 19) 0,000 -26,95 (7.271.776.19) 15,26 

FONTE: Sistema Atende.Net - lPM, Unidade Responsável: MUNIC!PIO DE MARECl-lAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/08/2021, às 16: 13:31. 

.-- ~ 
-~ (j 

Identificador: WPL 1141101-285-WCMFXYLBGNLRJ-1 • Emitido oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA P:::ln 1 1 1 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Entidade(s): 11233 - MAL COO RONDON GAMARA DE VEREADORES 
Ano de Referência: 2022 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art, 4°, §2º, inciso fl) • •...- L,_,,..,, 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES 
2019 2020 % 2021 '1/o 2022 % 2023 % 2024 % 

Receita Total 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Receitas Primárias (T) 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa Total 8.094.000,00 8.620.000,00 6,50 9.200.000,00 6,73 9.850.000,00 7,07 10.400.000,00 5,58 11.000.000,00 5,77 
Despesas Primárias (li) 8.094.000,00 8.620.000,00 6,50 9.200.000,00 6,73 9.850.000.00 7,07 10.400.000,00 5,58 1 1.000.000,00 5,77 
Resultado Primário (Ili)= (1-11) (8.094.000,00) (8.620.000,00) 6,50 (9.200.000,00) 6,73 (9.850.000,00) 7,07 ( 10.400.000,00) 5,58 (11.000.000.00) 5,77 
Resultado Nominal (8.094.000,00) (8.620.000,00) 6,50 (9.200.000.00) 6,73 (10.537.915,68) 14,54 (11.122.311,47) 5,55 ( 11.758.427,05) 5,72 
Divida Pública Consolidada 10.000.000,00 7.000.000,00 (30,00) 37.500.000,00 435,71 15.625.510,92 (58,33) 16.406.786,47 5,00 17.227.125,79 5,00 
!Divida Consolidada Líquida ( 43 .490.000,00) (47.651.580,00) 9,57 ( 16.000.000,00) (66,42 (60.415.691,81) 277.60 (63.436.476.39) 5.00 (66.608.300,21) 5,00 

R$ 1.00 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

Receita Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receitas Primárias (1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa Total 8.094.000.00 8.620.000,00 6,50 9.200.000,00 6,73 9.850.000,00 7,07 10.400.000,00 5,58 11.000.000,00 5,77 
Despesas Primárias (11) 8.094.000,00 8.620.000,00 6,50 9.200.000,00 6,73 9.850.000,00 7,07 10.400.000,00 5,58 11.000 000,00 5,77 
!Resultado Primário (Ili) - (1-11) (8.094.000,00) (8.620.000,00) 6,50 (9.200.000,00) 6,73 (9.850.000,00) 7,07 ( 1 0.400.000,00) 5,58 (1 1.000.000.00) 5,77 
Resultado Nominal (8.094,000,00) (8.620.000,00) 6,50 (9.200.000,00) 6,73 (10.537.915,68) 14,54 (11.122.311,47) 5,55 ( 11.758.427,05) 5,72 
Dívida Pública Consolidada 10.000.000,00 7.000.000,00 (30.00) 3 7 .500.000,00 435.71 15.625.510,92 (58,33) 16.406.786,47 5,00 17.227. 125,79 5,00 
Dívida Consolidada Lí□uida (43.490.000.00) (47.651.580,00) 9,57 (16.000.000,00) (66,42) (60.415.691,81) 277,60 (63.436.476,39) 5,00 (66.608.300,21 5,00 

FONTE: Sistema Atendc.Nct - 1PM. Unidade Responsável: MUNlCIPlO DE MAR.ECI IAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/08/2021, às 16: 19:24. 

~ 

~ ff' 
ldsntificador: WPL 1151101-285-SNCBFRCLXYRBF-8 - Emitido oor· CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA P.6in 1 1 1 



) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) _) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

METAS ANUAIS 
PREFEITURA 

Ano de Referência: 2021 
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, & 1 'l 

2022 2023 2024 

Especificação 
Valor corrente (a) % PIB(a / % RCL (a/ % PIB (ai % RCL (a/ % PIB (a/ % RCL (a/ Valor ccnstante PIB) X 100 RCL) x 100 Valor corrente (a) Valor constante PIB) X 100 RCL) x 100 Valor corrente (a} Valor constante PIB} X 100 RCL) x 100 

Receita Total 224.000.000,00 224.000.000,00 0,000 0,00 235.500.000,00 235.500.000,00 0,000 0,00 247.500.000,00 24 7 .500.000,00 0,000 0,00 
Receitas Primárias (1) 222.800.000,00 222.800.000,00 0,000 0,00 234.240.000,00 234.240.000,00 0,000 0,00 246170.000,00 246.170.000,00 0,000 0,00 
Despesa Total 213.132.500,00 213.132.500,00 0,000 0,00 224.021.500,00 224.021.500,00 0,000 º·ºº 235.360.000,00 235.360.000,00 0,000 0,00 
Despesas Primárias (li) 208.737.230,76 208. 737 .230, 76 0,000 0,00 219.401.395,00 219.401.395,00 0,000 0,00 230.499.889,87 230.499.889,87 º·ººº 0,00 
Resultado Primário (Ili)= (1-11) 14.062.769,24 14.062.769,24 0,00 0,00 14.838.605,00 14.838.605,00 0,00 º·ºº 15.670.110, 13 15.670.110,13 º·ººº º·ºº 
Juros, Encargos e variações monetárias 728.555,09 728.555.09 º·ººº 0,00 764.982,84 764.982.84 0,000 º·ºº 803.231,98 803.231,98 º·ººº º·ºº Ativos (IV) 
Juros, encargos e variações monetárias 1.416 470,77 1.416.470,77 0,000 0,00 1.487.294,31 1.487.294,31 º·ººº º·ºº 1.561.659,03 1.561.659,03 0,000 º·ºº Passivos (V) 
Resultado Nominal 13.374.853,56 13.374.853,56 0,00 º·ºº 14.116.293,53 14.116.293,53 o.oo 0,00 14.911.683,08 14.911.683,08 0,00 0,00 
Divida Pública Consolidada 15.625.510,92 15.625.510,92 0,000 º·ºº 16.406.786,47 16.406.786,47 º·ººº º·ºº 17.227.125,79 17.227.125,79 0,000 0,00 

Dívida Consolidada Líquida (60.415.691,81) (60.415.691,81) 0,000 º·ºº (63.436.476,39) (63.436.476,39) º·ººº º·ºº (66.608.300,21) (66.608.300,21) 0,000 º·ºº 
Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0.00 0,00 º·ººº 0,00 0,00 º·ºº 0,000 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

Despesas Primárias geradas por PPP (V) º·ºº 0,00 º·ººº 0,00 0,00 0,00 º·ººº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

Impacto do saldo das PPP (VI)= (IV-V) 0,00 º·ºº 0,000 0,00 o.ao 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 

~ 

,1 (!f1 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Ano de Referência: 2022 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4", §2", inciso 1) - - -~ -, ,- - 
Metas Metas Variação Previstas em Realizadas em 

ESPECIFICAÇÃO 2020 ¾PIB ¾RCL % PIB %RCL Valor % 2020 
( e) ~ (b-a) (e/a) x 100 

(a) (b) 

Receita Total 190.948.260,00 0,000 102.26 226.231.466,31 0,000 111,00 35.283 .206,31 18,48 
Receitas Primárias (1) 1 89.581.331.81 0,000 101,53 219.932.601.96 0,000 107.91 30.351.270,15 16,01 
Despesa Total 1 81 .848.200.00 0,000 97,39 198. 169.258,32 0,000 97,23 16.321 .058,32 8,98 
Despesas Primárias (li) 178.839.551,78 0,000 95,78 194.016 449.42 0,000 95,19 15.176.897 .64 8,49 
Resultado Primário (Ili)= (1-11) 10 741.780,03 0,000 5,75 25.916.152,54 0.000 12,72 15. 174.3 72,51 141,26 
Resultado Nominal 1 O. 741. 780,03 0,000 5,75 25.290.774,65 0,000 12,41 14.548.994 ,62 135,44 
Dívida Pública Consolidada 7.000.000,00 0,000 3,75 14.205.009.93 0,000 6,97 7.205.009,93 102,93 
Qívida Consolidada Líquida (47.651.580,00) 0,000 -25.52 (54.923.356.19) 0,000 -26,95 (7,271.776.19) _IJ,26 

R$ l ,00 

FONTE: Sistema Atendc.Nct - [PM, Unidade Responsável: MUNICIPJO DE MARECHAL CANDIDO RONOON. Emissão: 26/08/2021, às 16:08: 14. 

~ 

.J f) 
ldP.ntifir-.;ldnl"' \NPI 1141101-?R5-C,FRAC:F.JYXYHC:.J-7 - Fmitido OOf (;ARI A SIMONF ~CHtJMANN NOGUEIRA P:.n 1 1 1 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Ano de Referência: 2022 

AMF - Dc1~1onstrativo 3 (LRF, art. 4º, ~2º, inciso 1!) R$ 1,00 

ESPEClFlCAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 '1/o 
cccita Total 188.481.650,00 190.948.260,00 1,31 205.670.690,00 7,71 224.000.000,00 8,91 235.500.000,00 5,13 247.500.000,00 5,10 
cccitas Primárias (1) 185.817030,00 189.581.33 1 ,81 2,03 204.417 .090,00 7,83 222.800.000,00 8,99 234.240.000,00 5,13 246.170.000,00 5,09 

lncspcsa Total 179.840.500,00 181 .848.200,00 1,12 195.948. 120,00 7,75 213.132.500,00 8,77 224.021.500,00 5,11 235.360.000,00 5,06 
espesas Primárias (li) 1 77.087.175,00 178.839 551,78 0,99 192.503.734,27 7,64 208. 737 .230,76 8,43 219.401.395,00 5,11 230.499 .889 ,87 5,06 

!Resultado Primário (li!)= (l-Il) 8.729.855,00 10.741.780,03 23,05 1 1.913 .355,73 10,91 14.062.769,24 18,04 14.838.605.00 5,52 15.670.11 o, 13 5,60 
.esultado Nominal 8.729.855,00 10.741.780,03 23,05 1 1.913.355,73 10,91 13.374.853,56 12,27 14.116.293,53 5,54 14.911.683,08 5,63 

!Dívida Pública Consolidada 10.000 000,00 7.000.000,00 (30,00) 3 7 .500.000,00 435,71 15.625.510,92 (58,33) 16.406.786,47 5,00 17.227.125,79 5,00 
ivida Consolidada Liouida {43.490.000,00) ( 4 7 651.580,00) 9,57 ( 16.000.000,00) (66,42) (60.415.691,81) 277.60 (63.436.476,39) 5,00 (66.608.300,21 l 5,00 

ESPU:CIFJCAÇÃO 
VALORU:S A PRECOS CONSTANTES 

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 
Receita Total 188.481.650,00 190.948.260,00 1,31 205.670.690.00 7,71 224.000.000,00 8,91 235.500.000,00 5,13 247.500.000.00 5,10 
Receitas Primárias (1) 1 85 .817 .030,00 189.581.331,81 2,03 204.417.090,00 7,83 222.800.000,00 8,99 234.240.000,00 5,13 246.170.000,00 5,09 
Despesa Total 1 79 .840.500,00 181.848.200,00 1,12 195.948.120,00 7,75 213 .132.500,00 8,77 224.021.500,00 5,11 235.360.000,00 5,06 
!Despesas Primárias (11) 177 .087 .175,00 178.839.551,78 0,99 192.503.734,27 7,64 208.737 230,76 8,43 219.401.395.00 5, 11 230.499 .889 ,87 5,06 
Resultado Primário (Ili)= (1-11) 8.729.855,00 1 o. 741.780,03 23,05 11.913.355,73 10,91 14.062.769,24 18,04 14.838 605,00 5,52 15.670.110,13 5,60 
Resultado Nominal 8.729.855,00 1 O.741.780,03 23,05 11.913.355.73 10,91 13.3 74.853.56 12,27 14.116.293,53 5,54 14.911.683,08 5,63 
!Dívida Pública Consolidada 10.000 000,00 7 .000.000,00 (30,00) 3 7 .500 .000.00 435,71 15.625.510,92 (58,33) 1 6.406. 786,4 7 5,00 17.227.125,79 5.00 
Dívida Consolidada Líquida (43.490 000,00) (47.651.580,00) 9,57 (16.000 000,ÓO) (66.42) (60.415.691,81) 277,60 (63.436.476,39) 5,00 (66.608.300,21) 5,00 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/08/2021, às 16:20:20. 

, I ffu 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Ano de Referência: 2022 

AMF- Demonstrativo 4 (LRF art 4º §2" inciso Ili) '. 
PATRIMÔNIO LIQUIDO 2020 •yo 2019 '1/o 2018 % 

Patrimônio/Capital 0,0( 0,00 o/. 0,0( 0,00% 0,00 0,00'¼ 
Reservas 0,0( 0,00 o/. 0,0( 0,00 '¾ 0,00 0,00 '¾ 
Resultado Acumulado 255.270.571,83 100,00 '¼ 245.452.472,91 100,00 º/4 252 860.282, 1 O 100,00 '¼ 
roTAL 255 270.571,83 100,00 ¾ 245.452.472,91 100,00 '¼ 252.860.282, 1 O 100,00 '¾ 

R$ 1 00 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM, Unidade Responsável: M UNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/08/2021, às 16:25:22. 

- - 

Identificador: WPL 1161101-285-UQBVZRASVFFLR-6 - Emitido Por: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA Páo 1 / 1 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Ano de Referência: 2022 

·····- -•••-••-•• •••- - \ •••) -•u • 1 :,(- 1 """""'~ •••J R$ 1,00 
RECEITAS REALIZADAS 2020 2019 2018 

(a) (b) (e) 
!RECEITAS DE CAPITAL- ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 178.411,72 289.357,50 107.916,00 

Alienação de Bens Móveis 175.700,00 289.357,50 107.916,00 
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 º·ºº 0,00 
Rendimentos de Anlicacões Financeiras 2.711,72 º·ºº 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2020 2019 2018 
(d) (e) (f) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 213.096,69 56.5 I0,90 4.426,00 
DESPESAS OE CAPITAL 213.096,69 56.510,90 4.426,00 

l.nvestimentos 213.096,69 56.510,90 4 426,00 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Dívida 0,00 º·ºº 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 
Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 
Reaime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 

2020 2019 20l8 SALDO FINANCEfRO 
(g) - ((la lld) + lllh) (h) = ((lb- He) + llli) (i) = (lc - llf) 

229.970,2! 264.655,23 31.808,63 ~ALOR (lll} 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM, Unidade Responsável: MUNICTP!O DE MARECHAL CAN[))D0 RONDON. Emissão: 26/08/2021, às 16:27:34. 

;t I (fjl 
Identificador: WPL 1311101-285--FQLMRRSRUERFL-3 • Emitido oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA P~o 1 / 1 



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
Ano de Referência 2022 

Pág 1 / 3 

- 

RECEITAS E DESPESAS PREVrDENCIÁRTOS DO REGIME PR PRIO DE PREVID NCIA DOS SERVIDORES 

RECEITAS PREVlDENCIARIAS - RPPS 
RECEITAS CORRENTES (T) 
Receita de Contribuições dos Segurados 
Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Aportes periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (li) 

Demais Receitas Correntes 
RECEITAS DE CAPITAL (III) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 
OTAL DAS RECEITAS PREVJDENClÁRIAS RPPS - IV)= (J + Ili - li 

PLANO PREVIDENCIMUO 
2018 2019 

º·ºº 0,00 
o.o 
0,0 

º·º º·º 0,00 
o.o 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,0IJ 
0,00 
0.00 
o.o 
o.o 
0,0( 
O.O 

R$ 1,00 

2020 
0,00 
0,00 
0,00 
0,0( 
o.o 
0,0( 
0,0( 
o.o 
O.O( 
0,0( Q5;;::, 
º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,0( 
0,0 
0,0( 
0,0 
0,0( 
0,0( 
0,0( 
,O( 

o, 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0( 
0,0 

DESPESAS PREVIDE:NCIARIAS - RPPS 2018 2019 2020 
Benefícios - Civil 0,0( 0,00 O.O< 
Aposentadorias 0,0( 0,00 0,0( 
Pensões 0,00 0,0( 0,0( 
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 o.o: 0,0( 

Benefícios - Militar 0,00 o.or 0,(J( 
Reformas 0,00 o.oc 0,0( 
Pensões 0,0( O,OC 0,0( 
Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0.0( 0,0( 

Outras Despesas Previdenciárias 0,0( 0.00 0,0( 
Compensação Previdenciária do R PPS para o RGPS 0,0( 0,00 0.0(, 
Demais Despesas Previdenciárias 0,0( O,OC 0,0( 

h'OTAL DAS DESPESAS PREVIDENCTÁRJAS RPPS (V) 0,0( 0,00 0,0( 

~PORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIARIO DO RPPS 2018 2019 2020 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,0( 
Plano de Amenização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 º·ºº O.O( 

Outros Aportes para o R PPS 0,00 º·ºº O.O( 
Recursos nara Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,0( O.O( 

BENS E DIREITOS DO RPPS 2018 2019 2020 
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 o.or 0,0( 
Investimentos e Aplicações 0,00 O.OC O.O( 
Outro Bens e Direitos º·ºº 0,00 O.O( 

!RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO- RPPS 2018 2019 2020 

1PM Sistemas Uda Identificador: WPL 1371101-285-GEPJQZWXLVJL-3 • Emitido por: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 26/08/2021 16:29:11 -03:00 
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RECEITAS CORRENTES 
- TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - XIJ) 

0,0 
0,0 

0,0 
0,0 

0,00 
0,00 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2018 2019 2020 
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,0( 0,00 0,0( 
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,0( 0,00 0,0( 

h"OTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XV)= (XIII+ XIV) 0,0( º·ºº 0,0( 

,,-., 
!RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)= rxn - XV) 0,001 0,001 0,001 

- 

PROJEÇÃO ATUARíAL DO REGIME PR PRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PLANO PREV1DENCIÁRJO 

EXERCÍCIO RECEITAS 
PREVLDENCIÁRIAS 

a 

DESPESAS 

2020 
2021 
2022 
2023 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 
2061 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
2067 
2068 
2069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2074 
2075 
2076 
2077 
2078 
2079 

PREVIDENCIÁRIAS 
b) 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

e = a - b) 
0,00 
0,00 
0,0 

º·ºº 0,00 
0,00 
o.o 
0,00 
o.o 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.o 
0,0 
0,0( 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO l<'INANCEJRO DO 
EXERCÍCIO 

(d = "d" exerc. Anrertor)+ (e) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,0 
0,0 
o.o 
o.o 
º·º 0,0( 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,0 
0,00 
0,00 
0,0 
0,00 
0,00 
0,00 
O.O 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0.00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·º 0.00 
0,0 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº o.o 
0,0 
o.o 
0,0 
0,0 
o.o 
0,0 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº o.o 
0,0 
0,00 
0,0 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 

0,0 
0,0 
o.o 
0,0( 
o.o 
o.o 
o.o 
º·º 0,0( 
0,0 
0,0( 
0,0( 
0( 

O, 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,0( 
0,0 
O.O( 
0,0( 
O.O( 
o.o 
0.0( 
O.O( 
0,00 
OJJ( 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,0( 
0,0( 
0,00 
0,00 

º·ºº 0.00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,0( 
0,(1( 

1"' 1PM Sistemas uca Identificador: WPL 1371101-285-GEPJQZWXLVJL-3 - Emitido oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 26/08/2021 16:29:11 -03:00 
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2080 
2081 
2082 
2083 
2084 
2085 
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2088 
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0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,0( 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,0 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

0,0 
0,0 
0,0( 
o.o 
º·º 0,0 
0,0 
0,00 
o.o 
0,0 
o.e 
0,0 ~ 
0,0 
0,0{ 
0,0 

FONTE: Sistema Atende.Net - fPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/08/2021, às 16:29: 18. 

- 

- - 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Ano de Referência: 2022 - - 

- 
- 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF art 4° § ?º inciso V) 
1' - ' 

SETORES/ 
RENÚNCIA OE RECEITA PREVISTA TRTBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ COMPENSAÇÃO 

BENEFICIÁRIO 2022 2023 2024 
IP Incentivos Fiscais lcontribuintcs cm geral 590.000,00 620.000,0( 650.000,00 Dispensada, conforme an igo 

1,pagamento à vista) 14, 1 da LRF. Será 
kícmonstradu na previsão da 
'cccita. 

IP Remissão kontribuinres carentes, 5.000,00 5.300,0C 5.600,01 Dispensada, conforme artigo 
idosos e aposentados 14, 1 da LRF. Será 

~cmonstrada na previsão da 
'ceei ta. 

ITBI Concessão de Isenção em população em geral 20 000,00 21.000,00 22.000,00 Dispensada, conforme artigo 
Caráter Não Geral 14, 1 da LRF. Será 

~cmonstrada na previsão da 
·cceita. 

ISSQN Remissão contribuintes carentes 12.000,00 12.600,00 13.300,00 Dispensada, conforme artigo 
14, 1 da LR F. Será 
lcmonstrada na previsão da 
·cccita. 

ISSQN Incentivos Fiscais população cm geral 10.000,or. 10.500,00 11.000,00 Dispensada. conforme artigo 
14, 1 d,1 LRF. Será 
demonstrada na previs~ 
-eccu». 

~ 
ISSQN butros Benefícios população cm geral 5.000,0( 5300,00 5.600,00 Dispensada, conlormc artigo 

14, 1 da LR F. Será 
demonstrada na previsão ela 
receita. 

TLL Remissão M icroempreendedores 396.000,0( 415.000,0( 
435 ººº·ºº Dispensada, conforme artigo 

individuais, pequenos 14, 1 ela LRF. Será 
icmpresários, microempresas lernonstrada na previsão d,1 
ie empresas ele pequeno porte receita. 

su Concessão de Isenção em população em geral 2.000,00 2.100,0( 2.200,00 Dispensada, conforme artigo 
Caráter Não Geral 14, 1 ela LRF. Será 

demonstrada na previsão da 
·cceita. 

su Incentivos Fiscais contribuintes cm geral 5.000,00 5.300,0( 5.600.00 Dispensada. conforme artigo 
(pagamento â vista) 14. 1 ela LRF. Será 

demonstrada na previsão da 
receita. 

t .MEL Incentivos Fiscais contribuintes cm geral 15.000,0( 15.800,00 16.600,00 Dispensada, con forme artigo 
(pagamento à vista) 14, 1 da LRF. Será 

kíemonsrrada na previsão da 
ircccita 

CIP Remissão contribuintes de baixa renda, 10.000,0( 10.500,00 11.000,00 Dispensada, conforme anigo 
iórgãos públicos e 14, 1 da LRF. Será 
contribuintes residentes na (lemonstrada na previsão da 
lárea rural. ircceita. 

trOTAL 1-070.000 0( 1.123.400,00 1.1 77.900,00 - 

R$ 1 00 

r'\ FONTE: Sistema Atende.Ner - 1PM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CAND)f)O RONDON. Emissão: 26/08/2021. às 16:38:39. 
,-... 

Identificador: WPL 1191101-285-HGRLGHRDANXYZ-5 - Emitido por: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA P~o 1 / 1 



- MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

Ano de Referência: 2022 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF art 4º § ?º inciso V) R$ 1 00 - ,, , ' - ' 
EVENTOS Valor Previsto para 2022 

Aumento Permanente da Receita 0,00 
(-) Transferências Constitucionais º·ºº -) Transferências ao FUNDEB 0,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 0,00 
Redução Permanente de Despesa (li) 0,00 
Margem Bruta (lll) = (l+II) 0,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 
Novas DOCC º·ºº Novas DOCC geradas por PPP 0,00 
Margem Líuuida de Expansão de DOCC (V}= (111-IV) 0,00 

- FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/08/2021, às 16:37:30. 

- - 
Identificador: WPL 1201101-285-BDKSQAEJLZOLM-8 - Emitido POr: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA P~o 1 / 1 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

METAS ANUAIS 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

Ano de Referência: 2021 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, !l 1º) 
2022 2023 2024 

Especificação 
Valor corrente (a) % PIB (a/ % RCL (a/ % PIB (a/ % RCL (a/ % PIB (a/ % RCL{a/ 

Valor constante PIB) X 100 RCL) x 100 Valor corrente (a) Valor constante PIB) X 100 RCL) x 100 
Valor corrente {a) Valor constante PIB) X 100 RCL)x 100 

Receita Total 32.180.000,00 32.180.000,00 0,000 0,00 33.790.000,00 33.790.000,00 0,000 0,00 35.500.000,00 35.500.000,00 0,000 0,00 

Receitas Primárias (1) 31.920.000,00 31.920.000,00 0,000 º·ºº 33.519.500,00 33.519.500,00 0,000 0,00 35.227.000,00 35.227 .000,00 0,000 º·ºº 
Despesa Total 32.180.000,00 32.180.000,00 0,000 º·ºº 33 790.000,00 33. 790.000,00 0,000 0,00 35.500.000,00 35.500.000,00 0,000 0,00 

Despesas Primárias (li) 32.179.500,00 32.179.500,00 0,000 0,00 33. 790.000,00 33. 790.000,00 0,000 0,00 35.500.000,00 35.500.000,00 0,000 º·ºº 
Resultado Primário (111) = (1-11) (259.500,00) (259.500,00) 0,000 º·ºº (270.500,00) (270.500.00) º·ººº º·ºº (273.000,00) (273.000,00) 0,000 0,00 

Resultado Nominal 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 

Divida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 º·ººº º·ºº 0,00 0,00 0,000 0,00 

Dívida Consolidada Liquida (10.766.790,39) (10.766.790,39) º·ººº 0,00 (11.305.129,91) (11 305.129,91) º·ººº 0,00 (11.870.386,40) (11.870.386,40) º·ººº º·ºº 
Receitas Primárias advindas de PPP (IV) º·ºº 0,00 º·ººº 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Primárias geradas por PPP {V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
Impacto do saldo das PPP {VI) = (IV-V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

I "'-'ó.':) , 



) ) J ) ) ) )))))))))) ))))))))))))")))))) 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - PR 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Anexo de Metas Fiscais 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
Ano de Referência: 2022 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4", §2", inciso 1) 
- -- - l - ~ 

Metas Metas 
Previstas em Realizadas cm Variação 

E:SPECIFICAÇÃO 2020 %PIB %RCL 2020 % PIB %RCL 
Valor % 

(a) (b) (e)= (b-a) (e/a) x 100 

Receita Total 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 
Receitas Primárias (l) 26.276.910,00 0,000 0,00 20.146.483,75 0,000 0,00 (6.130.426,25) (23,33) 
Despesa Total 26.595.800,00 0,000 0,00 21.404.102,29 0,000 0,00 (5.191.697,71) (19,52) 
Despesas Primárias (ll) 26.595.300,00 0,000 0.00 21.404.102,29 0,000 º·ºº (5.191.197,71) (19,52) 
Resultado Primário {III)= (1-11) (318.390,00) 0,000 0,00 (1.257.618,54) 0,000 0,00 (939.228,54) 294,99 
Resultado Nominal (318.390,00) 0,000 0,00 (l .085.093. 77) 0,000 0,00 (766.703,77) 240,81 
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,000 0,00 12.021.49 0,000 º·ºº 12.021,49 0,00 
Dívida Consolidada Líquida (3.200 000,00) 0,000 0,00 (8.971.584,97) 0,000 0,00 (5.771.584,97) 180,36 

R$ 1,00 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM, Unidade Responsável: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. Emissão: 05/08/2021, às 16: 18:58. 

DARCI ERVINO SCHITZ 
Contador 

CRC: 20.389/PR 

VlTOR GIACOBBO 
CPF: 283.309.789-15 
DIRETOR EXECUTIVO 

Identificador: WPL 1141101-244-NKWJAIBKOYDMF-0 • Emitido por: JHOJ4ATAN FELIPE SILVA MARTINS f (? Pág 1 1 1 
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•;• • SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-PR 1 J' Lei de Diretrizes Orçamentárias 

·,, . Anexo de Metas Fiscais ffl METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Ano de Referência: 2022 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2º, inciso li) . - 

ESPEC1FICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 
Receita Total 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receitas Primárias (1) 23 .698.000,00 26.276.910,00 10,88 28.904.601 ,00 10,00 31. 920.000,00 10,43 33.519.500,00 5,01 35.227 .000,00 5,09 
Despesa Total 24.178.000,00 26.595.800,00 10,00 29.255.380,00 10,00 32.180.000,00 10,00 33. 790.000,00 5.00 35.500.000,00 5,06 
Despesas Primárias (11) 24.177.500.00 26.595.300,00 10,00 29.254.880,00 !0,00 32.179.500,00 10,00 33.789.500,00 5,00 35.499.500,00 5,06 
Resultado Primário (1II) = (I-II) (479.500,00) (318.390,00) (33,60) (350.279,00) 10,02 (259.500,00) (25,92) (2 70.000,00) 4.05 (272.500,00) 0,93 
Resultado Nominal (479.500,00) (3 18.390,00) (33,60) (350.279,00) !0.02 500,00 (100,14) 500,00 0,00 500,00 0,00 
Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Dívida Consolidada Líquida 0,00 (3.200.000,00) 100,00 (5.419.310,00) 69,35 (9.900.000,00) 82,68 ( 1 0.500.000,00) 6.06 ( 1 1.400.000,00) 8,57 

R.S 1.00 

ESPECIFfCAÇÀO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2019 2020 iyo 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

Receita Total 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receitas Primárias (!) 23.698.000,00 26.276.9 l 0,00 10,88 28.904.601,00 10,00 3 1. 920.000,00 10,43 33.519.500,00 5.01 35.227 .000,00 5.09 
Despesa Total 24.178.000,00 26.595.800,00 10,00 29.255.380,00 10,00 32.180.000,00 10,00 33.790.000,00 5,00 35.500.000,00 5,06 
Despesas Primárias (II) 24.177.500,00 26.595.300.00 10,00 29.254.880,00 10,00 32.179.500,00 10.00 33.789.500,00 5,00 35.499 .500,00 5,06 
Resultado Primário (111) = (1-11) (479.500,00) (3 18.390,00) (33,60) (350.279,00) 10,02 (259.500,00) (25,92) (270.000.00) 4,05 (272.500,00) 0,93 
Resultado Nominal (479.500,00) (318.390,00) (33,60) (350.279,00) 10,02 500,00 (100,14) 500,00 º·ºº 500,00 0,00 
Divida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Divida Consolidada Liquida 0,00 (3.200.000,00) 100,00 (5.419.310,00) 69,35 (9.900.000,00) 82,68 ( 1 O 500.000,00) 6,06 ( 11.400.000,00) 8,57 

FONTE: Sistema Atendc.Nci - 1PM, Unidade Responsável: SERVlÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. Emissão: 05/0812021, às 16: 19: 1 O. 

DARCI ERVINO SCHITZ 
Contador 

CRC: 20.389/PR 

V\TOR GIACOBBO 
CPF: 283.309.789-15 

DIRETOR EXECUTIVO 

0- 
Identificador: WPL1151101-244-XIXKPTVVJFDWY-8 • Emitido por· JHONMAN FELIPE SILVA MARTINS J; (jJ Pág 1 / 1 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Ano de Referência: 2022 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF an 4ª &2º inciso Ili) '. , 
PATRIMÔNIO LÍQUfDO 2020 % 2019 % 2018 % 

Patrimônio/Capital 0,00 0,00 % 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
Reservas 0,00 º·ºº % 

0,00 0,00% 0.00 0,00% 
Resultado Acumulado 68.017.115,68 100.00 % 63.689.267,78 100,00 % 56.979.268,59 100.00 % 
TOTAL 68.017.115,68 100,00 % 63.689.267,78 100,00 % 56.979.268,59 100,00% 

R$ 1 00 

FONTE: Sistema Arcnde.Net - 1PM, Unidade Responsável: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. Emissão: 05/08/2021, às 16: 19: 11. 

DARCI ERVINO SCHITZ 
Contador 

CRC: 20.389/PR 

VITOR GIACOBBO 
CPF: 283.309. 789-15 
DIRETOR EXECUTIVO 

- 

Identificador: WPL 1161101-244-XXJAKRJWSAMYO-0 • Emitido por· JHONATAN FELIPE SILVA MARTINS Pág 1 / 1 
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• •. • • SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - PR lffl,.: Lei de Diretrizes Orçamentárias 

~- Anexo de Metas Fiscais 
:~ •. • ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Ano de Referência: 2022 

AMF - Demonstrativo ~ (LRF, arL.4º, §2°, inciso Ili) ) 
-,~ ~ 2020 2019 2018 RECEITAS REALIZADAS 

(a) (b) (e) RECEITAS DE CAPITAL- ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 
0,00 38.611,10 11240,00 Alienação de Bens Móveis 
0,00 38.611,10 J 1.240,00 Alienação de Bens Imóveis 
0,00 0,00 0,00 Alienação de Bens [ntangiveis 
0,00 0,00 0,00 Rendimentos de Aplicações Financeiras 
0,00 0,00 0,00 

R$ J 00 

2020 2019 2018 DESPESAS E:\.'F.CUTADAS 
(d) (e) (f) APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE A TfVOS (II) 

0,00 38.611,IO 11.240,00 DESPESAS DE CAPITAL 
0,00 38.61 J,(0 11.240,00 Investimentos 
0,00 38.611,10 11.240,00 Inversões Financeiras 
0,00 0,00 0,00 Amortização da Dívida 
0,00 0,00 0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
0,00 0,00 0,00 Regime Geral de Previdência Social 
0,00 0,00 0,00 Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
0,00 0,00 0,00 

2020 2019 2018 SALDO FINANCEIRO 
(g) - ((la lld) + lllh) (b) = ((lb- He) + !Ili) (i) = (lc - Ilf) 

0,00 0,00 0,00 
VALOR (III) 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1 PM, Unidade Responsável: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. Emissão: 05/08/2021, às 16: 19:24. 

Identificador: WPL 1311101-244-WCVQTUABBNAYN-3 - Emitido por: JHONAÍAN FFI IPF SILVA MARTINS 

"«' {Jv Pág 1 / 1 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Planejamento e Orçamento 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
Ano de Referência: 2022 

Pág 1 / 3 

f"" AMF- Demonstrativo 6 (LRF, art. 4° § 2º inciso IV alínea "a") '' 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIOS DO REGIME PRÓPJUO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PLANO PREVfDENCIÁRIO 
RECEITAS PREVIDENCIÁTUAS- RPPS 

2018 2019 2020 
RECEITAS CORRENTES (1) 

0,00 0.00 0,00 Receita de Contribuições cios Segurados 0,00 º·ºº 0,00 Civil 
0,00 º·ºº 0,00 Ativo 
0.00 0.0() º·ºº Inativo 
0,00 0,00 0,00 Pensionista 
0,00 0,00 0,00 Militar 
º·ºº 0,00 0,00 Ativo 
0,00 º·ºº 0,00 Inativo 
0.00 0.00 º·ºº Pensionista 0,00 º·ºº º·ºº Receita de Contribuições Patronais 0,00 º·ºº 0.00 Civil 
0,00 0.00 0.00 Ativo 
0,00 0,00 0,00 Inativo 
0,00 º·ºº 0,00 Pensionista 
0,00 º·ºº 0,00 Militar 
0,00 0.00 

~ 
Ativo º·ºº º·ºº , Inativo 0,00 º·ºº O.DO 1---....... 
Pensionista 0,00 0,00 0.00 

Receita Patrimonial 0.00 0.00 º·ºº Receitas Imobiliárias 
º·ºº º·ºº º·ºº Receitas de Valores Mobiliários 0.00 0,00 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 º·ºº º·ºº Receita de Serviços 0,00 º·ºº 0,00 
Outras Receitas Correntes º·ºº 0,00 º·ºº Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0.00 
Aportes periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (li) 0,00 0.00 0,00 
Demais Receitas Correntes º·ºº 0,00 º·ºº RECEITAS DECAPITAL(III) 0,00 0.00 º·ºº Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0.00 0.00 0.00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 º·ºº TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS- (IV)= (J +III-II) 0,00 o,oo 0,00 

R$ 1 00 

DESPESAS PREVIDENCJi\RTAS - RPPS 2018 2019 2020 
Benefícios - Civil 0,00 º·ºº º·ºº Aposentadorias 0.00 0.00 º·ºº Pensões º·ºº 0,00 º·ºº Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0.00 
Benefícios - Militar 0.00 º·ºº º·ºº Reformas 0.00 0,00 º·ºº Pensões 0,00 0,00 0,00 
Outros Beneffcios Previdenciários 0,00 0,00 º·ºº Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS o.oo 0.00 º·ºº Demais Despesas Previdenciárias 0,00 º·ºº 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 0,00 0,00 0,00 r­ 
"""' RESUL TAOO PREVIDENCIÁRIO (VI)= (IV - V) 

I""' 
0,00 0,00 0,00 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERTORES 2018 2019 2020 
VALOR 0,00 0,00 0,00 

t\Cf(\Of'1fV')-1 1a . .;n.")A (\").f\ f'\ 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Planejamento e Orçamento 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
Ano de Referência: 2022 

Pág 2 / 3 

- RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 
VALOR 

2018 2019 2020 
0,00 0,00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 2018 2019 2020 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 0,00 0,00 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 Outros Aportes para o RPPS 

0,00 0,00 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 0,00 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS 2.018 2019 2020 
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00 0,00 Investimentos e Aplicações 0,00 0,00 0,00 Outro Bens e Direitos 

0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2018 2019 2020 
RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS- (XII) 0,00 0,00 0,()() 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2018 2019 2020 
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XV)= (XIII+ XIV) 0,00 0,00 0,00 - RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI)= (XII - XV) 0,00 0,00 0,00 

- 

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES 

PLANO PREVIDENCl.ÁRJO 

EXERCÍCIO RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FlNANCElRO DO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRTO EXERCÍCIO 
(a) (b) (e)= (a - b) (d)= ("d" excrc. Anteriorj } (e) 

2020 0.00 º·ºº 0,00 0.00 
2021 0,00 0,00 0,00 0,00 
2022 0,00 0,00 0,00 0,00 
2023 0,00 0,00 0,00 0,00 
2024 0,00 0,00 0,00 0.00 
2025 0,00 0,00 0,00 0,00 
2026 0,00 0,00 0,00 0,00 
2027 0,00 0,00 0,00 0,00 
2028 0,00 0,00 0,00 0,00 
2029 0,00 0,00 0,00 0,00 
2030 0,00 0,00 0,00 0,00 
2031 0,00 0,00 0,00 0,00 
2032 0,00 0,00 0,00 0,00 
2033 0,00 0,00 0,00 0,00 
2034 0,00 0,00 0,00 0,00 
2035 0,00 0,00 0,00 0,00 
2036 0,00 0,00 0,00 0,00 
2037 0,00 0,00 0,00 0.00 
2038 0,00 0,00 0,00 0,00 
2039 0,00 0,00 0,00 0,00 
2040 0,00 0,00 0,00 0,00 
2041 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2042 0,00 0,00 0.00 0.00 
2043 0,00 0,00 0,00 0,00 
2044 0,00 0,00 º·ºº 0.00 

'llV')-1 C-1 .-');, (',').('\(\ 
1 " 



1·· SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO Pág 3 1 3 
Planejamento e Orçamento 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
Ano de Referência: 2022 ,.... 

r-, 

-.., 2045 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº !""\ 2046 0,00 º·ºº 0,00 0,00 2047 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº f""I 2048 º·ºº 0,00 0,00 0,00 2049 0,00 0,00 0.00 º·ºº 2050 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2051 0,00 0,00 0,00 0,00 ~ 2052 0,00 0,00 º·ºº 0,00 2053 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2054 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 ~ - 2055 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 ~ 2056 0,00 0,00 0.00 0.00 2057 0,00 0,00 0,00 0.00 2058 0,00 0,00 0,00 0.00 2059 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2060 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2061 0,00 0,00 0,00 0,00 r-, 2062 0,00 0,00 0,00 0,00 2063 0,00 0,00 0,00 º·~ r-. 
2064 0,00 º·ºº 0,00 o.oe 

~ 
,-.., 2065 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
r- 2066 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2067 0,00 0.00 0,00 0.00 2068 0,00 0.00 0,00 0,00 

2069 0,00 º·ºº º·ºº 0.00 2070 0,00 º·ºº 0.00 º·ºº ,...., 
2071 0,00 º·ºº 0,00 0,00 r,.. 2072 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 2073 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 2074 º·ºº º·ºº 0,00 0.00 2075 0,00 0,00 0,00 0.00 2076 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2077 0,00 º·ºº 0,00 0.00 2078 0,00 0,00 0,00 0,00 2079 0,00 0,00 º·ºº 0.00 2080 0,00 0.00 0.00 º·ºº 2081 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2082 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 2083 º·ºº 0,00 º·ºº 0.00 2084 0,00 0,00 0,00 0,00 
2085 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 2086 0,00 0,00 0,00 0,00 
2087 0,00 º·ºº 0,00 ().()() 
2088 0,00 0.00 0.00 0.00 
20X9 0,00 º·ºº 0,00 0.00 2090 0,00 0,00 0,00 0,00 2091 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

r"'I 2092 0,00 0.00 º·ºº º·ºº 2093 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº r-,. 
2094 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM, Unidade Responsável: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. Emissão: 05/08/2021, às 16: 19:38. r 

- 



;1·· SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Ano de Referência: 2022 

AMF - Demonstrativo 7 (LRF art 4° § 2° inciso V) 
R$ 1,00 

- 
SETORES/ 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ COMPENSAÇÃO 
BENEFlCJÁRIO 2022 1 2023 1 2024 

TOTAL 
1 1 - 

FONTE: Sistema. Unidade Responsável: SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. Emissão:, às. 

DARCI ERVINO SCHITZ 
Contador 

CRC: 20.389/PR 

VITOR GIACOBBO 
CPF: 283.309.789-15 

DIRETOR EXECUTIVO 

- 

Identificador: WPL 1191101-244-PMBBUYDSMLZPC-7 • Emitido por: JHONATAN FELIPE SILVA MARTINS Pág 1 / 1 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

Ano de Referência: 2022 

AMP- Demonstrativo 8 (LRF, art, 4°, § 2°, inciso V) 
EVENTOS Valor Previsto para 2022 

Aumento Permanente da Receita 0,00 
(-) Transferências Constitucionais 0,00 
t-) Transferências ao FUNDES 0,00 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 0,00 
Redução Permanente de Despesa (II) 0,00 
Margem Bruta (Til)= (1+11) 0,00 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 
Novas DOCC 0,00 
Novas DOCC geradas por PPP 0,00 
Mar·gcm Líquida de Expansão de DOCC (V)= (111-TV) 0,00 

R$ 1,00 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM, Unidade Responsável: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. Emissão: 05/08/2021, às 16:20: 16. 

DARCI ERVINO SCHITZ 
Contador 

CRC; 20.389/PR 

VITOR GIACOBBO 
CPF; 283.309.789-15 

DIRETOR EXECUTIVO 

- 

- 

Identificador: WPL 1201101-244-IRWPGORUTNGZQ-7 - Emitido por: JHONATAN FELIPE SILVA MARTINS Pág 1 1 1 - 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANOIOO RONOON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

METAS ANUAIS 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO OE MCRONDON 

Ano de Referência: 2021 
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, 6 1°) 

2022 2023 2024 
Especificação 

Valor corrente (a) Valor constante % PIB (ai % RCL (ai 
Valor corrente (a) Valor constante % PIB (ai % RCL (a/ 

Valor corrente (a) % PIB (ai % RCL(a/ PIB) X 100 RCL) x 100 PIB) X 100 RCL) x 100 Valor constante 
PIB)X 100 RCL) x 100 

Receita Total 231.000,00 231.000,00 0,000 0,00 243.000,00 243.000,00 0,000 º·ºº 255.000,00 255.000,00 º·ººº 0,00 
Receitas Primárias (1) 71.400,00 71.400,00 0,000 0,00 75.000,00 75.000,00 0,000 º·ºº 78.500,00 78.500,00 0,000 º·ºº Despesa Total 248.500,00 248.500,00 0,000 0,00 261.500,00 261.500,00 0,000 0,00 275.000,00 275.000,00 0,000 0,00 
Despesas Primárias (li) 28.500,00 28.500,00 º·ººº º·ºº 261.500,00 261.500,00 º·ººº º·ºº 275.000,00 275.000,00 º·ººº 0,00 
Resultado Primário (Ili) = (1-11) 42.900,00 42.900,00 0,000 º·ºº (186.500,00) (186 500,00) º·ººº º·ºº (196 500,00) (196.500,00) º·ººº 0,00 
Resultado Nominal º·ºº 0,00 º·ººº º·ºº 0,00 º·ºº º·ººº º·ºº 0,00 º·ºº 0.000 º·ºº Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 º·ººº º·ºº º·ºº º·ºº º·ººº º·ºº º·ºº º·ºº º·ººº º·ºº Divida Consolidada Liquida º·ºº 0,00 0,000 º·ºº 0,00 0,00 º·ººº º·ºº º·ºº º·ºº º·ººº 0,00 
Receitas Primárias advindas de PPP (IV) º·ºº 0,00 0,000 0,00 º·ºº º·ºº º·ººº º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 º·ºº º·ººº º·ºº º·ºº º·ºº º·ººº 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
Impacto do saldo das PPP (VI)= (IV-V) º·ºº 0,00 º·ººº 0,00 º·ºº º·ºº º·ººº 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

/ i ~ 
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AMF- Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2", inciso 1) 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Entidade(s): 587 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO DE MCRONDON 
Ano de Referência: 2022 

- ,.,_ - - ) 
R$ 1,00 Metas Metas 

Variação Previstas em Realizadas em 
ESPECIFfCAÇÃO 2020 % PlB %RCL % PIB ¾RCL 

2020 Valor % 
(a) (e)= (b-a) (e/a) :x 100 (b) 

Receita Total 205.000.00 0,000 0,11 7.472.242,61 0,000 3,67 7.267.242,61 3.545,00 Receitas Primárias([) 65.000,00 º·ººº 0,04 0,00 0,000 º·ºº (65.000,00) (I00,00) Despesa Tora 1 221.000,00 0,000 0,12 0,00 0,000 0,00 (221.000.00) (100,00) Despesas Primá rias (Il) 221.000,00 º·ººº 0,12 0,00 0,000 0,00 (221.000.00) (100,00) Resultado Primário (Ili)= (1-11) ( 156.000,00) 0,000 -0,08 0,00 0,000 º·ºº 156.000,00 (100,00) Resultado Nominal ( 1 56.000,00) 0,000 -0,08 (625.377,89) 0,000 -0,J 1 (469.377,89) 300,88 Dívida Pública Consolidada 7 .000.000,00 0,000 3,75 14205.009,93 0,000 6,97 7205.009,93 102,93 Dívida Consolidada Liquida (47.651.580,00) 0,000 -25.52 (54.923.356.19) 0,000 -26,95 (7.271.776,19 15,26 

R$ 1.00 

FONTf:: Sistema Atende.Net - 1PM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/08/2021, às 16: 11 :39. 

f 1/ 
Identificador: WPL 1141101-285-QNMVHYQNTMWNH-8 - Emitido 00<. CARLA SIMi1'lNE SCHUMANN NOGUEIRA P:::ln ~ 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Entidade(s): 587 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO DE MCRONDON 
Ano de Referência: 2022 - . - . -- ----- ---- 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, ~2º, inciso li) 
R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES 
2019 2020 % 2021 (¼ 2022 % 2023 % 2024 % Receita Torai 190.000,00 205.000,00 7,89 220.000,00 7,32 231.000,00 5,00 243.000,00 5,19 255.000,00 4,94 Receitas Primárias (1) 62.000,00 65.000,00 4,84 68.000,00 4,62 71.400,00 5,00 75.000,00 5,04 78.500,00 4,67 Despesa Total 205.500,00 221.000,00 7,54 236.500,00 7,01 248.500,00 5,07 261.500,00 5,23 275.000,00 5,16 Despesas Primárias (li) 205.500,00 221.000,00 7,54 236.500,00 7,01 28.500,00 (87,95) 261.500,00 817,54 275.000,00 5,16 Resultado Primário (111) = (1-11) ( 143 .500,00) ( 156.000,00) 8,71 ( 168.500,00) 8,01 42.900,00 ( 125,46) ( 186.500,00) (534,73) ( 196.500,00) 5,36 Resultado Nominal (143.500,00) ( 156.000,00) 8,71 ( 168.500,00) 8,01 (645.015,68) 282,80 (908.811,47) 40,90 (954.927,05) 5,07 Dívida Pública Consolidada 10.000.000.00 7 .000.000,00 (30,00) 37.500.000.00 435,71 15.625.510,92 (58.33) 16.406.786.47 5,00 17.227.125,79 5.00 Dívida Consolidada Líquida (43.490.000,00) (47.651.580,00 9,57 (16.000.000.00) (66.42) (60.415.691,81 277,60 (63.436.476.39) 5,00 (66.608.300,21) 5,00 

ESPECIFICAÇÃO V AI..ORES A PREÇOS CONSTANTES 
2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % Receita Total 190.000,00 205.000,00 7,89 220.000,00 7,32 231.000,00 5.00 243.000,00 5,19 255.000,00 4,94 Receitas Primárias (1) 62.000,00 65.000,00 4,84 68.000,00 4,62 71.400,00 5,00 75.000,00 5,04 78.500,00 4,67 Despesa Total 205.500.00 221.000,00 7,54 236.500,00 7,01 248.500,00 5,07 261.500,00 5,23 275.000,00 5,16 Despesas Primárias (li) 205.500,00 221.000,00 7,54 236.500,00 7,01 28.500,00 (87,95) 261.500.00 817,54 275.000,00 5,16 Resultado Primário (HI) = (1-11) ( 143.500,00) ( 156.000,00) 8,71 ( 168.500,00) 8,01 42.900,00 (125.46) ( 186.500,00) (534,73) ( 1 96.500,00) 5,36 !Resultado Nominal ( l-+3.500,00) (156.000,00) 8,71 ( 168.500,00) 8,01 (645.015,68) 282,80 (908.811,47) 40,90 (954.927,05) 5,07 Dívida Pública Consolidada I O 000.000,00 7.000.000,00 (30,00) 3 7 .500 .000,00 435,71 15.625.510,92 (58.33) 16.406.786,47 5,00 17.227.125, 79 5,00 Dívida Consolidada l.iuuida (43.490.000,00) (47.651.580,00) 9,57 ( 16.000.000,00) (66,42) (60.415.691.81) 277.60 (63.436.476,39) 5,00 (66.608.300,21) 5,00 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM. Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/08/2021, às 16: 18:32 . 

.>t 
Identificador: WPL 1151101-28$-WJRJMYOFOVJZJ-3 - Emitido oor. CARLA SI1\(0NE SCHUMANN NOGUEIRA 

~ 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

METAS ANUAIS 
FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PROEM 

Ano de Referência: 2021 
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1°) 

2022 2023 2024 
Especificação 

Valor corrente (a) Valor constante % PIB (a/ % RCL (a/ Valor corrente (a} Valor constante % PIB (a/ % RCL (a/ 
Valor corrente {a) Valor constante % PIB (a/ % RCL (a/ PIB) X 100 RCL) x 100 PIB) X 100 RCL) x 100 PIB) X 100 RCL} x 100 

Receita Total 526000,00 526 000,00 0.000 º·ºº 557.000,00 557.000,00 º·ººº 0,00 588000,00 588.000,00 0,000 0,00 
Receitas Primárias (1) º·ºº º·ºº 0,000 º·ºº º·ºº º·ºº 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 
Despesa Total 1.526.000,00 1.526.000,00 0,000 º·ºº 1.617.000,00 1 617.000,00 0,000 º·ºº 1, 708.000,00 1.708.000,00 0,000 0,00 
Despesas Primárias (li) 1.526.000,00 1.526.000,00 º·ººº º·ºº 1.617.000,00 1.617.000,00 0,000 º·ºº 1.708.000,00 1. 708.000,00 0,000 º·ºº Resultado Primário (Ili)= (1-11) (1.526.000,00) (1.526.000,00) º·ººº 0,00 (1.617.000,00) (1.617.000,00) 0,000 0,00 {1.708.000,00) (1.708000,00) 0,000 0,00 
Resultado Nominal º·ºº º·ºº º·ººº 0,00 0,00 º·ºº 0,000 º·ºº º·ºº 0,00 º·ººº º·ºº Divida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,000 º·ºº 0,00 º·ºº 0,000 º·ºº 0,00 0,00 º·ººº 0,00 
Divida Consolidada Liquida 0,00 0,00 º·ººº 0,00 º·ºº 0,00 º·ººº 0,00 0,00 0,00 0,000 º·ºº Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 º·ºº 0,000 º·ºº 0,00 0,00 0,000 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 
Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00 0,000 0,00 º·ºº 0,00 0,000 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Impacto do saldo das PPP Nll = /IV-Vl 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

f I 0 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Entidade(s): 16542- FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PROEM 
Ano de Referência: 2022 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2º, inciso 1) 1) 
R$ 1,00 Metas Metas 

Variação Previstas em Realizadas em 
ESPECIFICAÇÃO 2020 % PIB %RCL % f>lB %RCL 

2020 Valor % 
(a) (b) 

(e)= (b-a) (e/a) x 100 

Receita Total 602.930,00 0,000 0.32 I 15,95 0,000 0,00 (602.814.05) (99, 98) !Receitas Primárias (1) 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 º·ºº 0,00 Despesa Total 1.715.000,00 0,000 0,92 467.004.61 0,000 0,23 (1247.995,39) (72,77) !Despesas Primárias (II) 1.715.000,00 0,000 0,92 467.004,61 0,000 0,23 (1.247.995,39) (72, 77) Resultado Primário (Ili)= (1-11) (1.715.000,00) 0,000 -0,92 (467.004,6 I) 0,000 -0,23 1.247.995.39 (72,77) Resultado Nominal (1.715.000,00) 0,000 -0,92 ( 1.092.382,50) 0,000 -0,54 622.617,50 (36,30) Dívida Pública Consolidada 7.000.000,00 0,000 3.75 14.205.009.93 0,000 6.97 7.205.009,93 102,93 Dívida Consolidada Líquida (47.651.580,00) 0,000 -25,52 (54.923.356.19) 0,000 -26.95 (7.271.776,19) 15,26 

R$ 

FONTE: Sistema Atcnde.Net · IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECIIAL CANDTDO RONDON. Emissão: 26/08/202 I. às I 6: 10:20. 

J':, 

Identificador: WPL 1141101-285-GXMAPYVSGAHQU-4 • Emitido oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA Piin 1 1 1 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Entidade(s): 16542 - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PROEM 
Ano de Referência: 2022 

AM F - Demonstrativo 3 /LRF. art. 4°. &2º. inciso m - - -- - . " -~- . ,v..., 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES 
2019 2020 '1/o 2021 (¼ 2022 % 2023 I¼ 2024 % 

Receita Torai 430.000,00 602.930,00 40,22 500.000,00 ( 17,07) 526.000,00 5,20 557 000,00 5,89 588.000,00 5,57 
Receitas Primárias (1) 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº Despesa Total 1 .480.000,00 1.715.000,00 15,88 1.690.000,00 ( 1,46) 1.526.000,00 (9,70) 1.617 .000,00 5,96 1.708.000,00 5,63 
Despesas Primárias (TI) 1 .480.000,00 1. 715.000,00 15,88 1.690.000.00 (1,46) 1.526.000,00 (9,70) 1.617 .000,00 5,96 1.708.000,00 5,63 
Resultado Primário (Ili)= (1-11) (! .480.000,00) (1.715.000,00) 15,88 ( 1.690.000,00) (! ,46) (1.526.000.00) (9,70) ( 1.617.000,00) 5,96 ( 1.708.000,00) 5,63 
Resultado Nominal ( 1.480.000,00) (1.715.000,00) 15,88 ( 1.690.000,00) ( 1,46) (2.213 .915,68) 31,00 (2.339.311,47) 5,66 (2.466.427,05) 5,43 
Dívida Pública Consolidada 10.000.000,00 7 .000.000,00 (30,00) 37.500.000,00 435,71 15.625.5 10,92 (58,33) 16.406. 786,47 5,00 17.227.125,79 5,00 
Dívida Consolidada Liquida (43.490.000,00 (47.651.580,00) 9,57 (16.000 000,00) (66.42) (60.415.691,81 277.60 (63.436.476.39) 5,00 (66.608.300,21) 5,00 

R$ 1.00 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

Receita Total 430.000,00 602.930,00 40,22 500.000.00 ( 17.07) 526.000,00 5.20 557.000.00 5,89 588.000,00 5,57 
Receitas Primárias (1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa Tola 1 1.480.000,00 1.715.000,00 15,88 1.690.000.00 (1,46) 1 .526.000,00 (9,70) 1.617 .000.00 5,96 1.708.000,00 5,63 
Despesas Primárias (! 1) 1.480.000,00 1.715.000,00 15.88 1.690.000.00 ( 1.46) 1.526.000.00 (9,70) 1 .617 .000,00 5,96 1.708.000,00 5,63 
Resultado Primário(! li) - (1-11) ( 1.480.000,00) ( 1.715.000,00) 15,88 (1.690.000,00) ( 1.46) ( 1.526.000,00) (9,70) (1.617.000.00) 5,96 (1.708.000,00) 5,63 
Resultado Nominal ( 1.480.000,00) ( 1.715.000,00) 15,88 (1.690 000.00) ( 1,46) (2,213 .915,68) 31,00 (2.339.311,47) 5,66 (2.466.427,05) 5.43 
Dívida Pública Consolidada 1 0.000 000,00 7 .000.000,00 (30,00) 37 500.000,00 +35.71 15.625.510,92 (58,33) 16.406 786.47 5,00 17.227.125,79 5,00 
Dívida Consolidada Líquida (43.490 000,00) ( 4 7 .651 .580,00) 9,57 ( 16.000.000.00) (66.42) (60.415.691,81 277.60 (63.436.4 76,39) 5,00 (66 608.300,21) 5,00 

FONTE: Sistema Atende.Net - [PM. Unidade Responsável: MUNlCIPIO DE MARECI IAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/08/2021, às 16: l 7:23. 

/ 
lrtP.nlifir.arl(')(· WPI 11~1101-?A!l-XHFr.KVOI APn~M-0 - Fmilido nor r.AÃ:1 A ~IM(}NF ~r.HlJMANN N()~tJFIRA @l Pilo 1 1 1 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

METAS ANUAIS 
MAL COO RONDON CAMARA DE VEREADORES 

Ano de Referência: 2021 
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1°) 

2022 2023 2024 
Especificação 

Valor corrente (a) Valor constante % PIB (a/ %RCL(a/ 
Valor corrente (a) Valor constante %PIB(a/ % RCL (a/ % PIB (a/ % RCL (a/ PIB) X 100 RCL) x 100 PIB) X 100 RCL) x 100 Valor corrente (a) Valor constante 

PIB) X 100 RCL) x 100 
Receita Total º·ºº º·ºº º·ººº º·ºº 0,00 º·ºº º·ººº 0,00 0,00 0,00 º·ººº 0,00 Receitas Primárias (1) º·ºº 0,00 º·ººº º·ºº º·ºº º·ºº º·ººº º·ºº º·ºº º·ºº 0,000 º·ºº Despesa To tal 9.850.000,00 9.850.000,00 0,000 0,00 10.400.000,00 10.400.000,00 º·ººº º·ºº 11.000.000,00 11.000.000,00 º·ººº º·ºº Despesas Primárias (li) 9.850.000,00 9.850.000,00 º·ººº º·ºº 10.400.000,00 10.400.000,00 0,000 º·ºº 11.000.000,00 11.000.000,00 º·ººº 0,00 Resultado Primário {Ili) " (1-11) (9.850.000,00) (9.850.000,00) º·ººº º·ºº (10.400.000,00) (10.400.000,00) º·ººº 0,00 (11.000.000,00) (11.000.000,00) º·ººº 0,00 Resultado Nominal 0,00 0,00 0,000 º·ºº º·ºº º·ºº 0,000 º·ºº º·ºº º·ºº 0,000 º·ºº Divida Pública Consolidada 0,00 0,00 º·ººº 0,00 º·ºº 0,00 0,000 º·ºº 0,00 º·ºº º·ººº 0,00 Dívida Consolidada Liquida 0,00 º·ºº 0,000 º·ºº 0,00 º·ºº 0,000 º·ºº 0,00 0,00 º·ººº 0,00 Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,000 0,00 º·ºº 0,00 O.DOO º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 º·ºº 0,000 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº Impacto do saldo das PPP (VI) " {IV-V) º·ºº º·ºº º·ººº 0,00 º·ºº 0,00 º·ººº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

./"' I @ 
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MUNIC/PIO OE MARECHAL CANO/DO RONDON - PR 
lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

METAS ANUAIS 
FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PROEM 

Ano de Referência: 2021 
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, !l 1º) 

2022 2023 2024 
Especificação 

Valor corrente (a) Valor constante % PIB (a/ % RCL (a/ 
Valor corrente (a) % PIB (a/ % RCL (a/ 

Valor corrente (a) Valor constante % PIB (a/ % RCL (a/ PIB) X 100 RCL)x 100 Valor constante 
PIB) X 100 RCL) x 100 PIB) X 100 RCL) x 100 

Receita Total 526.000,00 526.000,00 0,000 0,00 557.000,00 557.000,00 0,000 º·ºº 588.000,00 588.000,00 0,000 0,00 Receitas Primárias (1) 0,00 º·ºº 0,000 º·ºº º·ºº º·ºº º·ººº 0,00 º·ºº 0,00 0,000 0,00 Despesa Total 1.526.000,00 1. 526.000,00 º·ººº 0.00 1.617.000,00 1.617.000,00 º·ººº 0,00 1. 708.000,00 1. 708.000,00 0,000 º·ºº Despesas Primárias (11) 1.526.000,00 1.526.000,00 O.DOO O.DO 1.617.000,00 1.617.000.00 º·ººº 0,00 1. 708.000,00 1. 708.000,00 0,000 º·ºº Resultado Primário (Ili)= (1-11) (1.526.000,00) (1.526.000,00) 0,000 º·ºº (1 617.000,00) (1.617.000,00) 0,000 0,00 (1.708.000,00) ( 1. 708.000,00) º·ººº 0,00 Resultado Nominal 0,00 º·ºº 0,000 º·ºº 0,00 0,00 º·ººº 0,00 º·ºº º·ºº º·ººº 0,00 Dívida Pública Consolidada 0,00 º·ºº 0,000 0,00 0,00 0,00 0,000 º·ºº º·ºº 0,00 0,000 º·ºº Dívida Consolidada Líquida 0,00 º·ºº 0,000 º·ºº 0,00 0,00 º·ººº º·ºº º·ºº º·ºº º·ººº º·ºº Receitas Primárias advindas de PPP (IV) º·ºº 0,00 0,000 0,00 0,00 º·ºº º·ººº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº Despesas Primárias geradas por PPP (V) º·ºº º·ºº º·ººº 0,00 0,00 º·ºº 0,000 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº Impacto do saldo das PPP (VI)= (IV-V) 0,00 º·ºº º·ººº º·ºº º·ºº º·ºº 0,000 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº O.DO 

./' / V/' 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

METAS ANUAIS 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE MCRONDON 

Ano de Referência 2021 
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1°) 

2022 2023 2024 
Especificação 

Valor corrente (a) Valor constante % PIB (a/ % RCL (a/ 
Valor corrente (a) Valor constante % PIB (a/ % RCL (a/ 

Valor corrente {a) Valor constante % PIB (a/ % RCL (a/ PIB) X 100 RCL) x 100 PIB) X 100 RCL) x 100 PIB) X 100 RCL) x 100 
Receita Total 231.000,00 231.000,00 0,000 0,00 243.000,00 243 000,00 0.000 0,00 255.000,00 255.000,00 º·ººº º·ºº Receitas Primárias (1) 71.400,00 71.400,00 0,000 0,00 75.000,00 75.000,00 º·ººº º·ºº 78.500,00 78.500,00 0,000 0,00 Despesa Total 248500.00 248.500,00 0,000 º·ºº 261.500,00 261.500,00 0,000 0,00 275.000,00 275.000,00 º·ººº º·ºº Despesas Primárias {li) 28.500,00 28.500,00 º·ººº 0,00 261.500,00 261.500,00 0,000 0,00 275.000,00 275.000,00 º·ººº º·ºº Resultado Primário (Ili) = (1-11) 42.900,00 42.900,00 º·ººº º·ºº (186.500,00) (186.500,00) º·ººº 0.00 (196.500,00) (196.500,00) º·ººº º·ºº Resultado Nominal 0,00 0,00 0,000 º·ºº 0,00 0,00 º·ººº º·ºº 0,00 º·ºº º·ººº 0,00 Dívida Pública Consolidada 0,00 0.00 º·ººº 0,00 º·ºº 0,00 º·ººº 0,00 0,00 0,00 º·ººº º·ºº Divida Consolidada Líquida 0,00 0,00 0,000 0,00 º·ºº º·ºº 0,000 0,00 0,00 º·ºº 0,000 º·ºº Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,000 º·ºº 0,00 º·ºº 0,000 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 º·ºº Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00 0,000 0,00 º·ºº º·ºº º·ººº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº Impacto do saldo das PPP (VI) - (IV-V) 0,00 0,00 0,000 º·ºº º·ºº º·ºº º·ººº º·ºº º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 

;J / {J;t 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

METAS ANUAIS 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

Ano de Referência: 2021 
AMF - Demonstrativo 1 /LRF, art. 4°, & 1°) 

2022 2023 2024 
Especificação 

Valor corrente (a) % PIB (a/ % RCL (a/ % PIB (a/ % RCL (a/ % PIB (a/ % RCL (a/ 
Valor constante 

PIB) X 100 RCL) x 100 Valor corrente (a) Valor constante 
PIB) X 100 RCL) x 100 Valor corrente (a) Valor constante 

PIB) X 100 RCL) x 100 
Receita Total 32.180.000,00 32.180.000,00 0,000 0,00 33.790.000,00 33. 790.000,00 0,000 0,00 35.500.000,00 35 500.000,00 0,000 0,00 Receitas Primárias (1) 31.920.000,00 31.920.000,00 0,000 0,00 33.519.500,00 33.519.500,00 0,000 0,00 35.227.000,00 35.227 .000,00 0,000 0,00 Despesa Total 32.180.000, 00 32.180.000,00 0,000 0,00 33.790.000,00 33. 790.000,00 º·ººº 0,00 35.500.000,00 35.500.000,00 º·ººº 0,00 Despesas Primárias (li) 32.179.500,00 32.179.500,00 0,000 0,00 33. 790.000, 00 33.790.000,00 º·ººº º·ºº 35.500.000,00 35.500.000,00 0,000 0,00 Resultado Primário (Ili)= (1-11) (259.500,00) (259.500,00) 0,000 0,00 (270.500,00) (270.500,00) º·ººº 0,00 (273.000,00) (273.000,00) 0,000 0,00 Resultado Nominal 0,00 0,00 0,000 0,00 º·ºº º·ºº 0,000 0,00 0,00 º·ºº 0,000 0,00 Dívida Pública Consolidada 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 º·ºº 0,000 0,00 º·ºº 0,00 0,000 0,00 Divida Consolidada Liquida (10.766.790,39) (10.766.790,39) 0,000 0,00 (11.305.129,91) (11,305.129,91) º·ººº 0,00 (11.870.386,40) (11.870.386,40) 0,000 0,00 Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 º·ºº 0,000 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00 º·ººº 0,00 0,00 º·ºº º·ººº º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Impacto do saldo das PPP (VI)= (IV-V) º·ºº 0,00 º·ººº 0,00 º·ºº º·ºº º·ººº º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 

_fi I 
~ 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

METAS ANUAIS 
PREFEITURA 

Ano de Referência: 2021 
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4° & 1°) 

2022 2023 2024 
Especificação 

Valor corrente (a) % PIB (a/ % RCL (ai 
Valor corrente (a) Valor constante % PIB (a/ % RCL (a/ 

Valor corrente (a) Valor constante % PIB (a/ % RCL(a / Valor constante 
PIB) X 100 RCL) x 100 PIB) X 100 RCL) x 100 PIB) X 100 RCL) x 100 

Receita Total 224.000.000.00 224 000.000,00 º·ººº º·ºº 235.500.000,00 235.500.000,00 º·ººº 0,00 247.500.000,00 247.500.000,00 0,000 º·ºº Receitas Primárias (1) 222.800.000,00 222 800.000,00 0,000 º·ºº 234.240.000,00 234.240.000,00 º·ººº º·ºº 246.170.000,00 246.170.000,00 º·ººº 0,00 Despesa Total 213.132,500,00 213.132.500,00 º·ººº º·ºº 224.021.500,00 224.021.500,00 º·ººº º·ºº 235.360 ººº·ºº 235.360.000,00 0,000 0,00 Despesas Primárias (11) 208.737.230,76 208.737.230,76 0,000 º·ºº 219.401.395,00 219.401.395,00 º·ººº º·ºº 230.499.889,87 230.499.889,87 0,000 º·ºº Resultado Primário (111) = (1-11) 14.062. 769,24 14.062.769,24 0,00 º·ºº 14.838.605,00 14.838.605,00 0,00 º·ºº 15.670.110,13 15.670.110,13 0,000 0,00 Juros, Encargos e variações monetárias 728.555,09 728.555,09 0,000 º·ºº 764.982,84 764.982,84 0,000 º·ºº 803.231,98 803.231,98 º·ººº º·ºº Ativos (IV) 
Juros, encargos e variações monetárias 1.416.470,77 1.416.470, 77 0,000 0,00 1.487.294,31 1.487.294,31 º·ººº º·ºº 1.561.659,03 1.561.659,03 0,000 º·ºº Passivos (V) 
Resultado Nominal 13 374.853,56 13.374.853,56 0,00 0,00 14.116.293,53 14.116.293,53 0,00 º·ºº 14.911.683,08 14.911.683,08 0,00 º·ºº Divida Pública Consolidada 15.625.510,92 15.625.510,92 º·ººº 0,00 16.406. 786,47 16.406.786,47 0,000 0,00 17.227.125, 79 17.227.125,79 0,000 0,00 Divida Consolidada Liquida (60.415.691,81) (60.415.691,81) 0,000 º·ºº (63.436.476,39) (63.436.476,39) 0,000 0,00 (66.608.300,21) (66.608.300,21) 0,000 0,00 Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 º·ººº 0,00 0,00 º·ºº º·ººº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 0,00 0,000 º·ºº 0,00 º·ºº 0,000 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V) 0,00 0,00 º·ººº 0,00 º·ºº º·ºº 0,000 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

;t I (fft 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

METAS ANUAIS 
CONSOLIDADO 

Ano de Referência: 2021 
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, !l 1") 

2022 2023 2024 
Especificação 

Valor corrente (a) Valor constante % PIB (a/ % RCL (a/ 
Valor corrente (a) Valor constante % PIB (a/ % RCL (a/ 

Valor corrente (a) Valor oonstante % PIB (a/ % RCL (a/ PIB)X 100 RCL) x 100 PIB) X 100 RCL) x 100 PIB) X 100 RCL) x 100 
Receita Total 256.937.000,00 256.937.000,00 º·ºº 0,00 270.090.000,00 270.090.000,00 0,00 0,00 283.843.000,00 283.843.000,00 º·ºº 0,00 Receitas Primárias (1) 254.791.400,00 254. 791.400,00 0,00 0,00 267.834.500,00 267.834.500,00 º·ºº º·ºº 281.475.500,00 281.475.500,00 0,00 0,00 Despesa Total 256.937.000,00 256.937.000,00 º·ºº 0,00 270.090.000,00 270.090.000,00 º·ºº º·ºº 283.843.000,00 283.843.000,00 0,00 0,00 Despesas Primárias (li) 252.321.230, 76 252.321.230,76 º·ºº 0,00 265.469.895,00 265.469.895,00 º·ºº 0,00 278.982.889,87 278.982.889,87 º·ºº 0,00 Resultado Primário (Ili)= (1·11} 2.470.169,24 2.470.169,24 0,00 0,00 2.364.605,00 2.364.605,00 º·ºº 0,00 2.492.610,13 2.492.610,13 0,00 0,00 Resultado Nominal 13.374.853,56 13.374.853,56 0,00 º·ºº 14.116.293,53 14.116.293,53 0,00 0,00 14.911.683,08 14.911.683,08 º·ºº 0,00 Divida Pública Consolidada 15.625.510,92 15.625.510,92 0,00 0,00 16.406. 786,4 7 16.406.786,47 º·ºº 0,00 17.227.125,79 17.227.125,79 0,00 0,00 Divida Consolidada Liquida (71.182.482,20) (71.182.482,20) O.DO 0,00 (74.741.606,30) (74.741.606,30) º·ºº º·ºº (78.478.686,61) (78.4 78.686,61) 0,00 º·ºº Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 0,000 0,00 º·ºº º·ºº 0,000 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº Despesas Primárias geradas por PPP (V) 0,00 º·ºº 0,000 0,00 º·ºº 0,00 0,000 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Impacto do saldo das PPP (VI)= (IV-V) 0,00 º·ºº 0,000 0,00 º·ºº 0,00 0,000 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 

I / (J 
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AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2", inciso f) 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Entidade(s): Consolidado 
Ano de Referência: 2022 

- .. 
R$ 1,00 Metas Metas 

Variação Previstas em Realizadas em 
ESPECIFICAÇÃO 2020 %PIB ¾RCL % PIB %RCL 

Valor 2020 % 
(e)= (b-a) (e/a) x 100 (a) (b) 

Receita Total 218.351.990,00 º·ººº 116,94 254.022.833,39 º·ººº 124,64 35.670.843,39 16,34 !Receitas Primárias ([) 216013.441,81 0,000 115,69 240.079.085,71 º·ººº 117,80 24.065.643,90 11,14 Despesa Total 219 000.000,00 º·ººº 117,29 225.407.349,48 0,000 110,60 6.407.349,48 2,93 Despesas Primárias (li) 215.990.851, 78 0,000 115,67 221.254.540,58 0,000 108,56 5.263.688.80 2,44 Resultado Primário (III)= (1-ll) 22.590,03 0,000 O.OI 18.824.545, 13 0,000 9,24 18.801.955,10 83.231,21 Resultado Nominal 22.590,03 º·ººº O.OI 18.199. 167,24 0,000 8,93 18.176.577,21 80462,83 !Dívida Pública Consolidada 7 .000.000,00 0,000 3,75 14.205 009,93 0,000 6,97 7.205.009,93 102,93 Dívida Consolidada Líquida (47.651.580,00) 0.000 -25.52 (54.923.356, 19) 0,000 -26,95 (7.271.776,19) 15,26 

R$ 1,00 

FONTE: Sistema Atende.Ner - 1PM, Unidade Responsável: MUNICIPJO DE MARECHAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/0812021, ás 16: 14:40. 

I 
Identificador; WPL 1141101-285-LCVMWQHTQBHXS-6 • Emitido oor: bi.RLA SIMONE SCHUMANN NOGIJFIRA 

P;:ln 1 / 1 
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AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2º, inciso 111 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Entidade(s): Consolidado 
Ano de RefNAnr.i:i· ?022 

) ' . -- 
R$ 1,00 ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % Receita Total 213.279.650,00 218.351.990,00 2,38 235.646.070,00 7,92 256.937.000,00 9,04 2 70.090.000,00 5,12 283.843.000,00 5,09 Receitas Primárias (1) 209.577.030,00 216.013.441,81 3,07 233.488.911.00 8,09 254.791.400,00 9,12 267.834.500,00 5,12 281.475.500,00 5,09 Despesa Total 213.798.000,00 219.000.000,00 2,43 236.330.000,00 7,91 256.93 7 .000,00 8,72 270.090.000,00 5,12 283.843.000,00 5,09 Despesas Primárias (11) 211.044.175,00 215.990.851,78 2,34 232.885.114,27 7,82 252.321.230. 76 8,35 265.469.895,00 5,21 278 .982.889 ,87 5,09 Resultado Primário (Ili)= (1-lf) (1467.145.00) 22.590,03 (101.54) 603.796,73 2 572,85 2.470.169.24 309,11 2.364.605,00 (4,27) 2.492.61 O, 13 5,41 Resultado Nominal ( 1.467.145,00) 22.590,03 (101,54) 603.796,73 2.572,85 1.782.253,56 195,17 1.642.293,53 (7,85) 1.734.183,08 5,60 Dívida Pública Consolidada 10.000.000,00 7.000.000,00 (30,00) 37.500.000,00 435,71 15.625.510.92 (58,33) 16.406.786,47 5,00 17.227.125,79 5,00 Dívida Consolidada Liquida (43.490.000,00) (47.651.580,00) 9,57 (16.000.000,00) (66,42 (60.415.691.81) 277,60 (63436 476.39 5,00 (66.608.300,21) 5,00 

R$ 1,00 

.,,,vv 

ESPECIFlCAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES 2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % !Receita Total 213.279.650,00 218.351.990,00 2,38 235 .646.070,00 7,92 256.937.000,00 9,04 2 70.090.000,00 5,12 283.843.000.00 5,09 Receitas Primárias (1) 209.577.030.00 216.013.441,81 3,07 233.488.911.00 8,09 254.79 I .400.00 9,12 267.834.500.00 5,12 281.475.500,00 5.09 Despesa Total 213. 798.000,00 219.000.000,00 2.43 236.330.000,00 7,91 256.937.000,00 8.72 2 70.090.000.00 5,12 283.843.000,00 5,09 Despesas Primárias (li) 21 1.044.175,00 215 990.851,78 2,34 232.885.114.27 7,82 252.321.230, 76 8,35 265.469.895,00 5,21 278.982.889,87 5,09 Resultado Primário (111) = (1-11) (1.467.145,00) 22.590,03 (101.54) 603.796.73 2.572,85 2.470.169,24 309,11 2 .364 605,00 (4,27) 2.492.6 1 o, 13 5,41 Resultado Nominal (1.467.145,00) 22.590,03 (101.54) 603.796,73 2.572,85 1.782.253,56 195,17 1.642.293,53 (7,85) 1.734.183,08 5,60 Dívida Pública Consolidada 10.000.000,00 7.000.000,00 (30,00) 37.500.000,00 435,71 15.625.510.92 (58.33) 16.-106.786,47 5,00 17.227.125,79 5,00 !Dívida Consolidada líquida (43.490.000,00) (47 651.580,00) 9,57 (16.000.000,00) (66,42) (60.415.691.81) 277.60 (63.436.476,39) 5,00 (66.608.300,21) 5,00 

FONTE: Sistema Atcnde.Ner - 1PM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/08/2021, ás 16:21: 16. 

/e/'.\ 

ldenlittcador: WPL 1151101-285-ZJRUVUOWXUYHH-8 • Emitido oor: CARLA'SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 
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AMF - Demonstrativo 4 (LRF art 4" *2º inciso III) 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Entidade(s): Consolidado 
Ano de Referência: 2022 

'' PATRIMONIO LIQUIDO 2020 % 2019 % 2018 % l'alrimônio/Capilal 0,0( 0,00 '¾ 0,0( 0,00% 0,00 0,00 '¾ Reservas 0,0( 0,00'¼ 0,00 0,00'¼ 0,00 0,00 o/c Resultado Acumulado 323.287.687,51 100,00 % 309.141.740,69 100,00 o/c 309.839.550,6\ 100,00% rfOTAL 323.287.687,51 100,00 '¼ 309.141. 740,69 100,00 % 309.839.550,69 100,00 o/c 

R$ 1 00 

FONTEi: Sistema Atendc.Ner • 1PM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/081~02 l, ~s 16:26:35. 

Identificador: WPL 1161101-285-NCMUKKKCQIFOP-9 • Emitido par: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA P;\o 1 / 1 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Entidade(s): Consolidado 
Ano de Referência: 202? - -· ·-·-· ---- /\MF - Demonstrativo 5 (LRF, art.é", §2º, inciso Ili) 

R$ 1,00 RECEITAS REALIZADAS 2020 2019 201.8 (a) (b) (e) RECEITAS DE CAPITAL-ALIENAÇÃO DE ATIVOS (l) 
178.411,72 289.357,50 107.916,00 

Alienação de Bens Móveis 
175.700,00 289.357,50 107.916,00 

Alienação de Bens Imóveis 
0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 
0,00 0,00 0,00 

Rendimentos de Aplicações Financeiras 
2.711,72 0,00 0,00 v>vu 

DESPESAS EXECUTADAS 2020 2019 2018 (d) (e) (1) APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA AUENAÇÃO DE A TI VOS (11) 
213.096,69 56.510,90 4.426,00 

DESPESAS DE CAPITAL 
213.096,69 56.510,90 4.426,00 

Investimentos 
213.096.69 56.510,90 4 426,00 

Inversões Financeiras 
0,00 º·ºº 0,00 

Amortização da Dívida 
0,00 0,00 0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 
0,00 0,0( 

0,00 
Regi me Geral de Previdência Social 

0,00 0,00 0,00 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

0,00 0,00 0,00 v,vv 

2018 j 
2020 2019 SALDO FINANCEIRO 

(g) - ((la - lld) + IHh) (h) = ((lb - TTeJ + IIli) (i) = (lc - I!.!)_ VALOR (lll) 
2?9.970,2e 264.655,23 31.808,6~ 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CA'.'JDIDO RONDON. Emissão: 26/08/2021. às 16:28: 17. 

/ / 
ldenljficador. WPL 1311101-285-MXOKYMTLRPC00-3 • Emilido oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
Ano de Referência: 2022 

Pág 1 / 3 

- 
AMF- Demonstrativo 6 LRF, art. 4º, § 2", inciso rv, alínea "a") 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIOS DO REGIME PR PRIO DE PREVIDíl:NCIA DOS SERVIDORES RS 1,00 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS- RPPS 
RECEITAS CORRENTES (1) 
Receita de Contribuições dos Segurados 
Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Comribuições Patronais 
Civil 
Ativo 

PLANO PR~~VIDENCIAIUO 

Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Chilras Receitas Correntes 
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Aportes periódicos pa111 A111011ização de Déficit Atuarial do RPPS (11) 

Demais Receitas Correntes 
RECEITAS DE CAPITAL (Ili) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 
íOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV = (1 + Il 1 - 11 - 

2018 2019 2020 
0,00 
0,0 
0,00 
0,0 
o.o 
0,00 
o.o 
º·ºº 0,00 
0,00 
o.o 
º·ºº º·º º·ºº 0,00 
o.o 
º·ºº º·ºº 0,0 
0,00 
0,00 
0,0( 

º·ºº º·ºº 0,0 

º·ºº º·ºº o.o 
º·ºº 0.00 
o.o 
º·ºº 0,00 0,0 

DESPESAS PREVIDENCJARIAS - RPPS 
Beneficios - Civil 
Aposentadorias 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Benefícios - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 
OTAL OAS DESPESAS PREVTDENC[ÁRIAS RPPS (V 

2018 2019 
0,00 
0,00 
0,0 
0,0 

º·ºº 0,0 

º·ºº 0.00 
0,0( 

º·ºº 0,IJ0 
0,0 

2020 

RESULTADO PREVIDENCIARIO VI = (IV - V) 
0,0 0,00 0,0 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES 
VALOR 2018 2019 

o.o 2020 
0.00 0,0( 

RESERVA OR AMENTARIA 00 RPPS 
VALOR 2018 2019 

o.o 2020 

r º·º 0,0 

~PORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁIUO DO RPPS 2018 2019 2020 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
0,0( º·ºº 0,0( Plano de A111011izaçào - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
0,00 0.00 0,0( 

Outros Aportes para o RPPS 
O.O< 0,0( 0,0( Recursos nara Cobertura de Déficit financeiro 
º·ºº º·ºº 0,0( 

BENS E DIREITOS DO RJ>PS 
2018 2019 2020 Caixa e Equivalentes de Caixa 

0.00 º·ºº O.O( Investimentos e Aplicações 
0,()( º·ºº O.O( Outro Bens e Direitos 
0,0( º·ºº º·ºº 

RECEITAS DA ADMINISTRA AO- RPPS 
2018 2019 2020 

0 1PM Sistemas Lida 
ldenlificador: WPL 1371101-285-GEPJQZWXLVJL-3 - Emltido por: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 

26/08/2021 1 fi:29· 11 .ni-nn 



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
Ano de Referência: 2022 

Pág 2 / 3 

- 

- 
- 

r 

RECEITAS CORRENTES 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇ/\O RPPS. (XII) 0,00 

0,0 
0,0 

º·ºº 
o.o 
º·ºº 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO. RPPS 
2018 2019 2020 DESPESAS CORRENTES (XIII) 

0,0( 0,00 0,0( DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 
0,00 0,0( 0,0( TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS. (XV)= (XIII+ XJV) º·ºº º·ºº 0,00 

~R_E_S_lJ_L T_A_DO_D_A_A_D_l\_1_1N_I_ST_R_A_Ç~A_O_R_P_P..;;._S__,_(X_V_l--'--)_=...,_(X_I_J_. _X_VL.) _,__ ..;..,0,:.:.0C__,_I ------'-0'-'--,0---'0 0-'--'--,00 & 

EXERCÍCIO 

PROJEÇÃO ATUARIAL no REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 
PLANO PREVIDENCIÁRTO 

2020 
2021 
2022 
2023 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 
2061 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
2067 
2068 
2069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2074 
2075 
2076 
2077 
2078 
2079 

RECEJTAS 
PREVI DENCIÁRJAS 

(a) 

o.o 
0,00 

º·ºº 0,0 
0,00 

º·ºº 0,0 
o.o 
0,00 
0,00 
0,0 

º·ºº 0,00 
0,00 
o.o 
0,00 
0,00 
0,0 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,0 

º·ºº 0,0 
0,0 
0,00 
0,00 
0,0 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,0 
0,00 
0,0 
0,0 
0,00 
0,00 
0,0 
0,00 
0,00 
o.o 
º·ºº º·ºº 0,00 

º·º 0,00 
0,00 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

b 
0,00 

º·º º·ºº 0,00 
0,0( 

º·ºº 0,00 
o.o 
0,0 
0,00 
0,00 
o.o 
º·ºº º·ºº o.o 
0,00 

º·ºº o.o 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,0( 

º·ºº º·ºº 0,0 
0,00 

º·ºº 0,0 
o.o 
0,00 
0,00 
o.o 
º·ºº 0,00 
o.o 
0,00 

º·ºº o.o 
0,00 

º·ºº º·ºº o.o 
0,00 

º·ºº o.o 
o.o 
º·ºº º·ºº 0,0 

º·ºº 0,00 
0,0 
0,0( 

º·ºº 0,00 
o.o 
0,0 
0,0 
0,0 
0,00 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(e =(a-b 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.o 
º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·º 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,0 
0,00 
0,00 
0,0 
0,00 
0,00 
0,00 

º·º 0,00 
0,00 
o.o 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.o 
0,00 
0,00 
0.00 

º·ºº 0.00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,0 
0,00 

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO 

(d)= "d" exerc, Anterior + (e) 
0,0( 

º·ºº º·ºº º·º 0,0( 

º·ºº 0,0( 
0,0 
0,00 

º·ºº o.o 
0,00 

()() 

o, 
º·ºº º·ºº 0,0 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,0( 
0,00 

º·ºº 0,0( 

º·ºº 0,00 
0,0( 
0,0( 

º·ºº 0,0 
0,0( 

º·ºº º·ºº 0,0 
0,00 
0,00 
o.o 
0,00 
0,00 
0,00 
0,0( 
0,00 
0.00 

º·º 0,0( 
0,00 

º·ºº o.o 
º·ºº 0,00 
o.o 
o.o 
º·ºº º·ºº 0,0( 

º·ºº o.o 
{/,()( 
0,0( 

º·ºº 
r-, 1PM Sistemas Lida Identificador: WPL1371101-285-GEPJQZWXLVJL-3 • Emilido por: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 26/08/2021 16:29:11 -03:00 



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDI0O RONDON 
Planejamento e Orçamento 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 
Ano de Referência: 2022 
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- 

2080 0,00 0,00 2081 0,00 0,0 2082 0,0 0,00 2083 0,0 o.o 2084 0,00 o.o 2085 0,0 0,00 2086 0,00 0,00 2087 º·ºº o.o 2088 º·º 0,00 2089 0,00 0,00 2090 0,00 0,0 2091 o.o 0,00 2092 0,00 0,00 2093 0,00 0,0 2094 0,00 0,00 

0,0 
0,00 
o.o 
0,00 
0,00 
0,0 
OJ)O 

º·ºº º·º 0,00 
0,00 
0,0( 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,0 
0,00 

º·º 0,0( 

º·ºº º·ºº 0,0( 

o.oor~ 
0.00~? 

FONTE: Sistema Atcnde.Nct - 1PM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARJ;CHAL CANDTDO RONDON. Emissão: 26/08/2021, às 16:29: 18. 

- 
,-.. 1PM Sistemas Lida Identificador: WPL 1371101-285-GEPJQZWXLVJL-3 • Emitido por; CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 

26108/2021 16:29: 11 -03:00 



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Ano de Referência: 2022 
AMF - Demonstrativo 7 (LRF art 4° § 2º inciso V) 

R$ 1 00 

- 
- 

- 

- 

'. 

' SETORES/ 
RE ú CIA DE RECEITA PREVISTA TRIBUTO MODALIDADE PROGRAMAS/ 

COMPENSAÇÃO BENEFICIÁRIO 2022 2023 2024 IP Incentivos Fiscais rcontribuintes em geral 590.000,0( 620.000,00 650.000,00 Dispensada, conforme artigo (pagamento à vista) 
14, 1 da LRF. Será 
demonstrada na previsão da 
eceiia. 

~ IP Remissão contribuintes carentes, 5.000,00 5.300,00 5.600,00 Dispensada, conforme Hrfigo idosos e aposentados 
14, 1 da LRF. Será 
demonstrada na previsão da 
'eceirn. 

ITBI Concessão de Isenção cm população em geral 20.000,00 21.000,0( 22.000,0( Dispensada, conforme artigo Caráter Não Geral 
14, 1 da LRF. Será 
!demonstrada na previsão da 
'cccira. 

ISSQN Remissão contribuintes carentes 12.000,00 12.600,0( 13.300,0C Dispensada, conforme artigo 
14, 1 da LRF. Será 
ldcn1onstrada na previsão da 
rccci ta. 

ISSQN Incentivos Fiscais população cm gera 1 10.000,00 10.500,0( 11.000,0( Dispensada, confonnc ar~ 
14, 1 da LRF. Sera 
demonstrada na previsão da 

~ receita. 

ISSQN K}utros Benefícios população cm geral 5.000,0C 5.300,0( 5.600,00 Dispensada, conforme urtigo 
14, 1 da LRr. Será 
~cmonstrada na previsão da 
·cccita. 

TLL Remissão Microemprccndedorcs 396.000,0( 415.000,0( 435.000.()( Dispensada, conforme artigo individuais, pequenos 
14, 1 da LRF. Será empresários, microempresas 
kicmrn1strada na previsão da e empresas de pequeno porte 'eccita. 

su Concessão de Isenção cm população em gera 1 2.000,0( 2.100,0C 2.200,0( Dispensada, con forme artigo jCarátcr Não Geral 
14, 1 da LRF. Será 
ldemonstrada na previsão da 
'ccciia. 

su Incentivos riscais contribuintes cm geral 5.000,00 5.300,0C 5.600,0( Dispensada, conforme artigo (pagamento à vista) 
14, 1 da LRF. Será 
lckmonstrada na previsão da 
receita. 

,.. MEL Incentivos Fiscais contribuintes em geral 15.000,00 15.800,00 16.600,00 Dispensada, conforme artigo 
~ 

(pagamento â vista) 
14, 1 da LRF. Será 
demonstrada na previsão da 
cccira. 

CIP Remissão contribuintes de baixa renda, 10.000,00 10.500,0( 11.000,0( Dispensada, conforme artigo órgãos públicos e 
14, 1 da LRF. Será ,.,ontribuintcs residentes na 
lemonstrada na previsão ela área rural. 
receita. 

TOTAL 
1-070.000,00 1.123.400,00 1.177.900,00 - 

,-.. FONTE: Sistema Atendc.Net - 1PM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/08/2021, às 16:38:39. 

r 
Identificador. WPL 1191101-28S-HGRLGHRDANXYZ-5 • Emitido por: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA P~o 1 / 1 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PR 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Anexo de Metas Fiscais 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
Ano de Referência: 2022 

,-.. 

- 

AMF- Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) 
R$ 1,00 EVENTOS 

Valor Previsto Dara 2022 Aumento Permanente da Receita 
0,00 -) Transferências Constitucionais 
0,0( (-) Transferências ao FUNDES 
0,00 Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 
0,00 Redução Permanente de Despesa (li) 
0,0( Margem Bruta (Ili)= (!+II) 
0,00 Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 
0,00 Novas DOCC 
0,00 Novas Doce geradas por PPP 
0,00 Manmn Líquida de Expansão de DOCC (V)= (1 li-IV) 
0,00 

..-.. FONTE: Sistema Atende.Nei - 1PM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/08/2021, às 16:37:30. 

- 

- 

- 

Identificador: WPL 1201101-285-BDKSQAEJLZOLM-8 - Emitido por; CARLA SIMONE SCHUMANN NOGLJFIRA 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Anexo li - Prioridades e Metas 
Entidade(s): 11233 - MAL COO RONDON CAMARA DE VEREADORES 

Ano da LDO: 2022 

) ) 

Pág 1 / 1 

PROGRAMA DE GOVERNO: 
0001 - AÇÃO LEGISLATIVA 
OBJETIVOS: 
Legislar sobre assuntos municipais, fiscalizar os atos da administração pública municipal, inclusive da administração indireta, além de julgar anualmente as contas do Município, visando atender as 
exigências e exercer competências definidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Orgânica do Município, na legislação municipal e no regimento interno. 

Af.OES VALOR RECURSOS 

lzoco - Manutenção da Câmara Municipal 
PRODUTO i UNID. MED. i META 

!Repasse financeiro !Outras S.850.000,0000 
'unidades e 
Medidas 

9.850.000,001 

TOTAL DO PROGRAMA: 
9.8!iO ooo.oobooo1 - Recursos Ordinários (Livres) 

9.850.000,001 
TOTAL GERAL DOS PROGRAMAS: 9.850.000,00 

j 
1PM Sistemas Lida ldentifocador· WPL821101-285-XPMOROEERTPUTL-5 -'fmitido por: CARLA SIMONE SCHUMANN NOC',t /FIRA 26/0R/2021 16:42:33 -03:00 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Anexo li - Prioridades e Metas 
Ano da LDO: 2022 

) ) ) ) ) ) } ) ) ) ) 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0005 - GESTÃO ÉTICA E TRANSPARENTE 
OBJETIVOS: 
Garantir as condições que permitam maior eficiência e produtividade na economia do município e dar cumprimento ao Plano de Governo; Implantar ações de modernização para eficiência e 
transparência da gestão; promover transparência aos atos e fatos administrativos e levar ao conhecimento da comunidade rondonense os projetos implantados pela municipalidade; 
Proporcionar suporte técnico e legal à administração municipal nas diversas ações de interesse do município, dando segurança jurídica à gestão; 
Coordenar a Política de Planejamento e acompanhar da Execução Orçamentária do município; implantar e implementar ações relativas ao planejamento urbanístico; elaborar projetos para 
solicitação de recursos ao governos federal e estadual e entidades não governamentais; realizar o acompanhamento do Plano Diretor. 
Promover a eficiência dos serviços administrativos, apoiando os demais órgãos da administração pública municipal, bem como a manutenção e conservação do patrimônio e a seleção, admissão e 
implementação da política de recursos humanos; integrar os processos de compras públicas; Efetuar a gestão de recursos humanos e das despesas com manutenção mínima (luz, água, energia, 
informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias ao funcionamento do Paço Municipal; Buscar a excelência dos processos administrativos, 
identificando aqueles que podem ser revistos, reestruturados ou mesmo automatizados, com vistas a torná-los mais eficientes; Modernizar e integrar as tecnologias de informação; Realizar ações 
de capacitação estratégica. 
Promover a eficiência dos serviços públicos no setor fazendário, compreendendo o regular lançamento de arrecadação dos tributos municipais; promover o controle dos recursos financeiros 
auferidos pelo município, e sua regular aplicação; realizar o registro contábil dos atos e fatos da administração e proceder a prestação de contas dos recursos de convênios e a prestação de 
contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; regular fiscalização dos contribuintes, objetivando aumento das receitas municipais; manter e gerir os recursos para dar condições e 
garantir a continuidade das rotinas de trabalho e serviços postos à disposição dos contribuintes. 

AÇClF~ VALOR RECURSOS 

2001 - Manutenção da Secretaria de Gestão de Governo 

PRODUTO UNID. MED. META 
poio administrativo Outras 

Unidades e 
Medidas 

11 ,0000 4.093.000.00 

3.550.000.00POOOO - Recursos Livres 
543.000.00k:Í0505 - Royalties Tratado de ltalpu Rin:,r,inn:,I 

2002 - Contribuiçóes a instituições de apoio ao município 

PRODUTO I UNID. MED. 1 META 
~ntidades parceiras Joutras ~.0000 

Unidades e 
MAdidr1s 

270.000.00 

50.000,ooboooo - Recursos Livres 
220.000,00P0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

2003 - Divulgação de atos, fatos e obras governamentais 

PRODUTO UNID. MED. META 
fsetor mantido Outras 

Unidades e 
Madidas 

11,0000 855.000.00 

219.300,ooboooo - Recursos Livres 
635.700,00b0505 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 

2004 - Manutenção da Controladoria Geral 
PRODUTO UNID. MED. MFTA 

~ecretarias atendidas putras 
Unidades e 
Medidas 

'14.0000 20.000.00 

20.000.001õoooo - Recursos Livres 

2005 - Manutençáo da Procuradoria Jurídica 
PRODUTO UNID. MED. 1 META 

!Amparo legal !Outras 114,0000 
t lnídadas A 

2.470.700,0C 

; 7 
1PM Sistemas lida ,..,..,,, Identificador: WPL821101-285-PWDKJQGBOOGCNG-6 - Emitid/oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA fíJ 26/0812021 16:43:10 -03:00 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Anexo li - Prioridades e Metas 
Ano da LDO: 2022 
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- - 
Medidas 

2.286.000,00 00000 - Recursos Livres 
184.700,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MEO. META 

2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento Apoio administrativo Outras 1,0000 2.690.000,00 Unidades e - 

Medidas 
1.950.000,00 00000 - Recursos Livres 
580.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
160.000,00 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

PRODUTO UNJO. MEO. META 

12007 - Manutenção da Secretaria de Administração ll.poio administrativo Outras 1,0000 6.604.000,0C Unidades e - 
Medidas 

5.474.000,00 00000 - Recursos Livres 
790.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
340.000,00 00511 - Taxas - Prestação de Serviços 

PRODUTO UNID. MED. META 
12008 - Ações de Informatização Apoio administrativo Outras 14,0000 170.000,00 Unidades e - 

Medidas 
70.000,00 00000 - Recursos Livres 
95.000,00 00505 - Rovalties Tratado de ltalou Binacional 
5.000,00 00514 - lndeniz. receb. por Bens Sinist. outr.areas 

PRODUTO UNID. MED. META 

12009 - Manutenção e conservação dos bens móveis e imóveis Bens conservados Outras fl,0000 1.829.000,00 Unidades e - 
Medidas 

232.000,00 00000 - Recursos Livres 
1.597.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MEO. META 
12010 - Reestruturação e Ampliação das Edificações do IParque de Outras 1,0000 389.000,00 Parque de Exposições Álvaro Dias exposições Unidades e - 

Medidas 
89.000,00 00000 - Recursos Livres 

300.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
PRODUTO UNID. MED. META 

12011 - Manutenção da Secretaria de Fazenda ~alar Monetário Outras 4.182.290,0000 4.182.290,00 - Unidades e 
Medidas 

2.935_740,00 00000 - Recursos Livres 
1.092.050.00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

137.500,00 00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 
17.000,00 )0511 - Taxas - Prestação de Serviços 

TOTAL DO PROGRAMA: 23.572.990,00 - 

,_c) 
1PM Sistemas Ltda Identificador, WPL82l 101-285-PWOKJOGBOOGCNG-6 - Emitiêil oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 26108/2021 1ô-4~· 10 -0:-l·OO 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Anexo li - Prioridades e Metas 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0006 - EFICIÊNCIA NA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
OBJETIVOS: 
Melhorar a arrecadação sem a necessidade de criar ou majorar tributos. O município de Marechal Cândido Rondon encontra-se com sua legislação tributária defasada, sendo necessária revisão e 
adaptações na mesma com base nos dispositivos legais federais vigentes. Possui estrutura material e humana precária para consecução dos objetivos deste programa, necessitando de 
aperfeiçoamento contínuo dos recursos humanos, com o aporte dos insumos e investimentos. Atualmente, a cobrança dos tributos inscritos em dívida ativa é feita apenas via judicial, sendo que a 
mesma é cara e leva muito tempo para ser recebida, pois depende do sistema judiciário. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

2012 - Implantação e manutenção do Georeferenciamento !Valor Monetário Outras 180.000,0000 180.000,00 - Unidades e 
Medidas 

180.000,00 00000 - Recursos Livres 
PRODUTO UNID. MED. META 

2013 - Cobrança por meio de Protesto de Certidões de Divida f,/alor Monetário Outras 14.000,0000 14.000,00 - Ativa Unidades e 
Medidas 

7.000,00 )0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
7.000,00 0051 O - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

TOTAL DO PROGRAMA: 194.000,00 - 

<jl 
1PM Srstemas Ltda Identificado, .. WPL821101-285-PWDKJOGBOOGCNG-6 • Emitfdo oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 26/08/2021 1n:4~:10 -01·00 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Anexo li - Prioridades e Metas 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0010 - OPERAÇÕES ESPECIAIS 
OBJETIVOS: 
Promover o controle da amortização dos financiamentos e outros encargos da dívida consolidada do Município; promover a liquidação de débitos atrasados junto ao INSS; prover o pagamento de 
pensões e aposentadorias: atender a legislação federal para formação do patrimônio do servidor público, tendo em vista a condição de empregador público; efetuar pagamento dos precatórios de 
responsabilidade do município; proceder devolução/restituição de recursos recebidos da União, Estado e outras entidades não governamentais. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

1 - Amortização e encargos de operações de crédito !Valor Monetário Outras 3.958.120,0000 3.958.120,00 - Unidades e 
Medidas 

3.958.120,00 00000 - Recursos Livres 
PRODUTO UNID. MED. META 

2 - Amortização de dívida e contribuição para formação do !Valor Monetário Outras 12.716.561,6800 2.716.561,6E - PASEP Unidades e 
Medidas 

2.716.261,68 ooooo - Recursos Livres 
300,00 lo0511 - Taxas - Prestacão de Serviços 

PRODUTO UNID. MED. META 
3 - Realizar o pagamento das pensões e aposentadorias dos Valor Monetário Outras 12.801.000,0000 2.801.000,00 - servidores inativos e dos pensionistas Unidades e 

Medidas 
2.801.000,00 00000 - Recursos Livres 

PRODUTO UNID. MED. META 
14 - Pagamento de precatórios !Valor Monetário Outras ~22.900, 7600 922.900,76 - Unidades e 

Medidas 
325.750,76 150000 - Recursos Livres 
597.150,00 150510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

PRODUTO UNID. MED. META 
5 - Indenizações, restituições e custas judiciais t'valor Monetário Outras 147.000,0000 47.000,00 - Unidades e 

Medidas 
5.000,00 looooo - Recursos Livres 

42.000,00 lo051 O - Taxas - Exercício Poder de Policia 
PRODUTO UNID. MED. META 

6 - Pagamento da dívida com o INSS !Valor Monetário Outras 142.817.6000 42.817,60 - Unidades e 
Medidas 

42.817,60 00000 - Recursos Livres 
PRODUTO UNID. MED. 1 META 

7 - Débitos parcelados na RFB e Pensões da Codecar Valor Monetário Outras 1135.309,9600 135.309,96 - 
Unidades e 

_:;::t / ...... ,..,._,. _____ , .... _ ,_,_ ..• ·r .. -' •• , ..... ,,.,,,. 4 .... 4 ......... """'ª'"'" ,,....,....,...,,.....,..,.,.. .... ,., ..... ,.. ,- ·•--• ,..,.,.~,,. ...... ~--~ ... ~ ..... ,. .... , ··---~· -~-~- ~, - . - . - . - - - 
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,':'~ ~~..- ,.,,~f r 1' \iif! Í . ã .r- ~ ., ' . 

' . . . . ( ' •- ~ 
X 

1 !Medidas 1 

135.309,96 00000 - Recursos Livres 
TOTAL DO PROGRAMA: 10.623.710,00 - 

<:;/ 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0015 • EDUCAÇÃO PARA O FUTURO 
OBJETIVOS: 
Realizar a coordenação geral da política municipal de educação, através da orientação de professores, coordenadores pedagógicos, servidores administrativos e direção das escolas municipais e 
CMEls; gerir a distribuição de merenda escolar; manter e aperfeiçoar o ensino básico oferecido pelo Município; promover o acesso de todas as crianças à escola e realizar ações que contribuam 
para a erradicação do analfabetismo em qualquer idade; equipar e promover melhorias nos equipamentos de informática e tecnologias nos estabelecimentos de ensino da rede municipal; estender 
a atuação dos CMEls aos 12 meses do ano e ampliar o atendimento; implantar gradativamente a educação em tempo integral. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
1000 - Construção de Unidades Educacionais l PRODUTO i UNID. MED. ! META 117.000,00 

105.000,00lõoooo - Recursos Livres 
6.000.00K)0103 - Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 

1001 - Cobertura de quadras 7 
6.000,oolõo104 - Educacao / 25o/o sobre Impostos 

PRODUTO i UNID. MED. i META 106.000,001 
s ooo.oolõoooo - Recursos Livres 

2014 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação j 
101.000.00k5o104 - Educacao / 25% sobre lmoostos 

PRODUTO ! UNID. MED. ! META 981.200,00, 
150.000,00POOOO - Recursos Livres 

[2015:: Alimentação Escolar ] PRODUTO j UNID. MED. i 
831.200.00bo104 - Educacao / 25% sobre Impostos 

META 2.401.500,001 
712.SOO,oolõoooo - Recursos Livres 
~?i:; noo.oolõo103 - Educacao / 10% sobre Transfconstituc 
560.000.oo'lõo107 - Salario Educacao-22712-9 
804.000,00P0226 - Mde - Fnde Merenda Escolar - 33016-7 

2016 - Manutenção das escolas municipais e centros de 
educacao infantil l PRODUTO ! UNID. MED. ! META 

4 668.425.00 

924.500.oolõoooo - Recursos Livres 
621.000.oolõo103 - Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 

2.577.925.oolõo104 - Educacao / 25% sobre trnoostos 
75.000,00lõo105 - Alienacao de Bens da Educacao 

420.000,00P0107 - Salário Educacao-22712-9 

!2017 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 
50.000.00iõ0505 - Rovalties Tratado de ltaipu Rin:ar,inn:al 

7 PRODUTO I UNID. MED. 1 META 42.650.000,001 
6.940.000,oolõoooo - Recursos Livres 

22.020.ooo.oolõo101 - FUNDEF 60% 
3.ooo.ooo.ooklo102 - FUNDEF 40% 
4.540.000.00lõo103 - Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 

2018 - Transporte Escolar l 
6.150.000,00!00104 - Educacao / 25% sobre Impostos 

PRODUTO I UNID. MED. 1 MFTA z.zai.ooo.ooi 
180.000,00iõOOOO - Recursos Livres 
220.ooo.oopo103 - Educacao / 10% sobre Transf.constituc . 
. 1?0 nno.oolõo104 - Educacao / 25% sobre lmoostos 
400.000,00lõo107 - Salario Educacao-22712-9 

~--2 
( 
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151.000,00I00119 - PNATE - Prog. Nacional Transo. Escolar 
450.000,00I00235- Pete - Transp. Escolar Res. 777/2013 
560.000,00K)0S0S - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

2019- Manutenção da Educação Infantil I PRODUTO I UNID. MED. I META 3.072.500,00 - 
983.000,0000000 - Recursos Livres 
880.500,00K)0103 - Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 
589.000,00K)0104 - Educacao / 25% sobre Impostos 
530.000,00K)0107 - Sala rio Educacao-22712-9 
90.000,0000505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

2020 - E~ucação de Jovens e Adultos - Erradicação do I PRODUTO I UNID. MED. 1 META 7.G00 00 _ 
analfabetismo , 

7.600,00K)0104 - Educacao / 25% sobre Impostos 
TOTAL DO PROGRAMA: 56.285.225,00 - 

~ 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0020 - ESPORTE, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL 
OBJETIVOS: 
Promover o acesso da população às atividades esportivas e de lazer; promover o desenvolvimento do setor esportivo do Município; propiciar aos usuários do Estádio Municipal e Ginásio uma 
estrutura física adequada à suas atividades; desenvolver o espírito esportivo nos atletas e apoiar sua participação em eventos oficiais; promover a ocupação das áreas de lazer com a realização 
de eventos visando incentivar o esporte comunitário e o lazer; incrementar e aumentar o trabalho desenvolvido em categorias de base nas modalidades objetivando a participação em eventos 
esportivos a nível regional, estadual e nacional e com isso fomentar maior participação de crianças, adolescentes, jovens e adultos na realização de práticas esportivas; dinamizar atividades que 
promovam o lazer e uma melhor qualidade de vida. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

2021 - Manutenção do gabinete da Secretaria de Esporte e Secretaria mantida Outras 1,0000 1.626.500.00 - Lazer Unidades e 
Medidas 

1.489.000,00 IO0000 - Recursos Livres 
137.500,00 !00505 - Royalties Tratado de llaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
12022 - Manutenção da infraestrutura esportiva do município Ginásio, estádio, Outras 121,0000 556.000,00 - tnini-ginásios e Unidades e 

l:iuadras Medidas 
154.000,00 K)0000 - Recursos Livres 
402.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaÍ_f)u Binacional 

2023 - Promover e participar de competições oficiais, PRODUTO UNID. MED. META 1.185.500,00 amadoras e atividades de lazer !Alunos atendidos 1300,0000 - Pessoas 

425 ººº·ºº 00000 - Recursos Livres 
760.500.00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
12024 - Implantação e manutenção da Fundação do Esporte Fundação do esporte Outras 1,0000 2.000,00 - Unidades e 

Medidas 
2.000,00 00000 - Recursos Livres 

TOTAL DO PROGRAMA: 3.370.000,00 - 

~ 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0025 - CULTURA PARA TODOS 
OBJETIVOS: 
Fomentar a cultura de forma ampla e descentralizada por meio de apoio e promoção de projetos de arte e cultura, garantindo assim o acesso a todos aqueles que desejarem usufruir de forma 
plural, democrata e includente; proporcionar à população rondonense acesso à cultura através da oferta das mais diversas atividades artístico-culturais, da oferta de livros, revistas e compêndios 
para leitura e consulta e também do incentivo à leitura; incentivar a participação da comunidade na Escola Municipal de Artes; construir, restaurar e conservar monumentos e patrimônio histórico, 
levando em conta o patrimônio material e imaterial do município; promover ações de fomento à cultura no Município; fomentar a ocupação dos espaços culturais, ampliando o acesso e a fruição 
dos bens e serviços culturais. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 

1002 - Implantação e acompanhamento da obra de 
Construção do Teatro Municipal 

PRODUTO UNID. MED. META 
Eiercentual Outras 

Unidades e 
Medidas 

180.0000 560.000.00 

10.000.ooboooo - Recursos Livres 
550.000,00b0505 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 

12025 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Cultura 
PRODUTO UNID. MED. META 

Secretaria mantida !outras 
Unidades e 
Medidas 

1,0000 1.256.500,00 

1.214.500,0opOOOO - Recursos Livres 

2026 - Manutenção da Escola Municipal de Artes PRODUTO I UNID. MED. 1 META 
4? oon.oobo505 - Rovalties Tratado de ltaipu Rin;,dnn"I 

População atendida !Pessoas l5o,oooo 596.000.00 

496.000.0oboooo - Recursos Livres 
100.ooo.oobo505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 

12027 - Promoção e apoio às atividades culturais PRODUTO I UNID. MED. 1 META 
IPnpulação atendida !Pessoas ~.500,0000 721.300.001 

308.000.ooboooo - Recursos Livres 
413.300,00P0505 - Royalties Tratado de ltaiQu Binacional 

2028 - Manutenção de bibliotecas e atualização do acervo 
PRODUTO UNID. MED. META 

i3iblioteca !Outras 
,Unidades e 
Medidas 

12.oooo 61.500,00 

34.500.00!ÕOOOO - Recursos Livres 
27.000,00P0505- Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

'2029 - Manutenção e melhorias no Museu Padre Ernesto JoséMuseu 
Gaertner 

PRODUTO UNID. MED. 1 META 
Outras 1,0000 
Unidades e 
Medidas 

41.000,00 

17 .000.00loOOOO - Recursos Livres 
24.000.00l00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

2030 - Conservação dos Monumentos e Patrimônio Histórico PRODUTO UNID. MED. META 
_9trimônio histórico Outras 10,0000 .,, 21.000.00 

;;t 
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Unidades e 
Medidas 

21.000,0000505 - Rovalties Tratado de ltaiQu Binacional 
PRODUTO UNID. MED. META 

2031 - Manutenção do Teatro Municipal eatro Municipal IOUu_tdrasd 1,0000 12.700,00 _ 
ru a es e 

Medidas 
12.700,00 30505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
2032 - Manutenção do Conselho Municipal de Políticas K:onselho mantido Outras 1,0000 

16 000 00 
_ 

Culturais Unidades e · ' 
Medidas 

16.000,0000505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
TOTAL DO PROGRAMA: 3.286.000,00 - 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

~ 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0030 - RONDON EMPREENDEDOR 
OBJETIVOS: 
Realizar a coordenação geral da política municipal de indústria, comércio e emprego, promovendo ações que visem o desenvolvimento local; incentivo aos comércios, indústrias e prestadores de 
serviços; realizar cursos de capacitação profissional, para qualificação da mão de obra por meio de parcerias; promover a divulgação do Município e o seu potencial econômico e social; priorizar a 
instalação de pequenas empresas, incentivando o empreendedorismo e a inovação. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 

12033 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico 

PRODUTO UNID. MED. META 
jSecretaria mantida joutras 

Unidades e 
Medidas 

1,0000 2.290.800.00 

1.990.000.00!ÕOOOO - Recursos Livres 

PRODUTO 
300.800,00lô0505 - Royallies Tratado de lla_igu Binacional 

UNID. MED. META 
2034 - Construção, Manutenção e Melhorias nas Incubadoras [Incubadoras 
Industriais Industriais 

!outras 
Unidades e 
Medidas 

~5.0000 64.000.00 

64.000.00p0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

2035 - Manutenção e melhorias nos Parques Industriais 
PRODUTO UNID. MED. META 

!Parque industrial Outras 
Unidades e 
Medidas 

~-ºººº 37.800.00 

PRODUTO UNID. MED. META 
mpresas atendidas Outras .000,0000 

Unidades e 
Medidas 

PRODUTO UNID. MED. META 
mpresas atendidas Outras 0,0000 

Unidades e 
Medidas 

17 ROO.OOi00505 - Roy_aities Tratado de ltaiou Binacional 

lzo36 - Ações Voltadas ao Desenvolvimento Econômico 
!sustentável 

12037 - Ações de apoio ao PTI 

425.000.00 

25.000,00POOOO - Recursos Livres 
400.000,00lô0505 - Royalties Tratado de ltaip_u Binacional 

158.000.00 

158.000.00P0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
PRODUTO UNID. MED. META 

2038 - Incentivos para instalação. ampliação e revitalização de rnpresas atendidas Outras 
~mpresas Unidades e 

Medidas 

150.0000 15.000,00 

1 S ooo.ooloosos - Rovalties Tratado de ltalpu Rin;ar.ion;al 

~039 - Manutenção do CEMEP 
PRODUTO UNID. MED. META 

R:emep Outras 
Unidades e 
Medidas 

1.0000 107.000.00 

/ 

5i 
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107.000,ooloosos - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
PRODUTO UNID. MED. META 

040 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal do undo mantido utras 1,0000 
rabalho Unidades e 

PRODUTO UNID. MED. META 
!2041 - Manutenção do PROCON ontribuintes Pessoas 50,0000 

IP.ndidoo:; 

10.000,00 

10.000,00iõ0505 - Royalties Tratado de ltalpu Rin,:,r:ion,:,I 

192.300,00 

114.000.00lo0000 - Recursos Livres 
78.300,0oloosos - Royalties _Tralado de ltaipu Binacional 

TOTAL DO PROGRAMA: 3.299.900,00 

~ 
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PROGRAMA OE GOVERNO: 
0035 - PRODETUR - PROGRAMA OE DESENVOLVIMENTO 00 TURISMO 
OBJETIVOS: Divulgar o potencial turístico do Município; promover o desenvolvimento do turismo ecológico; apoíar as ações de divulgação dos atrativos turísticos do município; fomentar o turismo local e 
regional, visando o incremento de renda, notadamente dos pequenos e médios empreendimentos; organizar as intervenções públicas para o desenvolvimento de atividades turísticas, alinhando os 
investimentos a um modelo de desenvolvimento turístico local, buscando a geração de emprego e renda para a população local; ampliar os investimentos relacionados à recuperação e à 
valorização dos atrativos turísticos públicos necessários para promover e melhorar a competitividade dos destinos e dos empreendimentos turísticos. Manter o Conselho Municipal do Turismo, 
custeando despesas dos Conselheiros, caso necessário. 

ACÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

2042 - Manutenção e fomento ao turismo 
Departamento Outras 1,0000 200.000,00 - 
mantido Unidades e 

Medidas 
130.000,00 KJOOOO - Recursos Livres 
70.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 

2043 - Realização de eventos do calendário turístico 
Eventos Outras 10,0000 400.000,00 - 

Unidades e 
Medidas 

100.000,00 IOOOOO - Recursos Livres 
300.000,00 posas - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNIO. MED. META 

2044 - Realização da Oktoberfest 
uristas Outras 35.000,0000 3.000,00 - 

Unidades e 
Medidas 

1.500,00 00000 - Recursos Livres 
1.500,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 

2045 - Manutenção e remodelação do Parque de Lazer de Parque de lazer Outras 1,0000 1.184.400,00 - 
Porto Mendes Unidades e 

Medidas 
528.500,00 00000 - Recursos Livres 
655.900,00 00505 - Royalties Tratado de ltaiou Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 

2046 - Realização da ExpoRondon 
uristas Outras 120.000,0000 5.000,00 - 

Unidades e 
Medidas 

5.000,00 00000 - Recursos Livres 

TOTAL DO PROGRAMA: 1. 792.400,00 - 

~ 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0040 - FOMENTO AGROPECUÁRIO 
OBJETIVOS: 
Coordenação geral das ações voltadas ao desenvolvimento do setor agropecuário; proporcionar aos produtores rurais melhores condições para correção do solo, diversificação da produção 
primária, aumento da produção animal e o consequente aumento da produtividade; atender aos produtores rurais com equipamentos e maquinário; proporcionar melhores condições físicas para a 
realização de feiras e exposições agropecuárias; fomentar e apoiar projetos de incentivo, visando promover o desenvolvimento do pequeno agricultor através de parcerias com entidades do setor; 
realizar eventos de promoção agropecuária, para divulgação da produção local. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 

1003 - Construção e manutenção de abastecedouros 
comunitários 

PRODUTO 
f-bastecedouros 50.000,00 

1004 - Aquisição de patrulha agrícola e equipamentos 
pesados 

PRODUTO 
50.000,00P0505 - Royaltíes Tratado de ltaipu Binacional 

fí.,iotoniveladora 
R;aminhões 
!Pá carreoadeira 

UNID. MED. META 
joutras ·ºººº Unidades" 
Medidas 

UNID. MED. META 
!Unidade :),0000 
!Unidade 3,0000 
Unidade n.oooo 

450.175.00 

112 175,00ioOOOO - Recursos Livras 

PRODUTO 
338.000,00P0505 - Royalties Tratado de ltaigu Binacional 

12047 - Manutenção do gabinete da Secretaria de Agricultura, !secretaria mantida 
Pecuária e Desenvolvimento Sustentável 

UNID. MED. META 
Outras 
Unidades e 
Merlidas 

1,0000 5.375.100,00 

4.148.000.oobnooo - RAc11rsns I ivrPS 

200.100,oojõo50~ - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
127.000,00p0510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

PRODUTO UNID. MED. 1 META 
900.000.00b0511 - Taxas - Prestação de ServJs:ns 

2048 - Incentivo ao plantio orgânico, hortas comunitárias e 
escolares - Diversificação da produção ontribuintes 

t»orlirlns 
Pessoas 1130,0000 32.000,00 

'2049 - Convênio Uníoeste, Emater. Seab e Outras Entidades PRODUTO UNID. MED. META 
essoas atendidas Pessoas 1.600,0000 

32 000,00ló0505 - Royaltíes Tratado de llaipu Binacional 

61.000,00 

12050 - Ações para conservação e correção de solo; 
!Agricultura de precisão 

PRODUTO 
61 OOO.00lõ0505 - Royaltíes Tratado de Itaiou Rin;:icinn:il 

UNID. MED. META 
produtores atendidos !Pessoas 140,0000 350 000.00 

250.000.00ioOOOO - Recursos Livres 

PRODUTO UNID. MED. i META 
100.000.00!00505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 

12051 - Incentivo para construções zootécnícas rurais ontribuintes 
tendidos 

Pessoas ~5.0000 340.ooo,ool 

150.000,00IÕOOOO - Recursos Livres 

.!) 
/ 
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190.000,00P0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

12052 - Incentivos para melhoria da produção animal 
PRODUTO UNID. MED. i META 

ontribuintes 
tendidos 

Pessoas i140,0000 121.000.00 

1 ?1 ooo,oolóoso5 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
'2053 - Manutenção e conservação da frota PRODUTO UNID. MED. i META 

lveiculos Unidade b1 ,0000 
2.841.150,00 

357.900,0olóoooo - Recursos Livres 
10 OOO,OO!ó0501 - Receitas de Alienacao de Ativos 

2.176.000,oolõ0505 - Rovalties Tralado de ltaipu Binacional 

PRODUTO 
297.250,00ló0511 - Taxas - Prestação de Serviços 

~054 - Realização da ExpoPecuária e melhorias no Parque de Eventos 
Exposições 

UNIO. MED. i META 
Outras 11 ,0000 
Unidades e 
Medid::is 

80.000,00 

80 ooo,oolõo505 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 

12055 - Ma~utenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento 
IAgropecuano 

PRODUTO UNIO. MEO. META 
undo mantido 

[

Outras 
Unidades e 
Medidas 

11,0000 2.700,00 

2.700,00IOOOOO - Recursos Livres 
TOTAL DO PROGRAMA: 9. 70J 1 ?S,00 

y 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0045 - RONDON SUSTENTÁVEL 
OBJETIVOS: 
Contribuir para conscientização da população da necessidade da preservação do meio ambiente; promover a recuperação, conservação e sustentabilidade de áreas verdes e arborização pública, 
obedecendo ao plano de arborização, oferecendo à população rondonense melhores condições de vida e de saúde; dotar o município de infraestrutura paisagística; propiciar aos produtores rurais 
instrumentos para impedir a poluição do solo e dos rios; proteger rios, córregos e nascentes contra os riscos causados pelo desmatamento, realizando a recomposição de matas ciliares e por 
consequência promover a proteção do meio ambiente; promover a continuidade de projetos ambientais em andamento, nos campos dos resíduos sólidos, recursos hídricos, proteção e 
recuperação de nascentes, conservação de solos e recomposição de mata ciliar; realizar a destinação adequada de resíduos; realizar o gerenciamento e fiscalização da coleta, reciclagem pela 
administração direta ou através de terceiros e a adequada destinação dos resíduos urbanos e rurais reduzindo os impactos ambientais; proporcionar melhor qualidade de vida à população através 
da execução dos serviços de limpeza pública. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO 

1201 - Coleta e disposição de lixo domiciliar, coleta seletiva e Resíduos sólidos 
manutenção do aterro sanitário 

UNID. MED. 1 META 
foutras 111.000.0000 
Unidades e 
Medidas 

3.568.450.00 

100,ooboooo - Recursos Livres 
noo,oo~0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNIO. MED. META 
1202 - Varrição de logradouros públicos e limpeza de imóveis essoas atendidas Pessoas 5.000,0000 

~ S07 7so.oolõo511 - Taxas - Prestação de Servicos 

1.897.000,00- 

337.000.ooboooo - Recursos Livres 

lzoss - Manutenção do Horto Municipal 
PRODUTO UNID. MED. 

1.560.000,00ló0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
META 

Mudas produzidas !outras 
Unidades e 
Medidas 

s.zso.oooo 61.000,00 

61.000.00100505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 

2057 - Implantação e manutenção de praças, parques e 
[ardins: arborização pública e gestão do Ecoponto 

PRODUTO UNIO. MED~ META 
Praças mantidas Outras 

Unidades e 
Medidas 

10,0000 1.326.625.0C 

657 .125,0olooooo - Recursos Livres 
127.000,00/00504 - Outros Rovalties/cornp. Fin./patr.n.prev. 
4oq son,00!00505 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 
33.000,_00ló051 o - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

100.000,0olóo511 - Taxas - Prest1JÇão de Serviços 

'2058 - Práticas conservacionistas de água e solo e 
manutenção do Condomínio de Agroenergia 

PRODUTO 
K:onvênio mantido 

UNID. MED. 1 META 
Outras 1,0000 
Unidades e 
Medidas 

20.000.00 

12059 - Manutenção do Conselho e do Fundo Municipal de 
Meio Ambiente 

PRODUTO UNID. MED. 
20.000,00lõ0505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 

Conselho mantido 
META 

!Outras 11,0000 l/ 8.800.00 

1PM Sistemas Uda '7 7 
Identificador. WPL821101-285-PWOKJOGBOOGCNG-6 • Er~ido por· CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 

/1 

7? 76/0812021 16:41: 10 -01:0íl 



') ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) .) ) ) ) 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Anexo li - Prioridades e Metas 
Ano da LDO: 2022 

_) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) 

PáQ 17 / 30 

Unidades e 
Medidas 

8.000,00io000B - Receita de Multas Meio AmbienlP. 
800,00ióosos - Royalties Tratado de ltaiou Binacional 

TOTAL DO PROGRAMA: 6.881.875,00 

-:;P 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0050 - SAÚDE: GESTÃO PELA VIDA 
OBJETIVOS: 
Planejar, implementar, manter, garantir e promover ações de Saúde Preventiva e Curativa no Município; desenvolver tantas ações quanto necessárias para garantir os serviços e manutenção da 
rede de saúde para todos garantindo uma gestão pela vida. 
Prestar atendimento básico de saúde à população rondonense; proporcionar atendimento de saúde nas casas dos pacientes que não possuem condições físicas de se deslocar às Unidades 
Básicas de Saúde; trabalhar na promoção e prevenção da saúde; proporcionar infraestrutura e condições físicas para o funcionamento das Unidades de Saúde; manter estoque suficiente de 
medicamentos que compõe a Farmácia Básica; proceder a orientação e a fiscalização sanitária e epidemiológica no município; organizar e estruturar os diversos setores, para atendimento 
acolhedor e resolutivo, baseado em critérios de risco; buscar reduzir filas e tempo de espera com ampliação do acesso à saúde; trabalhar na promoção e prevenção da saúde nas áreas de 
vigilância em saúde, saúde bucal e saúde da família; dinamizar o atendimento de urgência e emergência; ampliar e equipar o hospital municipal para um atendimento eficiente de baixa e média 
complexidade e maternidade; implantar o COI - Centro de Diagnóstico por Imagem - com tomografia, densitometria, mamografia, eletrocardiograma e ultrassonografia; criar o Banco de Leite 
Materno. 

1005 - Implantação do Esgotamento Sanitário 

1006 -Ampliação do Sistema de Captação de Água 

AÇÕES 
PRODUTO UNID. MED. META 

RP.r!P. de esgoto Metros 100.0000 
Quadrados 

PRODUTO UNID. MED. MFTA 
o os artesianos Unidade 1,0000 

VALOR 

150,00 

RECURSOS 

150,00t:)0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

150,00 

PRODUTO I UNID. MED. 
1so.oolooso5 - Royalties Tratado de lta_if>u Binacional 

1007 - Reforma, Ampliação e Construção de Unidades 
Ráisic:;is de Saúde 

META 
pbra 'Metros 
onstruida/ampliada Quadrados 

'100.0000 20.450,00 

100,00lóOOOO - Recursos Livres 
150.00!Õ0303 - Saude / Percent.vinculado Slrs«: impost 

20.000.00I00304 - Alienas;ão de ativos Saude 

'2060 - Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de 
ISa,ide 

PRODUTO UNID. MED. META 
200,00!00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

JÃpoio administrativo fOutras 
Unidades e 
Medidas 

1,0000 3.812.700,00 

3.800.000,00ló0000 • Recursos Livres 

2061 - Manutenção e ampliação do Hospital Municipal Dr. PRODUTO UNID. MED. META 
Cruzatti eitos Pessoas 3.0000 

12.700,oolooso5 - Royalties Tratado de ltaif>u Binacional 

9.220.051,96 

2.943.878.40kíoooo - Recursos Livres 
4 300 51'l,811ó0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 
1.000.000.00~mqfi • Aihs S11sa 

12062 -1\_"anutenção da UPA_· _Unidade de Pronto Atendimento . PRODUTO UNID. MED. META 
leda Unidade de Suporte Básico · SAMU acientes atendidos Pessoas 1.164.0000 

975.653,75100505 • RC>}/<llties Tratado de lla_ÍJ)_u Binacional 

8.394.326,0~ 

3.700.620,0oboooo - Recursos Livres 

1PM Sistemas Ltda Identificador: WPL8211Õ1-28S•PWDKJQGBOOGCNG-6 ,'Êmilido oor. CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 6 ?6108/2021 16:41:10 -0'.l no 
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"SZ 
2.836.588,30iõ0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 

12063 - Ampliação da Estratégia Saúde da Família e PRODUTO UNID. MED. M~ 
Manutenção das Unidades Básicas de Saúde e da Clinica da tendimentos utras 0.111,0000 
Mulher e da Criança. Unidades e 

Medidas 

1 8S7.117.75lõ0505 - Ro}'._alties Tratado de ltaiou Binacional 

10.653.354.2~ 

3.271.760,5Bboooo - Recursos Livres 
? ss::i ?íl7, 13/00303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 

S7n nnn,ook:i0322 - FNS Custeio AI. básica - Agente comunitário de saúde /ACS) 
140.000,00P0395 - Atenfão Básica Estadual 
245.000,00P0408 - FNS Custeio AI. Bas. - PrQg. inform. UBS Port. 3589/2019 

?.474 ooo.oobo411 - FNS Port. 172/2020 lncenL Financ. APS - cao. oonderada 
460.000,00i00412 - FNS Port. 172/2020 lncent. Financ. APS - desemoenho 
58.000,00jõ0413 - FNS Port. 2979/2020 - lncent. para ações estratégicas 

874.786,51k:i0505 - Rovalties Tratado de lta~Binacional 

2064 - Manutenção do Centro Integrado de Saúde 
PRODUTO UNID. MED. META 

(ii;tendimentos Outras 
Unidades e 
Medidas 

~6365,0000 7 .358.045,57 

1.825.639,20!00000 - Recursos Livres 
1 f:;81111l,87jõ0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 
SRR ooo.ookio409 - FNS Custeio MAC - Atenção saúde pop, oroc MAr. 
386.400,00!Õ0411 - FNS Port. 172/2020 lncent. Financ. APS - cap. ponderada 
270.000,00P0415 - BPA - Boletim de Produção Amb. - Repasse Estadual (Serv. Prest. 

sus: 

PRODUTO 
604.687,50p0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

UNID. MED. META 
2065 - Conclusão e Manutenção da Central de Medicamentos líi.tendimentolvisit::i 
le da Farmácia Básica 

Outras 
Unidades e 
Medidas 

120.000.0000 3.902.143,17 

1.291.343.40kioooo - Recursos Livres 
489.899.77k:i0303 - Saude / Percent.vinculado-S/re-c.impost 

12066 • Manutenção da Frota de Veículos da Secretaria de PRODUTO UNID. MED. META 
!Saúde eículos llnirl;irlp 4,0000 

2.120.900,00iõ0505- Royalti~ Tratado de ltaif>U Binacional 

3.470.511,12 

2.047.776.40100000 • Recursos Livres 
582.253.471ô0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 

~067 - Manter e ampliar o atendimento psiquiátrico através do !Atendimentos 
C:APS 

PRODUTO 
840 481,25k:i0505 - Rovalties Tratado de ttaipu Rin:ar:inn:al 

UNID. MED. META 
Outras 
Unidades e 
Medidas 

~.191,0000 1.255.123,99 

78.811,22100000 - Recursos Livres 
771 2~n.2al00303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.im!Jn"t 
85.019.49lo0505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 

320 OOO,OO!Õ0942 ·Transferência· FMS TOLEDO X CAPS AD Ili 

:t 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0050 - SAÚDE: GESTÃO PELA VIDA 
OBJETIVOS: 
Planejar, implementar, manter, garantir e promover ações de Saúde Preventiva e Curativa no Município; desenvolver tantas ações quanto necessárias para garantir os serviços e manutenção da 
rede de saúde para todos garantindo uma gestão pela vida. 
Prestar atendimento básico de saúde à população rondonense; proporcionar atendimento de saúde nas casas dos pacientes que não possuem condições físicas de se deslocar às Unidades 
Básicas de Saúde; trabalhar na promoção e prevenção da saúde; proporcionar infraestrutura e condições físicas para o funcionamento das Unidades de Saúde; manter estoque suficiente de 
medicamentos que compõe a Farmácia Básica; proceder a orientação e a fiscalização sanitária e epidemiológica no município; organizar e estruturar os diversos setores, para atendimento 
acolhedor e resolutivo, baseado em critérios de risco; buscar reduzir filas e tempo de espera com ampliação do acesso à saúde; trabalhar na promoção e prevenção da saúde nas áreas de 
vigilância em saúde, saúde bucal e saúde da família; dinamizar o atendimento de urgência e emergência; ampliar e equipar o hospital municipal para um atendimento eficiente de baixa e média 
complexidade e maternidade; implantar o COI - Centro de Diagnóstico por Imagem - com tomografia, densitometria, mamografia, eletrocardiograma e ultrassonografia; criar o Banco de Leite 
Materno. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 

~068 - Manutenção do Conselho Municipal de saúde e apoio 
~s ações de controle social - SUS 

PRODUTO UNID. MED. META 
Apoio administrativo Outras 

Unidades e 
MP.dirias 

1,0000 19.270,95 

rn ?70.95!Õ0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.impnst 

2069 - Manutenção do Consórcio - CONSAMU 
PRODUTO UNID. MED. META 

111-tendimentos !Outras 
Unidades e 
Medidas 

'4.200,oõoo 6.391. 792,89 

1.151.404.0QP0000- Recursos Livres 
2.640.388.89b0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.impnst 
1.200.ooo.oópo409 - FNS Custeio MAC - Atenção saúde oco. proc. MAC 
1.400.000.0óp0926 - Transferências FMS Cascavel x CONSAMU 

12010 - Manutenção e ampliação do CISC0PAR 

12011 - Manutenção dos atendimentos especializados 

!2072 - Vigilância em Saúde 

d 
1PM Sistemas lida --- 

PRODUTO UNID. MED. META 
rocedimentos Outras 5.496,0000 4.552.621.09• Unidades e 

Medidas 
3.552.621,09 0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.im ost. 
1.000 000,0000369 - Serv. Prestados Sus/faturamentos Aih S 

PRODUTO UNID. MED. META 
tendimantos Outras 10.000,0000 

1 1.085.175,00• 1Unidades e 
Medidas 

0000 - Recursos Livres 
0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 
0409 - FNS Custeio MAC - Aten ão saúde pop. proc. MAC 
0505 - Royalties Tratado de ltaiou Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
ções realizadas Outras .500,0000 2.846.509.821 

Unidades e T 
lóentificaóor· WPL821101-285-PWDKJOGBOOGCN -6 - Emitido por. CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 1i 26108/2021 16:4:\:10 -0:\·00 
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Medidas 

106,906,80 0000 - Recursos Livres 
8,000,00 0012 - Policia Adm. Endemias - Multas e infraçoes Lei Munic. 4613/2013 

706,753,02 0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.imoost. 
30.000,00 00377 - FNS Custeio Vig. saúde - Prev. e controle DST/AIDS e heoatites virais 

431.000,00 00378 - FNS Custeio Vig. saúde - Assist. financ. comp. agentes combate 
lendemias 

32.000,00 0379 - FNS Custeio Vig. saúde - ações de viq, sanitária 
107.000,00 0380 - FNS Custeio Vio. saúde - despesas diversas 

1.424.850,00 0510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 
PRODUTO UNID. MED. META 

12073 - Manutenção do Consórcio Paraná Saúde ~onsórcio firmado Outras 1,0000 185.999, 17 - Unidades e 
Medidas 

185.999,17 0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 
TOT Al DO PROGRAMA: 63.168.375,00 - 

1PM Sistemas Ltda Identificador; WPL821101-285-PWDKJQGBOOGCNii-6 • Emitido oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0055 - RONDON DINÂMICO 
OBJETIVOS: 
Realizar a coordenação geral da política de desenvolvimento da infraestrutura urbana e da malha viária; realizar a manutenção das vias e logradouros públicos, com sinalização, iluminação e 
infraestrutura adequada, proporcionando maior conforto e maior segurança à população rondonense; realizar a captação e canalização de águas pluviais e reforma de pontes e bueiros; 
proporcionar melhores condições para utilização do cemitério. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
1008 - Programa de pavimentação e revitalização de vias PRODUTO I UNID. MED. 1 META 

pavimentação de viasfMetros Lineares 112.000,0000 150.000,00 

1009 -Aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários e PRODUTO UNID. MED. META 
infraestrutura eiculos Unidade 1,0000 

150.000,00I00504 - Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev. 

160.000,00 

10.000,00P0501 - Receitas de Alienacao de Ativos 
5o.ooo.oobo504 - Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev. 

100.000.00lo0505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 

1010 - Revitalização dos distritos rondonenses 

2074 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de 
Infraestrutura 

PRODUTO UNID. MED. META 
Distritos Outras ,0000 

Unidades e 
Medidas 

---- 

PRODUTO UNID. MED. MFTA 
ecretaria mantida Outras 1,0000 

Unidades e 
Medidas 

150.000,00 

150.000,00jõOS04 - Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev. 

4. 750.000,0( 

!2075 - Manutenção, ampliação e modernização do sistema de PRODUTO UNID. MED. META 
iluminação pública ooulacão atendida Pessoas 2.000,0000 

4.750.000,õo]õoooo - Recursos Livres 

8.687.000,00 

8.687.000.00100507 - Cosip - Contr.iluminacao Publica 
~076 - Manutenção da malha viária urbana PRODUTO I UNID. MED. 1 META 

!Malha viária mantida !Metros I in.,anas~0.000,0000 2.250.700.00l 

? ooo nnn,ookí0505 - Rovalties Tratado de ltaipu Rinarcinn;,I 
250.700,00P0511 - Taxas - Prestação de Servi~os 

12077 - Manutenção da malha viária rural PRODUTO UNID. MED. META 
Malha viária mantida !Metros Lineares!100 000,0000 2.827.300,00• 

2.477.30o,ookío505 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 
310OOO,OOlõ0511 - Taxas - Prestação de Serviços 
40.000.00iOo512 - Cide /lei 10866/04. Art. 1°~ 

PRODUTO UNID. MED. META 
2078 - Manutenção e ampliação de ciclovias, calçadas, meios-pciovias, calçadas, 
fios e galerias de águas pluviais ~aterias 

Outras 
Unidades e 
Medidas 

12.000,0000 73.ooo,ool 

73.000,00~0504 - Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev. 

y!, 
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PRODUTO UNID. MED. META 

2079 - Manutenção, ampliação e reforma de cemitérios Cemitério Outras 14,0000 150.000,00 . 
Unidades e 
Medidas 

150.000,00 !00504 - Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev. 
TOTAL DO PROGRAMA: 19.198.000,00 . 

7 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0060 - RONDON SOCIAL 
OBJETIVOS: 
Coordenar a política de assistência social do município, provendo a secretaria e os fundos existentes de recursos humanos, materiais, serviços e equipamentos necessários para o andamento das 
atividades. 
Apoiar o associativismo e a participação comunitária; proporcionar melhores condições às famílias em situação de risco social; atender a população em casos emergenciais; executar ações em 
favor de pessoas portadoras de deficiência. 
Atender os preceitos do Estatuto da Criança e do Adolescente oferecendo a estes e aos jovens, inclusive, educação em contra turno escolar. 
Proporcionar aos idosos melhor qualidade de vida, por meio de apoio aos grupos formados, convênios com unidades de acolhimento e atendimento de idosos; realizar ações de atenção ao idoso, 
dentro do que preconiza o Estatuto do idoso, em conjunto com o Conselho do Idoso. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 

~080 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social 

PRODUTO UNID. MED. META 
ISecrelaria mantida Outras 

Unidades e 
Medidas 

1,0000 2.355.060,00 

2.088.560,00!ÕOOOO - Recursos Livres 
256.500,00loosos - Rovalties Tratado de ltaiouBinacicna] 
10.000.ooi5'o936 - Bloco SUAS FNAS Gestão Cofinanc. por Resultados - Port. MOS 

113/2015 

'2081 - Conselho Tutelar 

'2082 - Apoio e incentivo aos órgãos de controle social e 
!defesa de direitos 

2083 - Assistência à pessoa com deficiência 

PRODUTO UNID. MED. META 
onselho tutelar Outras 1,0000 

Unidades e 
Medidas 

PRODUTO UNID. MED. META 
poio administrativo Outras .0000 

Unidades e 
Medidas 

PRODUTO UNID. MED. META 
onvênio mantido Outras 1,0000 

Unidades e 
Medidas 

517.940,00 

508.440.00looooo - Recursos Livres 
9.soo,oolooso5 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

13.300,00 

13.00o.oolooooo - Recursos Livres 
300,00i00933 - 3% Conselho Assistência - lod Suas 

16.000,00 

6.000.oolõoooo - Recursos Livres 
10.000.00kJ0938 - Bloco SUAS FNAS Prol. Social Especial Média Complexidade - Port. 

MOS 113/2015 

12084 - Centro de Atendimento à Família - CAF 

PRODUTO UNID. MED. META 
~tanças. Pessoas 150.0000 
dolescentes e 

1 
2.237.760,00 

ovens 
lldosos Pessoas 100.0000 ./ 

1PM Sistemas Lida 
F 

Identificador: WPL821101-285-PWDKJQGBOOGCNê(-6 - Emitido por; CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 26/08/?021 1fi:4'.U0 -03,00 
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1.689.600,0( J0000 - Recursos Livres 
508.160,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
40.000,00 )0934 - Bloco SUAS FNAS Prol. Social Básica 

2085 - Programa de incentivo às organizações comunitárias PRODUTO UNID. MED. META 244.400,00 pessoas atendidas Pessoas 15.000,0000 - 
153.400,00 IO0000 - Recursos Livres 
91.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

2086 - Ações voltadas ao público do CADÚNICO - IGD PBF PRODUTO UNID. MED. META 81.200,00 bessoas atendidas Pessoas !4.304,0000 - 
11.200,00 ~0000 - Recursos Livres 
70.000,00 ~0940 - Bloco SUAS Gestão Bolsa Família e Cad. Único - Port. MOS 113/2015 

2087 - Programa de benefícios eventuais - PSB PRODUTO UNID. MED. META 584.240,00 pessoas atendidas Pessoas 12. 200, 0000 - 
23.400,00 00000 - Recursos Livres 

560.840,00 00505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 
PRODUTO UNID. MED. META 

12088 - Manutenção do CRAS - Proteção Social Básica rras - centro de Outras 1.0000 801.500,0C - eferência de Unidades e 
assistência social Medidas 

676.500,00 00000 - Recursos Livres 
125.000,00 00934 - Bloco SUAS FNAS Prol. Social Básica 

PRODUTO UNID. MED. META 
Creas - centro de Outras 1,0000 

12089 - Manutenção do CREAS - Proteção Social Especial eferência Unidades e 214.500,00 - 
especlaüzado em Medidas 
assisíência social 

154.500,00 IO0000 - Recursos Livres 
60.000.00 ~0938 - Bloco SUAS FNAS Prol. Social Especial Média Complexidade - Port. 

MOS 113/2015 

~090 - Atendimento à Pessoa Idosa PRODUTO UNID. MED. META 242.000,00 Idosos Pessoas 12.000,0000 - 
202.000,00 D00D0 - Recursos Livres 
40.000,00 01014 - Fundo do Idoso - doações da iniciativa privada 

PRODUTO UNID. MED. META 
6000 - Atendimento à criança, adolescente e jovem Aianças, Pessoas 3.000,0000 590 500,00 adolescentes e - 

ovens 
535.500,00 D0D00 - Recursos Livres 

5.000.00 00513 - Penalidades Administr. Lei N. 8069/90 
50.000.00 D0880 - Transferências para o Fmdca 

PRODUTO UNID. MED. META 
"'. Pessoas 25,0000 6001 - Acolhimento Institucional - Familia acolhedora rvnanças, 177.500,00 adotescentes e - 
ovens 

127.500,00 00000 - Recursos Livres 

/ 50 000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

,,:;I 
1PM Sistemas Lida ldentificadoc WPL82õ 101-285-PWDKJQGSOOGCN,6-6 • Emitido por: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 7j, 26/0812021 16·43: 10 -03·00 
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TOTAL DO PROGRAMA:! 8.075.900,00I 

/ 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0065 - MAIS HABITAÇÃO 
OBJETIVOS: 
Considerando a implantação e o crescimento das indústrias no município, existe a necessidade de ofertar um maior número de moradias, beneficiando, principalmente, as pessoas de baixa renda. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

2091 - Construção e reforma de unidades habitacionais Unidades Unidade 100,0000 100.000,00 - urbanas e rurais e regularização de habitações habitacionais 
produzidas 

100.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
TOTAL DO PROGRAMA: 100.000,00 - 

.e: 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0070 - TRÂNSITO MAIS SEGURO 
OBJETIVOS: 
Manutenção das atividades rotineiras da Secretaria; coordenar as atividades de sinalização de trânsito contribuindo para a educação no trânsito, colaborando com o sistema de monitoramento de 
trânsito no município, normatizando o sistema de modais de transporte do município; cooperar com ações de segurança pública envolvendo a participação da sociedade civil organizada e órgãos 
de segurança estaduais e federais, agindo em parceria com o Conselho Comunitário de Segurança - CONSEG. Em conjunto com o COETRAN, estabelecer e coordenar políticas, diretrizes e 
ações de segurança no trânsito do município; realizar, em parceria com o corpo de bombeiros, ações preventivas e educativas na redução dos acidentes de trânsito e na diminuição do número de 
vítimas, além de contribuir com ações inerentes à Defesa Civil do município. 

ACÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

2092 - Manutenção da Secretaria de Mobilidade Secretaria mantida Outras 1,0000 1.393.400,00 Unidades e - 
Medidas 

1.314.500,00 0000 - Recursos Livres 
78.900,00 0505 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
12093 - Manutenção do Fundo municipal de Transito Outros produtos Outras ~.620,0000 41.500,00 Unidades e - 

Medidas 
10.000,00 0000 - Recursos Livres 
1.500,00 0505 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 

30.000,00 0509 - Gerenciamento do Transito 
PRODUTO UNID. MED. META 

2094 - Manutenção da sinalização de trânsito butros produtos Outras 6.620,0000 436.300,00 Unidades e - 
Medidas 

40.000,00 00000 - Recursos Livres 
396.300,00 00505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
2095 - Abrigos de passageiros e transporte coletivo urbano !abrigos de ônibus Outras 15,0000 187.700.00 Unidades e - 

Medidas 
187.700,00 lo0505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
12096 - Manutenção do Corpo de Bombeiros !Corpo de Bombeiros Outras 1,0000 20.000,00 - Unidades e 

Medidas 
20.000,00 0000 - Recursos Livres 

12097 - Educação no Trânsito PRODUTO UNID. MED. META 5000,00 pessoas atendidas Pessoas 14.000,0000 
- 

5.000,00 00000 - Recursos Livres 
2098 - Manutenção da Rodoviária municipal Germano PRODUTO UNID. MED. META 505.600,00 Bosenbecker odoviária Outras 1,0000 / 

- 
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Unidades e 
Medidas 

384.800,0000000 - Recursos Livres 
120.800,0000505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
12099 - Manutenção e revitalização da infraestrutura !Aeroporto Outras 1,0000 391 500 00 _ 
aeroportuária Unidades e · ' 

Medidas 
325.700,00IOOOOO - Recursos Livres 
65.800,00 0505 - Royalties Tratado de ltaiou Binacional 

TOTAL DO PROGRAMA: 2.981.000,00 · 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

-) 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
OBJETIVOS: 
A reserva de contingência tem sido utilizada, normalmente, no final do exercício, com a finalidade de suprir dotações deficitárias, dentro dos termos previstos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Tem como objetivo atender os passivos contingentes e outros riscos fiscais e eventos fiscais imprevistos, nos termos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

ACÕES VALOR RECURSOS 
SOOO - Reserva de Contingência 1 PRODUTO 1 UNID. MED. 1 META 600.000,00 - 

600.000,00 D0000 - Recursos Livres 
TOTAL DO PROGRAMA: 600.000,00 - 

TOTAL GERAL DOS PROGRAMAS: 213.132.500,00 

,.,! 
1PM Sistemas Ltda Identificador· WPL821101-285-PWDKJQGBOOOCNG-6 · Emitido oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA ?f\/Ofl/20?1 1ô:4'.l:10 -03·00 
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~"' 
Órgão: 03 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Unidade: 001 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
Programa: 0004 - ADMINISTRAÇÃO 
Proj./Ativ.: 1101 - INFRAESTRUTURA GERAL DA AUTARQUIA 

Cód. Ação Descrição Unidade Medida Meta Física Valor Vinculado Valor Ordinário Valor Total 

1101 INFRAESTRUTURA GERAL DA AUTARQUIA Outras Unidades e Medidas 100,0000 20.000,00 770.000,00 790.000,00 

Total Projeto/Atividade: 20.000,00 770.000,00 790.000,00 

Proj./Ativ.: 2301 • MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA AUTARQUIA 

Cõd. Ação Descrição Unidade Medida Meta Física Valor Vinculado Valor Ordinário Valor Total 

2301 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS Outras Unidades e Medidas 100,0000 0,00 6.602.500,00 6.602.500,00 

ADMINISTRATIVOS DA AUTARQUIA 
Total Projeto/Atividade: 0,00 6.602.500,00 6.602.500,00 

Total do Programa 20.000,00 7.372.500,00 7.392.500,00 

Programa: 0018 • SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
Proj./Ativ.: 1102 -AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

Cód. Ação Descrição Unidade Medida Meta Física Valor Vinculado Valor Ordinário Valor Total 

1102 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS UN 3,0000 20.000,00 255.000,00 275.000,00 

Total Projeto/Atividade: 20.000,00 255.000,00 275.000,00 

Proj./Ativ.: 1103 - INFRAESTRUTURA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO 

Cõd. Ação Descrição Unidade Medida Meta Física Valor Vinculado Valor Ordinário Valor Total 

1103 INFRAESTRUTURA NO SISTEMA DE Outras Unidades e Medidas 550,0000 20.000,00 4.405.000,00 4.425.000,00 

ABASTECIMENTO OE ÁGUA NO MUNICÍPIO 
Total Projeto/Atividade: 20.000,00 4.405.000,00 4.425.000,00 

Proj./Ativ.: 1104 - CONSTRUÇÃO SISTEMA DE COLETA/AFASTAMENTO E TRATAMENTO ESGOTO 

Cód. Ação Descrição Unidade Medida Meta Física Valor Vinculado Valor Ordinário Valor Total 

1104 CONSTRUÇÃO SISTEMA DE COLETA/ Outras Unidades e Medidas 1000,0000 0,00 3.722.000,00 3.722.000,00 

AFASTAMENTO E TRATAMENTO ESGOTO 
Total Projeto/Atividade: 0,00 3.722.000,00 3. 722.000 ,00 

Proj./Ativ.: 1105 - PROGRAMA E CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS 

Cõd. Ação Descrição Unidade Medida Meta Física Valor Vinculado Valor Ordinário Valor Total 

1105 PROGRAMA E CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS Outras Unidades e Medidas 100,0000 0,00 50.000,00 50.000,00 

Total Projeto/Atividade: 0,00 50.000,00 50.000,00 

Proj./Ativ.: 2302 - MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

Cód. Ação Descrição Unidade Medida Meta Física Valor Vinculado Valor Ordinário Valor Total 

2302 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E Outras Unidades e Medidas 100,0000 0,00 540.000.00 540.000,00 

MÁQUINAS 
l Total Projeto/Atividade: 0,00 540.000,00 540.000,00 

~ 1 f) 
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Órgão: 03 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
Unidade: 001 • Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Programa: 0018 · SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
Proj./Ativ.: 2303 • MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO 

Cód. Ação Descrição Unidade Medida Meta Física Valor Vinculado Valor Ordinário Valor Total 

2303 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE Outras Unidades e Medidas 100,0000 0,00 13.700.000,00 13.700.000,00 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO 
Total Projeto/Atividade: 0,00 13.700.000,00 13. 700.000 ,00 

Proj./Ativ.: 2304- MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO 

Cód. Ação Descrição Unidade Medida Meta Física Valor Vinculado Valor Ordinário Valor Total 

2304 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE COLETA E Outras Unidades e Medidas 100,0000 º·ºº 1.660.500,00 1.660.500,00 

TRATAMENTO DE ESGOTO 
Total Projeto/Atividade: º·ºº 1.660.500,00 1.660.500 ·ºº 

Total do Programa 40.000,00 24.332.500,00 24.372.500,00 

Programa: 0028 • ENCARGOS ESPECIAIS 
Proj./Ativ.: 0010 · PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 

Cód. Ação Descrição Unidade Medida Meta Física Valor Vinculado Valor Ordinário Valor Total 

0010 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS Outras Unidades e Medidas 100,0000 0,00 65.000,00 65.000,00 

Total Projeto/Atividade: 0,00 65.000,00 65.000,00 

Proj./Ativ.: 0011 • CONTRIBUIÇÃO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO· PASEP 

Cód. Ação Descrição Unidade Medida Meta Física Valor Vinculado Valor Ordinário Valor Total 

0011 CONTRIBUIÇÃO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR Outras Unidades e Medidas 100,0000 0,00 250.000,00 250.000,00 

PÚBLICO - PASEP 
Total Projeto/Atividade: 0,00 250.000,00 250.000,00 

Total do Programa 0,00 315.000,00 315.000,00 

Programa: 0099 - RESERVA DE CONTINGENCIA 
Proj./Ativ.: 9003 • RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Cód. Ação Descrição Unidade Medida Meta Física Valor Vinculado Valor Ordinário Valor Total 

9003 RESERVA DE CONTINGÊNCIA Outras Unidades e Medidas 100,0000 0,00 100.000,00 100.000,00 

Total Projeto/Atividade: 0,00 100.000,00 100.000,00 

Total do Programa 0,00 100.000,00 100.000,00 

Total da Unidade 60.000,00 32.120.000,00 32.180.000,00 

Total do Órgão 60.000,00 32.120.000,00 32.180.000,00 

Total Geral 60.000,00 32.120.000,00 32.180.000,00 

FONTE. Sistema Atende.Net - 1PM, Unidade Responsável: SERVIÇO AllTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO. Emissão: 06108/2021, às 15:46:00. 
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Entidade(s): 587 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO DE MCRONDON 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0150 · OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO 
OBJETIVOS: 
Aplicação de recursos visando o desenvolvimento econômico e social do Município. 

ACOES VALOR RECURSOS 

PRODUTO UNID. MED. META 

150 - Operações de financiamento 
Valor Monetário Outras 248.500,0000 238.500,00 - 

Unidades e 
Medidas 

17.500,00 00001 - Recursos Ordinários /Livres) 
221.000,00 00076 - Rec.livres-entidades Descentralizadas 

PRODUTO UNID. MED. META 

9001 - Reserva de Contingência 
Valor Monetário Outras 10.000,0000 10.000,00 - 

Unidades e 
Medidas 

10.000,00 00076 - Rec.livres-entidades Descentralizadas 

TOTAL DO PROGRAMA: 248.500,00 . 
TOTAL GERAL DOS PROGRAMAS: 248.500,00 

ef 
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Entidade(s): 16542 - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PROEM 

Ano da LDO: 2022 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0200 - PROMOÇÃO DE EVENTOS 
OBJETIVOS: 
Promover, incentivar e explorar eventos, atividades e turismo, e especialmente: formular, coordenar e executar programas para o desenvolvimento de ações nas áreas de Turismo, Cultura, 
Esporte, Meio Ambiente e similares em Marechal Cândido Rondon; promover e explorar ações determinadas à realização de projetos e programas em eventos, feiras e exposições, manifestações 
artísticas e tradicionais representativas do povo rondonense e da região; desenvolver mecanismos de articulação com entidades correlatas, paralelas ou conexas às suas próprias finalidades. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
2400 - Promover, Incentivar e Explorar Eventos, Atividades e PRODUTO UNID. MED. META 1.524.000,00 
Turismo População atendida Pessoas 152.000,0000 

- 
526.000,00 00000 - Recursos Livres 
998.000,00 00001 - Recursos Ordinários (Livres) 

PRODUTO UNID. MED. META 

9002 - Reserva de Contingência f/alor Monetário Outras 2.000,0000 2.000,00 - 
Unidades e 
Medidas 

2.000,00 00001 - Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL DO PROGRAMA: 1.526.000,00 - 

TOTAL GERAL DOS PROGRAMAS: 1.526.000,00 

/ 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0001 · AÇÃO LEGISLATIVA 
OBJETIVOS: 
Legislar sobre assuntos municipais, fiscalizar os atos da administração pública municipal, inclusive da administração indireta, além de julgar anualmente as contas do Município, visando atender as 
exigências e exercer competências definidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Orgânica do Município, na legislação municipal e no regimento interno. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNJO. MED. META 

2000 - Manutenção da Câmara Municipal 
~epasse financeiro Outras 9.850.000,0000 9.850.000,00 - 

Unidades e 
Medidas 

9.850.000,00 )0001 - Recursos Ordinários (Livres) 
TOTAL DO PROGRAMA: 9.850.000,00 . 

1PM Sistemas Ltda 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0004 - ADMINISTRAÇÃO 
OBJETIVOS: 
Necessidade de Administração Geral; capacitar aproximadamente 80 servidores, assim como controlar contábil e financeiramente os recursos e todas as despesas de custeio administrativo da 
Autarquia Municipal 

ACÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

1101 - Infraestrutura geral da autarquia 
Percentual Outras 100,0000 790.000,00 - 

Unidades e 
Medidas 

770.000,00 00000 - Recursos Livres 
20.000,00 :!0501 - Receitas de Alienacao de Ativos 

PRODUTO UNID. MED. META 

2301 - Manutenção dos serviços administrativos da autarquia 
Percentual Outras 1100,0000 6.602.500,00 - 

Unidades e 
Medidas 

6.602.500,00 00000 - Recursos Livres 
TOTAL DO PROGRAMA: 7.392.500,00 - 

/ 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0005 - GESTÃO ÉTICA E TRANSPARENTE 
OBJETIVOS: 
Garantir as condições que permitam maior eficiência e produtividade na economia do município e dar cumprimento ao Plano de Governo; Implantar ações de modernização para eficiência e 
transparência da gestão; promover transparência aos atos e fatos administrativos e levar ao conhecimento da comunidade rondonense os projetos implantados pela municipalidade; 
Proporcionar suporte técnico e legal à administração municipal nas diversas ações de interesse do município, dando segurança jurídica à gestão; 
Coordenar a Política de Planejamento e acompanhar da Execução Orçamentária do município; implantar e implementar ações relativas ao planejamento urbanístico; elaborar projetos para 
solicitação de recursos ao governos federal e estadual e entidades não governamentais; realizar o acompanhamento do Plano Diretor. 
Promover a eficiência dos serviços administrativos, apoiando os demais órgãos da administração pública municipal, bem como a manutenção e conservação do patrimônio e a seleção, admissão e 
implementação da política de recursos humanos; integrar os processos de compras públicas; Efetuar a gestão de recursos humanos e das despesas com manutenção mínima (luz, água, energia, 
informática e telecomunicações), dos serviços de terceiros, e das demais despesas necessárias ao funcionamento do Paço Municipal; Buscar a excelência dos processos administrativos, 
identificando aqueles que podem ser revistos, reestruturados ou mesmo automatizados, com vistas a torná-los mais eficientes; Modernizar e integrar as tecnologias de informação; Realizar ações 
de capacitação estratégica. 
Promover a eficiência dos serviços públicos no setor fazendário, compreendendo o regular lançamento de arrecadação dos tributos municipais; promover o controle dos recursos financeiros 
auferidos pelo município, e sua regular aplicação; realizar o registro contábil dos atos e fatos da administração e proceder a prestação de contas dos recursos de convênios e a prestação de 
contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná; regular fiscalização dos contribuintes, objetivando aumento das receitas municipais; manter e gerir os recursos para dar condições e 
garantir a continuidade das rotinas de trabalho e serviços postos à disposição dos contribuintes. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

2001 - Manutenção da Secretaria de Gestão de Governo Apoio administrativo Outras 1,0000 4.093.000,00 
Unidades e - 
Medidas 

3.550.000,00 00000 - Recursos Livres 
543.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 

2002 - Contribuições a instituições de apoio ao município Entidades parceiras Outras :i,0000 270.000,00 Unidades e 
- 

Medidas 
50.000,00 JOOOO - Recursos Livres 

220.000,00 J0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
PRODUTO UNID. MED. META 

2003 - Divulgação de atos, fatos e obras governamentais Setor mantido Outras 1,0000 855.000,0D 
Unidades e 

- 

Medidas 
219.300,00 00000 - Recursos Livres 
635.700.00 J0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 

2004 - Manutenção da Controladoria Geral secretartas atendidas Outras 14,0000 20.000,00 - Unidades e 
Medidas 

p 20.000,00 00000 - Recursos Livres 
' 

005 - Manutenção da Procuradoria Jurídica, / PRODUTO UNID. MED. META 2.470.700,00 - 
,A \. Of 
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~paro legal !Outras 
Unidades e 
Medidas 

14,0000 

2.286.000.oolooooo - Recursos Livres 
184.700,oolõo505 - Royalties Tratado de ltaipu Rin:.r.ion;al 

2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento 

PRODUTO UNID. MED. META 
pi;poio administrativo !Outras 

Unidades e 
Medidas 

1,0000 2.690.000,00 

1.950.000.ooboooo - Recursos Livres 
580.000,00bosos - Rovalties Tratado de Itaiou Binacional 
mo ooo.ookios10 - Taxas - Exercício Poder de Policia 

2007 - Manutenção da Secretaria de Administração 

PRODUTO UNID. MED. META 
!Apoio administrativo !outras 

Unidades e 
Medidas 

11,0000 6.604.000.00 

5.474.000,00!00000 - Recursos Livres 
790.000,00!00505 - Rovalties Tratado de ttaípu Rin:.r.ion:=il 
340 ooo-:-oobos11 - -Taxas - Prestacão de Services 

2008 - Ações de lnfonmatização 

PRODUTO ! UNID. MED. META 
poio administrativo Outras 

Unidades e 
Medidas 

114,0000 170.000,00 

70.000,00!ÕO0O0 - Recursos Livres 
qs ooo.oobosos - Rovalties Trnt:.clo c!P. ltaiou Binacional 
5.000.00~0514 - lndeniz. receb. por Bens Sinist. outr.areas 

PRODUTO UNID. MED. META 

2009 - Manutenção e conservação dos bens móveis e imóveis J§ens conservados !Outras 
Unidades e 
Medidas 

14.0000 1.829.000,0( 

232.000.oolooooo - Recursos Livres 
1.597.000,00I00505- Rovalties Tratado de ttaíou Binacional 

12010 - Reestruturação e Ampliação das Edificações do 
Parque de Exposições Álvaro Dias 

12011 - Manutenção da Secretaria de Fazenda 

PRODUTO UNID. MED. META 
arque de Outras 1.0000 
xposições Unidades e 

Medidas 

PRODUTO UNID. MED. META 
alor Monetário Outras .182.290.0000 

Unidades e 
Medidas 

389.000,00 

89. 000, oolõoooo - Recursos Livres 
300.000.00k>0505 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 

4.182.290.00 

/ 

2.935. 7 40,00jo0000 - Recursos Livres 
1.092.050,00bosos - Royalties Tratado de ltaipu Rin:.r.inn:.I 

137 .500,00bo51 O - Taxas - Exercício Poder de Polícia 
17 .000,00P0511 - Taxas - Prestação de Servi~os 

1 

~ 
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TOTAL DO PROGRAMA:! 23.572.99JhQ__Qj 

y ~ f 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0006 - EFICIÊNCIA NA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
OBJETIVOS: 
Melhorar a arrecadação sem a necessidade de criar ou majorar tributos. O município de Marechal Cândido Rondon encontra-se com sua legislação tributária defasada, sendo necessária revisão e 
adaptações na mesma com base nos dispositivos legais federais vigentes. Possui estrutura material e humana precária para consecução dos objetivos deste programa, necessitando de 
aperfeiçoamento contínuo dos recursos humanos, com o aporte dos insumos e investimentos. Atualmente, a cobrança dos tributos inscritos em dívida ativa é feita apenas via judicial, sendo que a 
mesma é cara e leva muito tempo para ser recebida, pois depende do sistema judiciário. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

2012 - Implantação e manutenção do Georeferenciamento lvalor Monetário Outras 180.000,0000 180.000,00 - Unidades e 
Medidas 

180.000,00 00000 - Recursos Livres 
PRODUTO UNID. MED. META 

2013 - Cobrança por meio de Protesto de Certidões de Dívida Valor Monetário Outras 14.000,0000 14.000,00 - !Ativa Unidades e 
Medidas 

7.000,00 00505 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 
7.000,00 0051 O - Taxas - Exercício Poder de Policia 

TOTAL DO PROGRAMA: 194.000,00 - 

ft 
@ 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
001 O - OPERAÇÕES ESPECIAIS 
OBJETIVOS: 
Promover o controle da amortização dos financiamentos e outros encargos da dívida consolidada do Município; promover a liquidação de débitos atrasados junto ao INSS; prover o pagamento de 
pensões e aposentadorias; atender a legislação federal para formação do patrimônio do servidor público, tendo em vista a condição de empregador público; efetuar pagamento dos precatórios de 
responsabilidade do município; proceder devolução/restituição de recursos recebidos da União, Estado e outras entidades não governamentais. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 

1 - Amortização e encargos de operações de crédito 

PRODUTO 
!valor Monetário 

12 - Amortização de dívida e contribuição para formação do 
IPASEP 

PRODUTO 
lvalor Monetário 

PRODUTO 
3 - Realizar o pagamento das pensões e aposentadorias dos lvalor Monetário 
lservidores inativos e dos pensionistas 

14 - Pagamento de precatórios 

PRODUTO 
fvalor Monetário 

UNID. MED. META 
.958.120,0000 

UNID. MED. META 
Outras .716.561,6800 
Unidades e 
Medidas 

UNID. MED. META 
Outras .801.000,0000 
Unidades e 
Medidas 

UNID. MED, META 
Outras 22.900,7600 
Unidades e 
MP.dietas 

3.958.120.00 

3.958.120,00looooo - Recursos Livres 

2.716.561,68 

2.716.261.68lõnnno - RP.r.ursos Livres 
300,00lõ0511 - Taxas - Prestação de Serviços 

2.801.000,00 

2.801.00o.oolõoooo - Recursos Livres 

922.900.76 

325.750,76kíoooo - Recursos Livres 
597.150,00ki0510 - T,w:as - FxP.rr.ír.io Poder de Policia 

5 - Indenizações. restituições e custas judiciais 

PRODUTO UNID. MED. MFTA 
fvalor Monetário 

1

Outras 
,Unidades e 
MP.ciirlas 

~7.000,0000 47.000.00 

5.000,00kíOOOO - Recursos Livres 
42.000,00P0510 - Taxas - Exercício Poder de Policia 

PRODUTO UNID. MED. META 

~ - Pagamento da dívida com o INSS ator Monetário Outras 2.817,6000 42.817.60 
Unidades e 
Medidas 

42.817,6000000 - Recursos Livres 
PRODUTO UNID. MED. META 

17 - Débitos parcelados na RFB e Pensões qa Codecar alor Monetário Outras 135.309,9600 135 309,96 
Unidades e 

;ri \ Cô' 
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!Medidas 
nc; ~o9,96kloooo - Recursos Livres 

TOTAL DO PROGRAMA: 10.623. 710,00 

y<? t 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0015 - EDUCAÇÃO PARA O FUTURO 
OBJETIVOS: 
Realizar a coordenação geral da política municipal de educação, através da orientação de professores, coordenadores pedagógicos, servidores administrativos e direção das escolas municipais e 
CMEls; gerir a distribuição de merenda escolar; manter e aperfeiçoar o ensino básico oferecido pelo Município; promover o acesso de todas as crianças à escola e realizar ações que contribuam 
para a erradicação do analfabetismo em qualquer idade; equipar e promover melhorias nos equipamentos de informática e tecnologias nos estabelecimentos de ensino da rede municipal; estender 
a atuação dos CMEls aos 12 meses do ano e ampliar o atendimento; implantar gradativamente a educação em tempo integral. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
1000 - Construção de Unidades Educacionais 7 PRODUTO 1 UNID. MED. 1 META 117.000,001 

105.000,00~0000 - Recursos Livres 
n 000,00 0103 - Educacao / 10% sobre Trnnsf.r.onstitur. 

7 
6.000,00k)0104 - Educacao / 25% sobre Impostos 

- --- 

1001 - Cobertura de quadras PRODUTO 1 UNID. MED. 1 META 
------~~ 

106.000,00• 
5.000,00ló0000 - Recursos Livres 

12014 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Educação 1 
101.000.00lõ0104 - Educacao / 25% sobre lmooslos 

PRODUTO 1 UNID. MED. 1 META 981.200,001 

[2015 - Alimentação Escolar 7 PRODUTO 1 UNID. MED. 1 META 

150.000,00IO0000 - Recursos Livres 
831.200.00kJ0104 - Educacao / 25% sobre trnpostos 

2.401.500,00• 
712.soo.ookJoooo - Recursos Livres 
325.0oo-:-oolo0103 - Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 
560.000.00kl0107 - Salario-Educacao-22712-9 

016 - Manutenção das escolas municipais e centros de 
educacao infantil 

804.000,00k)0226 - Mde - Fnde Merenda Escolar - 33016-7 

1 
PRODUTO 1 UNID. MED. 1 META 4.668.425,00 

924.500-,0Ó[00000 - Recursos Livres 
621. 000, 00IO0 103 - Educacao / 10% sobre T ransf. constituc. 

? S77 9?S,00k>0104 - Educacao / 25% sobre lmoostos 
75.000,00kJ0105 - Alienacao de Bens da Educacao 

420.000.00~0107 - Salario Educacao-22712-9 

12017 - Manutenção do Ensino Básico - FUNDEB 7 
50.000.00lõ0505 - Royalties Tratado de ltaiou Binar.ional 

PRODUTO 1 UNID. MED. 1 META 42.650.000,001 
6.940.000,00lô00O0 - Recursos Livres 

22 020 000,00100101 - FUNDEF 60% 
3.000.000.00J00102 - FUNDEF 40% 
4.540.000,00IÕ0103 - Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 

~Transporte Escolar l PRODUTO 1 UNID. MED. 1 

6.150.000,00Jõo104 - Educacao / 25% sobre Impostos 
META 2.281.000.0(• 

\ 

180 ooo,ook>oooo - Recursos Livres 
220 ooo,oolo61 o-:f- Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 
320 ooo.ooloo104 - Educacao / 25% sobre trnoostos 
400.000.00100107 - Salario Educacao-22712-9 

7- (l) 
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1 s1.ooo,ooloo119 - PNATE - Prog. Nacional Transo. Escolar 
450.000,00iÕ0235 - Pele - Transp F<::.Ml;ar RPs: 777/?011 
560.000,ooloosos - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

12019 - Manutenção da Educação Infantil l PRODUTO 1 UNID. MED. META 
- ---- ------- 

3.072.500,00I 
983.00o,ook\oooo - RecursM Livres 
880.500.00I00103 - Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 
589.000'9_okl_o104 - ~d_LJcacao 1 25% sobre Impostos 
530.000,00I00107 - Salario Educacao-22712-9 

020 - Educação de Jovens e Adultos - Erradicação do 
nalfabetismo 

so ooo,ooloosos - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 

l PRODUTO j UNID. MED. 1 META 7.600,00 

7 r;oo,ooloo104 - Educacao / 25% sobre lrnoostos 
TOTAL DO PROGRAMA: 56.285.225,001 

9 
~ 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0018 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
OBJETIVOS: 
Necessidade de administrar o Saneamento em geral, como a produção e distribuição de água potável para manter aproximadamente 45.000 pessoas; capacitar aproximadamente 80 servidores, 
operacionalizar o sistema de esgoto, controlar a frota de veículos e máquinas; controlar a qualidade da água servida à população e manter em ordem as edificações da autarquia 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
1102 - Aquisição de veículos e máquinas PRODUTO UNID. MED. META 275.000,00 

t\/eículos Unidade 13,0000 
- 

255.000.00 00000 - Recursos Livres 
20.000,00 00501 - Receitas de Alienacao de Ativos 

PRODUTO UNID. MED. META 
1103 - Infraestrutura no sistema de abastecimento de água no igações de água Outras 550,0000 4.425.000,00 - município Unidades e 

Medidas 
4.405.000,00 00000 - Recursos Livres 

20.000,00 00501 - Receitas de Alienacao de Ativos 
PRODUTO UNID. MED. META 

1104 - Construção de sistema de coleta/afastamento e igações de esgoto Outras 1.000,0000 3.722.000,00 - ltratamento esgoto Unidades e 
Medidas 

3.722.000,00 00000 - Recursos Livres 
PRODUTO UNID. MED. META 

1105 - Programa e construção de cisternas Percentual Outras 100,0000 50.000,00 - Unidades e 
Medidas 

50.000,00 00000 - Recursos Livres 
PRODUTO UNID. MED. META 

2302 - Manutenção da frota de veículos e máquinas Percentual Outras 100,0000 540.000,00 - Unidades e 
Medidas 

540.000,00 00000 - Recursos Livres 
PRODUTO UNID. MED. META 

2303 - Manutenção do Sistema de abastecimento de água no Percentual Outras 100,0000 13. 700.000,0C - município Unidades e 
Medidas 

13.700.000,0C 00000 - Recursos Livres 
PRODUTO UNID. MED. META 

2304 - Manutenção do Sistema de coleta e tratamento de Percentual Outras 100,0000 1.660.500,0C - 
esgoto Unidades e 

Medidas 
1.660.500,00 00000 - Recursos Livres 

TOTAL DO PROGRAMA: 24.372.500,00 - 

í' 
1 

~ 
1PM Sistemas Llda Identificador WPL821101-2S5-XZJVDYEFBBXLHR-0 - Emitido por; CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 26/08/2021 16:45:.1!1 -0:1:00 



) ) ) .) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Anexo li - Prioridades e Metas 
Entidade(s): Consolidado 

Ano da LDO: 2022 

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) 

Pág 12 / 38 

PROGRAMA DE GOVERNO: 
0020 - ESPORTE, LAZER E INCLUSÃO SOCIAL 
OBJETIVOS: 
Promover o acesso da população às atividades esportivas e de lazer; promover o desenvolvimento do setor esportivo do Município; propiciar aos usuários do Estádio Municipal e Ginásio uma 
estrutura física adequada à suas atividades; desenvolver o espírito esportivo nos atletas e apoiar sua participação em eventos oficiais; promover a ocupação das áreas de lazer com a realização 
de eventos visando incentivar o esporte comunitário e o lazer; incrementar e aumentar o trabalho desenvolvido em categorias de base nas modalidades objetivando a participação em eventos 
esportivos a nível regional, estadual e nacional e com isso fomentar maior participação de crianças, adolescentes, jovens e adultos na realização de práticas esportivas; dinamizar atividades que 
promovam o lazer e uma melhor qualidade de vida. 

AÇÕES VALOR 
12021 - Manutenção do gabinete da Secretaria de Esporte e 
!Lazer 

PRODUTO 
RECURSOS 

UNID. MED. 
!secretaria mantida 

META 
!Outras - 
Unidades e 
Medidas 

h,0000 
1.626.500,00 

1 4Aq 000,00kJOOOO - Recursos Livres 
137.500,00pOS05 - R~alties Tratado de ltaipu Binacional 

1?022 - Manutenção da infraestrutura esportiva do município 
PRODUTO UNID. MED. META 

inásio, estádio, 
ini-ginásios e 
uadras 

loutras 
Unidades e 
Medidas 

~1,0000 
556.000,00 

1'i4 nnn,oolooooo - Recursos Livres 

:2023 - Promover e participar de competições oficiais, 
amadoras e atividades de lazer 

PRODUTO UNID. MED. 1 META 
402.00o,ooposos - Royalties Tratado de ltaiou Binacional 

!Alunos atendidos p,.,,,,,"'"' k3oo. 0000 1.185.500,0C 

425.00o.oolooooo - ReCIJ('SOS Livres 

12024.- Implantação e manutenção da Fundação do Esporte 
PRODUTO UNID. MED. META 

760.500,00/'.)0505 - Royalties Tratado de ltaiQU Binacional 

!Fundação do esporte !outras 
Unidades e 
Medidas 

11,0000 
2.000,001 

? ono.ooboooo - Recursos Livres 
TOTAL DO PROGRAMA: 3.370.000,00 

I 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0025 - CULTURA PARA TODOS 
OBJETIVOS: 
Fomentar a cultura de forma ampla e descentralizada por meio de apoio e promoção de projetos de arte e cultura, garantindo assim o acesso a todos aqueles que desejarem usufruir de forma 
plural, democrata e includente; proporcionar à população rondonense acesso à cultura através da oferta das mais diversas atividades artístico-culturais, da oferta de livros, revistas e compêndios 
para leitura e consulta e também do incentivo à leitura; incentivar a participação da comunidade na Escola Municipal de Artes; construir, restaurar e conservar monumentos e patrimônio histórico, 
levando em conta o patrimônio material e imaterial do município; promover ações de fomento à cultura no Município; fomentar a ocupação dos espaços culturais, ampliando o acesso e a fruição 
dos bens e serviços culturais. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

1002 - Implantação e acompanhamento da obra de Percentual Outras 80,0000 560.000,00 Construção do Teatro Municipal Unidades e - 
Medidas 

10.000,00 IO0000 - Recursos Livres 
550.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
2025 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de Cultura !Secretaria mantida Outras 1,0000 1.256.500,00 - Unidades e 

Medidas 
1.214.500,00 00000 - Recursos Livres 

42.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
2026 - Manutenção da Escola Municipal de Artes PRODUTO UNID. MED. META 

596.000,00 população atendida Pessoas 1650,0000 - 
496.000,00 00000 - Recursos Livres 
100.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

2027 - Promoção e apoio às atividades culturais PRODUTO UNID. MED. META 
721.300,00 População atendida Pessoas 16.500,0000 - 

308.000,00 00000 - Recursos Livres 
413.300,00 [00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
12028 - Manutenção de bibliotecas e atualização do acervo Biblioteca Outras t2,0000 61.500,00 - Unidades e 

Medidas 
34.500,00 D0000 - Recursos Livres 
27 000,00 D0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
2029 - Manutenção e melhorias no Museu Padre Ernesto José Museu putras 1,0000 41.000,00 - Gaertner Unidades e 

Medidas 
17.000,00 IO00O0 - Recursos Livres 
24 000,00 [0D505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

2, C - d M p . ó . H' , . PRODUTO UNID. MED. META 21.000,00 030 - onservaçao os onumentos e atnm ruo tstonco IP 1 . _ . h" t .. 
Outras 10,0000 - a nmoruo Is onco 

;;! 
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lunidades e 
IMP.didas 

21.000.oolõosos - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

2031 - Manutenção do Teatro Municipal 

PRODUTO UNID. MED. META 
li'eatro Municipal Outras 

Unidades e 
Medidas 

1,0000 12.700,00 

12. 700,00loosos - Rovalties Tratado de ltaiou Rinadonal 

1
~032 - Manutenção do Conselho Municipal de Políticas 
iculturais 

PRODUTO UNID. MED. META 
Conselho mantido 

!

Outras 
Unidades e 
Medidas 

h,0000 16.000,00 

16.000,00~0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

TOTAL DO PROGRAMA: 3.286.000,00' 

Lyl ~ 
26108/2021 1n:4S:~!'i -0'.'1:00 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0028 - ENCARGOS ESPECIAIS 
OBJETIVOS: 
Desenvolver o recolhimento da contribuição ao PASEP sobre o faturamento mensal da Autarquia. Pagamento de Precatórios. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

10. Pagamento de precatórios Percentual Outras 100,0000 65.000,00 Unidades e - 
Medidas 

65.000,00 ooooõ - Recursos Livres 
PRODUTO UNID, MED. META 

11 - Contribuição Patrimônio do servidor público - PASEP Percentual Outras 100,0000 250.000,00 Unidades e - 
Medidas 

250.000,00 looooo - Recursos Livres 
TOTAL DO PROGRAMA: 315.000,00 - 

7 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0030 - RONDON EMPREENDEDOR 
OBJETIVOS: 
Realizar a coordenação geral da política municipal de indústria, comércio e emprego, promovendo ações que visem o desenvolvimento local; incentivo aos comércios, indústrias e prestadores de 
serviços; realizar cursos de capacitação profissional, para qualificação da mão de obra por meio de parcerias; promover a divulgação do Município e o seu potencial econômico e social; priorizar a 
instalação de pequenas empresas, incentivando o empreendedorismo e a inovação. 

AÇOES VALOR RECURSOS 

2033 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de 
:Desenvolvimento Econômico 

PRODUTO lJNID. MED. META 
!secretaria mantida Outras 

Unidades e 
Medidas 

1,0000 2.290.800,00 

1.990.000,00lõOOOO - Recursos Livres 
300.800,00lõosos - Rovalties Tratado de ltaiou Rin:ir.inn:il 

PRODUTO UNID. MED. META 
2034 - Construção, Manutenção e Melhorias nas Incubadoras ncubadoras 
!Industriais ndustriais 

!Outras 
Unidades e 
Medidas 

bs,0000 64.000.00 

64.000.00!Õ0505 - Royalties Tratado de ltaiou Binacional 

12035 - Manutenção e melhorias nos Parques Industriais 

PRODUTO UNID. MED. META 
harque industrial Outras 

Unidades e 
Medidas 

b..0000 37.800.00 

37.800.0olõo505 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 

~036 - Ações Voltadas ao Desenvolvimento Econômico 
!sustentável 

12037 - Ações de apoio ao PTI 

PRODUTO UNID. MED. META 
mpresas atendidas Outras .000,0000 

Unidades e 
Medidas 

PRODUTO UNID. MED. META 
mpresas atendidas Outras º·ºººº !Unidades e 

,Medidas 

425.000,00 

25.ooo.oo\õoooo - Recursos Livres 
400.000.00lõosos - Rovalties Tratado de ltaiou Rinar:ional 

158.000.00 

158.000.Qêili0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
PRODUTO I UNID. MED. META 

1
2038 - Incentivos para instalação, ampliação e revitalização de mpresas atendidas Outras 
empresas Unidades e 

Medidas 

lso.0000 15.000,00 

15.000.00i00505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 

2039 - Manutenção do CEMEP 
\i1 

PRODUTO UNID. MED. META 
lcemep Outras 

'unidades e 
Medidas 

h ,0000 107.000,00 

yL ~ 
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107.ooo,oolc>osos - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 
PRODUTO UNID. MED. META 

12040 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal do Fundo mantido Outras 1,0000 
Trabalho Unidades e 

Medidas 

PRODUTO UNID. MED. META 
12041 - Manutenção do PROCON ontribuintes Pessoas 50,0000 

tendidos 

10.000,00 

10.000,00P0505 - Royalties Tratado de ltaipu Rin:>r,inn:>I 

192.300,00 

114.000.00loOOOO - RP.ro1Jr!':O!': I ivrP.~ 
78.300,0olc>osos - Rovalties Tratado de ltaípu Binacional 

TOTAL DO PROGRAMA: 3.299.900,00 

17.5' 
~ 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0035 - PRODETUR - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 
OBJETIVOS: 
Divulgar o potencial turístico do Município; promover o desenvolvimento do turismo ecológico; apoiar as ações de divulgação dos atrativos turísticos do município; fomentar o turismo local e 
regional, visando o incremento de renda, notadamente dos pequenos e médios empreendimentos; organizar as intervenções públicas para o desenvolvimento de atividades turísticas, alinhando os 
investimentos a um modelo de desenvolvimento turístico local, buscando a geração de emprego e renda para a população local; ampliar os investimentos relacionados à recuperação e à 
valorização dos atrativos turísticos públicos necessários para promover e melhorar a competitividade dos destinos e dos empreendimentos turísticos. Manter o Conselho Municipal do Turismo, 
custeando despesas dos Conselheiros, caso necessário. 

12042 - Manutenção e fomento ao turismo 

2043 - Realização de eventos do calendário turístico 

bo44 - Realização da Oktoberfest 

AÇÕES 
PRODUTO UNID. MED. 1 META 

Departamento Outras 11,0000 
mantido Unidades e 

Medidas 

PRODUTO UNID. MED. META 
Fventn,:; Outras 10,0000 

Unidades e 
Medidas 

PRODUTO UNID. MED. META 
uristas utras 5.000,0000 

Unidades e 
Medidas 

VALOR 

200.000,00 

RECURSOS 

130.000.00'JõOOOO - Recursos Livres 
70.000,00~0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

400.000,00 

100.000.00bOOOO - Recursos Livres 
300.000,00~0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

3.000,00 

1.500.00kíOOOO - Recursos Livres 
1.500,00~0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. 1 META 
2045 - Manutenção e remodelação do Parque de Lazer de parque de lazer 
Porto Mendes 

Outras 1,0000 
Unidades e 
Medidas 

1.184.400,00 

5?8 !'iOO.Ooboooo - Recursos Livres 
655.900.00100505 - Royalties Tratado de ltaiou Binacional 

12046 - Realização da ExpoRondon 
PRODUTO UNID. MED. META 

uristas !Outras 
Unidades e 
!Medidas 

:120.000,0000 5.000,00 

5.ooo,oo'Rioooo - Recursos Livres 
TOTAL DO PROGRAMA: 1.792.400,00 

Cit 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0040 - FOMENTO AGROPECUÁRIO 
OBJETIVOS: 
Coordenação geral das ações voltadas ao desenvolvimento do setor agropecuário; proporcionar aos produtores rurais melhores condições para correção do solo, diversificação da produção 
primária, aumento da produção animal e o consequente aumento da produtividade; atender aos produtores rurais com equipamentos e maquinário; proporcionar melhores condições físicas para a 
realização de feiras e exposições agropecuárias; fomentar e apoiar projetos de incentivo, visando promover o desenvolvimento do pequeno agricultor através de parcerias com entidades do setor; 
realizar eventos de promoção aqropecuária, para divuíqaçáo da produção local. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

1003 - Construção e manutenção de abastecedouros iA.bastecedouros Outras B,0000 50.000,00 - 
comunitários Unidades e 

Medidas 
50.000,00 b0505 - Royalties Tratado de ltaiou Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
1004 - Aquisição de patrulha agrícola e equipamentos vlotoniveladora Unidade 0,0000 450.175,00 
pesados Caminhões Unidade 3,0000 

- 
oá carreoadeira Unidade 1,0000 

112.175,00 00000 - Recursos Livres 
338.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaiou Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
2047 - Manutenção do gabinete da Secretaria de Agricultura, Secretaria mantida Outras 1,0000 5.375.100,00 - Pecuária e Desenvolvimento Sustentável Unidades e 

Medidas 
4.148.000,00 00000 - Recursos Livres 
200.100,00 00505 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 
127.000,00 0051 O - Taxas - Exercício Poder de Polícia 
900.000,00 00511 - Taxas - Prestação de Serviços 

2048 - Incentivo ao plantio orgânico, hortas comunitárias e PRODUTO UNID. MED. META 
Ccntribuintes Pessoas 130,0000 32.000,00 - 

escolares - Diversificação da produção atendidos 
32.000,00 )0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

C - . U . t S b O E .d d PRODUTO UNID. MED. META 61.000,00 2049 - onveruo moes e, Emater, ea e utras nt1 a es bessoas atendidas Pessoas 1.600,0000 
- 

61.000,00 )0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
2050 - Ações para conservação e correção de solo; PRODUTO UNID. MED. META 350.000,00 - 
Agricultura de precisão Produtores atendidos Pessoas 140,0000 

250.000,00 )0000 - Recursos Livres 
100.000,00 00505 - Rovatties Tratado de ltaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
2051 - Incentivo para construções zootécnicas rurais Contribuintes Pessoas 55,0000 340.000,00 - 

A atendidos 

, l\ 
150.000,00 00000 - Recursos Livres 

:,,e l~ 
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2052 - Incentivos para melhoria da produção animal 
PRODUTO UNID. MED. 1 META 

190.000,00j00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

lcontri buin-tes 
~tendidos 

Pessoas l140.0000 121.000.00 

'2053 - Manutenção e conservação da frota PRODUTO UNID. MED. 1 META 
121 ooo,oopo505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

fv'eiculos Unidade b1 ,0000 2.841.150,001 

357.900,oopoooo - Recursos Livres 
1 o ooo,oobo501 - Receitas de Alienacao de Ativos 

2.176.000,oolõ0505 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 

PRODUTO 
12054 - Realização da ExpoPecuária e melhorias no Parque de[E°ventos 
Exposições 

UNID. MED. META 
297.250,00P0511 - Taxas - Prestação de Serviços 

Outras 
Unidades e 
Medid;:i,:; 

1.0000 80.000.00 

~055 - Ma~utenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento Fundo mantido 
IAgropecuano 

PRODUTO UNID. MED. 
80 ooo.oobos05 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 

META 
!Out~ 
Unidades e 
Medidas 

1,0000 2.700,00 

2.700,00POOOO - Recursos Livres 
TOTAL DO PROGRAMA: g_ 703. 125,00 

,;,Í 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0045 - RONDON SUSTENTÁVEL 
OBJETIVOS: 
Contribuir para conscientização da população da necessidade da preservação do meio ambiente; promover a recuperação, conservação e sustentabilidade de áreas verdes e arborização pública, 
obedecendo ao plano de arborização, oferecendo à população rondonense melhores condições de vida e de saúde; dotar o município de infraestrutura paisagística; propiciar aos produtores rurais 
instrumentos para impedir a poluição do solo e dos rios; proteger rios, córregos e nascentes contra os riscos causados pelo desmatamento, realizando a recomposição de matas ciliares e por 
consequência promover a proteção do meio ambiente; promover a continuidade de projetos ambientais em andamento, nos campos dos resíduos sólidos, recursos hídricos, proteção e 
recuperação de nascentes, conservação de solos e recomposição de mata ciliar; realizar a destinação adequada de resíduos; realizar o gerenciamento e fiscalização da coleta, reciclagem pela 
administração direta ou através de terceiros e a adequada destinação dos resíduos urbanos e rurais reduzindo os impactos ambientais; proporcionar melhor qualidade de vida à população através 
da execução dos serviços de limpeza pública. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

1201 - Coleta e disposição de lixo domiciliar, coleta seletiva e Resíduos sólidos 
!manutenção do aterro sanitário 

Outras 
pnidades e 
!Medidas 

i11.000,0000 3.568.450,00 

100,00IOOOOO - Recursos Livres 
600.00lo0505 - Rovalties Tratado de ltaipu Rin::,don::il 

3.567.750.00lÕ0511 - Taxas - Prestação de Serviços 
PRODUTO UNID. MED. META 

1202 - Varrição de logradouros públicos e limpeza de imóveis <>sso;;is atendidas Pessoas 5.000.0000 1.897 .000.0( 

337.000.00I00000 - Recursos Livres 
1.560.000,00p0505 - Royalties Tratado de ltai[)u Binacional 

lzoss - Manutenção do Horto Municipal 

PRODUTO UNID. MED. META 
Mudas produzidas Outras 

Unidades e 
Medidas 

ls.250.0000 61.000,00 

61.000.00lo0505 - Royalties Tratado de ltaipu Rin;;idon::il 

2057 - Implantação e manutenção de praças, parques e 
1 ardins; arborização pública e gestão do Ecoponto 

PRODUTO UNID. MED. META 
Praças mantidas Outras 

Unidades e 
Medidas 

110,0000 1.326.625,0C 

657.125,00\õOOOO - Recursos Livres 
0504 - Outros Rovalties/comp. Fin./patr.n.pr,av 
0505 - Royalties Tratado de llaipu Binacional 
0510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 

100 OOO,OOk)0511 - Taxas - Prestação de Serviços 

lzo58 - Práticas conservacionistas de água e solo e 
!manutenção do Condomínio de Agroenergia 

PRODUTO UNID. MED. META 
k:onvênio mantido !Outras 

Unidades e 
Medidas 

1,0000 20.000.00 

20.000,QOfí0505 - Royalties Tratado cl_e ltaipu Binacional 
2059 - Manutenção do Conselho e do Fundo Muni_çipal de 
Meio Ambiente 

PRODUTO UNID. MED. META 
(:onsi>lho mantido IOuiras !1 ,0000 

8.800.00 

(} 
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Unidades e 
1Medidr1s 

8.000.00I00008 - Receita de Multas Meio Ambiente 

TOTAL DO PROGRAMA: 
800,oolõosos - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

6.881.875,00 

'[51 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0050 - SAÚDE: GESTÃO PELA VIDA 
OBJETIVOS: 
Planejar, implementar, manter, garantir e promover ações de Saúde Preventiva e Curativa no Município; desenvolver tantas ações quanto necessárias para garantir os serviços e manutenção da 
rede de saúde para todos garantindo uma gestão pela vida. 
Prestar atendimento básico de saúde à população rondonense; proporcionar atendimento de saúde nas casas dos pacientes que não possuem condições físicas de se deslocar às Unidades 
Básicas de Saúde; trabalhar na promoção e prevenção da saúde; proporcionar infraestrutura e condições físicas para o funcionamento das Unidades de Saúde; manter estoque suficiente de 
medicamentos que compõe a Farmácia Básica; proceder a orientação e a fiscalização sanitária e epidemiológica no município; organizar e estruturar os diversos setores, para atendimento 
acolhedor e resolutivo, baseado em critérios de risco; buscar reduzir filas e tempo de espera com ampliação do acesso à saúde; trabalhar na promoção e prevenção da saúde nas áreas de 
vigilância em saúde, saúde bucal e saúde da família; dinamizar o atendimento de urgência e emergência; ampliar e equipar o hospital municipal para um atendimento eficiente de baixa e média 
complexidade e maternidade; implantar o COI - Centro de Diagnóstico por Imagem - com tomografia, densitometria, mamografia, eletrocardiograma e ultrassonografia; criar o Banco de Leite 
Materno. 

1005 - Implantação do Esgotamento Sanitário 

1006 - Ampliação do Sistema de Captação de Agua 

A ÕES 
PRODUTO UNID. MED. META 

Rede de esgoto Metros 100,0000 
Quadrados 

PRODUTO UNID, MED. MFTA 
oços artesianos Unidade 1,0000 

VALOR 

150,00 

RECURSOS 

150,00P0505 - Roya-lties Tratado de llaipu Binacional 

150,00, 

1007 - Reforma, Ampliação e Construção de Unidades 
Rásir.l'ls de Saúde 

PRODUTO / UNID. MED. 
150,00~0505 - Royalties Tratado de ltai2u Binacional 

pbra 'Metros 
onstruida/ampliada Quadrados 

META 
100.0000 20.450,00 

100,00POOOO - Recursos Livres 
150,00!Õ0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.imoost. 

20.000,ool00304 - Alienação de ativos Saude 
200,00IOÕ505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

12060 - Manutenção do Gabinete da Secretaria Municipal de 
lsm·,de 

PRODUTO UNID. MED_ META f paio administrativo 'Outras 
Unidades e 
Medidas 

1,0000 3.812. 700,00 

3.800.000.00lõoooo - Recursos Livres 

J2o61 - Manutenção e ampliação do Hospital Municipal Dr. PRODUTO UNID. MED, META 
lcruzatti eitos Pessoas 3.0000 

12.70o,oobo505 - Royalties Tratado de ltai2u Binacional 

9.220.051,961 

2.943.878,40POOOO - Recursos Livres 
4.300.519,81)õ0303- Saude / Percent.vinculado S/rec.imoost. 
1.000.000.00lõ0396 - Aihs Sus 

2062 - Manutenção da UPA - Unidade de Pronto Atendimento PRODUTO UNID. MED. META 
1e da Unidade de Suporte Básico - SAMU • acientes atendidos Passnas 1.164.0000 

975.653,75100505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

8.394.326,0~ 

' 0?' 

3.700.620.00JõOOOO - Recursos Livres 

1PM Sistemas Uda 7 Identificador· WPL821101-285-XZJVDYEFBBXLHR-O. Emitido cor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 
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'2063 - Ampliação da Estratégia Saúde da Familia e PRODUTO UNID. MED. META 
Manutenção das Unidades Básicas de Saúde e da Clinica da tendimentos utras 0.111,0000 

1 10 653.354,221 
Mulher e da Criança. Unidades e 

Medidas 
3.271.760,58 0000 - Recursos Livres 
2.553.207,13 :l0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.imoost. 
576.600,00 :l0322 - FNS Custeio At. básica - Agente comunitário de saúde (ACS) 
140.000,00 )0395 - Atenção Básica Estadual 
245.000,00 00408 - FNS Custeio At. Bas. - Prog. inform. UBS Port. 3589/2019 

? 474.000,0C 00411 - FNS Port. 172/2020 lncent. Financ. APS - cap. ponderada 
460.000,00 00412 - FNS Port. 172/2020 lncent. Financ. APS - desempenho 
58.000,00 00413 - FNS Port. 297912020 - lncent. para acoes estratégicas 

874.786,51 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Rin:adnn:al 
PRODUTO UNID. MED. META 

~064 - Manutenção do Centro Integrado de Saúde tendimentos Outras 6.365,0000 
1 7.358.045,57, Unidades e 

Medidas 

2.836.588,30ló0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 
1.857.117.7sló0505 - Royalties Tratado de ltaip11 Rin:ar.ion:al 

1.825.639.20looooo - Recursos Livres 
3.683.318,871ó0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 
SRR oon.oo)00409 • FNS Custeio MAC - Atenção saúde oco. orce, MAC 
386.400,00ló0411 - FNS Port. 17212020 lncent. Financ. APS - cap. ponderada 
270.000,00~0415 - BPA - Boletim de Produção Amb. - Repasse Estadual (Serv. Prest. 

US) 

PRODUTO 
604.687 ,50ló0505 - RC>.l@lties Tratado de ltaipu Binacional 

12065 - Conclusão e Manutenção da Central de Medicamentos ~tendimento/visita 
leda Farmácia Básica 

UNID. MEO. META 
!outras 
Unidades e 
Medidas 

foooo.0000 3.902.143.171 

1.291.343.40kíOOOO - Recursos Livres 
489.899.77lo0303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.imoost. 

12066 - Manutenção da Frota de Veículos da Secretaria de PRODUTO UNID. MEO. META 
Saúde eiculos Unidade 4,0000 

2 120.900.00I00505 - Royalties Tratado de ltaiQu Binacional 

3.470.511, 1, 

2.047.776.40looooo - Recursos Livres 
582.253,47160303 - Saude I Percent.vinculado S/rec.impost. 

PRODUTO 
840.481.25kJ0505 - Rovalties Tratado de ltaipu Rin:ai,inn:al 

12067 - Manter e ampliar o atendimento psiquiátrico através do !Atendimentos 
lcAPS 

UNID. MED. META 
Outras 
Unidades e 
Medidas 

~ 191,0000 1.255.123,99 

78.811.22looooo - Recursos Livres 
771.293.28lo0303 - Saude / Percent.vinculado S/recimQos:t 
85.019.49100505 - Rovalties Tratado de ltaipu Bin:ar.ion:al 

320.000,00!00942 - Transferência - FMS TOLEDO X CAPS AD Ili 

.J:8:' ~ 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0050 - SAÚDE: GESTÃO PELA VIDA 
OBJETIVOS: Planejar, implementar, manter, garantir e promover ações de Saúde Preventiva e Curativa no Município; desenvolver tantas ações quanto necessárias para garantir os serviços e manutenção da 

rede de saúde para todos garantindo uma gestão pela vida. Prestar atendimento básico de saúde à população rondonense; proporcionar atendimento de saúde nas casas dos pacientes que não possuem condições físicas de se deslocar às Unidades 
Básicas de Saúde; trabalhar na promoção e prevenção da saúde; proporcionar infraestrutura e condições físicas para o funcionamento das Unidades de Saúde; manter estoque suficiente de 
medicamentos que compõe a Farmácia Básica; proceder a orientação e a fiscalização sanitária e epidemiológica no município; organizar e estruturar os diversos setores, para atendimento 
acolhedor e resolutivo, baseado em critérios de risco; buscar reduzir filas e tempo de espera com ampliação do acesso à saúde; trabalhar na promoção e prevenção da saúde nas áreas de 
vigilância em saúde, saúde bucal e saúde da família; dinamizar o atendimento de urgência e emergência; ampliar e equipar o hospital municipal para um atendimento eficiente de baixa e média 
complexirl;:ide e maternidade; implantar o COI - Centro de Diagnóstico por Imagem - com tomografia, densitometria, mamografia, eletrocardiograma e ultrassonografia; criar o Banco de Leite 

Materno. 

ACÕES VALOR RECURSOS 

PRODUTO UNID. MED. META 

1

2068 - Manutenção do Conselho Municipal de saúde e apoio poio administrativo Outras 
às ações de controle social - SUS Unidades e Medidas 

11,0000 19.270,9: 

19.270~9slõo303- Saude / P"rcent.vinc11l::ido S/rec.imoosl. 

PRODUTO UNID. MED. META 

2069 - Manutenção do Consórcio - CONSAMU 
\Atendimentos Outras 

Unidades e 
Medidas 

14.200.0000 n.391.792.89
1 

1.151.404 ,õolõoooo - Recursos Livres 
2.640.388,89~0303 - Sauds / Percent vinculado 8/rec.imoost. 
1 200.ooo.ookío409 - FNS Custeio MAC - Atenção saúde pop. proc. MAC 
1.400.000,00!Õ0926 - Transferências FMS Cascavel x CONSAMU 

?070 • Manutenção e ampliação do CISCOPAR 

lzo71 • Manutenção dos atendimentos especializados 

PRODUTO UNIO. MEO. META 
rocedimentos Outras 5.496,0000 

Unidades e 
Medidas 

PRODUTO UNID. MED. META 
tendimentos utras 10.000,0000 

Unidades e 
Medidas 

4.552.621,09 

3.552.621.09kí0303 - ~:a11rle / Percent.vinculado S/rec.impost. 
1.000.000.00~0369 - Serv. Prestados Sus/faturamentos Aih S 

1.085.175,00! 

200,00ÕOOOO - Rer,11rsn,:; Livres 

PRODUTO UNID. MED. 1 META 

1 OR.871.25l00303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 
84.000,00lÕ0409 · FNS Custeio MAC - Atenção saúde pop. proc. MAC 

892.103,75l00505 • Rovalties Tratado de ltaiou Rin::icional 

12072 - Vigilância em Saúde J V\ções realizadas loutras 14.500.0000 
Unidades e 

2.846.509,8, 

ct' 
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Medidas 

073 - Manutenção do Consórcio Paraná Saúde 

PRODUTO UNID. MED. META 
onsórcio firmado Outras 

Unidades e 
Medidas 

1,0000 

1 Ofi QOfi,80kloooo - Recursos Livres 
8.000.00i00012 - Policia Adm. Endemias - Multas e infrações Lei Munic. 4613/2013 

706.753,02l00303 - Saude / Percent.vinculado S/rec.ime_ost. 
30.000,00iõ0377 - FNS Custeio Vi_g_. saúde - Prev. e controle DST/AIDS e hepatites vir:,is: 

431.000.00lÕ0378 - FNS Custeio Vig. saúde - Assist. financ. cornp. agentes combate 
ndemias 
O'.HQ - FNS r., 1<>IPin Vig. saúde - ações de vig. sanitária 
0380 - FNS Custeio Vio saúd?. - d?.soesas diversas 
0510 - Taxas - Exercício Poder de Policia 

185.999,17 

185.999, 17bO~O~ - Saude / PPrr.?.nt.vinr.ulado S/rer..imoost. 

TOTAL DO PROGRAMA: 63.168.375,00 

<::::-) 
~ 

1PM Sistemas ttca Identificada<: WPL821101-285-XZJVDYEFBBXLHR-0 - Emitido oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 26/0ll/2021 16:45:35 .oa-oo 



) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Anexo li - Prioridades e Metas 
Entidade(s): Consolidado 

Ano da LDO: 2022 

) ) ) 

Páq 27 / 38 

PROGRAMA DE GOVERNO: 
0055 - RONDON DINÂMICO 
OBJETIVOS: 
Realizar a coordenação geral da política de desenvolvimento da infraestrutura urbana e da malha viária; realizar a manutenção das vias e logradouros públicos, com sinalização, iluminação e 
infraestrutura adequada, proporcionando maior conforto e maior segurança à população rondonense; realizar a captação e canalização de águas pluviais e reforma de pontes e bueiros; 
proporcionar melhores condições para utilização do cemitério. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 

1008 - Programa de pavimentação e revitalização de vias 
PRODUTO UNID. MED. META 

Pavimentação de viaslMetros Linearesh2.ooo,oooo 150.000,00 

150.000,00!Õ0504 - Outros Royaltieslcomp. Fin.lpatr.n.prev. 
1009 - Aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários e PRODUTO UNID. MED. META 
linfraestrutura eiculos Unidade 1.0000 

160.000,00 

10.ooo,oobo501 - Receitas de Alienacao de Ativos 
50.000,00!Õ0504 - Outros Royaltieslcomp. Fin.lpatr.n.prnv 

100.000.00b0505 - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 

1010 - Revitalização dos distritos rondonenses 

12074 - Manutenção do Gabinete da Secretaria de 
Infraestrutura 

PRODUTO UNID. MED. META 
islritos Outras ,0000 

Unidades e 
Medidas 

PRODUTO UNID. MED. MFTA 
ecretaria mantida Outras 1,0000 

Unidades e 
Merlirl,1s 

150.000,00 

150.000.00!00504 - Outros Royalties/comp. Fin.lpatr.n.prev. 

4. 750.000.0C 

4.750.000.00IO0000 - Recursos Livres 
2075 - Manutenção, ampliação e modernização do sistema de PRODUTO UNID. MED. META 
lilurninação pública opulação atendida Pessoas 2.000.0000 

8.687 .000,00 

8.687.000.00!Õ0507 - Cosip - C:nntr il11min::ir.,an P11hlir.a 

12076 - Manutenção da malha viária urbana 
PRODUTO i UNID. MED. i META 

Malha viária mantida !Metros Lineares~0.000.0000 
2.250.700.00 

2.000.000,00loosos - Rovalties Tratado de ltaiou Binacional 
250.700,00!00511 - Taxas - Prestação de Serviços 

12077 - Manutenção da malha viária rural 
PRODUTO UNID. MED. META 

Malha viária mantida !Metros Linearesl100.ooo,oooo 
2.827.300,00 

2.477.300.00io0505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binar.ional 
310.000,00/Õ0511 - Taxas - Prestação de Serviços 
40.000,00/00512 - Cide (lei 10866/04, Art. 1°b) 

PRODUTO UNID. MED. META 
lzozs - Manutenção e ampliação de ciclovias, calçadas, meios- iclovias, calçadas, Outras 
~os e galerias de águas pluviais alerias Unidades e 

Medidas 

12.000.0000 73.000,00 

/ 
73.000,00jõ0504 - Outros Royaltieslcomp. Fin.lpatr.n.prev. 

(I' 
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079 - Manutenção, ampliação e refonma de cemitérios 

PRODUTO UNID. MED. 1 META 
emitério Outras 14 ,0000 

Unidades e 
Medidas 

150.000,00 

150.000,00P0504 - Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prnv 
TOTAL DO PROGRAMA:! 19.198.000,00 

I 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0060 - RONDON SOCIAL 
OBJETIVOS: 
Coordenar a política de assistência social do município, provendo a secretaria e os fundos existentes de recursos humanos, materiais, serviços e equipamentos necessários para o andamento das 
atividades. 
Apoiar o associativismo e a participação comunitária; proporcionar melhores condições às familias em situação de risco social; atender a população em casos emergenciais; executar ações em 
favor de pessoas portadoras de deficiência. 
Atender os preceitos do Estatuto da Criança e do Adolescente oferecendo a estes e aos jovens, inclusive, educação em contra turno escolar. 
Proporcionar aos idosos melhor qualidade de vida, por meio de apoio aos grupos formados, convênios com unidades de acolhimento e atendimento de idosos; realizar ações de atenção ao idoso, 
dentro do que preconiza o Estatuto do idoso, em conjunto com o Conselho do Idoso. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

2080 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social Secretaria mantida Outras 1,0000 2.355.060,00 - Unidades e 
Medidas 

2.088.560,00 0000 - Recursos Livres 
256.500,00 00505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 
10.000,00 !00936 - Bloco SUAS FNAS Gestão Cofinanc. por Resultados - Port. MOS 

113/2015 
PRODUTO UNID. MED. META 

2081 - Conselho Tutelar Conselho tutelar Outras 1,0000 517.940,00 - Unidades e 
Medidas 

508.440,00 IOOOOO - Recursos Livres 
9.500,00 0505 - Royalties Tratado de llaipu Binacional 

PRODUTO UNID. MED. META 
2082 - Apoio e incentivo aos órgãos de controle social e Apolo administrativo Outras ~.0000 13.300,00 - defesa de direitos Unidades e 

Medidas 
13.000,00 KlOOOO - Recursos Livres 

300,00 Kl0933 - 3% Conselho Assistência - lgd Suas 
PRODUTO UNID. MED. META 

2083 - Assistência à pessoa com deficiência Convênlo mantido Outras 1 ,0000 16.000,00 - 
Unidades e 
Medidas 

6.000,00 K)OOOO - Recursos Livres 
10.000,00 00938 - Bloco SUAS FNAS Prol. Social Especial Média Complexidade - Port. 

MOS 113/2015 
PRODUTO UNID. MED. META ,.... Pessoas 150,0000 ,_,nanças, 

2084 - Centro de Atendimento à Família - CAF adolescentes e 2.237. 760,00 - 
ovens 

1 dosas Pessoas ~00,0000 

7 0 
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1.689.600,ooboooo - Recursos Livres 
508.160,00P0505 - Royalties Tratado de Itaipu Bin:ar.inn:al 
40 ooo.oobo934 - Bloco SUAS FNAS Prot. Social Básica 

208 P d . . à . _ . . . 6 PRODUTO 5 - roerama e incentivo s orqaruzacoes comurntanas did essoas aten I as 
UNID. MED. 1 META 

Pessoas 15.000,0000 244.400,00 

1 5::1 400,00iõoooo - Rewrsos Livres 
91.000,ooloo505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

~086 - Ações voltadas ao público do CAOÚNICO _ IGD PBF PRODUTO UNID. MED. META 
essoas alendidas Passoas .304.0000 81.200.00 

11.200.00iõOOOO - Recursos Livres 
70.000,00ló0940 - Bloco SUAS Gestão Bolsa Família e Cad.Unico - Port. MOS 113/2015 

12087 - Programa de benefícios eventuais - PSB PRODUTO I UNID. MED. 1 META 
besso;is atendidas IPF>ssn;is ~.200,0000 584.240,00 

23.400,00lóoooo - Recursos Livres 
560.840,00kí0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

'2088 - Manutenção do CRAS - Proteção Social Básica 

PRODUTO UNID. MED. META 
Cras - centro de 
eferência de 

!assistência social 

putras 
Unidades e 
'Medidas 

1,0000 801.500.00 

676.500,00lo000Ü- Recursos Livres 
125.000,00ló0934 - Bloco SUAS FNAS Prol. Social Básica 

PRODUTO 

12089 - Manutenção do CREAS - Proteção Social Especial 

UNID. MEO. MFTA 

~

reas - centro de 
eferência 
specializado em 
ssistência social 

Outras 
Unidades e 
Medidas 

1,0000 
214.500,00 

154.500,00looooo - Recursos Livres 
60.000,00fo0938 - Bloco SUAS FNAS Prol. Social Especial Média Complexidade - Port. 

MOS 113/2015 

12090 - Atendimento à Pessoa Idosa PRODUTO UNID. MEO. 1 META 
dosas Pessoas _Ê_.000,0000 242.000.00 

202.000.ooboooo - Recursos Livres 
40.000,00161014 - Fundo do Idoso - doações da iniciativa privada 

16000 - Atendimento à criança, adolescente e jovem 
PRODUTO UNID. MED. 1 META 

[crianças, 
~dolescentes e 
ovens 

IPessoas p.000,0000 590.500,00 

535.500.oolooooo - Recursos Livres 
5 ooo.ooloos13 - Penalidades Administr. Lei N. 8069/90 

50.000.00ló0880 - Transferências para o Fmdca 

16001 - Acolhimento Institucional - Familia acolhedora 

PRODUTO UNID. MED. 1 META 
[crianças, 
~dolescentes e 
ovens 

!Pessoas 125.0000 177.500,00 

1 ?7 500,00ioOOOO - RF>r:ursos I ivres 
50.000,00ló0505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

1PM Sistemas Llcla ldenUficador: WPL821101·285-XZJVDYEFBBXLHR-0 • Emitido oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 2n/OR/20:>1 16:45:35 -m on 
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TOTAL DO PROGRAMA:! s.015.900,ooi 

J 
1PM Sistemas Lida Identificador: WPL821101·285-XZJVDYEF8BXLHR-0- Emitido oor. CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 

@ 
26/08/2021 1f\:4S:15 .m-nn 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0065 - MAIS HABITAÇÃO 
OBJETIVOS: 
Considerando a implantação e o crescimento das indústrias no município, existe a necessidade de ofertar um maior número de moradias, beneficiando, principalmente, as pessoas de baixa renda. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

2091 - Construção e reforma de unidades habitacionais Unidades Unidade 100,0000 100.000,00 - urbanas e rurais e regularização de habitações habitacionais 
produzidas 

100.000,00 00505 - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
TOTAL DO PROGRAMA: 100.000,00 - 

~ 
1PM Sistemas L•~• Identificador: WPL82; 101-285-XZJVDYEFBBXLHR-0 • Emitido Por: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 26108/202116:45:~!i -03:00 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0070 - TRÂNSITO MAIS SEGURO 
OBJETIVOS: 
Manutenção das atividades rotineiras da Secretaria; coordenar as atividades de sinalização de trânsito contribuindo para a educação no trânsito, colaborando com o sistema de monitoramento de 
trânsito no município, normatizando o sistema de modais de transporte do município; cooperar com ações de segurança pública envolvendo a participação da sociedade civil organizada e órgãos 
de segurança estaduais e federais, agindo em parceria com o Conselho Comunitário de Segurança - CONSEG. Em conjunto com o COETRAN, estabelecer e coordenar políticas, diretrizes e 
ações de segurança no trânsito do município; realizar, em parceria com o corpo de bombeiros, ações preventivas e educativas na redução dos acidentes de trânsito e na diminuição do número de 
vítimas, além de contribuir com ações inerentes à Defesa Civil do município. 

ACÕES VALOR RECURSOS 

1?092 - Manutenção da Secretaria de Mobilidade 

PRODUTO UNID. MED. META 
~ecretaria mantida joutras 

Unidades e 
MP.dicfas 

1,0000 1.393.400,00 

1.314.500,0õlõOOOO - Recursos Livres 
78.900,00POSOS - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

bo93 - Manutenção do Fundo municipal de Trânsito 

PRODUTO UNID. MED. META 
butros produtos lüutras 

!

'Unidades e 
MP.nin;,is 

~.620,0000 41.500.00 

1 O 000,00iõOOOO - Recursos Livres 
1 soo.ooloosos - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

30.000.00lõOS09 - Gerenciamento do Transito 

~094 - Manutenção da sinalização de trânsito 

PRODUTO UNIO. MED. META 
joutros produtos Outras 

Unidades e 
Medidas 

~.620,0000 436.300.00 

40.000,oolooooo - Recursos Livres 
396.300,oo!õosos - Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

b095 - Abriqos de passaqeiros e transporte coletivo urbano 

PRODUTO UNID. MED. MFTA 
~brigos de ônibus Outras 

;unidades e 
Medidas 

15,0000 187.700.00 

187.700,00lo0505- Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

12096 - Manutenção do Corpo de Bombeiros 

bo97 - Educação no Trânsito 

098 - Manutenção da Rodoviária municipal Gerr ano 
Bosenbecker \ 

~ 

PRODUTO UNID. MED. 1 META 
!Corpo de Bombeiros Outras 11,0000 

1 20.000,00 Unidades e 
Medidas 

20.000,00 IOOOOO - Recursos Livres 
PRODUTO UNID. MED. 1 META 

5 ººº·ºº _eessoas atendidas ]Pessoas 14.000.0000 
5.000,00 00000 - Recursos Livres 

PRODUTO UNID. MED. 1 META 
505.600,00 'odoviária !Outras 11.0000 - 

G\ 
1PM Ststemas Ltda ídenfificador: WPL821101-285·XZJVDYEF8BXLHR-0 - Emitido oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 26/0812021 16:45:'.,5 -03:00 
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Unidades e 
Medidas 

384.800.õõlooooo - Recursos Livres 

099 - Manutenção e revitalização da infraestrutura 
eroportuária 

PRODUTO UNID. MEn 
eroporto 

META 
foutras - 
Unidades e 
Medidas 

1.0000 

120.800,00P0505 - Rovalties Tratado de ltaipu Binacional 

391.500,00j 

3?S 7nn.ook:ioooo - Recursos I ivres 

TOTAL DO PROGRAMA: 
65.800,00/00505 - Rovalties Tratado de Itaiou Binacional 

2.981.000,00 

1PM Sistemas Lida 
;i6 ~ 

Identificador: WPL821101-285-XZJVDYEFBBXLHR-0 • Emitido cor- CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA (N 
26/0812021 1fi:45:35 -03:00 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0099 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
OBJETIVOS: 
Reserva de Contingência 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNIO. MED. META 

9003 - Reserva de Contingência Percentual Outras 100,0000 100.000,00 . Unidades e 
Medidas 

100.000,00 00000 - Recursos Livres 
TOTAL DO PROGRAMA: 100.000,00 - 

~ 
1PM Sísternas Ltda Identificador: WPL821101-285-XZJVDYEFBBXLHR-0 • Emitido por: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 

~ 
2ô/0812021 16:45:35 -03:00 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0150 - OPERAÇÕES DE FINANCIAMENTO 
OBJETIVOS: 
Aplicação de recursos visando o desenvolvimento econômico e social do Município. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
PRODUTO UNID. MED. META 

150 - Operações de financiamento Walor Monetário Outras ?48.500.0000 238.500,00 - Unidades e 
Medidas 

17.500,00 ID0001 - Recursos Ordinários (Livres) 
221.000,00 00076 - Rec.livres-entidades Descentralizadas 

PRODUTO UNID. MED. META 

9001 - Reserva de Contingência Valor Monetário Outras 10.000,0000 10.000,00 - 
Unidades e 
Medidas 

10.000,00 00076 - Rec.livres-entidades Descentralizadas 
TOTAL DO PROGRAMA: 248.500,00 - 

~ 
1PM Sistemas Lida ldenlificador: WPL821101-285-XZJVOYEF8BXLHR-0 - Emitido DO~ CARlA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 26/08/2021 1fi·45:'.l5 -O'.l:00 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0200 - PROMOÇÃO DE EVENTOS 
OBJETIVOS: 
Promover, incentivar e explorar eventos, atividades e turismo, e especialmente: formular, coordenar e executar programas para o desenvolvimento de ações nas áreas de Turismo, Cultura, 
Esporte, Meio Ambiente e similares em Marechal Cândido Rondon; promover e explorar ações determinadas à realização de projetos e programas em eventos, feiras e exposições, manifestações 
artísticas e tradicionais representativas do povo rondonense e da região; desenvolver mecanismos de articulação com entidades correlatas, paralelas ou conexas às suas próprias finalidades. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 
2400 - Promover, Incentivar e Explorar Eventos, Atividades e PRODUTO UNID. MED. META 

1.524.000,00 Turismo população atendida Pessoas [52.000,0000 - 
526.000,00 IOOOOO - Recursos Livres 
998.000,00 00001 - Recursos Ordinários (Livres) 

PRODUTO UNID. MED. META 
9002 - Reserva de Contingência ~alar Monetário Outras Q.000,0000 2.000,00 - Unidades e 

Medidas 
2.000,00 K)0001 - Recursos Ordinários (Livres) 

TOTAL DO PROGRAMA: 1.526.000,00 - 

I 
1PM Sis1emas Lida Identificador: WPL821101-285-XZJV0YEfBBXLHR-O - Emitido oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA 

~ 
26108120::>1 16:45:15 -01:00 
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PROGRAMA DE GOVERNO: 
0999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
OBJETIVOS: 
A reserva de contingência tem sido utilizada, normalmente, no final do exercício, com a finalidade de suprir dotações deficitárias, dentro dos termos previstos da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
Tem como objetivo atender os passivos contingentes e outros riscos fiscais e eventos fiscais imprevistos, nos termos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

AÇÕES VALOR RECURSOS 9000 - Reserva de Contingência 1 PRODUTO 1 UNID. MED. 1 META 600.000,00 - 
600.000,00 00000 - Recursos Livres 

TOTAL DO PROGRAMA: 600.000,00 - TOTAL GERAL DOS PROGRAMAS: 256.937.000,00 

;) 
1PM SiSlt:,11"10S Uda 

Identificador: WPL821101-285-XZJIIDYEFBBXLHR-0 • Emitido oor: CARLA SIMONE SCHUMANN NOGUEIRA ~ 
2n/OR/2021 1ô·45:.,s -mno 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Anexo de Riscos Fiscais 

LDO: 2022 

ARF (LRF, art 4°, § 3º) R$ 1,00 

r 

- 

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais R$ 265.000,00 Abertura de crédito suplementar R$ 265.000,00 
adicional a partir da Reserva de 
Contingência 

Dívidas em Processo de R$ 0,00 
Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas R$ 0,00 
Assunção de Passivos R$ 0,00 
Assistências Diversas R$ 315.000,00 Abertura de crédito suplementar R$ 160.000,00 

adicional a partir da Reserva de R$ 155.000,00 Contingência 
Limitação da emissão de 
empenhos nos termos e condições 
estabelecidos na LDO 

Outros Passivos Contingentes R$ 0,00 
SUBTOTAL R$ 580.000,00 SUBTOTAL R$ 580.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação R$ 360.000,00 Abertura de crédito suplementar R$ 85.000,00 
adicional a partir da Reserva de R$ 275.000,00 Contingência 
Limitação da emissão de 
empenhos nos termos e condições 
estabelecidos na LDO 

Restituição de Tributos a Maior R$ 0,00 
Discrepância de Projeções R$ 1.200.000,00 Abertura de crédito suplementar R$ 90.000,00 

adicional a partir da Reserva de R$ 1.110.000,00 Contingência 
Limitação da emissão de 
empenhos nos termos e condições 
estabelecidos na LDO 

Outros Riscos Fiscais R$ 0,00 
SUBTOTAL R$ 1.560.000,00 SUBTOTAL R$ 1.560.000,00 
TOTAL R$ 2.140.000,00 TOTAL R$ 2.140.000,00 
FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 16:48 

r-, Nota Explicativa: - 

- \ 
Pág 1 / 1 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Riscos Fiscais 
LDO: 2022 

r 
ARF (LRF art 4° § 3°) R$ 1 00 

- 
,... 

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais R$ 0,00 
Dívidas em Processo de R$ 0,00 
Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas R$ 0,00 
Assunção de Passivos R$ 0,00 
Assistências Diversas R$ 0,00 
Outros Passivos Contingentes R$ 0,00 
SUBTOTAL R$ 0,00 SUBTOTAL R$ 0,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação R$ 0,00 
Restituição de Tributos a Maior R$ 0,00 
Discrepância de Projeções R$ 0,00 
Outros Riscos Fiscais R$ 0,00 
SUBTOTAL R$ 0,00 SUBTOTAL R$ 0,00 

,-. !TOTAL R$ o,oolTOTAL R$0,001 

r- FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Data Emissão: 05/0812021 Hora Emissão: 16:41 - Nota Explicativa: 

DARCI ERVINO SCHITZ 
Contador 

CRC: 20.389/PR 

VITOR GIACOBBO 
CPF: 283.309.789-15 

DIRETOR EXECUTIVO 

- - 

- 
- 

Pág 1 / 1 



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Riscos Fiscais 
LDO: 2022 

ARF (LRF, art 4°, § 3º) 

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Demandas Judiciais R$ 265.000,00 Abertura de crédito suplementar R$ 265.000,00 
adicional a partir da Reserva de 
Contingência 

Dívidas em Processo de R$ 0,00 
Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas R$ 0,00 
Assunção de Passivos R$ 0,00 
Assistências Diversas R$ 315.000,00 Abertura de crédito suplementar R$ 160.000,00 

adicional a partir da Reserva de R$ 155.000,00 
Contingência 
Limitação da emissão de 
empenhos nos termos e condições 
estabelecidos na LDO 

Outros Passivos Contingentes R$ 0,00 
SUBTOTAL R$ 580,000,00 SUBTOTAL R$ 580.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Frustração de Arrecadação R$ 360.000,00 Abertura de crédito suplementar R$ 85.000,00 
adicional a partir da Reserva de R$ 275.000,00 
Contingência 
Limitação da emissão de 
empenhos nos termos e condições 
estabelecidos na LDO 

Restituição de Tributos a Maior R$ 0,00 
Discrepância de Projeções R$ 1.200.000,00 Abertura de crédito suplementar R$ 90.000,00 

adicional a partir da Reserva de R$ 1.110.000,00 Contingência 
Limitação da emissão de 
empenhos nos termos e condições 
estabelecidos na LDO 

Outros Riscos Fiscais R$ 0,00 
SUBTOTAL R$ 1.560.000,00 SUBTOTAL R$ 1.560.000,00 

R$ 1,00 

!TOTAL R$ 2.140.000,00ITOTAL R$2.140.000,001 

FONTE: Sistema Atende.Net • 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 16:48 

r,, Nota Explicativa: 

Pág 1 / 1 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON Pág 1 / 2 Planejamento e Orçamento 

Projetos em Andamento 
LDO: 2022 

Projeto I Descrição 
1 Unidade Qtd. Prev. Valor Previsto Qtd. Exec. Valor Exec. Qtd, Saldo , Valor SaldQ Órgão: 02 • Poder Executivo 

Unidade: 006 • Secretaria Municipal de Fazenda 
1000 1 Nota Premiada Marechal 

17.002.115,7 110.000,00 º·ºº 0,00 17.002.115,7 110.000,00 1 Outras Unidades e Medidas 17.002.115,7 0,00 . 17.002.115,7 . 
Total Unidade 17.002.115,7 110.000,00 0,00 0,00 17.002.115,7 110.000,00 Unidade: 007 • Secretaria Municipal de Educação 

1001 1 Construçao de Escolas 
150,00 6.000,00 º·ºº º·ºº 150,00 6.000,00 1 Metros Quadrados 150,00 - º·ºº - 150,00 1002 1 Construção de Creches 
200,00 5.000,00 º·ºº º·ºº 200,00 5.000,00 1 Metros Quadrados 200,00 . 0,00 - 200,00 . 1003 1 Cobertura de quadras 
20,00 7.000,00 º·ºº 178.696,83 20,00 {171.696,83) 1 Metros Quadrados 20,00 - º·ºº 20,00 - Total Unidade 370,00 18.000,00 0,00 178.696,83 370,00 (160.696,83) Unidade: 008 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

1 004 1 Construção de Centro Poliesportivo 
1,00 1.000,00 0,00 0,00 1,00 1.000,00 1 Pessoas 1,00 - º·ºº . 1,00 - 1 005 1 Construção de Centro Poliesportivo no Bairro Primavera 
1,00 3.000,00 0,00 º·ºº 1,00 3.000,00 1 Pessoas 1,00 - º·ºº 1,00 - 1006 1 Conclusão da Pista de Bicicross 

20,00 3.000,00 º·ºº º·ºº 20.00 3.000,00 1 Metros Quadrados 20,00 . 0,00 20,00 - Total Unidade 22,00 7.000,00 0,00 º·ºº 22,00 7.000,00 Unidade: 009 - Secretaria Municipal de Cultura 

1007 ! Implantação e acompanhamento da obra de Construção do Teatro Municipal 
1,00 540.000,00 º·ºº 29.000,00 1,00 511.000,00 1 Outras Unidades e Medidas 1,00 . º·ºº - 1.00 - Total Unidade 1,00 540.000,00 0,00 29.000,00 1,00 511.000,00 Unidade: 012 • Secretaria Municipal de Agricultura e Pol. Ambient 

1008 I Construção e Ampliação do Condomínio de Agroenergia 
1,00 1.700,00 º·ºº º·ºº 1,00 1.700,00 1 Outras Unidades e Medidas 1,00 . 0,00 - 1,00 . 1009 j Construção e manutenção de abastecedouros comunitários 
3,00 50.000,00 º·ºº 44.922,00 3,00 5.078,00 1 Pessoas 3,00 . º·ºº - 3,00 . 1010 I Aquisição de patrulha agrícola e equipamentos pesados 
1,00 716.155,00 º·ºº 612.975,44 1,00 103.179,56 1 Outras Unidades e Medidas 1,00 . º·ºº 1,00 - 

Total Unidade 5,00 767.855,00 º·ºº 657.897,44 5,00 109.957,56 Unidade: 013 - Secretaria Municipal de Saúde 

1011 j Implantação do Esgotamento Sanitário 
10,00 150,00 0,00 º·ºº 10,00 150,00 

1 Outras Unidades e Medidas 10,00 - º·ºº - 10,00 - 1012 1 Ampliação do Sistema de Captação de Água 
1,00 150,00 0,00 º·ºº 1,00 150,00 

1 Outras Unidades e Medidas 1.00 . º·ºº 1,00 - / Total Unidade 11,00 300,00 º·ºº º·ºº 11,00 300,00 '7 )1 
10~!1 c:::;.,.1 .......... ..,.c:,, 1 1.-f-, / f,-fonr;t;,..~,-1,...,... \MOI 1f'l1-t1n1.?l::tc;_f"\C:::1Al.tl..l.D~.l.lAtvl ,,r--, ,.. --·•· • -·-· . - (Q 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

Planejamento e Orçamento 
Projetos em Andamento 

LDO: 2022 

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) ) .) ) ) ) ) 
Pág 
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2 I 2 

Projeto 1 Descrição_ I Unidade Qtd. Prev. Valor Previsto Qtd. Exec. Valor Exec. Qtd. Saldo Valor Saldo"' Órgão: 02 • Poder Executivo 
Unidade: 014 • Fundo Municipal de Saúde 

1017 1 Reforma, ampliação e construção de Unidades Básicas de saúde 
40,00 24.380,00 0,00 2.983.020,53 40,00 (2.958.640,53) 

1 Metros Quadrados 40,00 º·ºº - 40,00 
Total Unidade 40,00 24.380,00 º·ºº 2.983.020, 53 40,00 (2.958,640,53) Unidade: 015 • Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos 

1013 1 Programa de pavimentação 
10.000,00 1. 715.220,00 0,00 4.554.927,49 10.000,00 (2.839.707,49) 

/ Metros Lineares 10.000,00 - º·ºº - 10.000,00 1014 !Aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários 
1,00 6.000,00 0,00 215.000,00 1,00 (209.000,00) 

!Unidade 1,00 - º·ºº - 1,00 - 1015 1 Construção e melhorias nos contornos rodoviários 
1.500,00 2.500,00 0,00 0,00 1.500,00 2.500,00 

/ Metros Lineares 1.500,00 - º·ºº - 1.500,00 - 1016 1 Revitalização de vias urbanas 
500,00 6.000,00 0,00 3.459.900,51 500,00 (3.453.900,51) 

1 Metros Lineares 500,00 - 0,00 - 500,00 - 
Total Unidade 12,001,00 1.729. 720,00 0,00 8.229.828,00 12.001,00 (6,500.108,00) Unidade: 019 • Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

1018 1 Construção e reforma de unidades habitacionais urbanas e rurais e regularizações de habitações 
13.000,00 96.000,00 0,00 541,00 13.000,00 95.459,00 

/ Pessoas 13.000,00 - 0,00 - 13.000,00 - 
Total Unidade 13.000,00 96.000,00 0,00 541,00 13.000,00 95.459,00 
Total Órgão 17.027.565,7 3.293.255,00 0,00 12.078.983,80 17.027.565,7 (8.785.728,80) 
Total Geral 17.027.565,7 3.293,255,00 º·ºº 1,2,078.983,80 17.027.565,7 (8.785.728,80) FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: 

Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 16:50:37 
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ANEXO IV 
Quadro Demonstrativo das Obras em Andamento 
(Artigo 45, § Único, da Lei Complementar nº 101/2000) 

) ) ) .) ) ) ) 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA-SME 
Posição em julho de 2021 

DATA DE VALOR EXECUÇAO % RECURSOS PRIORIZADOS P/ 2022 IDENTIFICAÇÃO DOS PROJETOS 
INÍCIO E ATIVIDADES 

EXECUÇÃO PROJ/A TIVIDADE ATÉ EXERC. PREVISTO 
A EXECUTAR PROJETOS EM CONSERV. 

NOVOS PROJETOS ANTERIOR PIEXERCÍCIO EXECUÇÃO PATRIMÔNIO 
1101 - Reequipamento Geral da 

4/1/2020 R$ 75.000,00 R$ 46.390,40 100% R$ 28.609,60 R$ 790.000,00 Autarquia 
1102 - Aquisição de Veículos e 

4/1/2020 R$ 255.000,00 R$ - 100% R$ 255.000,00 R$ 275.000,00 Máquinas 
1103 - lnfraesL Sist.de Abast.de 

4/1/2020 R$ 5.300.000,00 R$ 816.391,41 100% R$ 4.483.608,59 R$ 4.425.000,00 Água do Município 
1104 -Construção Sistema de 
Coleta/Afastamento e Tratamento 4/1/2020 R$ 2.107.000,00 R$ 42.975,41 100% R$ 2.064.024,59 R$ 3. 722.000,00 Esgoto 
1105 - Programa e Construção de 

4/1/2020 R$ 150.000,00 R$ - 100% R$ 150.000,00 R$ 50.000,00 Cisternas 

NOTA: Este relatório deixa evidenciadas as obras em andamento, sendo que as mesmas não se transferem para o exercício seguinte e metas que serão objeto de priorização de 
recursos na LDO para conservação das obras públicas, e destinação de recursos para novos projetos. 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

Planejamento e Orçamento 
Projetos em Andamento 

LDO: 2022 

) ) ) ) ) ) ) ) ) ) 
Páq :;> 

Projeto 1 ;~ ' Descrição 1 Únidade Qtd. Prev. Valor Prev·isto Qtd. Exec. ValorExeç. Qtd. Saldo .' .Yalor$1ildol, 
Órgão: 02 - Poder Executivo 
Unidade: 006 - Secretaria Municipal de Fazenda 

1000 1 Nota Premiada Marechal 17.002.115.7 110.000.00 º·ºº º·ºº 17.002.115,7 110.000.00 
1 Outras Unidades e Medidas 17.002.115,7 - 0,00 - 17.002.115,7 - 

Total Unidade 17.002.115,7 110.000,00 0,00 0,00 17.002.115,7 110.000,00 
Unidade: 007 - Secretaria Municipal de Educação 

1001 1 Construção de Escolas 150,00 6.000,00 0,00 º·ºº 150,00 e.ooo.oo 
1 Metros Quadrados 150,00 . º·ºº . 150,00 - 

1002 1 Construção de Creches 200.00 5.000.00 0,00 0,00 200,00 5:000,00 
1 Metros Quadrados 200,00 - 0,00 . 200,00 . 

1003 1 Cobertura de quadras 20,00 7.000,00 0,00 178.696,83 20,00 (171.696,83) 
1 Metros Quadrados 20.00 . º·ºº . 20,00 - 

Total Unidade 370,00 18.000,00 º·ºº 178.696,83 370,00 (160.696,83) 
Unidade: 008 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

1004 1 Construção de Centro Poliesportivo 1,00 1.000,00 º·ºº 0,00 1,00 1.000,00 
1 Pessoas 1,00 . º·ºº . 1,00 . 

1005 1 Construção de Centro Poliesportivo no Bairro Primavera 1,00 3.000,00 º·ºº 0,00 1,00 3.000,00 
1 Pessoas 1,00 . º·ºº . 1,00 - 

1006 [conciusao da Pista de Bicicross 20,00 3.000.00 º·ºº º·ºº 20.00 3.000,00 
1 Metros Quadrados 20,00 . 0,00 - 20,00 . 

Total Unidade 22,00 7.000,00 0,00 0,00 22,00 7.000,00 
Unidade: 009 - Secretaria Municipal de Cultura 

1007 l1mplantação e acompanhamento da obra de Construção do Teatro Municipal 1,00 540.000,00 º·ºº 29.000,00 1,00 511.000,00 
1 Outras Unidades e Medidas 1,00 . º·ºº . 1,00 . 

Total Unidade 1,00 540.000,00 0,00 29.000,00 1,00 511.000,00 
Unidade: 012 - Secretaria Municipal de Agricultura e Pol. Ambient 

1008 1 Construção e Ampliação do Condomínio de Agroenergia 1,00 1.700,00 º·ºº 0,00 1,00 1.700,00 
1 Outras Unidades e Medidas 1,00 . 0,00 - 1,00 - 

1009 1 Construção e manutenção de abastecedouros comunitários 3,00 50.000,00 º·ºº 44.922,00 3,00 5.078,00 
!Pessoas 3,00 . º·ºº . 3,00 

1010 [Aquisição de patrulha aqrícoía e equipamentos pesados 1,00 716.155,00 º·ºº 612.975,44 1,00 103.179,56 
1 Outras Unidades e Medidas 1,00 º·ºº - 1,00 

Total Unidade 5,00 767.855,00 0,00 657.897,44 5,00 109.957,56 
Unidade: 013 - Secretaria Municipal de Saúde 

1011 j Implantação do Esgotamento Sanitário 10,00 150,00 0,00 º·ºº 10,00 150,00 
1 Outras Unidades e Medidas 10,00 º·ºº . 10,00 . 

1012 !Ampliação do Sistema de Captação de Agua 1,00 150,00 º·ºº º·ºº 1,00 150,00 

/ j Outras Unidades e Medidas 1,00 º·ºº . 1,00 

" Total Unidade 11,00 300,00 0,00 0,00 11,00 300,00 

;# ! 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 
Projetos em Andamento 

LDO: 2022 

) ) ) .) , ) 

Pág 2 
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Projéto l Descrição 1 Unidade Otd. Prev. Valor Previsto Qtd. Exec. Valor Exec. Qtd. Saldo V~lorSaldo 

Órgão: 02 - Poder Executivo 
Unidade: 014 - Fundo Municipal de Saúde 
1017 1 Reforma, ampliação e construção de Unidades Básicas dê saúde 

40,00 24,380.00 º·ºº 2.983.020,53 40,00 (2.958.640,53) 

J Metros Quadrados 40,00 - º·ºº - 40,00 - 

Total Unidade 40,00 24.380,00 0,00 2.983.020,53 40,00 (2.958.640,53) 

Unidade: 015 - Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos 

1013 1 Programa de pavimentação 
10.000,00 1.715.220,00 0,00 4.554.927,49 10.000,00 (2.839,707.49) 

J Metros Lineares 10.000,00 - º·ºº 10.000.00 - 

1014 1 Aquisição de máquinas e equipamentos rodoviários 
1,00 6.000,00 º·ºº 215.000,00 1,00 (209.000,00) 

!unidade 1,00 - º·ºº 1,00 - 

1 O 15 J Construção e melhorias nos contornos rodoviários 
1.500,00 2.500,00 0,00 º·ºº 1.500,00 2.500,00 

1 Metros Lineares 1.500,00 - º·ºº - 1.500,00 - 

1016 1 Revitalização de vias urbanas 
500,00 6.000,00 0,00 3.459.900,51 500,00 (3.453.900,51) 

1 Metros Lineares 500,00 - º·ºº - 500,00 - 

Total Unidade 12.001,00 1.729.720,00 0,00 8.229.828,00 12.001,00 (6,500.108,00) 

Unidade: 019 - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 
1018 1 Construção e reforma de unidades habitacionais urbanas e rurais e regularizações de habitações 

13.000,00 96.000,00 0,00 541,00 13.000,00 95.459,00 

1 Pessoas 13.000,00 - º·ºº - 13.000,00 

Total Unidade 13.000,00 96.000,00 º·ºº 541,00 13.000,00 95.459,00 

Total Órgão 17.027.565,7 3.293.255,00 0,00 12.078.983,80 17.027.565,7 (8. 785. 728,80) 

Total Geral 17 .027 .565, 7 3.293.255,00 0,00 12.078.983,80 17 .027 .565, 7 (8.785.728,80) 

-- --- 
FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: 
Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 16:50:37 
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ANEXO IV 
Quadro Demonstrativo das Obras em Andamento 
(Artigo 45, § Único, da Lei Complementar nº 101/2000) 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - SAAE 
Posição em julho de 2021 

DATA DE VALOR EXECUÇAO % 
RECURSOS PRIORIZADOS P/ 2022 

IDENTIFICAÇÃO DOS PROJETOS 
INÍCIO E ATIVIDADES 

EXECUÇÃO PROJ/ATIVIDADE ATÉ EXERC. PREVISTO 
A EXECUTAR PROJETOS EM CONSERV. 

NOVOS PROJETOS 
ANTERIOR P/EXERCÍCIO EXECUÇÃO PATRIMÔNIO 1101 - Reequipamento Geral da 

4/1/2020 R$ 75.000,00 R$ 46.390,40 100% R$ 28.609,60 
R$ 790.000,00 

Autarquia 
1102 - Aquisição de Veículos e 

4/1/2020 R$ 255.000,00 R$ - 100% R$ 255.000,00 
R$ 275.000,00 

Máquinas 
1103 - lnfraest. Sist.de Abast.de 

4/1/2020 R$ 5.300.000,00 R$ 816.391,41 100% R$ 4.483.608,59 
R$ 4.425.000,00 

Água do Município 
1104 -Construção Sistema de 
Coleta/Afastamento e Tratamento 4/1/2020 R$ 2.107.000,00 R$ 42.975,41 100% R$ 2.064.024,59 

R$ 3. 722.000,00 
Esgoto 
1105 - Programa e Construção de 

4/1/2020 R$ 150.000,00 R$ - 100% R$ 150.000,00 
R$ 50.000,00 

Cisternas ~ 

NOTA: Este relatório deixa evidenciadas as obras em andamento, sendo que as mesmas não se transferem para o exercício seguinte e metas que serão objeto de priorização de 
recursos na LDO para conservação das obras públicas, e destinação de recursos para novos projetos. 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Receita LDO - LDO - Demonstrativo da Receita 
Entidade(s}: 11233 - MAL COO RONDON GAMARA DE VEREADORES 

Grau: 10 LDO: 2022 

Pág 1 / 1 

Receitas Conta Tipo Valor % 
Total: 100,00 

- 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

LDO - Demonstrativo da Despesa 
Entidade(s): 11233 - MAL COO RONDON GAMARA DE VEREADORES 

LDO: 2022 

Pág 1 / 1 

Dotação % 
Orgão: 01 - Poder Legislativo 

01.001.0001 0031.0001.2000.3319011000000000000.00001 5.500.000,00 55,84 
01.001.0001.0031.0001.2000.3319013000000000000.00001 1.176.000,00 11,94 
01.001.0001.0031.0001.2000.3319016000000000000.00001 100.000,00 1,02 
01.001.0001.0031 0001.2000.3339014000000000000.00001 165.000,00 1,68 
01.001.0001.0031.0001.2000.3339030000000000000.00001 180.000,00 1,83 
01.001.0001 0031.0001 2000.3339031000000000000.00001 65 000,00 0,66 
01.001.0001.0031.0001.2000.3339033000000000000.00001 100.000,00 1,02 
01.001.0001.0031.00012000.3339034000000000000.00001 125.000,00 1,27 
01.001.0001.0031.0001.2000.3339036000000000000.00001 20.000,00 0,20 
01.001.0001.0031.0001.20003339039000000000000.00001 520.000,00 5,28 
01.001.0001.0031.0001.2000.3339040000000000000.00001 200.000,00 2,03 
01.001.0001.0031.0001.2000.3339046000000000000.00001 300.000,00 3,05 
01.001.0001.0031.0001.2000.3339047000000000000.00001 30.450,00 0,31 
01.001 .0001.0031.0001.2000.3339093000000000000.00001 75.000,00 0,76 
01.001.0001.0031.0001.2000.3449051000000000000.00001 100.000,00 1,02 
01 001.0001.0031.0001 .2000.3449052000000000000.00001 1.193.550,00 12, 12 
Total Órgão 9.850,000,00 100,00 
Total Geral 9.850.000,00 100,00 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIOO RONDON 

Principais Fontes de Receita - Metodologia e Memória de Cálculo 
Anexo de Metas Fiscais 

Entidade(s): 11233 - MAL coo RONDON CAMARA DE VEREADORES 
LDO: 2022 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado 0,00 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado 0,00 0,00 
2023 - Orçado 0,00 0,00 
2024 - Orçado 0,00 0,00 

Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal 

- 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado 0,00 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado 0,00 0,00 
2023 - Orçado 0,00 0,00 
2024 - Orçado 0,00 0,00 

Transferência de recursos do sistema único de saúde - SUS - repasses fundo a fundo - bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado 0,00 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
20 21 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado 0,00 0,00 
2023 - Orçado 0,00 0,00 
2024 - Orçado 0,00 0,00 

Cola-parte do ICMS 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado 0,00 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado 0,00 0,00 
2023 - Orçado 0,00 0,00 
2024 - Orçado 0,00 0,00 

t"' Outras receitas correntes 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado 0,00 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado 0,00 0,00 
2023 - Orçado 0,00 0,00 
2024 - Orçado 0,00 0,00 

Receitas de capital 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado 0,00 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado 0,00 0,00 
2023 - Orçado 0,00 0,00 
2024 - Orçado 0,00 0,00 

I"' FONTE: Sistema Atende.Nel - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 16:59 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Principais Despesas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 11233 - MAL CDO RONDON CAMARA DE VEREADORES 

LDO: 2022 

Pessoal e encargos socíaís 

Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação% 
2019 - Orçado 5.542.000,00 º·ºº 2020 - Orçado 5.881.000,00 6,12 
2021 - Orçado 6.353.000,00 8.03 
2022 - Orçado 6. 776.000,00 6,66 
2023 - Orçado 7.139.000,00 5,36 
2024 - Orçado 7.647.200,00 7, 12 - Juros e encargos da divida 

- 
Metas Atuais Valor Nomínal - R$ Variação% 
2019 - Orçado 0,00 º·ºº 2020 - Orçado 0,00 º·ºº 2021 - Orçado 0,00 O.DO 
2022 - Orçado 0,00 0,00 
2023 - Orçado º·ºº 0,00 
2024 - Orçado 0,00 º·ºº Outras despesas correntes 

- 
Metas Atuais Valor Nomínal - R$ Variação% 
2019 - Orçado 1 .422.000,00 0,00 
2020 - Orçado 1.609.000,00 13,15 
2021 - Orçado 1.792.000,00 11,37 
2022 - Orçado 1.780.450,00 -0,64 
2023 - Orçado 2.561.000,00 43,84 
2024 - Orçado 2.807,700,00 9,63 

lnvestímentos 

Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação% 
2019 - Orçado 1, 130.000,00 0,00 
2020 - Orçado 1.130.000,00 0,00 
2021 - Orçado 1.055.000,00 -6,64 
2022 - Orçado 1.293.550.00 22,61 
2023 - Orçado 700,000.00 -45,89 
2024 - Orçado 545.100,00 -22.13 

Inversões financeíras 

Metas Atuais Valor Nominal - RS Variação% 
2019 - Orçado 0,00 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado º·ºº 0,00 
2022 - Orçado 0,00 0,00 
2023 - Orçado 0,00 0,00 
2024 - Orçado 0,00 0,00 

Amortização da divida / refinanciamento da dívida 
Metas Atuais Valor Nominal - RS Variação% 
2019 - Orçado 0,00 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado º·ºº 0,00 
2022 - Orçado 0,00 0,00 
2023 - Orçado 0,00 0,00 
2024 - Orçado 0,00 o.oo 

Reserva de contingência 

Metas Atuais Valor Nominal - RS Variação% 
2019 - Orçado 0,00 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado º·ºº 0,00 
2022 - Orçado 0,00 0,00 I"\ 2023 - Orçado º·ºº 0,00 
2024 - Orçado 0,00 D.DO 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unídade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: 26/0812021 Hora Emissão: 16:57 

- 
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- MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Total das Receitas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 11233 - MAL COO RONDON GAMARA DE VEREADORES 

LDO: 2022 

- 
- 

- 

- 

- 

Especificação Previsão • R$ 
2022 2023 2024 

4000000000000000000 - Receita Orçamentária 0,00 º·ºº 0,00 4100000000000000000 - Receitas correntes 0,00 0,00 0,00 
4110000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 º·ºº 0,00 4111000000000000000 - Impostos 0,00 0,00 0,00 (5! 4112000000000000000 - Taxas 0,00 0,00 0,00 4113000000000000000 - Contribuição de melhoria 0,00 º·ºº 0,00 
4120000000000000000 - Contribuições 0,00 0,00 0,00 
4121000000000000000 - Contribuições sociais 0,00 0,00 0,00 
4124000000000000000 • Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú 0,00 0,00 0,00 4130000000000000000 - Receita patrimonial 0,00 0,00 0,00 
4131000000000000000 • Exploração do patrimônio imobiliário do estado 0,00 0,00 0,00 4132000000000000000 - Valores mobiliários 0,00 0,00 0,00 
4133000000000000000 • Delegação de serviços públicos mediante concessão, pi º·ºº 0,00 0,00 
4134000000000000000 - Exploração de recursos naturais 0,00 0,00 0,00 
41 35000000000000000 - Exploração do patrimônio intangível 0,00 0,00 0,00 
4136000000000000000 - Cessão de direitos 0,00 0,00 0,00 
4139000000000000000 - Demais receitas patrimoniais 0,00 0,00 0,00 
4140000000000000000 - Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 
4150000000000000000 - Receita industrial 0,00 0,00 0,00 
4160000000000000000 - Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 
4170000000000000000 - Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 
4171000000000000000 -Transferências da união e de suas entidades 0,00 0,00 0,00 
4172000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de suz 0,00 º·ºº 0,00 
4173000000000000000 - Transferências dos municípios e de suas entidades 0,00 0,00 0,00 
417 4000000000000000 - Transferências de instituições privadas 0,00 0,00 0,00 
4175000000000000000 - Transferências de outras instituições públicas 0,00 0,00 0,00 
4176000000000000000 - Transferências do exterior 0,00 0,00 0,00 
4177000000000000000 - Transferências de pessoas físicas 0,00 º·ºº 0,00 
4178000000000000000 - Transferências provenientes de depósitos não identificai 0,00 0,00 0,00 
4190000000000000000 - Outras receitas correntes 0,00 º·ºº 0,00 
4191000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais º·ºº º·ºº 0,00 
4192000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 
4193000000000000000 - Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio públ º·ºº º·ºº º·ºº 4199000000000000000 - Demais receitas correntes 0,00 0,00 0,00 
4200000000000000000 - Receitas de capital 0,00 0,00 0,00 
4210000000000000000 - Operações de crédito 0,00 º·ºº 0,00 
4211000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno 0,00 0,00 0,00 
4212000000000000000 - Operações de crédito - mercado externo 0,00 º·ºº 0,00 
4220000000000000000 - Alienação de bens 0,00 º·ºº º·ºº 4221000000000000000 - Alienação de bens móveis 0,00 0,00 0,00 
4222000000000000000 - Alienação de bens imóveis 0,00 0,00 0,00 
4223000000000000000 - Alienação de bens intangíveis 0,00 º·ºº 0,00 
4230000000000000000 - Amortização de empréstimos 0,00 º·ºº 0,00 
4240000000000000000 - Transferências de capital 0,00 º·ºº 0,00 
4241000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades 0,00 0,00 0,00 
4242000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de sua º·ºº º·ºº 0,00 
4243000000000000000 - Transferências dos municípios e de suas entidades 0,00 0,00 0,00 
4244000000000000000 - Transferências de instituições privadas 0,00 0,00 0,00 
4245000000000000000 • Transferências de convênios de instituições privadas - p º·ºº 0,00 0,00 
4246000000000000000 - Transferências do exterior 0,00 0,00 0,00 \; 4247000000000000000 - Transferências de pessoas físicas 0,00 0,00 º·ºº 4248000000000000000 - Transferências provenientes de depósitos não identificai 0,00 0,00 º·ºº 4290000000000000000 - Outras receitas de capital 0,00 0,00 

~ 
4291000000000000000 - Integralização de capital social 0,00 0,00 
4294000000000000000 - Resgate de títulos do tesouro 0,00 º·ºº º·ºº ~ 4299000000000000000 - Demais receitas de capital º·ºº º·ºº º·ºº 4 700000000000000000 - Receitas correntes 0,00 0,00 0,00 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Total das Receitas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 11233 - MAL COO RONOON GAMARA DE VEREADORES 

LOO: 2022 

- 
- - 
r 

- 
- 

- 

- 
r 

Especificação Previsão • R$ 
2022 2023 2024 

4710000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 0,00 0,00 4711000000000000000 - Impostos 0,00 0,00 0,00 4 712000000000000000 - Taxas 
0,00 0,00 0,00 4 713000000000000000 - Contribuição de melhoria 0,00 0,00 0,00 4 720000000000000000 - Contribuições 0,00 0,00 0,00 4 721000000000000000 - Contribuições sociais 0,00 0,00 º·ºº 4724000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú 0,00 0,00 0,00 4 730000000000000000 - Receita patrimonial 0,00 0,00 0,00 

4731000000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado 0,00 0,00 0,00 
4732000000000000000 - Valores mobiliários 0,00 0,00 0,00 
4733000000000000000 - Delegação de serviços públicos mediante concessão, pi 0,00 0,00 0,00 4734000000000000000 - Exploração de recursos naturais 0,00 0,00 0,00 
4735000000000000000 - Exploração do patrimônio intangível 0,00 0,00 0,00 4736000000000000000 - Cessão de direitos 0,00 0,00 º·ºº 4739000000000000000 - Demais receitas patrimoniais 0,00 0,00 0,00 
4 7 40000000000000000 - Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 
4750000000000000000 - Receita industrial 0,00 0,00 0,00 4760000000000000000 - Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 
4761000000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais 0,00 0,00 0,00 
4762000000000000000 - Serviços e atividades referentes à navegação e ao trans 0,00 0,00 0,00 
4763000000000000000 - Serviços e atividades referentes à saúde 0,00 0,00 º·ºº 4764000000000000000 - Serviços e atividades financeiras 0,00 0,00 0,00 
4769000000000000000 - Outros serviços 0,00 0,00 0,00 
4 790000000000000000 - Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 
4791000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais 0,00 0,00 0,00 
4792000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos º·ºº 0,00 0,00 
4 793000000000000000 - Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio públ 0,00 0,00 0,00 
4799000000000000000 - Demais receitas correntes 0,00 0,00 0,00 
4800000000000000000 - Receitas de capital 0,00 º·ºº 0,00 4810000000000000000 - Operações de crédito 0,00 0,00 0,00 
4811000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno 0,00 0,00 0,00 
4812000000000000000 - Operações de crédito - mercado externo 0,00 º·ºº 0,00 4820000000000000000 - Alienação de bens º·ºº 0,00 0,00 
4821000000000000000 -Alienação de bens móveis 0,00 0,00 0,00 4822000000000000000 - Alienação de bens imóveis 0,00 0,00 0,00 
4823000000000000000 - Alienação de bens intangíveis º·ºº º·ºº 0,00 4830000000000000000 - Amortização de empréstimos 0,00 º·ºº 0,00 
4890000000000000000 - Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00 
4891000000000000000 - Integralização de capital social 0,00 0,00 0,00 4900000000000000000 - A classificar 0,00 º·ºº 0,00 
4990000000000000000 - A classificar 0,00 º·ºº 0,00 
4999000000000000000 - Recursos arrecadados em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 9000000000000000000 - Receita Orçamentária 0,00 0,00 0,00 

Total 0,00 0,00 0,00 
FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 17:04:36 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Total das Despesas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 11233 - MAL COO RONDON GAMARA DE VEREADORES 

LDO: 2022 

- 

- 

Categoria Econômica e Grupos de 
Previsão - R$ 

Natureza de Despesa 2022 2023 2024 
Despesas correntes (1) 8.556.450,00 9.700.000,00 10.454.900,00 

Pessoal e encargos sociais 6.776.000.00 7 .139.000,00 7.647.200,00 Juros e encargos da divida 0.00 0,00 0,00 
Outras despesas correntes 1. 780.450,00 2.561.000,00 2.807.700,00 

Despesas de capital (11) 1.293.550,00 700.000,00 545.100,00 
Investimentos 1.293.550,00 700.000,00 545.100,00 
Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 
Amortização da divida I refinanciamento da divida 0,00 0,00 0,00 

Reserva de Contingência (Ili) 0,00 0,00 0,00 
Reserva de contingência º·ºº 0,00 0,00 

Total (IV)= (1 + li + Ili) 9.850.000,00 10.400.000,00 11.000.000,00 
FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 17:02 

- 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Montante da Dívida - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 11233 - MAL COO RONDON GAMARA DE VEREADORES 

LDO: 2022 

- 
Executado Previsto Especificação 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (1) 536.561,07 73.476,02 130.185,35 136.694,62 143.529,35 150.705,82 

Divida Mobiliária º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
Divida Contratual 536.561,07 73.476,02 130.185,35 136.694,62 143.529,35 150.705,82 
Empréstimos 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº Internos º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Reestruturação da Divida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Financia mentas º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº Externos º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Parcelamento e Renegociação de dividas 93.122, 17 73.476,02 130.185,35 136.694,62 143.529,35 150.705,82 
De Tribulos 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº De Contribuições Previdenciárias 93.122, 17 73.476,02 130.185,35 136.694,62 143.529,35 150.705,82 
De Demais Contribuições Sociais º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Do FGTS º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº Demais Dividas Contratuais 443.438,90 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

Precatorios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº Outras Dividas º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
DEDUÇÕES (li) 0,00 3.415,45 1.342.972,27 1.410.120,88 1.480.626,93 1.554.658,28 
Disponibilidade de Caixa 0,00 3.415,45 1.342.972,27 1.410.120,88 1.480.626,93 1.554 658,28 
Disponibilidade de Caixa Bruta º·ºº 3.415,45 1.413.001,63 1.483.651,71 1.557.834,30 1.635.726,02 
(-) Restos a Pagar Processados º·ºº 0,00 70.029,36 73.530,83 77.207,37 81.067,74 

Demais Haveres Financeiros º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº DIVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (Ili)= (1 - li) 536.561,07 70.060,57 (1.212.786,92) (1.273.426,26) (1.337.097,58) (1.403.952,46) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
% da DC sobre a RCL (I /VI) 53.656.107,00 7.347.602,00 13.018535,00 13.669.462,00 14.352.935,00 15.070.582,00 
% da DCL sobre a RCL (Ili/ VI) 53.656.107,00 7.006.057,00 (121.278.692,00) (127.342.626,00) (133. 709. 758,00) (140.395.246,00) 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120 º·ºº 0.00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº LIMITE DE ALERTA (inciso Ili do§ 1° do art. 59 da LRF) - <108 %> 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0.00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

Valores - R$ 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Montante da Dívida - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 11233 - MAL COO RONDON GAMARA DE VEREADORES 

LDO: 2022 

. ·- 
Executado Previsto Especificação 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 
DEPÓSITOS 0,00 0,00 112.614,86 118.245,60 124.157,88 130.365,77 
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 0,00 3.415,45 7.548,78 7.926,22 8.322,53 8.738,66 
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA-ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores - R$ 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON Data Emissão: 26/0812021 Hora Emissão: 16:55 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Receita LDO - LDO - Demonstrativo da Receita 
Grau: 10 LDO: 2022 

Pág 1 / 9 

Receitas Conta Tipo Valor % 
Receita Orçamentária 4000000000000000000 s 246.120.000,00 109,88 
Receitas correntes 4100000000000000000 s 246.010.000,00 109,83 
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 4110000000000000000 s 48.409.400,00 21,61 
Impostos 4111000000000000000 s 39.432.900,00 17,60 
Impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza 4111300000000000000 s 7.845.000.00 3,50 
Imposto sobre a renda - retido na fonte 4111303000000000000 s 7.845.000,00 3,50 
Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho 4111303100000000000 s 7.630 ººº·ºº 3,41 
Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - principal 4111303110000000000 s 7.630.000,00 3,41 
Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder executivo 4111303110100000000 A 7.100.000,00 3, 17 

00000 Recursos Livres 4 260.000,00 1,90 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 1. 775.000,00 0,79 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 1.065.000,00 0,48 

Imposto sobre a renda - relido na fonte - trabalho - poder legislativo 4111303110200000000 A 530.000,00 0,24 
00000 Recursos Livres 318.000,00 0,14 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 132.500,00 0,06 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 79.500,00 0,04 

Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos 4111303400000000000 s 215.000,00 0,10 
Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - principal 4111303410000000000 s 215.000.00 0,10 
Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - poder executivo 4111303410100000000 s 215.000,00 0,10 - principal 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder 4111303410101000000 A 215.000,00 0,10 Executivo 

00000 Recursos Livres 129.000,00 0,06 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 53.750,00 0,02 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 32.250,00 0,01 

Impostos específicos de estados/df municípios 4111800000000000000 s 31.587.900,00 14,10 
Impostos sobre o patrimônio para estados/df/municípios 4111801000000000000 s 17.297.900,00 7,72 
Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 4111801100000000000 s 9.068.900,00 4,05 
Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal 4111801110000000000 A 7.700.000,00 3,44 

00000 Recursos Livres 4.620.000,00 2,06 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 1.925.000,00 0,86 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 1.155.000,00 0,52 

Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - multas e juros 4111801120000000000 A 38.900,00 0,02 
00000 Recursos Livres 23.340,00 0,01 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 9.725,00 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 5.835,00 0,00 

Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa 4111801130000000000 A 980.000,00 0,44 
00000 Recursos Livres 588.000,00 0,26 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 245.000,00 O, 11 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 147.000,00 0,07 

Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - multas e 4111801140000000000 A 350.000,00 0,16 juros 
00000 Recursos Livres 210.000,00 

~ 00104 Educacao / 25% sobre Impostos 87.500,00 . 
~ 00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 52.500,00 0,02 

Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 4111801400000000000 s 8.229.000,00 3,67 sobre imóveis 
Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 4111801410000000000 A 8.200.000,00 3,66 sobre imóveis - principal 

00000 Recursos Livres 4.920.000,00 2,20 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 2 050.000,00 0,92 \ 00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 1.230.000.00 0,55 

Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 4111801420000000000 A 12.000.00 0,01 sobre imóveis - multas e juros 
00000 Recursos Livres 7.200,00 0,00 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 3.000,00 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado Slrec.impost. 1.800,00 º·ºº Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 4111801430000000000 A 15.000,00 0,01 
sobre imóveis - dívida ativa 
00000 Recursos Livres 9.000,00 º·ºº 00104 Educacao / 25% sobre Impostos 3.750,00 º·ºº 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Receita LDO - LDO - Demonstrativo da Receita 
Grau: 10 LDO: 2022 

Pág 2 1 9 

Receitas Conta Tipo Valor % 
Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 4111801430000000000 A 15.000,00 0,01 sobre imóveis - dívida ativa 

00303 Saude / Percentvinculado S/rec.impost. 2.250,00 0,00 
Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 4111801440000000000 A 2.000,00 0,00 - sobre imóveis - dívida ativa - multas e juros 

00000 Recursos Livres 1.200,00 0,00 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 500,00 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 300,00 0,00 

Impostos sobre a produção, circulação de mercadorias e serviços 4111802000000000000 s 14.290.000,00 6,38 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza 4111802300000000000 s 14.290.000,00 6,38 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal 4111802310000000000 A 13.300.000,00 5,94 

00000 Recursos Livres 7.980.000,00 3,56 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 3.325.000,00 1,48 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 1.995.000,00 0,89 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza - multas e juros 4111802320000000000 A 140.000,00 0,06 
00000 Recursos Livres 84.000,00 0,04 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 35.000,00 0,02 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 21.000,00 0,01 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza - dívida ativa 4111802330000000000 A 500.000,00 0,22 
00000 Recursos Livres 300.000,00 O, 13 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 125.000,00 0,06 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 75.000,00 0,03 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza - divida ativa - multas e juros 4111802340000000000 A 350.000,00 0,16 
00000 Recursos Livres 210.000,00 0,09 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 87.500,00 0,04 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 52.500,00 0,02 

Taxas 4112000000000000000 s 8.694 500,00 3,88 
Taxas pelo exercício do poder de polícia 4112100000000000000 s 2.914.500,00 1,30 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização 4112101000000000000 s 2.909.500,00 1,30 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização 4112101100000000000 s 2.909.500,00 1,30 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal 4112101110000000000 A 2.376.000,00 1,06 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 2.376.000,00 1,06 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização - multas e juros 4112101120000000000 A 13.500,00 0,01 

0051 O Taxas - Exercício Poder de Polícia 13.500,00 0,01 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização - divida ativa 4112101130000000000 A 350.000,00 0,16 

00510 Taxas - Exercício Poder de Policia 350.000,00 0,16 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa - multas e juros 4112101140000000000 A 170.000,00 0,08 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 170.000,00 0,08 
Taxa de controle e fiscalização ambiental 4112104000000000000 s 5.000,00 0,00 
Taxa de controle e fiscalização ambiental 4112104100000000000 s 5.000,00 0,00 
Taxa de controle e fiscalização ambiental - principal 4112104110000000000 A 5.000,00 0,00 

00510 Taxas - Exercício Poder de Policia 5.000,00 0,00 
Taxas pela prestação de serviços 4112200000000000000 s 5. 780.000,00 2,58 
Taxas pela prestação de serviços 4112201000000000000 s 5. 780.000,00 

~ Taxas pela prestação de serviços 4112201100000000000 s 5.780.000,00 ' ~ Taxas pela prestação de serviços - principal 4112201110000000000 A 5.000.000,00 2,23 
00511 Taxas - Prestação de Serviços 5.000.000,00 2,23 

Taxas pela prestação de serviços - multas e juros 4112201120000000000 A 30.000,00 0,01 
00511 Taxas - Prestação de Serviços 30.000,00 0.01 

Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa 4112201130000000000 A 500.000,00 0,22 

i\ 00511 Taxas - Prestação de Serviços 500.000,00 0,22 
Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa - multas e juros 4112201140000000000 A 250.000,00 O, 11 

00511 Taxas - Prestação de Serviços 250.000,00 o, 11 
Contribuição de melhoria 4113000000000000000 s 282.000,00 O, 13 
Contribuição de melhoria - específica e/m 4113800000000000000 s 282.000,00 0,13 
Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 4113804000000000000 s 282.000,00 o, 13 
Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 4113804100000000000 s 282.000,00 o, 13 
Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - 4113804110000000000 A 100.000,00 0.04 principal 

00000 Recursos Livres 100.000,00 0,04 
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Receitas Conta Tipo Valor % 
Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - multas 4113804120000000000 A 2.000,00 0,00 

e juros 
00000 Recursos Livres 2.000,00 0,00 

Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - divida 4113804130000000000 A 100.000,00 0,04 
ativa 
00000 Recursos Livres 100.000,00 0,04 

Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - divida 4113804140000000000 A 80.000,00 0,04 
ativa - multas e juros 
00000 Recursos Livres 80.000,00 0,04 

Contribuições 4120000000000000000 s 8.547.000,00 3,82 
Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 4124000000000000000 s 8.547.000,00 3,82 

Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 4124000100000000000 s 8.547.000,00 3,82 
Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal 4124000110000000000 A 8.500.000,00 3,79 

00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica 8.500.000,00 3,79 
Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - multas e juros 4124000120000000000 A 2.000,00 0,00 

00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica 2.000,00 0,00 
Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida ativa 4124000130000000000 A 35.000,00 0,02 

00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica 35.000,00 0,02 
Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida ativa - 4124000140000000000 A 10.000,00 0,00 

multas e juros 
00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica 10.000,00 0,00 

Receita patrimonial 4130000000000000000 s 1.230.000,00 0,55 
Exploração do patrimônio imobiliário do estado 4131000000000000000 s 30.000,00 0,01 
Aluguéis, arrendamentos, foros, laudêmios, tarifas de ocupação 4131001000000000000 s 30.000,00 0,01 
Aluguéis e arrendamentos 4131001100000000000 s 30.000,00 0,01 
Aluguéis e arrendamentos - principal 4131001110000000000 A 30.000,00 0,01 

00000 Recursos Livres 30.000,00 0,01 
Valores mobiliários 4132000000000000000 s 1.200.000,00 0,54 
Juros e correções monetárias 4132100000000000000 s 1.200.000,00 0,54 

Remuneração de depósitos bancários 4132100100000000000 s 1.200.000,00 0,54 
Remuneração de depósitos bancários - principal 4132100110000000000 A 1.200.000,00 0,54 

00000 Recursos Livres 630.000,00 0,28 
00101 FUNDEF 60% 20.000,00 0,01 
00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 5.000,00 0,00 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 10.000,00 0,00 
00107 Salario Educacao-22712-9 10.000,00 0,00 
00119 PNATE - Prog. Nacional Transp. Escolar 1.000,00 0,00 
00226 Mde - Fnde Merenda Escolar - 33016-7 4.000,00 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 30.000,00 0,01 
00504 Outros Royalties/comp. Fin./patr,n.prev. 20.000,00 0,01 
00505 Royallies Tratado de ltaipu Binacional 300.000,00 O, 13 
00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica 150.000,00 0,07 
00510 Taxas - Exerclcio Poder de Polícia 10.000,00 0,00 
00511 Taxas - Prestação de Serviços 10.000,00 0,00 

Receita de serviços 4160000000000000000 s 2.181.000,00 
~ Serviços administrativos e comerciais gerais 4161000000000000000 s 11.000,00 
~ Serviços administrativos e comerciais gerais 4161001000000000000 s 6.000,00 0,00 

Serviços administrativos e comerciais gerais 4161001100000000000 s 6.000,00 0,00 
Serviços administrativos e comerciais gerais - principal 4161001110000000000 A 1.000,00 0,00 

00000 Recursos Livres 1.000,00 0,00 
Serviços administrativos e comerciais gerais - Recursos Livres 4161001110100000000 s 1.000,00 0,00 

~ Taxa expediente (6) 4161001110101000000 A 1.000,00 0,00 
00000 Recursos Livres 1.000,00 0,00 

Serviços administrativos e comerciais gerais - divida ativa 4161001130000000000 A 2.000,00 0,00 
00000 Recursos Livres 2.000,00 0,00 

Serviços administrativos e comerciais gerais - Recursos Livres 4161001130100000000 s 2.000,00 0,00 
Taxa expediente (6) 4161001130101000000 A 2.000,00 0,00 

00000 Recursos Livres 2.000,00 0,00 
Serviços administrativos e comerciais gerais - dívida ativa - multas e juros 4161001140000000000 A 3.000,00 0,00 

00000 Recursos Livres 3.000,00 0,00 
Serviços administrativos e comerciais gerais - Recursos Livres 4161001140100000000 s 3.000,00 0,00 
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Receitas Conta Tipo Valor % 
Taxa expediente (6) 4161001140101000000 A 3.000,00 0,00 

00000 Recursos Livres 3.000,00 0,00 
Inscrição em concursos e processos seletivos 4161002000000000000 s 5.000,00 0,00 
Inscrição em concursos e processos seletivos 4161002100000000000 s 5.000,00 0,00 
Inscrição em concursos e processos seletivos - principal 4161002110000000000 A 5.000,00 0,00 

00000 Recursos Livres 5.000,00 0,00 
Serviços e atividades referentes à saúde 4163000000000000000 s 1.270.000,00 0,57 
Serviços de atendimento à saúde 4163001000000000000 s 1.270.000,00 0,57 
Serviços de atendimento à saúde 4163001100000000000 s 1.270.000,00 0,57 
Serviços de atendimento à saúde - principal 4163001110000000000 A 1.270.000,00 0,57 

00369 Serv. Prestados Sus/faturamentos Aih S 1.000.000,00 0,45 
00415 BPA - Boletim de Produção Amb. - Repasse Estadual (Serv. Prest. SUS) 270.000,00 o, 12 

Outros serviços 4169000000000000000 s 900.000,00 0,40 
Outros serviços 4169099000000000000 s 900.000,00 0,40 
Outros serviços 4169099100000000000 s 900.000,00 0,40 
Outros serviços - principal 4169099110000000000 s 840.000,00 0,38 
Taxa serviços diversos (19) 4169099110100000000 A 150.000,00 0,07 

00000 Recursos Livres 150.000,00 0,07 
Taxa serviços Cemitério Municipal 4169099110200000000 A 250.000,00 O, 11 

00000 Recursos Livres 250.000,00 O, 11 
Serviços prestados aos Correios 4169099110300000000 A 80.000,00 0,04 

00000 Recursos Livres 80000,00 0,04 
Serviços hora máquina (35) 4169099110700000000 A 350.000,00 0,16 

00000 Recursos Livres 350.000,00 0,16 
Taxa serviços carga cascalho (119) 4169099111000000000 A 10.000,00 0,00 

00000 Recursos Livres 10.000,00 0,00 
Outros serviços - dívida ativa 4169099130000000000 s 50.000,00 0,02 
Serviços hora máquina (35) 4169099130700000000 A 50.000,00 0,02 

00000 Recursos Livres 50.000,00 0,02 
Outros serviços - dívida ativa - multas e juros 4169099140000000000 s 10.000,00 0,00 
Serviços hora máquina (35) 4169099140700000000 A 10.000,00 0,00 

00000 Recursos Livres 10.000,00 0,00 
Transferências correntes 4170000000000000000 s 185.384.300,00 82,76 
Transferências da união e de suas entidades 4171000000000000000 s 86.834.300,00 38,77 
Transferências da união - específica e/m 4171800000000000000 s 86.834.300,00 38,77 
Participação na receita da união 4171801000000000000 s 43.950.000,00 19,62 
Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal 4171801200000000000 s 40.000.000,00 17,86 
Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal 4171801210000000000 A 40.000.000,00 17,86 

00000 Recursos Livres 24.000.000,00 10,71 
00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 10.000.000,00 4,46 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 6.000.000,00 2,68 

Cota-parle do fundo de participação do municípios 1 % cota entregue no mês 4171801300000000000 s 1.750.000,00 0,78 de dezembro 
Cota-parte do fundo de participação do municípios 1 % cota entregue no mês 4171801310000000000 A 1.750.000,00 0.78 de dezembro - principal 

~ 
00000 Recursos Livres 1.312.500,00 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 437.500,00 0,20 ' Cota-parte do fundo de participação dos municípios -1% cola entregue no mês 4171801400000000000 s 1.750.000,00 0,78 de julho 

Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota entregue no mês 4171801410000000000 A 1. 750.000,00 0,78 de julho - principal 
00000 Recursos Livres 1.312.500,00 0,59 

' 00104 Educacao / 25% sobre Impostos 437.500,00 0,20 
Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural 4171801500000000000 s 450.000,00 0,20 
Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal 4171801510000000000 A 450.000,00 0,20 

00000 Recursos Livres 270.000,00 0,12 
00103 Educacao 110% sobre Transf.constituc. 112.500,00 0,05 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 67 500,00 0,03 

Transferência da compensação financeira pela exploração de recursos naturais 4171802000000000000 s 32.487 .000,00 14,50 
Cota-parte da compensação financeira de recursos hídricos 4171802100000000000 s 31.817.000,00 14,20 

">G:lf\0/')f'l')-t 1 "7-()7-?') f\'),(V, 
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Receitas 
Cota-parte da compensação financeira de recursos hídricos - principal 

00505 Royalties Tratado de ltaipu Binacional 
Cota-parte da compensação financeira de recursos minerais - cfem 
Cota-parte da compensação financeira de recursos minerais - cfem - principal 

00504 Outros Royalties/comp. Fin.lpatr.n.prev. 
Cota-parte do fundo especial do petróleo fep 
Cota-parte do fundo especial do petróleo fep - principal 

00504 Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev. 
Transferência de recursos do sistema único de saúde SUS repasses fundo a 

fundo - bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde 
Transferência de recursos do SUS atenção primária 
Transferência de recursos do SUS atenção primária - principal 

00322 FNS Custeio At. básica - Agente comunitário de saúde (ACS) 
00408 FNS Custeio At. Bas. - Prog. inform. UBS Port. 3589/2019 
00411 FNS Port. 172/2020 lncent. Financ. APS - cap. ponderada 
00412 FNS Port. 172/2020 lncent. Financ. APS - desempenho 
00413 FNS Port. 2979/2020 - lncent. para ações estratégicas 

Transferência de recursos do SUS atenção especializada 
Transferência de recursos do SUS atenção especializada - principal 

00409 FNS Custeio MAC - Atenção saúde pop. proc. MAC 
Transferência de recursos do SUS vigilância em saúde 
Transferência de recursos do SUS vigilância em saúde - principal 

00377 FNS Custeio Vig. saúde - Prev. e controle OST/AIOS e hepatites virais 
00378 FNS Custeio Vig. saúde - Assist. financ. comp. agentes combate endemias 
00379 FNS Custeio Vig. saúde - ações de vig. sanitária 
00380 FNS Custeio Vig. saúde - despesas diversas 

Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da educação 
fnde 

Transferências do salário-educação 
Transferências do salário-educação - principal 

00107 Salario Educacao-22712-9 
Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de alimentação 

escolar pnae 
Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de alimentação 

escolar pnae - principal 
00226 Mde - Fnde Merenda Escolar- 33016-7 

Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de apoio ao 
transporte do escolar pnate 

Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de apoio ao 
transporte do escolar pnate - principal 
00119 PNATE - Prog. Nacional Transp, Escolar 

Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social fnas 
Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social fnas 
Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social fnas - 

principal 
00933 3% Conselho Assistência - lgd Suas 
00934 Bloco SUAS FNAS Prol. Social Básica 
00936 Bloco SUAS FNAS Gestão Cofinanc. por Resultados - Port. MOS 11312015 
00938 Bloco SUAS FNAS Prot. Social Especial Média Complexidade - Port. MOS 
113/2015 
00940 Bloco SUAS Gestão Bolsa Familia e Cad. Único - Port. MOS 113/2015 

Outras transferências da união 
Outras transferências da união 
Outras transferências da união - principal 
Outras Transferências da União - Lei Complementar nº 176/2020 

00000 Recursos Livres 
Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 
Transferências dos estados - específica e/m 
Participação na receita dos estados 
Cota-parte do ICMS 
Cota-parte do ICMS - principal 

00000 Recursos Livres 

Conta 
4171802110000000000 

4171802200000000000 
4171802210000000000 

4171802600000000000 S 
4171802610000000000 A 

4171803000000000000 

4171803100000000000 
4171803110000000000 

4171803200000000000 
4171803210000000000 

4171803300000000000 
4171803310000000000 

4171805000000000000 

4171805100000000000 
4171805110000000000 

4171805300000000000 

4171805310000000000 

4171805400000000000 

4171805410000000000 

4171812000000000000 
4171812100000000000 
4171812110000000000 

4171899000000000000 
4171899100000000000 
4171899110000000000 
4171899110200000000 

4172000000000000000 
4172800000000000000 
4172801000000000000 
4172801100000000000 
4172801110000000000 

Tipo 
A 

s 
A 

s 

s 
A 

s 
A 

s 
A 

s 

s 
A 

s 

A 

s 

A 

s 
s 
A 

s 
s 
s 
A 

s 
s 
s 
s 
A 

Valor 
31.817 .000,00 
31.817.000,00 

70.000,00 
70.000,00 
70.000,00 

600.000,00 0,27 
600.000,00 0,27 
600.000,00 

6.672.000,00 

4.200.000,00 
4 200.000,00 
576.600,00 
245.000,00 

2.860.400,00 
460.000,00 
58.000,00 

1.872.000,00 
1.872.000,00 
1.872.000,00 
600.000,00 
600.000,00 
30.000,00 

431 ººº·ºº 
32.000,00 

107.000,00 
2.850.000,00 

1.900.000,00 
1.900.000,00 
1 900.000,00 
800.000,00 

800.000,00 

800000,00 
150.000,00 

150.000,00 

150.000,00 
315.300,00 
315.300,00 
315.300,00 

% 
14,20 
14,20 
0,03 
0,03 és 
0,03 

0,27 
2,98 

1,88 
1,88 
0,26 
O, 11 
1,28 
0,21 
0,03 
0,84 
0,84 
0,84 
0,27 
0,27 
0,01 
0,19 
0,01 
0,05 
1,27 

0,85 
0,85 
0,85 
0,36 

0,36 

0,36 
0,07 

0,07 

0,07 
0,14 
0,14 

º· 14 
300,00 ~ºº 

165.000,00 ~~ 

10.000,00 º·ºº 
70.000,00 

70.000,00 
560.000,00 
560.000,00 
560.000,00 
560.000,00 
560.000,00 

71.740.000,00 
71.740.000,00 
70.140.000,00 
58.000.000,00 
58.000.000,00 
34.800.000,00 

0,03 

0,03 
0,25 
0,25 'v, 
0,25 q__ 
0,25 
0,25 

32,03 
32,03 
31,31 
25,89 
25,89 
15,54 
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Receitas Conta Tipo Valor % 

Cota-parte do ICMS. principal 
00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 

Cota-parte do IPVA 
Cota-parte do IPVA • principal 

00000 Recursos Livres 
00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 

Cota-parte do IPI • municípios 
Cota-parte do IPI ·municípios• principal 

00000 Recursos Livres 
00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 

Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico 
Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico• principal 

00512 Cide (lei 10866/04, Art. 1ºb) 
Transferência da cota-parte da compensação financeira (25%) 

Cota-parte royalties compensação financeira pela produção do petróleo lei 
nº 7.990/89, artigo 9° - principal 
00504 Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev. 

Transferência de recursos do estado para programas de saúde repasse fundo a 
fundo 

Transferência de recursos do estado para programas de saúde repasse fundo 
a fundo 

Transferência de recursos do estado para programas de saúde repasse 
fundo a fundo • principal 
00395 Atenção Básica Estadual 
00396 Aihs Sus 

Outras transferências dos estados 
Outras transferências dos estados 
Outras transferências dos estados • principal 
Outras transferências dos estados • principal 

00235 Pele• Transp. Escolar Res. 777/2013 
Transferências dos municípios e de suas entidades 
Transferências dos rnunlctpios- específica e/m 
Transferências de recursos do sistema único de saúde SUS 
Transferências de recursos do sistema único de saúde SUS 
Transferências de recursos do sistema único de saúde SUS • principal 

00926 Transferências FMS Cascavel x CONSAMU 
00942 Transferência· FMS TOLEDO X CAPS AD Ili 

Transferências de instituições privadas 
Transferências de instituições privadas 
Transferências de instituições privadas • principal 

00880 Transferências para o Fmdca 
01014 Fundo do Idoso- doações da iniciativa privada 

Doações de instituições privadas c/ fins lucrativos p/ ECA/FMDCA 
00880 Transferências para o Fmdca 

Doações de inst. privadas c/ fins lucrativos p/ FMDPI • Fundo Mun. Direitos 
Pessoa Idosa 
01014 Fundo do Idoso- doações da iniciativa privada 

Transferências de outras instituições públicas 
Transferências de outras instituições públicas• especifica e/m 
Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e de valorização dos profissionais da educação FUNDES 
Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e de valorização dos profissionais da educação FUNDES 
Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e de valorização dos profissionais da educação FUNDES· principal 
00101 FUNDEF 60% 
00102 FUNDEF 40% 

4172801110000000000 A 

4172801200000000000 
4172801210000000000 

4172801300000000000 
4172801310000000000 

4172801400000000000 
4172801410000000000 

4172802000000000000 
Cota-parte royalties compensação financeira pela produção do petróleo lei nº 4172802300000000000 

7.990/89, artigo 9° 
4172802310000000000 

4172803000000000000 

4172803100000000000 

4172803110000000000 

4172899000000000000 
4172899100000000000 
4172899110000000000 
4172899110100000000 

s 
A 

s 
A 

s 
A 

s 
s 

A 

s 

s 

A 

s 
s 
s 
A 

4173000000000000000 S 
4173800000000000000 
4173801000000000000 
4173801100000000000 
4173801110000000000 

4174000000000000000 
4174000100000000000 
4174000110000000000 

4174000110100000000 

4174000110200000000 

4175000000000000000 
4175800000000000000 
4175801000000000000 

4175801100000000000 

4175801110000000000 

s 
s 
s 
A 

s 
s 
A 

A 

A 

s 
s 
s 

s 

A 

58.000 000,00 25,89 
14.500.000,00 
8.700.000,00 

11.100.000,00 
11.100.000,00 
6.660.000,00 
2.775.000,00 
1.665.000,00 
1.000.000,00 
1.000.000,00 
600.000,00 
250.000,00 
150.000,00 
40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 
1.140.000,00 

1.140.000,00 

1.140.000,00 

140.000,00 
1.000.000,00 
450.000,00 
450.000,00 
450.000,00 
450.000,00 
450.000,00 

1. 720.000,00 

6,47 
3,88~ 
4,96 
4,96 
2,97 
1,24 
0,74 
0,45 
0,45 
0,27 
o, 11 
0,07 
0,02 
0,02 
0,02 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,51 

0,51 

0,51 

0,06 
0,45 
0,20 
0,20 
0,20 
0,20 
0,20 
0,77 

1.720.000,00 0,77 
1.720.000,00 0,77 
1.720.000,00 0,77 
1.720.000,00 0,77 
1.400.000,00 0,63 
320.000,00 O, 14 
80.000,00 0,04 
80.000,00 0,04 
80.000,00 0,04 
40.000,00 '-9,02 
40.000,00 ~ "'-- 
40.000,00 0,02 
40.000,00 0,02 
40.000,00 0,02 

40.000,00 0,02 
25.000.000,00 11, 16 
25.000.000,00 11, 16 
25.000.000,00 11, 16 

25.000.000,00 

25.000.000,00 

22.000.000,00 
3 000.000,00 

11, 16 

11, 16 

9,82 
1,34 
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Receitas Conta Tipo Valor % 
Transferências de pessoas físicas 4177000000000000000 s 10.000,00 0,00 

Transferências de pessoas físicas 4177000100000000000 s 10.000,00 0,00 
Transferências de pessoas físicas - principal 4177000110000000000 A 10.000,00 0,00 (§ 

00880 Transferências para o Fmdca 10.000,00 0,00 
Outras receitas correntes 4190000000000000000 s 258.300,00 O, 12 
Multas administrativas, contratuais e judiciais 4191000000000000000 s 76.000,00 0,03 
Multas previstas em legislação específica 4191001000000000000 s 68.000,00 0,03 
Multas previstas em legislação especifica 4191001100000000000 s 68.000,00 0,03 
Multas previstas em legislação específica - principal 4191001110000000000 A 68.000,00 0,03 

00000 Recursos Livres 25.000,00 0,01 
00012 Policia Adm. Endemias - Multas e infrações Lei Munic. 4613/2013 8.000,00 0,00 
00509 Gerenciamento do Transito 30.000,00 0,01 
00513 Penalidades Administr. Lei N. 8069/90 5.000,00 0,00 

Multas previstas em legislação específica 4191001110100000000 s 5.000,00 0,00 
Multas fiscalização vigilância sanitária (118) 4191001110101000000 A 5.000,00 0,00 

00000 Recursos Livres 5.000,00 0,00 
Multa fiscalização dengue - Lei Municipal 4.613/2013 (109) 4191001110200000000 A 8.000,00 0,00 

00012 Policia Adm. Endemias - Multas e infrações Lei Munic. 4613/2013 8.000,00 0,00 
Multas decorrentes da operação do transporte rodoviário de passageiros e 4191001110300000000 A 30.000,00 0,01 

cargas Fonte 509 
00509 Gerenciamento do Transito 30.000,00 0,01 

Penalidades administrativas Lei nº 8069/90 (FMDCA) 4191001110400000000 A 5.000,00 0,00 
00513 Penalidades Administr. Lei N. 8069/90 5000,00 0,00 

Multas diversas (48) - principal 4191001110500000000 A 20.000,00 0,01 
00000 Recursos Livres 20.000,00 0,01 

Multas por danos ambientais 4191006000000000000 s 8.000,00 0,00 
Multas administrativas por danos ambientais 4191006100000000000 s 8.000,00 0,00 
Multas administrativas por danos ambientais - principal 4191006110000000000 A 8.000,00 0,00 

00008 Receita de Multas Meio Ambiente 8.000,00 0,00 
Indenizações, restituições e ressarcimentos 4192000000000000000 s 132.300,00 0,06 
Indenizações 4192100000000000000 s 15.000,00 0,01 
Indenização por sinistro 4192103000000000000 s 15.000,00 0,01 
Indenização por sinistro 4192103100000000000 s 15.000,00 0,01 
Indenização por sinistro - principal 4192103110000000000 A 15.000,00 0,01 

00000 Recursos Livres 5.000,00 0,00 
00105 Alienacao de Bens da Educacao 5.000,00 0,00 
00514 lndeniz. receb. por Bens Sinist. outr.areas 5.000,00 0,00 

Restituições 4192200000000000000 s 92.300,00 0,04 
Restituição de convênios 4192201000000000000 s 12.300,00 0,01 
Restituição de convênios - primárias 4192201100000000000 s 12.300,00 0,01 
Restituição de convênios - primárias - principal 4192201110000000000 A 12.300,00 0,01 

00000 Recursos Livres 12.300,00 0,01 
Outras restituições 4192299000000000000 s 80 000,00 0,04 
Outras restituições 4192299100000000000 s 80.000,00 0,04 
Outras restituições - principal 4192299110000000000 s 80.000,00 

~ Restituições diversas - principal 4192299119900000000 s 80.000,00 ' 
~ Restituições e ressarcimentos ao erário (11 O) 4192299119903000000 A 80.000,00 0,04 

00000 Recursos Livres 80.000,00 0,04 
Ressarcimentos 4192300000000000000 s 25.000,00 0,01 
Outros ressarcimentos 4192399000000000000 s 25.000,00 0,01 
Outros ressarcimentos 4192399100000000000 s 25.000,00 0,01 
Outros ressarcimentos - divida ativa 4192399130000000000 s 25.000,00 0,01 

' Outros ressarcimentos 4192399130100000000 A 25.000,00 0,01 
00000 Recursos Livres 25.000,00 0,01 

Demais receitas correntes 4199000000000000000 s 50.000,00 0,02 
Outras receitas 4199099000000000000 s 50.000,00 0,02 
Outras receitas - primárias 4199099100000000000 s 50.000,00 0,02 
Outras receitas - primárias - principal 4199099110000000000 s 50.000,00 0,02 
Tributos não alocados (103) 4199099110100000000 A 50.000,00 0,02 

00000 Recursos Livres 50.000,00 0,02 

l,icu,tifir~rlrv• \A/DI 1?1101.w'>Ai;..Dr-.t..1t:l:Pi.Af'I-IC:1--lY\M IQ.1.. C:mi♦irlro '"'"',.. rhDI C. C:l~.tnMC C:.("'~I IMANr-..1 M()~I JCl06 ')a/f\Ol')Af)-f ◄'?01"'?,')'1 ,i'),f\f\ 
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Receitas Conta Tipo Valor % Receitas de capital 4200000000000000000 s 110.000,00 0,05 
Alienação de bens 4220000000000000000 s 110.000,00 0,05 
Alienação de bens móveis 4221000000000000000 s 110.000,00 0,05 
Alienação de bens móveis e semoventes 4221300000000000000 s 110.000,00 0,05 
Alienação de bens móveis e semoventes 4221300100000000000 s 110.000,00 0,05 
Alienação de bens móveis e semoventes - principal 4221300110000000000 A 110.000,00 0,05 

00105 Alienacao de Bens da Educacao 70.000,00 0,03 
00304 Alienação de ativos Saude 20.000,00 0,01 
00501 Receitas de Alienacao de Ativos 20.000,00 0,01 
Receita Orçamentária 9000000000000000000 s (22.120.000,00) (9,88) 
Receitas correntes 9100000000000000000 s (22.120.000,00) (9,88) 
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 9110000000000000000 s (1.060.000,00) (0,47) 
Impostos 9111000000000000000 s (642.000,00) (0,29) 
Impostos específicos de estados/df municípios 9111800000000000000 s (642 000,00) (0,29) 
Impostos sobre o patrimônio para estados/df/municípios 9111801000000000000 s (615.000,00) (0,27) 
Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 9111801100000000000 s (595.000,00) (0,27) 
Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal 9111801110000000000 A (595.000,00) (0,27) 

00000 Recursos Livres (357.000,00) (O, 16) 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (148.750,00) (0,07) 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (89.250,00) (0,04) 

Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal - 9111801110200000000 A (5.000,00) 0,00 Restituições 
00000 Recursos Livres 

(3.000,00) 0,00 
00104 Educacao 125% sobre Impostos (1.250,00) 0,00 
00303 Saude I Percent.vinculado S/rec.impost. (750,00) 0,00 

Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal - Descontos 9111801110300000000 A (590.000,00) (0,26) Concedidos 
00000 Recursos Livres (354.000,00) (O, 16) 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (147.500,00) (0,07) 
00303 Saude I Percent.vinculado S/rec.impost. (88.500,00) (0,04) 

Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 9111801400000000000 s (20.000,00) (0,01) sobre imóveis 

Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 9111801410000000000 A (20.000,00) (0,01) sobre imóveis - principal 
00000 Recursos Livres (12.000,00) (0,01) 00104 Educacao / 25% sobre Impostos (5.000,00) 0,00 00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (3.000,00) 0,00 

Imposto sobre transmissão inter vivos de bens imóveis e de direitos reais 9111801410200000000 A (20.000,00) (0,01) sobre imóveis - principal - Restituições 
00000 Recursos Livres (12.000,00) (0,01) 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (5.000,00) 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (3.000,00) 0,00 

Impostos sobre a produção, circulação de mercadorias e serviços 9111802000000000000 s (27 .000,00) (0,01) 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza 9111802300000000000 s (27.000,00) 

~ 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal 9111802310000000000 A (27.000,00) . "-. 00000 Recursos Livres 

(16.200,00) (0.01) 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (6 750,00) 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (4.050,00) º·ºº Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal - Restituições 9111802310200000000 A (12.000,00) (0,01) 
00000 Recursos Livres (7.200,00) 0,00 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (3.000,00) 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (1 800,00) 0,00 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal - Descontos 9111802310300000000 A (10.000,00) 0,00 Concedidos 

\ 00000 Recursos Livres (6.000,00) 0,00 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (2.500,00) 0,00 00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (1.500,00) 0,00 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal - Outras 9111802310400000000 A (5.000,00) 0,00 
00000 Recursos Livres (3.000,00) 0,00 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (1.250,00) 0.00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (750,00) 0,00 
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Receitas Conta Tipo Valor % 

Taxas 9112000000000000000 s (403.000,00) (O, 18} 

Taxas pelo exercicio do poder de polícia 9112100000000000000 s (396.000,00) (0,18) 

Taxas de inspeção, controle e fiscalização 9112101000000000000 s (396.000,00) (0,18) (f:3" 

Taxas de inspeção, controle e fiscalização 9112101100000000000 s (396.000,00) (0,18) 

Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal 9112101110000000000 A (396.000,00) (0,18) 

00510 Taxas - Exercicio Poder de Policia (396.000,00) (0,18) 

Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal - Renúncia 9112101110100000000 A (396.000,00) (O, 18) 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia (396.000,00) (O, 18) 

Taxas pela prestação de serviços 9112200000000000000 s (7.000,00) 0,00 

Taxas pela prestação de serviços 9112201000000000000 s (7,000,00) 0,00 

Taxas pela prestação de serviços 9112201100000000000 s (7.000,00) 0,00 

Taxas pela prestação de serviços - principal 9112201110000000000 A (7.000,00) 0,00 

00511 Taxas - Prestação de Serviços (7,000,00) 0,00 

Taxas pela prestação de serviços - principal - Renúncia 9112201110100000000 A (2.000,00) 0,00 

00511 Taxas - Prestação de Serviços (2.000,00) 0,00 

Taxas pela prestação de serviços - principal - Descontos Concedidos 9112201110300000000 A (5.000,00) 0,00 

00511 Taxas - Prestação de Serviços (5.000,00) 0,00 

Contribuição de melhoria 9113000000000000000 s (15.000,00) (0,01) 

Contribuição de melhoria - especifica e/m 9113800000000000000 s (15.000,00) (0,01) 

Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 9113804000000000000 s (15.000,00) (0,01) 

Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 9113804100000000000 s (15.000,00) (0,01) 

Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - 9113804110000000000 A (15.000,00) (0,01) 
principal 
00000 Recursos Livres ( 15.000,00} (0,01) 

Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - 9113804110300000000 A (15.000,00) (0,01) 
principal - Descontos Concedidos 
00000 Recursos Livres (15.000,00) (0,01) 

Contribuições 9120000000000000000 s (10.000,00) 0,00 

Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 9124000000000000000 s (10.000,00) 0,00 

Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 9124000100000000000 s (10.000,00) 0,00 

Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal 9124000110000000000 A (10.000,00) 0,00 

00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica (10.000,00) 0,00 

Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal - 9124000110200000000 A (10.000,00) 0,00 
Restituições 
00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica (10.000,00) 0,00 

Transferências correntes 9170000000000000000 s (21.050.000,00) (9,40) 

Transferências da união e de suas entidades 9171000000000000000 s (7 .570 .000 ,00) (3,38) 

Transferências da união - específica e/m 9171800000000000000 s (7.570.000,00) (3,38) 

Participação na receita da união 9171801000000000000 s (7 ,570,000,00) (3,38) 

Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal 9171801200000000000 s (7.500,000,00) (3,35) 

Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal 9171801210000000000 A (7 .500.000,00) (3,35) 

00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. (7 .500 .000,00) (3,35) 

Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural 9171801500000000000 s (70,000,00) (0,03) 

Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal 9171801510000000000 A (70.000,00) (0,03) 

00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. (70,000,00) 
~ Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 9172000000000000000 s (13.480.000,00) 

Transferências dos estados - específica e/m 9172800000000000000 s (13.480.000,00) (6,02) 

Participação na receita dos estados 9172801000000000000 s (13.480.000,00) (6,02) 

Cola-parte do ICMS 9172801100000000000 s (11,000.000,00) (4,91) 

Cota-parte do ICMS - principal 9172801110000000000 A (11.000.000,00) (4,91) 

00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. (11.000.000,00) (4,91) 

Cota-parte do IPVA 9172801200000000000 s (2.300.000,00) (1,03) 

Cola-parte do IPVA - principal 9172801210000000000 A (2.300.000,00) (1,03) 
~ 00103 Educacao 110% sobre Transf.constituc. (2.300.000,00) (1,03) 

Cota-parle do IPI - municípios 9172801300000000000 s (180.000,00) (0,08) 

Cota-parte do IPI - municípios - principal 9172801310000000000 A ( 180.000,00) (0,08) 

00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. (180.000,00) (0,08) 
Total: 224.000.000,00 100,00 
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Dotação 1 1 % 

Orgão: 02 - Poder Executivo (§ 
02.001.0004.0122.0005.2001.3319011000000000000.00000 2.800.000,00 1,31 
02.001.0004.0122.0005.2001.3319013000000000000.00000 670.000,00 0,31 
02.001.0004.0122.0005.2001.3319016000000000000.00000 10.000,00 º·ºº 
02.001.0004.0122.0005.2001.3319094000000000000.00000 10.000,00 0,00 
02.001.0004 0122.0005.2001.3339014000000000000.00000 40.000,00 0,02 

02.001.0004.0122.0005.2001.3339030000000000000.00000 5.000,00 0,00 
02.001.0004.0122.0005.2001.3339030000000000000.00505 65.000,00 0,03 

02.001.0004.0122.0005.2001.3339032000000000000 00505 1.000,00 0,00 

02.001.0004.0122. 0005.2001.3339033000000000000.00505 20.000,00 0,01 

02.001.0004.0122.00052001.3339035000000000000 00505 5.000,00 0,00 
02.001.0004 .O 122.0005.2001.3339036000000000000.00000 5.000,00 0,00 
02.001.0004.0122.0005.2001.3339036000000000000.00505 75.000,00 0,04 
02.001.0004.0122.0005.2001.3339037000000000000.00505 5.000,00 0,00 
02.001.0004.0122.0005.2001.3339039000000000000.00000 10.000,00 0,00 
02.001.0004.0122.0005.2001.3339039000000000000.00505 200.000,00 0,09 
02.001.0004.0122.0005.2001.3339040000000000000.00505 100.000,00 0,05 
02.001.0004.0122.0005.2001.333904 7000000000000.00505 5.000,00 0,00 
02.001.0004.0122.0005.2001.3339049000000000000.00505 5.000,00 0,00 
02.001.0004.0122.0005.2001.3339092000000000000.00505 5.000,00 0,00 
02.001.0004.0122.0005.2001.3339093000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02.001.0004.0122.0005.2001.3449030000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02.001.0004.0122.0005.2001.3449039000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02.001.0004.0122.0005.2001.3449040000000000000.00505 3.000,00 0,00 
02.001.0004.0122.0005.2001.3449051000000000000.00505 1.000,00 º·ºº 
02.001.0004.0122.0005.2001.3449052000000000000.00505 50.000,00 0,02 
02.001.0004.0122.0005.2002.3337041000000000000.00000 50.000,00 0,02 
02.001.0004.0122.0005.2002.3337041000000000000.00505 220.000,00 º· 10 
02.001 .0004.0124. 00052004.3339014000000000000.00000 3.000,00 0,00 
02.001.0004.0124. 0005.2004.3339030000000000000.00000 2.000,00 0,00 
02.001.0004.0124. 0005.2004.3339033000000000000.00000 2.000,00 º·ºº 
02.001.0004.0124 .0005.2004.3339039000000000000.00000 3.000,00 0,00 
02.001.0004.0124 0005.2004.3339040000000000000.00000 1.000,00 0,00 
02.001.0004.0124. 0005.2004.3339093000000000000.00000 2.000,00 º·ºº 
02.001.0004.0124 .0005.2004.3449040000000000000.00000 2.000,00 0,00 
02.001.0004.0124.0005.2004.3449052000000000000.00000 5.000,00 0,00 
02.001.0004 .O 131.0005.2003.3339039000000000000.00000 214.300,00 0,10 
02.001.0004.0131.0005.2003.3339039000000000000.00505 635.700,00 0,30 
02. 001.0004. O 131.0005.2003. 3339092000000000000. 00000 5.000,00 º·ºº 
02.002.0003.0092.0005.2005.3319011000000000000.00000 1.675.000,00 0,79 
02 .002.0003.0092.0005.2005 3319013000000000000.00000 394.000,00 o, 18 
02.002 0003.0092.0005.2005.3319016000000000000.00000 5.250,00 º·ºº 
02.002.0003.0092.0005.2005.3319067000000000000. 00000 300,00 º·ºº 
02. 002. 0003.0092. 0005.2005.3319094000000000000. 00000 10.500,00 

~ 02.002 .0003.0092. 0005.2005.3339014000000000000. 00000 13.150,00 

' 02.002.0003.0092.0005.2005.3339014000000000000.00505 13.700,00 O,Of 
02.002.0003.0092.0005.2005.3339030000000000000.00000 15.000,00 0,01 
02.002.0003.0092.0005.2005.3339033000000000000.00000 26.500,00 0,01 
02.002.0003.0092.0005.2005.3339034000000000000.00000 200,00 0,00 
02.002.0003.0092.0005.2005.3339036000000000000.00000 54.600,00 0,03 
02.002.0003.0092.0005.2005.3339036000000000000.00505 82.000,00 0.04 
02.002.0003.0092.0005.2005.3339039000000000000.00000 30.000,00 0,01 

~ 02.002.0003.0092.0005,2005.3339040000000000000.00505 69.000,00 0,03 
02.002.0003.0092.0005.2005.3339047000000000000.00000 1.400,00 0,00 
02.002.0003.0092.0005.2005.3339049000000000000.00000 8.000,00 0,00 

02.002.0003.0092.0005.2005.3339067000000000000.00000 200,00 º·ºº 
02.002.0003.0092.0005.2005.3339092000000000000.00000 2.200,00 0,00 

02.002.0003.0092.0005.2005.3339093000000000000.00000 3.300,00 0,00 

02.002.0003.0092.0005.2005.3449030000000000000.00000 2.000,00 0,00 

02. 002. 0003.0092. 0005.2005.3449039000000000000. 00000 4.500,00 º·ºº 
"'lt::1f\Ol">fV'14 ◄-,.nn.,1a: f\'l,f'IA 
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Dotação % Orgão: 02 - Poder Executivo 

02.002.0003.0092.0005.2005.3449040000000000000.00000 
4.500,00 0,00 

02. 002 .0003.0092 .0005.2005 .344 9051 ºººººººººººº·ººººº 400,00 0,00 
02.002.0003.0092.0005.2005.3449052000000000000.00000 

35.000,00 0,02 
02.002.0003.0092.0005.2005.3449052000000000000.00505 

20.000,00 0,01 
02.003.0004.0121.0005.2006.3319011000000000000.00000 

1.311.000,00 0,62 
02.003.0004.0121.0005 2006.3319011000000000000.00510 

129.000,00 0,06 
02.003.0004.0121.0005.2006.3319013000000000000.00000 311.000,00 0,15 
02.003.0004.0121.0005.2006.3319013000000000000.0051 O 

31.000,00 0,01 
02.003.0004.0121.0005.2006.3319016000000000000.00000 

8.000,00 0,00 
02.003.0004 .O 121.0005.2006.3319094000000000000.00000 

10.000,00 0,00 
02.003.0004.0121.0005.2006.3339014000000000000.00000 

20.000,00 0,01 
02. 003. 0004 .O 121. 0005.2006.3339030000000000000. 00000 

35.000,00 0,02 
02 003.0004.0121.0005.2006.3339032000000000000.00000 1.000,00 0,00 
02.003.0004.0121 .0005.2006.3339033000000000000.00000 

10.000,00 O.DO 
02.003.0004.0121.0005.2006.3339034000000000000.00000 

30.000,00 0,01 
02.003.0004.0121. 0005.2006.3339034000000000000.00505 150.000,00 0,07 
02. 003. 0004 .O 121 . 0005.2006.3339035000000000000. 00000 

1.000,00 0,00 
02. 003. 0004 .O 121. 0005. 2006 .3339036000000000000. 00000 50.000,00 0.02 
02.003.0004 0121.0005.2006 3339037000000000000.00000 1.000,00 0,00 
02.003.0004.0121. 0005.2006.3339039000000000000.00000 49.000,00 0,02 
02 .003.0004.0121.0005.2006.3339039000000000000.00505 310.000,00 o, 15 
02.003.0004 .0121.0005.2006.3339040000000000000.00000 100.000,00 0,05 
02.003.0004.0121.0005.2006.333904 7000000000000.00000 

2.000,00 0,00 
02.003.0004.0121. 0005.2006.3339049000000000000.00000 

6.000,00 0,00 
02. 003. 0004 .0121. 0005.2006.3339092000000000000. 00000 1.000,00 0,00 
02.003.0004.0121.0005.2006.3339093000000000000. 00000 2.000,00 0,00 
02. 003.0004 .O 121 .0005. 2006. 3449030000000000000. 00000 

500,00 º·ºº 02.003.0004.0121.0005.2006.3449039000000000000.00000 
500,00 0,00 

02.003 0004.0121.0005.2006.3449040000000000000.00505 
60.000,00 0,03 

02.003.0004.0121.0005.2006.3449051000000000000.00000 
1.000,00 0,00 

02.003.0004 .0121.0005.2006.3449052000000000000.00505 60.000,00 0,03 
02.004.0004.0122.0005.2007.3319011 ºººººººººººº·ººººº 2.810.000,00 1,32 
02.004.0004.0122 0005.2007.3319013000000000000.00000 665.000,00 0,31 
02.004.0004.0122. 0005.2007 .3319016000000000000.00000 15.000,00 0,01 
02 .004.0004 .0122.0005.2007 .3319094000000000000.00000 

10.000,00 0,00 
02.004.0004.0122.0005.2007.3339014000000000000.00000 15.000,00 0,01 
02.004 .0004. O 122. 0005 .200 7. 3339030000000000000 .00000 80.000,00 0,04 
02.004.0004.0122.0005.2007 .3339030000000000000.00505 80.000,00 0,04 
02. 004.0004.0122.0005.2007 .3339033000000000000.00000 

500,00 0,00 
02. 004.0004. O 122 .0005. 2007. 3339034000000000000 .00000 10.000,00 0,00 
02. 004.0004 .O 122. 0005 .2007. 3339035000000000000 .00000 2.000,00 0,00 
02. 004.0004.0122. 0005.2007 .3339036000000000000. 00000 65.000,00 0,03 
02. 004.0004.0122.0005.2007 .3339037000000000000.00000 150.000,00 0,07 
02. 004.0004 .O 122.0005 .2007. 3339037000000000000.00505 200.000,00 0,09 
02.004.0004.0122.0005.2007 .3339037000000000000.00511 100.000,00 

~ 02. 004 .0004 .o 122. 0005.2007 .3339039000000000000 .00000 200.000,00 ~ 02. 004. 0004.0122.0005.2007 .3339039000000000000. 00505 100.000,00 0,05 
02. 004 .0004 .o 122.0005 .2007 .3339040000000000000.00000 200.000,00 0,09 
02. 004.0004. O 122.0005. 2007. 3339040000000000000 .00505 150.000,00 0,07 
02.004.0004.0122.0005.2007 .3339040000000000000.00511 100.000,00 0,05 
02.004.0004.0122.0005.2007 .3339046000000000000 .00000 1.200.000,00 0,56 
02.004.0004.0122.0005.2007 .3339046000000000000.00505 260.000,00 º· 12 02.004.0004.0122.0005.2007.3339046000000000000.00511 140.000,00 0,07 
02.004.0004.0122. 0005. 2007 .333904 7000000000000 .00000 500,00 0,00 
02. 004 .0004. O 122. 0005. 2007. 3339049000000000000 .00000 2.500,00 0,00 
02. 004.0004. O 122. 0005. 2007. 3339092000000000000.00000 5.000,00 0,00 
02. 004.0004.0122.0005.2007 .3339093000000000000.00000 500,00 0,00 
02.004.0004.0122.0005.2007 .3449030000000000000.00000 3.000,00 0,00 
02.004.0004.0122.0005.2007 .3449039000000000000 .00000 2.000,00 0,00 
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02.004.0004.0122.0005.2007.3449040000000000000.00000 

8.000,00 0,00 @ 02.004.0004.0122.0005.2007.3449051000000000000.00000 
5.000,00 0,00 

02.004.0004.0122.0005.2007 .3449052000000000000.00000 
25.000,00 0,01 

02. 004 .0004. O 122. 0005. 2009. 3339030000000000000 .00000 
20.000,00 0,01 

02.004.0004.0122.0005.2009.3339030000000000000.00505 
20.000,00 0,01 

02.004 0004.0122.0005.2009.3339036000000000000.00000 
1.000,00 0,00 

02. 004.0004. O 122. 0005. 2009. 3339039000000000000 .00000 
200.000,00 0,09 

02 .004. 0004 .O 122. 0005.2009 .3339039000000000000. 00505 
800.000,00 0,38 

02. 004.0004 .o 122.0005.2009 .333904 7000000000000. 00000 
1.000,00 0,00 

02. 004.0004. O 122 .0005. 2009. 344 9030000000000000.00505 
1.000,00 º·ºº 02 .004. 0004 .O 122. 0005.2009 .344 9039000000000000 .00505 
2.000,00 0,00 

02 .004.0004.0122.0005.2009.3449051 ºººººººººººº·ººººº 10.000,00 º·ºº 02.004.0004.0122.0005.2009.3449051000000000000.00505 
683.000,00 0,32 

02.004.0004.0122.0005.2009.3449052000000000000.00505 
91.000,00 0,04 

02 .004.0004.0126. 0005.2008.3339030000000000000 .00000 5.000,00 0,00 
02.004.0004.0126.0005.2008.3339030000000000000.00505 

10.000,00 º·ºº 02.004.0004.0126.0005.2008.3339039000000000000.00000 
5.000,00 0,00 

02. 004 .0004. O 126. 0005 .2008. 3339039000000000000.00505 5.000,00 º·ºº 02.004.0004.0126. 0005.2008. 3339040000000000000 .00000 20.000,00 0,01 
02. 004.0004.0126. 0005.2008.3339040000000000000. 00505 80.000,00 0,04 
02. 004.0004 .O 126.0005 .2008. 3449052000000000000. 00000 

40.000,00 0,02 
02.004.0004.0126 0005.2008.3449052000000000000.00514 

5.000,00 0,00 
02.004.0004.0451. 0005.2010.3339030000000000000.00000 

50.000,00 0,02 
02.004.0004.0451.0005.2010.3339030000000000000.00505 50.000,00 0,02 
02.004.0004 .0451.0005.2010.3339036000000000000.00000 500,00 0,00 
02.004.0004.0451.0005.2010.3339039000000000000.00000 20.000,00 0,01 
02.004.0004.0451. 0005.2010.3339039000000000000.00505 100.000,00 0,05 
02.004.0004.0451.0005.2010.333904 7000000000000.00000 

500,00 º·ºº 02.004.0004.0451.0005.201 O 3449030000000000000.00000 
5.000,00 º·ºº 02.004 .0004 .0451. 0005.201 O. 344 9039000000000000. 00000 3.000,00 º·ºº 02.004.0004.0451.0005.2010.3449051000000000000.00505 75.000,00 0,04 

02. 004.0004.0451.0005.2010.3449052000000000000.00000 
10.000,00 º·ºº 02. 004 .0004. 0451.0005.201 O .3449052000000000000. 00505 75.000,00 0,04 

02.005.0004.0122.0005.2011.3319011 ºººººººººººº·ººººº 2.309.000,00 1,08 
02.005.0004.0122.0005.2011.3319013000000000000.00000 543.790,00 0,26 
02 005.0004.0122.0005.2011.3319016000000000000.00000 5.000,00 º·ºº 02 005.0004.0122.0005.2011.3319094000000000000.00511 10.000,00 0,00 
02.005.0004.0122.0005.2011.3339014000000000000.00511 6.000,00 0,00 
02.005.0004.0122.0005.2011.3339030000000000000.00000 64.000,00 0,03 
02.005.0004.0122.0005.2011.3339033000000000000.0051 O 8.000,00 º·ºº 02.005.0004.0122.0005.2011.3339034000000000000.00511 500,00 0,00 
02.005.0004.0122.0005.2011.3339035000000000000.00511 500,00 0,00 
02.005.0004.0122.0005.2011.3339036000000000000,0051 O 115.000,00 0,05 
02.005.0004.0122.0005.2011.3339039000000000000.00000 13.950,00 

~~ 02.005 0004.0122.0005.2011.3339039000000000000.00505 429.050,00 0,2 
~ 02.005.0004.0122.0005.2011.3339040000000000000.00505 463.000,00 0,22 

02.005.0004.0122.0005.2011.3339092000000000000.0051 O 5.000,00 0,00 
02.005.0004.0122.0005.2011.3449030000000000000.0051 O 4.300,00 0,00 
02.005.0004.0122.0005.2011.3449039000000000000.0051 O 5.200,00 0,00 
02.005.0004.0122.0005.2011.3449040000000000000.00505 30.000,00 0,01 

' 02.005.0004,0122.0005.2011.3449052000000000000 .00505 170.000,00 0,08 
02 .005 .0004. O 127. 0006.2012. 3339030000000000000. 00000 5.000,00 0,00 
02. 005.0004.0127.0006.2012. 3339039000000000000 .00000 20.000,00 0,01 
02.005.0004.0127 .0006.2012.3339040000000000000.00000 1.000,00 º·ºº 02.005.0004.0127 .0006.2012.3449030000000000000.00000 3.000,00 º·ºº 02.005.0004.0127 .0006.2012.3449040000000000000.00000 1.000,00 0,00 
02.005.0004.0127 .0006,2012.3449052000000000000.00000 150.000,00 0,07 
02.005. 0004 .o 129. 0006.2013. 3339030000000000000 .00505 1.000,00 0,00 
02.005.0004.0129.0006.2013.3339036000000000000.00505 3.000,00 º·ºº .. 
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Orgão: 02 - Poder Executivo 
02.005.0004.0129.0006.2013.3339039000000000000.0051 O 7.000,00 0,00 <& 
02. 005.0004 .o 129. 0006.2013. 3339040000000000000.00505 1.000,00 º·ºº 
02. 005 .0004 .O 129. 0006.2013 .3449052000000000000. 00505 2.000,00 0,00 

02.005.0009.0272.0010.0003.3319001000000000000.00000 1.992.000,00 0,93 

02. 005 .0009. 0272. 001 O. 0003. 3319003000000000000 .00000 809.000,00 0,38 

02 005.0028.0843.001O.0001.3329021000000000000.00000 1 051.120,00 0,49 

02. 005 .0028.0843.001O,0001.3329022000000000000. 00000 31.000,00 0,01 

02.005.0028.0843.0010.0001.3469071 ºººººººººººº·ººººº 2.876.000,00 1,35 

02. 005.0028.0846.001 O .0002 .3329021000000000000.00000 46.400,00 0,02 

02.005.0028.0846.0010.0002.3339047000000000000.00000 2.457.340,00 1, 15 

02.005.0028.0846.0010.0002.3339092000000000000.00511 300,00 0,00 

02. 005.0028.0846.001 O .0002 .3469071 ºººººººººººº. 00000 212.521,68 o, 10 
02.005 .0028.0846 0010.0004.3319091000000000000.00000 325.750,76 0,15 

02.005.0028.0846.0010.0004.3339091000000000000.0051 O 597.150,00 0,28 

02. 005.0028.0846.001 O .0005 .3339036000000000000. 00000 1.000,00 0,00 

02.005 .0028.0846.001 O .0005.3339039000000000000 .00000 1.000,00 º·ºº 
02.005.0028.0846.0010.0005.3339059000000000000.0051 O 42.000,00 0,02 

02. 005.0028.0846.001 O .0005.3339093000000000000. 00000 3.000,00 0,00 

02 .005. 0028.0846.001 O .0006. 3329021000000000000 .00000 13.150,00 0,01 

02.005.0028.0846.0010.0006.3469071000000000000.00000 29.667,60 0,01 

02.005.0028.0846.0010.0007 .3329021000000000000 00000 69.204,00 0,03 

02.005.0028 0846.0010.0007 .3469071000000000000.00000 66.105,96 0,03 

02.006.0012.0122.0015.2014.3319011000000000000.00000 95.000,00 0,04 

02.006.0012.0122.0015.2014.3319011000000000000.00104 470.000,00 0,22 

02.006.0012.0122.0015.2014.3319013000000000000.00000 35.000,00 0,02 

02.006.0012 .O 122.0015.2014.3319013000000000000.00104 110.000,00 0,05 

02.006.0012.0122.0015.2014.3319016000000000000.00104 1.000,00 0,00 

02.006 .0012.0122.0015.2014.3319094000000000000.00000 20.000,00 0,01 

02.006.0012 .O 122.0015.2014.3319094000000000000.00104 50 000,00 0,02 

02 006.0012.0122.0015.2014.3339014000000000000.00104 15.000,00 0,01 

02.006.0012.0122.0015 2014.3339030000000000000.00104 20.000,00 0,01 

02.006.0012.0122.0015.2014.3339031000000000000.00104 1.000,00 0,00 

02.006.0012.0122.0015.2014. 3339033000000000000.00104 1.500,00 0,00 

02.006.0012 .O 122.0015.2014.3339036000000000000 .00104 500,00 0,00 

02.006.0012.0122.0015.2014.3339037000000000000.00104 10.000,00 0,00 

02.006.0012.0122. 0015.2014 .3339039000000000000 00104 52.000,00 0,02 

02.006.0012.0122.0015.2014.3339040000000000000 .00104 25.000,00 0,01 

02.006.0012.0122.0015.2014.333904 7000000000000.00104 21.000,00 0,01 

02.006.0012.0122.0015.2014.3339092000000000000.00104 2.500,00 º·ºº 
02.006.0012.0122.0015.2014.3339093000000000000.00104 700,00 0,00 

02.006.0012.0122.0015.2014.3449040000000000000.00104 1.000,00 º·ºº 
02 006.0012.0122.0015.2014.3449052000000000000.00104 50.000,00 0,02 

02.006.0012 0306.0015.2015.3319011000000000000.00000 480.000,00 
~ 02.006.0012.0306.0015.2015.3319013000000000000.00000 105.000,00 

~ 02.006.0012.0306.0015.2015.3319016000000000000.00000 5.000,00 0,00 

02.006.0012 .0306.0015.2015.3319094000000000000.00000 5.000,00 0,00 

02 006.0012.0306.0015.2015.3339032000000000000.00000 
117.500,00 0,06 

02.006.0012.0306.0015.2015.3339032000000000000.00103 325.000,00 0,15 

02.006.0012.0306.0015.2015.3339032000000000000.00107 
560.000,00 0,26 

02.006.0012.0306.0015.2015.3339032000000000000 .00226 
804.000,00 0,38 \ 02.006.0012.0361.0015.1001.3449051000000000000.00000 

5.000,00 0,00 

02.006.0012.0361.0015.1001.3449051000000000000.00104 100.000,00 0,05 

02.006.0012.0361.0015.1001.3449092000000000000.00104 
1 000,00 0,00 

02.006.0012.0361.0015.2016.3335041000000000000 00000 
500,00 0,00 

02.006.0012.0361.0015.2016.3335043000000000000.00000 
50.000,00 0,02 

02.006.0012.0361.0015.2016.3335043000000000000.00103 
65.000,00 0,03 

02.006.0012.0361.0015.2016.3335043000000000000 00104 
5.000,00 º·ºº 

02.006.0012.0361. 0015.2016.3339014000000000000.00000 
15.000,00 0,01 

02.006.0012.0361.0015.2016.3339030000000000000.00000 
110.000,00 0,05 
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02.006.0012.0361.0015.2016.3339030000000000000.00103 

35.000,00 0,02 

02.006.0012.0361.0015.2016.3339030000000000000.00104 
110.000,00 0,05 

02.006.0012.0361.0015.2016.3339030000000000000.00107 
35.000,00 0,02 

02.006.0012 .0361.0015.2016.3339032000000000000.00000 
125.000,00 0,06 

02.006.0012.0361.0015.2016.3339032000000000000.00104 
230.000,00 O, 11 

02.006.0012 .0361.0015.2016.3339033000000000000.00000 
1.000,00 0,00 

02.006.0012.0361.0015.2016.3339034000000000000.00000 
20.000,00 0,01 

02.006.0012.0361.0015.2016.3339034000000000000.00104 
20.000,00 0,01 

02.006.0012.0361.0015 2016.3339036000000000000.00000 
30.000,00 0,01 

02.006.0012.0361.0015.2016.3339036000000000000.00103 
8.000.00 0,00 

02.006.0012.0361.0015.2016.3339039000000000000.00000 
540.000,00 0,25 

02.006.0012.0361.0015.2016.3339039000000000000.00103 
462.000,00 0,22 

02 006.0012.0361.0015.2016.3339039000000000000.00104 
1.991.925,00 0,93 

02.006.0012.0361.0015.2016.3339039000000000000.00107 
300.000,00 0,14 

02.006.0012.0361.0015.2016.3339039000000000000.00505 
50.000,00 0,02 

02,006.0012.0361.0015.2016.3339040000000000000.00000 
15.000,00 0,01 

02.006.0012.0361.0015.2016.3339047000000000000.00000 
5.000,00 0,00 

02.006.0012.0361.0015.2016.333904 7000000000000.00103 4 ººº·ºº 0,00 

02.006.0012 .0361.0015.2016.3339047000000000000.00104 
20.000.00 0,01 

02.006.0012.0361.0015.2016 .3449030000000000000.00000 
1.000,00 º·ºº 

02.006.0012 .0361.0015.2016.3449030000000000000.00103 
500,00 0,00 

02.006.0012.0361.0015.2016.3449030000000000000.00104 
6.000.00 0,00 

02.006.0012.0361.0015.2016.3449039000000000000.00103 
500,00 0,00 

02.006.0012.0361.0015.2016.3449039000000000000 00107 
1.000,00 0,00 

02.006.0012.0361.0015.2016.3449040000000000000.00107 
50.000,00 0,02 

02.006.0012.0361.0015.2016.3449051000000000000 00000 
2.000,00 º·ºº 

02.006.0012.0361.0015.2016.3449051000000000000.00103 
11.000,00 0,01 

02.006.0012.0361.0015.2016.3449051000000000000.00104 
150.000,00 0,07 

02.006.0012 .0361.0015.2016.3449052000000000000.00000 
10.000,00 0,00 

02.006.0012.0361.0015.2016.3449052000000000000.00103 
35.000,00 0,02 

02.006.0012.0361.0015.2016.3449052000000000000.00104 
45.000,00 0,02 

02.006 0012.0361.0015.2016.3449052000000000000.00105 
75.000,00 0,04 

02.006.0012.0361.0015.2016.3449052000000000000.00107 
34.000,00 0,02 

02.006.0012.0361.0015.2017 .3319011 ºººººººººººº·ººººº 5.200.000,00 2,44 

02.006.0012.0361.0015.2017.3319011000000000000.00101 
17.830.000.00 8,37 

02.006.0012.0361.0015.2017.3319011000000000000.00102 
890.000,00 0,42 

02.006 0012.0361.0015.2017.3319011000000000000.00103 
3.650.000,00 1.71 

02.006.0012.0361.0015.2017.3319011000000000000.00104 
4.395.000,00 2,06 

02.006.0012.0361.0015.2017 .3319013000000000000.00000 
1.225.000,00 0,57 

02.006.0012.0361.0015.2017 .3319013000000000000.00101 
4.190.000,00 1,97 

02.006.0012 0361.0015.2017.3319013000000000000.00102 
210.000,00 0,10 

02.006.0012.0361.0015.2017 .3319013000000000000.00103 
855.000,00 0,40 

02.006.0012.0361.0015.2017 .3319013000000000000.00104 
1.035.000,00 0,49 

02.006 0012.0361.0015.2017 .3319016000000000000.00000 
150.000,00 ~ 

' 02.006.0012.0361.0015.2017.3319016000000000000.00103 
30.000,00 0,01 

02.006.0012.0361.0015.2017 .3319094000000000000.00000 
5.000.00 º·ºº 

02.006.0012 0361.0015.2017.3319094000000000000.00103 5 ººº·ºº 0,00 

02.006.0012.0361.0015.2017 .3339046000000000000.00000 
360.000,00 0,17 

02.006.0012 .0361.0015.2017.3339046000000000000.00102 
1.900.000,00 0,89 

02.006.0012.0361.0015.2017 .3339046000000000000.00104 
720.000.00 0,34 

' 02.006.0012.0361.0015.2018.3339030000000000000.00505 
100.000,00 0,05 

02.006.0012.0361.0015.2018 3339033000000000000.00000 
180.000.00 0,08 

02.006.0012.0361.0015.2018.3339033000000000000.00103 
220.000.00 0,10 

02.006.0012.0361.0015.2018.3339033000000000000.00104 
320.000,00 0,15 

02.006.0012.0361.0015.2018.3339033000000000000.00107 
400.000,00 o, 19 

02.006.0012.0361.0015.2018.3339033000000000000.00119 
151.000,00 0,07 

02. 006.0012.0361.0015.2018.3339033000000000000.00235 
450.000,00 0,21 

02.006.0012.0361.0015.2018.3339033000000000000.00505 
389.000,00 0,18 

02.006.0012.0361.0015.2018.3339039000000000000.00505 
50.000,00 0,02 

"')~/r""IO/')f\'l-1 -1"7-nn,A~ (\'),('\('I 



r - MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

LDO - Demonstrativo da Despesa 
LDO: 2022 

Pág 6 / 26 

- 
- 

r- 

- 

- 

Dotação % 
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02.006.0012.0361.0015.2018.3339040000000000000.00505 15.000,00 0,01 

6 02.006.0012.0361.0015.2018.3449040000000000000.00505 1.000,00 0,00 

02.006.0012.0361.0015.2018.3449052000000000000.00505 5.000,00 0,00 

02.006.0012.0365.0015.2019 .3319011000000000000.00000 450.900,00 0,21 

02.006.0012.0365.0015.2019.3319011000000000000 00103 500.000,00 0,23 

02.006.0012.0365.0015 2019.3319011000000000000.00104 65.000,00 0,03 

02.006.0012 .0365.0015.2019.3319013000000000000.00000 100.000,00 0,05 

02.006.0012.0365.0015.2019.3319013000000000000.00103 90.500,00 0,04 

02.006.0012.0365.0015.2019.3319013000000000000.00104 18.000,00 0,01 

02.006.0012.0365.0015.2019.3319016000000000000.00000 1.000,00 0,00 

02.006.0012.0365.0015.2019.3319094000000000000.00000 1.000,00 0,00 

02.006.0012.0365.0015.2019.3339030000000000000.00103 70.000,00 0,03 

02.006.0012.0365.0015.2019.3339030000000000000.00107 80.000,00 0,04 

02.006.0012 .0365.0015.2019.3339032000000000000.00104 50.000,00 0,02 

02.006.0012.0365.0015.2019.3339032000000000000.00107 55.000,00 0,03 

02.006.0012.0365.0015.2019.3339034000000000000.00000 100.000,00 0,05 

02.006.0012 0365.0015.2019.3339036000000000000.00000 100 000,00 0,05 

02.006.0012.0365.0015.2019.3339036000000000000.00103 4.000,00 0,00 

02.006.0012.0365.0015.2019.3339036000000000000.00104 445.000,00 0,21 

02.006 0012.0365,0015.2019.3339039000000000000.00000 140.000,00 0,07 

02.006.0012.0365.0015.2019.3339039000000000000.00103 200.000,00 0,09 

02 006.0012.0365.0015.2019.3339039000000000000.00107 270.000,00 0,13 

02.006.0012.0365.0015.2019.3339039000000000000.00505 90.000,00 0,04 

02.006 0012.0365.0015.2019.3339040000000000000 00104 10.000,00 0,00 

02.006.0012.0365 0015.2019.3339040000000000000.00107 65.000,00 0,03 

02.006.0012.0365.0015.2019.3339049000000000000.00000 90.000,00 0,04 

02.006.0012 .0365.0015.2019.3449030000000000000.00103 500,00 0,00 

02.006.0012.0365.0015.2019.3449039000000000000.00103 500,00 0,00 

02.006.0012.0365.0015.2019.3449040000000000000.00104 1.000,00 0,00 

02.006.0012.0365.0015.2019.3449051000000000000.00103 8.000,00 0,00 

02.006.0012.0365.0015.2019.3449052000000000000.00103 7.000,00 0,00 

02.006.0012.0365.0015.2019.3449052000000000000.00107 60.000,00 0,03 

02.006.0012.0365.0015.2019.3449092000000000000.00000 100,00 0,00 

02.006.0012 0366 0015.2020.3339030000000000000.00104 1.800,00 0,00 

02,006.0012.0366.0015.2020.3339032000000000000.00104 1.000,00 0,00 

02.006,0012 .0366.0015.2020.3449052000000000000.00104 4.800,00 0,00 

02.006.0012.0451.0015.1000.3449051000000000000.00000 105.000,00 0,05 

02,006.0012.0451.0015.1000.3449051000000000000.00103 5.000,00 0,00 

02.006.0012.0451.0015.1000.3449051000000000000.00104 5.000,00 0,00 

02.006.0012.0451.0015.1000.3449092000000000000 .00103 1.000,00 0,00 

02,006.0012.0451.0015.1000.3449092000000000000.00104 1 ººº·ºº 0,00 

02.007 .0004.0122.0020.2021.3319011000000000000.00000 900.000,00 0,42 

02.007.0004.0122.0020.2021.3319013000000000000.00000 240.000,00 11 

02.007 .0004.0122.0020.2021.3319016000000000000.00000 25.000,00 0,0 

02.007 .0004.0122.0020.2021.3319094000000000000.00000 1.000,00 0,00 

02. 007 .0004.0122.0020 .2021.3319096000000000000.00000 1.000,00 0,00 

02.007 .0004.0122.0020.2021.3339014000000000000.00000 40.000,00 0,02 

02.007 .0004.01 22.0020.2021,3339030000000000000 .00000 70.000,00 0,03 

02.007 .0004.0122.0020.2021.3339030000000000000.00505 67.000,00 0,03 

02.007 .0004.0122.0020 ,2021.3339033000000000000.00000 1.000,00 0,00 
~ 

02. 007 ,0004.0122.0020.2021.3339034000000000000.00000 1.000,00 0,00 

02.007 .0004.0122.0020.2021.3339036000000000000 .00000 20.000,00 0,01 

02.007 .0004.0122.0020.2021.3339037000000000000.00000 1.000,00 0,00 

02.007 .0004.0122.0020 .2021.3339039000000000000.00000 160.000,00 0,08 

02.007 .0004.0122.0020.2021.3339039000000000000 .00505 60.000,00 0,03 

02.007 .0004.0122.0020.2021.3339040000000000000.00000 15.000,00 0,01 

02 007 .0004.0122.0020.2021.333904 7000000000000.00505 2.500,00 0,00 

02.007 .0004.0122.0020.2021.3339049000000000000.00000 2.000,00 0,00 

02.007.0004.0122.0020.2021.3339092000000000000.00000 1.000,00 0,00 
")C::lf\OJ"l(V)'1 ",.no,AC. (\').(V, 
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Orgão: 02 - Poder Executivo 
02.007 .0004.0122.0020.2021.3339093000000000000 00505 

8.000,00 0,00 

02. 007 .0004.0122.0020.2021 .3449040000000000000.00000 
1.000,00 0,00 <?s 

02.007.0004.0122.0020 .2021.3449052000000000000.00000 
10.000,00 0,00 

02.007 .0027.0811.0020.2022.3339030000000000000.00505 
90.000,00 0,04 

02 .007 .0027 .0811.0020.2022 .3339036000000000000.00505 
2.000,00 0,00 

02.007 .0027.0811.0020.2022 3339039000000000000.00000 
154.000,00 0,07 

02.007 .0027 .0811.0020.2022.3339039000000000000.00505 
300.000,00 0,14 

02.007 .0027 .0811.0020.2022.3339047000000000000.00505 
2.000,00 0,00 

02.007 .0027 .0811.0020.2022.3449030000000000000.00505 500,00 0,00 

02.007 .0027 .0811.0020.2022.3449039000000000000.00505 
500,00 0,00 

02.007 0027,0811.0020.2022.3449051000000000000.00505 
1.500,00 0,00 

02.007 .0027 ,0811.0020.2022.3449052000000000000.00505 5.000,00 0,00 

02.007.0027.0811.0020.2022.3449061000000000000 00505 
500,00 0,00 

02.007 .0027 .0811.0020.2023.3335041000000000000.00000 160.000,00 0,08 

02.007.0027 .0811.0020.2023.3335041000000000000.00505 390.000,00 0,18 

02.007 .0027 .0811.0020.2023.3335043000000000000.00505 500,00 0,00 

02.007.0027 .0811.0020.2023.3339030000000000000.00505 90.000,00 0,04 

02.007 .0027 .0811.0020.2023.3339031000000000000.00000 60.000,00 0,03 

02.007 .0027 .0811.0020.2023.3339032000000000000.00505 15.000,00 0,01 

02.007.0027.0811.0020.2023.3339033000000000000.00505 40.000,00 0,02 

02.007.0027 .0811.0020.2023.3339036000000000000 00000 5.000,00 0,00 

02.007 .0027 .0811,0020.2023.3339036000000000000.00505 10.000,00 0,00 

02.007 .0027 .0811.0020.2023.3339039000000000000.00000 200.000,00 0,09 

02 007 0027 .0811.0020.2023.3339039000000000000.00505 180.000,00 0,08 

02.007 .0027.0811.0020.2023.3339093000000000000.00505 20.000,00 0,01 

02.007.0027.0811.0020.2023.3449052000000000000.00505 15.000,00 0,01 

02.007 .0027 .0812.0020.2024.3339030000000000000 .00000 1.000,00 0,00 

02.007 .0027 .0812.0020.2024.3339039000000000000.00000 1.000,00 0,00 

02.008,0004.0122.0025.2025.3319011000000000000.00000 920.000,00 0,43 

02.008.0004.0122.0025.2025.3319013000000000000 .00000 215.000,00 0,10 

02.008.0004.0122.0025.2025 3319016000000000000.00000 5.000,00 0,00 

02.008.0004.0122.0025.2025.3319094000000000000 .00000 10.000,00 0,00 

02.008 0004.0122.0025 2025.3339014000000000000.00000 7.000,00 0,00 

02.008.0004.0122.0025.2025.3339030000000000000.00000 4.000,00 0,00 

02.008.0004.0122.0025.2025,3339033000000000000.00000 5.000,00 0,00 

02. 008. 0004 .o 122. 0025. 202 5.3339036000000000000 .00000 10 000,00 0,00 

02. 008.0004. O 122.0025.2025. 3339039000000000000. 00000 20.000,00 0,01 

02. 008 .0004 .01 22. 0025.2025 3339040000000000000. 00000 15.000,00 0,01 

02.008.0004.0122.0025.2025.3339047000000000000.00000 1.000,00 0,00 

02. 008.0004. O 122.0025.2025. 3339049000000000000. 00000 2.500,00 0,00 

02. 008. 0004.0122. 0025.2025.3339092000000000000 .00505 1 000,00 0,00 

02.008. 0004. 0122. 0025. 2025. 3339093000000000000 .00505 1.000,00 0,00 

02. 008.0004 .o 122. 0025.2025 .3449052000000000000 .00505 40.000,00 
~ 02.008.0013.0391, 0025.1002.3339030000000000000.00505 1.000,00 
~ 

' 

02.008.0013.0391.0025.1002.3339034000000000000.00505 1.000,00 0,00 

02.008.0013.0391.0025.1002.3339039000000000000.00505 1.000,00 0,00 

02.008.0013 0391.0025.1002.3449051000000000000.00000 10.000,00 0,00 

02.008.0013.0391.0025.1002.3449051000000000000.00505 500.000,00 0,23 

02.008.0013.0391.0025.1002.3449052000000000000.00505 47.000,00 0,02 

02.008.0013. 0391 .0025. 2029. 3339030000000000000.00000 3.000,00 0,00 \ 02.008.0013.0391.0025.2029 .3339030000000000000.00505 5.000,00 0,00 

02.008 .0013.0391. 0025.2029.3339034000000000000.00000 1.000,00 0,00 

02.008.0013 .0391.0025.2029. 3339036000000000000. 00000 500,00 0,00 

02. 008.0013.0391. 0025.2029 .3339039000000000000 .00000 3.000,00 0,00 

02.008.0013.0391.0025 2029.3339039000000000000.00505 7 000,00 0,00 

02.008.0013.0391. 0025.2029 .333904 7000000000000 .00000 
600,00 0,00 

02.008.0013.0391.0025.2029.3449051 ºººººººººººº·ººººº 2.900,00 0,00 

02.008.0013.0391 0025.2029.3449052000000000000.00000 
6.000,00 0,00 

02.008.0013.0391.0025.2029.3449052000000000000.00505 
12.000,00 0,01 

ttl6ntifi,-?>tl,-.r \J',IOl 11011 í\1 _?ftJ;.~l\lrnl(J\IA!--l7f'\I ~t.l. I.A. Çmitirll'\ "'"'"" f'iCiQI à C::lt.Afll\1t: c:::r~l lt.llAI\IM f\lí'1r..11i::1Pti 
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Orgão: 02 - Poder Executivo 
02.008.0013 .0391.0025.2030.3339030000000000000.00505 1.000,00 0,00 (!§. 
02.008.0013.0391.0025.2030.3339036000000000000.00505 1.000,00 0,00 

02.008.0013.0391.0025.2030 .3339039000000000000.00505 10.000,00 0,00 

02.008.0013.0391.0025.2030.333904 7000000000000.00505 1.000,00 0,00 

02.008 .0013.0391. 0025.2030.3449052000000000000.00505 8.000,00 0,00 

02.008.0013.0392.0025.2026.3335041000000000000.00000 460.000,00 0,22 

02.008.0013.0392.0025.2026.3335041000000000000.00505 90.000,00 0,04 

02. 008.0013.0392.0025.2026.3339030000000000000. 00000 5.000,00 0,00 

02 .008.0013 .0392. 0025.2026.3339033000000000000 .00000 13.000,00 0,01 

02 .008 .0013. 0392. 0025. 2026. 3339036000000000000.00000 500,00 0,00 

02. 008.0013. 0392 .0025 .2026. 333903 7000000000000.00000 2.000,00 0,00 

02.008.0013. 0392. 0025.2026 .3339039000000000000. 00000 5.000,00 0,00 

02.008.0013.0392.0025.2026.3339039000000000000.00505 5.000,00 0,00 

02. 008 .0013 .0392. 0025. 2026.333904 7000000000000 .00000 500,00 0,00 

02.008.0013. 0392.0025 .2026 .3449052000000000000 .00000 10.000,00 0,00 

02.008.0013. 0392.0025.2026.3449052000000000000. 00505 5.000,00 0,00 

02 .008.0013.0392.0025.2027 .3335041000000000000.00000 400,00 0,00 

02.008.0013.0392. 0025.2027 .3336045000000000000.00000 300,00 0,00 

02.008.0013. 0392. 0025. 2027. 3339030000000000000. 00000 10.000,00 O.DO 

02.008.0013.0392.0025.2027 .3339030000000000000.00505 30.000,00 0,01 

02.008.0013.0392.0025.2027 .3339031000000000000.00000 2.000,00 º·ºº 
02.008.0013.0392.0025.2027.3339032000000000000.00000 3.000,00 0,00 

02.008 .0013. 0392. 0025. 2027. 3339034000000000000 .00000 3.000,00 0,00 

02.008.0013. 0392. 0025. 2027. 3339036000000000000. 00000 500,00 0,00 

02.008.0013.0392.0025.2027 .3339037000000000000.00000 1.000,00 º·ºº 
02.008.0013.0392.0025.2027 .3339039000000000000.00000 282.500,00 0,13 

02. 008.0013. 0392. 0025.2027 .3339039000000000000 .00505 383.300,00 0,18 

02.008.0013.0392.0025.2027 .333904 7000000000000.00000 5.000,00 0,00 

02.008.0013. 0392.0025. 2027 .3339048000000000000. 00000 300,00 0,00 

02. 008.0013. 0392 .0025.2028.3339030000000000000. 00000 1 000,00 0,00 

02.008.0013.0392.0025.2028.3339030000000000000. 00505 6.000,00 º·ºº 
02.008.0013.0392. 0025.2028 .3339036000000000000 .00000 500,00 0,00 

02. 008 .0013.0392. 0025. 2028 .3339039000000000000.00000 5.000,00 0,00 

02.008.0013. 0392.0025.2028 .3339039000000000000. 00505 6.000,00 0,00 

02.008.0013.0392. 0025.2028.3339040000000000000. 00000 17.000,00 0,01 

02.008.0013.0392. 0025.2028.333904 7000000000000 .00000 1.000,00 º·ºº 
02.008. 001 3 .0392. 0025 .2028 .344 9051000000000000 .00000 4.000,00 0,00 

02. 008.0013. 0392. 0025. 2028. 344 9052000000000000.00000 6.000,00 0,00 

02.008.0013 .0392.0025 .2028. 3449052000000000000. 00505 15.000,00 0,01 

02.008.0013.0392.0025.2031.3339030000000000000.00505 4.500,00 0,00 

02.008.0013.0392.0025.2031.3339036000000000000.00505 1.000,00 º·ºº 
02.008.0013.0392.0025.2031.3339039000000000000.00505 6.000,00 0,00 

02. 008.0013.0392.0025.2031.333904 7000000000000.00505 200,00 ~ 
~ 02. 008.0013.0392. 0025.2031 .3449052000000000000. 00505 1.000,00 º·ºº 

02.009.0013.0392.0025.2032.3339014000000000000 .00505 3.000,00 0,00 

02.009.0013.0392.0025.2032.3339030000000000000.00505 4.000,00 0,00 

02.009. 0013. 0392. 0025. 2032.3339036000000000000. 00505 500,00 º·ºº 
02.009.0013.0392.0025.2032.3339039000000000000.00505 7.500,00 0,00 

02. 009.0013.0392.0025.2032 .333904 7000000000000. 00505 1 000,00 0,00 
~ 

02.01O0004.0122.0030.2033.3319011000000000000.00000 1.595.000,00 0,75 

02.010.0004.0122.0030.2033.3319013000000000000.00000 375.000,00 O, 18 

02. 010.0004.0122.0030 .2033.3319016000000000000.00000 10.000,00 0,00 

02. 010.0004.0122.0030.2033.3319094000000000000.00000 10.000,00 0,00 

02.01O.0004.0122. 0030.2033.3339014000000000000 .00505 25.300,00 0,01 

02. O 1 O .0004. O 122 .0030. 2033.3339030000000000000. 00505 30.000,00 0,01 

02.01 O .0004. 0122. 0030 .2033.3339033000000000000 .00505 3.000,00 0,00 

02. 010.0004.0122.0030.2033.3339036000000000000.00505 72.000,00 0,03 

02.01O.0004.0122. 0030.2033.3339037000000000000.00505 1.000,00 0,00 

02.01O.0004.0122.0030.2033.3339039000000000000.00505 120.000,00 0,06 
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02. 010.0004.0122.0030.2033.3339040000000000000.00505 15.000,00 0,01 

@ 02. O 1 O .0004. O 122.0030 .2033. 333904 7000000000000. 00505 11.000,00 0,01 
02. 010.0004 .0122.0030.2033.3339049000000000000.00505 6.000,00 0,00 
02. O 1 O .0004. O 122.0030 2033. 3339092000000000000 .00505 1.000,00 0,00 
02.010.0004.0122.0030 2033.3339093000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02. O 1 O .0004. 0122. 0030. 2033. 344 9040000000000000 .00505 500,00 0,00 
02. O 1 O .0004. O 122. 0030. 2033.344 9052000000000000. 00505 15.000,00 0,01 
02.O1O.0011. 0334. 0030. 2040.3339014000000000000. 00505 5,000,00 0,00 
02.010.0011.0334.0030.2040.3339030000000000000.00505 2.000,00 0,00 
02.O1O.0011. 0334. 0030 .2040.3339032000000000000. 00505 1.000,00 0,00 
02.01 O .0011.0334,0030.2040.3339039000000000000.00505 2.000,00 0,00 
02.010.0014.0422.0030.2041.3339030000000000000.00000 15.000,00 0,01 
02.010.0014.0422.0030.2041.3339036000000000000.00505 56.200,00 0,03 
02.010.0014.0422.0030.2041.3339039000000000000.00000 87.000,00 0,04 
02.01 O ,0014.0422. 0030.2041.3339039000000000000.00505 18.000,00 0,01 
02.010.0014.0422.0030.2041.3339040000000000000 .00505 3.100,00 0,00 
02.01 O .0014.0422.0030.2041.3449040000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02.01O.0014.0422.0030.2041.3449051000000000000.00000 2.000,00 0,00 
02.010.0014.0422 0030.2041.3449052000000000000.00000 10.000,00 0,00 
02.01 O 0022.0661.0030.2034.3339030000000000000.00505 15.000,00 0,01 
02. O 1 O. 0022.0661. 0030.2034 .3339039000000000000 .00505 28.000,00 0,01 
02. O 1 O. 0022.0661. 0030.2034 .3449030000000000000 .00505 10.000,00 0,00 
02. O 1 O .0022.0661.0030 .2034 .3449039000000000000 .00505 11.000,00 0,01 
02. O 1 O .0022 .0661.0030 .2035 .3339030000000000000. 00505 12.000,00 0,01 
02. 010.0022.0661.0030.2035 3339039000000000000.00505 12.000,00 0,01 
02.010.0022.0661.0030.2035.3449030000000000000.00505 5.000,00 0,00 
02. O 1 O .0022 .0661.0030 .2035. 3449039000000000000. 00505 3.000,00 0,00 
02.010.0022.0661.0030.2035 3449051000000000000 00505 4.800,00 0,00 
02. O 1 O .0022 .0661 .0030 .2035. 3449061000000000000. 00505 1.000,00 0,00 
02. 010.0022.0661.0030.2036.3335041000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02 .010.0022 .0661.0030.2036.3335043000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02.010.0022 ,0661.0030.2036.3339014000000000000.00000 6.000,00 0,00 
02.010.0022 .0661.0030.2036.3339030000000000000.00505 6.000,00 0,00 
02.01O.0022.0661.0030.2036.3339031000000000000.00505 7.000,00 0,00 
02. O 1 O. 0022. 0661. 0030. 2036. 3339032000000000000 .00505 300.000,00 0,14 
02.010.0022.0661.0030.2036.3339035000000000000.00505 30.000,00 0,01 
02.010.0022.0661 0030 2036.3339039000000000000.00000 19.000,00 0,01 
02.010.0022.0661.0030.2036.3339039000000000000.00505 45.000,00 0,02 
02.010.0022.0661.0030.2036.3449052000000000000.00505 10.000,00 0,00 
02.01 O .0023.0691.0030.2037 .3339030000000000000.00505 2.000,00 0,00 
02.01 O .0023.0691.0030.2037 .3339032000000000000.00505 85.000,00 0,04 
02.01 O. 0023. 0691. 0030 .203 7 .3339039000000000000. 00505 55.000,00 0,Q3 
02.01 O .0023.0691.0030.2037 .3449030000000000000.00505 5.000,00 ~ 
02.01 O .0023.0691. 0030.2037 .3449039000000000000 .00505 5.000,00 0,00 

~ 02.010.0023.0691.0030.2037 .3449051000000000000.00505 4.000,00 0,00 
02.010.0023.0691. 0030.2037 .3449052000000000000.00505 2.000,00 0,00 
02.010.0023.0691.0030.2038.3339030000000000000 .00505 5.000,00 0,00 
02. O 1 O. 0023.0691. 0030 .2038.3339032000000000000 .00505 2.000,00 0,00 
02. O 1 O .0023.0691. 0030 .2038. 3339039000000000000 .00505 2.000,00 0,00 ~ 02, 010.0023.0691.0030.2038,3449051000000000000.00505 6.000,00 0,00 
02.010.0023.0691.0030.2039 3339030000000000000.00505 4.000,00 0,00 
02. 010.0023.0691.0030 .2039.3339036000000000000.00505 2.690,00 0,00 
02. 010.0023.0691.0030.2039.3339039000000000000.00505 87.810,00 0,04 
02. 010.0023.0691.0030.2039.3339040000000000000.00505 5.000,00 0,00 
02. O 10.0023.0691.0030 .2039 .333904 7000000000000 .00505 2.000,00 0,00 
02. O 1 O .0023.0691. 0030 .2039 .3449040000000000000 .00505 500,00 0,00 
02.010.0023.0691.0030.2039.3449051000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02.01 O .0023.0691.0030.2039.3449052000000000000.00505 4.000,00 0,00 
02.01 O .0023. 0695. 0035. 2042. 3335043000000000000.00000 1.000,00 0,00 
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02.01 O. 0023.0695.0035.2042.3339014000000000000 .00000 

10.000,00 0,00 

02.010 0023.0695.0035.2042.3339030000000000000.00000 
9.000,00 º·ºº ~ 

02.010.0023.0695.0035.2042.3339032000000000000.00000 
7.000,00 º·ºº 

02.010.0023.06950035.2042.3339037000000000000.00000 
10.000,00 º·ºº 

02. O 1 O. 0023.0695. 0035.2042 .3339039000000000000. 00000 
80.000,00 0,04 

02.010.0023.0695.0035.2042.3339039000000000000.00505 
70.000,00 0,03 

02. O 1 O .0023 .0695. 0035. 2042. 333904 7000000000000 .00000 
5.000.00 0,00 

02 .01 O .0023.0695. 0035.2042 .3449051 ºººººººººººº. 00000 1.000,00 0,00 

02.010.0023.0695.0035.2042.3449052000000000000.00000 
7.000,00 0,00 

02. O 1 O .0023 .0695. 0035. 2043. 3339030000000000000 .00000 
20.000,00 0,01 

02.01O.0023.0695.0035.2043.3339031000000000000.00505 
100.000,00 0,05 

02.01 O .0023.0695.0035.2043 .3339032000000000000. 00000 
8.000,00 0,00 

02.010.0023.0695.0035.2043.3339036000000000000.00000 
7.000,00 0,00 

02. O 1 O .0023. 0695. 0035. 2043.3339037000000000000 .00000 
40.000,00 0,02 

02.01 O. 0023.0695. 0035.2043.333903 7000000000000. 00505 
105.000,00 0,05 

02.010.0023.0695.0035.2043.3339039000000000000.00000 
20.000,00 0,01 

02. O 1 O .0023. 0695. 0035. 2043. 3339039000000000000. 00505 
95.000,00 0,04 

02. O 1 O. 0023.0695. 0035.2043.333904 7000000000000. 00000 
5.000,00 0,00 

02.010.0023.0695.0035.2044.3339030000000000000.00000 
500,00 0,00 

02.01 O .0023. 0695. 0035.2044 .3339030000000000000. 00505 
500,00 0,00 

02.010.0023.0695.0035.2044.3339037000000000000.00000 
500,00 0,00 

02. O 1 O .0023. 0695. 0035. 2044 .3339037000000000000. 00505 
500,00 º·ºº 

02.01 O .0023.0695. 0035.2044 .3339039000000000000. 00000 
500,00 0,00 

02. O 10.0023. 0695.0035 .2044. 3339039000000000000 .00505 
500,00 0,00 

02.01 O .0023 0695. 0035.2045.3339030000000000000 .00000 
40 000,00 0,02 

02.010.0023.0695.0035.2045.3339030000000000000.00505 
45.000,00 0,02 

02. O 1 O .0023. 0695.0035 .2045.3339034000000000000 .00000 
2.000,00 0,00 

02.01 O .0023.0695. 0035.2045.3339036000000000000. 00000 
1.000,00 0,00 

02.010.0023.0695.0035.2045.3339037000000000000.00000 
90.000,00 0,04 

02. O 1 O .0023 .0695. 0035 .2045.3339037000000000000 .00505 
37.000,00 0,02 

02. 01 O .0023.0695. 0035.2045 .3339039000000000000. 00000 
395.500,00 0,19 

02.010.0023.0695.0035.2045.3339039000000000000.00505 
485.000,00 0,23 

02.01 O. 0023. 0695 0035. 2045.3339040000000000000 .00505 
6.000,00 0,00 

02. O 10.0023.0695.0035.2045. 333904 7000000000000.00505 
5.000,00 0,00 

02.010.0023.0695.0035.2045.3449030000000000000.00505 
10.000,00 0,00 

02.01 O .0023.0695. 0035.2045.3449039000000000000 .00505 
9.000,00 0,00 

02.010.0023.0695.0035.2045.3449040000000000000.00505 
500,00 0,00 

02.010.0023 .0695.0035 2045.3449051000000000000.00505 
8.400,00 0,00 

02 .01 O. 0023 .0695. 0035.2045 .3449052000000000000. 00505 
50.000,00 0,02 

02.010.0023.0695.0035.2046.3339030000000000000.00000 
1.000,00 0,00 

02 .01 O. 0023.0695. 0035 .2046.3339036000000000000. 00000 
1 000,00 0,00 

02.010.0023.0695.0035.2046.3339037000000000000.00000 
1.000,00 

~ 
02.01 O .0023. 0695. 0035. 2046. 3339039000000000000 .00000 

1.000,00 ' ~ 
02. O 1 O .0023.0695. 0035.2046. 333904 7000000000000 ·ººººº 1.000,00 0,00 

02.011.0017 .0605.0040 .1003.3339030000000000000.00505 
15.000,00 0,01 

02.011.0017.0605.0040.1003.3339034000000000000.00505 
500,00 0,00 

02 011.0017 .0605.0040.1003.3339039000000000000.00505 
15.000.00 0,01 

02.011.0017.0605.0040.1003.3449030000000000000.00505 
2.000,00 0,00 

02.011.0017.0605.0040.1003.3449039000000000000.00505 
2.000,00 0,00 

02.011.0017 .0605.0040.1003.3449051000000000000.00505 
500,00 0,00 !) 

02.011.0017.0605.0040.1003.3449052000000000000.00505 
15.000,00 0,01 

02.011.0018.0125.0045.2059.3335041000000000000.00505 
100,00 0,00 

02.011.0018.0125.0045.2059.3339014000000000000.00008 
1.000,00 0,00 

02.011.0018.0125.0045.2059.3339014000000000000.00505 
100,00 0,00 

02.011 0018.0125.0045.2059.3339030000000000000.00008 
1 000,00 0,00 

02.011.0018.0125.0045.2059.3339030000000000000.00505 
100,00 0,00 

02.011.0018.0125.0045.2059 3339031000000000000 00008 
1.000,00 0,00 

02.01100180125.0045.2059 3339031000000000000 00505 
100,00 0,00 

02.011.0018.0125.0045.2059.3339032000000000000.00008 
1.000,00 0,00 
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Dotação 1 % 
Orgão: 02 - Poder Executivo 
02.011.0018.0125.0045 2059.3339032000000000000.00505 100,00 º·ºº 02.011.0018.0125.0045.2059.3339033000000000000.00008 

1 ººº·ºº º·ºº ~ 02.011.0018.0125.0045.2059.3339033000000000000.00505 100,00 º·ºº 02 011.0018.0125.0045.2059.3339039000000000000 00008 1.000,00 º·ºº 02.011.0018.0125.0045.2059.3339039000000000000.00505 100,00 0,00 
02.011.0018.0125.0045.2059.333904 70000D0000000.00008 2.000,00 0,00 
02.011.0018.0125.0045.2059.333904 7000000000000.00505 100,00 0,00 
02 011.0018.0452.0045.1201.3335041000000000000.00511 500,00 º·ºº 02.011.0018.0452.0045.1201.3337230000000000000.00505 250,00 º·ºº 02.011.0018.0452.0045.1201.3337239000000000000.00505 250,00 º·ºº 02.011.0018.0452.0045.1201.3339030000000000000.00511 50.250,00 0.02 
02.011.0018.0452.0045.1201.3339032000000000000.00511 80.000,00 0,04 
02.011.0018.0452.0045.1201.3339034000000000000.00511 500,00 º·ºº 02.011.0018.0452.0045.1201.3339037000000000000.00511 500,00 º·ºº 02.011.0018.0452.0045.1201.3339039000000000000.00511 3.400.000,00 1,60 
02.011.0018.0452.0045.1201.3339040000000000000.00511 10.000,00 º·ºº 02.011.0018.0452.0045.1201.3339047000000000000.00511 1.000,00 º·ºº 02.011.0018.0452.0045.1201.3449030000000000000.00511 5.000,00 0,00 
02.011.0018.0452.0045.1201.3449039000000000000.00511 6.000,00 0,00 
02.011.0018.0452.0045.1201.3449040000000000000.00511 500,00 0,00 
02.011.0018.0452.0045.1201.3449051000000000000.00511 2.000,00 º·ºº 02.011.0018.0452.0045.1201.3449052000000000000.00000 

1 ºº·ºº 0,00 
02.011.0018 0452.0045.1201.3449052000000000000.00505 

1 ºº·ºº 0,00 
02.011.0018.0452.0045.1201.3449052000000000000.00511 11.500,00 0,01 
02.011 0018.0452.0045.1202.3339037000000000000.00000 1.000,00 º·ºº 02.011.0018.0452.0045.1202.3339039000000000000.00000 335.000,00 0,16 
02. O 11.0018.0452.0045.1202.3339039000000000000.00505 1.560.000,00 0,73 
02.011.0018.0452.0045.1202.333904 7000000000000.00000 1.000,00 0,00 
02.011.0018.0541.0045.2056.3339030000000000000.00505 32.000,00 0,02 
02.011.0018.0541.0045.2056.3339039000000000000.00505 10.000,00 0,00 
02.011.0018 0541.0045.2056.3339040000000000000.00505 5.000,00 0,00 
02.011.0018.0541.0045.2056.3449030000000000000.00505 500,00 º·ºº 02.011.0018.0541.0045.2056.3449039000000000000.00505 500,00 0,00 
02.011.0018.0541.0045.2056.3449051000000000000.00505 

5 ººº·ºº 0,00 
02.011.0018.0541.0045.2056.3449052000000000000.00505 8.000,00 0,00 
02.011.0018.0541.0045.2057.3339030000000000000.00000 100.000,00 0,05 
02.011.0018.0541.0045.2057 3339034000000000000.00000 500,00 º·ºº 02.011.0018.0541.0045.2057.3339036000000000000.00000 500,00 º·ºº 02.011.0018.0541.0045.2057.3339039000000000000.00000 556.125,00 0,26 
02.011.0018 0541.0045.2057.3339039000000000000.00504 127.000,00 0,06 
02.011.0018.0541 0045.2057.3339039000000000000.00505 400.000,00 O, 19 
02.011.0018.0541.0045 2057.3339039000000000000.00510 33.000,00 

~~ 02.011.0018.0541.0045.2057.3339039000000000000.00511 100 000.00 0,0 
~ 02.011.0018.0541.0045.2057.3449030000000000000.00505 500,00 º·ºº 02.011.0018.0541.0045.2057 .3449039000000000000.00505 500,00 º·ºº 02.011.0018.0541.0045.2057 3449051000000000000.00505 500,00 º·ºº 02.011.0018.0541.0045.2057 .3449052000000000000.00505 8.000,00 º·ºº 02.011.0018.0542.0045.2058.3335041000000000000.00505 100,00 0,00 

02.011.0018.0542.0045.2058.3339030000000000000.00505 4.000,00 0,00 
~ 02.011.0018.0542 0045.2058.3339036000000000000.00505 100,00 0,00 

02.011.0018.0542.0045.2058.3339039000000000000.00505 5.000,00 0,00 
02.011.0018.0542.0045.2058.3339047000000000000.00505 100,00 0,00 
02.011.0018.0542.0045.2058.3449030000000000000.00505 100,00 0,00 
02.011.0018.0542.0045.2058.3449039000000000000.00505 100,00 0,00 
02.011 0018.0542.0045.2058.3449051000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02.011.0018.0542.0045.2058.3449052000000000000.00505 9.500,00 º·ºº 02.011.0020.0122.0040.2047.3319011000000000000.00000 2.990.000,00 1,40 
02.011.0020.0122.0040.2047 3319011000000000000.00510 

94 ººº·ºº 0,04 
02.011.0020 0122.0040.2047.3319011000000000000.00511 729.000,00 0,34 
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Dotação % 

Orgão: 02 - Poder Executivo 
02.011.0020.0122.0040.204 7 .3319013000000000000.00000 

705.000,00 0,33 

02.011.0020.0122.0040.2047.3319013000000000000.00510 
23.000,00 0,01 ~ 

02.011.0020 0122.0040.2047.3319013000000000000.00511 
171.000,00 0,08 

02.011.0020.0122.0040.204 7 .3319016000000000000.00000 300.000,00 0,14 

02.011.0020.0122.0040.2047.3319016000000000000.00510 
10.000,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040 2047.3319094000000000000.00000 
5 000,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040.2047 .3339014000000000000.00000 
10.000,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040.2047.3339030000000000000.00000 
50.000,00 0,02 

02.011.0020.0122.0040.2047 .3339030000000000000.00505 30.000,00 0,01 

02.011.0020 0122.0040.2047.3339032000000000000.00000 
10.000,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040.2047 .3339032000000000000.00505 
100,00 0,00 

02. O 11 .0020. O 122. 0040 .204 7. 3339033000000000000 .00000 5.000,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040.204 7 .3339033000000000000.00505 
1.000,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040.2047 .3339034000000000000.00000 
30.000,00 0,01 

02.011.0020.0122.0040.2047 3339036000000000000.00000 15.000,00 0,01 

02.011.0020.0122.0040.2047 .3339037000000000000.00000 1.000,00 0,00 

02. O 11 . 0020 .o 122. 0040. 204 7 .3339039000000000000. 00505 
164.000,00 0,08 

02.011.0020.0122.0040.204 7 .3339040000000000000.00000 5.000,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040.2047.3339040000000000000.00505 5.000,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040.2047 .3339047000000000000.00000 2.000,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040.204 7 .3339049000000000000.00000 2.000,00 0,00 

02.011,0020.0122.0040.204 7 .3339092000000000000.00000 1.000,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040.2047 .3339093000000000000.00000 1.000,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040.204 7 .3449030000000000000.00000 100,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040.2047 .3449039000000000000.00000 100,00 0,00 

02.011.0020 0122.0040.2047.3449040000000000000.00000 800,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040.204 7 .3449051000000000000.00000 100,00 0,00 

02.011.0020.0122.0040.2047.3449052000000000000.00000 14.900,00 0,01 

02.011.0020.0606.0040.2048 3333041000000000000.00505 100,00 0,00 

02.011.0020.0606.0040.2048 3335041000000000000.00505 6.000,00 0,00 

02.011.0020.0606.0040.2048.3339030000000000000.00505 100,00 0,00 

02.011.0020.0606.0040 .2048.3339039000000000000.00505 20.800,00 0,01 

02.011.0020.0606.0040.2048.3449051000000000000.00505 1.000,00 0,00 

02.011.0020.0606 0040.2048.3449052000000000000.00505 4.000,00 0,00 

02.011.0020.0606.0040 .2055.3335041 ºººººººººººº·ººººº 1.000,00 0,00 

02.011.0020.0606.0040.2055.3339030000000000000.00000 1 ººº·ºº 0,00 

02.011 0020.0606.0040.2055.3339031000000000000.00000 500,00 0,00 

02.011.0020.0606.0040.2055.3339032000000000000.00000 100,00 0,00 

02.011.0020.0606.0040 .2055.3339039000000000000.00000 100,00 0,00 

02.011.0020.0608.0040.1004.3449052000000000000.00000 112.175,00 0,05 

02.011.0020.0608.0040.1004.3449052000000000000.00505 337.500,00 0,16 

02.011.0020.0608.0040.1004.3449092000000000000.00505 500,00 0,00 

02.011.0020.0608.0040.2049.3333041000000000000.00505 500,00 ~ 
02,011.0020.0608.0040 2049.3335041000000000000.00505 500,00 º·ºº ~ 
02. 011.0020.0608.0040.2049.3339039000000000000.00505 60.000,00 0,03 

02.011.0020.0608.0040.2050.3339030000000000000.00505 500,00 0,00 

02. 011.0020.0608.0040 .2050.3339032000000000000.00505 500,00 0,00 

02011.0020.0608.0040.2050 3339039000000000000.00000 250.000,00 O, 12 

02.011.0020.0608.0040.2050.3339039000000000000.00505 99.000,00 0,05 \ 02.011.0020.0608.0040.2051.3339030000000000000.00505 500,00 0,00 

02.011.0020.0608.0040.2051 3339032000000000000.00505 39.500,00 0,02 

02.011.0020.0608.0040.2051.3339039000000000000.00000 150.000,00 0,07 

02.011.0020.0608.0040.2051.3339039000000000000.00505 150.000,00 0,07 

02.011.0020.0608.0040.2052.3335041000000000000.00505 200,00 º·ºº 
02.011.0020.0608.0040.2052.3339030000000000000.00505 

200,00 0,00 

02.011 0020.0608 0040.2052.3339032000000000000.00505 
120.000,00 0,06 

02.011.0020.0608.0040.2052 3339039000000000000.00505 
100,00 0,00 

02.011.0020.0608.0040.2052.3449052000000000000.00505 
500,00 0,00 

02.011.0020.0608.0040.2054.3335041000000000000.00505 
100,00 0,00 
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Dotação % 

Orgão: 02 - Poder Executivo 
02.011.0020.0608.0040.2054.3339030000000000000 .00505 30.000,00 0,01 ®- 
02.011.0020.0608.0040 2054.3339031000000000000.00505 100,00 º·ºº 
02. 011.0020.0608.0040 .2054.3339036000000000000.00505 500,00 º·ºº 
02.011.0020.0608.0040 .2054.3339039000000000000.00505 35.000,00 0,02 
02.011.0020.0608.0040.2054 3339047000000000000.00505 300,00 0,00 
02 .011.0020.0608.0040 .2054.3449030000000000000.00505 500,00 0,00 
02.011.0020.0608.0040.2054.3449039000000000000.00505 500,00 0,00 
02.011.0020.0608.0040.2054.3449051000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02.011.0020.0608.0040.2054.3449052000000000000.00505 12.000,00 0,01 
02.011.0020.0782.0040.2053.3339030000000000000.00000 240.000,00 º· 11 
02.011.0020.0782.0040.2053.3339030000000000000.00505 1.400.000,00 0,66 
02.011.0020.0782.0040.2053.3339030000000000000.00511 150.000,00 0,07 
02.011.0020.0782.0040.2053.3339036000000000000.00505 1.000,00 º·ºº 02.011.0020.0782.0040.2053.3339039000000000000.00000 117.900,00 0,06 
02.011.0020.0782.0040.2053.3339039000000000000.00505 750.000,00 0,35 
02.011.0020.0782.0040.2053.3339039000000000000.00511 147.250,00 0,07 
02.011.0020.0782.0040.2053 3339047000000000000.00505 5.000,00 º·ºº 02. 011.0020.0782.0040.2053.3449052000000000000.00501 10.000,00 º·ºº 02. O 11.0020.0782.0040.2053.3449052000000000000.00505 20.000,00 0,01 
02.012.0010.0122.0050.2060.3319011000000000000.00000 1.156.056,60 0,54 
02.012.0010.0122.0050.2060.3319013000000000000.00000 270.000,00 º· 13 
02.012.0010.0122.0050.2060.3319016000000000000.00000 7.350,00 0,00 
02.012.0010.0122.0050.2060 3319094000000000000.00000 50,00 º·ºº 02.012.0010.0122.0050.2060.3339014000000000000.00000 12.600,00 0,01 
02. 012.0010.0122.0050.2060.3339030000000000000.00000 17.850,00 0,01 
02.012.0010.0122.0050.2060.3339030000000000000.00505 12.700,00 0,01 
02.012.0010.0122.0050.2060.3339032000000000000.00000 50,00 0,00 
02.012.0010.0122.0050.2060.3339033000000000000.00000 7.350,00 º·ºº 02.012.0010.0122.0050.2060.3339034000000000000.00000 50,00 º·ºº 02.012.0010.0122.0050.2060.3339035000000000000.00000 54.600,00 0,03 
02.012.0010.0122.0050.2060.3339036000000000000.00000 70.300,00 0,03 
02.012.0010.0122.0050 2060.3339037000000000000.00000 50,00 º·ºº 02.012.0010.0122.0050.2060.3339039000000000000.00000 209.013,40 0,10 
02.012.0010.0122.0050 .2060.3339040000000000000.00000 50,00 º·ºº 02. 012.0010.0122.0050.2060.3339046000000000000.00000 1.971.900,00 0.93 
02.012.0010.0122.0050.2060.333904 7000000000000.00000 105,00 º·ºº 02.012.0010.0122.0050.2060 3339049000000000000.00000 6.300,00 0,00 
02. 012.0010.0122.0050.2060.3339067000000000000.00000 50,00 0,00 
02.012.0010.0122.0050.2060.3339092000000000000.00000 1.050,00 º·ºº 02.012.0010.0122.0050.2060 3339093000000000000.00000 525,00 º·ºº 02.012.0010.0122 0050.2060.3449040000000000000.00000 4.200,00 0,00 
02.012.0010.0122.0050.2060.3449052000000000000.00000 10.500,00 0,00 
02.012.0010.0512.0050.1005.3339039000000000000.00505 50,00 ~ 02.012.0010.0512.0050.1005.3449051000000000000.00505 50,00 0,00 

~ 02.012.0010.0512.0050.1005.3449093000000000000.00505 50,00 0,00 
02.012.0010.0512.0050.1006.3339039000000000000.00505 50,00 0,00 
02. O 1 2.001 O. 0512. 0050. 1 006. 3449051000000000000. 00505 50,00 0,00 
02.012.0010.0512.0050.1006.3449093000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0122.0050.2068.3339014000000000000.00303 4.576.42 0,00 

\ 02.013.0010.0122.0050.2068.3339030000000000000.00303 2.745,85 º·ºº 02.013.0010.0122.0050.2068.3339032000000000000.00303 50.00 º·ºº 02.013.0010.0122.0050.2068.3339033000000000000.00303 1.830,57 º·ºº 02.013.0010.0122.0050 2068 3339036000000000000 00303 1.372,92 º·ºº 02.013.0010.0122.0050.2068.3339039000000000000.00303 2.745,85 º·ºº 02.013.0010.0122.0050.2068 3339047000000000000.00303 457,64 0,00 
02.013.0010 0122 0050.2068.3339093000000000000.00303 915.28 0,00 
02. 013.0010.0122.0050.2068.3449052000000000000.00303 4.576.42 º·ºº 
02.013.0010.0301.0050.2063.3319011000000000000.00000 2.306.719.80 1,08 
02.013.0010.0301.0050.2063.3319011000000000000.00303 1.875.903,75 0,88 
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Dotação % 
órgão: 02 - Poder Executivo 
02.013.0010.0301.0050.2063.3319011000000000000.00322 445.050,00 0,21 
02.013.0010.0301.0050.2063.3319011000000000000.00395 140.000,00 0,07 ~ 
02. 013.0010.0301.0050.2063.3319011000000000000.00408 130.000,00 0,06 
02.013.0010.0301.0050 2063.3319011000000000000.00411 1.632.618,18 0,77 
02.013.0010.0301.0050.2063.3319011000000000000.00412 210.000,00 O, 10 
02.013 0010.0301.0050.2063.3319013000000000000.00000 554.270,64 0,26 
02.013.0010.0301.0050 2063.3319013000000000000.00303 448.386,75 0,21 
02.013.0010.0301.0050.2063 3319013000000000000.00322 100.050,00 0,05 
02.013.0010.0301.0050.2063.3319013000000000000.00408 35.000,00 0,02 
02.013.0010.0301.0050.2063.3319013000000000000.00411 267.961,82 O, 13 
02.013.0010.0301.0050.2063.3319013000000000000.00412 40.950,00 0,02 
02 013,0010 0301.0050 2063.3319016000000000000.00000 65.788,80 0,03 
02.013.001 O 0301.0050 2063.3319016000000000000.00303 73.206,00 0,03 
02.013.0010.0301.0050.2063.3319016000000000000.00322 31.500,00 0,01 
02.013 0010.0301.0050.2063.3319016000000000000.00411 157.920,00 0,07 
02.013.0010.0301.0050.2063.3319094000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050 2063.3339014000000000000.00505 3.150,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339030000000000000.00000 32.894,40 0,02 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339030000000000000 .00303 18.305,70 0,01 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339030000000000000.00411 50.500,00 0,02 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339030000000000000.00412 209.050,00 0,10 
02.013.0010,0301 0050.2063 3339030000000000000.00413 33.304,00 0,02 
02.013.0010.0301.0050 2063.3339030000000000000.00505 105.000,00 0,05 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339032000000000000.00000 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339032000000000000.00505 1.050,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339033000000000000.00505 1.260,00 0,00 
02.013.0010,0301 ,0050.2063. 3339034000000000000.00505 94.505,22 0,04 
02.013.0010.0301,0050.2063,3339036000000000000.00505 100,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339037000000000000. 00505 100,00 0,00 
02.013.001 O 0301.0050.2063.3339039000000000000.00000 312.036,94 0,15 
02.013.0010.0301.0050,2063.3339039000000000000.00303 137.354,93 0,06 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339039000000000000.00411 365.000,00 O, 17 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339039000000000000.00413 24.696,00 0,01 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339039000000000000.00505 314.842,52 o, 15 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339040000000000000.00408 80.000,00 0,04 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339046000000000000.00505 106.668,63 0,05 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339047000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339049000000000000,00505 5.250,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339093000000000000.00505 199.610,14 0,09 
02.013.0010.0301.0050.2063.3449030000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2063 3449039000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013 0010.0301.0050.2063.3449040000000000000.00505 22.050,00 0,01 
02 .013.0010.0301.0050.2063.3449051000000000000, 00505 50,00 

~ 02.013.0010.0301.0050.2063.3449052000000000000.00505 21.000,00 -~ 
02.013.0010.0301.0050.2064.3319011000000000000.00000 1.233.540,00 0,58 
02.013.0010.0301 0050.2064.3319011000000000000.00303 2.562.210,00 1,20 
02.013.0010.0301.0050.2064.3319011000000000000.00409 425.000,00 0,20 
02 013.0010.0301.0050.2064.3319011000000000000.00411 315.000,00 O, 15 
02 013.001 O 0301.0050.2064.3319013000000000000.00000 345.391,20 O, 16 

~ 02.013.0010.0301.0050.2064.3319013000000000000.00303 663.429,37 0,31 
02.013.0010.0301.0050.2064.3319013000000000000.00409 100.000,00 0,05 
02.013.0010.0301.0050.2064.3319013000000000000.00411 66.150,00 0,03 
02.013.0010.0301.0050.2064.3319016000000000000.00000 246.708,00 0,12 
02.013.0010.0301.0050.2064.3319016000000000000.00303 274.522,50 0,13 
02.013.0010.0301.0050.2064.3319016000000000000.00411 5.250,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050 2064.3319094000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2064.3339014000000000000.00505 2.100,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2064.3339030000000000000.00409 63.000,00 0,03 
02.013.0010,0301.0050.2064 3339030000000000000.00505 52.500,00 0,02 
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Dotação % 
Orgão: 02 - Poder Executivo 
02.013.0010.0301 0050.2064.3339032000000000000.00505 1.050,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2064.3339033000000000000.00505 600,00 0,00 ~ 02.013.0010.0301.0050.2064.3339034000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2064.3339036000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2064.3339037000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2064.3339039000000000000. 00303 183.057,00 0,09 
02.013 0010.0301.0050.2064.3339039000000000000.00415 270.000,00 0,13 
02.013.0010.0301.0050.2064.3339039000000000000.00505 524.737,50 0,25 
02.013.0010.0301.0050.2064.3339040000000000000.00505 9.450,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2064.333904 7000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2064.3339049000000000000.00505 50,00 0.00 
02.013.0010.0301.0050.2064.3339093000000000000.00505 200,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2064.3449030000000000000 00505 50,00 º·ºº 02.013.0010.0301.0050.2064.3449039000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2064.3449040000000000000.00505 3.150,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2064.3449051000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2064.3449051000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2064.3449052000000000000.00505 10.500,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2067.3317170000000000000.00942 265.400,00 0,12 
02.013.0010.0301.0050.2067.3319011000000000000.00303 484.989,75 0,23 
02.013.0010.0301.0050.2067.3319013000000000000.00303 117.129,60 0,05 
02.013.0010.0301.0050 .2067 .3319016000000000000.00303 20.131,65 0,01 
02.013.0010.0301.0050.2067 3319094000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2067.3335041000000000000.00303 139.489,43 0,07 
02.013.0010.0301.0050.2067 .3337170000000000000.00942 52.500,00 0,02 
02.013.0010 0301.0050.2067 3339014000000000000.00000 2.100,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2067 .3339030000000000000.00000 16.447,20 0,01 
02.013.0010.0301.0050.2067 3339032000000000000.00505 1.050,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2067 .3339033000000000000.00000 600,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2067 .3339034000000000000.00000 52,50 0,00 
02.013.0010.0301.0050 2067.3339034000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2067 .3339036000000000000.00000 22.203,72 0,01 
02. O 13.001O.0301. 0050 .2067 .333903 7000000000000 .00000 52,50 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2067 .3339037000000000000.00303 50,00 0,00 
02.01 3.0010.0301.0050.2067 .3339039000000000000.00000 16.447,20 0.01 
02.013.0010.0301.0050.2067 .3339039000000000000.00303 9.152,85 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2067 .3339039000000000000.00505 83.969.49 0.04 
02.013.0010.0301.0050.2067 .3339040000000000000. 00000 10.279,50 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2067.3339047000000000000.00000 52,50 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2067 .3339047000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2067 .3339049000000000000 .00000 52,50 º·ºº 02.013.0010.0301.0050.2067 .3339049000000000000 .00303 50,00 

~ 02.013.0010.0301.0050.2067 .3339093000000000000 .00000 50,00 º· ~ 02.013.0010.0301.0050.2067 .3339093000000000000 00303 50,00 º·ºº 02.013.0010.0301.0050.2067 .344 7170000000000000 .00942 2.100,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2067 .3449030000000000000 .00000 50,00 º·ºº 02.013.0010.0301.0050.2067 .3449030000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0301 .0050.2067 .3449039000000000000 .00000 50,00 0,00 
02.013.0010.0301 0050.2067 .3449039000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0301.0050.2067 3449040000000000000.00000 2.100,00 º·ºº 02.013.0010.0301.0050.2067.3449051000000000000.00000 50.00 0,00 
02.013.001 O .0301.0050.2067 .3449052000000000000.00000 8.223,60 º·ºº 02.013.0010.0302.0050 .1007 .3449030000000000000.00303 50.00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.1007 3449030000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.001O.0302.0050.1007 .3449039000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.1007 .3449039000000000000.00505 50,00 º·ºº 02.013.0010.0302.0050.1007 .3449051000000000000.00000 100,00 º·ºº 
02.013.0010.0302.0050.1007 .3449051000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.1007 .3449051000000000000.00304 20.000,00 0,01 

' ' 
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Dotação % 
Orgão: 02 • Poder Executivo 

02.013.0010.0302 0050.1007.3449052000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0302 0050.1007.3449093000000000000.00505 50,00 0,00 (9 02.013.0010.0302.0050.2061.3319011000000000000.00000 1.882.984,00 0,88 
02.013.0010.0302.0050.2061.3319011000000000000.00303 1.792.215,71 0,84 
02.013.0010.0302 0050.2061.3319013000000000000.00000 526.310,40 0,25 
02.013.0010.0302.0050.2061.3319013000000000000.00303 530.743,50 0,25 
02.013.0010.0302.0050.2061.3319016000000000000.00000 370.062,00 O, 17 
02.013.0010.0302.0050.2061.3319016000000000000.00303 457.537,50 0,21 
02.013 0010.0302.0050.2061.3319094000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2061.3339014000000000000.00303 9.152,85 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2061.3339014000000000000 00505 10.500,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2061.3339030000000000000 .00303 1.098.342,00 0,52 
02.013.0010.0302.0050.2061 .3339030000000000000 .00396 336.000,00 0,16 
02.013.0010.0302.0050.2061.3339030000000000000.00505 209.895,00 O, 10 
02.013.0010.0302.0050.2061.3339032000000000000.00000 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2061.3339033000000000000.00303 600,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2061.3339034000000000000.00000 164.472,00 0,08 
02.013.0010.0302.0050.2061 3339034000000000000.00303 183.057,00 0,09 
02.013.0010.0302.0050.2061.3339034000000000000.00396 336.000,00 O, 16 
02.013.0010.0302.0050.2061 3339034000000000000.00505 21.000,00 0,01 
02.013.0010.0302.0050.2061 3339036000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2061.3339037000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050 2061.3339039000000000000.00303 228.821,25 o, 11 
02.013.0010.0302.0050.2061 3339039000000000000.00396 328.000,00 0,15 
02.013.001 O 0302 0050 .2061.3339039000000000000.00505 682.158,75 0,32 
02.013.0010.0302.0050 2061 3339040000000000000.00505 35.700,00 0,02 
02.013.0010.0302.0050 .2061. 333904 7000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.001 O 0302.0050.2061 3339049000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2061. 3339093000000000000.00505 200,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2061 3449030000000000000.00505 50,00 0,00 
02. O 13.001 O. 0302. 0050 .2061.3449039000000000000 .00505 50,00 0,00 
02.013. 0010.0302. 0050. 2061.344 9040000000000000 .00505 5.250,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2061.3449051000000000000 00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2061.3449052000000000000.00505 10.500,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2061.3449061000000000000 00505 100,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2062.3319011000000000000 00000 2.055.900,00 0,96 
02.013.0010.0302.0050.2062.3319011000000000000 00303 1.032.949, 11 0,48 
02.013.0010.0302.0050.2062.3319013000000000000 .00000 575.652,00 0,27 
02.013.0010.0302.0050.2062.3319013000000000000 .00303 339.238,19 0,16 
02.013.0010.0302.0050.2062.3319016000000000000 .00000 411.180,00 0,19 
02.013.0010.0302.0050.2062.3319016000000000000.00303 457.537,50 0,21 
02.013.0010.0302.0050.2062.3319094000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2062.3339014000000000000.00505 3.150,00 ~ 
02. O 13.001 O .0302. 0050 .2062 .3339030000000000000. 00000 411.180,00 0,19 ~ 02.013.0010.0302.0050.2062.3339030000000000000.00303 457.642,50 0,21 
02.013.0010.0302.0050.2062 .3339030000000000000.00505 367.316,25 o, 17 
02 013.0010.0302.0050.2062 3339032000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2062. 3339033000000000000.00505 600,00 0,00 
02.013.0010.0302. 0050 .2062.3339034000000000000.00303 91.528,50 0,04 
02.013.0010.0302.0050.2062.3339034000000000000.00505 367.316,25 O, 17 

~ 02.013.0010.0302.0050 .2062.3339036000000000000.00505 52.500,00 0,02 
02.013.0010.0302.0050.2062.3339037000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2062 .3339039000000000000.00000 246.708,00 0,12 
02.013.0010.0302.0050 2062.3339039000000000000.00303 457.642,50 0,21 
02.013.0010.0302.0050.2062.3339039000000000000.00505 944.527,50 0,44 
02. 013.001 O .0302. 0050 .2062.3339040000000000000. 00505 94.452,75 0,04 
02.013.0010.0302.0050.2062.3339047000000000000 .00505 50,00 0,00 
02.013.001 O 0302.0050 .2062. 3339049000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2062 .3339093000000000000.00505 200,00 0,00 

lrtanfifi,-~rl,-,r· \1'/01 ,t011n1.?AJ;.l,.ll\l("~l(t,._ll::it-l?"I CPt~ 1-A • Crnôllrl,.. nr.r· r'õ.01 t:. C::11\Af'\t\lC C::r~I IMôMt>.I M()~I IJ:IC)t:. "lalf'\Ol")(V)ai ◄7•1"1n-AC. f'\').('\("l 



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

LDO - Demonstrativo da Despesa 
LDO: 2022 

Pág 17 1 26 

- 

- 

- 

- 

Dotação 
1 1 % 

Orgão: 02 - Poder Executivo 
02. 013.0010.0302.0050.2062.3449030000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.001 O .0302. 0050.2062.3449039000000000000. 00505 505,00 0,00 & 02.01 3.0010.0302. 0050 .2062.3449040000000000000. 00505 5.250,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2062.3449051000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2062.3449052000000000000.00505 21,000,00 0,01 
02.013.0010.0302.0050 .2066.3319011000000000000.00000 904.596,00 0,42 
02. 013.0010.0302.0050.2066.3319011000000000000.00303 91.507,50 0,04 
02.013.0010.0302 0050.2066.3319013000000000000.00000 279.602,40 0,13 
02.013.0010.0302.0050.2066.3319013000000000000.00303 45.753,75 0,02 
02.013.0010.0302.0050.2066.3319016000000000000.00000 287 826,00 º· 14 
02.013.0010.0302.0050.2066.3319016000000000000.00303 91.507,50 0,04 
02.013.0010.0302.0050.2066.3319094000000000000.00000 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2066.3319094000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050 2066.3339014000000000000.00000 90.459,60 0,04 
02.O13.001 O .0302. 0050. 2066 .3339030000000000000 .00000 246.708,00 0,12 
02.013 .001 O .0302. 0050.2066.3339030000000000000. 00303 137.292,75 0,06 
02 .01 3.001 O .0302.0050.2066 .3339030000000000000. 00505 524.737,50 0,25 
02.013.0010.0302.0050.2066 3339032000000000000.00505 50.00 0,00 
02.013.0010.0302. 0050.2066.3339033000000000000.00303 1.050,00 º·ºº 02. O 13. 001 O. 0302. 0050. 2066.3339033000000000000 .00505 4.200,00 0,00 
02 .O 13.0010.0302. 0050.2066.3339034000000000000. 00000 50,00 0,00 
02.013.001 O .0302. 0050.2066.3339034000000000000. 00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2066.3339036000000000000.00505 2.100,00 º·ºº 02.013.0010.0302.0050.2066.3339037000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2066.3339039000000000000.00000 205.590,00 0,10 
02. 013. 0010.0302. 0050. 2066 .3339039000000000000 .00303 210.515,55 0,10 
02.013.0010.0302. 0050 .2066.3339039000000000000. 00505 262.368,75 O, 12 
02. 013.001 O .0302. 0050 .2066.3339040000000000000. 00505 10.500,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2066.333904 7000000000000.00505 8.925,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2066.3339049000000000000.00505 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2066 3339093000000000000.00000 32.894,40 0,02 
02.013 .001 O .0302. 0050 .2066. 3339093000000000000 .00505 21.000,00 0,01 
02.013.0010.0302.0050.2066.3449030000000000000.00505 50,00 0,00 
02. O 13.001 O .0302.0050 .2066 .3449039000000000000. 00505 50,00 0,00 
02.013.001 O 0302.0050.2066.3449040000000000000.00505 1.050,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2066.3449051000000000000.00505 50,00 0,00 
02. O 13. 0010.0302. 0050.2066.344 9052000000000000 .00303 4.576,42 0,00 
02. 013.001 O .0302. 0050 .2066.3449052000000000000 .00505 5.250,00 º·ºº 02.O13.001 O .0302.0050 .2069 .33171 70000000000000. 00000 1.069.068,00 0,50 
02.013.0010.0302.0050.2069.3317170000000000000.00303 1 620.648,28 0,76 
02.013.0010.0302.0050.2069.3317170000000000000.00409 1.200.000,00 0,56 
02.013 .0010.0302. 0050.2069.3317170000000000000.00926 1.151.850,00 0,54 
02 .013.0010.0302.0050.2069.3327170000000000000.00303 50,00 ~ 02.013.0010.0302.0050.2069.3337170000000000000.00000 82.236,00 0,04 

~ 02.013.0010.0302.0050.2069.3337170000000000000.00303 972.700,80 0,46 
02.013.0010 0302 0050.2069.3337170000000000000.00926 248.150,00 O, 12 
02.013.0010.0302.0050.2069.3337192000000000000.00000 100,00 0,00 
02.013.0010.0302. 0050.2069.344 7170000000000000.00303 46.939,81 0,02 
02.013.0010.0302.0050.2069.3467170000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2070.3317170000000000000.00303 1.189.870,50 0,56 

~ 
02.013.0010.0302.0050.2070 .3337170000000000000 00303 2.288.212,50 1,07 
02.013.001 O .0302.0050.2070.3337170000000000000.00369 1.000.000,00 0,47 
02.013.0010.0302.0050.2070.3337192000000000000.00303 60.408,81 0,03 
02. O 13.0010.0302. 0050.2070.3337230000000000000 .00303 50,00 0,00 
02.013.001 O .0302. 0050 .2070. 3337232000000000000.00303 50,00 0,00 
02 .O 13.0010.0302. 0050. 2070. 3337233000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050.2070.3337235000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050 2070.3337236000000000000.00303 50,00 0,00 
02.013.0010.0302.0050 2070.3337239000000000000.00303 50,00 0,00 
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Orgão: 02 - Poder Executivo 
02.013.0010.0302. 0050.2070.333 7 24 7000000000000. 00303 50,00 0,00 

02. 013.0010.0302 .0050.2070.344 7170000000000000.00303 13.729,28 0,01 

02.013.0010.0302.0050.2070.344 7252000000000000.00303 50,00 0,00 (5, 

02.013 0010.0302.0050.2071.3339030000000000000.00000 50,00 0,00 

02.013.0010.0302.0050 2071.3339030000000000000.00505 50,00 0,00 

02.013.0010.0302.0050 .2071.3339032000000000000.00000 50,00 0,00 

02.013.0010.0302.0050.2071.3339032000000000000.00505 257.368,75 0,12 

02.013.0010 0302.0050.2071.3339034000000000000.00000 50,00 0,00 

02.013.0010.0302.0050.2071.3339034000000000000.00303 50,00 0,00 

02.013.0010.0302.0050.2071.3339034000000000000.00505 104.947,50 0,05 

02.013.0010.0302.0050.2071.3339039000000000000 .00000 50,00 0,00 

02.013.0010.0302.0050.2071.3339039000000000000.00303 58.821,25 0,03 

02.013.0010.0302.0050.2071.3339039000000000000.00409 84.000,00 0,04 

02.013.0010.0302.0050.2071.3339039000000000000.00505 524.737,50 0,25 

02.013.0010.0302.0050.2071.3339091000000000000.00505 5.000,00 0,00 

02.013.0010.0302.0050.2071.3339093000000000000.00303 50.000,00 0,02 

02.013.0010.0303.0050.2065 3319011000000000000.00000 271.378,80 o, 13 
02.013.0010.0303.0050.2065.3319011000000000000.00303 256.221,00 0,12 

02.013.0010.0303.0050.2065.3319013000000000000.00000 74.012,40 0,03 

02.013.0010.0303.0050.2065.3319013000000000000.00303 64.055,25 0,03 

02.013.0010.0303.0050.2065.3319016000000000000 .00000 37 006,20 0,02 

02.01 3.0010.0303.0050.2065 .3319016000000000000.00303 18.301,50 0.01 

02 013.0010.0303.0050.2065.3319094000000000000.00303 50,00 0,00 

02.013.0010.0303. 0050.2065.3339014000000000000.00505 1.050,00 0,00 

02.O13.001 O. 0303. 0050. 2065. 3339030000000000000. 00303 13.729,27 0,01 

02.O13.001 O .0303. 0050 .2065 .3339032000000000000. 00000 822.410,00 0,39 

02 .013.0010.0303 0050.2065.3339032000000000000.00505 1.884.055,00 0,88 

02.013.001 O .0303. 0050 .2065. 3339033000000000000.00505 600,00 0,00 

02.013.0010.0303.0050.2065.3339036000000000000.00000 50,00 0,00 

02.013.0010.0303.0050.2065.3339036000000000000.00505 50,00 0,00 

02.013.001 O. 0303. 0050 .2065.3339037000000000000 .00303 50,00 0,00 

02.013.0010.0303.0050.2065.3339037000000000000.00505 50,00 0,00 

02.013.0010.0303.0050.2065.3339039000000000000.00000 82.236,00 0,04 

02. 013.001 O .0303. 0050.2065. 3339039000000000000 .0030 3 137.292,75 0,06 

02.013 .001 O. 0303. 0050 .2065. 3339039000000000000 .00505 209.895,00 0,10 

02.013.001 O .0303.0050.2065.3339040000000000000.00000 4.200,00 0,00 

02.O13.001 O .0303. 0050 .2065.3339040000000000000. 00505 6.300,00 0,00 

02.013 .0010.0303. 0050. 2065.333904 7000000000000 .00000 50,00 0,00 

02.013.0010.0303.0050.2065.333904 7000000000000.00505 50,00 0,00 

02.013.0010.0303.0050.2065.3339049000000000000.00303 50,00 0,00 

02.013.0010.0303.0050.2065.3339049000000000000.00505 50,00 0,00 

02.013.0010.0303. 0050.2065.3339091000000000000.00505 5.000,00 0,00 

02.013.0010.0303.0050.2065.3449030000000000000 .00303 50,00 ~ 
02.013.0010.0303.0050.2065.3449030000000000000.00505 50,00 0,00 ~ 
02.O13.001 O .0303. 0050.2065.3449039000000000000 .00303 50,00 0,00 

02. O 13. 0010.0303. 0050. 2065 .344 9039000000000000. 00505 50,00 0,00 

02.O13.001 O .0303.0050. 2065 .3449040000000000000. 00505 3.150,00 0,00 

02.013.0010.0303.0050.2065.3449051000000000000.00303 50,00 0,00 

02.013.0010.0303.0050.2065 3449051000000000000.00505 50,00 0,00 

02.013.0010.0303.0050.2065.3449052000000000000.00505 10.500,00 0,00 ~ 
02.013.0010.0303.0050.2073.3317170000000000000.00303 11.239,69 0,01 

02.013.0010.0303.0050 2073.3337170000000000000.00303 4.475,74 º·ºº 
02.013.0010.0303.0050 .2073.3337230000000000000.00303 90.000,00 0,04 

02.013.0010.0303.0050.2073.3337232000000000000.00303 80.000,00 0,04 

02.013.0010.0303.0050 2073.344 7170000000000000.00303 283,74 0,00 

02.013.0010.0304.0050.2072.3319011000000000000.00000 82.236,00 0,04 

02.013.0010.0304.0050 2072.3319011000000000000.00303 519.762,60 0,24 

02.013.0010.0304.0050 .2072 .3319011000000000000.00378 354.980,00 0,17 

02.013.0010.0304.0050.2072.3319011000000000000.00510 945.000,00 0,44 
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02.013.0010.0304.0050.2072.3319013000000000000.00000 
16.447,20 0,01 02.013.0010.0304.0050.2072.3319013000000000000.00303 

120.789,90 0,06 
(9 02.013.0010.0304. 0050.2072.3319013000000000000.00378 

76.020,00 0,04 02.013.0010.0304.0050.2072.3319013000000000000.0051 O 
241.500,00 º· 11 02.013.0010.0304 .0050.2072.3319016000000000000.0051 O 
178.500,00 0,08 02.013.0010.0304.0050.2072.3319094000000000000. 00303 

50,00 0,00 02.013.001 O 0304.0050.2072.3335041000000000000.00303 
65.900,52 0,03 02.013.0010.0304.0050.2072.3339014000000000000, 00377 
2.100,00 0,00 02.013.0010.0304.0050.2072.3339014000000000000.00379 
1.550,00 º·ºº 02.013 0010.0304. 0050.2072.3339030000000000000.00000 
8.223,60 º·ºº 02 .013.0010.0304.0050.2072.3339030000000000000.00012 
8.000,00 0,00 02.013.0010.0304 .0050.2072.3339030000000000000.00377 

15.750,00 0,01 02.013.0010.0304.0050.2072 .3339030000000000000. 00379 
15.750,00 0,01 02.O13.001 O. 0304. 0050 .2072. 3339030000000000000 .00380 
12.500,00 0,01 02.013.0010.0304.0050.2072.3339030000000000000.0051 O 
31.500,00 0,01 02.013.0010.0304 .0050.2072.3339032000000000000.00303 

50,00 0,00 02 .o 13 .0010.0304. 0050 .207 2 .3339032000000000000 .00377 
4.800,00 0,00 02. 013.0010.0304.0050.2072 .3339033000000000000.00377 
1.050,00 º·ºº 02.013.0010.0304 .0050.2072.3339033000000000000.00379 
600,00 º·ºº 02.013.0010.0304.0050.2072.3339034000000000000.00379 
50,00 º·ºº 02.013.0010.0304.0050.2072.3339036000000000000.00303 
50,00 0,00 02. O 13. 0010.0304. 0050 .2072 .3339036000000000000. 003 79 
50,00 º·ºº 02.013.0010.0304.0050.2072 3339039000000000000.00377 

6.300,00 0,00 02. O 13.0010.0304. 0050.2072.3339039000000000000, 00379 
13.900,00 0,01 02. 013 0010.0304.0050.2072 .3339039000000000000.00380 
10.500,00 0,00 02.013.001 O 0304.0050.2072.3339039000000000000.00510 
18.900,00 0,01 02. 013.0010.0304. 0050 .2072 .3339040000000000000. 00380 
84.000,00 0,04 02. 013.0010.0304.0050 2072. 333904 7000000000000.00303 

50,00 º·ºº 02.013. 0010.0304. 0050.2072.333904 7000000000000 .003 79 
50,00 º·ºº 02.013.0010.0304.0050.2072 .3339049000000000000.00303 
50,00 º·ºº 02.013. 0010.0304. 0050.2072.333904 9000000000000. 00379 
50,00 º·ºº 02.013.0010.0304.0050.2072.3339093000000000000.00303 
50,00 º·ºº 02.013.0010.0304.0050.2072.3449040000000000000.0051 O 

2.100,00 º·ºº 02.013.0010.0304.0050.2072.3449052000000000000. 0051 O 
7.350,00 º·ºº 02.014.0015.0122.0055.207 4, 3319011 ºººººººººººº·ººººº 

3.103.200,00 1.46 02.014.0015.0122.0055.207 4.3319013000000000000.00000 
760.000,00 0,36 02.014.0015.0122.0055.207 4.3319016000000000000.00000 
320.000,00 O, 15 02.014.0015.0122. 0055.207 4.3319094000000000000.00000 
16.000,00 0,01 02.014.0015.0122.0055.2074.3339014000000000000.00000 
5.000,00 º·ºº 02.014.0015.0122.0055.207 4.3339030000000000000.00000 

172.700,00 0,08 02.014. 0015.0122. 0055.207 4.3339033000000000000 .00000 
10.000,00 0,00 02.014.0015.0122.0055.207 4 .3339036000000000000.00000 
8.000,00 º·ºº 02.014.0015.0122. 0055 207 4.3339037000000000000.00000 
500,00 o~ 02 .014.0015.0122. 0055.207 4 .3339039000000000000. 00000 

300.000,00 0,14 02.014.0015 0122.0055.2074 3339040000000000000.00000 
30.000,00 0,01 02.014.0015.0122. 0055.207 4.333904 7000000000000.00000 

200,00 0,00 02.014.0015.0122.0055.207 4.3339049000000000000. 00000 
1.500,00 0,00 02.014.0015.0122 0055.207 4.3339092000000000000.00000 
200,00 0,00 02.014.0015.0122.0055.207 4.3339093000000000000.00000 
200,00 0,00 ~ 02.014 .0015,0122.0055.207 4.3449030000000000000.00000 
500,00 0,00 02.014.0015.0122.0055.2074.3449039000000000000.00000 
500,00 0.00 02. 014.0015.0122.0055.207 4.3449040000000000000,00000 
500,00 0,00 

02.014.0015.0122. 0055.207 4.3449051 ºººººººººººº·ººººº 1.000,00 0,00 02 .o 14. 0015.0122. 0055.207 4.3449052000000000000. 00000 
20.000,00 0,01 02.014.0015.0451.0055.1O10.3339030000000000000.00504 
1.000,00 º·ºº 02.014.0015.0451.0055.1010.3339039000000000000.00504 
1.000,00 º·ºº 02 014.0015.0451.0055.1010 3449051000000000000.00504 

147.000,00 0,07 
02.014.0015.0451 0055.1010 3449052000000000000.00504 

1.000,00 º·ºº 02.014.0015.0451.0055.2076.3339030000000000000.00505 
1.525.500.00 0,72 
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Dotação % 

Orgão: 02 - Poder Executivo 
02.014.0015.0451.0055.2076.3339030000000000000.00511 150.700,00 0,07 

02.014.0015.0451.0055 2076.3339034000000000000.00505 500,00 0,00 (!§ 
02.014.0015.0451.0055.2076.3339036000000000000.00505 500,00 0,00 

02. 014.0015.0451.0055.2076.3339037000000000000.00505 500,00 0,00 

02 .014.0015.0451.0055.2076.3339039000000000000.00505 450.000,00 0,21 

02.014 .0015.0451.0055.2076.3339039000000000000.00511 100.000,00 0,05 

02.014.0015 .0451.0055.2076.333904 7000000000000.00505 500,00 0,00 

02. O 14.0015.0451.0055.2076 .3339092000000000000. 00505 500,00 0,00 

02. O 14.0015.0451. 0055.2076.3339093000000000000. 00505 500,00 0,00 

02.014 .0015.0451. 0055.2076.3449030000000000000.00505 500,00 0,00 

02.014.0015.0451.0055.2076.3449039000000000000.00505 500,00 0,00 

02.014.0015.0451.0055.2076.3449051000000000000.00505 500,00 0,00 

02.014.0015.0451.0055.2076.3449052000000000000.00505 20.000,00 0,01 

02.014.0015.0451.0055.2077 .3339030000000000000.00505 2.177.300,00 1,02 

02.014.0015.0451.0055.2077 .3339030000000000000.00511 285.000,00 O, 13 

02.014.0015.0451.0055.2077 .3339030000000000000.00512 40.000,00 0,02 

02.014.0015.0451.0055.2077 .3339036000000000000.00511 500,00 0,00 

02.014.0015.0451.0055.2077.3339037000000000000.00511 500,00 0,00 

02.014.0015.0451.0055.2077 .3339039000000000000.00505 300.000,00 0,14 

02.014.0015.0451.0055.2077,333904 7000000000000.00511 2.000,00 0,00 

02.014.0015.0451.0055.2077.3339093000000000000.00511 500,00 0,00 

02.014.0015.0451.0055.2077 .3449030000000000000.00511 500,00 0,00 

02.014.0015.0451.0055.2077.3449039000000000000.00511 500,00 0,00 

02.014.0015.0451.0055.2077.3449051000000000000.00511 500,00 0,00 

02.014.0015.0451.0055.2077.3449052000000000000.00511 20.000,00 0,01 

02.014.0015.0451.0055.2078.3339030000000000000.00504 61.500,00 0,03 

02.014.0015.0451.0055.2078.3339039000000000000.00504 5.000,00 0,00 

02 .014.0015.0451.0055.2078.3449030000000000000.00504 500,00 0,00 

02.014.0015.0451.0055.2078. 3449039000000000000.00504 500,00 º·ºº 
02.014.0015.0451.0055.2078.3449051000000000000.00504 5.000,00 0,00 

02.014.0015.0451.0055.2078.3449052000000000000.00504 500,00 0,00 

02.014.0015.0452.0055.1008.3317170000000000000.00504 500,00 0,00 

02.014.0015.0452.0055.1008.3337170000000000000.00504 500,00 0,00 

02.014.0015.0452 0055.1008.3339039000000000000.00504 500,00 0,00 

02.014.0015.0452.0055.1008.3447170000000000000 00504 500,00 0,00 

02.014.0015.0452.0055.1008.3449051000000000000.00504 148.000,00 0,07 
02.014.0015.0452.0055.2075.3319011000000000000.00507 150.000.00 0,07 

02.014.0015.0452.0055.2075 3319013000000000000.00507 30.000,00 0,01 

02.014.0015.0452.0055.2075.3319016000000000000.00507 2.000,00 º·ºº 
02.014.0015.0452.0055.2075.3319094000000000000.00507 1.000,00 0,00 

02. O 14.0015.0452.0055.2075 .3339030000000000000. 00507 2.000.000,00 0,94 

02. 014.0015.0452. 0055.207 5.3339039000000000000. 00507 5.800.000,00 2,72 

02 .014.0015.0452. 0055.207 5.3339040000000000000 .00507 30.000,00 O:e4, 

02.014.0015.0452.0055.2075.3339092000000000000.00507 100.000,00 0,05 ~ 
02. 014.0015.0452.0055.2075.3449030000000000000.00507 2.000,00 0,00 

02. O 14.0015 .0452.0055.207 5.344 9039000000000000. 00507 2.000,00 0,00 

02. O 14.0015.0452. 0055.207 5.3449040000000000000. 00507 2.000,00 0,00 

02.014.0015 0452.0055.2075.3449051000000000000.00507 448.000,00 0,21 

02. 014.0015.0452.0055.2075.3449052000000000000.00507 120.000,00 0,06 ~ 
02.O14.0015 .0452. 0055. 2079. 3339030000000000000. 00504 5.000,00 0,00 

02. 014.0015.0452. 0055.2079. 3339036000000000000. 00504 500,00 0,00 

02.014 .0015.0452.0055.2079.3339039000000000000 .00504 80.000,00 0,04 

02.O14.0015. 0452. 0055. 2079.3339040000000000000 .00504 3.000,00 0,00 

02.014.0015.0452.0055.2079.333904 7000000000000.00504 500,00 0,00 

02. 014.0015.04 52. 0055.2079.3449030000000000000. 00504 500,00 0,00 

02.014.0015 0452 0055.2079.3449039000000000000.00504 500,00 0,00 

02. O 14.0015.0452. 0055.2079 .3449040000000000000. 00504 500,00 0,00 

02.014.0015.0452.0055.2079.3449051000000000000.00504 56.500,00 0,03 

02. O 14.0015.0452.0055.2079. 3449052000000000000. 00504 3.000,00 0,00 
r,amOl')f\'"'11 1'7-f'IO•A~ (\'),(\('I 
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02.014 .0026.0782.0055.1009.3449051000000000000.00505 500,00 º·ºº 02.014 .0026.0782.0055.1009.3449052000000000000.00501 10.000,00 º·ºº & 02.014.0026.0782.0055.1009.3449052000000000000.00504 50.000,00 0,02 
02. 014 .0026.07 82. 0055.1009. 344 9052000000000000. 00505 99 500,00 0,05 
02.015.0008.0122.0060.2080.3319011000000000000.00000 1 550000,00 0,73 
02.015.0008.0122.0060.2080.3319013000000000000.00000 380.000,00 0,18 
02. 015.0008.0122.0060 .2080.3319016000000000000.00000 40.000,00 0,02 
02.015.0008.0122.0060.2080 3319094000000000000.00000 6.000,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060 2080.3339014000000000000.00000 15.000,00 0,01 
02. O 15.0008. O 122. 0060. 2080.3339030000000000000 .00000 18.000,00 0,01 
02.015.0008.0122.0060.2080.3339030000000000000 .00505 27.500,00 0,01 
02.015. 0008.0122. 0060 .2080.3339033000000000000 .00000 9.000,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2080.3339034000000000000 .00505 1.200,00 0,00 
02 .O 15.0008.0122. 0060.2080.3339035000000000000 .00505 1.200,00 0,00 
02 .o 15. 0008.0122. 0060.2080.3339036000000000000 .00505 1.500,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2080.3339037000000000000 .00505 1.500,00 0,00 
02. O 15 .0008.01 22. 0060 .2080. 3339039000000000000. 00000 61.560,00 0,03 
02. 015.0008.0122.0060.2080,3339039000000000000.00505 197.600,00 0,09 
02. 015.0008.01 22.0060.2080. 3339040000000000000.00505 20.000,00 0,01 
02.015.0008.0122.0060.2080.333904 7000000000000.00505 3.000,00 0,00 
02. 015.0008.0122.0060 .2080.3339049000000000000.00000 1.000,00 º·ºº 02.015.0008.0122 0060 2080.3339092000000000000.00505 3.000,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2080.3339093000000000000.00000 3.000,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2080.3449052000000000000.00000 5.000,00 0,00 
02.015 0008.0122.0060 2080.3449052000000000000.00936 10.000,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2081.3319011000000000000.00000 335.340,00 0,16 
02.015.0008.0122.0060.2081.3319013000000000000.00000 96.400,00 o.os 
02.015.0008.0122.0060.2081.3319016000000000000.00000 200,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2081.3319094000000000000.00000 2.500,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2081.3339014000000000000.00000 8.500,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2081 3339030000000000000.00000 30.300,00 0,01 
02.015.0008.0122.0060.2081.3339030000000000000.00505 5.000,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2081.3339036000000000000.00000 1.000,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2081.3339039000000000000.00000 30.000,00 0,01 
02.015.0008.0122.0060.2081.3339040000000000000.00000 1.200,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2081.333904 7000000000000.00000 500,00 0,00 
02.015 0008.0122.0060.2081.3339092000000000000.00000 1.000,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2081.3339093000000000000.00000 1.500,00 º·ºº 02.015.0008.0122.0060.2081.3449051000000000000.00505 1.500,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2081.3449052000000000000.00505 3.000,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2082 .3339014000000000000.00000 6.000,00 0,00 
02.O15.0008.0122. 0060 .2082. 3339030000000000000. 00000 2.000,00 0,00 
02.015.0008 0122.0060.2082.3339033000000000000.00000 2.000,00 

~ 02. O 15.0008. O 122. 0060. 2082. 3339036000000000000. 00000 500,00 
~ ' 

02. O 15 .0008. O 122. 0060. 2082 .3339039000000000000 .00000 2.000,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2082.333904 7000000000000.00000 500,00 0,00 
02.015.0008.0122.0060.2082.3449052000000000000.00933 300,00 0,00 
02. 016. 0008.0242. 0060.2083.3335043000000000000 .00000 6.000,00 0,00 
02.016.0008.0242.0060.2083.3335043000000000000.00938 10.000,00 0,00 

' 02.016.0008.0243.0060.2084.3319011000000000000.00000 1.050.060,00 0,49 
02.016.0008.0243.0060.2084.3319013000000000000.00000 245.000,00 0,11 
02.016.0008.0243.0060.2084.3319016000000000000.00000 5.000,00 º·ºº 02. O 16.0008.024 3.0060 .2084 .3319094000000000000. 00000 5.000,00 0,00 
02.016.0008.0243.0060.2084.3339014000000000000.00000 2.000,00 0,00 
02.016.0008.0243.0060.2084.3339030000000000000.00000 41.840,00 0,02 
02 .016. 0008. 024 3. 0060 .2084 .3339030000000000000. 00505 158.160,00 0,07 
02.016.0008.0243.0060.2084.3339030000000000000.00934 10.000,00 0,00 
02.016.0008.0243.0060.2084.3339031000000000000.00000 2.000,00 0,00 
02. O 16 .0008. 0243. 0060. 2084. 3339032000000000000 .00000 5.000,00 0,00 

,-,a,no1")n'">1 1,.nn.11i= n->-nA 
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Orgão: 02 - Poder Executivo 
02.016. 0008.0243. 0060.2084.3339033000000000000. 00000 150.000,00 0,07 
02 .016. 0008.0243. 0060.2084.3339033000000000000. 00505 

20 ººº·ºº 0,01 
(?;:z 02. 016 .0008.0243. 0060 .2084. 3339033000000000000.00934 20.000,00 0.01 

02.016.0008.0243.0060.2084.3339034000000000000.00000 400,00 0,00 
02. O 16.0008. 0243.0060. 2084.3339036000000000000.00000 10.000,00 0,00 
02. O 16. 0008. 0243. 0060.2084.3339037000000000000 .00000 2.000,00 º·ºº 02.016.0008 0243.0060.2084.3339039000000000000 .00000 157.300,00 0,07 
02. O 16. 0008.0243. 0060.2084. 3339039000000000000. 00505 330.000,00 0,15 
02. O 16 .0008.024 3. 0060 .2084. 3339039000000000000. 00934 10.000,00 º·ºº 02. O 16. 0008.0243.0060 .2084. 3339040000000000000. 00000 2.000,00 º·ºº 02. 016 .0008.0243.0060. 2084. 333904 7000000000000. 00000 2.000,00 º·ºº 02.016.0008.0243.0060.2084.3339092000000000000.00000 1.000,00 0,00 
02. O 16.0008. 0243. 0060 .2084.344 9030000000000000 .00000 500,00 0,00 
02. O 16. 0008. 0243. 0060 .2084 .344 9039000000000000 .00000 500,00 0,00 
02.016 0008.0243.0060.2084.3449051000000000000.00000 3.000,00 º·ºº 02. 016. 0008.0243. 0060 .2084.3449052000000000000. 00000 5.000,00 º·ºº 02.016.0008.0244.0060.2085.3339030000000000000.00000 5.000,00 º·ºº 02.016.0008.0244.0060.2085.3339030000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02. 016.0008.0244 0060.2085.3339031000000000000.00505 3.000,00 0,00 
02.016. 0008. 0244. 0060 .2085.3339032000000000000. 00000 55.000,00 0,03 
02 .016. 0008.0244. 0060 .2085.3339032000000000000 .00505 12.000,00 0,01 
02. O 16. 0008.0244.0060 .2085. 3339033000000000000. 00000 30.000,00 0,01 
02.016.0008.0244.0060.2085.3339033000000000000.00505 50.000,00 0,02 
02. O 16.0008. 0244 .0060. 2085. 3339036000000000000.00000 200,00 0,00 
02. O 16.0008. 0244. 0060. 2085 .333903 7000000000000 .00505 1.000,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2085.3339039000000000000.00000 55.000,00 0,03 
02.016. 0008.0244. 0060.2085.3339039000000000000 .00505 20.000,00 0,01 
02 .O 16. 0008.0244. 0060 .2085.333904 7000000000000. 00000 200,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2085.3449030000000000000.00000 500,00 º·ºº 02.016.0008.0244.0060.2085.3449039000000000000.00000 500,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2085.3449051 ºººººººººººº·ººººº 5.000,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2085.3449051 ºººººººººººº .00505 2.000,00 0,00 
02.01 6. 0008.0244. 0060 .2085.3449052000000000000. 00000 2.000,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2085.3449052000000000000.00505 2.000,00 º·ºº 02. O 16.0008. 0244. 0060. 2086 .3339014000000000000.00000 1.500,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2086.3339014000000000000.00940 4.000,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2086.3339030000000000000.00000 1.200,00 0,00 
02. O 16. 0008.0244 .0060 .2086.3339030000000000000. 00940 5.000,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2086.3339032000000000000.00000 500,00 0,00 
02. O 16.0008 .0244. 0060 .2086. 3339033000000000000.00000 1.000,00 º·ºº 02. O 16.0008. 0244. 0060. 2086. 3339033000000000000.00940 3.000,00 º·ºº 02. O 16. 0008.0244. 0060 .2086. 3339036000000000000 .00000 5.000,00 0,00 
02 .O 16. 0008.0244. 0060.2086.3339036000000000000. 00940 40.000,00 }: 02.016.0008.0244.0060.2086.3339037000000000000.00000 200,00 

~ 
' 02.016.0008.0244.0060.2086.3339039000000000000.00000 1.500,00 0,00 

02. O 16 .0008. 0244 .0060. 2086. 3339039000000000000.00940 2.500,00 º·ºº 02.016.0008.0244.0060.2086.3339047000000000000.00000 300,00 º·ºº 02 .O 16. 0008.0244. 0060.2086 .344 9030000000000000 .00940 500,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2086.3449039000000000000.00940 500,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2086.3449052000000000000.00940 14.500,00 0,01 {f 
02.016.0008.0244.0060.2087.3339030000000000000.00505 500,00 º·ºº 02.016.0008.0244.0060.2087.3339032000000000000.00000 20.000,00 0,01 
02.016.0008.0244.0060.2087.3339032000000000000.00505 559.340,00 0,26 
02. 016 .0008.0244. 0060 .2087 .3339033000000000000 .00000 2.000,00 0,00 
02. O 16. 0008.0244. 0060.2087 .3339036000000000000 .00000 200,00 º·ºº 02. 016. 0008.0244. 0060 .2087 .3339039000000000000 .00000 1.000,00 º·ºº 02.016.0008.0244.0060.2087.3339039000000000000.00505 1.000,00 º·ºº 02.016 .0008.0244,0060 .2087 .333904 7000000000000.00000 200,00 º·ºº 02.016.0008.0244.0060.2088.3319011000000000000.00000 550.000,00 0,26 
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02.016.0008.0244.0060.2088.3319011000000000000.00934 30.000,00 0,01 
02.016.0008.0244 .0060.2088.3319013000000000000.00000 100.000,00 0,05 

(S 02. 016.0008.0244.0060 .2088.3319013000000000000.00934 30.000,00 0,01 
02.016.0008.0244.0060.2088.3319016000000000000.00000 2.000,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2088.3319094000000000000.00000 500,00 0,00 
02.016 0008.0244.0060.2088.3339014000000000000.00000 3.000,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2088.3339030000000000000.00000 4.000,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2088.3339030000000000000.00934 13.000,00 0,01 
02.016 .0008.0244. 0060.2088 .3339032000000000000 .00000 1.000,00 0,00 
02.016 .0008.0244. 0060.2088.3339033000000000000 .00000 2.000,00 0,00 
02. 016 .0008. 0244. 0060 2088 .3339033000000000000 .00934 20.000,00 0,01 
02.016 .0008.0244. 0060 2088.3339036000000000000 .00000 1.000,00 0,00 
02.016. 0008.0244. 0060.2088.3339036000000000000 .00934 25.000,00 0,01 
02.016.0008.0244.0060.2088.3339039000000000000.00000 5.000,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2088.3339039000000000000.00934 6.000,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2088.3339040000000000000.00000 1.500,00 0,00 
02.016. 0008.0244. 0060.2088 .333904 7000000000000 .00000 1.000,00 0,00 
02. 016. 0008. 0244. 0060 .2088.3339092000000000000 .00000 1.000,00 0,00 
02 .016. 0008. 0244. 0060.2088.3339093000000000000 .00000 500,00 0,00 
02.016. 0008.0244. 0060 .2088.3449051000000000000 .00000 1.000,00 0,00 
02 .016. 0008.0244. 0060 .2088.3449052000000000000 .00000 3.000,00 0,00 
02. 016. 0008.0244. 0060 .2088.3449052000000000000. 00934 1 000,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2089.3319011000000000000.00000 110.000,00 0,05 
02.016.0008.0244.0060.2089.3319011000000000000.00938 40.000,00 0,02 
02.016.0008.0244.0060.2089.3319013000000000000.00000 20.000,00 0,01 
02.016.0008.0244.0060.2089.3319013000000000000.00938 20.000,00 0,01 
02. 016.0008.0244.0060.2089.3319016000000000000.00000 3.000,00 0,00 
02. 016.0008.0244.0060.2089.3319094000000000000.00000 500,00 0,00 
02. 016.0008.0244.0060.2089.3339014000000000000.00000 4.000,00 0,00 
02. O 16.0008. 0244 .0060 .2089 .3339030000000000000. 00000 4.000,00 0,00 
02. O 16.0008 .0244 .0060 .2089 .3339032000000000000. 00000 500,00 0,00 
02. O 16.0008. 0244. 0060. 2089 .3339033000000000000. 00000 2.000,00 0,00 
02.016.0008.0244.0060.2089.3339036000000000000.00000 500,00 0,00 
02. O 16.0008. 0244. 0060. 2089. 3339039000000000000. 00000 4.000,00 0,00 
02. 016.0008.0244 .0060 2089.3339040000000000000.00000 1.500,00 º·ºº 02. O 16.0008.0244 .0060.2089.333904 7000000000000.00000 500,00 0,00 
02. O 16.0008 .0244.0060 .2089 .3339093000000000000. 00000 500,00 0,00 
02. 016.0008.0244 .0060 .2089.3449051000000000000.00000 1.000,00 º·ºº 02. O 16.0008. 0244. 0060. 2089. 3449052000000000000.00000 2.500,00 0,00 
02.017 .0008.0243.0060.6000.3315043000000000000.00000 30.000,00 0,01 
02.017 .0008.0243.0060.6000 3335043000000000000.00000 480.000,00 0,23 
02. O 17 .0008. 0243. 0060. 6000 .3335043000000000000 .00880 10.000,00 0,00 
02.017 .0008.0243.0060.6000.3339014000000000000.00000 2.000,00 0,00 
02.017. 0008 .0243. 0060 .6000 .3339030000000000000. 00000 4.000,00 o:'Ca 

~ 02.017 .0008.0243. 0060. 6000 .3339030000000000000.00880 10.000,00 0,00 
02.017 .0008.0243.0060.6000.3339031000000000000.00000 3.500,00 0,00 
02.017 .0008.0243. 0060.6000 .3339032000000000000 .00000 1.000,00 0,00 
02.01 7 .0008.0243. 0060 .6000.3339032000000000000 .00880 5.000,00 0,00 
02. O 17. 0008.0243. 0060 .6000.3339033000000000000 .00000 1.000,00 º·ºº 02. 017. 0008. 0243. 0060.6000.3339036000000000000 .00000 500,00 0,00 
02.01 7 .0008.024 3. 0060 .6000 .3339039000000000000 .00000 8.000,00 0,00 \ 02.017 .0008 02430060.6000.3339039000000000000.00513 5.000,00 0,00 
02.017.0008.0243.0060.6000.3339039000000000000.00880 10.000,00 0,00 
02 .01 7. 0008.0243. 0060.6000 .333904 7000000000000 .00000 500,00 º·ºº 
02.017 .0008.0243.0060.6000 3339093000000000000.00000 500,00 0,00 
02. O 17 .0008. 0243. 0060. 6000 .3445042000000000000. 00000 500,00 0,00 
02.017.0008.0243.0060.6000.3445042000000000000.00880 500,00 º·ºº 
02. 017 .0008.0243. 0060 .6000 .3449030000000000000 .00000 500,00 º·ºº 
02. 017. 0008 .0243. 0060 .6000 .3449039000000000000 .00000 500,00 0,00 
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02.017.0008.0243.0060.6000 3449051000000000000.00000 500,00 0,00 
02. 017 .0008.0243.0060.6000.3449051000000000000.00880 10.000,00 0,00 e 02. 017 .0008 0243.0060.6000.3449052000000000000.00000 2.500,00 0,00 
02.017.0008.0243.0060 6000.3449052000000000000.00880 4.500,00 0,00 
02.017 .0008.0243.0060.6001.3335043000000000000 .00000 200,00 0,00 
02.017 .0008.0243.0060.6001.3337170000000000000.00000 200,00 0,00 
02.017.0008.0243.0060.6001.3339014000000000000.00000 1.000,00 0,00 
02.017.0008 0243.0060.6001 3339030000000000000.00000 60.000,00 0,03 
02.017.0008.0243 0060.6001 3339030000000000000.00505 40.000,00 0,02 
02.017.0008.0243 0060.6001.3339032000000000000.00000 500,00 0,00 
02.017 .0008.0243.0060.6001.3339039000000000000.00000 8.000,00 0,00 
02.017 .0008.0243.0060.6001.3339039000000000000.00505 10.000,00 0,00 
02.017.0008.0243.0060.6001.3339047000000000000.00000 200,00 0,00 
02.017 0008.0243.0060.6001.3339048000000000000.00000 20.000,00 0,01 
02.017.0008 0243.0060.6001.3339092000000000000.00000 500,00 0,00 
02.017 .0008.0243.0060.6001.3447170000000000000.00000 200,00 0,00 
02.017 .0008.0243.0060.6001.3449051000000000000.00000 2.000,00 0,00 
02.017 .0008.0243.0060.6001.3449052000000000000.00000 34.700,00 0,02 
02.018.0008.0241.0060.2090.3335043000000000000.00000 190.000,00 0,09 
02.018.0008.0241.0060.2090.3335043000000000000.01014 40.000,00 0,02 
02.018.0008.0241.0060.2090.3339030000000000000.00000 2.000,00 0,00 
02. O 18 0008 .0241 .0060. 2090. 3339032000000000000. 00000 2.000,00 0,00 
02.018.0008 0241.0060.2090.3339036000000000000.00000 2.000,00 0,00 
02.018.0008.0241.0060.2090.3339039000000000000.00000 2.000,00 0,00 
02.018.0008.0241.0060.2090.333904 7000000000000.00000 2.000,00 0,00 
02.018.0008.0241.0060.2090.3449052000000000000.00000 2.000,00 0,00 
02. O 19.0016.0482. 0065.2091 .3335041000000000000. 00505 500,00 0,00 
02.019.0016.0482.0065.2091.3339030000000000000.00505 10.000,00 0,00 
02.019.0016 0482.0065.2091.3339032000000000000.00505 3.500,00 0,00 
02.019.0016.0482. 0065.2091.3339036000000000000.00505 4.000,00 0,00 
02.019 0016.0482.0065.2091.3339039000000000000.00505 17.500,00 0,01 
02.019.0016.0482.0065.2091.3339047000000000000.00505 500,00 0,00 
02.019.0016.0482.0065.2091.3449051000000000000.00505 24.300,00 0,01 
02 019.0016.0482.0065.2091 3449052000000000000.00505 13.800,00 0,01 
02.019.0016.0482.0065.2091.3449061000000000000.00505 25.900,00 0,01 
02.020.0004.0122.0070.2092.3319011000000000000.00000 905.000,00 0,42 
02.020 0004.0122.0070.2092.3319013000000000000.00000 212 500,00 0,10 
02.020.0004.0122.0070.2092.3319016000000000000.00000 8.000,00 0,00 
02.020.0004.0122.0070.2092.3319094000000000000.00000 8.000,00 º·ºº 02. 020.0004. O 122.0070 .2092. 3339014000000000000. 00505 10.000,00 0,00 
02. 020 .0004 .O 122 .0070. 2092. 3339030000000000000.00000 24.000,00 0,01 
02. 020 .0004. O 122. 0070 .2092. 3339030000000000000 .00505 34.500,00 0,02 
02.020.0004.0122.0070.2092.3339033000000000000.00505 3.000,00 0,00 
02. 020. 0004. O 122. 0070 .2092.3339034 ºººººººººººº .00000 500,00 ~Q!l 
02. 020.0004.01 22.0070 .2092 .3339035000000000000. 00505 100,00 0,00 

~ 02. 020.0004 .O 122.0070 .2092. 333903 7000000000000. 00505 100,00 0,00 
02. 020 .0004. O 122. 0070 .2092. 3339039000000000000.00000 90.500,00 0,04 
02.020.0004.0122.0070.2092.3339039000000000000.00505 12.000,00 0,01 
02 .020. 0004 .O 122. 0070.2092. 3339040000000000000 .00000 8.000,00 0,00 
02.020.0004.0122.0070.2092.3339046000000000000.00000 58.000,00 0,03 ~ 02.020.0004.0122.0070.2092 .333904 7000000000000.00505 2.000,00 0,00 
02.020.0004.0122.0070.2092 3339092000000000000. 00505 100,00 0,00 
02. 020 .0004. O 122.0070. 2092. 3339093000000000000. 00505 500,00 0,00 
02. 020 .0004. O 122. 0070 .2092. 3449030000000000000.00505 1.000,00 º·ºº 02. 020.0004. O 122.0070 .2092. 344 9039000000000000. 00505 100,00 0,00 
02. 020 .0004 .O 122.0070 .2092 .3449040000000000000. 00505 500,00 0,00 
02.020.0004.0122.0070.2092.3449052000000000000.00505 15.000,00 0,01 
02. 020 .0004 .o 125. 0070 .2093 .3339030000000000000 .00000 10.000,00 0,00 
02. 020.0004.0125. 0070 .2093. 3339030000000000000. 00509 26.500,00 0,01 
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02.020.0004.0125.0070 .2093 3339039000000000000.00509 2.000,00 0,00 
02.020.0004.0125.0070.2093.3339047000000000000.00505 500,00 0,00 ~ 
02.020.0004.0125.0070.2093.3339092000000000000.00505 500,00 0,00 
02. 020 .0004. O 125. 0070. 2093.344 9030000000000000. 00509 500,00 0,00 
02. 020 .0004. O 125. 0070. 2093 .344 9039000000000000 .00505 500,00 0,00 
02.020.0004.0125.0070.2093.3449051000000000000.00509 500,00 0,00 
02. 020 .0004. O 125. 0070 .2093.344 9052000000000000 .00509 500,00 0,00 
02.020.0006.0182.0070.2096.3339030000000000000.00000 8.000,00 0,00 
02. 020.0006. O 182. 0070. 2096 .3339036000000000000.00000 100,00 0,00 
02. 020 .0006. O 182. 0070. 2096.3339039000000000000 .00000 5.000,00 0,00 
02. 020.0006. O 182. 0070. 2096 .3339040000000000000 .00000 6.000,00 0,00 
02.020.0006.0182.0070.2096.3339047000000000000.00000 100,00 0,00 
02. 020 .0006. O 182. 0070. 2096. 3339092000000000000 .00000 100,00 0,00 
02.020.0006.0182.0070.2096.3449030000000000000.00000 100,00 0,00 
02.020.0006.0182.0070.2096.3449039000000000000.00000 100,00 0,00 
02.020.0006.0182.0070.2096.3449052000000000000.00000 500,00 0,00 
02 020.0015.0451.0070.2094.3339030000000000000.00505 370.000,00 0,17 
02.020.0015.0451.0070.2094 3339039000000000000.00000 40.000,00 0,02 
02.020.0015.0451.0070 .2094 .3339039000000000000.00505 20.000,00 0,01 
02.020.0015.0451 0070.2094.3339047000000000000.00505 100,00 0,00 
02.020.0015.0451.0070.2094 3449030000000000000.00505 100,00 0,00 
02. 020 .0015. 04 51 . 0070. 2094 .3449039000000000000 .00505 100,00 0,00 
02.020.0015.0451.0070.2094.3449051000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02.020.0015.0451.0070 2094.3449052000000000000.00505 5.000,00 0,00 
02.020.0026.0453.0070.2095.3336045000000000000.00505 140.000,00 0,07 
02.020.0026.0453.0070.2095.3339030000000000000.00505 41.000,00 0,02 
02.020.0026.0453.0070.2095.3339039000000000000.00505 5.000,00 0,00 
02.020.0026.0453.0070.2095.3339047000000000000.00505 100,00 0,00 
02. 020 .0026. 0453. 0070. 2095 .344 9030000000000000 .00505 100,00 0,00 
02. 020 .0026. 0453. 0070. 2095. 344 9039000000000000 .00505 100,00 0,00 
02.020.0026.0453.0070.2095.3449051000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02.020.0026.0453.0070.2095.3449052000000000000.00505 400,00 0,00 
02 020.0026.0781.0070.2099.3319011000000000000.00000 69.500,00 0,03 
02.020.0026.0781.0070.2099 .3319013000000000000.00000 16.500,00 0,01 
02.020.0026.0781.0070 .2099.3319016000000000000.00000 100,00 0,00 
02.020.0026.0781.0070 2099.3319094000000000000.00000 100,00 0,00 
02. 020 .0026. 0781 . 0070. 2099.3339014000000000000 .00000 500,00 º·ºº 
02.020.0026.0781.0070.2099.3339030000000000000.00000 5.000,00 0,00 
02.020.0026.0781.0070.2099.3339033000000000000.00505 100,00 0,00 
02 020.0026.0781.0070.2099.3339034000000000000.00505 100,00 0,00 
02.020.0026.0781.0070.2099.3339036000000000000.00505 100,00 0,00 
02.020.0026.0781.0070.2099.3339037000000000000.00505 60.000,00 0,03 
02.020.0026.0781.0070.2099.3339039000000000000.00000 215.000,00 

~~ 02.020. 0026.07 81. 0070.2099 .3339040000000000000. 00000 4.000,00 0,0 
~ 02.020.0026.0781.0070.2099.3339046000000000000.00000 14.500,00 0,01 

02. 020. 0026.07 81. 0070.2099.333904 7000000000000. 00505 100,00 0,00 
02 .020. 0026.07 81. 0070.2099.3339092000000000000. 00505 100,00 0,00 
02.020. 0026.0 7 81. 0070 .2099 .3339093000000000000. 00505 100,00 0,00 
02. 020. 0026.07 81. 0070.2099.3449030000000000000. 00505 100,00 0,00 \ 02. O 20. 0026.0 7 81. 0070 .2099 .3449039000000000000. 00505 100,00 0,00 
02.020.0026.0781.0070.2099.3449051000000000000 .00000 500,00 0,00 
02. 020 .0026.07 81.0070 .2099 .3449052000000000000. 00505 5.000,00 0,00 
02. 020. 0026.07 82.0070 .2097 .3339030000000000000. 00000 3.400,00 0,00 
02. 020 .0026.07 82. 0070 .2097 .3339039000000000000 .00000 100,00 0,00 
02. 020. 0026. 0782. 0070 .2097 .3449052000000000000. 00000 1.500,00 0,00 
02.020.0026.0782.0070.2098.3319011000000000000.00000 120.700,00 0,06 
02.020.0026.0782.0070.2098.3319013000000000000.00000 28.300,00 0,01 
02.020.0026.0782.0070.2098.3319016000000000000.00000 100,00 0,00 

02.020.0026.0782.0070 .2098.3319094000000000000 .00000 100,00 0,00 
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02.020.0026.0782.0070.2098.3339014000000000000.00000 500,00 0,00 

02.020.0026.0782.0070.2098.3339030000000000000.00000 15.000,00 0,01( ~ 
02.020.0026.0782.0070.2098.3339033000000000000.00505 100.00 0,00 
02.020.0026.0782.0070.2098.3339034000000000000.00505 100,00 0,00 
02.020.0026.0782.0070.2098.3339036000000000000.00505 100,00 0,00 
02.020.0026.0782.0070.2098.3339037000000000000.00505 115.000,00 0,05 
02.020.0026.0782.0070.2098.3339039000000000000.00000 215.000,00 O, 10 
02.020.0026.0782.0070.2098.3339040000000000000.00000 4.000,00 0,00 
02.020.0026.0782.0070.2098.3339046000000000000.00000 100,00 º·ºº 
02.020.0026.0782.0070.2098.3339047000000000000.00505 100,00 º·ºº 02.020.0026.0782.0070.2098.3339092000000000000.00505 100,00 º·ºº 02.020.0026.0782.0070.2098.3339093000000000000.00505 100,00 º·ºº 02.020.0026.0782.0070.2098.3449030000000000000.00505 100,00 0,00 
02.020.0026.0782.0070.2098.3449039000000000000.00505 100,00 0,00 
02. 020.0026.07 82.0070 .2098 .3449051000000000000. 00000 1.000,00 0,00 
02.020.0026.0782.0070.2098.3449052000000000000.00505 5.000,00 0,00 
02. 021.0099 .0999.0999 .9000 .3999999000000000000. 00000 600.000,00 0,28 
Total Órgão 213.132.500,00 100,00 
Total Geral 213.132.500,00 100,00 

r 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

Principais Fontes de Receita - Metodologia e Memória de Cálculo 
Anexo de Metas Fiscais 

LDO: 2022 

- 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

· 7º � • Orçado - P8: 7g8� · 7.77 7.77 

· 7· 7 • Orçado / 78º � g8: P/ .77 º 7. º º 

· 7· º • Orçado / º 8º 7: 8g� g.P: · .· P 

· 7· · • Orçado / g8/7� 8/ 77.77 º á.áá 

· 7· - • Orçado : º 87º / 8º 77.77 : .- g 

· 7· / • Orçado : - 8áº g8/77.77 : .- 7 

Cota-parle do fundo de participação dos municípios · cota mensal 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

· 7º � • Orçado - : 8: 77 º º º · º º 7.77 

· 7· 7 • Orçado - P8º 778777.77 º .P� 

· 7· º • Orçado - g87778777.77 : .· P 

· 7· · • Orçado / 787778777.77 : .· P 

· 7· - 5 Orçado / · 87778777.77 : .77 

· 7· / • Orçado / / 87778777.77 / .áP 

Transferência de recursos do sistema único de saúde - SUS - repasses fundo a fundo. bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

· 7º � 5 Orçado / 8: � 78777.77 7.77 

· 7·7 5 Orçado : 87º - 8· 77.77 � .· · 

· 7· º 5 Orçado : 8� : º 8· 77.77 º g.á º 

· 7·· 5 Orçado P8Pá· 8777.77 º · 8º º 

· 7· - 5 Orçado á 877P8g77.77 : 87· 

· 7· / • Orçado á8- PP8� 77.77 : .º / 

,,..._, Cola-parte do ICMS 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

· 7º � • Orçado : º 87778777.77 7.77 

· 7· 7 5 Orçado : · 8á778777877 - .- - 

· 7· º 8 Orçado :/ 8g778777.77 - .� g 

· 7· · • Orçado : g 7778777.77 : .g/ 

· 7· - 5 Orçado P78� 778777877 : 877 

· 7· / • Orçado P/ 87778777.77 : .7� 

Outras receitas correntes 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

· 7º � 5 Orçado · - · 8- : : .77 º·ºº 
· 7· 7 • Orçado · - g8º º : .77 · ./ g 

·7· º 5 Orçado · á- 8/ º 7.77 º / .g· 

· 7· · • Orçado · : g8- 77.77 5: .: - 

· 7· - 5 Orçado · á º 8á77.77 : .º � 

· 7· / 5 Orçado · g: 8� 77.77 : .· - 

Receitas de capital 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

· 7º � • Orçado P8gg: 8· : 7.77 7.77 

· 7· 7 • Orçado · 8º � 78á77.77 5Pg.º g 

· 7· º 5 Orçado · 8º � g8/77.77 7.- : 

· 7· · • Orçado º º 78777.77 5� : .77 

· 7· - • Orçado º º : 8: 77.77 : .77 

· 7· / 5 Orçado º · º 8·77.77 / .� / 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: · P47g4· 7· º Hora Emissão: º Pp: � 

Tá ê º 4 º 



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Principais Despesas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

- Pessoal e encargos sociais 

Metas Atuais Valor Nominal • RS Variação% 

2019 - Orçado 94.277.769,10 0,00 

2020 • Orçado 102.657.874,45 8,89 

2021 - Orçado 110.737.476,50 7,87 

2022 • Orçado 117.585.165,55 6,18 

2023 - Orçado 123.775.742,50 5,26 

2024 • Orçado 130.078.234,87 5,09 

Metas Atuais Valor Nominal • RS Variação% 

2019 - Orçado 936.000,00 0,00 

2020 - Orçado 1.597 .541,91 70,68 

2021 - Orçado 1 245.310,37 -22,05 

2022 - Orçado 1.210.924,00 -2,76 

2023 - Orçado 1.270.052,50 4,88 

2024 - Orçado 1 .340 055, 13 5,51 

Juros e encargos da divida 

,-., Outras despesas correntes 
Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação% 

2019 - Orçado 68.476.247,98 º · º º 
2020 - Orçado 69.475.489,67 1,46 

2021 - Orçado 75.178.856,56 8,21 

2022 - Orçado 84.987.955,94 13,05 

2023 - Orçado 89.227 .600,00 4,99 

2024 - Orçado 93.705.600,00 5,02 

Metas Atuais Valor Nominal • RS Variação% 

2019 - Orçado 13.853.157,92 0,00 

2020 - Orçado 6.186.187,66 -55,34 

2021 - Orçado 6.017 .401,21 -2,73 

2022 - Orçado 5.564.109,27 -7,53 

2023 - Orçado 5. 768.052,50 3,67 

2024 - Orçado 6.056.055,00 4,99 

Investimentos 

,-. Inversões financeiras 
Metas Atuais Valor Nominal • RS Variação% 

2019 - Orçado 0,00 0,00 

2020 - Orçado º · º º 0,00 

2021 - Orçado 0,00 0,00 

2022 - Orçado º·ºº 0,00 

2023 - Orçado 0,00 0,00 

2024 • Orçado 0,00 0,00 

Amortização da dívida/ refinanciamento da divida 

Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 

2019 - Orçado 1.817 325,00 º·ºº 
2020 - Orçado 1.411.106,31 -22,35 

2021 - Orçado 2.199.075,36 55,84 

2022 - Orçado 3.184.345,24 44,80 

2023 - Orçado 3.350.052,50 5,20 

2024 - Orçado 3.520.055,00 5,07 

Reserva de contingência 
Metas Atuais Valor Nominal - RS Variação% 

2019 - Orçado 480.000,00 0,00 

2020 - Orçado 520.000,00 8,33 

2021 - Orçado 570.000,00 9,62 

2022 - Orçado 600.000,00 5,26 

2023 • Orçado 630.000,00 5,00 

2024 - Orçado 660.000,00 4,76 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

- Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 16:57 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONOON 
Total das Receitas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: · 7· · 

- 

- 

r, 

r-- 

Previsão • R$ 
Especificação 2022 2023 2024 

/ 777777777777777777 5 Receita Orçamentária · / P º · 78777.77 · : g8P: º 8/77.77 · áº 8� � / 8� 77.77 

/ º 77777777777777777 5 Receitas correntes · / P87º 78777.77 · : g8: - : 8� 77.77 · áº gá- 8á77.77 

/ º º 7777777777777777 5 Impostos. taxas e contribuições de melhoria / g8/7� 8/77.77 : º 87º / º 77.77 : - 8áº g8/77.77 

/ º º º 777777777777777 5 Impostos - � 8/- · 8� 77.77 / º 8: � 78: 77.77 / - 8g7� 8: 77.77 

/ º º · 777777777777777 5 Taxas g8P� / 8: 77.77 � 8º · á : 77.77 � 8: � P8P77.77 

/ º º - 777777777777777 5 Contribuição de melhoria · g· 8777.77 · � P8º 77.77 - º · 8- 77.77 

/ º · 7777777777777777 5 Contribuições g8: / á8777.77 � 87/ � 8/ 77.77 � 8: 7º 8� 77.77 

/ º · º 777777777777777 5 Contribuições sociais 7.77 7.77 7.77 

/ º · / 777777777777777 5 Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú g8: / á8777.77 � 87/ � 8/77.77 � 8: 7º 8� 77.77 

/ º - 7777777777777777 5 Receita patrimonial º 8· - 78777.77 º 8· � º 8: 77.77 º 8- P- 8777.77 

/ º - º 777777777777777 5 Exploração do patrimônio imobiliário do estado - 78777.77 - º 8: 77.77 - - 8777.77 

/ º - · 777777777777777 5 Valores mobiliários º 8· 778777.77 º 8· P78777.77 º 8- - 78777.77 

/ º - - 777777777777777 5 Delegação de serviços públicos mediante concessão, ÁV 7.77 7.77 7.77 

/ º - / 777777777777777 5 Exploração de recursos naturais º·ºº 7.77 7.77 

/ º - : 777777777777777 5 Exploração do patrimônio intangível 7.77 7.77 7.77 

/ º - P777777777777777 5 Cessão de direitos º·ºº 7.77 7.77 

/ º - � 777777777777777 5 Demais receitas patrimoniais 7.77 7.77 7.77 

/ º / 7777777777777777 5 Receita agropecuária 7.77 7.77 7.77 

/ º : 7777777777777777 5 Receita industrial 7.77 7.77 7.77 

/ º P7777777777777777 5 Receita de serviços · 8º gº 8777.77 · 8· � á8º 77.77 · 8/· 78- 77.77 

/ º á7777777777777777 5 Transferências correntes º g: - g/ 8- 77.77 º � / 8Pº · 8º 77.77 · 7/ 8: g/ 8· 77.77 

/ º á º 777777777777777 5 Transferências da união e de suas entidades gP8g- / 8- 77.77 � º 87ág8º ºº·ºº � : 8gº / 8· 77.77 

/ º á· 777777777777777 5 Transferências dos estados e do distrito federal e de suz áº 8á/ 78777.77 á: 8- g- 8777.77 á� 8º á· 8777.77 

/ ºá - 777777777777777 5 Transferências dos municípios e de suas entidades º 8á· 78777.77 º 8g7P8777.77 º 8g� g8777.77 

/ º á/ 777777777777777 5 Transferências de instituições privadas g7 ººº·ºº g/ 8777.77 gg8777.77 

/ º á: 777777777777777 5 Transferências de outras instituições públicas · : 87778777.77 · P8· : 78777.77 · á 8P778777.77 

/ º áP777777777777777 5 Transferências do exterior 7.77 7.77 7.77 

/ º áá 777777777777777 5 Transferências de pessoas físicas º 78777.77 º º 8777.77 º · 8777.77 

/ º ág777777777777777 5 Transferências provenientes de depósitos não identitica: 7.77 7.77 7.77 

/ º � 7777777777777777 5 Outras receitas correntes · : g8- 77.77 · áº 8á77.77 · g: 8� 77.77 

/ º � º 777777777777777 5 Multas administrativas, contratuais e judiciais áP8777.77 á� 8� 77.77 g- 8� 77.77 

/ º � · 777777777777777 5 Indenizações, restituições e ressarcimentos º - · 8- 77.77 º - � 8- 77.77 º / P8g77.77 

/ º � - 777777777777777 5 Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio públ 7.77 7.77 7.77 

/ º � � 777777777777777 5 Demais receitas correntes : 78777.77 : · 8: 77.77 : : 8· 77.77 

/ · 77777777777777777 5 Receitas de capital º º 78777.77 º º : 8: 77.77 º · º 8· 77.77 

/ · º 7777777777777777 5 Operações de crédito 7.77 7.77 7.77 

/ · º º 777777777777777 5 Operações de crédito - mercado interno 7.77 7.77 7.77 

/ · º · 777777777777777 5 Operações de crédito - mercado externo 7.77 7.77 7.77 

/ · · 7777777777777777 5 Alienação de bens º º 78777.77 º º : 8: 77.77 º · º 8· 77.77 

/ · · º 777777777777777 5 Alienação de bens móveis º º 78777.77 º º : 8: 77.77 º · º 8· 77.77 

/ · · · 777777777777777 5 Alienação de bens imóveis 7.77 7.77 7.77 

/ · · - 777777777777777 5 Alienação de bens intangíveis 7.77 7.77 7.77 

/ · - 7777777777777777 5 Amortização de empréstimos 7.77 7.77 7.77 

/ · / 7777777777777777 5 Transferências de capital 7.77 7.77 7.77 

/ · / º 777777777777777 5 Transferências da união e de suas entidades º·ºº 7.77 7.77 

/ · / · 777777777777777 5 Transferências dos estados e do distrito federal e de sua 7.77 7.77 7.77 

/ · / - 777777777777777 5 Transferências dos municípios e de suas entidades 7.77 7.77 7.77 

/ · / / 777777777777777 5 Transferências de instituições privadas º·ºº 7.77 º·ºº 
/ · / : 777777777777777 5 Transferências de convênios de instituições privadas - p 7.77 º·ºº 7.77 

/ · / P777777777777777 5 Transferências do exterior º·ºº 7.77 7.77 

/ · / á777777777777777 5 Transferências de pessoas físicas º·ºº 7.77 º·ºº 
/ · / g777777777777777 5 Transferências provenientes de depósitos não identifica, 7.77 7877 7.77 

/ · � 7777777777777777 5 Outras receitas de capital 7.77 7.77 7.77 

/ · � º 777777777777777 5 Integralização de capital social º·ºº 7.77 º·ºº 
/ · � / 777777777777777 5 Resgate de titulas do tesouro 7.77 º·ºº '~ 
/ · � � 777777777777777 5 Demais receitas de capital 7.77 7.77 o, 

/ á77777777777777777 5 Receitas correntes 7.77 7.77 7.77 E 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Total das Receitas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

- - 

- 
- 

Previsão - R$ 
Especificação 2022 2023 2024 

4710000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 0,00 0,00 

4711000000000000000 - Impostos 0,00 0,00 0,00 

4712000000000000000 - Taxas 0,00 0,00 0,00 

4 713000000000000000 - Contribuição de melhoria 0,00 0,00 0,00 

4720000000000000000 - Contribuições 0,00 0,00 0,00 

4721000000000000000 - Contribuições sociais 0,00 º·ºº 0,00 

4724000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação ou 0,00 0,00 0,00 

4730000000000000000 - Receita patrimonial 0,00 0,00 0,00 

4731000000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado 0,00 0,00 0,00 

4732000000000000000 - Valores mobiliários 0,00 0,00 0,00 

4733000000000000000 - Delegação de serviços públicos mediante concessão, PE 0,00 0,00 0,00 

4734000000000000000 - Exploração de recursos naturais 0,00 0,00 0,00 

4735000000000000000 - Exploração do patrimônio intangível 0,00 0,00 0,00 

4736000000000000000 - Cessão de direitos 0,00 0,00 0,00 

4739000000000000000 - Demais receitas patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

4740000000000000000 - Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 

4750000000000000000 - Receita industrial 0,00 0,00 0,00 

4760000000000000000 - Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 

4761000000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais 0,00 0,00 0,00 

4762000000000000000 - Serviços e atividades referentes à navegação e ao trans 0,00 0,00 0,00 

4763000000000000000 - Serviços e atividades referentes à saúde 0,00 º·ºº 0,00 

4764000000000000000 - Serviços e atividades financeiras 0,00 º·ºº 0,00 

4 769000000000000000 - Outros serviços 0,00 0,00 0,00 

4790000000000000000 - Outras receitas correntes º·ºº º·ºº 0,00 

4791000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais 0,00 0,00 0,00 

4792000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 

4793000000000000000 - Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio públ 0,00 0,00 0,00 

4799000000000000000 - Demais receitas correntes 0,00 0,00 0,00 

4800000000000000000 - Receitas de capital 0,00 0,00 0,00 

4810000000000000000 - Operações de crédito 0,00 0,00 0,00 

4811000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno 0,00 0,00 0,00 

4812000000000000000 - Operações de crédito - mercado externo º·ºº º·ºº 0,00 

4820000000000000000 - Alienação de bens 0,00 0,00 0,00 

4821000000000000000 -Alienação de bens móveis 0,00 0,00 0,00 

4822000000000000000 - Alienação de bens imóveis 0,00 0,00 0,00 

4823000000000000000 - Alienação de bens intangíveis 0,00 º·ºº 0,00 

4830000000000000000 - Amortização de empréstimos 0,00 0,00 0,00 

4890000000000000000 - Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00 

4891000000000000000 - Integralização de capital social 0,00 0,00 0,00 

4900000000000000000 - A classificar 0,00 0,00 0,00 

4990000000000000000 - A classificar 0,00 0,00 0,00 

4999000000000000000 - Recursos arrecadados em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 

9000000000000000000 - Receita Orçamentária (22.120.000,00) (23.151.400,00) (24.494,900,00) 

Total 224.000.000,00 235.500.000,00 247 .500.000,00 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 17:04:57 

- 
- 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONOON 
Total das Despesas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

5 - 

r 

Categoria Econômica e Grupos de 
Previsão - RS 

Natureza de Despesa 2022 2023 2024 

Despesas correntes (1) · 7-8ág/ 87/ : ./ � · º / .· á- 8- � : .77 · · : 8º · - 8g� 7.77 

Pessoal e encargos sociais º ºá 8: g: 8º P: .: : º · - 8áá : 8á/ · 8: 7 º - 787ág8· -/ .gá 

Juros e encargos da divida º 8· º 78� · / 877 º 8· á787: · .: 7 º 8-/ 787: : 8º - 

Outras despesas correnles g/ 8� gá8� : : .� / g� 8·· á8P77.77 � - 8á7: 8P77.77 

Despesas de capital (11) g8á/ g8/ : / .: º � 8º º g8º 7: .77 � 8: áP8º º 7.77 

Investimentos : 8: P/ 8º 7� .· á : 8 áPg87: · .: 7 P87: P87: : .77 

Inversões financeiras 7.77 º · º º º · º º 
Amortização da dívida / refinanciamento da dívida - 8º g/ 8- / : 8· / - 8- : 787: · 8:7 - 8: · 787: : .77 

Reserva de Contingência (Ili) P778777.77 P- 78777.77 PP78777.77 

Reserva de contingência P778777.77 P- 78777.77 PP78777.77 

Total (IV)= 9º 6ãé6 Ili) 213.132.500,00 224.021.500,00 235.360.000,00 

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

Data Emissão: · P47g4·7· º Hora Emissão: º áp7- 

- 

- 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Resultado Primário e Nominal - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

O" º.79• 

l NpIH l ) l LIE < l 

OR_RIol m PRIMÁRIAS 
Previsto Previsto 

·7º � ·7·7 · 7· º ·7· · · 7·- · 7· / 

OR_RIol m _COOREoRm 9º• 

Iv ÁXíJXí. oUGUí V _X]JQéBqéç õ Ví cV HVã\ XQéU 

ãTos 

Imm 

Io+ã 

IOO$ 
CqJQXí Iv ÁXíJXí. oUGUí V _X] JQéBqéç õ Ví cV HVã\ XQéU 

_X] JQéBqéç õ Ví 

Receita Patrimonial 
l ÁãéFUç õ Ví $é] U] FVéQUí 9º º• 

Outras Receitas Patrimoniais 

Transferências Correntes 

_XJU5TUQJV cX $TH 

_XJU5TUQJV cX I_Hm 

_XJU5TUQJV cX I Tt l 

_XJU5TUQJV cX IoO 

oQU] ífVQê ]FéUí cU L_ gá4º � �P 

oQU]ífVQê ]FéUí cU L_ Pº4 º � g� 

oQU] ífVQê ]FéUí cX $s E ) R+ 

Outras Transferências Correntes 

Demais Receitas Correntes 
CqJQUí OVFVéJUí $é]U]FVéQUí 9Iãé• 

Receitas Correntes Restantes 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IVJ; 9º • li - Ili) 

RECEITAS DE CAPITAL 9uº• 

CÁVQUç õ Ví cV _Qé céJX 9t IÃ 

l v XQJéÍUç ã X cV RQ]ÁQé íJXQ]Xí 9t éã• 

l ãéV] Uç ã X cV +V] í 
OVFVéJUí cV l ãéV] Uç ã X cV I] jVíJév V]JXí oVv ÁXQáQéXí 9t III• 

Receitas de Alienação de lnvesumeutcs Permanentes (IX) 

CqJQUí l ãéV]Uç õV í cV +V] í 

Transferências de Capital 

Convênios 
Outras Tra11:-::fc,~as de Capital 

Outras Rcccit;;~c Capital IJ ✓,:/ 

· 7P8 ºPá8/ 77.77 

- : 8º : : 8º· 7.77 

á87: á8: 77877 

º º87/ · 8777.77 

-8/á/ 8- 77.77 

: 8º : - 8777.77 

g8/· g8- · 7.77 

P8: · : 8: P: .77 

-8· � : 8� - : .77 

-8º gº8P· 7.77 

º º / 8- º : .77 

º- : 8/P· 8- / : .77 

- º8� - 78: 77.77 

/ º8:778777.77 

á8g/ 78777.77 

· : 78777877 

·á78777877 

P: 78777.77 

º � 8Pá78777877 

- -8- : º8g/ : .77 

· : 8á· g8/- : .77 

/ º � 8777.77 

· : 8-7� 8/- : .77 

·7·8: PP8ág7.77 

á8º º · 8· : 7.77 

7877 

º7· 8777.77 

· º 78· : 7877 

7.77 

º·ºº 
· º78· : 7.77 

P8g778777.77 

P8P778777877 

·778777877 

º · º º 

· º : 8�P / 8· � 7.77 

-g8á- / 8/7/ .77 

á8g: g8: P7.77 

º· 8:gg8PP7.77 

-8� P78/ P7.77 

P8º- 78/77877 

g8º � P8- · / .77 

P8P- ·8777.77 

º8á� º8á� g.º � 

º8P/ º8: / g.º � 

º: 78· : 7.77 

º/ 78º · á8º º · .gº 

- · 8-Ó: 8777877 

/ · 8/: 78777.77 

g8 º778777.77 

· / 78777.77 

·g/ 8/77.77 

á· 78777.77 

º � 8ºP78777877 

-P8g· á áº · 8gº 

· g8Pág8� á: .77 

: g: 8777.77 

·g87� -8� á: 877 

· º- 8á- á á/ º8gº 

·8-gá á77877 

7.77 

ºº ·8777.77 

ºá: 8á77.77 

º·ºº 
7877 

ºá: 8á77877 

·8º 778777.77 

·8º 778777.77 

7.77 

7.77 

· - - 8· : : 8Pá7.77 

- � 8Páº8- � g.P: 

á8� áº8º 77.77 

º· 8P-78: P7877 

/ 8: � g87P7.77 

P.: 778777.77 

á8� áº8Pág8P: 

á8: º78º : 7 88 7s 

º8P: : .P� � 877 

º8: : 78º : � 877 

º7: 8: / 7.77 

º: - 8· : P8// º .- : 

- - 8: 778777877 

5º/ 8O778777877 

g8Pg: 8: / : 877 

-7-8· 77.77 

7877 

Pg-8º 77.77 

· · 87778777877 

/ - 8· g/ 8: �P 8- : 

- º8ºPº8� mL77 

/ g: 8777877 

-78PáP8� gº.77 

·- º8·· 78: º º .77 

· 8- � 78/ 77877 

7.77 

º· ·8777.77 

ºPg8/77.77 

7.77 

7.77 

ºPg8/77877 

·8º778777877 

ç8 I 778777.77 

º · º º 
º · º º 

· : P8P- g8� 77.77 

4 á 8- / � 8/77877 

g8/á-8� 77.77 

º/ .·P-8777.77 

g8·7� 8777.77 

á8g/ : 8777.77 

g8: : g8: 77.77 

g8: - á8777.77 

º8P7g8� 77.77 

º8:7á8: 77.77 

º7º8/ 77.77 

ºP/ 8- - / 8-77.77 

-P87778777.77 

/ á 87778777877 

g8g778777.77 

-g78777.77 

7.77 

g·78777.77 

· : 87778777.77 

/ P8- - / 8-77.77 

- / 8g7� 8- 77.77 

: º78777.77 

- / 8· � � 8-77.77 

· : / 8P· º 8/77877 

· � g8º 77877 

7.77 

º· g8º77.77 

ºá78777877 

7.77 

7877 

ºá78777.77 

7.77 

7877 

7.77 

º · º º 

· P� 8 ááá8: 77.77 

/ � 8� 7º· 77.77 

g8� g/ 8á77.77 

º: 87· º 8P77.77 

g8Pº � 8: 77.77 

g8· � 78777.77 

g8� g: 8/77.77 

� 87-g8� 77.77 

º8Pgá 8777.77 

º8: g78:77.77 

º7P8: 77877 

ºá·8: g/ 8º º º · º º 
- á8� 778777.77 

/ � 8- : 78777.77 

9 · / 78777877 

/ 7·8777877 

7.77 

gP78777.77 

·P8· : 78777877 

/ g8: g·8 º77.77 

-P8: PP8-77.77 

: 5º78777.77 

-P87·P8- 77.77 

·Pá8P: á8777877 

- º· 8: 77.77 

º · º º 
º - : 8777877 

ºáá8: 77.77 

7.77 

7.77 

ºáá8: 77.77 

7.77 

7.77 

7.77 

º · º º 

· g- 8: º º8777.77 

: · 8: : º 8: 77.77 

� 8/ áP8/77877 

º: 8ág78º 77.77 

� 8º º78: 77.77 

g.á- : 8777.77 

� 8// � 8:77.77 

� 8/� 78� 77.77 

º8 áPá8· 77.77 

º8P: : 8á77.77 

º º º8: 77.77 

ºgº8·Pá8· 77.77 

- � 8: P78777.77 

: º 8g778777877 

� .PP78777877 

/ · - 8777.77 

7.77 

�7 78777.77 

· á 8P77 777.77 

: º8- · / 8· 77.77 

-g8/- / 8· 77.77 

: á78777.77 

37 8gP/ 8·77.77 

·gº 8· g: 8-77877 

-- ·8777877 

7877 

º/ º8g77.77 

º � 78· 77877 

7.77 

7877 

º � 7.·77.77 
7.77 

7.77 

7.77 

7.77 
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Resultado Primário e Nominal - Metodologia e Memória de Cálculo 
Anexo de Metas Fiscais 

LDO: 2022 
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CqJQUí OVFVéJUí cV _ UÁéJUã E ã X TQév á QéUí 9x• 7.77 7877 º · º º 7877 º · º º º · º º 
Outras Receitas de Capital Primárias 7.77 7877 7877 7.77 º · º º 7.77 

OR_RIol m TOIH Á OIl m ) R _ l TIol L 9x I•à 9t 5 t I 5 t II 5 t III 5 Ix 5 x • á87º78· : 7.77 · 8· á: 8á77.77 · 8· Pg8/77.77 ºá7.777.77 ºáá8: 77877 º � 78· 77.77 

OR_RIol TOIH Á OIl oCol L 9x II•à 9It 6 x I• · 7� 8: áá87-7.77 · º P87º - 8// º .gº · - - 8/gg8� º º .77 · : / 8á� º8/ 77.77 ·Pá8g- / 8: 77.77 ·gº 8/á: 8eSC.CC 

DESPESAS PRIMÁRIAS 
Previsto Previsto 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 

) RmTRml m _ COOREoRm 9x III• IOí s -á 8: º á.7g · 778á� á8á: P.7- · º g8· áá8: · - ./- · - P8 á/ º8� � : ./ � · / � 8: � � 8: � : 877 · P· .: · 78º � 7.77 

Pessoal e Encargos Sociais º7g8· · - 8· P� .º7 º º á8Pº � 8- á/ ./ : º· á8/: 78� áP.m7 º- : 8- : · 8º P: .: m º/ · 8/gg8� / · .: 7 ã/ � 8� 7á8m- / .gá 

MqQXí V R] FUQêXí cU ) í j écU 9x ãt • � - P8: 77.77 º8: � g87/ º .� º º8· / : 8gº7.- á º8·º º8/ · / 877 º8· á787: · .: 7 º8-/ 787: : . º - 

CqJQUí ) VíÁVíUí _XQQV]JVí 
ág8� áá8á/ á8� g gº8:g7.- - � .Pá g� 8: g78á- P.: P º778ºág8/ 7: .� / º7: 8g/ 78P77.77 º º ã8· á· 8-77.77 

) RmTRml m TOIH Á OIl m _ COOREoRm 9x t •Ó 9x III 5 x It • ºgá8·7º87ºá.7g º � � 8º � � 8áº / .º · · º á87- º8áº - .7P · - : 8: - 78: áº 8/� · / g.- · � 8: / · .: 7 · Pº8ºg78º - / .gá 

) RmTRml m ) R _ l TIol L 9x t I• · : 87Pg8/g· .� · ºá8:á78· / - .�á ºá8- á78/áP.má º � 8/ g- 877/ .m I º � 8á/ á8/7: .77 · 78: / - 8gº7.77 

Tnvcs1imcn10s 
· - 87á·8º : á.�· º : 8� P: 8º - á.PP º/ 8� P· 8/7º .· º ºP87ág8P: � .· á 16. ºPP8- : · .: 7 ºP8ág· 8· : : .77 

Inversões Financeiras º á� 8777.77 º � / 8777.77 · 7� 8777.77 · · 78777.77 ·- º8777877 · / º 8: 77.77 

Concessão de Emprósrimos e Finauciamcntos rxvm 7.77 7.77 º · º º ·· 78777.77 7877 º · º º 
l =qéí éç ã X cV oéJqãX cV _ UÁéJUã }á ã] JFêQUãéÍUcX 9x t ããã• 7.77 7877 7.77 7877 7.77 º · º º 
l =qéí éç ã X cV oéJqãX cV _ Qé céJX 9x Ix • 7.77 7877 º · º º º · º º º · º º º · º º 
Demais lnversões Financeiras º á � .777877 º Ó/ 8777.77 · 7� 8777877 7.77 · - º8777877 ·/ º 8:77.77 

l v X]éÍUç ã X cX ) éj écU 9x x • º8gºá8- · : 877 º 85ºº ã8º 7P.- º ·8º � � 87á: .pºP -8ºg/ 8- / : .· / - 8- : 787: · 8: 7 -8: ·787: : .77 

) RmTRml m TOIH Á OIl m CR _1l TIol L 9x x I• e9x t I 5 x t II 5 x t III 5 x Ix 5 x x • · - 8· : º8º: á8� · ºP8º : � 8º- á8PP º: 8ºáº8/ 7º .· º ºP87ág8P: � .· á ºP8- � á8- : · .: 7 ºá87· - 8á: : 877 

ORmROt l ) R _ CEoIEAÉ E_ Il 9x x II• : �· 8777.77 P- · 8777.77 Pg· 777877 áº · 8777.77 á/ - 8777.77 áá � 8777.77 

) RmTRml TOIH Á OIl oCol L 9x x III•e 9x t 6 x x I6 x x II• · º º87// 8º á: .77 · º : 8� � 78g: º8ág · - · 8ggm8 ã º/ 8· á · : · 8- · º8· - 7.áP ·P: 8/P� 8g� : 877 · ág8� g· 8gg� .gá 

ORms Lol ) C TOIH Á OMC 5 l Fév U cU Lé] \ U 9x x It• Ó (X.li. - x x III• 9 º85ºP á 8º / : .77• · · 8:� 7.7- 603.796,73 2.470. 169,24 · 8- P/ 8P7: .77 2.492.6 l O, 13 

JUROS l'(QMINAIS 
Previsto Previsto 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 

Juros.Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) º · º º 7877 º · º º á· O8: : : .7� áP/� g· .g5ã g7- 8· - º .� g 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 7877 º · º º 7.77 º8/ ºP8/á78áá º8/ gá8· � Ó8- I I8mPº8P: � .7- 

ºqpms Lol ) C ECHã1Nl L5 l Fév U cU Lé] \ U 9x x uººº •e x x Iu16 9x x t 5 x x uºº • 9 º l Pá 8º / : 877• 22.590,03 603.796,73 1.782.253,56 1.642.29J,53 1.734.183,08 

~ 

.$> ~ 
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Resultado Primário e Nominal - Metodologia e Memória de Cálculo 
Anexo de Metas Fiscais 

LDO: 2022 
' 

l +l Ix C ) l LINHA 

_ ÁL _ s LC 77 ORms Lol ) C ECH IEl L 
TQVj éíJX TQVj éíJX 

· 7º � · 7· 7 ·7· º ·7· · · 7·- · 7· / 

) Í t I) l _CEmCLI) l) l 9x x t III• º787778777.77 á87778777.77 - á 8: 778777.77 º: 8P· : 8: º 7.� · ºP8/7P8 ágP./ á ºá 8· ·á8º · : . á� 

) R) s Ç Õ Rm 9x x Ix • : - 8/� 78777.77 : / 8P: º 8: g7.77 : - 8:778777.77 áP.7/ º8·7· .á- á� 8g/ -8· P· .gP g- 8g- : 8/· P.77 

) éíÁX] éBéãécUcV cV _ UéGU : - 8/á78777.77 : / 8P-78777877 : -8: 778777.77 áP87º á 8g/ � .º : á� 8gº g8 á/ º .P7 g- 8g7� 8Pág8Pg 

) éíÁX] éBéãécUcV cV _ UéGU +QqJU : : 8: 77 777.77 : P.ág78777.77 : á87ãã78777.77 ág8PáP8�· · 87: g· 8Pº78áPg.º : gP8á5ºº8-7P.: P 

95• OVíJXí U TUêUQ TQXFVííUcXí 9x x x • · 87- 78777.77 ·8º : 78777.77 - 8: 778777877 · 8P: � 87á· 8� 7 · 8á� · 87· P.: : · 8� - º8P· á.gg 

Demais Haveres Financeiros · 78777.77 · º8: g7.77 7.77 · - 8- : - .: g · / 8: · º. · P · : 8á/ á.- · 

CÍ t ãã•l _ CEmCLI) l ) l LÍ S sI ) l 9xx x I• Ó 9x x t III • x x Ix • 9/ - 8/� 78777.77• 9 / á 8P: º8: g7.77• 9 ºP87778777.77• 9P78/ã: 8P� º .gº • 9P- 8/-P8/áP.- � • 9PP8P7g8- 77.· º • 

ORms Lol ) C ECH IEl L5 l BUéGX c• Lé] \ U 9x x x º º • à 9x x x I 5 x x x I VGVQFíFéX U] JVQéXQ• 9·- 8ágP8- - · ./ P• 9/ 8º Pº8: g7.77• - º8P: º8: g7.77 · ·8: á� 8- �· .gP 9- .7· 78 ág/ .: g• 9-8ºáº8g· - .g· • 

AJUSTE Mli:TOI)OLÓCICO 
Previsto Previsto 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 

t l OIl Ç Ã C ml L) C OTT = 9x x x III• • 9x x x 5 x x x VGVQFíFéX U] JVQéXQ• / g8: PP.7� º· 78777.77 º8-: 78777.77 º8� Pg.· 7· .· � º- · 8� : - .P: º- � 8P7º .- - 

OR_RIol ) R l LIREl Ç Ã C ) R fEt RmoIH REoCm TROH l EREoRm 9ox • 7.77 7.77 � g8/77877 X8XX 7.77 7.77 

Tl mmIt Cm OR_ CE< R_ I) Cm El ) _9x x x It • ·8P778777.77 - 8-/ 78777.77 º8: 778777.77 º8/ / : 8g· P8·7 º8: º g8ºº á8: º º8: � / 87· - 8-� 

t l OIl Ç Ã C _ l H+Il L 9xx x t • º · º º 7877 º · º º 7877 7.77 7.79• 

Tl Al H REoC ) R TOR_ l o Ó OICm IEoRAOl EoRm ) l ) _9x x x t I• º · º º 7877 7.77 º · º º 7.77 7.77 

Cs oOCm l Ms moRm 9x x x t ãf• º · º º º · º º º · º º 7.77 7.77 7.77 

ORms Lol ) C ECH IEl L l Ms mol ãºC · l BUéGX JéU Lé] \ U 9x x x u1I ºº • à 9x x x II 5 xx x III 5 Ix 6 x x x It + x x x t 5 x x x t I 6 (21.234.898,55) (941.580,00) 31.703.180,00 ·· 87: á87º P.áá (l.635.620,72) 9ã8áº á8/7º .áP• 

XXXVlf) 
ORms Lol ) C TOMH8uOMC 5 l BUéGX c] Lé] \ U 9x x x Ix • = x x x t IIL5 9x x u1 5 xx t I• (21.234.898,55) (941.580,00) - º8 á7- 8º g7.77 22.744.932,45 (913.309,25) (958.974,71.) 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Previsto Previsto 

2019 2020 2021. 2022 2023 2024 

ml L) C CR Rx RO_ Í _ ãCm l EoROICORm 7.77 7.77 7.77 º · º º 7.77 7.77 

Recursos Arrecadados cm Exercícios Anteriores• RPPS 7.77 º · º º 7.77 7877 º · º º 7.77 

Supcrávit Financeiro Uiilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais º · º º 7.77 7877 º·ºº 7877 º · º º 
ORmROt l COÇ l H REo Á OIl ) C OTTm º · º º 7.77 7.77 7.77 7.77 º · º º 
$CEoRp méí JVv U l JV] cF8EVJ 5 ºTH . s ] écUcV OVíÁX] í á j Vãp Hs EI_ ITIC ) R Hl OR_ < l L _ l E) ICC OCE) CE8 Rv éí í ã Xp ·P8º7g4·7· º 8 à í ºáp77p: / 8 

~ yl 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

. Montante da Divida - Metodologia e Memória de Cálculo . 
. . Anexo de Metas Fiscais 

' 
' 

LDO: 2022 
' 

8 555· 55 . 55 

Executado Previsto 

Especificação 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (1) - : 87gg87�P ./ - º / 8· 7: 877� .� - º : 8á- º 8gáP.- P º : .P· : 8: º 7.� - º P8/7P8ágP8/ á º á8· · á8º · : .g7 

Divida Mobiliária 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 

Dívida Contratual - - 8PPg8ág/ .P- º · 8� P78: - g./ á º / 8/P- 87/ � .g� º / 8· : P8: � · .- · º / 8� P� 8/ · º .� - º : 8áºá 8g� - .7- 

Empréstimos º · 8· 7/ 8: P- .� · º · 8g/ - 8P· 7.P� º - 8· ºá 8· º P.� � º / 8º · á8� g· .áP º / 8g- / 8- gº .� 7 º : 8: áP8º 7º .77 

Internos º · 8· 7/ 8: P- .� · º · 8g/ - 8P· 7.P� º - 8· ºá 8· º P.� � º / 8º · á8� g· .áP º / 8g- / 8- gº .� 7 º : 8: áP8º 7º .77 

Externos 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 

Reestruturação da Divida de Estados e Municípios 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 

Financiamentos º · º º 7.77 7.77 º · º º 7.77 7.77 

Internos º · º º º · º º 7.77 7.77 7.77 7.77 

Externos 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 º · º º 
Parcelamento e Renegociação de dividas · 8·- P8g� - . º - · 8º á � 8· / · .Pº · 8� º g8� º - . º º · 8- � á 8º PP.gá · : ºá 87· : .· º · 8P/ · 8gáP./ á 

De Tributos º 8/á/ 8· Pº .Pá º · : � .� · : 8/á º 8º º P8gá � .� P º 8- g: 8� º g.7· º 8/: : 8· º - .� · º 8: · á8� á/ .P· 

De Contribuições Previdenciárias áP· 8P- º ./ P � º � 8- º á.º / º 8g7· 87- - . º : º 87º º 8· / g.g: º 87Pº 8gº º .· � º 8º º / 8� 7º .g: 

De Demais Contribuições Sociais 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 

Do FGTS 7.77 7.77 7.77 º · º º 7.77 º · º º 
Com Instituição Não Financeira º · º º 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 

Demais Dividas Contratuais º � 8·· á8- · á.: g 9· 87P· 8- · / .g- • 9º 8Pá- 87g7.· º • 9· 8· Pg8: : á .- º • 9· 8- gº 8� g: .º g• 9· 8: 7º 87g/ 8// • 

Precatorios Posteriores a 7: 47: 4· 777 (indusive) - Vencidos e não º 8/º � 8- º º .g7 º .· / / 8/ áº ./ P º 8· Pg8g· P./ á º 8- Pg8� º g.Pº º 8/- á8- P/ .: / º 8: 7� 8·- · . áá 

Outras Dívidas 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 

DEDUÇÕES (11) / - 8º gP87: 7.g· P� 8º · g8- PP. º · � g8ág/ 8º / · .Pg áP87/ º 8· 7· .á- á� 8g/ - 8· P· .gP g- 8g- : 8/· P.77 

Disponibilidade de Caixa / - 8º gP87: 7.g· P� 8º 7á8º - : .: � � g8áP· 8� º · . º : áP87ºá 8g/ � . º : á � 8gº g8á/ º .P7 g- 8g7� 8Pág.Pg 

Disponibilidade de Caixa Bruta / á8gºá 8g- : ./ : áº 8: · / 8/á/ .: � � � 8/P/ 8· · P.P: ág8PáP8� · · .7: g· 8Pº 78áPg. º : gP8á/ º 8- 7P.: P 

(-) Restos a Pagar Processados / 8P- º 8ág/ .P- · 8/ º á8- - � .77 á7º 8- º / .: 7 · 8P: � 87á· .� 7 · 8á � · 87· P.: : · 8� - º 8P· á.gg 

Demais Haveres Financeiros 7.77 · º 8· - 7.: - · º · - 7.: - · - 8- : - .: g · / 8: · º .· P · : 8á/ á .- · 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (Ili)= (1 - 11) 9g87� á8� : / .- � • 9: / 8� · - 8- : P. º � • 9g- 7: · 8· PP.- · • 9P78/º : 8P� º .g7• 9P- 8/ - P8/ áP.- � • 9PP8P7g8- 77.· 7• 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA- RCL º gP8· gP8- - 7.· · · º P8- gá8� · º .: º º : - 8- º g8Pá7.· 7 · - g87· P8 áº - .PP · / � 8� · g87/ � .- / · P· 8/· / 8/: º .gº 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 7.77 º 87778777.77 7.77 º 8º 778777.77 º 8º : : 8777.77 º 8· º · 8á: 7.77 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS º gP8· gP8- - 7.· · · º : 8- gá8� · º .: º º : - 8- º g.Pá78· 7 · - P8� · P8áº - .PP · / g8 áá - 87/ � .- / · Pº · º º 8á7º .gº 

% da DC sobre a RCL (11 VI) º g.g/ P.P7 º 7.· P P.P7 P.P7 P.P7 

% da DCL sobre a RCL (Ili / VI) 9/ .- : • 9· : .: 7• 9: / .º á• 9· : .: 7• 9· : .: 7• 9· : .: 7• 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - Nº · 7 · · - 8: / - 8: � P.· P · : � 8PP: 8: 7: .gº º g- 8� g· 8/ 7/ .· / · g: 8P- · 87: P.- � · � � 8� º - 8P: � .· º - º / .� 7� 8- / · . º á 

LIMITE DE ALERTA (inciso Ili do§ º ° do art. : � da LRF) - Nº 7g %> · 7º8º g� 8· - P.P/ · - - 8P� g8� : : .· - º P: 8: g/ 8º P- .g· · : á 87Pg8g: 7. á: · P� 8� · · 8· � - .· � · g- 8/º g8/ 7á .� : 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A OE º · º º 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 

PRECATÓRIOS POSTERIORES A< / 8Pº � 8/gº .g� / 8� - · 8á/ : .P· / 8� PP877- .· - : 8/· P87· 7. º g : 8P� á8- · º .º � : 8� g· 8º gá .· : 

PASSIVO ATUARIAL ✓ 7.77 7.77 º · º º º · º º 7.77 º · º º 
INSUFICIÊNCIA FINANCEI 7.77 7.77 7.77 º · º º 7.77 7.77 

Valores- R$ 

Pág º 4 · ~ I 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Montante da Dívida - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

• • • • • • • • • • • 

Executado Previsto 

Especificação 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

DEPÓSITOS 1.378.680,46 100.100,80 268.249,96 110.110,88 115.616,42 121.397,24 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.500.07 4, 19 766.687,89 24.830.070,56 843.356,68 885.524,51 929.800,74 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA-ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores - R$ 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1 PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 16:55 

tJ) ~ 
Pág · 2 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Planejamento e Orçamento 

Receita LDO - LDO - Demonstrativo da Receita 
Grau: 13 LDO: 2022 

Pág 1 / 1 

- 

Receitas Conta Tipo Valor 2 

Receita Orçamentária 4000000000000000000 í 32.180.000,00 100,00 

Receitas correntes 4100000000000000000 í 32.120.000,00 99,81 

Receita patrimonial 4130000000000000000 í 260.000,00 0,81 

Valores mobiliários 4132000000000000000 í 260.000,00 0,81 

Juros e correções monetárias 4132100000000000000 í 260.000,00 0,81 

Remuneraçáo de depósitos bancários 4132100100000000000 í 260.000,00 0,81 

Remuneração de depósitos bancários - principal 4132100110000000000 A 260.000,00 0,81 

Receita de serviços 4160000000000000000 í 31.530 .000,00 97,98 

Serviços administrativos e comerciais gerais 4161000000000000000 í 31.530.000,00 97,98 

Serviços administrativos e comerciais gerais 4161001000000000000 í 31.530.000,00 97,98 

Serviços administrativos e comerciais gerais 4161001100000000000 í 31.530,000,00 97,98 

Serviços administrativos e comerciais gerais - principal 4161001110000000000 A 31.250.000,00 97, 11 

Serviços administrativos e comerciais gerais - multas e juros 4161001120000000000 A 280.000,00 0,87 

Outras receitas correntes 4190000000000000000 í 330.000,00 1,03 

Indenizações, restituições e ressarcimentos 4192000000000000000 í 330.000,00 1,03 

Indenizações 4192100000000000000 í 220.000,00 0,68 

Indenizações por danos causados ao patrimônio público 4192101000000000000 í 220.000,00 0,68 

Indenizações por danos causados ao patrimônio público 4192101100000000000 í 220.000,00 0,68 

Indenizações por danos causados ao patrimônio público - principal 4192101110000000000 A 220.000,00 0,68 

Restituições 4192200000000000000 í 110.000,00 0,34 

Outras restituições 4192299000000000000 í 110.000,00 0,34 

Outras restituições 4192299100000000000 í 110.000,00 0,34 

Outras restituições - principal 4192299110000000000 í 110.000,00 0,34 

Restituições diversas - principal 4192299119900000000 í 110.000,00 0,34 

Restituições diversas 4192299119901000000 A 110,000,00 0,34 

Receitas de capital 4200000000000000000 í 60.000,00 0,19 

Alienação de bens 4220000000000000000 s 60.000,00 o, 19 
Alienação de bens móveis 4221000000000000000 í 60,000,00 o, 19 
Alienação de bens móveis e semoventes 4221300000000000000 í 60.000,00 0,19 

Alienação de bens móveis e semoventes 4221300100000000000 í 60.000,00 0,19 

Alienação de bens móveis e semoventes - principal 4221300110000000000 A 60.000,00 o, 19 
Total: 32.180.000,00 100,00 

- 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Planejamento e Orçamento 

LDO - Demonstrativo da Despesa 
LDO: 2022 
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- 
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Dotação % 

Orgão: 03 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
Programa: 0004 - ADMINISTRAÇÃO 
Ação: 1101 - INFRAESTRUTURA GERAL DA AUTARQUIA 
Vínculo: 00000 - RECURSOS LIVRES 
03.001 .0004. 01 22. 0004 .1101. 344 9030000000000000 .00000 20.000,00 0,06 

03.001.0004 0122.0004.1101.3449039000000000000.00000 30.000,00 0,09 

03.001.0004.0122.0004.1101.3449051000000000000.00000 420.000,00 1,31 

03.001.0004.0122.0004.1101.3449052000000000000.00000 300.000,00 0,93 

Total Vínculo 
770.000,00 2,39 

Vínculo: 00501 - RECEITAS DE ALIENAçOES DE ATIVOS 
03.001.0004.0122.0004.1101.3449052000000000000.00501 20.000,00 0,06 

Total Vínculo 
20.000,00 0,06 

Total Ação 
790.000,00 2,45 

Ação: 2301 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA AUTARQUIA 

Vinculo: 00000 - RECURSOS LIVRES 
03.001.0004.0122.0004.2301.3317170000000000000.00000 500,00 0,00 

03.001.0004.0122.0004.2301.3319011000000000000.00000 3.030.000,00 9,42 

03.001.0004.0122.0004.2301.3319013000000000000.00000 735.000,00 2,28 

03 001.0004.0122.0004.2301.3319016000000000000 00000 95.000,00 0,30 

03.001.0004.0122.0004.2301.3329021000000000000.00000 500,00 0,00 

03.001.0004.0122.0004.2301.3337170000000000000.00000 50.000,00 0,16 

03.001.0004.0122.0004.2301.3337230000000000000.00000 10.000.00 0,03 

03.001.0004.0122.0004.2301.3337239000000000000.00000 130.000,00 0,40 

03.001.0004.0122.0004 .2301.3339014000000000000.00000 30.000,00 0,09 

03.001.0004.0122.0004.2301.3339030000000000000.00000 180.000,00 0,56 

03.001.0004.0122. 0004.2301.3339032000000000000.00000 15.000,00 0,05 

03.001.0004.0122.0004.2301.3339033000000000000.00000 25.000,00 0,08 

03.001.0004.0122.0004.2301.3339035000000000000.00000 10.000,00 0,03 

03.001 . 0004.0122. 0004.2301.3339036000000000000 .00000 150.000,00 0,47 

03.001.0004.0122.0004.2301.3339039000000000000.00000 1.533.000,00 4,76 

03 001.0004.0122.0004.2301.3339040000000000000.00000 300.000,00 0,93 

03 001 .0004.0122.0004.2301.3339046000000000000.00000 253.500,00 0,79 

03.001.0004.0122.0004.2301.3339047000000000000.00000 5.000,00 0,02 

03.001.0004.0122.0004.2301.3339091000000000000.00000 25.000,00 0,08 

03.001.0004 .0122.0004.2301.3339093000000000000 .00000 25.000,00 0,08 

Total Vínculo 6.602.500,00 20,52 

Total Ação 6.602.500,00 20,52 

Total Programa 7.392.500,00 22,97 

Programa: 0018 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
Ação: 1102 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS E MÁQUINAS 
Vínculo: 00000 - RECURSOS LIVRES 
03.001.0017.0512.0018.1102.3449052000000000000.00000 255 ººº·ºº 0.79 

Total Vínculo 255.000,00 0,79 

Vinculo: 00501 - RECEITAS DE ALIENAçOES DE ATIVOS 
03.001.0017 .0512.0018.1102.3449052000000000000.00501 20.000,00 0,06 

Total Vínculo 20.000,00 0,06 

Total Ação 275.000,00 0,85 

Ação: 1103 - INFRAESTRUTURA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICIPIO 

Vínculo: 00000 - RECURSOS LIVRES 
03 001.0017.0512.0018.1103.3337239000000000000.00000 55.000.00 é ~ 03 001.0017 .0512.0018.1103.3449030000000000000.00000 900.000,00 o 
03.001.0017.0512.0018.1103.3449039000000000000.00000 200.000,00 ' Ó5 03.001.0017.0512.0018.1103.3449051000000000000.00000 2.750.000,00 8,55 

03.001.0017 .0512.0018.1103.3449052000000000000.00000 500.000,00 1,55 

Total Vínculo 4.405.000,00 13,69 

Vinculo: 00501 - RECEITAS DE ALIENAçOES DE ATIVOS 
03.001.0017 .0512.0018.1103.3449052000000000000.00501 20.000,00 0,06 

Total Vinculo 
20.000,00 0,06 



- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Planejamento e Orçamento 

LDO - Demonstrativo da Despesa 
LDO: 2022 
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Dotação 2 

Orgão: 03 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
Programa: 0018- SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
Ação: 1103 - INFRAESTRUTURA NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICIPIO 

Total Ação 
4.425.000,00 13,75 

Ação: 1104 - CONSTRUÇÃO SISTEMA DE COLETA/AFASTAMENTO E TRATAMENTO ESGOTO 

Vínculo: 00000 - RECURSOS LIVRES 
03.001.0017 .0512.0018.1104.3449030000000000000.00000 390 000,00 1,21 

03.001.0017.0512.0018.1104.3449036000000000000.00000 2.000,00 0,01 

03.001 .0017 .0512.0018.1104.3449039000000000000 00000 150.000,00 0,47 

03.001.0017.0512.0018.1104.3449051000000000000.00000 3.000.000,00 9,32 

03,001.0017.0512.0018.1104.3449052000000000000,00000 180.000,00 0,56 

Total Vínculo 
3.722.000,00 11,57 

Total Ação 3.722.000,00 11,57 

Ação: 1105 - PROGRAMA E CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS 
Vínculo: 00000 - RECURSOS LIVRES 
03.001.0017.0544.0018.1105.3449030000000000000.00000 20.000,00 0,06 

03.001.0017 .0544.0018.1105.3449039000000000000.00000 30.000,00 0,09 

Total Vínculo 50.000,00 0,16 

Total Ação 50.000,00 0,16 

Ação: 2302- MANUTENÇÃO DA FROTA DE VE{CULOS E MÁQUINAS 

Vínculo: 00000 - RECURSOS LIVRES 
03.001.0017 .0512.0018.2302.3339030000000000000.00000 390.000,00 1,21 

03.001.0017 .0512.0018.2302.3339039000000000000.00000 140.000,00 0,44 

03.001.0017 .0512.0018.2302.3339047000000000000.00000 10.000,00 0,03 

Total Vínculo 540,000,00 1,68 

Total Ação 540.000,00 1,68 

Ação: 2303 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO 
Vínculo: 00000 - RECURSOS LIVRES 
03.001.0017 .0512.0018.2303.3319011000000000000 00000 4.500.000,00 13,98 

03.001.0017 .0512.0018.2303.3319013000000000000.00000 1.080.000,00 3,36 

03.001.0017.0512.0018 2303.3319016000000000000.00000 105.000,00 0,33 

03.001.0017.0512.0018 2303.3337230000000000000.00000 115.000,00 0,36 

03.001.0017 .0512.0018. 2303.3337239000000000000.00000 275.000,00 0,85 

03.001.0017 .0512.0018.2303.3339014000000000000.00000 18.000,00 0,06 

03.001 0017.0512.0018.2303.3339030000000000000.00000 650.000,00 2,02 

03.001.0017.0512.0018 ,2303.3339033000000000000.00000 12.000,00 0,04 

03.001.0017 .0512.0018.2303.3339035000000000000 .00000 10 ººº·ºº 0,03 

03.001.0017 .0512.0018.2303.3339036000000000000.00000 5.000,00 0,02 

03.001.0017 .0512.0018.2303.3339039000000000000.00000 6.500.000,00 20,20 

03.001.0017.0512.0018.2303.3339046000000000000.00000 400.000,00 1,24 

03. 001.0017 .0512.0018.2303.333904 7000000000000.00000 20.000,00 0,06 

03.001.0017 .0512.0018.2303.3339093000000000000 .00000 10.000,00 0,03 

Total Vínculo 13.700.000,00 42,57 

Total Ação 13.700.000,00 42,57 

Ação: 2304 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
Vínculo: 00000 - RECURSOS LIVRES 
03.001.0017.0512.0018.2304.3319011000000000000.00000 710.000,00 2,21 ~ 
03.001.0017 .0512.0018.2304.3319013000000000000.00000 194.500,00 0,60 

03.001.0017.0512.0018.2304.3319016000000000000.00000 105.000,00 0,33 ~ 
03.001.0017 .0512 0018.2304.3337230000000000000.00000 20.000,00 

~ 03.001.0017.0512.0018.2304.3337239000000000000.00000 45.000,00 . 
~ 

03.001.0017 .0512.0018.2304.3339014000000000000.00000 5.000,00 0,02 

03.001.0017 .0512.0018.2304.3339030000000000000.00000 85.000,00 0,26 

03.001.0017 .0512.0018.2304.3339033000000000000.00000 5.000,00 0,02 

03.001.0017.0512. 0018.2304.3339036000000000000 .00000 1.000,00 0,00 

03.001.0017 .0512.0018.2304.3339039000000000000 00000 400.000,00 1,24 

03.001.0017 .0512.0018.2304.3339046000000000000.00000 85.000,00 0,26 

03.001.0017 .0512.0018.2304.3339047000000000000.00000 5.000,00 0,02 
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Dotação % 

Orgão: 7- 5 Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
Programa: 77º g 5 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
Ação: · - 7/ 5 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
Vinculo: 77777 5 RECURSOS LIVRES 
7- 877º 877º á 87: º · 877º g8· - 7/ 8- - - � 7� - 777777777777877777 7.77 7.77 

Total Vínculo 1.660.500,00 5,16 

Total Ação 1.660.500,00 5,16 

Total Programa 24.372.500,00 75,74 

Programa: 77· g 5 ENCARGOS ESPECIAIS 
Ação: 77º 75 PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS 
Vínculo: 77777 5 RECURSOS LIVRES 
7- 877º 77· g87g/ P877· g877º 78- - º � 7� º 777777777777877777 / 78777.77 7.º · 

7- 877º 877· g8 7g/ P8 77· g877º C8- - - � 7� º 777777777777 877777 · : 8777.77 7.7g 

Total Vínculo 65.000,00 0,20 

Total Ação 65.000,00 0,20 

Ação: 77º º 5 CONTRIBUIÇÃO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR PÚBLICO- PASEP 

Vínculo: 77777 5 RECURSOS LIVRES 
7- 877º 877· g87g/ P877· g877º º 8- - - � 7/ á777777777777877777 · : 78777.77 7.ág 

Total Vínculo 250.000,00 0,78 

Total Ação 250.000,00 0,78 

Total Programa 315.000,00 0,98 

Programa: 77� � 5 RESERVA DE CONTINGENCIA 
Ação: � 77- 5 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
Vínculo: 77777 5 RECURSOS LIVRES 
7- 877º 877� � 8 7� � � 8 77� � 8 � 77- 8 - � � � � � � 777777777777877777 º 778777.77 7.- º 

Total Vínculo 100.000,00 0,31 

Total Ação 100.000,00 0,31 

Total Programa 100.000,00 0,31 

Total Órgão 32.180.000,00 100,00 

Total Geral 32.180.000,00 100,00 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Principais Fontes de Receita - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

Remuneração de depósitos bancários - principal 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

2019 - Orçado 480.000,00 º·ºº 
2020 - Orçado 228.690,00 -52,36 

2021 - Orçado 251.559,00 10,00 

2022 - Orçado 260.000,00 3,36 

2023 - Orçado 270.500,00 4,04 

2024 - Orçado 273.000,00 0,92 

Serviços administrativos V comerciais gerais - principal 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

201 9 - Orçado 23.130.750,00 0,00 

2020 - Orçado 25 795.760,00 11,52 

2021 - Orçado 28.398.961,00 10,09 

2022 - Orçado 31.250.000,00 10,04 

2023 - Orçado 32.800.000,00 4,96 

2024 - Orçado 34.490.000,00 5,15 

Serviços administrativos e comerciais gerais - multas e juros 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

2019 - Orçado 198.000,00 0,00 

2020 - Orçado 217.800,00 10.00 

2021 - Orçado 239.580,00 10,00 

2022 - Orçado 280.000,00 16,87 

2023 - Orçado 300.500,00 7,32 

2024 - Orçado 305.500,00 1,66 

Indenizações por danos causados ao patrimônio público - principal 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

2019 - Orçado 161.000,00 0,00 

2020 - Orçado 177.100,00 10,00 

2021 - Orçado 194.810,00 10,00 

2022 - Orçado 220.000.00 12,93 

2023 - Orçado 242.000,00 10,00 

2024 - Orçado 245,500,00 1,45 

Restituições diversas 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

2019 - Orçado 60.000,00 0,00 

2020 - Orçado 0,00 -100,00 

2021 - Orçado 0,00 0,00 

2022 - Orçado 110.000,00 º·ºº 
2023 - Orçado 115.000,00 4,55 
2024 - Orçado 117.000.00 1.74 

Alienação de bens móveis e semoventes - principal 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

2019 - Orçado 125.000,00 º·ºº 
2020 - Orçado 85.000,00 -32,00 

2021 - Orçado 70.000,00 -17,65 

2022 - Orçado 60.000,00 -14,29 

2023 - Orçado 62.000,00 3.33 
2024 - Orçado 69.000,00 11,29 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Data Emissão: 05/08/2021 Hora Emissão: 16:59 

DARCI ERVINO SCHITZ 
Contador 

CRC: 20.389/PR 

VITOR GIACOBBO 
CPF: 283.309.789-15 

DIRETOR EXECUTIVO 
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• • SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Principais Despesas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

Pessoal e encargos sociais 

- 

Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação% 

· 7º � 5 Orçado g8º - : 8: 77.77 7.77 

· 7· 7 5 Orçado g8Pg: 8: 77.77 P.áP 

· 7· º 5 Orçado � 8� - P8: 77.77 º / ./ 7 

· 7· · 5 Orçado º 78: � : 8777.77 P.P- 

· 7· - 5 Orçado º º 8º : á 8: 77.77 : .- º 

· 7· / 5 Orçado º º 8á/ / .: 77.77 : .· P 

Juros e encargos da divida 
Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 

· 7º � 5 Orçado : 77.77 7.77 

· 7· 7 5 Orçado : 77.77 º · º º 
· 7· º 5 Orçado : 77877 º·ºº 
· 7· · 5 Orçado : 77.77 º · º º 
· 7· - 5 Orçado : 77.77 7.77 

· 7· / 5 Orçado : 77.77 7.77 

Outras despesas correntes 
Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 

· 7º � 5 Orçado á8g: P 777.77 7.77 

· 7· 7 5 Orçado � 8º á � g: 7877 º P.g: 

· 7· º 5 Orçado º º 8- - º 8- g7.77 · - 8// 

· 7· · • Orçado º · 8· áá 8: 77.77 g.- : 

· 7· - 5 Orçado º · 8g/ g8: 77.77 / .P: 

· 7· / 5 Orçado º - 8/g/ 8: 77.77 / .� : 

Investimentos 
Metas Atuais Valor Nominal • RS Variação% 

· 7º � 5 Orçado g87gP8777.77 7.77 

· 7· 7 5 Orçado g8P· � 8� : 7.77 P.á- 

· 7· º 5 Orçado á8ggá8777.77 5g.Pº 

· 7· · 5 Orçado � 8· 7á8777.77 º P.á/ 

· 7· - • Orçado � 8Pg- 8: 77.77 : .º g 

· 7· / 5 Orçado º 78º P: 8: 77.77 / .� g 

,-.. Inversões financeiras 
Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação% 

· 7º � 5 Orçado º · º º º · º º 
· 7· 7 5 Orçado 7.77 º · º º 
· 7· º 5 Orçado º · º º 7.77 

· 7· · 5 Orçado º · º º º · º º 
· 7· - 5 Orçado º · º º º · º º 
· 7· / 5 Orçado º · º º º · º º 

Amortização da dívida / refinanciamento da divida 
Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 

· 7º � 5 Orçado 7.77 º · º º 
· 7· 7 • Orçado º · º º º · º º 
· 7· º • Orçado 7.77 º · º º 
· 7· · • Orçado º · º º º · º º 
· 7· - 5 Orçado º · º º º · º º 
· 7· / 5 Orçado 7.77 7.77 

Reserva de contingência 
Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação% 

· 7º � 5 Orçado º 778777.77 7877 

· 7· 7 5 Orçado º 778777.77 7.77 

· 7· º • Orçado º 778777.77 º · º º 
· 7· · 5 Orçado º 778777.77 º · º º 
· 7· - • Orçado º7 78777.77 º · º º 
· 7· / • Orçado º 7: 8777.77 : .77 

FONTE: Sistema Atende.Nel • 1PM Unidade Responsável: SERVIÇO AUTÔNOMO OE ÁGUA E ESGOTO - Data Emissão: 7: 47g4· 7· º Hora Emissão: º Pp: 7 u 

DARCI ERVINO SCHITZ 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Principais Despesas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

- 
Contador 

CRC: 20.389/PR 
VITOR G/ACOBBO 

_ T$p 283.309.789-15 
DIRETOR EXECUTIVO 

- 
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1·· SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Total das Receitas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

- 
- 

5 

- 

Especificação Previsão - R$ 
2022 2023 2024 

4000000000000000000 - Receita Orçamentária 32.180.000,00 33.790.000,00 35.500.000,00 
4100000000000000000 - Receitas correntes 32.120.000,00 33. 728.000,00 35.431.000,00 
4110000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 0,00 0,00 
4111000000000000000 - Impostos 0,00 º · º º 0,00 
4112000000000000000 - Taxas 0,00 º·ºº 0,00 
4113000000000000000 - Contribuição de melhoria 0,00 º · º º 0,00 
4120000000000000000 - Contribuições º · º º 0,00 0,00 
4121000000000000000 - Contribuições sociais 0,00 0,00 º · º º 4124000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú º · º º º · º º 0,00 
4130000000000000000 - Receita patrimonial 260.000,00 270.500,00 273.000,00 
4131 000000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado 0,00 0,00 º · º º 4132000000000000000 - Valores mobiliários 

260 º º º · º º 270.500,00 273.000,00 
4133000000000000000 - Delegação de serviços públicos mediante concessão, pi º · º º 0,00 º · º º 4134000000000000000 - Exploração de recursos naturais º · º º 0,00 0,00 
4135000000000000000 - Exploração do patrimônio intangível 0,00 º · º º 0,00 
4136000000000000000 - Cessão de direitos 0,00 0,00 0,00 
4139000000000000000 - Demais receitas patrimoniais 0,00 0,00 0,00 
4140000000000000000 - Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 
4150000000000000000 - Receita industrial 0,00 0,00 0,00 
4160000000000000000 - Receita de serviços 31.530.000,00 33.100.500,00 34.795.500,00 
4170000000000000000 - Transferências correntes 0,00 0,00 0,00 
4171000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades 0,00 0,00 0,00 
4172000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de íqU 0,00 º · º º 0,00 
4173000000000000000 - Transferências dos municípios e de suas entidades 0,00 0,00 0,00 
4174000000000000000-Transferências de instituições privadas 0,00 0,00 º · º º 4175000000000000000 - Transferências de outras instituições públicas º · º º 0,00 º · º º 4176000000000000000 - Transferências do exterior º · º º 0,00 0,00 
4177000000000000000 - Transferências de pessoas físicas 0,00 º · º º 0,00 
4178000000000000000 - Transferências provenientes de depósitos não identifica, 0,00 0,00 0,00 
4190000000000000000 - Outras receitas correntes 330.000,00 357.000,00 362.500,00 
4191000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais 0,00 0,00 0,00 
4192000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos 330.000,00 357.000,00 362.500,00 
4193000000000000000 - Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio públ 0,00 º · º º 0,00 
4199000000000000000 - Demais receitas correntes 0,00 º · º º 0,00 
4200000000000000000 - Receitas de capital 60.000,00 62.000,00 69.000,00 
4210000000000000000 - Operações de crédito 0,00 0,00 0,00 
4211000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno 0,00 0,00 0,00 
4212000000000000000 - Operações de crédito - mercado externo 0,00 0,00 0,00 
4220000000000000000 - Alienação de bens 60.000,00 62.000,00 69.000,00 
4221000000000000000 - Alienação de bens móveis 60.000,00 62.000,00 69.000,00 
4222000000000000000 - Alienação de bens imóveis 0,00 0,00 0,00 
4223000000000000000 - Alienação de bens intangíveis 0,00 0,00 0,00 
4230000000000000000 - Amortização de empréstimos 0,00 0,00 0,00 
4240000000000000000 - Transferências de capital 0,00 0,00 0,00 
4241000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades 0,00 0,00 0,00 
4242000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de sus 0,00 0,00 0,00 
4243000000000000000 - Transferências dos municípios e de suas entidades 0,00 0,00 0,00 
4244000000000000000 - Transferências de instituições privadas 0,00 º · º º º · º º 4245000000000000000 - Transferências de convênios de instituições privadas - p 0,00 º · º º 0,00 
4246000000000000000 - Transferências do exterior 0,00 0,00 0,00 
4247000000000000000 -Transferências de pessoas físicas 0,00 0,00 0,00 ' 4248000000000000000 - Transferências provenientes de depósitos não identifica, 0,00 0,00 0,00 
4290000000000000000 - Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00 

~ 4291000000000000000 - Integralização de capital social 0,00 0,00 Hi 4294000000000000000 - Resgate de títulos do tesouro 0,00 0,00 
4299000000000000000 - Demais receitas de capital 0,00 º · º º C.9MS 

~ 4 700000000000000000 - Receitas correntes º · º º 0,00 0,00 

Tá ê º 4 · - 



- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
To tal das Receitas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

5 
- - 

Especificação Previsão • R$ 
2022 2023 2024 

4710000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 0,00 0,00 
4 711000000000000000 - Impostos 0,00 0,00 0,00 
4 712000000000000000 - Taxas 0,00 0,00 0,00 
4713000000000000000 - Contribuição de melhoria 0,00 º · º º º · º º 4720000000000000000 - Contribuições 0,00 0,00 0,00 
4721000000000000000 - Contribuições sociais 0,00 0,00 0,00 
4724000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú 0,00 0,00 0,00 
4 730000000000000000 - Receita patrimonial 0,00 0,00 0,00 
4 731000000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado º · º º 0,00 0,00 
4732000000000000000 - Valores mobiliários º · º º 0,00 0,00 
4733000000000000000 - Delegação de serviços públicos mediante concessão, P• 0,00 0,00 0,00 
4734000000000000000 - Exploração de recursos naturais 0,00 0,00 0,00 
4735000000000000000 - Exploração do patrimônio intangível º · º º º · º º 0,00 
4 736000000000000000 - Cessão de direitos º · º º º · º º º · º º 4 739000000000000000 - Demais receitas patrimoniais º · º º 0,00 0,00 
4 7 40000000000000000 - Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 
4750000000000000000 • Receita industrial 0,00 0,00 0,00 
4760000000000000000 - Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 
4761000000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais º · º º 0,00 0,00 
4 762000000000000000 - Serviços e atividades referentes à navegação e ao trans º · º º º · º º 0,00 
4763000000000000000 - Serviços e atividades referentes à saúde 0,00 0,00 0,00 
4764000000000000000 - Serviços e atividades financeiras 0,00 0,00 0,00 
4 769000000000000000 - Outros serviços 0,00 0,00 0,00 
4 790000000000000000 - Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 
4791000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais º · º º º · º º 0,00 
4792000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 
4793000000000000000 - Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio públ 0,00 0,00 0,00 
4799000000000000000 - Demais receitas correntes 0,00 0,00 0,00 
4800000000000000000 • Receitas de capital 0,00 0,00 º · º º 4810000000000000000 - Operações de crédito 0,00 º · º º 0,00 
4811000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno 0,00 º · º º 0,00 
4812000000000000000 - Operações de crédito • mercado externo 0,00 º · º º 0,00 
4820000000000000000 - Alienação de bens 0,00 0,00 0,00 
4821000000000000000 - Alienação de bens móveis 0,00 0,00 0,00 
4822000000000000000 - Alienação de bens imóveis 0,00 0,00 0,00 
4823000000000000000 - Alienação de bens intangíveis º · º º 7877 7.77 
4830000000000000000 - Amortização de empréstimos 0,00 º · º º 0,00 
4890000000000000000 • Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00 
4891000000000000000 • Integralização de capital social 0,00 0,00 0,00 
4900000000000000000 • A classificar 0,00 0,00 0,00 
4990000000000000000 - A classificar 0,00 0,00 0,00 
4999000000000000000 - Recursos arrecadados em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 
9000000000000000000 - Receita Orçamentária 0,00 º · º º 0,00 

Total 32.180.000,00 33. 790.000,00 35.500.000,00 
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO 
Data Emissão: 05/08/2021 Hora Emissão: 16:58:52 

DARCI ERVINO SCHITZ 
Contador 

CRC: 20.389/PR 

VITOR GIACOBBO 
CPF: 283.309.789-15 

DIRETOR EXECUTIVO 
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1·· SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Total das Despesas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

Categoria Econômica e Grupos de Previsão> R$ 

Natureza de Despesa 2022 2023 2024 
Despesas correntes (1) · · 8gá- 8777.77 · / 877P8: 77.77 · : 8· · � 8: 77.77 

Pessoal e encargos sociais º 78: � : 8777877 º º 8º : á8: 77877 º º 8á/ / 8: 77877 
Juros e encargos da divída :7 7.77 : 77877 : 77877 
Outras despesas correntes º · .· áá.:7 7.77 º · 8g/ g8: 77.77 º - 8/g/ 8: 77.77 

Despesas de capital (li) � 8· 7á.777.77 � 8Pg- .: 77877 º7 8º P: 8: 77.77 
Investimentos 

� · 7á · º º º · º º � .Pg- 8: 77.77 10, º P: 8: 77877 
Inversões financeiras º · º º º · º º 7.77 
Amortização da dívida / refinanciamento da dívida º · º º º · º º 7.77 

Reserva de Contingência (Ili) º 77.777.77 º 778777.77 º 7: 8777.77 
Reserva de contingência º 778777.77 º 778777.77 º 7: 8777.77 

Total (IV) • (1 + ãé + IIQ 32.180.000,00 33.790.000,00 35.500.000,00 
FONTE: Sistema Atende.Nel • 1PM Unidade Responsável: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Data Emissão: 7: 47gº · 7· º Hora Emissão: ºPp: g 

DARCI ERVINO SCHITZ 
Contador 

CRC: 20.389/PR 

VITOR GIACOBBO 
CPF: 283.309.789-15 

DIRETOR EXECUTIVO 

- 

5 
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Resultado Primário e Nominal - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

R~:CEJTAS PRTMÁRfAS 

OR_ RIo l m _ COOãéE o Rm 9º• 

Iv ÁXí JXí . oUGUí V _ X] JQéBqéç õ Ví cV H Vã\ XQéU 

]5Qq 
Mmm 

Io+I 
IOO$ 

CqJQXí Iv ÁXí JXí 8 o UGUí V _ X] JQéBqéç õ Ví cV H Vã\ XQéU 

_ X] JQéBqéç õV í 

Receita Patrimonial 
l ÁãéFUç õV í $é] U] FVéQUí 9ãé• 

Outras Receitas Patrimoniais 

Transferências Correntes 

_ XJU5TUQJV do FPM 

_ XJU5TUQJV do IC'MS 

_ 7º U5TU] V cX ITt l 

_ XJU5TU] V cX ão O 

o QU] í fVQê ] FéUí cU L_ gá4º� �P 

o QU] í fVQê ] FéUí cU L_ Pº4º � g� 

Transferências dL1 FUNDEB 

Outras Tmnsferéncias Correntes 
Demais Receitas Correntes 

CqJQUí OVFVéJUí $é] U] FVéQUí 9Iãé• 

Receitas Correntes Restantes 
OR_RIol m TOfH Á OIl m _ COOREoRm 9It • à 9I 5 ãé8 ºº º • 

OR_ RIol m ) R _ l TIo l L 9uº• 

CÁVQUçõ Ví cV _ QVcéJX 9t I• 

l v XQJéÍUç ã X cV Rv ÁQé í Jév Xí 9t éã• 

l ãéV] Uç ã X cV +V] í 

OVFVéJUí cV l ãéV] Uç ã X cV ã] jVí Jév V] JXí oVv ÁXQá QéXí 9t III• 

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 

CqJQUí l I éV] Uç õ Ví cV +V] í 

Transferências de Capital 
Convênios 

Outras Transfc;êi_7,s de Capital 
Outras Receita~ Capital 

PáQ / 1 / 3 
4P 

✓

O" º.77 
l _IHl Cl I IE<l 

P,·evisto Previsto 
·7º � ·7·7 ·7· º · 7· · ·7·- ·7· / 

· / 87: - 8777.77 · P8/· 7 P77.77 · � 87gP8º P7877 - · 8 º· 78777877 - - 8 á· g8777.77 - : 8/- º 8777.77 
7.77 º · º º 7877 º · º º º · º º 7.77 

º · º º º · º º 7.77 7.77 7.77 º · º º 7.77 7.77 7877 7.77 º · º º º · º º º · º º 7.77 º · º º º · º º º · º º 7.77 
7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 º · º º 7.77 º · º º º · º º 7.77 7.77 7.77 
7.77 7.9•9• 7.77 7.77 º · º º 7.77 

/ gº8· : 7.77 · · � 8� / 7.77 · : p~8g7� 877 · P78777877 · á78:77877 · á- .777.77 
/ g78777.77 º· g8P� 7.77 · : º 8: : � .77 · P78777.77 ·á 78: 77.77 · á- 8777.77 

º8· : 7.77 º8· : 7.77 º8· : 7877 º · º º º · º º 7.77 

º · º º 7877 º · º º 7.77 º · º º º · º º º · º º 7877 O 77 7.77 ú89•C º · º º 7877 º · º º X8XX º · º º 7.77 º · º º 7.77 º · º º 7877 7.77 º · º º º · º º º · º º 7.77 7.77 7.77 7.77 º · º º º · º º 7.77 º · º º º · º º º · º º 7877 
7.77 7.77 7.77 7877 º · º º º · º º º · º º º · º º º · º º 7.77 7.77 X8XX 
º · º º º · º º 7877 º · º º qXX º · º º · - 8: á º8á: 7.77 · P8º � 78PP7.77 · g8g- - 8- : º 877 - º 8gP78777.77 - - 8/ : á8: 77.77 - : 8º : g8777.77 

º · º º 7.77 º · º º º · º º 7.77 7.77 
· - 8:á º 8á: 7.77 · P8º � 7.PP7877 · g8g- - 8- : º 877 - º 8gP7.777.77 - - 8/ : á8: 77877 - : 8 I mDCCC.CC 
· - 8: á - .777.77 · P8º � º8� º 7.77 · g gÓ/ 8P7º 877 - º8gP78777877 - - 8/: á8: 77877 - : 8º SR 777.77 

º · : 8777.77 g: 8777877 
á7 º º º · º º P78777877 P· 8777877 P� 8777877 

7877 º · º º 7877 º · º º º · º º 7.77 
7.77 º · º º 7877 7877 7.77 7.77 

º · : .777877 g: 8777877 á78777.77 P7.777.77 P· 777.77 
P� º º º · º º 

7877 7877 7877 7.77 7877 º · º º 7.77 º · º º 7877 7.77 º · º º º · º º º · : 8777.77 g: 8777.7Nã á78777.77 P78777877 P· .777877 P� .777877 
7.77 º · º º 7877 7.77 º · º º º · º º 7.77 º · º º 7.77 7.77 7877 7.77 

º · º º 7877 7.77 º · º º º · º º º · º º º·ºº º · º º 7.77 º · º º X8XX º · º º 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Resultado Primário e Nominal - Metodologia e Memória de Cálculo 
Anexo de Metas Fiscais 

º no: · 7· · 

• ') j • • ') , 

555 
CqºQUí OVFVéJUí cV _UÁéJUã Eã X TQév á QéUí 9x• º · º º º · º º º · º º 7877 7.77 7.77 

CqJQUí OVFVéJUí cV _UÁéJUã TQév á QéUí º · º º º · º º 7.77 7.77 7.77 7.77 

OR_RIol m TOIH Á OIl m ) R _ l TIol L 9x I•à 9t • t I 5 t II· t III• Ix 5 x • 
º· : 8777.77 g: 8777877 á78777.77 P78777.77 P· 777.77 P� 8777.77 

OR_RIol TOI8EI4uOIl oCol L 9x II•à 9It 6 xI• 
·- 8P� g8777.77 ÓP8·á P8 � º 7.77 · g8� 7/ 8P7º .77 - º 8�· 78777.77 - - 8: º � 8: 77877 - : 8·· á 8777.77 

DESPESAS PRIMÁRIAS 
Previsto Previsto 

2019 · 7· 7 2021 2022 · 7·- 2024 

) RmTRml m _COOREoRm 9x bII• 
º: 8� �· 8777877 ºá8gP: 8g: 7.77 · º8· Pg8-g7877 · · 8gá- 8777.77 · / 877P8: 77877 · : 8·· � 8: 77.77 

TVííXUã V R] FUQêXí mXFéUéí 
gº - : 8: 77877 g8Pg: 8: 77.77 � 8� -P8: 77.77 º78: � : 8777.77 º º8º : á8: 77877 ºº8á/ / 8: 77.77 

MqQXí V R] FUQêXí cU ) éj écU (XTV) 
: 77877 : 77.77 : 77.77 : 77.77 : 77.77 : 77.77 

CqJQUí ) VíÁVíUí _XQQV]JVí 
á": P8777877 � 8º á� 8g: 7.77 ºº8-- º8-g7.77 º· 8· áá8: 77877 º· 8g/ g8: 77.77 º -8/g/ 8: 77.77 

) RmTRml m TOMH Á OIl m _COOREoRm 9x t •à 9x III 5 x It • 
º: 8� � º 8: 77877 ºá8gP: 8- : 7.77 · º8· Pá 8gg7.77 · · 8gá· 8: 77.77 · / 877P8777.77 · : 8·· � 8777.77 

) RmTRml m ) R _l TIol L 9x t b• 
g87gP8777877 g8P· � 8� : 7.77 á 8ggá · º º º · º º � 8·7á 8777.77 � 8Pg-8: 77.77 º78ºP: 8: 77.77 

[nvcsrimcmos 
g87gP8777.77 g8P· � 8� : 7.77 á8ggá8777.77 � 8· 7á 8777.77 � 8Pg-8: 77.77 º78ºP: 8:77.77 

Inversões Fina11cciras 
7.77 7877 7.77 7.77 º · º º º · º º 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVll) 
7.77 7.77 7.77 7877 º · º º 7.77 

l =qéíéç ã X cV oí JqãX cV _UÁéJUã }á ãºº º8FêQUãéÍUcX 9x t II º• 
7.77 7877 7.77 7.77 º · º º º · º º 

l =qéí éç ã X cV oéJqãX cV _Qé céJX 9x Ix • 
7.77 7877 7877 º · º º 7877 7.77 

Demais tnversõcs Financeiras 
7877 7877 7.77 7877 7877 º · º º 

l v XQJéÍUç ã X cU ) éj écU 9x x • º · º º 7877 7.77 º · º º 7.77 7.77 

) RmTRml m TOIH Á OIl m ) R _ l TIol L 9x x I•à 9x t I 5 x t II 5 x t III 5 x Ix 5 xx • 
g87gP8777877 g8P· � 8� : 7.77 á8ggá8777.77 � 8·7á8777.77 � 8Pg-8: 77.77 º78ºP: 8: 77.77 

ORmROt l ) R _CEoIEAÊ E_ Il 9xx II• 
º778777877 º778777.77 º778777877 º778777877 º778777877 º7: 8777877 

) RmTRml TOIH Á OIl oCol L 9x x III•e 9x t 6 xx I6 x8x II• 
· / 8º áá8: 77.77 ·P8: � : 8- 77.77 · � 8· : / 8gg7.77 -·8ºá� 8: 77877 - -8á0 � 8: 77.77 -: 8/� � 8:77.77 

ORmãML ol CC TOIH Á OIC· l FéQ]U cU Lé] \ U 9x8x It •Ó 9x II 5 x x III• 
(-179.500,00) (318.390,00) 9- : 78· á� .77• (259.500,00) 9· á78777.77• (272.500,00) 

5555 5 

Prevlsto Previsto 

MsOCm ECHIEl Mm ·7º � ·7·7 2022 ·7·- 2024 
2021 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 
7877 7877 7.77 ·P78777877 ·á78: 77.77 ·á - 8777877 

Juros. Em::.111~0:-. e Variações Monetárias Passivos (XXVl) 
7.77 7.77 7.77 7877 7877 7.77 

ORms Lol ) C ECÓIIEl L • l Fév U cU Lé] \ U 9x8.x t II• à x x It 69x x uI 5x x t I• 
9/ á� 8:77.77• 9- ºg8- � 7.77• (350.279,00) 500,00 500,00 500,00 

/ 0 
Tá ê4 · º - Ó 
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Resultado Primário e Nominal - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

ABAIXO DA LINHA 

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL Previsto Prcvísro 
2019 2020 2021 2022 2023 2024 ) Í t I) l _ CEmCLI) l ) l 9xx t III• 

7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 s .77 ) R) s Ç Õ Rm 9x .19Mx • 
7.77 -8·778777.77 : 8/ º � 8- º 7.77 � 8� 77.777.77 º78: 778777.77 I º 8/ 778777.77 ) éíÁX] éBéãécUcV cV _ UéGU 
7.77 - ·778777.77 : 8/ º � - º 7877 � 8� 778777.77 º78: 778777.77 I º 8/77.777877 ) éíÁX] éBéãécUcV cV _ UéGU +QqJU 
7.77 - 8· 77.777.77 : 8P778777877 � 8� 778777.77 I 78: 778777.77 º º8/ 778777.77 95• OVíJXí U TUêUQ TQXFVí íUcXí 9x x x • 
7.77 7877 ºg78P� 7.77 7877 7.77 7.77 Demais Haveres Financeiros 
7.77 7.77 7.77 7877 º · º º 7.77 ) Í t I) l _ CEmCLI) l ) l LÍ S s I) l 9x x x I• = 9x x t III 5 x x Ix • 
7.77 9- .· 778777.77• 9: 8/º � 8- º 7.77• 9� 8� 778777.77• 9 º7: 778777.77• 9 º º ./778777.77• ORms Lol ) C ECH IEl L 5 l BUéGX cU Lé] \ U 9x x x ãã• à 9x x x I 5 x x x I VGVQFí FéX U] JVQéXQ• 
7.77 9-8·778777.77• 9· .· º � 8- º7.77• 9º º · 877g.á- • (600.000,00) (900.000,00) 

l MsmoR H RoC) CLÓ Ao_ C TQVj éíJX Previsto 
· 7º � ·7· 7 ·7· º ·7· · ·7· - ·7· / t l OIl Ç Ã C ml L) C OTT = 9x x xMII• = (XXX - x x x VGVQFí FéX U] JVQéXQ• 

7877 7.77 ºg78P� 7.77 º · º º 7877 7.9•7 OR_ RIo l ) R l LIREl Ç Ã C ) R IEt $8moIH ã.EoCm TROH l EREoRm 9Ix • 
7.77 7.77 º · º º º · º º 7.77 7.77 Tl mmIt Cm OR_CE< R_ I) Cm El ) _ 9x x x It • 
7.77 7.77 7877 7877 º·ºº 7.77 t l Is IuÇ À C _l H +Il L 9x x x t • 
7.77 7877 7.77 7877 7877 7877 Tl Al H REoC ) R TOR_ l o Ó OICm IEoRAOl EoRm ) l ) _ 9x x x t I• 
º·ºº 7.77 7877 7.77 º · º º º·ºº Cs oOCm l Ms moRm 9x x x t I º• 
7.77 º · º º 7.77 7.77 º · º º 7.77 ORms ã.o l ) C ECH IEl L l Ms mo l ) C 5 l BUéGX cU Lé] \ U 9xx x t III• = 9x x x ãã 5 x x x III 5 Ix 6 x x x It 6 x x x t 5 x x x t I 6 

º · º º 9- 8· 778777.77• 9·8/ 778777877• 9º º· 877g. á- • 9P778777.77• 9� 778777.77• 
x x x t II• 

ORms Lol ) C TOIH .uOIC 5 l BUéGX cpº Lé] \ U 9x x x Ix • = x x x t ããã 5 9x x u1 5 xx uºº• 

º · º º 9- 8· 778777.77• 9· 8/ 778777.77• 9- á·877g.á- • 9gá78: 77.77• 9 º8ºá- 8777877• 

IE$COH l Ç Õ Rm l ) I_ ICEl Im Previsto Previsto 
· 7º � ·7·7 · 7· º · 7· · · 7·- · 7· / ml L) C ) R Rx RO_ Í _ ICm l EoROICORm 

º · º º 7.77 7.77 7.77 7.77 7.77 Recursos Arrecadados cm Exercícios Anteriores - RPPS 
7877 7.77 7.77 7877 º · º º 7.77 Supcrâvit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 

º · º º 7.77 7.77 º · º º 7877 º · º º ORmROt l COÇ l H REo Á OIl ) C OTTm 
7877 7.77 7.77 º·ºº 7.77 º · º º í51CEoRp méí JVv U l JV] cF8EVQ 5 ºTH . s ] écUcV OVíÁX] í á jVãp mROt IÇ C l s o Õ ECH C ) R Á As l R RmACoC8 Rv éíí ã Xp 7: 47g4·7· º 8 á í ºPp: gp· P8 

Té ê 

tJ / 
Ó d.2 

DARCI ERVINO SCHITZ 
Contador 

CRC: 20.389/PR 
VITOR GIACOBBO 
CPF: 283.309. 789-15 

DIRETOR EXECUTIVO 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

Montante da Dívida - Metodologia e Memória de Cálculo 
Anexo de Metas Fiscais 

LDO: 2022 

) ))))))) 

. ·- Executado Previsto Especificação 
2019 2020 2021 2022 2023 2024 DÍVIDA CONSOLIDADA- DC (1) 81.146,29 12.021,49 70.140,36 77.154,40 81.012,12 85.062,73 Divida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Dívida Contratual 81.146,29 12.021,49 70.140,36 77.154,40 81.012, 12 85.062.73 Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Internos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Externos 0,00 0,00 º · º º º · º º 0,00 0,00 Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios º · º º 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Financiamentos 81.146,29 12.021,49 70.140,36 77.154,40 81.012, 12 85,062,73 Internos 81.146.29 12.021,49 70.140,36 77.154,40 81.012,12 85.062,73 Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º · º º De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Demais Dividas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Precatorios Posteriores a 0510512000 (inclusive) - Vencidos e não º · º º 0,00 º · º º 0,00 0,00 0,00 Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DEDUÇÕES (11) 7.831.781,34 8.983.606,46 9.858.131,63 10.843.944,79 11.386.142,03 11.955.449, 13 Disponibilidade de Caixa 7.831.781,34 8.983.606,46 9.858.131,63 10.843.944,79 11.386.142,03 11.955.449, 13 Disponibilidade de Caixa Bruta 8.010.860,29 8.995.627,95 9.858.131,63 10.843.944,79 11.386.142,03 11. 955.449, 13 (-) Restos a Pagar Processados 179.078,95 12.021,49 0,00 0,00 0,00 0,00 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (111) = (1 - 11) (7. 750.635,05) (8.971.584,97) (9.787.991,27) (10.766.790,39) (11.305.129,91) (11.870.386,40) RECEITA CORRENTE LIQUIDA- RCL 18.720.088,94 20.319.008,52 20.524.003,66 22.576 404,03 23. 705.224,23 24 890.485,44 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 18.720.088,94 20.319.008,52 20.524.003,66 22.576.404,03 23.705.224,23 24.890485,44 % da DC sobre a RCL 9º /VI) 0,43 0,06 0,34 0,34 0,34 0,34 2 da DCL sobre a RCL 9º º º º VI) (41,40) (44,15) (47,69) (47,69) (47,69) (47,69) LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120 22.464.106,73 24.382.810,22 24.628.804,39 27.091.684,84 28.446.269,08 29.868.582,53 LIMITE DE ALERTA (inciso Ili do§ 1°do art 59 da LRF)- <108 %> 20 217.696,06 21.944.529,20 22.165.923,95 24.382.516,35 25.601.642,17 26.881.724,28 )0 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º · º º 0,00 ) CC (Não inclu idos na DC) 0,00 º · º º 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º · º º 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 º · º º 4 

Valores - R$ 

Pág 2 
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Montante da Dívida - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

E~ecutado Previsto Especificação 
2019 2020 2021 2022 2023 2024 

DEPÓSITOS / º 8á· / .: - · 8g- � .77 : º 8� P/ .- / : á8º P7.áá P787º g.gº P- 87º � .á : 
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS º 8: - á8- g/ .g: - 8g7º 8áº / .- 7 · 8á· P8á· º ./ á · 8� � � 8- � - .P· - 8º / � 8- P- .- 7 - 8- 7P8g- º ./ á 
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA· ARO 7.77 7.77 º·ºº 7.77 7.77 º·ºº 

Valores· R$ 

FONTE: méí JVv U Atende.Net · 1PM Unidade Responsável: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO ) UJU Rv éí í ã Xp 7P47g4· 7· º < XQU Rv éí í ã Xp 7gp- á 

DARCI ERVINO SCHITZ 
Contador 

CRC: 20.389/PR 

VITOR GIACOBBO 
CPF: 283.309. 789-15 

DIRETOR EXECUTIVO 

1~ ç/ 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Receita LDO - LDO - Demonstrativo da Receita 
Enlidade(s): 587 - FUNDO MUNDESENVOLVIMENTO DE MCRONDON 

Grau: 1 O LDO: 2022 

Pág 1 / º 

- 

- 

Receitas Conta Tipo Valor 2 
Receita Orçamentária 

4000000000000000000 í 231.000,00 100,00 
Receitas correntes 4100000000000000000 s 102.900,00 44,55 
Receita patrimonial 4130000000000000000 í 102.900,00 44,55 
Valores mobiliários 4132000000000000000 í 31.500,00 13,64 
Juros e correções monetárias 4132100000000000000 í 31.500,00 13,64 

Remuneração de depósitos bancários 4132100100000000000 í 31.500,00 13,64 
Remuneração de depósitos bancários - principal 4132100110000000000 A 31.500,00 13,64 

00076 Rec.livres-entidades Descentralizadas 31.500,00 13,64 
Demais receitas patrimoniais 4139000000000000000 í 71.400,00 30,91 

Demais receitas patrimoniais 4139000100000000000 í 71.400,00 30,91 
Demais receitas patrimoniais - multas e juros 4139000120000000000 A 71.400,00 30,91 

00076 Rec.livres-entidades Descentralizadas 71.400,00 30,91 
Receitas de capital 4200000000000000000 í 128.100,00 55,45 
Amortização de empréstimos 4230000000000000000 s 128.100,00 55,45 

Amortização de empréstimos contratuais 4230006000000000000 í 128.100,00 55,45 
Amortização de empréstimos contratuais 4230006100000000000 í 128.100,00 55,45 
Amortização de empréstimos contratuais - principal 4230006110000000000 A 128.100,00 55,45 

00076 Rec livres-entidades Descentralizadas 128.100,00 55,45 
Total: 231.000,00 100,00 

')t::rnot"')f\")'1 17-f\a,i::, n'l-nn 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

LDO - Demonstrativo da Despesa 
Entidade(s): 587 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO DE MCRONOON 

LDO: 2022 

Pág 1 / 1 

Dotação 2 

Orgão: 04 - Fundo Municipal de Desenvolvimento 
04 .001 0028.0846.0150.0150.3339030000000000000.00001 2.500,00 1,01 

04.001.0028.0846.0150.0150.3339035000000000000.00001 500,00 0,20 

04.001.0028.0846. 0150.0150.3339036000000000000.00001 1.000,00 0,40 

04.001.0028.0846.0150. O 150. 3339039000000000000.00001 12.000,00 4,83 

04.001.0028.0846.0150.0150.3339039000000000000.00076 1 000,00 0,40 

04.001.0028.0846.0150.0150.3339047000000000000.00001 500,00 0,20 

04.001.0028.0846.0150.0150.3339091000000000000.00001 500,00 0,20 

04.001.0028.0846. 0150.0150.3339092000000000000.00001 500,00 0,20 

04.001.0028.0846.0150.0150.3459066000000000000.00076 220.000,00 88,53 

04 .001.0099.0999.0150.9001.3999999000000000000.00076 10.000.00 4,02 

Total Órgão 248.500,00 100,00 

Total Geral 248.500,00 100,00 

- 

- 
"">t::IAOl'"Jl"l..,1 1,7,nn,-1--> f\-').f'\f' 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Principais Fontes de Receita - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Enlidade(s): 587 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO DE MCRONDON 

LDO: 2022 

Impostos taxas e contribuições de melhoria ' 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

· 7º � 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· 7 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· º 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· · 5 Orçado º · º º 7.77 

· 7· - 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· / 5 Orçado 7.77 7.77 

Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

· 7º � 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· 7 5 Orçado 7.77 º · º º 
· 7· º 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· · 5 Orçado 7.77 º · º º 
· 7· - 5 Orçado º · º º 7.77 

· 7· / 5 Orçado 7.77 7.77 

Transferência de recursos do sistema único de saúde - SUS - repasses fundo a fundo - bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

· 7º � 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· 7 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· º 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· · 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· - 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· / 5 Orçado 7.77 º · º º 
Cota-parte do ICMS 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

· 7º � 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· 7 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· º 5 Orçado 7.77 7.77 

·7· · 5 Orçado 7.77 º·ºº 
· 7· - 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· / 5 Orçado 7.77 7.77 

Outras receitas correntes 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

· 7º � 5 Orçado 7.77 º·ºº 
· 7· 7 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· º 5 Orçado 7.77 7.77 

· 7· · 5 Orçado 7.77 7.77 

·7· - 5 Orçado 7.77 º·ºº 
· 7· / 5 Orçado 7.77 7.77 

Receitas de capital 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

· 7º � 5 Orçado º 7· 8777.77 º·ºº 
· 7· 7 5 Orçado º º · 8777.77 � .g7 

· 7· º 5 Orçado º · · 8777.77 g.� - 

· 7· · 5 Orçado º · g8º 77.77 : .77 

· 7· - 5 Orçado º - : 8777.77 : 8- � 

· 7· / 5 Orçado º / º 8g77.77 : 87/ 

..888 
FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: · P47g4· 7· º Hora Emissão: º Pp: � 

- 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Principais Despesas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 587 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO DE MCRONDON 

LDO 2022 - Pessoal e encargos sociais 
Metas Atuais Valor Nominal • RS Variação% 
2019 • Orçado 0,00 0.00 
2020 - Orçado 0,00 º·ºº 2021 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado º·ºº 0,00 
2023 - Orçado X8UX 0,00 
2024 - Orçado º·ºº º·ºº r-- Juros e encargos da dívida 

- 
r,. Inversões financeiras 

- 

Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 
2019 - Orçado º·ºº 0,00 
2020 • Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado 0,00 º·ºº 2023 - Orçado º·ºº º·ºº 2024 - Orçado º·ºº 0,00 

Outras despesas correntes 

Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação% 
2019 - Orçado 16.500,00 º·ºº 2020 - Orçado 17,000.00 3,03 
2021 - Orçado 17.500,00 2,94 
2022 - Orçado 18.500,00 5,71 
2023 - Orçado 19.500,00 5.41 
2024 - Orçado 21.500,00 10,26 

Investimentos 

Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação% 
2019 - Orçado º·ºº º·ºº 2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado 0,00 0,00 
2023 - Orçado º·ºº 0,00 
2024 - Orçado 0,00 º·ºº 
Metas Atuais Valor Nominal - RS Variação% 
2019 - Orçado 179.000,00 0,00 
20 20 - Orçado 194.000,00 8,38 
2021 - Orçado 209.000.00 7,73 
2022 - Orçado 220.000,00 5,26 
2023 - Orçado 231.000,00 5,00 
2024 - Orçado 241.500,00 4,55 

Amortizaçào da divida / refinanciamento da dívida 
Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 
2019 - Orçado º · º º 0,00 
2020 - Orçado º·ºº 0,00 
2021 - Orçado 0,00 º · º º 2022 - Orçado 0,00 º · º º 2023 - Orçado 0,00 0.00 
2024 - Orçado 0,00 0,00 

r-, Reserva de contingência 

Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação% 
2019 - Orçado 10.000,00 0.00 
2020 - Orçado 10.000,00 º·ºº 2021 - Orçado 10.000,00 º·ºº 2022 - Orçado 10.000,00 0,00 
2023 - Orçado 11.000,00 10,00 
2024 - Orçado 12.000,00 9,09 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM 
Data Emissão: 26/08/2021 

Unidade Responsável: 
Hora Emissão: 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
16:57 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Total das Receitas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 587 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO DE MCRONDON 

LDO: 2022 

- 

Especificação Previsão - R$ 
2022 2023 2024 

4000000000000000000 - Receita Orçamentária 231.000,00 243.000,00 255.000,00 4100000000000000000 - Receitas correntes 102.900,00 108.000,00 113.200,00 4110000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 0,00 º · º º 4111000000000000000 - Impostos 0,00 º · º º º · º º 4112000000000000000 - Taxas º · º º º · º º 0,00 4113000000000000000 - Contribuição de melhoria º · º º 0,00 0,00 4120000000000000000 - Contribuições º · º º º · º º º · º º 4121000000000000000 - Contribuições sociais 0,00 º · º º 0,00 
4124000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú 0,00 0,00 º · º º 4130000000000000000 - Receita patrimonial 102.900,00 108.000,00 113.200,00 
4131000000000000000- Exploração do património imobiliário do estado º · º º 0,00 º · º º 4132000000000000000 - Valores mobiliários 31.500,00 33.000,00 34.700,00 
4133000000000000000 - Delegação de serviços públicos mediante concessão, pi 0,00 0,00 0,00 
41 34000000000000000 - Exploração de recursos naturais º · º º º · º º 0,00 
4135000000000000000 - Exploração do patrimônio intangível 0,00 0,00 0,00 4136000000000000000 - Cessão de direitos 0,00 0,00 0,00 
4139000000000000000 - Demais receitas patrimoniais 71.400,00 75.000,00 78.500,00 
4140000000000000000 - Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 4150000000000000000 - Receita industrial 0,00 0,00 0,00 
4160000000000000000 - Receita de serviços 0,00 º · º º 0,00 4170000000000000000 - Transferências correntes º · º º 0,00 0,00 
4171000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades 0,00 0,00 0,00 
4172000000000000000 -Transferências dos estados e do distrito federal e de í qV 0,00 0,00 0,00 
4173000000000000000 - Transferências dos municípios e de suas entidades 0,00 0,00 0,00 
4174000000000000000 - Transferências de instituições privadas 0,00 º · º º 0,00 
4175000000000000000 - Transferências de outras instituições públicas º · º º 0,00 º · º º 4176000000000000000 - Transferências do exterior º · º º 0,00 0,00 
4177000000000000000 - Transferências de pessoas físicas 0,00 0,00 º · º º 4178000000000000000 - Transferências provenientes de depósitos não identificar º · º º º · º º 0,00 4190000000000000000 - Outras receitas correntes º · º º 0,00 0,00 
4191000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais 0,00 0,00 0,00 
4192000000000000000 - Indenizações. restituições e ressarcimentos º · º º º · º º 0,00 
4193000000000000000 - Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio públ º · º º º · º º 0,00 
4199000000000000000 - Demais receitas correntes 0,00 0,00 0,00 
4200000000000000000 - Receitas de capital 128.100,00 135.000,00 141.800,00 
4210000000000000000 - Operações de crédito º · º º º · º º 0,00 
4211000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno º · º º º · º º 0,00 
4212000000000000000 - Operações de crédito - mercado externo 0,00 0,00 º · º º 4220000000000000000 - Alienação de bens 0,00 0,00 º · º º 4221000000000000000 -Alienação de bens móveis 0,00 0,00 º · º º 4222000000000000000 - Alienação de bens imóveis 0,00 0,00 0,00 
4223000000000000000 - Alienação de bens intangíveis 0,00 0,00 º · º º 4230000000000000000 - Amortização de empréstimos 128.100,00 135.000,00 141.800,00 
4240000000000000000 - Transferências de capital º · º º 0,00 0,00 
4241000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades 0,00 0,00 0,00 
4242000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de sus 0,00 0,00 0,00 
4243000000000000000 - Transferências dos municípios e de suas entidades 0,00 º · º º 0,00 
4244000000000000000 - Transferências de instituições privadas 0,00 º · º º º · º º 4245000000000000000 - Transferências de convênios de instituições privadas - p 0,00 0,00 0,00 
4246000000000000000 - Transferências do exterior 0,00 º · º º 0,00 
4247000000000000000 - Transferências de pessoas físicas 0,00 0,00 0,00 
4248000000000000000 - Transferências provenientes de depósitos não ldentifica. 0,00 º · º º 0,00 
4290000000000000000 - Outras receitas de capital 0,00 0,00 

.~ 
4291000000000000000 - Integralização de capital social 0,00 º · º º o 
4294000000000000000 - Resgate de títulos do tesouro 0,00 0,00 

~ 4299000000000000000 - Demais receitas de capital 0,00 0,00 . 
4 700000000000000000 - Receitas correntes 0,00 0,00 0,00 t--... 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Total das Receitas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 587 - FUNDO MUNDESENVOLVIMENTO DE MCRONDON 

LDO: 2022 

Especificação Previsão • R$ 
2022 2023 2024 

4710000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 0,00 º · º º 4711000000000000000 - Impostos 0,00 0,00 0,00 
4712000000000000000 - Taxas 0,00 0,00 0,00 
4713000000000000000 - Contribuição de melhoria 0,00 0,00 0,00 
4720000000000000000 - Contribuições 0,00 0,00 0,00 
4721000000000000000 - Contribuições sociais 0,00 0,00 0,00 
4724000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú 0,00 0,00 0,00 
4730000000000000000 - Receita patrimonial 0,00 0,00 0,00 
4731000000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado 0,00 0,00 0,00 
4732000000000000000 - Valores mobiliários 0,00 0,00 0,00 
4733000000000000000 - Delegação de serviços públicos mediante concessão, PE 0,00 0,00 º · º º 4734000000000000000 - Exploração de recursos naturais 0,00 0,00 0,00 
4735000000000000000 - Exploração do patrimônio intangível 0,00 0,00 0,00 
4736000000000000000 - Cessão de direitos 0,00 0,00 0,00 
4739000000000000000 - Demais receitas patrimoniais 0,00 0,00 0,00 
4740000000000000000 - Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 
4750000000000000000 - Receita industrial 0,00 0,00 0,00 
4760000000000000000 - Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 
4761000000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais 0,00 0,00 0,00 
4762000000000000000 - Serviços e atividades referentes à navegação e ao trans 0,00 0,00 0,00 
4763000000000000000 - Serviços e atividades referentes à saúde 0,00 0,00 0,00 
4764000000000000000 - Serviços e atividades financeiras 0,00 0,00 º · º º 4769000000000000000 - Outros serviços 0,00 0,00 0,00 
4790000000000000000 - Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 
4791000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais 0,00 0,00 0,00 
4792000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 
4793000000000000000 - Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio públ 0,00 º·ºº 0,00 
4 799000000000000000 - Demais receitas correntes 0,00 0,00 0,00 
4800000000000000000 - Receitas de capital 0,00 0,00 0,00 
4810000000000000000 - Operações de crédito 0,00 0,00 0,00 
4811000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno 0,00 0,00 0,00 
4812000000000000000 - Operações de crédito - mercado externo 0,00 0,00 0,00 
4820000000000000000 - Alienação de bens º · º º 0,00 0,00 
4821000000000000000 -Alienação de bens móveis 0,00 0,00 0,00 
4822000000000000000 - Alienação de bens imóveis 0,00 º · º º 0,00 
4823000000000000000 - Alienação de bens intangíveis 0,00 0,00 0,00 
4830000000000000000 - Amortização de empréstimos 0,00 0,00 0,00 
4890000000000000000 - Outras receitas de capital 0,00 0,00 º · º º 4891000000000000000 - Integralização de capital social 0,00 0,00 º · º º 4900000000000000000 - A classificar 0,00 0,00 0,00 
4990000000000000000 - A classificar 0,00 0,00 º·ºº 4999000000000000000 - Recursos arrecadados em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 
9000000000000000000 - Receita Orçamentária 0,00 0,00 0,00 

Total 231.000,00 243.000,00 255.000,00 
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 17:04:15 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIOO RONDON 
T atai das Despesas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Enlidade(s): 587 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO DE MCRONDON 

LDO: 2022 

- 

Categoria Econômica e Grupos de Prevlsao - R$ 
Natureza de Despesa 2022 2023 2024 

Despesas correntes (1) º g8: 77.77 º � 8: 77.77 · º 8: 77.77 
Pessoal e encargos sociais º · º º 7.77 º · º º Juros e encargos da divida 7877 X8XX 7.77 
Outras despesas correntes º g8:7 7.77 º � 8: 77.77 · º 8: 77877 

Despesas de capital 9ãé• · · 78777.77 · - º 8777.77 · / º 8: 77.77 
Investimentos 7.77 º · º º º · º º Inversões financeiras · · 78777.77 · - º 8777.77 · / º 8: 77877 
Amortízação da divida / refínancramento da divida º · º º º · º º 7.77 

Reserva de Contingência (Ili) º 78777.77 º º 8777.77 º · 8777.77 
Reserva de contingência º 78777.77 º º 8777.77 º · 8777.77 

Total (IV)= (1 6ãé6 Ili) 248.500,00 · Pº 8: 77.77 · á: 8777.77 
FONTE: Sistema Alende.Net • 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO OE MARECHAL CANDIOO RONOON 
Data Emissão: · P47g4· 7· º Hora Emissão: ºá p7· 

- 
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MUNICIPIO OE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Montante da Dívida - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 587 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO DE MCRONDON 

LDO: 2022 

Executado Previsto 
Especificação 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Contratual 0,00 C8) C 0,00 0,00 0,00 0,00 

Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Precatorios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (li) 1.862.050,94 9.334.293,55 9.506.583,52 9.981.912,70 10.481.008,34 11.005.058, 76 

Disponibilidade de Caixa 1.862.050,94 9.334.293,55 9.506.583,52 9.981.912,70 10.481.008,34 11.005.058, 76 

Disponibilidade de Caixa Bruta 1.862.050,94 9.334.293,55 9.506.583,52 9.981.912,70 10.481.008,34 11.005.058, 76 

( ·) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Haveres Financeiros 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) 9º º º • = 9º 5 ºº • (1.862.050.94) (9.334.293,55) (9.506.583,52) (9.981.912,70) (10.481.008,34) (11.005.058,76) 

RECEITA CORRENTE L1QUIDA - RCL 414.490,40 3.063.103,86 153.008,30 160.658,72 168.691,66 177.126,24 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 414.490,40 3.063.103,86 153.008,30 160.658,72 168.691,66 177.126,24 

2 da DC sobre a RCL (I / VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2 da DCL sobre a RCL 9ºº º 4 VI) (449,24) (304,73) (6.213, 12) (6.213, 12) (6.213,12) (6.213, 12) 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇAO DO SENADO FEDERAL - <120 497.388.48 3.675 724,63 183.609.96 192.790,46 202.429,99 212.551 ,49 

LIMITE DE ALERTA (inciso Ili do§ 1° do art. 59 da LRF)- <108 %> 447.649,63 3.308.152,17 165.248,96 173.511,42 182.186,99 191.296,34 

PRECATÓRIOS ANTERIORE º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PRECATÓRIOS POSTERIOF 0,00 0,00 0,00 º · º º 0,00 0,00 

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRI 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

Valores - R$ 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Montante da Dívida - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Enlidade(s): 587 - FUNDO MUN.DESENVOLVIMENTO DE MCRONDON 

LDO: 2022 

• • • • • d• • • 

Executado Previsto 
Especificação 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 
DEPÓSITOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
ANTECIPAÇÕES OE RECEITA ORÇAMENTÁRIA-ARO º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores - R$ 

FONTE: Sistema Atende.Net • 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 16:55 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Receita LDO - LDO - Demonstrativo da Receita 
Entidade(s): 16542 - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CANDIDO 

RONOON-PROEM 
Grau· 10 LDO· 2022 

Tá ê º 4 1 

Receitas Conta Tipo Valor 2 
Receita Orçamentária 4000000000000000000 í 526.000,00 100,00 
Receitas correntes 4100000000000000000 í 526.000,00 100,00 
Receita patrimonial 4130000000000000000 í 16.000,00 3,04 
Valores mobiliários 4132000000000000000 í 16.000,00 3,04 
Juros e correções monetárias 4132100000000000000 í 16.000,00 3,04 

Remuneração de depósitos bancários 4132100100000000000 í 16.000,00 3,04 
Remuneração de depósitos bancários - principal 4132100110000000000 A 16.000,00 3,04 

00000 Recursos Livres 16.000,00 3,04 
Outras receitas correntes 4190000000000000000 í 510.000,00 96,96 
Demais receitas correntes 4199000000000000000 í 510.000,00 96,96 
Outras receitas 4199099000000000000 í 510.000,00 96,96 
Outras receitas - financeiras 4199099200000000000 í 510.000,00 96,96 
Outras receitas - financeiras - principal 4199099210000000000 í 510.000,00 96,96 
Outras receitas - financeiras 4199099210100000000 A 510.000,00 96,96 

00000 Recursos Livres 510.000,00 96,96 
Total: 526.000,00 100,00 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

LDO - Demonstrativo da Despesa 
Entidade(s) 16542 - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CANDIDO 

RONDON-PROEM 
LDO: 2022 

Pág 1 / 1 

- 

Dotação % 
órgão: 05 - PROEM - Fundação Promotora de Eventos 
05.001.0013.0695.0200.2400.3319011000000000000.00000 120.000,00 7,86 
05.001.0013.0695.0200.2400.3319011000000000000.00001 200.000,00 13, 11 
05.001.0013.0695.0200.2400.3319013000000000000.00000 28.000,00 1,83 
05.001.0013.0695.0200.2400.3319013000000000000.00001 46.000,00 3,01 
05.001.0013.0695.0200.2400.3319016000000000000.00001 1.000,00 0,07 
05.001.0013.0695.0200.2400.3319094000000000000.00001 1.000,00 0,07 
05.001.0013.0695.0200.2400.3339014000000000000.00001 5.000,00 0,33 
05.001.0013.0695.0200.2400.3339030000000000000.00000 10.000,00 0,66 
05.001.0013.0695.0200 2400.3339030000000000000.00001 20.000,00 1,31 
05.001.0013.0695.0200.2400.3339031000000000000.00000 35.000,00 2,29 
05.001.0013.0695. 0200.2400.3339031000000000000.00001 70.000,00 4,59 
05.001.0013.0695. 0200.2400.3339032000000000000.00001 2.000,00 0,13 
05.001.0013.0695.0200.2400.3339033000000000000.00001 3.000,00 0,20 
05. 001 . 0013.0695. 0200 .2400 .3339034000000000000. 00000 1.000,00 0,07 
05.001.0013.0695.0200.2400.3339035000000000000.00001 1.000,00 0,07 
05.001.0013.0695.0200.2400.3339036000000000000.00001 4.000,00 0,26 
05.001.0013.0695.0200.2400 .3339037000000000000.00000 20.000,00 1,31 
05.001.0013.0695.0200 2400.3339037000000000000.00001 78.000,00 5, 11 
05.001.0013.0695.0200.2400 3339039000000000000.00000 287.000,00 18,81 
05.001 . 0013. 0695. 0200. 2400.3339039000000000000.00001 550.000,00 36,04 
05.001.0013.0695.0200 2400.3339040000000000000.00000 20.000,00 1,31 
05.001.0013.0695. 0200.2400.333904 7000000000000.00001 4.000,00 0,26 
05 001.0013.0695.0200.2400.3339092000000000000.00000 1.000,00 0,07 
05.001 .0013.0695.0200.2400.3339092000000000000.00001 1.000,00 0,07 
05.001.0013.0695.0200 2400.3339093000000000000.00000 1.000,00 0,07 
05. 001.0013.0695.0200.2400.3339093000000000000.00001 1.000,00 0,07 
05.001.0013.0695.0200.2400 3449040000000000000.00001 1.000,00 0,07 
05.001.0013.0695.0200.2400.3449052000000000000 .00000 3.000,00 0,20 
05.001.0013.0695. 0200.2400.3449052000000000000.00001 10.000,00 0,66 
05.001.0099.0999.0200.9002.3999999000000000000.00001 2.000,00 C. 13 
Total Órgão 1.526.000,00 100,00 
Total Geral 1.526.000,00 100,00 



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Principais Fontes de Receita - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 16542 - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PROEM 

LDO: 2022 

Impostos. taxas e contribuições de melhoria 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado º · º º 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado 0,00 º · º º 2023 - Orçado º · º º º · º º 2024 - Orçado º · º º º · º º r. Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado 0,00 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado º · º º º · º º 2023 - Orçado 0,00 º · º º 2024 - Orçado 0,00 0,00 

Transferência de recursos do sistema único de saúde - SUS - repasses fundo a fundo - bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado 0,00 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado 0,00 0,00 
2023 - Orçado 0,00 0,00 
2024 - Orçado 0,00 0,00 

Cota-parte do ICMS 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado º · º º 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado 0,00 0,00 
2023 - Orçado 0,00 0,00 
2024 - Orçado 0,00 0,00 

Outras receitas correntes 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado 419.000,00 º·ºº 2020 - Orçado 585.000,00 39,62 
2021 - Orçado 485.000,00 -17,09 
2022 - Orçado 510.000.00 5.15 
2023 - Orçado 540.000,00 5.88 
2024 - Orçado 570.000,00 : .: P 

Receitas de capital 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado 0,00 º · º º 2020 - Orçado 0,00 º · º º 2021 - Orçado º · º º º · º º 2022 - Orçado º · º º º · º º 2023 - Orçado 0,00 0,00 
2024 - Orçado 0,00 0,00 

FONTE: Sistema Alende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 16:58 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Principais Despesas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 16542 - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PROEM 

LDO: 2022 

Pessoal e encargos sociais 

Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação% 
2019 - Orçado 268.000,00 0,00 
2020 - Orçado 395000,00 47,39 
2021 - Orçado 424.000,00 7,34 
2022 - Orçado 396 000,00 -6,60 
2023 - Orçado 416.200,00 5,10 
2024 - Orçado 437.400,00 5,09 

Juros e encargos da divida 

- 
Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 
2019 - Orçado º·º? 0,00 
2020 - Orçado º·ºi 0,00 
2021 - Orçado º·º, 0,00 
2022 - Orçado 0,09 º·ºº 2023 - Orçado 0,00 0,00 
2024 - Orçado O,Oô º·ºº 

Outras despesas correntes 
Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação% 
2019 - Orçado 1.207.000,0Ô 0,00 
2020 - Orçado 1.299.000,00 7,62 
2021 - Orçado 1.261.000,00 -2,93 
2022 - Orçado 1.114.000,00 -11,66 
2023 - Orçado 1.184.000,00 6.28 
2024 - Orçado 1.253.000,00 5,83 

Investimentos 

Melas Atuais Valor Nominal - RS Variação% 
2019 - Orçado 3.000,0Ô 0,00 
2020 - Orçado 19.000,0Q 533,33 
2021 - Orçado 3.000,00 -84,21 
2022 - Orçado 14 000,0Ó 366,67
2023 - Orçado 14.800,00 5,71 
2024 - Orçado 15.600,00 5.41 

I"'- Inversões financeiras 

- 
- 

Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação% 
2019 - Orçado o.oo º·ºº 2020 - Orçado º·ºº º·ºº 2021 - Orçado º·ºº º·ºº 2022 - Orçado º·ºº 0,00 
2023 - Orçado º·ºº º·ºº 2024 - Orçado o.o◊ º·ºº 

Amortização da dívida / refinanciamento da dívida 
Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 
2019 - Orçado 0,00 0,00 
2020 - Orçado 0,00 0,00 
2021 - Orçado 0,00 0,00 
2022 - Orçado º·ºº 0,00 
2023 - Orçado 0,00 0,00 
2024 - Orçado º·ºº º·ºº 

r-, Reserva de contingência 

Metas Atuais Valor Nominal - R$ Variação% 
201 9 - Orçado 2.000,00 º·ºº 2020 - Orçado 2.000,00 0,00 
2021 - Orçado 2.000,00 º·ºº 2022 - Orçado 2.000,00 0,00 
2023 - Orçado 2.000,00 º·ºº 
2024 - Orçado 2.000,00 0,00 

FONTE: Sistema 
Data Emissão: 

Atende.Net - 1PM 

26108/2021 
Unidade Responsável: 
Hora Emissão: 

MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
16:56
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Total das Receitas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 16542- FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PROEM 

LDO: 2022

- - 

- 

r 

- - 

Especificação Previsão - R$ 
2022 2023 2024 

4000000000000000000 - Receita Orçamentária 526.000,00 557.000,00 588.000,00
4100000000000000000 - Receitas correntes 526.000,00 557.000,00 588.000,00
4110000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 0,00 0,00
4111000000000000000 - Impostos 0,00 0,00 0,00
4112000000000000000 - Taxas 0,00 0,00 0,00
4113000000000000000 - Contribuição de melhoria 0,00 0,00 0,00
4120000000000000000 - Contribuições 0,00 0,00 0,00
4121000000000000000 - Contribuições sociais 0,00 0,00 0,00
4124000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú 0,00 0,00 0,00
4130000000000000000 - Receita patrimonial 16.000,00 17.000,00 18.000,00
4131000000000000000- Exploração do patrimônio imobiliário do estado 0,00 0,00 0,00
4132000000000000000 - Valores mobiliários 16.000,00 17 ººº·ºº 18.000,00
4133000000000000000 - Oeleqação de serviços públicos mediante concessão, p, 0,00 0,00 0,00
4134000000000000000 - Exploração de recursos naturais 0,00 º·ºº º·ºº 4135000000000000000 - Exploração do patrimônio intangível 0,00 º·ºº º·ºº 
4136000000000000000 - Cessão de direitos 0,00 0,00 0,00
4139000000000000000 - Demais receitas patrimoniais 0,00 0,00 0,00
4140000000000000000 - Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00
4150000000000000000 - Receita industrial 0,00 0,00 0,00
4160000000000000000 - Receita de serviços 0,00 0,00 0,00
4170000000000000000 - Transferências correntes 0,00 0,00 0,00
4171000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades 0,00 0,00 0,00
4172000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de sus 0,00 0,00 0,00
4173000000000000000 - Transferências dos municípios e de suas entidades 0,00 0,00 0,00
4174000000000000000 - Transferências de instituições privadas 0,00 0,00 0,00
4175000000000000000 - Transferências de outras instituições públicas 0,00 0,00 0,00
4176000000000000000 - Transferências do exterior 0,00 0,00 0,00
4177000000000000000 - Transferências de pessoas ffsicas 0,00 º·ºº 0,00
4178000000000000000 - Transferências provenientes de depósitos não identifica, 0,00 º·ºº 0,00
4190000000000000000 - Outras receitas correntes 510.000,00 540.000,00 570.000,00
4191000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais 0,00 0,00 0,00
4192000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos 0,00 0,00 0,00
4193000000000000000 - Bens. direitos e valores incorporados ao patrimônio públ 0,00 0,00 0,00
4199000000000000000 - Demais receitas correntes 510.000,00 540.000,00 570.000,00
4200000000000000000 - Receitas de capital 0,00 0,00 0,00
4210000000000000000 - Operações de crédito 0,00 0,00 0,00
4211000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno 0,00 0,00 º·ºº 4212000000000000000 - Operações de crédito - mercado externo 0,00 0,00 0,00
4220000000000000000 - Alienação de bens º·ºº 0,00 º·ºº 4221000000000000000 - Alienação de bens móveis º·ºº 0,00 0,00
4222000000000000000 - Alienação de bens imóveis 0,00 0,00 0,00
4223000000000000000 - Alienação de bens intangíveis 0,00 0,00 0,00
4230000000000000000 - Amortização de empréstimos 0,00 0,00 0,00
4240000000000000000 - Transferências de capital 0,00 0,00 º·ºº 4241000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades 0,00 0,00 º·ºº 4242000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de sua 0,00 0,00 0,00
4243000000000000000 - Transferências dos municípios e de suas entidades 0,00 0,00 0.00
4244000000000000000 - Transferências de instituições privadas º·ºº 0,00 0,00
4245000000000000000 - Transferências de convênios de instituições privadas - p 0,00 0,00 0,00
4246000000000000000 - Transferências do exterior 0,00 0,00 0,00
4247000000000000000 - Transferências de pessoas físicas 0,00 0,00 0,00
4248000000000000000 - Transferências provenientes de depósitos não identifica, 0,00 0,00 0,00
4290000000000000000 - Outras receitas de capital 0,00 º·ºº ~ 

0,00
4291000000000000000 - Integralização de capital social º·ºº º·ºº º·ºº 
4294000000000000000 - Resgate de títulos do tesouro 0,00 º·ºº 0,00
4299000000000000000 - Demais receitas de capital º·ºº º·ºº 0,00
4700000000000000000 - Receitas correntes 0,00 0,00 º·ºº 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Total das Receitas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 16542 - FUNDAÇAO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PROEM 

LDO: 2022 

-

- 

- 

- 

Especificação 
Previsão - R$ 

2022 2023 2024 
4710000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 0,00 º·ºº 
4711000000000000000 - Impostos º·ºº º·ºº 0,00 
4712000000000000000 - Taxas º·ºº º·ºº 0,00 
4713000000000000000 - Contribuição de melhoria 0,00 0,00 0,00 
4720000000000000000 - Contribuições 0,00 0,00 º·ºº 4721000000000000000 - Contribuições sociais 0,00 0,00 0,00 
4724000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú 0,00 0,00 º·ºº 
4730000000000000000 - Receita patrimonial 0,00 0,00 0,00 
4731000000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado 0,00 0,00 0,00 
4732000000000000000 - Valores mobiliários 0,00 0,00 0,00 
4733000000000000000 - Delegação de serviços públicos mediante concessão, pE 0,00 0,00 º·ºº 
4734000000000000000 - Exploração de recursos naturais º·ºº 0,00 0,00 
4735000000000000000 - Exploração do patrimônio intangível 0,00 0,00 0,00 
4736000000000000000 - Cessão de direitos 0,00 0,00 0,00 
4739000000000000000 - Demais receitas patrimoniais 0,00 0,00 0,00 
4740000000000000000 - Receita agropecuária 0,00 º·ºº 0,00 
4750000000000000000 - Receita industrial 0,00 0,00 0,00 
4760000000000000000 - Receita de serviços 0,00 0,00 0,00 
4761000000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais 0,00 0,00 0,00 
4762000000000000000 - Serviços e atividades referentes à navegação e ao trans 0,00 0,00 0,00 
4763000000000000000 - Serviços e atividades referentes à saúde 0,00 0,00 0,00 
4764000000000000000 - Serviços e atividades financeiras 0,00 0,00 0,00 
4769000000000000000 - Outros serviços 0,00 0,00 0,00 
4790000000000000000 - Outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 
4791000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais º·ºº 0,00 0,00 
4792000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos 0,00 º·ºº 0,00 
4793000000000000000 - Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio públ 0,00 º·ºº 0,00 
4799000000000000000 - Demais receitas correntes 0,00 0,00 0,00 
4800000000000000000 - Receitas de capital 0,00 0,00 0,00 
4810000000000000000 - Operações de crédito 0,00 0,00 0,00 
4811000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno 0,00 0,00 0,00 
4812000000000000000 - Operações de crédito - mercado externo 0,00 0,00 º·ºº 4820000000000000000 - Alienação de bens 0,00 º·ºº 0,00 
4821000000000000000 - Alienação de bens móveis º·ºº 0,00 0,00 
4822000000000000000 - Alienação de bens imóveis 0,00 0,00 0,00 
4823000000000000000 - Alienação de bens intangíveis º·ºº 0,00 0,00 
4830000000000000000 - Amortização de empréstimos º·ºº 0,00 0,00 
4890000000000000000 - Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00 
4891000000000000000 - Integralização de capital social 0,00 0,00 0,00 
4900000000000000000 - A classificar 0,00 0,00 0,00 
4990000000000000000 - A classificar 0,00 0,00 0,00 
4999000000000000000 - Recursos arrecadados em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 
9000000000000000000 - Receita Orçamentária 0,00 0,00 0,00 

Total 526.000,00 557.000,00 588.000,00 
FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 17:03:53 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
T atai das Despesas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 16542 - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PROEM 

LDO: 2022 

- Categoria Econômica e Grupos de Previsão - R$ 

Natureza de Despesa 2022 2023 2024 

Despesas correntes (1) 1.510.000,00 1.600.200,00 1.690.400,00
Pessoal e encargos sociais 396.000.00 416.200.00 437.400,00
Juros e encargos da divida 0.00 0.00 0,00
Outras despesas correntes 1.114.000.00 1.184.000,00 1.253.000,00

Despesas de capital (li) 14.000.00 14.800.00 15.600.00
Investimentos 14.000,00 14,800.00 15.600.00
Inversões financeiras º·ºº º·ºº 0,00
Amortização da divida / refinanciamento da divida 0,00 º·ºº 0.00

Reserva de Contir,gência (Ili) 2.000,00 2.000,00 2.000,00
Reserva de contingência 2.000,00 2.000,00 2.000,00

Total (IV)= (1 +li+ Ili) 1.526,000,00 1.617.0.00,00 1,708.000,00 

FONTE: Sistema Alende.Nel - IPM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 17:02

- 

- 
-
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MUNICIPIO OE MARECHAL CANOIDO RONDON 
Montante da Dívida - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 16542 - FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PROEM 

LDO: 2022 

- - -- . ·- 
Executado Previsto 

Especificação 
2019 2020 2021 2022 2023 2024 

DÍVIDA CONSOLIDADA- DC (1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Divida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
Empréstimos 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reestruturação da Divida de Estados e Municípios º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

Financiamentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Internos 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Externos º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Parcelamento e Renegociação de dividas 0.00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Com Instituição Não Financeira º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Dividas Contratuais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Precatorios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
DEDUÇÕES (li) 65.632,78 15.499,60 28.736,73 17.049,56 17.902,04 18,797, 14 

Disponibilidade de Caixa 65.632,78 15.499,60 28.736,73 17,049,56 17.902,04 18,797, 14 

Disponibilidade de Caixa Bruta 65.632,78 15.499,60 28.736,73 17,049,56 17.902,04 18.797, 14 
(-) Restos a Pagar Processados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA {DCL) (111) = (1- 11) (65.632,78) (15.499,60) (28.736,73) (17.049,56) (17.902,04) (18.797,14) 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL 671.672,72 115,95 302,24 127,55 133,93 140,63 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 671.672,72 115,95 302,24 127,55 133,93 140,63 

% da DC sobre a RCL (I / VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

% da DCL sobre a RCL (Ili/ VI) (9,77) (13.367,49) (9.507,92) (13.366,96) (13.366,71) (13.366,38) 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120 806.007,26 139, 14 362,69 153,06 160,72 168,76 

LIMITE DE ALERTA (inciso Ili do§ 1° do art. 59 da LRF) - <108 %> 725.406,54 125,23 326,42 137,75 144,64 151,88 

PRECATÓRIOS ANTERIORES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PRECATÓRIOS POSTERIORE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

Valores - R$ 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Montante da Dívida - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): 16542- FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EVENTOS DE MARECHAL CANDIDO RONDON - PROEM 

LDO: 2022 

- -- . ·- 
Executado Previsto 

Especificação 
2019 2020 2021 2022 2023 2024 

DEPÓSITOS 363,84 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 18.244,52 º·ºº 1.031,00 0,00 0,00 0,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA -ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 

Valores - R$ 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON Data Emissão: 26108/2021 Hora Emissão: 16:54 

<; 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Receita LDO - LDO - Demonstrativo da Receita 
Entidade(s): Consolidado 

Grau: 10 LDO: 2022 

Pág 1 1 10 

Receitas Conta Tipo Valor % 
Receita Orçamentária 4000000000000000000 s 279 057 000.00 108,61 
Receitas correntes 4100000000000000000 s 278.758.900,00 108,49 
Impostos. taxas e contribuições de melhoria 4110000000000000000 s 48.409.400,00 18,84 
Impostos 4111000000000000000 s 39.432.900,00 15,35 
Impostos sobre a renda e proventos de qualquer natureza 4111300000000000000 s 7.845 ººº·ºº 3,05 
Imposto sobre a renda - retido na fonte 4111303000000000000 s 7.845.000,00 3,05 
Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho 4111303100000000000 s 7.630 ººº·ºº 2,97 
Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - principal 4111303110000000000 s 7.630.000,00 2,97 
Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder executivo 4111303110100000000 A 7.100.000,00 2,76 

00000 Recursos Livres 4.260.000,00 1,66 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 1.775.000,00 0.69 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 1.065.000,00 0,41 

Imposto sobre a renda - retido na fonte - trabalho - poder legislativo 4111303110200000000 A 530.000,00 0,21 
00000 Recursos Livres 318.000,00 0,12 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 132.500,00 0,05 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 79.500,00 0,03 

Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos 4111303400000000000 s 215.000,00 0,08 
Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - principal 4111303410000000000 s 215.000,00 0,08 
Imposto sobre a renda - retido na fonte - outros rendimentos - poder executivo 4111303410100000000 s 215.000,00 0,08 

- principal 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder 4111303410101000000 A 215.000,00 0,08 

Executivo 
00000 Recursos Livres 129.000,00 0,05 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 53.750,00 0,02 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 32.250,00 0,01 

Impostos específicos de estadosldf municípios 4111800000000000000 s 31.587,900,00 12,29 
Impostos sobre o patrimônio para estados/df/municipios 4111801000000000000 s 17.297.900,00 6,73 
Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 4111801100000000000 s 9.068.900,00 3,53 
Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal 4111801110000000000 A 7.700.000,00 3,00 

00000 Recursos Livres 4.620.000,00 1,80 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 1.925.000,00 0,75 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 1.155.000,00 0,45 

Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - multas e juros 4111801120000000000 A 38.900,00 0,02 
00000 Recursos Livres 23.340,00 0,01 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 9.725,00 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 5.835,00 0,00 

Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - divida ativa 4111801130000000000 A 980.000,00 0,38 
00000 Recursos Livres 588.000,00 0,23 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 245.000,00 O, 10 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 147,000,00 0,06 

Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - dívida ativa - multas e 4111801140000000000 A 350.000,00 0,14 
juros 
00000 Recursos Livres 210.000,00 0,08 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 87.500,00 0.03 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 52.500,00 0,02 

Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 4111801400000000000 s 8.229.000,00 3,20 
sobre imóveis 

Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 4111801410000000000 A 8.200.000,00 3, 19 
sobre imóveis - principal 
00000 Recursos Livres 4.920.000,00 1,91 \00104 Educacao / 25% sobre Impostos 2.050.000,00 0,80 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 1.230.000,00 0,48 

Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 4111801420000000000 A 12.000,00 0,00 
sobre imóveis - multas e juros 

~ 00000 Recursos Livres 7.200,00 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 3.000,00 0,00 ~ 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 1.800,00 0,00 

Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 4111801430000000000 A 15.000,00 0,01 
sobre imóveis - divida ativa 
00000 Recursos Livres 9.000,00 0,00 
00104 Educacao 125% sobre Impostos 3.750,00 0,00 



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Planejamento e Orçamento 

Receita LDO - LDO - Demonstrativo da Receita 
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Receitas Conta Tipo Valor %
Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 4111801430000000000 A 15.000,00 0,01 

sobre imóveis - divida ativa 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 2.250,00 º·ºº 

Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 4111801440000000000 A 2.000,00 º·ºº sobre imóveis - divida ativa - multas e juros 
00000 Recursos Livres 1.200,00 0,00 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 500,00 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 300,00 0,00 

Impostos sobre a produção, circulação de mercadorias e serviços 4111802000000000000 s 14.290.000,00 5,56 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza 4111802300000000000 s 14.290.000,00 5,56 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal 4111802310000000000 A 13.300.000,00 5, 18 

00000 Recursos Livres 7.980.000,00 3, 11 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 3.325.000,00 1,29 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 1.995.000,00 0,78 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza - multas e juros 4111802320000000000 A 140.000,00 0,05 
00000 Recursos Livres 84.000,00 0,03 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 35.000,00 0,01 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 21.000,00 0,01 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza - dívida ativa 4111802330000000000 A 500.000,00 0,19 
00000 Recursos Livres 300.000,00 0,12 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 125.000,00 0,05 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 75.000,00 0,03 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza - divida ativa - multas e juros 4111802340000000000 A 350.000,00 0,14 
00000 Recursos Livres 210.000,00 0,08 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 87.500,00 0,03 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 52.500,00 0,02 

Taxas 4112000000000000000 s 8.694.500,00 3,38 
Taxas pelo exercício do poder de polícia 4112100000000000000 s 2 914.500,00 1, 13 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização 4112101000000000000 s 2909 500,00 1. 13 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização 4112101100000000000 s 2.909.500,00 1, 13 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal 4112101110000000000 A 2 376,000.00 0,92 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 2.376.000,00 0,92 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização - multas e juros 4112101120000000000 A 13.500,00 0,01 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 13.500,00 0,01 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização - divida ativa 4112101130000000000 A 350.000,00 0.14 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 350.000,00 O, 14 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização - dívida ativa - multas e juros 4112101140000000000 A 170.000,00 0,07 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 170.000,00 0,07 
Taxa de controle e fiscalização ambiental 4112104000000000000 s 5.000,00 º·ºº Taxa de controle e fiscalização ambiental 4112104100000000000 s 5.000,00 0,00 
Taxa de controle e fiscalização ambiental - principal 4112104110000000000 A 5.000,00 0,00 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 5.000,00 0,00 
Taxas pela prestação de serviços 4112200000000000000 s 5, 780.000,00 2,25 
Taxas pela prestação de serviços 4112201000000000000 s 5. 780.000,00 2.25 
Taxas pela prestação de serviços 4112201100000000000 s 5. 780.000,00 2,25 
Taxas pela prestação de serviços - principal 4112201110000000000 A 5.000.000,00 1,95 

00511 Taxas - Prestação de Serviços 5.000.000,00 1,95 
Taxas pela prestação de serviços - multas e juros 4112201120000000000 A 30.000,00 0,01 

00511 Taxas - Prestação de Serviços 30.000,00 0,01 l\ Taxas peta prestação de serviços - dívida ativa 4112201130000000000 A 500.000,00 o, 19 
00511 Taxas - Prestação de Serviços 500.000,00 º· 19 <s,Taxas pela prestação de serviços - dívida ativa - multas e juros 4112201140000000000 A 250.000.00 

~ 00511 Taxas - Prestação de Serviços 250.000,00 -- 
~ 

Contribuição de melhoria 4113000000000000000 s 282.000,00 º· 11 
Contribuição de melhoria - especifica e/m 4113800000000000000 s 282.000,00 º· 11 
Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 4113804000000000000 s 282.000,00 º· 11 
Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 4113804100000000000 s 282000,00 O,11 
Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - 4113804110000000000 A 100.000,00 0,04 

principal 
00000 Recursos Livres 100.000,00 0,04 
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Receifas Conta Tipo Valor % 
Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - multas 4113804120000000000 A 2.000,00 0,00 

e juros 
00000 Recursos Livres 2.000,00 0,00 

Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - divida 4113804130000000000 A 100.000,00 0,04 
ativa 
00000 Recursos Livres 100.000,00 0,04 

Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - divida 4113804140000000000 A 80.000,00 0,03 
ativa - multas e juros 
00000 Recursos Livres 80.000,00 0,03 

Contribuições 4120000000000000000 s 8.54 7 .000,00 3,33 
Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 4124000000000000000 s 8.547.000,00 3,33 

Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 4124000100000000000 s 8.547.000,00 3,33 
Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal 4124000110000000000 A 8.500.000.00 3.31 

00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica 8.500.000,00 3.31 
Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - multas e juros 4124000120000000000 A 2.000,00 0,00 

00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica 2.000,00 0,00 
Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida ativa 4124000130000000000 A 35.000.00 0,01 

00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica 35.000.00 0.01 
Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - dívida ativa - 4124000140000000000 A 10.000,00 0,00 

multas e juros 
00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica 10.000,00 0,00 

Receita patrimonial 4130000000000000000 s 1.608.900,00 0,63 
Exploração do patrimônio imobiliário do estado 4131000000000000000 s 30.000,00 0,01 
Aluguéis, arrendamentos, foros, laudêmios, tarifas de ocupação 4131001000000000000 s 30.000,00 0,01 
Aluguéis e arrendamentos 4131001100000000000 s 30.000,00 0,01 
Aluguéis e arrendamentos - principal 4131001110000000000 A 30.000,00 0,01 

00000 Recursos Livres 30.000,00 0,01 
Valores mobiliários 4132000000000000000 s 1.507.500,00 0,59 
Juros e correções monetárias 4132100000000000000 s 1.507.500,00 0,59 

Remuneração de depósitos bancários 4132100100000000000 s 1.507.500,00 0,59 
Remuneração de depósitos bancários - principal 4132100110000000000 A 1.507.500,00 0,59 

00000 Recursos Livres 906.000,00 0,35 
00076 Rec.livres-entidades Descentralizadas 31.500,00 0,01 
00101 FUNDEF 60% 20.000,00 0,01 
00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 5.000,00 0,00 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 10.000,00 0,00 
00107 Salario Educacao-22712-9 10.000,00 º·ºº 
00119 PNATE - Prog. Nacional Transp. Escolar 1.000,00 º·ºº 
00226 Mde - Fnde Merenda Escolar - 33016-7 4.000,00 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 30.000,00 0,01 
00504 Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev. 20.000,00 0,01 
00505 Royalties Tratado de ltaipu Binacional 300.000,00 O, 12 
00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica 150.000,00 0,06 
00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 10.000,00 0,00 
00511 Taxas - Prestação de Serviços 10.000,00 0,00 

Demais receitas patrimoniais 4139000000000000000 s 71.400,00 0,03 
Demais receitas patrimoniais 4139000100000000000 s 71.400,00 0,03 
Demais receitas patrimoniais - multas e juros 4139000120000000000 A 71.400,00 0,03 

00076 Rec.livres-entidades Descentralizadas 71.400,00 0,03 
~ Receita de serviços 4160000000000000000 s 33.711.000,00 13, 12 

Serviços administrativos e comerciais gerais 4161000000000000000 s 31.541.000,00 12,28 
Serviços administrativos e comerciais gerais 4161001000000000000 s 31.536.000,00 12,27 ~ 
Serviços administrativos e comerciais gerais 4161001100000000000 s 31.536.000,00 

1~~ Serviços administrativos e comerciais gerais - principal 4161001110000000000 A 31.251.000,00 12, 1 

~ 00000 Recursos Livres 31.251.000,00 12,16 
Serviços administrativos e comerciais gerais - Recursos Livres 4161001110100000000 s 1.000,00 0,00 
Taxa expediente (6) 4161001110101000000 A 1.000,00 0,00 

00000 Recursos Livres 1.000,00 0.00 
Conta SAAE 4161001110400000000 A 31.250.000,00 12, 16 

00000 Recursos Livres 31.250.000,00 12,16 
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Receitas Conta Tipo Valor %
Serviços administrativos e comerciais gerais - multas e juros 4161001120000000000 A 280.000,00 O, 11 

00000 Recursos Livres 280.000,00 O, 11 
Conta SAAE 4161001120400000000 A 280.000,00 º·11 

00000 Recursos Livres 280.000,00 o, 11 
Serviços administrativos e comerciais gerais - dívida ativa 4161001130000000000 A 2.000,00 0,00 

00000 Recursos Livres 2.000,00 0,00 
Serviços administrativos e comerciais gerais - Recursos Livres 4161001130100000000 s 2.000,00 º·ººTaxa expediente (6) 4161001130101000000 A 2.000,00 º·ºº00000 Recursos Livres 2.000,00 º·ººServiços administrativos e comerciais gerais - divida ativa - multas e juros 4161001140000000000 A 3.000,00 0,00 

00000 Recursos Livres 3.000,00 0,00 
Serviços administrativos e comerciais gerais - Recursos Livres 4161001140100000000 s 3.000,00 0,00 
Taxa expediente (6) 4161001140101000000 A 3.000,00 º·ºº 

00000 Recursos Livres 3.000,00 º·ººInscrição em concursos e processos seletivos 4161002000000000000 s 5.000.00 0,00 
Inscrição em concursos e processos seletivos 4161002100000000000 s 5.000,00 0,00 
Inscrição em concursos e processos seletivos - principal 4161002110000000000 A 5.000,00 0,00 

00000 Recursos Livres 5.000,00 º·ºº 
Serviços e atividades referentes à saúde 4163000000000000000 s 1.270.000,00 0,49 

Serviços de atendimento à saúde 4163001000000000000 s 1.270.000,00 0,49 
Serviços de atendimento à saúde 4163001100000000000 s 1.270.000,00 0,49 
Serviços de atendimento à saúde - principal 4163001110000000000 A 1.270.000,00 0,49 

00369 Serv. Prestados Sus/faturamentos Aih S 1.000.000,00 0,39 
00415 BPA - Boletim de Produção Amb. - Repasse Estadual (Serv. Prest. SUS) 270.000,00 O, 11 

Outros serviços 4169000000000000000 s 900.000,00 0,35 
Outros serviços 4169099000000000000 s 900.000,00 0,35 
Outros serviços 4169099100000000000 s 900.000,00 0,35 
Outros serviços - principal 4169099110000000000 s 840.000,00 0,33 
Taxa serviços diversos (19) 4169099110100000000 A 150.000,00 0,06 

00000 Recursos Livres 150.000,00 0,06 
Taxa serviços Cemitério Municipal 4169099110200000000 A 250.000,00 º· 10 

00000 Recursos Livres 250.000,00 0,10 
Serviços prestados aos Correios 4169099110300000000 A 80.000,00 0,03 

00000 Recursos Livres 80.000,00 0,03 
Serviços hora máquina (35) 4169099110700000000 A 350.000,00 º· 14 

00000 Recursos Livres 350.000,00 O, 14 
Taxa serviços carga cascalho (119) 4169099111000000000 A 10.000,00 º·ºº00000 Recursos Livres 10.000,00 0,00 
Outros serviços - dívida ativa 4169099130000000000 s 50.000,00 0,02 
Serviços hora máquina (35) 4169099130700000000 A 50.000.00 0,02 

00000 Recursos Livres 50.000,00 0,02 
Outros serviços - dívida ativa - multas e juros 4169099140000000000 s 10.000,00 0,00 
Serviços hora máquina (35) 4169099140700000000 A 10.000,00 0,00 

00000 Recursos Livres 10.000,00 0,00 
Transferências correntes 4170000000000000000 s 185.384.300,00 72,15 
Transferências da união e de suas entidades 4171000000000000000 s 86 834.300.00 33.80 
Transferências da união - específica e/m 4171800000000000000 s 86.834.300,00 33,80 
Participação na receita da união 4171801000000000000 s 43.950.000,00 17, 11 
Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal 4171801200000000000 s 40.000.000,00 15,57 ~ 
Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal 4171801210000000000 A 40.000.000,00 15,57 

00000 Recursos Livres 24.000.000,00 

~ 00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 10.000.000,00 ' 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 6.000.000,00 2,3';f 

~ Cota-parte do fundo de participação do municípios 1 % cota entregue no mês 4171801300000000000 s 1. 750.000,00 0,68 
de dezembro 

Cota-parte do fundo de participação do municípios 1 % cota entregue no mês 4171801310000000000 A 1. 750.000,00 0,68 
de dezembro - principal 
00000 Recursos Livres 1.312.500,00 0,51 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos 437.500,00 0,17 

'1C/f'\Ol'l"'>-1 ..,..,.n7,C:,t A').f\f\ 
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Receitas Conta Tipo Valor %
Cota-parte do fundo de participação dos municípios - 1% cota entregue no mês 

de julho 

Cota-parte do fundo de participação dos municípios -1% cota entregue no mês 
de julho - principal 

00000 Recursos Livres 

00104 Educacao / 25% sobre Impostos 

Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural 

Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal 

00000 Recursos Livres 
00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 

00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 

Transferência da compensação financeira pela exploração de recursos naturais 
Cota-parte da compensação financeira de recursos hídricos 

Cota-parte da compensação financeira de recursos hídricos - principal 

00505 Royalties Tratado de ltaipu Binacional 

Cota-parte da compensação financeira de recursos minerais - cfem 

Cota-parte da compensação financeira de recursos minerais - cfem - principal 

00504 Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev. 

Cota-parte do fundo especial do petróleo fep 

Cota-parte do fundo especial do petróleo fep - principal 

00504 Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev. 

Transferência de recursos do sistema único de saúde SUS repasses fundo a 
fundo - bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde 

Transferência de recursos do SUS atenção primária 

Transferência de recursos do SUS atenção primária - principal 

00322 FNS Custeio At. básica - Agente comunitário de saúde (ACS) 
00408 FNS Custeio At. Bas. - Prog. inform. UBS Port. 3589/2019 

00411 FNS Port. 172/2020 lncent. Financ. APS - cap. ponderada 

00412 FNS Port. 172/2020 lncent. Financ. APS - desempenho 

00413 FNS Port. 2979/2020 - lncent. para ações estratégicas 

Transferência de recursos do SUS atenção especializada 

Transferência de recursos do SUS atenção especializada - principal 

00409 FNS Custeio MAC - Atenção saúde pop. proc. MAC 

Transferência de recursos do SUS vigilância em saúde 

Transferência de recursos do SUS vigilância em saúde - principal 

00377 FNS Custeio Vig. saúde - Prev. e controle DST/AIDS e hepatites virais 

00378 FNS Custeio Vig. saúde - Assist. financ. comp. agentes combate endemias 

00379 FNS Custeio Vig. saúde - ações de vig. sanitária 
00380 FNS Custeio Vig. saúde - despesas diversas 

Transferências de recursos do fundo nacional do desenvolvimento da educação 
fnde 

Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de alimentação 
escolar pnae - principal 

00226 Mde - Fnde Merenda Escolar - 33016-7 

Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de apoio ao 
transporte do escolar pnate 

Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de apoio ao 
transporte do escolar pnate - principal 

00119 PNATE - Prog. Nacional Transp. Escolar 

Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social fnas 

Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social fnas 

Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social fnas - 
principal 

00933 3% Conselho Assistência - tgd Suas 

00934 Bloco SUAS FNAS Prol. Social Básica 
00936 Bloco SUAS FNAS Gestão Cofinanc. por Resultados - Port. MOS 11312015 

4171801400000000000 

4171801410000000000 

4171801500000000000 

4171801510000000000 

4171802000000000000 
4171802100000000000 

4171802110000000000 

4171802200000000000 

4171802210000000000 

4171802600000000000 

4171802610000000000 

4171803000000000000 

4171803100000000000 

4171803110000000000 

4171803200000000000 

4171803210000000000 

4171803300000000000 

4171803310000000000 

4171805000000000000 

Transferências do salário-educação 

Transferências do salário-educação - principal 

00107 Salario Educacao-22712-9 

Transferências diretas do fnde referentes ao programa nacional de alimentação 4171805300000000000 
escolar pnae 

4171805100000000000 

4171805110000000000 

4171805310000000000 

4171805400000000000 

4171805410000000000 

4171812000000000000 

4171812100000000000 

4171812110000000000 

s 

A 

s 
A 

s 
s 
A 

s 
A 

s 
A 

s 

s 
A 

s 
A 

s 
A 

s 

s 
A 

s 

A 

s 

A 

s 
s 
A 

1.750.000,00 

1.750.000,00 

1.312.500,00 
437.500,00 

450.000,00 

450.000,00 

270 ººº·ºº 
112.500,00 

67.500,00 

32.487.000,00 
31.817.000,00 

31.817.000,00 

31.817.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

600.000,00 
6.672.000,00 

4.200.000,00 

4.200.000,00 

576.600,00 

245.000,00 

2.860.400.00 

460.000,00 

58.000,00 

1.872.000,00 

1.872.000,00 

1.872.000,00 

600.000,00 

600.000,00 

30.000,00 

431.000,00 
32.000,00 

107.000,00 

2.850.000,00 

1.900.000,00 

1.900.000,00 

1.900.000,00 

800.000,00 

800 ººº·ºº 
800000.00 
150.000,00 

150.000,00 

150.000,00 
315.300,00 

315.300,00 

315.300,00 

300,00 

165.000,00 
10.000,00 

0,68 

0,68 

0,51 

O, 17 
0,18 

O, 18 

º· 11 
0,04 

0,03 

12,64 

12,38 

12,38 
12,38 

0,03 

0,03 

0,03 

0,23 

0,23 

0,23 

2,60 

1,63 

1,63 

0,22 

0,10 

1, 11 
0,18 

0,02 

0,73 

0,73 

0,73 

0,23 

0,23 

0,01 

0,17 
0,01 
0,04 

1, 11 

0,74 

0,74 

0,74 

0,31 

0,31 

0,31 \.- 
0,06 "\ 

s;~
0,121 "- 
0,12 

0,12 

0,00 
0,06 
0,00 
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Transferências de recursos do fundo nacional de assistência social fnas - 4171812110000000000 A 315.300,00 O, 12 
principal 
00938 Bloco SUAS FNAS Prol. Social Especial Média Complexidade - Port. MOS 70.000,00 0,03 
113/2015 
00940 Bloco SUAS Gestão Bolsa Família e Cad. Único - Port. MOS 113/2015 70.000,00 0,03 

Outras transferências da união 4171899000000000000 s 560.000,00 0,22 

Outras transferências da união 4171899100000000000 s 560.000,00 0,22 

Outras transferências da união - principal 4171899110000000000 s 560.000,00 0,22 

Outras Transferências da União - Lei Complementar nº 176/2020 4171899110200000000 A 560.000,00 0,22 

00000 Recursos Livres 560.000,00 0,22 

Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 4172000000000000000 s 71.740.000,00 27,92 

Transferências dos estados - específica e/m 4172800000000000000 s 71.740.000,00 27,92 
Participação na receita dos estados 4172801000000000000 s 70.140.000,00 27,30 

Cota-parte do ICMS 4172801100000000000 s 58.000.000,00 22,57 
Cota-parte do ICMS - principal 4172801110000000000 A 58.000.000,00 22,57 

00000 Recursos Livres 34.800 000,00 13,54 

00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 14.500.000,00 5,64 

00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 8. 700.000,00 3,39 

Cota-parte do IPVA 4172801200000000000 s 11.100.000,00 4,32 

Cota-parte do IPVA - principal 4172801210000000000 A 11.100.000,00 4,32 

00000 Recursos Livres 6.660.000,00 2,59 

00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 2.775.000,00 1,08 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 1.665.000,00 0,65 

Cota-parte do IPI - municípios 4172801300000000000 s 1.000.000,00 0,39 
Cota-parte do IPI - municípios - principal 4172801310000000000 A 1.000.000,00 0,39 

00000 Recursos Livres 600.000,00 0,23 

00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. 250.000,00 O, 10 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. 150.000,00 0,06 

Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico 4172801400000000000 s 40.000,00 0,02 
Cota-parte da contribuição de intervenção no domínio econômico - principal 4172801410000000000 A 40.000,00 0,02 

00512 Cide (lei 10866/04, Art. 1°b) 40.000,00 0,02 
Transferência da cota-parte da compensação financeira (25%) 4172802000000000000 s 10.000,00 0,00 
Cota-parte royalties compensação financeira pela produção do petróleo lei nº 4172802300000000000 s 10.000,00 0,00 

7 .990/89, artigo 9° 
Cota-parte royalties compensação financeira pela produção do petróleo lei 4172802310000000000 A 10.000,00 0,00 

nº 7.990/89, artigo 9° - principal 
00504 Outros Royalties/comp. Fin./patr.n.prev. 10.000,00 0,00 

Transferência de recursos do estado para programas de saúde repasse fundo a 4172803000000000000 s 1.140.000,00 0,44 
fundo 

Transferência de recursos do estado para programas de saúde repasse fundo 4172803100000000000 s 1.140.000,00 0,44 
a fundo 

Transferência de recursos do estado para programas de saúde repasse 4172803110000000000 A 1.140.000,00 0,44 
fundo a fundo - principal 
00395 Atenção Básica Estadual 140.000,00 0,05 
00396 Aihs Sus 1 000.000,00 0,39 

Outras transferências dos estados 4172899000000000000 s 450.000,00 0,18 
Outras transferências dos estados 4172899100000000000 s 450.000,00 o, 18 
Outras transferências dos estados - principal 4172899110000000000 s 450.000,00 0,18 
Outras transferências dos estados - principal 4172899110100000000 A 450.000,00 0,18 

00235 Pete - Transp. Escolar Res. 777/2013 450.000,00 0,18 ~-Transferências dos municípios e de suas entidades 4173000000000000000 s 1.720.000,00 0,67 
Transferências dos municípios - especifica e/m 4173800000000000000 s 1. 720.000,00 0,67 
Transferências de recursos do sistema único de saúde sus 4173801000000000000 s 1.720.000,00 

~~ Transferências de recursos do sistema único de saúde sus 4173801100000000000 s 1.720.000,00 0,6 

~ Transferências de recursos do sistema único de saúde SUS - principal 4173801110000000000 A 1.720000,00 0,67 
00926 Transferências FMS Cascavel x CONSAMU 1.400.000,00 0,54 
00942 Transferência - FMS TOLEDO X CAPS AD Ili 320.000,00 0,12 

Transferências de instituições privadas 4174000000000000000 s 80.000,00 0,03 

Transferências de instituições privadas 4174000100000000000 s 80.000,00 0,03 

Transferências de instituições privadas - principal 4174000110000000000 A 80.000,00 0,03 

00880 Transferências para o Fmdca 40.000,00 0,02 
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Transferências de instituições privadas - principal 4174000110000000000 A 80.000,00 0,03 

01014 Fundo do Idoso - doações da iniciativa privada 40.000,00 O,Q2 

Doações de instituições privadas e/ fins lucrativos p/ ECNFMDCA 4174000110100000000 A 40.000,00 0,02 

00880 Transferências para o Fmdca 40.000,00 O,D2 

Doações de inst. privadas c/ fins lucrativos p/ FMDPI - Fundo Mun. Direitos 4174000110200000000 A 40.000,00 0,02 
Pessoa Idosa 
01014 Fundo do Idoso -doações da iniciativa privada 40.000,00 0,02 

Transferências de outras instituições públicas 4175000000000000000 s 25.000.000,00 9,73 

Transferências de outras instituições públicas - especifica e/m 4175800000000000000 s 25 000.000,00 9,73 

Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da 4175801000000000000 s 25.000.000,00 9,73 
educação básica e de valorização dos profissionais da educação FUNDES 

Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da 4175801100000000000 s 25.000.000,00 9,73 
educação básica e de valorização dos profissionais da educação FUNDEB 

Transferências de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da 4175801110000000000 A 25.000 ººº·ºº 9.73 
educação básica e de valorização dos profissionais da educação FUNDEB - principal 
00101 FUNDEF 60% 22.000.000,00 8,56 

00102 FUNDEF 40% 3.000.000,00 1, 17 

Transferências de pessoas físicas 4177000000000000000 s 10.000,00 0,00 

Transferências de pessoas físicas 4177000100000000000 s 10.000,00 0,00 
Transferências de pessoas físicas - principal 4177000110000000000 A 10.000,00 º·ºº

00880 Transferências para o Fmdca 10.000,00 º·ºº
Outras receitas correntes 4190000000000000000 s 1.098.300,00 0,43 

Multas administrativas, contratuais e judiciais 4191000000000000000 s 76.000,00 0,03 

Multas previstas em legislação especifica 4191001000000000000 s 68.000,00 0,03 

Multas previstas em legislação especifica 4191001100000000000 s 68.000,00 0,03 
Multas previstas em legislação especifica - principal 4191001110000000000 A 68.000,00 0,03 

00000 Recursos Livres 25.000,00 0,01 
00012 Policia Adm. Endemias - Multas e infrações Lei Munic. 4613/2013 8.000,00 0,00 

00509 Gerenciamento do Transito 30.000,00 0,01 
00513 Penalidades Administr. Lei N. 8069/90 5.000,00 º·ººMultas previstas em legislação específica 4191001110100000000 s 5.000,00 0,00 

Multas fiscalização vigilância sanitária (118) 4191001110101000000 A 5.000,00 º·ºº
00000 Recursos Livres 5.000,00 º·ºº

Multa fiscalização dengue - Lei Municipal 4.613/2013 (109) 4191001110200000000 A 8.000,00 0,00 
00012 Policia Adm. Endemias - Multas e infrações Lei Munic. 4613/2013 8.000,00 0,00 

Multas decorrentes da operação do transporte rodoviário de passageiros e 4191001110300000000 A 30.000,00 0,01 
cargas Fonte 509 
00509 Gerenciamento do Transito 30.000,00 0,01 

Penalidades administrativas Lei nº 8069/90 (FMDCA) 4191001110400000000 A 5.000,00 0,00 
00513 Penalidades Administr. Lei N. 8069/90 5.000,00 º·ººMultas diversas (48) - principal 4191001110500000000 A 20.000,00 0,01 
00000 Recursos Livres 20.000,00 0,01 

Multas por danos ambientais 4191006000000000000 s 8.000,00 0,00 
Multas administrativas por danos ambientais 4191006100000000000 s 8.000,00 º·ººMultas administrativas por danos ambientais - principal 4191006110000000000 A 8000,00 0,00 

00008 Receita de Multas Meio Ambiente 8.000,00 º·ºº
Indenizações, restituições e ressarcimentos 4192000000000000000 s 462.300,00 O, 18 
Indenizações 4192100000000000000 s 235.000,00 0,09 
Indenizações por danos causados ao patrimônio público 4192101000000000000 s 220.000,00 0,09 
Indenizações por danos causados ao patrimônio público 4192101100000000000 s 220.000,00 0,09 
Indenizações por danos causados ao patrimônio público - principal 4192101110000000000 A 220.000,00 0,09 \00000 Recursos Livres 220.000,00 0,09 

Indenização por sinistro 4192103000000000000 s 15.000,00 0,01 
Indenização por sinistro 4192103100000000000 s 15.000,00 0,01 

~ Indenização por sinistro - principal 4192103110000000000 A 15.000,00 ~ 
00000 Recursos Livres 5.000,00 o.oc

~ 00105 Alienacao de Bens da Educacao 5000,00 º·ºº
00514 lndeniz. receb. por Bens Sinist. outr.areas 5.000,00 0,00 

Restituições 4192200000000000000 s 202.300,00 0,08 

Restituição de convênios 4192201000000000000 s 12.300,00 0,00 

Restituição de convênios - primárias 4192201100000000000 s 12.300,00 0,00 
""Ja11'0J"ln"l .. -1"'7.f'\"'7.i:::A f'\"'),f\f1 
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Receitas .- Conta Tipo Valor % 
Restituição de convênios - primárias - principal 4192201110000000000 A 12.300,00 0,00

00000 Recursos Livres 12.300,00 0,00
Outras restituições 4192299000000000000 s 190.000,00 0,07
Outras restituições 4192299100000000000 s 190.000,00 0,07
Outras restituições - principal 4192299110000000000 s 190.000,00 0,07
Restituições diversas - principal 4192299119900000000 s 190.000,00 0,07
Restituições e ressarcimentos ao erário (110) 4192299119903000000 A 190.000,00 0,07

00000 Recursos Livres 190.000,00 0,07
Ressarcimentos 4192300000000000000 s 25.000,00 0,01
Outros ressarci mentos 4192399000000000000 s 25.000,00 0,01
Outros ressarcimentos 4192399100000000000 s 25.000,00 0,01
Outros ressarcimentos - dívida ativa 4192399130000000000 s 25000,00 0,01
Outros ressarcimentos 4192399130100000000 A 25.000,00 0,01

00000 Recursos Livres 25.000,00 0,01
Demais receitas correntes 4199000000000000000 s 560.000,00 0,22
Outras receitas 4199099000000000000 s 560.000,00 0,22
Outras receitas - primárias 4199099100000000000 s 50.000,00 0,02
Outras receitas - primárias - principal 4199099110000000000 s 50.000,00 0,02
Tributos não alocados (103) 4199099110100000000 A 50.000,00 0,02

00000 Recursos Livres 50.000,00 0,02
Outras receitas - financeiras 4199099200000000000 s 510.000,00 0,20
Outras receitas - financeiras - principal 4199099210000000000 s 510.000,00 0,20
Outras receitas - financeiras 4199099210100000000 A 510.000,00 0,20

00000 Recursos Livres 510.000.00 0,20
Receitas de capital 4200000000000000000 s 298.100,00 O, 12
Alienação de bens 4220000000000000000 s 170.000,00 0,07
Alienação de bens móveis 4221000000000000000 s 170.000,00 0,07
Alienação de bens móveis e semoventes 4221300000000000000 s 170.000,00 O,Q7 
Alienação de bens móveis e semoventes 4221300100000000000 s 170.000,00 0,07
Alienação de bens móveis e semoventes - principal 4221300110000000000 A 170.000,00 0,07

00105 Alienacao de Bens da Educacao 70.000,00 0,03
00304 Alienação de ativos Saude 20.000,00 0,01
00501 Receitas de Alienacao de Ativos 80.000,00 0,03

Amortização de empréstimos 4230000000000000000 s 128.100,00 0,05
Amortização de empréstimos contratuais 4230006000000000000 s 128.100,00 0,05
Amortização de empréstimos contratuais 4230006100000000000 s 128.100,00 0,05
Amortização de empréstimos contratuais - principal 4230006110000000000 A 128.100,00 0,05

00076 Rec.livres-entidades Descentralizadas 128 100,00 0,05
Receita Orçamentária 9000000000000000000 s {22.120.000,00) (8,61)
Receitas correntes 9100000000000000000 s (22.120.000,00) (8,61)
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 9110000000000000000 s (1.060.000,00) (0,41)
Impostos 9111000000000000000 s (642.000,00) (0,25)
Impostos específicos de estados/df municípios 9111800000000000000 s (642.000,00) (0,25)
Impostos sobre o patrimônio para estados/df/municipios 9111801000000000000 s (615.000.00) (0,24)
Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana 9111801100000000000 s (595.000,00) (0,23)
Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal 9111801110000000000 A (595.000,00) (O,~

00000 Recursos Livres (357.000,00) (O, 1
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (148.750,00) (0.061~ 00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (89.250,00) (0,03)

Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal - 9111801110200000000 A (5.000,00) 0,00
Restituições 
00000 Recursos Livres (3.000,00) 0,00
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (1.250,00) 0,00
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (750,00) º·ºº 

Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - principal - Descontos 9111801110300000000 A (590.000,00) (0,23)
Concedidos 
00000 Recursos Livres (354.000,00) (O, 14)
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (147.500,00) (0.06)
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (88.500.00) (0,03)
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Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 9111801400000000000 s (20.000,00) (0,01) 

sobre imóveis 

Imposto sobre transmissão "inter vivos" de bens imóveis e de direitos reais 9111801410000000000 A (20.000,00) (0,01) 
sobre imóveis - principal 
00000 Recursos Livres (12.000,00) 0,00 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (5.000,00) 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (3.000,00) 0,00 

Imposto sobre transmissão inter vivos de bens imóveis e de direitos reais 9111801410200000000 A (20.000,00) (0,01) 
sobre imóveis - principal - Restituições 
00000 Recursos Livres (12.000,00) 0,00 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (5.000,00) 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (3.000,00) 0,00 

Impostos sobre a produção, circulação de mercadorias e serviços 9111802000000000000 s (27.000,00) (0,01) 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza 9111802300000000000 s (27 .000,00) (0,01) 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal 9111802310000000000 A (27 .000,00) (0,01) 

00000 Recursos Livres (16.200,00) (0,01) 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (6.750.00) 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado 8/rec.impost. (4.050,00) 0,00 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal - Restituições 9111802310200000000 A (12.000,00) 0,00 
00000 Recursos Livres (7.200,00) 0,00 
00104 Educacao 1 25% sobre Impostos (3,000.00) 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (1.800,00) 0,00 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal - Descontos 9111802310300000000 A (10.000,00) 0,00 
Concedidos 
00000 Recursos Livres (6.000,00) 0,00 
00104 Educacao 1 25% sobre Impostos (2.500,00) 0,00 
00303 Saude / Percent.vinculado S/rec.impost. (1.500,00) 0,00 

Imposto sobre serviços de qualquer natureza - principal - Outras 9111802310400000000 A (5.000,00) 0,00 
00000 Recursos Livres (3.000,00) 0,00 
00104 Educacao / 25% sobre Impostos (1.250,00) 0,00 
00303 Saude I Percent.vinculado Slrec.impost. (750,00) 0,00 

Taxas 9112000000000000000 s (403.000,00) (O, 16) 
Taxas pelo exercício do poder de policia 9112100000000000000 s (396.000,00) (O, 15) 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização 9112101000000000000 s (396.000,00) (O, 15) 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização 9112101100000000000 s (396.000,00) (0,15) 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal 9112101110000000000 A (396.000,00) (0,15) 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia (396.000,00) (0.15) 
Taxas de inspeção, controle e fiscalização - principal - Renúncia 9112101110100000000 A (396.000,00) (0,15) 

00510 Taxas - Exercício Poder de Policia (396.000,00) (O, 15) 
Taxas pela prestação de serviços 9112200000000000000 s (7.000,00) 0,00 
Taxas pela prestação de serviços 9112201000000000000 s (7.000,00) 0,00 
Taxas pela prestação de serviços 9112201100000000000 s (7.000,00) 0,00 
Taxas pela prestação de serviços - principal 9112201110000000000 A (7.000,00) º·ºº 00511 Taxas - Prestação de Serviços (7.000,00) 0,00 
Taxas pela prestação de serviços - principal - Renúncia 9112201110100000000 A (2.000,00) 0,00 

00511 Taxas - Prestação de Serviços (2.000,00) 0,00 
Taxas pela prestação de serviços - principal - Descontos Concedidos 9112201110300000000 A (5.000,00) 0,00 

00511 Taxas - Prestação de Serviços (5.000,00) º·~Contribuição de melhoria 9113000000000000000 s (15.000,00) (0,01) ~ Contribuição de melhoria - especifica e/m 9113800000000000000 s (15.000,00) (0,01) 
Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 9113804000000000000 s (15.000,00) (0,01) 

't&_ Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares 9113804100000000000 s (15.000,00) (0,01) 
Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares - 9113804110000000000 A (15.000,00) (0,01) 

principal 
~ 00000 Recursos Livres (15.000,00) (0,01) 

Contribuição de melhoria para pavimentação e obras complementares• 9113804110300000000 A (15.000,00) (0,01) 
principal - Descontos Concedidos 
00000 Recursos Livres (15.000,00) (0,01) 

Contribuições 9120000000000000000 s (10.000,00) 0,00 
Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 9124000000000000000 s (10.000,00) 0,00 

Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública 9124000100000000000 s (10.000,00) 0,00 
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Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal 9124000110000000000 A (10.000,00) 0,00 

00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica (10,000,00) 0,00 
Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal - 9124000110200000000 A (10.000,00) 0,00 

Restituições 
00507 Cosip - Contr.iluminacao Publica (10.000,00) º·ºº Transferências correntes 9170000000000000000 s (21.050.000,00) (8, 19) 

Transferências da união e de suas entidades 9171000000000000000 s (7,570.000,00) (2,95) 
Transferências da união - especifica e/m 9171800000000000000 s (7 .570.000,00) (2,95) 
Participação na receita da união 9171801000000000000 s (7,570.000,00) (2,95) 
Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal 9171801200000000000 s (7.500.000,00) {2,92) 
Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal - principal 9171801210000000000 A (7,500.000,00) (2,92) 

00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. (7 .500.000,00) {2,92) 
Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural 9171801500000000000 s (70.000,00) {0,03) 
Cota-parte do imposto sobre a propriedade territorial rural - principal 9171801510000000000 A (70.000,00) (0,03) 

00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. (70.000,00) (0,03) 
Transferências dos estados e do distrito federal e de suas entidades 9172000000000000000 s (13.480.000,00) (5,25) 
Transferências dos estados - especifica e/m 9172800000000000000 s (13.480.000,00) (5,25) 
Participação na receita dos estados 9172801000000000000 s (13.480 000,00) (5,25) 
Cota-parte do ICMS 9172801100000000000 s {11.000.000,00) (4.28) 
Cota-parte do ICMS - principal 9172801110000000000 A (11.000.000,00) (4,28) 

00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. (11.000.000,00) (4,28) 
Cota-parte do IPVA 9172801200000000000 s (2.300.000,00) (0,90) 
Cota-parte do IPVA - principal 9172801210000000000 A (2.300.000,00) (0,90) 

00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. (2.300.000,00) (0,90) 
Cota-parte do IPI - municípios 9172801300000000000 s (180.000,00) (0,07) 
Cota-parte do IPI - municípios - principal 9172801310000000000 A (180.000,00) (0,07) 

00103 Educacao / 10% sobre Transf.constituc. (180.000,00) (0,07) 
Total: 256.937 .000,00 100,00 
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Orgão: 01 - Poder Legislativo
01.001.0001.0031 0001.2000.3319011000000000000.00001 5.500.000,00 2,14
01.001.0001.0031.0001.2000.3319013000000000000.00001 1.176.000,00 0,46
01.001.0001.0031.0001.2000.3319016000000000000.00001 100.000,00 0,04
O 1 .001 .0001.0031.0001.2000.3339014000000000000.00001 165.000,00 0,06
01.001,0001.0031.0001.2000.3339030000000000000.00001 180.000,00 0,07
01.001.0001.0031.0001.2000.3339031000000000000.00001 65.000,00 0,03
01.001.0001.0031.0001.2000.3339033000000000000.00001 100.000,00 0,04
01.001.0001.0031.0001.2000.3339034000000000000.00001 125.000,00 0,05
O 1 .001 .0001.0031.0001.2000.3339036000000000000.00001 20.000,00 0,01
01 001.0001.0031.0001.2000.3339039000000000000.00001 520.000,00 0,20
01.001.0001.0031.0001.2000.3339040000000000000.00001 200.000,00 0,08
01.001.0001.0031.0001.2000.3339046000000000000.00001 300.000,00 0,12
01.001.0001.0031.0001.2000.3339047000000000000.00001 30.450,00 0,01
01.001 0001.0031.0001.2000.3339093000000000000.00001 75.000,00 0,03
01.001.0001.0031.0001.2000.3449051000000000000.00001 100.000,00 0,04
O 1 .001 .0001.0031.0001.2000.3449052000000000000.00001 1.193.550,00 0,46
Total Órgão 9.850.000,00 3,83 
Orgão: 02 - Poder Executivo
02.001.0004.0122.0005.2001.3319011000000000000.00000 2.800.000,00 1,09
02.001.0004.0122.0005.2001.3319013000000000000.00000 670.000,00 0,26
02.001.0004.0122.0005.2001.3319016000000000000.00000 10.000,00 º·ºº 02.001.0004.0122.0005.2001.3319094000000000000.00000 10.000,00 0,00
02.001.0004 .0122.0005.2001.3339014000000000000.00000 40.000,00 0,02
02.001.0004.0122.0005 2001 3339030000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.001.0004.0122.0005.2001.3339030000000000000.00505 65.000,00 0,03
02.001.0004.0122.0005.2001.3339032000000000000.00505 1.000,00 º·ºº 02.001.0004.0122.0005.2001.3339033000000000000.00505 20.000,00 0,01
02.001.0004.0122.0005.2001.3339035000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.001.0004,0122.0005.2001.3339036000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.001.0004.0122.0005.2001.3339036000000000000.00505 75.000,00 0,03
02.001.0004.0122.0005.2001 3339037000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.001.0004.0122.0005.2001.3339039000000000000 00000 10.000,00 0,00
02.001.0004.0122.0005.2001.3339039000000000000.00505 200.000,00 0,08
02.001 .0004 .0122.0005.2001.3339040000000000000.00505 100.000,00 0,04
02.001.0004.0122.0005.2001.3339047000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.001.0004.0122.0005.2001.3339049000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.001.0004.0122.0005.2001 .3339092000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.001.0004.0122.0005.2001.3339093000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.001.0004.0122.0005.2001.3449030000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.001.0004 .O 122.0005.2001.3449039000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.001.0004 .0122.0005.2001.3449040000000000000.00505 3.000,00 0,00
02.001.0004.0122.0005.2001.3449051000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.001.0004 .o 122.0005.2001.3449052000000000000.00505 50.000,00 0,02
02.001.0004.0122.0005.2002.3337041000000000000.00000 50.000,00 0,02
02.001.0004.0122.0005.2002.3337041000000000000.00505 220.000,00 o~
02.001.0004.0124.0005.2004.3339014000000000000.00000 3.000,00 0,00
02.001.0004 .0124 .0005.2004.3339030000000000000.00000 2.000,00 º·ºº02.001.0004.0124 0005.2004.3339033000000000000.00000 2.000,00 0,00

~ 02.001.0004.O 124 .0005.2004 .3339039000000000000.00000 3.000,00 0,00
02.001.0004.0124.0005.2004.3339040000000000000 00000 1.000,00 0,00
02.001.0004.0124.0005.2004 3339093000000000000.00000 2.000,00 0,00 ~ 
02.001.0004.0124.0005.2004.3449040000000000000.00000 2.000,00 0,00
02.001.0004.0124.0005.2004.3449052000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.001.0004.0131.0005.2003.3339039000000000000.00000 214.300,00 0,08
02.001 .0004.0131. 0005.2003.3339039000000000000.00505 635.700,00 0,25
02.001.0004.0131 0005.2003.3339092000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.002.0003.0092.0005.2005.3319011000000000000.00000 1.675.000,00 0,65
02 .002.0003.0092.0005.2005.3319013000000000000.00000 394.000,00 0,15
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02.002.0003 009200052005.3319016000000000000 00000 5.250,00 0,00
02.002.0003.0092.0005.2005 .3319067000000000000.00000 300,00 0,00
02. 002.0003.0092.0005.2005. 3319094000000000000.00000 10.500,00 0,00
02.002.0003.0092.0005.2005.3339014000000000000.00000 13.150,00 0,01
02. 002.0003.0092.0005.2005.3339014000000000000.00505 13.700,00 0,01

02.002.0003.0092.0005.2005.3339030000000000000.00000 15.000,00 0,01
02.002.0003.0092.0005.2005.3339033000000000000.00000 26.500,00 0,01
02.002.0003.0092.0005.2005.3339034000000000000.00000 200,00 0,00
02.002.0003.0092.0005.2005.3339036000000000000.00000 54.600,00 0,02
02.002.0003.0092.0005.2005.3339036000000000000.00505 82.000,00 0,03
02.002.0003.0092.0005.2005.3339039000000000000.00000 30.000,00 0,01
02.002.0003.0092.0005.2005.3339040000000000000.00505 69.000,00 0,03
02.002.0003.0092.0005.2005.3339047000000000000.00000 1.400,00 0,00
02.002.0003.0092.0005.2005.3339049000000000000.00000 8.000,00 0,00
02.002.0003.0092.0005.2005.3339067000000000000.00000 200,00 0,00
02.002.0003.0092.0005.2005.3339092000000000000.00000 2.200,00 0,00
02.002.0003.0092.0005.2005.3339093000000000000.00000 3.300,00 0,00
02.002.0003.0092,0005.2005.3449030000000000000,00000 2.000,00 0,00
02.002.0003.0092.0005.2005.3449039000000000000.00000 4.500,00 0,00
02.002.0003.0092.0005.2005.3449040000000000000.00000 4.500,00 0,00
02.002.0003.0092.0005 .2005. 3449051 000000000000.00000 400,00 0,00
02.002.0003.0092.0005.2005.3449052000000000000.00000 35.000,00 0,01
02.002.0003.0092.0005.2005.3449052000000000000.00505 20.000,00 0,01
02.003.0004.0121.0005.2006.3319011000000000000.00000 1.311.000,00 0,51 
02.003.0004.0121.0005.2006.3319011000000000000.0051 O 129.000,00 0,05
02.003.0004.0121.0005.2006.3319013000000000000.00000 311.000,00 0,12
02.003.0004.0121.0005.2006.3319013000000000000.0051 O 31.000,00 0,01
02.003.0004.0121. 0005.2006.3319016000000000000.00000 8.000,00 0,00
02.003.0004.0121.0005.2006. 3319094000000000000.00000 10.000,00 0,00
02.003.0004.0121.0005.2006.3339014000000000000.00000 20.000,00 0,01
02.003.0004 .O 121.0005.2006.3339030000000000000.00000 35.000,00 0,01 
02.003.0004.0121.0005.2006.3339032000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.003.0004 .O 121.0005.2006.3339033000000000000.00000 10.000,00 0,00
02.003.0004.0121.0005.2006.3339034000000000000.00000 30.000,00 0.01
02.003.0004 .0121.0005.2006.3339034000000000000.00505 150.000,00 0,06
02. 003.0004.0121.0005.2006.3339035000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.003.0004.0121.0005.2006.3339036000000000000 .00000 50.000.00 0,02
02.003.0004.0121.0005.2006.3339037000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.003.0004.0121. 0005.2006.3339039000000000000.00000 49.000,00 0,02
02.003.0004.0121 .0005.2006. 3339039000000000000.00505 310.000,00 0,12
02.003 0004.0121 0005.2006.3339040000000000000.00000 100.000,00 0,04
02.003.0004 0121.0005.2006.3339047000000000000.00000 2.000,00 0,00
02.003.0004.0121.0005.2006.3339049000000000000.00000 6.000,00 0,00
02. 003.0004.O 121.0005.2006.3339092000000000000.00000 1 000,00 º·ºº 
02.003.0004.O121.0005.2006.3339093000000000000.00000 2.000,00

~ 02.003.0004.0121.0005.2006.3449030000000000000.00000 500,00 o 
02.003.0004.0121.0005.2006.3449039000000000000.00000 500,00 0,00
02.003.0004.0121. 0005.2006.3449040000000000000.00505 60.000,00 0,02 \02.003.0004.0121.0005.2006.3449051000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.003 .0004.O 121. 0005. 2006.3449052000000000000.00505 60.000,00 0,02

~ 02.004.0004 .o 122.0005.2007 .3319011000000000000.00000 2.810.000,00 1,09
02.004.0004.0122.0005.2007 .3319013000000000000.00000 665.000,00 0,26
02.004.0004.0122.0005.2007 .3319016000000000000.00000 15.000,00 0,01
02. 004 .0004.0122.0005.2007.3319094000000000000.00000 10.000,00 0,00
02.004.0004.0122 .0005.2007 .3339014000000000000.00000 15.000,00 0,01

02.004.0004 .O 122.0005.2007 .3339030000000000000.00000 80.000,00 0,03

02.004 .0004.0122. 0005 .2007 .3339030000000000000.00505 80.000,00 0,03

02.004.0004.0122.0005.2007.3339033000000000000.00000 500,00 0,00

02.004.0004.O 122. 0005.2007.3339034000000000000.00000 10.000,00 0,00
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02. 004.0004 .o 122.0005.2007.3339035000000000000 .00000 2.000,00 0,00
02. 004.0004.O122.0005.2007 .3339036000000000000.00000 65.000,00 0,03
02.004.0004 .0122.0005.2007 .3339037000000000000,00000 150.000,00 0,06
02.004.0004.O122.0005.2007 .3339037000000000000.00505 200.000,00 0,08
02.004.0004 .0122.0005.2007.3339037000000000000.00511 100.000,00 0,04
02.004.0004. O122.0005.2007 .3339039000000000000.00000 200.000,00 0,08
02. 004.0004.O 122.0005.2007 .3339039000000000000.00505 100.000,00 0,04
02.004.0004 0122.0005.2007 .3339040000000000000.00000 200.000,00 0,08
02.004.0004 .0122.0005.2007 .3339040000000000000.00505 150.000,00 0,06
02.004.0004.0122.0005.2007.3339040000000000000 00511 100.000,00 0,04
02.004.0004.0122.0005.2007.3339046000000000000.00000 1.200.000,00 0,47
02.004.0004.0122.0005.2007.3339046000000000000.00505 260.000,00 O, 10
02.004.0004.0122.0005.2007.3339046000000000000.00511 140.000,00 0,05
02.004.0004.0122.0005.2007 3339047000000000000.00000 500,00 0,00
02.004.0004.O 122.0005.2007. 3339049000000000000.00000 2.500,00 0,00
02.004.0004,0122.0005.2007.3339092000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.004 0004.O 122. 0005.2007. 3339093000000000000 .00000 500,00 0,00
02.004.0004.0122. 0005. 2007.344 9030000000000000.00000 3.000,00 0,00
02.004.0004.0122. 0005 .2007. 3449039000000000000.00000 2.000,00 0,00
02.004.0004.0122.0005.2007.3449040000000000000.00000 8.000,00 0,00
02.004.0004.0122.0005.2007.3449051000000000000.00000 5.000,00 0,00
02. 004.0004.O 122.0005.2007.3449052000000000000.00000 25.000,00 0,01
02. 004 .0004.0122.0005.2009.3339030000000000000.00000 20.000,00 0,01
02. 004 .0004.0122.0005.2009.3339030000000000000.00505 20.000,00 0,01
02.004.0004.0122.0005.2009.3339036000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.004.0004.0122.0005.2009.3339039000000000000 .00000 200.000,00 0,08
02.004.0004.0122.0005.2009.3339039000000000000.00505 800.000,00 0,31
02.004.0004.0122.0005.2009.3339047000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.004.0004.0122.0005.2009.3449030000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.004.0004 .o 122.0005.2009.3449039000000000000 .00505 2.000,00 0,00
02.004.0004.0122.0005.2009.3449051000000000000.00000 10.000,00 0,00
02.004.0004.0122 0005.2009.3449051000000000000.00505 683.000,00 0,27
02. 004 .0004.O 122.0005.2009.3449052000000000000 .00505 91.000,00 0,04
02. 004.0004.O126.0005.2008.3339030000000000000 .00000 5 000,00 0,00
02.004.0004.0126.0005.2008.3339030000000000000.00505 10.000,00 0,00
02.004.0004.0126.0005.2008 3339039000000000000.00000 5.000,00 0,00
02. 004.0004 .O126.0005.2008.3339039000000000000 .00505 5.000,00 0,00
02.004.0004.0126.0005.2008.3339040000000000000.00000 20.000,00 0,01
02. 004.0004 .o 126.0005.2008.3339040000000000000 .00505 80.000,00 0,03
02.004.0004.0126.0005.2008.3449052000000000000.00000 40000,00 0,02
02. 004.0004.0126.0005.2008.3449052000000000000 .00514 5.000,00 0,00
02. 004.0004.0451.0005.201 O.3339030000000000000 .00000 50.000,00 0,02
02.004.0004.0451.0005.2010.3339030000000000000.00505 50.000,00 0,02
02.004.0004.0451.0005.2010.3339036000000000000.00000 500,00 0,00
02.004.0004.0451.0005.201 O.3339039000000000000.00000 20.000,00 o.ex
02.004.0004.0451.0005.2010.3339039000000000000.00505 100.000,00 0,04"02.004.0004.0451.0005.2010.3339047000000000000.00000 500,00 0,00
02. 004.0004.0451.0005.201 O .3449030000000000000.00000 5.000,00 0,00 \02.004.0004.0451.0005.2010.3449039000000000000.00000 3.000,00 0,00
02.004.0004.0451.0005.2010.3449051000000000000.00505 75.000,00 0,03

~ 02.004.0004.0451.0005.2010.3449052000000000000.00000 10.000,00 0,00
02. 004.0004.0451.0005.201 O.3449052000000000000.00505 75.000,00 0,03
02.005.0004.0122.0005.2011.3319011000000000000.00000 2.309.000,00 0,90
02.005.0004.0122.0005.2011.3319013000000000000.00000 543.790,00 0,21
02.005.0004.0122.0005.2011.3319016000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.005.0004 .o 122.0005.2011 . 3319094000000000000.00511 10.000,00 0,00
02.005.0004.0122.0005.2011.3339014000000000000.00511 6.000,00 0,00
02.005.0004 .0122.0005.2011.3339030000000000000.00000 64.000,00 0,02
02.005.0004.O 122.0005.2011 . 3339033000000000000.0051 O 8.000,00 0,00
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02.005.0004.0122.0005.2011.3339034000000000000.00511 500,00 0,00

02.005.0004.0122.0005.2011.3339035000000000000.00511 500,00 0,00

02.005.0004.0122.0005.2011.3339036000000000000.0051 O 115.000,00 0,04

02.005.0004.0122.0005.2011.3339039000000000000.00000 13.950,00 0,01

02.005.0004 .O 122.0005.2011.3339039000000000000.00505 429.050,00 0,17

02.005.0004.0122.0005.2011.3339040000000000000 00505 463.000,00 0,18

02.005.0004.0122.0005.2011.3339092000000000000.00510 5.000,00 0,00

02.005.0004 0122.0005.2011.3449030000000000000.00510 4.300,00 0,00

02.005.0004.0122.0005.2011.3449039000000000000.0051 O 5.200,00 0,00

02.005.0004.0122.0005.2011.3449040000000000000.00505 30 000,00 0,01

02 005,0004.0122.0005.2011.3449052000000000000.00505 170.000,00 0,07

02.005.0004.0127.0006.2012.3339030000000000000.00000 5.000,00 0,00

02.005.0004.0127.0006.2012.3339039000000000000.00000 20.000,00 0,01

02.005 .0004.0127.0006.2012.3339040000000000000.00000 1.000,00 0,00

02.005.0004.0127 0006 .2012.3449030000000000000.00000 3.000,00 0,00

02.005.0004.0127.0006.2012.3449040000000000000.00000 1.000,00 0,00

02.005.0004.0127.0006.2012.3449052000000000000.00000 150.000,00 0,06

02.005.0004.0129.0006.2013.3339030000000000000.00505 1 000,00 0,00

02.005 .0004.O 129. 0006.2013.3339036000000000000.00505 3 000,00 0,00

02.005.0004.0129 0006.2013.3339039000000000000.00510 7.000,00 0,00

02. 005.0004.0129.0006.2013.3339040000000000000.00505 1.000,00 0,00

D2.005.0004.0129.0006.2013.3449052000000000000. 00505 2.000,00 0,00

02.005.0009.0272.0010.0003.3319001000000000000.00000 1.992.000,00 0,78

02.005.0009.0272.001 O .0D03 3319003000000000000.00000 8D9.000,00 0,31

02.0D5.D028.0843 0010.0001,3329021000000000000.00000 1.051.120,00 0,41

02.005.0028.0843.001 O .0001.3329022000000000000.00000 31.000,0D 0,01

02. 005.0028.0843.0010.0001.3469071000000000000.00000 2.876.000,00 1.12

02.005.0028.0846.001 O.0002.3329021000000000000.00000 46.400,00 0,02

02.005.0028.0846.0010.0002.3339047000000000000.00000 2.457.340,00 0,96

02.005.0028.0846.0010.0002.3339092000000000000.00511 300,00 0,00

02.005.0028.0846.0010.0002.3469071000000000000.00000 212.521,68 0,08

02.005.0028.0846.0010.0004.3319091 ºººººººººººº .00000 325.750,76 0,13

02.005 0028.0846.0010.0004.3339091000000000000.0051 O 597.150,00 0,23

02.005.0028.0846.0010.0005.3339036000000000000.00000 1.000,00 0,00

02.005.0028.0846.001 O. 0005. 33390390000D0000000.00000 1.000,00 0,00

02.005.0028.0846.001 O.0005.3339059000000000000.0051 O 42.000,00 0,02

02.005.0028.0846.001 0.0005.3339093000000000000 .00000 3.000,00 0,00

02.005.0028.0846.001O.0006.3329021000000000000.00000 13.150,00 0,01

02.005.0028.0846.001 O. 0006. 3469071000000000000.00000 29.667,60 0,01

02.005.0028.0846.0010.0007.3329021000000000000.00000 69.204,00 0,03

02.005.0028 .0846.0010.0007.3469071000000000000 .00000 66.105,96 0,03

02.006.0012.0122.0015.2014.3319011000000000000.00000 95.000,00 0,04

02.006.0012.0122.0015.2014.3319011000000000000.00104 470.000,00 0,18

02.006.0012.0122.0015.2014.3319013000000000000.00000 35.000,00 º·~
02 006.0012.0122.0015.2014.3319013000000000000.00104 110.000,00 0,04

~ 

02.006.0012.0122.0015.2014.3319016000000000000.00104 1.000,00 0,00

02.006.0012.0122.0015.2014.3319094000000000000.00000 20.000,00 0,01

02.006.0012.0122.0015.2014.3319094000000000000.00104 50.000,00 0,02

02.006.0012.0122.0015.2014.3339014000000000000.00104 15.000,00 0,01
~ 02.006.0012.0122. 0015.2014.3339030000000000000.00104 20.000,00 0,01

02.006.0012.0122.0015.2014.3339031000000000000 00104 1.000,00 0,00

02.006.0012.0122.0015.2014 3339033000000000000.00104 1.500,00 0,00

02 006.0012.0122.0015.2014.3339036000000000000.00104 500,00 0,00

02.006.0012.0122.0015.2014.3339037000000000000.00104 10.000,00 0,00

02 006.0012.0122.0015.2014.3339039000000000000 00104 52.000,00 0,02

02.006.0012.0122.0015.2014.3339040000000000000.00104 25.000,00 0,01

02.006.0012.0122.0015.2014 3339047000000000000.00104 21.000,00 0,01

02.006.0012.0122.0015.2014.3339092000000000000.00104 2.500,00 0,00

02.006.0012 .O 122.0015.2014.3339093000000000000.00104 700,00 0,00
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02 006.0012.0122.0015.2014.3449040000000000000.00104 1.000,00 0,00
02.006.0012.0122.0015.2014.3449052000000000000 00104 50.000,00 0,02
02.006.00120306.0015.2015.3319011000000000000.00000 480.000,00 0,19
02.006.0012.0306.0015.2015.3319013000000000000.00000 105.000,00 0,04
02 .006.0012.0306.0015.2015.3319016000000000000.00000 5.000,00 º·ºº 
02.006.0012.0306.0015.2015.3319094000000000000 00000 5.000,00 0,00
02.006.0012.0306.0015.2015.3339032000000000000.00000 117.500,00 0,05
02.006.0012.0306.0015.2015.3339032000000000000.00103 325.000,00 0,13
02.006.0012.0306.0015.2015.3339032000000000000.00107 560.000,00 0,22
02.006.0012 0306.0015.2015.3339032000000000000.00226 804.000,00 0,31
02.006.0012.0361.0015.1001.3449051000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.006.0012.0361.0015.1001.3449051000000000000.00104 100.000,00 0,04
02.006.0012.0361.0015.1001.3449092000000000000.00104 1.000,00 0,00
02.006.0012.0361 0015.2016.3335041000000000000.00000 500,00 0,00
02.006.0012.0361. 0015.2016.3335043000000000000.00000 50.000,00 0,02
02.006.0012.0361.0015.2016.3335043000000000000.00103 65.000,00 0,03
02.006.0012.0361.0015.2016.3335043000000000000.00104 5.000,00 0,00
02.006.0012.0361.0015.2016.3339014000000000000.00000 15.000,00 0,01
02.006.0012 .0361.0015.2016.3339030000000000000.00000 110.000,00 0,04
02.006.0012,0361.0015.2016.3339030000000000000.00103 35.000,00 0,01
02.006.0012.0361.0015.2016.3339030000000000000.00104 110.000,00 0,04
02.006.0012.0361.0015.2016.3339030000000000000.00107 35.000,00 0,01
02.006.0012.0361.0015.2016.3339032000000000000.00000 125.000,00 0,05
02. 006.0012.0361.0015.2016.3339032000000000000.00104 230.000,00 0,09
02.006.0012.0361.0015.2016.3339033000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.006.0012.0361.0015.2016.3339034000000000000.00000 20.000,00 0,01
02.006.0012.0361.0015.2016.3339034000000000000.00104 20.000,00 0,01
02.006 0012.0361.0015.2016.3339036000000000000.00000 30.000,00 0,01
02.006.0012.0361.0015.2016.3339036000000000000.00103 8.000,00 0,00
02.006.0012.0361.0015.2016.3339039000000000000.00000 540.000,00 0,21
02.006.0012.0361.0015.2016.3339039000000000000.00103 462.000,00 0,18
02.006.0012.0361. 0015.2016.3339039000000000000.00104 1.991.925,00 0,78
02.006.0012.0361.0015.2016.3339039000000000000.00107 300.000,00 0,12
02.006.0012.0361.0015.2016.3339039000000000000.00505 50.000,00 0,02
02.006.0012.0361. 0015.2016.3339040000000000000.00000 15.000,00 0,01
02.006.0012.0361.0015.2016.3339047000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.006.0012.0361.0015.2016.3339047000000000000.00103 4.000,00 0,00
02.006.0012 0361.0015.2016.3339047000000000000.00104 20.000,00 0,01
02.006.0012.0361.0015.2016.3449030000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.006.0012.0361.0015.2016.3449030000000000000.00103 500,00 0,00
02 006.0012.0361.0015.2016.3449030000000000000.00104 6.000,00 0,00
02.006.0012.0361.0015.2016.3449039000000000000.00103 500,00 0,00
02.006.0012.0361.0015.2016.3449039000000000000.00107 1.000,00 0,00
02.006.0012.0361.0015.2016.3449040000000000000.00107 50.000,00 0,02
02.006.0012.0361.0015.2016.3449051000000000000.00000 2.000,00 o~
02.006.0012.0361.0015.2016.3449051000000000000.00103 11.000,00 0,00

~ 02.006.0012.0361.0015.2016.3449051000000000000.00104 150.000,00 0,06
02.006.0012.0361.0015.2016.3449052000000000000.00000 10.000,00 0,00

~ 02.006.0012.0361.0015.2016. 3449052000000000000.00103 35.000,00 0,01
02.006.0012.0361.0015.2016.3449052000000000000.00104 45.000,00 0,02
02.006.0012 0361.0015.2016.3449052000000000000.00105 75.000,00 0,03
02.006.0012.0361.0015.2016.3449052000000000000.00107 34.000,00 0,01
02.006.0012.0361.0015.2017.3319011000000000000.00000 5.200.000,00 2,02
02.006.0012.0361.0015.2017 .3319011000000000000.00101 17.830.000,00 6,94
02.006.0012.0361.0015.2017.3319011000000000000.00102 890.000,00 0,35
02.006.0012.0361.0015.2017.3319011000000000000.00103 3.650.000,00 1,42
02.006.0012.0361.0015.2017 .3319011000000000000.00104 4.395.000,00 1,71

02.006.0012.0361.0015.2017.3319013000000000000.00000 1.225.000,00 0,48

02.006.0012.0361.0015.2017 .3319013000000000000.00101 4.190.000,00 1,63
'"lt:: 1/'\0 1'11Y)-1 1 "7 1 f'\ ")t::: f\') f\A 
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02.006.0012.0361.0015.2017 .3319013000000000000.00102 210.000,00 0,08

02.006.0012 0361.0015.2017.3319013000000000000.00103 855.000,00 0,33

02.006.0012 0361.0015.2017.3319013000000000000.00104 1.035.000,00 0,40

02.006.0012.0361.0015.2017 .3319016000000000000.00000 150.000,00 0,06

02.006.0012.0361.0015.2017 .3319016000000000000.00103 30.000,00 0,01

02.006.0012.0361.0015.2017 .3319094000000000000.00000 5.000,00 0,00

02.006.0012.0361.0015.2017 .3319094000000000000 00103 5.000,00 0,00

02.006.0012.0361.0015.2017 .3339046000000000000.00000 360.000,00 0,14

02.006.0012.0361.0015.2017.3339046000000000000.00102 1.900.000,00 0,74

02.006.0012.0361.0015.2017.3339046000000000000.00104 720.000,00 0,28

02.006.0012.0361.0015.2018.3339030000000000000.00505 100.000,00 0,04

02.006.0012.0361.0015.2018.3339033000000000000.00000 180.000,00 0.07

02.006.0012.0361.0015.2018.3339033000000000000.00103 220.000,00 0,09

02.006.0012.0361.0015.2018.3339033000000000000.00104 320.000,00 0,12

02.006.0012.0361.0015.2018.3339033000000000000.00107 400.000,00 0,16

02.006.0012.0361.0015.2018.3339033000000000000.00119 151.000,00 0,06

02.006.0012.0361.0015.2018.3339033000000000000.00235 450.000.00 O, 18

02.006.0012.0361.0015.2018.3339033000000000000.00505 389.000,00 0,15

02.006 0012.0361.0015.2018.3339039000000000000.00505 50.000,00 0,02

02.006.0012.0361.0015.2018.3339040000000000000.00505 15.000,00 0,01

02.006.0012.0361.0015.2018.3449040000000000000.00505 1.000,00 º·ºº 
02.006.0012.0361.0015.2018.3449052000000000000.00505 5 ººº·ºº 0,00

02 006.0012.0365.0015.2019.3319011000000000000.00000 450.900,00 0,18

02.006.0012.0365.0015.2019.3319011000000000000.00103 500.000,00 0,19

02.006.0012.0365.0015.2019.3319011000000000000.00104 65.000.00 0,03

02.006.0012.0365.0015.2019.3319013000000000000.00000 100.000,00 0.04

02.006.0012.0365.0015.2019.3319013000000000000.00103 90.500,00 0,04

02.006.0012.0365.0015.2019.3319013000000000000.00104 18.000,00 0,01

02.006.0012.0365.0015.2019.3319016000000000000.00000 1.000,00 0,00

02.006.0012.0365.0015 2019.3319094000000000000.00000 1.000,00 º·ºº 
02.006.0012.0365.0015.2019.3339030000000000000.00103 70.000,00 0,03

02.006.0012.0365.0015.2019.3339030000000000000.00107 80.000,00 0,03

02.006 0012 .0365.0015.2019.3339032000000000000.00104 50 ººº·ºº 0,02

02.006.0012 0365.0015.2019.3339032000000000000.00107 55.000,00 0,02

02. 006.0012.0365.0015.2019.3339034000000000000 00000 100.000,00 0,04

02.006.0012.0365.0015.2019.3339036000000000000.00000 100 ººº·ºº 0,04

02.006 0012.0365.0015.2019.3339036000000000000.00103 4.000,00 0,00

02.006.0012.0365.0015.2019.3339036000000000000.00104 445.000.00 0,17

02.006.0012.0365.0015.2019.3339039000000000000.00000 140.000,00 0,05

02.006.0012.0365.0015.2019.3339039000000000000.00103 200.000,00 0.08

02 006 0012.0365.0015.2019.3339039000000000000.00107 270.000,00 0,11

02.006 .0012.0365. 0015.2019.3339039000000000000.00505 90.000,00 0,04

02.006.0012.0365.0015.2019.3339040000000000000.00104 10.000,00 0,00

02.006.0012.0365.0015.2019.3339040000000000000.00107 65.000,00 o.~
02.006.0012.0365.0015.2019.3339049000000000000.00000 90.000,00 0,04

02.006.0012.0365.0015.2019.3449030000000000000.00103 500.00 0,00

02.006.0012.0365.0015.2019.3449039000000000000.00103 500,00 0,00 \.
02.006.0012.0365.0015.2019.3449040000000000000 00104 1.000,00 0,00

02.006.0012.0365.0015.2019.3449051000000000000.00103 8.000,00 0,00

02.006 .0012.0365.0015.2019.3449052000000000000.00103 7.000,00 0,00

02.006.0012.0365.0015.2019.3449052000000000000.00107 60.000.00 0,02

02.006.0012 .0365.0015.2019.3449092000000000000.00000 100,00 0,00

~ 02.006.0012.0366.0015.2020.3339030000000000000.00104 1.800,00 0,00

02.006.0012.0366.0015.2020.3339032000000000000.00104 1.000,00 0,00

02.006.0012.0366.0015.2020.3449052000000000000.00104 4.800,00 º·ºº 
02.006.0012.0451.0015.1000.3449051000000000000.00000 105.000,00 0,04

02.006.0012.0451.0015.1000.3449051000000000000.00103 5.000,00 º·ºº 
02.006.0012.0451.0015.1000.3449051000000000000.00104 5.000,00 0,00

02.006.0012.0451.0015.1000.3449092000000000000.00103 1.000,00 0,00
l~Qo,.,tif..--~.-ln,• \I\JOI ,it011()1_?Ri::..C::.CC',AI I\II I ITfl(.::f'lf"'II 1.~. i=.-nainn ,-,,v- ('A,01 /J. C::lt.111""11\li:: C:::rWI lt.A.O.J\11\1 l\lf"\f'.!I IJ:IQ~ 
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02.006.0012.0451.0015.1000.3449092000000000000.00104 1.000,00 0,00
02.007.0004.0122.0020.2021.3319011000000000000.00000 900.000,00 0,35
02.007.0004.0122.0020.2021.3319013000000000000.00000 240 000,00 0,09
02.007.0004.0122.0020.2021.3319016000000000000.00000 25 000,00 0,01
02.007.0004.0122.0020.2021.3319094000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.007.0004 0122.0020.2021.3319096000000000000.00000 1 000,00 º·ºº 02.007.0004 .0122.0020.2021.3339014000000000000.00000 40.000,00 0,02
02 007.0004.0122.0020.2021.3339030000000000000.00000 70.000,00 0,03
02.007.0004.0122.0020.2021.3339030000000000000.00505 67.000,00 0,03
02.007.0004 .0122.0020.2021.3339033000000000000.00000 1 000,00 0,00
02.007.0004 .0122.0020.2021.3339034000000000000.00000 1.000,00 º·ºº 02.007.0004.0122.0020.2021 3339036000000000000 00000 20 000,00 0,01
02.007.0004.0122.0020.2021.3339037000000000000.00000 1 000,00 0,00
02.007 .0004.0122.0020.2021.3339039000000000000.00000 160.000,00 0,06
02.007.0004.0122.0020.2021.3339039000000000000.00505 60.000,00 0,02
02.007.0004 .o 122.0020.2021.3339040000000000000.00000 15.000,00 0,01
02.007.0004 .O 122.0020.2021.3339047000000000000.00505 2.500,00 0,00
02.007.0004.0122 0020 2021.3339049000000000000.00000 2.000,00 º·ºº 02.007.0004 .o 122.0020.2021.3339092000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.007.0004.0122.0020.2021 3339093000000000000.00505 8.000,00 º·ºº 02.007.0004.0122.0020 2021 3449040000000000000.00000 1 000,00 0,00
02.007.0004.0122.0020.2021.3449052000000000000.00000 10.000,00 º·ºº 02.007 .0027.0811.0020.2022 3339030000000000000.00505 90.000,00 0,04
02.007.0027 .0811.0020.2022.3339036000000000000.00505 2.000,00 0,00
02.007.0027.0811 .0020 2022.3339039000000000000.00000 154.000,00 0,06
02.007.0027 .0811.0020.2022.3339039000000000000.00505 300.000,00 O, 12
02.007 .0027.0811.0020 2022.3339047000000000000.00505 2.000,00 0,00
02.007.0027.0811 0020 2022.3449030000000000000.00505 500,00 0,00
02.007.0027.0811 0020.2022.3449039000000000000.00505 500,00 º·ºº 02.007.0027 0811.0020.2022.3449051000000000000.00505 1.500,00 0,00
02.007.0027.0811.0020.2022.3449052000000000000.00505 5000,00 º·ºº 02.007.0027.0811.0020.2022.3449061000000000000.00505 500,00 0,00
02.007 0027.0811.0020.2023.3335041000000000000.00000 160.000,00 0,06
02.007 .0027.0811 0020.2023.3335041000000000000.00505 390.000,00 O, 15
02.007 .0027.0811.0020.2023.3335043000000000000.00505 500,00 0,00
02.007 0027.0811.0020.2023.3339030000000000000.00505 90.000,00 0,04
02.007.0027.0811.0020.2023.3339031000000000000.00000 60.000,00 0,02
02 007.0027.0811.0020.2023.3339032000000000000.00505 15 000,00 0,01
02.007 .0027.0811.0020.2023.3339033000000000000.00505 40.000,00 0,02
02.007 .0027.0811.0020.2023.3339036000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.007 .0027.0811.0020.2023.3339036000000000000.00505 10.000,00 0,00
02.007.0027.0811.0020 2023.3339039000000000000.00000 200.000,00 0,08
02.007 .0027.0811.0020.2023.3339039000000000000.00505 180.000,00 0,07
02.0070027.0811.0020.2023.3339093000000000000.00505 20 000,00 0,01
02.007 .0027.0811.0020.2023.3449052000000000000.00505 15.000,00 0:-&{
02. 007. 0027.0812.0020.2024.3339030000000000000 .00000 1.000,00 0,00

" 02.007 .0027.0812.0020.2024.3339039000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.008.0004.0122.0025.2025.3319011000000000000.00000 920.000,00 0,36
02.008.0004.0122.0025.2025.3319013000000000000.00000 215.000,00 0,08

~-02.008.0004.0122.0025.2025.3319016000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.008.0004.0122.0025.2025.3319094000000000000.00000 10.000,00 0,00
02.008 .0004.0122.0025.2025.3339014000000000000 .00000 7.000,00 0,00

~ 
02.008.0004.0122.0025.2025.3339030000000000000.00000 4.000,00 0,00
02.008.0004.0122.0025.2025.3339033000000000000 .00000 5.000,00 0,00
02.008.0004.O 122.0025. 2025. 3339036000000000000.00000 10.000,00 0,00
02. 008 .0004 .o122.0025.2025.3339039000000000000.00000 20.000,00 0,01
02.008 .0004 .O 122. 0025.2025.3339040000000000000 .00000 15.000,00 0,01
02 008.0004 0122.0025.2025.3339047000000000000.00000 1.000,00 0,00
02 _ 008.0004.O122.0025.2025.3339049000000000000.00000 2.500,00 0,00
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02.008.0004.0122.0025.2025.3339092000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.008.0004.0122.0025.2025.3339093000000000000.00505 1.000,00 0,00
02. 008.0004.O122.0025.2025.3449052000000000000 .00505 40.000,00 0,02
02.008.0013.0391.0025.1002.3339030000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.008.0013.0391.0025.1002.3339034000000000000.00505 1.000,00 0,00
02 .008 0013.0391.0025.1002.3339039000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.008.0013.0391.0025.1002.3449051000000000000.00000 10.000,00 0,00
02.008.0013.0391.0025.1002 3449051000000000000.00505 500.000,00 O, 19
02.008.0013.0391. 0025.1002.3449052000000000000.00505 47.000,00 0,02
02.008.0013.0391 .0025.2029. 3339030000000000000.00000 3.000,00 º·ºº02.008.0013.0391.0025.2029.3339030000000000000.00505 5000,00 º·ºº02.008.0013.0391 .0025.2029. 3339034000000000000.00000 1.000,00 º·ºº02.008.0013.0391 .0025.2029. 3339036000000000000.00000 500,00 º·ºº02.008.0013.0391 .0025.2029. 3339039000000000000.00000

3 ººº·ºº º·ºº02.008.0013 0391.0025.2029.3339039000000000000.00505 7.000,00 º·ºº02.008.0013.0391.0025.2029.3339047000000000000.00000 600,00 0,00
02.008.0013 0391.0025.2029.3449051000000000000.00000 2.900,00 0,00
02.008.0013.0391.0025.2029.3449052000000000000.00000 6,000,00 0,00
02.008.0013.0391.0025.2029.3449052000000000000.00505 12.000,00 0,00
02.008.0013.0391.0025.2030.3339030000000000000.00505 1.000,00 º·ºº02.008.0013.0391.0025.2030.3339036000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.008.0013.0391.0025.2030.3339039000000000000.00505 10.000,00 0,00
02 008.0013.0391.0025.2030.3339047000000000000.00505 1.000,00 0,00
02. 008.0013.0391.0025.2030.3449052000000000000.00505 8.000,00 0,00
02.008.0013.0392.0025.2026.3335041000000000000.00000 460.000,00 0,18
02.008.0013.0392.0025.2026.3335041000000000000.00505 90.000,00 0,04
02.008.0013.0392.0025.2026.3339030000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.008.0013.0392.0025. 2026.3339033000000000000 .00000 13.000,00 0,01
02.008.0013.0392. 0025.2026.3339036000000000000 .00000 500,00 0,00
02.008.0013 .0392. 0025. 2026. 3339037000000000000 .00000 2.000,00 0,00
02.008.0013.0392. 0025. 2026 .3339039000000000000 .00000 5.000,00 0,00
02.008.0013 .0392. 0025. 2026.3339039000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.008 .0013.0392. 0025. 2026 .3339047000000000000 .00000 500,00 0,00
02.008.0013.0392.0025. 2026. 3449052000000000000 .00000 10.000,00 0,00
02.008.0013.0392. 0025. 2026. 3449052000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.008 .0013.0392. 0025.2027 .3335041000000000000.00000 400,00 0,00
02.008 .0013 .0392. 0025. 2027.333604 5000000000000.00000 300,00 0,00
02.008.0013 0392.0025 2027.3339030000000000000.00000 10.000,00 0,00
02.008.0013 .0392.0025 .2027. 3339030000000000000.00505 30.000,00 0,01
02.008.0013.0392.0025.2027 .3339031000000000000.00000 2.000,00 0,00
02.008.0013 .0392.0025.2027 .3339032000000000000.00000 3.000,00 0,00
02.008.0013.0392.0025.2027. 3339034000000000000.00000 3000,00 0,00
02. 008.0013.0392.0025.2027 .3339036000000000000.00000 500,00 0,00
02 .008.0013.0392.0025.2027 .3339037000000000000.00000 1.000,00 0,00
02 .008.0013.0392.0025.2027 .3339039000000000000.00000 282.500,00 O, 11
02.008.0013.0392.0025.2027 .3339039000000000000.00505 383.300,00 o~
02.008.0013.0392.0025.2027.3339047000000000000.00000 5.000,00 0,00' 02.008.0013.0392.0025.2027.3339048000000000000.00000 300,00 0,00
02.008 .001 3.0392.0025.2028.3339030000000000000 .00000 1.000,00 0,00
02.008.0013 .0392 0025.2028.3339030000000000000 .00505 6.000,00 º·ºº02.008.0013.0392. 0025. 2028.3339036000000000000 .00000 500,00 º·ºº02.008.0013.0392.0025.2028.3339039000000000000.00000 5.000,00 º·ºº02.008.0013.0392.0025 2028.3339039000000000000.00505 6.000,00 0,00
02.008.0013.0392.0025 .2028.3339040000000000000.00000 17.000,00 0,01
02.008.0013.0392.0025.2028.3339047000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.008.0013.0392.0025.2028.3449051000000000000.00000 4.000,00 0,00
02. 008.0013.0392.0025.2028.3449052000000000000.00000 6.000,00 0,00

02.008.0013.0392.0025.2028.3449052000000000000.00505 15.000,00 0,01

02.008.0013.0392.0025.2031.3339030000000000000.00505 4.500,00 0,00
~ IDt..t -C::iciom.':lc I trl':1 ">C'.:Jf\01'1r't '") 'I 17-.ff\.')S::: f\ ':).fV\ 
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02.008.0013.0392.0025.2031.3339036000000000000.00505 1 000,00 0,00
02.008.0013.0392.0025.2031.3339039000000000000.00505 6000,00 0,00
02.008.0013.0392.0025.2031.3339047000000000000.00505 200,00 0,00
02.008.0013.0392.0025.2031.3449052000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.009.0013.0392. 0025. 2032.3339014000000000000.00505 3.000,00 0,00
02.009.0013.0392. 0025. 2032 .3339030000000000000.00505 4.000,00 0,00
02.009.0013.0392.0025.2032,3339036000000000000.00505 500,00 0,00
02.009.0013 .0392. 0025. 2032.3339039000000000000.00505 7.500,00 0,00
02.009.0013.0392.0025. 2032.3339047000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.010.0004.0122.0030.2033.3319011000000000000.00000 1.595.000,00 0,62
02.010.0004.0122.0030.2033.3319013000000000000.00000 375.000,00 O, 15
02.010.0004.0122.0030.2033.3319016000000000000.00000 10.000,00 0,00
02.010.0004.0122.0030.2033.3319094000000000000.00000 10.000,00 0,00
02.010.0004 .0122.0030.2033.3339014000000000000.00505 25.300,00 0,01
02. O 1 O.0004 .O 122.0030 .2033 .3339030000000000000 .00505 30.000,00 0,01
02. O 1 O .0004.O122.0030.2033.3339033000000000000.00505 3.000,00 0,00
02.O1O.0004.0122.0030.2033.3339036000000000000.00505 72.000,00 0,03
02.O1O.0004.0122.0030.2033.3339037000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.010.0004.0122.0030.2033.3339039000000000000.00505 120.000,00 0,05
02. O1 O.0004.O122.0030.2033.3339040000000000000 .00505 15.000,00 0,01
02.O10.0004.0122.0030.2033.3339047000000000000.00505 11 000,00 0,00
02.010.0004.0122.0030.2033.3339049000000000000.00505 6.000,00 0,00
02.010.0004.0122.0030.2033.3339092000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.O1O.0004.0122.0030 .2033 .3339093000000000000.00505 1.000,00 0,00
02. O 10.0004.O122.0030.2033.3449040000000000000.00505 500,00 0,00
02. O1 O .0004.O122.0030.2033.3449052000000000000.00505 15.000,00 0.01
02.010.0011.0334.0030.2040.3339014000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.010.0011.0334.0030.2040.3339030000000000000.00505 2.000,00 0,00
02.010.0011.0334.0030.2040.3339032000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.010.0011.0334.0030.2040.3339039000000000000.00505 2.000,00 0,00
02.O 1 O.0014.0422.0030.2041.3339030000000000000 .00000 15.000,00 0,01
02.010.0014.0422.0030.2041.3339036000000000000.00505 56.200,00 0,02
02.010.0014 0422.0030.2041.3339039000000000000.00000 87.000,00 0,03
02.010.0014,0422. 0030.2041.3339039000000000000.00505 18.000,00 0,01
02.010.0014.0422.0030,2041 .3339040000000000000.00505 3.100,00 0,00
02.010.0014 .0422.0030.2041.3449040000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.010.0014.0422.0030.2041.3449051000000000000.00000 2.000,00 0,00
02.010.0014 0422.0030.2041.3449052000000000000.00000 10.000,00 0,00
02.010.0022 .0661.0030.2034.3339030000000000000.00505 15.000,00 0,01
02.010.0022.0661.0030 2034.3339039000000000000.00505 28.000,00 0,01
02.010.0022.0661.0030.2034.3449030000000000000.00505 10.000,00 0,00
02. O1 O.0022 .0661.0030.2034.3449039000000000000.00505 11 000,00 0,00
02. O1 O .0022.0661.0030.2035.3339030000000000000.00505 12.000,00 0,00
02.O1 O.0022.0661.0030.2035.3339039000000000000.00505 12.000.00 0,00
02. 01O .0022.0661.0030.2035.3449030000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.01 O.0022.0661.0030.2035. 3449039000000000000.00505 3 000,00 º·~ 
02.010.0022.0661.0030.2035.3449051000000000000.00505 4.800,00 0,00

~ 02.010.0022.0661. 0030.2035.3449061000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.01 O.0022.0661 .0030. 2036.3335041 000000000000.00505 1.000,00 0,00 i_02.O 1 O.0022.0661 .0030.2036.3335043000000000000.00505 1.000,00 º·ºº 
02.010.0022.0661.0030.2036 3339014000000000000.00000 6.000,00 0,00
02.010.0022 .0661.0030.2036.3339030000000000000.00505 6.000,00 0,00

~ 02.010.0022 .0661.0030.2036.3339031000000000000 .00505 7.000,00 0,00
02. O1 O .0022.0661.0030.2036.3339032000000000000. 00505 300.000,00 O, 12
02.01 O.0022.0661 . 0030.2036.3339035000000000000.00505 30.000,00 0,01
02.O 1 O.0022.0661 .0030.2036 .3339039000000000000.00000 19.000,00 0.01
02.010.0022.0661.0030.2036.3339039000000000000 00505 45.000,00 0,02

02.010.0022.0661.0030.2036.3449052000000000000.00505 10.000,00 0,00

02.010.0023.0691.0030.2037.3339030000000000000 00505 2.000,00 0,00. ').(\(\ 
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02.01 O .0023.0691.0030.2037.3339032000000000000.00505 85.000,00 0,03
02.010.0023.0691.0030.2037.3339039000000000000.00505 55.000,00 0,02
02.010.0023.0691.0030.2037.3449030000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.010.0023.0691.0030.2037.3449039000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.010.0023.0691.0030.2037 .3449051000000000000.00505 4.000,00 0,00
02.010.0023.0691.0030.2037 .3449052000000000000.00505 2.000,00 0,00
02.010.0023 .0691.0030.2038.3339030000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.010.0023.0691.0030 2038.3339032000000000000.00505 2.000,00 0,00
02.010.0023.0691.0030.2038.3339039000000000000.00505 2 000,00 0,00
02.010.0023 0691.0030.2038.3449051000000000000.00505 6.000,00 0,00
02.010.0023.0691.0030.2039.3339030000000000000.00505 4.000,00 0,00
02.010.0023.0691.0030.2039.3339036000000000000.00505 2.690,00 0,00
02.010.0023.0691.0030.2039.3339039000000000000.00505 87810,00 0.03
02.010.0023.0691.0030.2039.3339040000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.O 1O .0023.0691.0030.2039.3339047000000000000.00505 2.000,00 0,00
02.010.0023.0691.0030.2039.3449040000000000000.00505 500,00 º·ºº 
02.O 1O .0023.0691.0030.2039.3449051000000000000. 00505 1.000,00 0,00
02.01 O.0023.0691.0030.2039.3449052000000000000.00505 4.000,00 0,00
02.O 1 O.0023.0695.0035.2042.3335043000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.01 O 0023.0695.0035.2042.3339014000000000000.00000 10.000,00 0,00
02.01 O.0023.0695. 0035.2042.3339030000000000000.00000 9.000,00 o.oo
02.O 1 O. 0023.0695. 0035. 2042 .3339032000000000000.00000 7.000,00 0,00
02.O 1 O. 0023 .0695. 0035. 2042. 3339037000000000000 .00000 10.000,00 0,00
02.01 O .0023 .0695. 0035. 2042 .3339039000000000000.00000 80.000,00 0,03
02.01 O.0023.0695. 0035. 2042.3339039000000000000 .00505 70.000,00 0,03
02. O 1 o. 0023 .0695. 0035. 2042 .3339047000000000000 .00000 5.000,00 0,00
02.O 1 O.0023.0695 0035. 2042.344 9051 000000000000 .00000 1.000,00 0,00
02.01 O.0023.0695. 0035. 2042.3449052000000000000 .00000 7.000,00 0,00
02.01 O.0023 .0695. 0035. 2043.3339030000000000000 .00000 20.000,00 0,01
02.01 O.0023.0695. 0035.2043.3339031000000000000.00505 100.000,00 0,04
02.O 1 O.0023.0695. 0035. 2043.3339032000000000000 .00000 8.000,00 0,00
02.O 1 O. 0023 .0695. 0035. 2043 3339036000000000000 .00000 7.000,00 0,00
02.01 O .0023.0695. 0035. 2043.3339037000000000000 .00000 40.000,00 0,02
02.O 1 O. 0023.0695. 0035.2043.3339037000000000000.00505 105.000,00 0,04
02.O 1 O. 0023.0695. 0035.2043 .3339039000000000000.00000 20.000,00 0,01
02.O 1 O .0023 .0695. 0035.2043.3339039000000000000.00505 95.000,00 0,04
02.010.0023.0695. 0035.2043.3339047000000000000.00000 5.000,00 º·ºº02.01 O.0023.0695. 0035.2044.3339030000000000000.00000 500,00 0,00
02.O 1 O .0023.0695.0035. 2044 .3339030000000000000.00505 500,00 º·ºº02.O 1 0.0023.0695.0035.2044.3339037000000000000.00000 500,00 0,00
02.O 1 O.0023.0695.0035 2044.3339037000000000000.00505 500,00 0,00
02. O 10.0023.0695.0035.2044.3339039000000000000.00000 500,00 0,00
02. O 1 O.0023 .0695.0035.2044 .3339039000000000000. 00505 500,00 0,00
02.010.0023.0695.0035.2045.3339030000000000000.00000 40.000,00 0,02
02. O 10.0023.0695.0035.2045.3339030000000000000.00505 45.000,00 0,02
02.010.0023.0695.0035.2045.3339034000000000000.00000 2.000,00 O,Oó 

~ 
02.010.0023.0695.0035.2045.3339036000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.010.0023.0695.0035.2045.3339037000000000000.00000 90.000,00 0,04
02.010.0023.0695.0035.2045.3339037000000000000.00505 37.000,00 0,01 \02.010.0023.0695.0035.2045.3339039000000000000.00000 395 500,00 º· 15
02.010.0023.0695.0035.2045.3339039000000000000.00505 485.000,00 0,19
02.010.0023.0695.0035.2045.3339040000000000000.00505 6.000,00 0,00

~ 02.010.0023.0695.0035.2045.3339047000000000000.00505 5.000,00 0,00
02 .01 O .0023.0695.0035. 2045.344 9030000000000000.00505 10.000,00 0,00
02.01 O.0023.0695.0035. 2045.3449039000000000000.00505 9.000,00 º·ºº
02.010.0023.0695.0035.2045.3449040000000000000.00505 500,00 º·ºº
02.010.0023.0695.0035.2045. 3449051000000000000.00505 8400,00 0,00

02.010.0023.0695.0035.2045.3449052000000000000.00505 50.000,00 0,02

02 .o 1 O .0023.0695. 0035. 2046.3339030000000000000.00000 1.000,00 0,00
.. " ~7,1(\.")t: f'l?,f\fl ll"lor"lr;fit',:)rt .... ,, \1,/Dl .d011f\1.?A'-.C:::t::'.ÇPl.,H MI l lT6r..nn1 l.".l. t:: ...... ,1,A.-. ......... rb.PI 6 C::lt..11/"'\ll.lt:" C:::f'UI IUAI\IM l\ln~• 1i::11;10 '"> C:::: lf\OV) ')-1 
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02. O 10.0023.0695.0035.2046.3339036000000000000 .00000 1.000,00 0,00
02.010.0023.0695.0035.2046.3339037000000000000.00000 1.000,00 0,00
02. O 1 O.0023.0695.0035.2046.3339039000000000000 .00000 1.000,00 0,00
02. O 1 O.0023. 0695.0035.2046.3339047000000000000 .00000 1.000,00 0,00
02.011.0017.0605.0040.1003.3339030000000000000.00505 15.000,00 0,01
02.011.0017.0605.0040.1003.3339034000000000000.00505 500,00 0,00
02.011.0017.0605.0040.1003.3339039000000000000.00505 15.000,00 0,01
02.011.0017.0605.0040.1003.3449030000000000000.00505 2.000,00 0,00
02.O11.0017.0605.0040.1003.3449039000000000000 .00505 2.000,00 0,00
02.011.0017.0605.0040.1003.3449051000000000000.00505 500,00 0,00
02.011.0017.0605.0040.1003.3449052000000000000.00505 15.000,00 0,01
02 .011.0018.0125.0045.2059.3335041000000000000.00505 100,00 0,00
02.011.0018.0125.0045.2059.3339014000000000000.00008 1.000,00 0,00
02.011.0018.0125.0045.2059.3339014000000000000.00505 100,00 0,00
02 011 0018.0125.0045.2059.3339030000000000000.00008 1.000,00 0,00
02.011.0018.0125.0045.2059.3339030000000000000.00505 100,00 0,00
02.011.0018.0125.0045.2059.3339031000000000000.00008 1.000,00 0,00
02.011.0018.0125.0045.2059.3339031000000000000.00505 100,00 0,00
02.011.0018.0125.0045.2059.3339032000000000000.00008 1.000,00 0,00
02.011.0018.0125.0045.2059.3339032000000000000.00505 100,00 0,00
02.011.0018.0125.0045.2059.3339033000000000000.00008 1.000,00 0,00
02.011.0018.0125.0045.2059.3339033000000000000.00505 100,00 º·ºº02.011.0018.0125.0045.2059.3339039000000000000.00008 1.000,00 0,00
02.011.0018.0125.0045.2059.3339039000000000000.00505 100,00 0,00
02.011.0018.0125.0045.2059.333904 7000000000000.00008 2 000,00 0,00
02.011.0018.0125.0045.2059.3339047000000000000.00505 100,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1201.3335041000000000000.00511 500,00 0,00
02.011 0018.0452.0045.1201.3337230000000000000.00505 250,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1201.3337239000000000000.00505 250,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1201.3339030000000000000.00511 50.250,00 0,02
02.011.0018.0452.0045.1201.3339032000000000000.00511 80.000,00 0,03
02.011.0018.0452.0045.1201.3339034000000000000.00511 500,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1201.3339037000000000000.00511 500,00 o.oo
02.011.0018.0452.0045.1201.3339039000000000000.00511 3.400.000,00 1,32
02.011.0018.0452.0045.1201.3339040000000000000.00511 10.000,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1201.3339047000000000000.00511 1.000,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1201.3449030000000000000.00511 5 000,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1201.3449039000000000000.00511 6.000,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1201.3449040000000000000.00511 500,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1201.3449051000000000000.00511 2.000,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1201.3449052000000000000.00000 100,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1201.3449052000000000000.00505 100,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1201.3449052000000000000.00511 11.500,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1202.3339037000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.011.0018.0452.0045.1202.3339039000000000000.00000 335.000,00 0,13
02.011.0018.0452.0045.1202.3339039000000000000.00505 1.560.000,00 0,61-

-~02.011.0018.0452.0045.1202 3339047000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.011.0018.0541.0045.2056.3339030000000000000.00505 32.000,00 0,01
02.011.0018.0541.0045.2056.3339039000000000000.00505 10.000,00 0,00 \02.011.0018.0541.0045.2056.3339040000000000000.00505 5.000,00 0,00
02 011.0018.0541.0045.2056.3449030000000000000.00505 500,00 0,00

~ 
02.011.0018.0541.0045.2056.3449039000000000000.00505 500,00 0,00
02.011.0018.0541.0045.2056.3449051000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.011 0018.0541.0045.2056.3449052000000000000.00505 8.000,00 0,00
02.011.0018 0541.0045.2057 .3339030000000000000.00000 100 000,00 0,04
02.011.0018.0541.0045.2057 .3339034000000000000.00000 500,00 0,00
02.011.0018.0541.0045.2057 .3339036000000000000.00000 500,00 0,00
02.011.0018.0541.0045.2057 .3339039000000000000.00000 556.125,00 0,22
02.011.0018.0541.0045.2057 .3339039000000000000.00504 127.000,00 0,05
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02.011.0018.0541.0045.2057.3339039000000000000.00505 400.000,00 o, 16
02.011,0018.0541.0045.2057.3339039000000000000.0051 O 33.000,00 0,01
02.011.0018.0541.0045.2057.3339039000000000000.00511 100.000,00 0,04
02.011.0018.0541.0045.2057.3449030000000000000.00505 500,00 º·ºº 
02.011.0018.0541.0045.2057.3449039000000000000.00505 500,00 0,00
02.O 11 .0018 0541 .0045. 2057. 344 9051000000000000.00505 500,00 º·ºº 
02.011.0018.0541.0045,2057,3449052000000000000.00505 8 000,00 º·ºº 
02.011.0018.0542.0045.2058.3335041000000000000.00505 100,00 0,00
02.011.0018,0542.0045.2058.3339030000000000000.00505 4.000,00 0,00
02 .011.0018.0542.0045.2058.3339036000000000000.00505 100,00 0,00
02.011.0018.0542.0045.2058.3339039000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.011.0018.0542.0045.2058.3339047000000000000.00505 100,00 º·ºº 
02.011.0018.0542.0045.2058.3449030000000000000.00505 100,00 º·ºº 
02.011.0018 0542.0045.2058.3449039000000000000.00505 100,00 º·ºº 
02.011.0018.0542.0045.2058.3449051000000000000.00505 1 000,00 0,00
02.011.0018.0542.0045.2058.3449052000000000000.00505 9.500,00 º·ºº 
02.011.0020.0122.0040.2047 .3319011000000000000.00000 2.990.000,00 1, 16
02.011.0020.0122.0040.2047.3319011000000000000.0051 O 94.000,00 0,04
02.011.0020.0122.0040.2047.3319011000000000000.00511 729.000,00 0,28
02.011 . 0020 .o 122,0040.2047.331901 3000000000000 .00000 705.000,00 0.27
02.O 11 0020 .O 122, 0040. 2047.331901 3000000000000.0051 O 23.000,00 0,01
02.011.0020.0122.0040.2047.3319013000000000000.00511 171.000,00 0,07
02.011.0020.0122.0040.2047.3319016000000000000.00000 300.000,00 0,12
02.011.0020.0122.0040.2047.3319016000000000000.0051 O 10.000,00 0,00
02.011.0020 O 122.0040.2047 3319094000000000000.00000 5.000,00 º·ºº 
02.011.0020.0122.0040.2047 .3339014000000000000.00000 10.000,00 º·ºº 
02.011.0020.0122.0040.2047 .3339030000000000000.00000 50.000,00 0,02
02.011.0020.0122.0040.2047 .3339030000000000000.00505 30.000,00 0,01
02.011.0020.0122.0040.2047 .3339032000000000000.00000 10.000,00 º·ºº 
02.011.0020.0122.0040.2047.3339032000000000000.00505 100,00 0,00
02.011.0020.0122.0040.2047.3339033000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.011.0020.0122.0040.2047.3339033000000000000.00505 1 ººº·ºº 0,00
02.011.0020.0122.0040.2047.3339034000000000000.00000 30.000,00 0,01
02.011.0020.0122 0040 2047 .3339036000000000000.00000 15.000,00 0,01
02.011.0020.0122.0040.2047 .3339037000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.011.0020,0122,0040.2047.3339039000000000000.00505 164.000,00 0,06
02.011.0020.0122.0040,2047 ,3339040000000000000.00000 5.000,00 º·ºº 
02.011.0020.0122,0040.2047 .3339040000000000000.00505 5.000,00 º·ºº 
02.011.0020.0122.0040.2047 .3339047000000000000.00000 2.000,00 0,00
02.011.0020,0122.0040.2047 .3339049000000000000.00000 2.000,00 º·ºº 
02.011.0020.0122.0040.2047 .3339092000000000000.00000 1.000,00 º·ºº 
02.011.0020.0122.0040.2047 .3339093000000000000.00000 1.000,00 0,00
02 011 0020.0122.0040.2047.3449030000000000000.00000 100,00 0,00
02.011.0020.0122.0040.2047.3449039000000000000.00000 100,00 0,00
02.011.0020.0122.0040.2047.3449040000000000000.00000 800,00 º·~ 
02.011.0020.0122.0040.2047.3449051000000000000.00000 100,00 0,00

~ 02.011.0020.0122.0040.2047.3449052000000000000.00000 14.900,00 0,01
02.011.0020.0606.0040.2048.3333041000000000000.00505 100,00 º·ºº 
02.011.0020.0606.0040.2048.3335041000000000000.00505 6.000,00 º·ºº 
02.011.0020.0606.0040.2048.3339030000000000000.00505 100,00 º·ºº 
02.011.0020.0606.0040.2048.3339039000000000000.00505 20.800,00 0,01

~ 02.011.0020.0606.0040.2048.3449051000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.011.0020.0606.0040.2048.3449052000000000000.00505 4 ººº·ºº º·ºº 
02.011.0020.0606.0040.2055.3335041000000000000.00000 1 000,00 0,00

02.011.0020.0606.0040.2055.3339030000000000000.00000 1.000,00 0,00

02.011.0020.0606.0040.2055.3339031000000000000.00000 500,00 º·ºº 
02.O 11.0020.0606,0040. 2055. 3339032000000000000.00000 100,00 º·ºº 
02.011.0020.0606.0040.2055.3339039000000000000.00000 100,00 0,00

02.011.0020.0608.0040, 1004.3449052000000000000.00000 112.175,00 0,04
JDt..t <:ic-ta,..,...,::ac- l lrl ,:i, 
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02.011 0020.0608.0040.1004.3449052000000000000.00505 337.500,00 0,13 
02.011.0020.0608.0040.1004.3449092000000000000.00505 500,00 0,00 
02.011.0020.0608.0040.2049.3333041000000000000.00505 500,00 0,00 
02.011.0020.0608.0040.2049.3335041000000000000.00505 500,00 0,00 
02 .011.0020.0608.0040.2049.3339039000000000000.00505 60.000,00 0,02 
02.011.0020.0608.0040.2050.3339030000000000000.00505 500,00 0,00 
02.011 0020.0608.0040.2050.3339032000000000000.00505 500,00 0,00 
02.011 0020.0608.0040.2050.3339039000000000000.00000 250.000,00 O, 10 
02.011.0020.0608.0040.2050.3339039000000000000.00505 99.000,00 0,04 
02.011.0020.0608.0040.2051.3339030000000000000.00505 500,00 0,00 
02.011.0020.0608.0040.2051.3339032000000000000.00505 39.500,00 0,02 
02.011.0020.0608.0040.2051.3339039000000000000.00000 150.000,00 0,06 
02.011.0020.0608.0040.2051.3339039000000000000.00505 150.000,00 0,06 
02.011.0020.0608.0040.2052.3335041000000000000.00505 200,00 0,00 
02.011.0020 0608.0040.2052.3339030000000000000.00505 200,00 0,00 
02.011.0020 0608.0040.2052.3339032000000000000.00505 120.000,00 0,05 
02.011.0020 0608.0040.2052.3339039000000000000.00505 100,00 º·ºº 02.011.0020 0608.0040.2052.3449052000000000000.00505 500,00 º·ºº02.011.0020.0608.0040.2054.3335041000000000000.00505 100,00 0,00 
02.011.0020.0608.0040.2054.3339030000000000000.00505 30,000,00 0,01 
02.011.0020.0608.0040.2054.3339031000000000000.00505 100,00 0,00 
02.011.0020.0608.0040.2054.3339036000000000000.00505 500,00 0,00 
02.011.0020.0608 0040 2054.3339039000000000000.00505 35.000,00 0,01 
02.011.0020.0608.0040.2054.3339047000000000000.00505 300,00 0,00 
02.011.0020.0608.0040.2054.3449030000000000000.00505 500,00 0,00 
02.011.0020.0608.0040.2054.3449039000000000000.00505 500,00 0,00 
02.011.0020.0608.0040.2054.3449051000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02.011.0020.0608.0040.2054.3449052000000000000.00505 12.000,00 0,00 
02.011.0020.0782.0040.2053.3339030000000000000.00000 240.000,00 0,09 
02.011.0020.0782.0040.2053.3339030000000000000.00505 1.400.000,00 0,54 
02.011.0020.0782.0040.2053.3339030000000000000.00511 150.000,00 0,06 
02.011.0020.0782.0040.2053.3339036000000000000.00505 1.000,00 0,00 
02 .011.0020.0782.0040.2053.3339039000000000000.00000 117.900,00 0,05 
02.011 0020.0782.0040.2053.3339039000000000000.00505 750.000,00 0,29 
02. O11.0020. 07 82.0040 .2053. 3339039000000000000.0051 1 147.250,00 0,06 
02.011.0020.0782.0040.2053.333904 7000000000000.00505 5.000,00 0,00 
02.011.0020.0782.0040.2053.3449052000000000000.00501 10.000,00 0,00 
02.011.0020.0782.0040.2053 3449052000000000000.00505 20.000,00 0,01 
02.012.001 O.O 122.0050.2060.3319011000000000000.00000 1.156.056,60 0,45 
02.012.001 o.o 122.0050.2060.3319013000000000000.00000 270.000,00 O, 11 
02 012.0010.0122 0050.2060.3319016000000000000.00000 7.350,00 0,00 
02.012.001 O.O122.0050.2060.3319094000000000000.00000 50,00 0,00 
02.012.001 O.O 122.0050.2060.3339014000000000000.00000 12.600,00 0,00 
02.012.0010.0122.0050 2060.3339030000000000000.00000 17.850,00 0,01 
02.012.001 O .o 122.0050.2060.3339030000000000000.00505 12.700,00 0,00 
02.012.001 O .O 122.0050.2060.3339032000000000000.00000 50,00 0,00 
02.012.001 o.o 122 0050.2060.3339033000000000000.00000 7.350,00 

~~ 02.012.001 O.O 122.0050.2060.3339034000000000000.00000 50,00 O, 
02.012.001 O.O 122.0050.2060.3339035000000000000 .00000 54.600,00 0,02 
02.012.001 O.O 122.0050.2060.3339036000000000000.00000 70.300,00 0,03 
02.012.001 o.o 122. 0050 2060.3339037000000000000.00000 50,00 0,00 
02.012.0010.0122.0050 2060.3339039000000000000.00000 209.013,40 0,08 
02.012.001 O.O122. 0050.2060.3339040000000000000.00000 50,00 0,00 
02.012.001 o.o122. 0050.2060.3339046000000000000.00000 1.971.900,00 0,77 
02.012.001 o.o 122.0050.2060.333904 7000000000000.00000 105,00 0,00 
02.012.001 O.O 122.0050.2060.3339049000000000000.00000 6.300,00 0,00 
02.012 .001 O.O 122 0050.2060.3339067000000000000.00000 50,00 0,00 
02.012.001 O.O 122.0050.2060.3339092000000000000.00000 1.050,00 0,00 
02.012 0010.0122 0050 2060.3339093000000000000.00000 525,00 0,00 
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02.012.0010.0122.0050.2060.3449040000000000000.00000 4.200,00 0,00
02.012.001 O.O 122.0050.2060.3449052000000000000.00000 10.500,00 0,00
02.012.0010.0512.0050.1005.3339039000000000000.00505 50,00 0,00
02.012.0010.0512.0050.1005.3449051000000000000.00505 50,00 0,00
02.012.0010.0512.0050.1005.3449093000000000000 00505 50,00 0,00
02.012.0010.0512.0050.1006 3339039000000000000.00505 50,00 0,00
02.012.0010.0512.0050.1006.3449051000000000000.00505 50,00 0,00
02.012.0010.0512.0050.1006.3449093000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.001 o.o 122.0050.2068.3339014000000000000.00303 4.576,42 0,00
02.O13.001 O .o 122.0050 .2068 .3339030000000000000. 00303 2.745,85 0,00
02.013.001 o.o 122.0050.2068.3339032000000000000 .00303 50,00 0,00
02.O13.001 O.O122.0050.2068.3339033000000000000.00303 1.830,57 0,00
02.O13.001 O .o122.0050.2068.3339036000000000000 00303 1.372,92 0,00
02.013.0010.0122.0050.2068.3339039000000000000.00303 2.745,85 0,00
02.013.0010.0122.0050.2068.333904 7000000000000.00303 457,64 0,00
02 .013.0010.0122.0050.2068.3339093000000000000.00303 915,28 0,00
02.013.0010.0122.0050.2068.3449052000000000000.00303 4.576,42 0,00
02.013.0010.0301.0050.2063.3319011000000000000,00000 2.306.719,80 0,90
02.013.0010.0301.0050.2063.3319011000000000000.00303 1.875.903,75 0,73
02.013.0010.0301.0050.2063.3319011000000000000.00322 445.050,00 O, 17
02.013.0010.0301.0050.2063.3319011000000000000.00395 140.000,00 0,05
02.013.0010.0301.0050.2063.3319011000000000000.00408 130.000,00 0,05
02.013.0010.0301.0050.2063.3319011000000000000.00411 1.632.618,18 0,64
02.013.0010.0301.0050.2063.3319011000000000000.00412 210.000,00 0,08
02.013.001O.0301.0050.2063.3319013000000000000.00000 554.270,64 0,22
02.013.001 O .0301.0050.2063.3319013000000000000.00303 448.386,75 O, 17
02.013.0010.0301.0050.2063.3319013000000000000.00322 100.050,00 0,04
02.013.001 O.0301.0050.2063.3319013000000000000.00408 35.000,00 0,01
02.013.0010.0301.0050.2063.3319013000000000000.00411 267.961,82 o, 10
02.013.0010.0301 .0050.2063.3319013000000000000.00412 40.950,00 0,02
02.013.0010.0301.0050.2063.3319016000000000000.00000 65.788,80 0,03
02.013.0010.0301.0050.2063.3319016000000000000.00303 73.206,00 0,03
02.013.001O.0301.0050.2063.3319016000000000000.00322 31.500,00 0,01
02.013.0010.0301.0050.2063.3319016000000000000.00411 157.920,00 0,06
02.013.001O.0301.0050.2063.3319094000000000000 .00303 50,00 0,00
02.013.001O.0301.0050.2063.3339014000000000000.00505 3.150,00 0,00
02.013.0010.0301 .0050.2063.3339030000000000000.00000 32.894,40 0,01
02.013.0010.0301.0050 2063.3339030000000000000.00303 18.305,70 0,01
02.013.001O.0301 .0050 2063.3339030000000000000.00411 50.500,00 0,02
02.013.0010.0301.0050.2063.3339030000000000000.00412 209.050,00 0,08
02.013.0010.0301.0050.2063.3339030000000000000.00413 33.304,00 0,01
02.013 .0010.0301.0050.2063.3339030000000000000.00505 105.000,00 0,04
02.O 13.001O.0301 .0050. 2063 3339032000000000000.00000 50,00 0,00
02.O 13.001O0301.0050. 2063.3339032000000000000.00505 1.050,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2063.3339033000000000000.00505 1.260,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2063.3339034000000000000.00505 94.505,22 0,04
02.013.0010.0301.0050 2063 3339036000000000000.00505 100,00 0,00
02.013.001O.0301.0050.2063.3339037000000000000.00505 100,00

~~ 02.013.0010.0301.0050.2063.3339039000000000000.00000 312.036,94
02.013.001O.0301.0050.2063.3339039000000000000.00303 137.354,93 0,05
02.013.0010.0301.0050.2063.3339039000000000000.00411 365.000,00 0,14
02.013.0010.0301.0050.2063.3339039000000000000.00413 24.696,00 0,01
02.013.0010.0301.0050.2063.3339039000000000000.00505 314.842,52 o, 12
02.013.0010.0301.0050.2063.3339040000000000000.00408 80.000,00 O.ü3 
02.013.0010.0301.0050.2063.3339046000000000000.00505 106.668,63 0,04
02.013.0010.0301. 0050.2063.3339047000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.001 O.0301.0050.2063.3339049000000000000.00505 5.250,00 0,00
02 .013.0010.0301.0050.2063.3339093000000000000.00505 199.610,14 0,08
02.013.0010.0301. 0050.2063.3449030000000000000.00505 50,00 0,00

f\'>-1 ... ,.,in . ...,.c: f\'l-An 
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02 .013.0010.0301.0050.2063.3449039000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2063.3449040000000000000.00505 22.050,00 0,01
02.013.0010.0301.0050.2063.3449051000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2063 .3449052000000000000.00505 21.000,00 0,01
02.013.0010.0301.0050.2064.3319011000000000000.00000 1.233.540,00 0.48
02.013.0010 0301.0050.2064.3319011000000000000.00303 2.562.210,00 1,00
02.013.0010.0301,0050.2064.3319011000000000000.00409 425.000,00 O, 17
02.013,0010.0301.0050.2064.3319011000000000000.00411 315.000,00 O, 12
02.013.001 O.Q301.0050.2064.3319013000000000000.00000 345.391,20 O, 13
02 013.0010.0301.0050.2064,3319013000000000000.00303 663.429,37 0,26
02.O 13.001O.0301 .0050.2064. 3319013000000000000 .00409 100.000,00 0,04
02.013.0010.0301.0050.2064.3319013000000000000.00411 66.150,00 0,03
02.013 0010.0301.0050.2064.3319016000000000000.00000 246.708,00 0,10
02.013.0010.0301.0050.2064.3319016000000000000.00303 274.522,50 O, 11
02.013.0010.0301.0050.2064.3319016000000000000.00411 5.250,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2064.3319094000000000000.00303 50,00 0,00
02. 013.0010.0301.0050.2064.3339014000000000000.00505 2.100,00 º·ºº 02.013 0010.0301.0050.2064.3339030000000000000.00409 63.000,00 0,02
02.013.0010.0301.0050.2064 .3339030000000000000.00505 52.500,00 0,02
02.013.0010.0301.0050.2064 .3339032000000000000.00505 1.050,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2064 .3339033000000000000.00505 600,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2064 3339034000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2064.3339036000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.001 O 0301 0050.2064.3339037000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2064.3339039000000000000.00303 183.057,00 0,07
02.013.0010.0301 .0050.2064.3339039000000000000.00415 270.000,00 O, 11
02.013.0010.0301.0050. 2064.3339039000000000000.00505 524.737,50 0,20
02.013 .0010.0301. 0050 2064.3339040000000000000.00505 9.450,00 0,00
02.O 13.0010.0301.0050.2064.3339047000000000000 .00505 50,00 0,00
02 .o 13.0010.0301.0050.2064.3339049000000000000.00505 50,00 0,00
02. 013.0010.0301.0050.2064.3339093000000000000.00505 200,00 0,00
02. 013.0010.0301.0050.2064.3449030000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2064.3449039000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2064 .3449040000000000000.00505 3.150,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2064.3449051000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2064.3449051000000000000.00505 50,00 º·ºº02.013.0010.0301.0050.2064 3449052000000000000.00505 10.500,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067.3317170000000000000.00942 265.400,00 o, 10
02.013.0010.0301.0050.2067.3319011000000000000.00303 484.989,75 O, 19
02.013.0010.0301.0050 2067.3319013000000000000.00303 117.129,60 0,05
02.013.0010.0301.0050.2067 3319016000000000000.00303 20.131,65 0,01
02.013,0010.0301.0050.2067.3319094000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067 .3335041000000000000.00303 139.489,43 0,05
02.013.0010.0301.0050.2067.3337170000000000000.00942 52.500,00 0,02
02.013 .0010.0301.0050.2067 .3339014000000000000.00000 2.100,00 0,00
02.013 ,0010.0301.0050.2067.3339030000000000000.00000 16.447,20

~ 02.013.0010.0301.0050.2067.3339032000000000000 .00505 1.050,00 .

~ 
02.013 .0010.0301.0050.2067.3339033000000000000.00000 600,00 0,00
02. 013.0010.0301.0050.2067.3339034000000000000.00000 52,50 0,00
02. 013.0010.0301.0050.2067.3339034000000000000.00303 50.00 º·ºº '-02. 013.0010.0301.0050.2067.3339036000000000000.00000 22.203,72 0,01
02. 013.0010.0301.0050.2067.3339037000000000000.00000 52,50 0,00
02. 013.0010.0301.0050.2067.3339037000000000000.00303 50,00 0,00

~ 02.013 0010.0301.0050.2067.3339039000000000000.00000 16.447,20 0,01
02.013.0010.0301.0050.2067.3339039000000000000.00303 9.152,85 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067.3339039000000000000.00505 83,969,49 0,03
02.013.0010.0301.0050.2067.3339040000000000000.00000 10.279,50 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067.3339047000000000000.00000 52,50 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067 .3339047000000000000.00303 50,00 0,00
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02.013.0010.0301.0050.2067 .3339049000000000000.00000 52,50 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067 .3339049000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067 3339093000000000000.00000 50,00 0,00
02.013.0010.0301 0050.2067 .3339093000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067 .344 7170000000000000.00942 2.100,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067 .3449030000000000000.00000 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067.3449030000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067 .3449039000000000000.00000 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067 .3449039000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0301. 0050.2067.3449040000000000000.00000 2.100,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067 .3449051000000000000.00000 50,00 0,00
02.013.0010.0301.0050.2067.3449052000000000000.00000 8.223,60 0,00
02.013.0010.0302.0050.1007.3449030000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0302. 0050.1007.3449030000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302. 0050.1007.3449039000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0302. 0050.1007.3449039000000000000.00505 50,00 0,00
02.013 .0010.0302.0050.1007.3449051000000000000.00000 100,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.1007.3449051000000000000.00303 50,00 0,00
02. 013.0010.0302.0050.1007.3449051000000000000.00304 20.000,00 0,01
02.013.0010.0302.0050.1007 .3449052000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.1007 .3449093000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2061.3319011000000000000.00000 1.882.984,00 0,73
02.013.0010.0302.0050 2061.3319011000000000000.00303 1.792.215,71 0,70
02.013.0010 0302.0050.2061.3319013000000000000.00000 526.310,40 0,20
02.013.0010.0302.0050.2061.3319013000000000000.00303 530.743,50 0,21
02.013.0010.0302.0050.2061.3319016000000000000.00000 370.062,00 O, 14
02.013.0010.0302.0050.2061.3319016000000000000.00303 457.537,50 O, 18
02.013.0010.0302.0050.2061.3319094000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2061.3339014000000000000.00303 9.152,85 0,00
02.013.0010.0302.0050.2061.3339014000000000000.00505 10.500,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2061.3339030000000000000.00303 1.098.342,00 0,43
02.013 .0010.0302. 0050.2061.3339030000000000000.00396 336.000,00 0,13
02.013 .0010.0302.0050.2061 3339030000000000000.00505 209.895,00 0,08
02.013.0010.0302.0050 2061.3339032000000000000.00000 50,00 0,00
02. 013.0010.0302.0050.2061 .3339033000000000000.00303 600,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2061 3339034000000000000.00000 164.472,00 0,06
02. 013.0010.0302.0050.2061 .3339034000000000000.00303 183.057,00 0,07
02.013.0010.0302.0050.2061 3339034000000000000.00396 336.000,00 0,13
02.013.0010.0302.0050.2061 3339034000000000000.00505 21.000,00 0,01
02.013.0010.0302.0050.2061 3339036000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2061.3339037000000000000.00505 50,00 º·ºº 02.013.0010.0302.0050.2061.3339039000000000000.00303 228.821,25 0,09
02.013.0010.0302.0050.2061.3339039000000000000.00396 328.000,00 O, 13
02.013.0010.0302.0050.2061.3339039000000000000.00505 682.158,75 0,27
02.013.0010.0302. 0050.2061.3339040000000000000 .00505 35.700,00 0,01
02.013.0010.0302. 0050.2061.3339047000000000000 .00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302. 0050.2061.3339049000000000000.00505 50,00 o~
02.013 0010.0302.0050.2061.3339093000000000000.00505 200,00 0,00

~ 
02.013.0010.0302.0050.2061.3449030000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2061.3449039000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2061.3449040000000000000.00505 5.250,00 0,00

~ 02.013.0010.0302.0050.2061.3449051000000000000.00505 50,00 0.00
02.013.0010.0302.0050.2061.3449052000000000000.00505 10.500 00 0,00

~ 02.013.0010.0302.0050.2061.3449061000000000000.00505 100,00 0,00
02.013.001 O.D302.0050.2062.3319011000000000000 00000 2.055.900,00 0,80
02.013 .0010.0302.0050.2062.3319011000000000000.00303 1.032.949, 11 0,40
02.013.0010.0302.0050.2062.3319013000000000000.00000 575.652,00 0,22
02.013.0010.0302.0050.2062.3319013000000000000.00303 339.238, 19 0,13
02. 013.0010.0302.0050.2062 .3319016000000000000.00000 411.180,00 0,16
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02.013 .0010.0302. 0050.2062.3319016000000000000.00303 457.537,50 0,18
02.013 .0010.0302.0050.2062.3319094000000000000.00303 50,00 0,00
02.013 .0010.0302.0050.2062.3339014000000000000.00505 3.150,00 0,00
02.013.0010.0302. 0050 .2062.3339030000000000000 .00000 411.180,00 0,16
02.013.0010.0302.0050.2062.3339030000000000000.00303 457.642,50 0,18
02.O 13.001 O .0302. 0050 .2062.3339030000000000000.00505 367.316,25 0,14
02.013 .001 O .0302. 0050. 2062. 3339032000000000000.00505 50,00 0,00
02.013 0010.0302. 0050.2062.3339033000000000000.00505 600,00 0,00
02.O 13.001 O .0302. 0050 .2062. 3339034000000000000.00303 91.528,50 0,04
02.O 13 .0010.0302.0050. 2062. 3339034000000000000.00505 367.316,25 O, 14
02.013.0010.0302. 0050 .2062. 3339036000000000000.00505 52.500,00 0,02
02.013.001 o.0302.0050. 2062. 3339037000000000000.00505 50,00 0,00
02.O 13.001 O.0302. 0050. 2062. 3339039000000000000.00000 246.708,00 0,10
02.013.0010.0302.0050.2062.3339039000000000000.00303 457.642,50 O, 18
02.013.0010.0302.0050.2062.3339039000000000000.00505 944.527,50 0,37
02.013.001 O 0302.0050.2062.3339040000000000000.00505 94.452,75 0,04
02.013.0010.0302.0050.2062.3339047000000000000.00505 50.00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2062.3339049000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.001 O 0302.0050.2062.3339093000000000000.00505 200,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2062 .3449030000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2062 .3449039000000000000.00505 505,00 º·ºº 
02 .013.0010.0302.0050.2062 .3449040000000000000.00505 5.250,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2062.3449051000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2062 .3449052000000000000.00505 21.000,00 0,01
02.013.0010.0302.0050.2066.3319011000000000000.00000 904.596,00 0,35
02.013.0010.0302.0050.2066.3319011000000000000.00303 91.507,50 0,04
02.013.0010.0302.0050.2066.3319013000000000000.00000 279.602,40 O, 11
02.013.0010.0302.0050.2066.3319013000000000000.00303 45.753,75 0,02
02.013.0010.0302.0050.2066.3319016000000000000.00000 287.826,00 O, 11
02 013.0010.0302.0050.2066.3319016000000000000.00303 91.507,50 0,04
02.013.0010.0302.0050.2066.3319094000000000000.00000 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2066.3319094000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2066.3339014000000000000.00000 90.459,60 0,04
02.013.0010.0302.0050.2066.3339030000000000000.00000 246.708,00 0,10
02.013.0010.0302.0050.2066.3339030000000000000.00303 137.292,75 0,05
02.013. 001 O .0302. 0050. 2066.3339030000000000000 .00505 524.737,50 0,20
02.013. 0010.0302. 0050. 2066.3339032000000000000 .00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2066.3339033000000000000.00303 1.050,00 0,00
02.013.001 O 0302.0050.2066.3339033000000000000.00505 4.200,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2066.3339034000000000000.00000 50,00 0,00
02.013.001 O .0302.0050.2066.3339034000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302 0050 2066.3339036000000000000.00505 2.100,00 0,00
02.013.001 O.0302.0050.2066.3339037000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.001 O.0302.0050.2066.3339039000000000000.00000 205.590,00 0,08
02.013.001 O .0302.0050.2066.3339039000000000000.00303 210.515,55 0,08
02.013.001 O.0302.0050.2066.3339039000000000000.00505 262.368,75 o, 10
02.O13.001 O.0302.0050.2066.3339040000000000000.00505 10.500,00 o.o~

~ 
02.013.0010.0302.0050.2066.3339047000000000000.00505 8.925,00 0,00
02. O13.001 O.0302.0050.2066.3339049000000000000.00505 50,00 0,00
02. O13.001 O.0302.0050.2066.3339093000000000000.00000 32.894,40 0,01 ~ 
02.O 13.0010.0302.0050.2066.3339093000000000000 .00505 21.000,00 0,01
02.013.0010.0302.0050.2066.3449030000000000000 .00505 50,00 0,00

~ 02.013.0010.0302.0050.2066.3449039000000000000 .00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2066.3449040000000000000.00505 1.050,00 0,00
02.013.0010.0302 0050 2066.3449051000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2066.3449052000000000000.00303 4.576,42 0,00
02.013.0010.0302.0050.2066.3449052000000000000 .00505 5.250,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2069.3317170000000000000.00000 1.069.068,00 0,42
02.013.0010.0302.0050.2069.3317170000000000000.00303 1.620.648,28 0,63
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02.013.0010.0302.0050.2069.3317170000000000000.00409 1.200.000,00 0,47
02 .013.0010.0302.0050.2069.3317170000000000000.00926 1.151.850,00 0,45
02.013.0010.0302.0050.2069.3327170000000000000.00303 50,00 º·ºº 02.013 0010.0302.0050.2069.3337170000000000000.00000 82.236,00 0,03
02.013.0010.0302.0050.2069.3337170000000000000.00303 972.700,80 0,36
02.013.0010.0302.0050.2069.3337170000000000000.00926 248.150,00 0,10
02 .013.0010.0302.0050.2069.3337192000000000000.00000 100,00 0,00
02 .013.0010.0302.0050.2069.3447170000000000000.00303 46.939,81 0,02
02.013.0010.0302.0050.2069.3467170000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2070.3317170000000000000.00303 1.189.870,50 0,46
02.013.0010.0302.0050.2070.3337170000000000000.00303 2.288.212,50 0,89
02.013.0010.0302.0050.2070.3337170000000000000.00369 1.000.000,00 0,39
02.013.0010.0302.0050.2070.3337192000000000000.00303 60.408,81 0,02
02.O13.001 O.0302.0050.2070.3337230000000000000.00303 50,00 º·ºº 02. O13.001 O.0302.0050.2070.3337232000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2070.3337233000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2070.3337235000000000000.00303 50,00 º·ºº 02.013.0010.0302.0050.2070.3337236000000000000.00303 50,00 º·ºº 02.013.001 O 0302.0050.2070.3337239000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2070.3337247000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2070.3447170000000000000.00303 13.729,28 0,01
02.013.0010.0302.0050.2070.3447252000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050 2071.3339030000000000000.00000 50,00 0,00
02.O 13.001 O.0302.0050. 2071 .3339030000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2071.3339032000000000000.00000 50,00 0,00
02.013.001 O 0302.0050.2071.3339032000000000000.00505 257.368,75 O, 10
02.013.0010.0302.0050.2071.3339034000000000000.00000 50,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2071.3339034000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0302. 0050 .2071.3339034000000000000.00505 104.947,50 0,04
02.013.0010.0302.0050.2071.3339039000000000000.00000 50,00 º·ºº 02.013.0010.0302.0050.2071.3339039000000000000.00303 58.821,25 0,02
02.013.0010.0302.0050.2071.3339039000000000000.00409 84 000,00 0,03
02.013.0010.0302.0050.2071.3339039000000000000.00505 524.737,50 0,20
02.013.0010.0302.0050.2071.3339091000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.013.0010.0302.0050.2071.3339093000000000000.00303 50.000,00 0.02
02.013.0010.0303.0050.2065.3319011000000000000.00000 271.378,80 o, 11 
02.013.0010.0303.0050.2065.3319011000000000000.00303 256.221,00 0,10
02.013.0010.0303.0050.2065.3319013000000000000.00000 74.012,40 0,03
02.013.0010.0303.0050.2065.3319013000000000000.00303 64.055,25 0,02
02.013.0010.0303.0050.2065.3319016000000000000.00000 37.006,20 0,01
02.013.001 O 0303.0050.2065.3319016000000000000.00303 18.301,50 0.01
02.013.001 O.0303.0050.2065.3319094000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0303.0050.2065.3339014000000000000.00505 1.050,00 0,00
02.013.0010.0303.0050 2065.3339030000000000000.00303 13.729,27 0,01
02.013.0010.0303.0050 2065.3339032000000000000.00000 822.410,00 0,32
02.013.0010.0303.0050.2065.3339032000000000000.00505 1.884.055,00

~ 02.013.0010.0303 0050.2065.3339033000000000000.00505 600,00 ' 

' 02.013 .001 O.0303. 0050 .2065. 3339036000000000000.00000 50,00 0.00
02.O 13.001 O.0303. 0050. 2065.3339036000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.0010.0303.0050.2065.3339037000000000000.00303 50,00 0,00

~- 02.O 13. 0010.0303. 0050 .2065.3339037000000000000.00505 50,00 0,00
02.O 13.0010.0303. 0050 .2065. 3339039000000000000.00000 82.236,00 0.D3

~ 02. 013.0010.0303 0050.2065.3339039000000000000.00303 137.292,75 0,05
02. O13.0010.0303.0050.2065.3339039000000000000.00505 209.895,00 0,08
02.013.0010.0303.0050.2065.3339040000000000000.00000 4.200,00 º·ºº 
02.013.001 O.0303.0050.2065 .3339040000000000000.00505 6.300,00 º·ºº 
02.013.0010.0303.0050.2065.3339047000000000000.00000 50,00 0,00
02 .O13.001 O.0303.0050.2065.3339047000000000000 .00505 50,00 0,00
02.013.0010.0303.0050.2065.3339049000000000000.00303 50,00 0,00
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02.013.0010.0303. 0050.2065.3339049000000000000.00505 50,00 0,00
02.013 .001 O 0303.0050.2065.3339091000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.013.0010.0303.0050.2065.3449030000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0303.0050.2065.3449030000000000000.00505 50,00 0,00
02.013.001 O .0303.0050.2065.3449039000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0303.0050 2065.3449039000000000000.00505 50.00 º·ºº02.013.001 O 0303.0050.2065.3449040000000000000.00505 3.150,00 0,00
02.013.001O.0303.0050.2065.3449051000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0303.0050.2065.3449051000000000000.00505 50,00 0,00
02.O13.001 O.0303.0050.2065.3449052000000000000 .00505 10.500,00 0,00
02.013.0010.0303.0050.2073.3317170000000000000.00303 11.239,69 0,00
02.013.0010.0303.0050.2073.3337170000000000000.00303 4.475,74 0,00
02.O 13.001 O .0303. 0050. 2073.3337230000000000000 .00303 90.000,00 0,04
02.013 .0010.0303. 0050.2073 3337232000000000000.00303 80.000,00 0,03
02.013 .0010.0303. 0050.2073.3447170000000000000.00303 283,74 0,00
02.013.0010.0304. 0050.2072.3319011000000000000.00000 82.236,00 0,03
02.013.0010.0304.0050. 2072.3319011000000000000.00303 519.762,60 0,20
02.013.001 O .0304 .0050.2072.3319011000000000000.00378 354.980,00 o, 14
02.013.001O.0304.0050,2072.3319011000000000000.0051 O 945.000,00 0,37
02.013.001 O.0304.0050.2072.3319013000000000000.00000 16.447,20 0,01
02.013.0010.0304 .0050.2072.3319013000000000000.00303 120.789,90 0,05
02.013.0010.0304.0050.2072.3319013000000000000.00378 76.020,00 0,03
02.013.0010.0304.0050.2072.3319013000000000000.0051 O 241.500,00 0,09
02.013.0010.0304.0050.2072.3319016000000000000.0051 O 178.500,00 0,07
02.013.0010.0304.0050.2072.3319094000000000000.00303 50,00 0,00
02.013.0010.0304.0050.2072.3335041000000000000.00303 65.900,52 0,03
02.013.0010.0304.0050.2072.3339014000000000000.00377 2.100,00 º·ºº02.013.0010.0304.0050.2072.3339014000000000000.00379 1.550,00 0,00
02.013.001 O .0304. 0050.2072.3339030000000000000.00000 8.223,60 º·ºº02.013.0010.0304.0050.2072.3339030000000000000.00012 8.000,00 0,00
02.013. 001 O .0304. 0050. 2072.3339030000000000000.00377 15.750,00 0,01
02.013.0010.0304. 0050.2072.3339030000000000000.00379 15.750,00 0,01
02.013.0010.0304 .0050.2072 .3339030000000000000.00380 12.500,00 º·ºº02.013.0010.0304.0050 2072.3339030000000000000.00510 31.500,00 0,01
02.013.0010.0304.0050.2072.3339032000000000000.00303 50,00 º·ºº02.013.001 O 0304.0050.2072.3339032000000000000.00377 4.800,00 º·ºº02.013.001 O.0304.0050.2072.3339033000000000000.00377 1.050,00 0,00
02.013.0010.0304 .0050.2072.3339033000000000000.00379 600,00 0,00
02.013.0010.0304.0050.2072.3339034000000000000.00379 50,00 º·ºº02.013.0010.0304.0050.2072.3339036000000000000 .00303 50,00 0,00
02.013.0010.0304.0050.2072.3339036000000000000.00379 50,00 º·ºº02.013.0010.0304 .0050.2072.3339039000000000000.00377 6.300,00 º·ºº02.013.0010.0304.0050.2072.3339039000000000000.00379 13.900,00 0,01
02.013.0010.0304.0050.2072.3339039000000000000.00380 10.500,00 º·ºº02 013.0010.0304.0050.2072.3339039000000000000.0051 O 18.900,00 0,01
02.013.0010.0304.0050.2072.3339040000000000000.00380 84.000,00 º·~02.013.001 O.0304.0050.2072.3339047000000000000.00303 50,00 0,00

' 02.013.0010.0304.0050.2072.3339047000000000000.00379 50,00 0,00
02 .o 13.0010.0304. 0050.2072. 3339049000000000000.00303 50.00 0,00
02.O 13.001 O.0304. 0050.2072.3339049000000000000.00379 50,00 0,00 X
02.013.0010.0304.0050.2072.3339093000000000000.00303 50,00 º·ºº ~ 02.013.0010.0304 .0050.2072.3449040000000000000.0051 O 2.100,00 º·ºº02.013.0010.0304.0050.2072.3449052000000000000.0051 O 7.350,00 º·ºº02.014.0015.0122.0055.2074.3319011000000000000.00000 3.103.200,00 1,21
02.014.0015.0122.0055.2074.3319013000000000000.00000 760.000,00 0,30
02.014.0015.0122.0055.2074.3319016000000000000.00000 320.000,00 0,12
02.014.0015.0122.0055.2074.3319094000000000000.00000 16.000,00 0,01
02.014.0015.0122.0055.2074.3339014000000000000 .00000 5.000,00 º·ºº
02.014.0015.0122.0055.2074.3339030000000000000.00000 172.700,00 0,07
1Pri.A C:.icta,.,..:::.e I tri-:s "')C::l/"\Ol'lfV')-1 ~"7•1f\,'")C: rvv-rvv 
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02.014.0015.0122.0055.2074.3339033000000000000 00000 10.000,00 0,00
02.014.0015.0122.0055.2074.3339036000000000000.00000 8.000,00 0,00
02.014.0015 .O 122.0055.2074.3339037000000000000.00000 500,00 0,00
02.014.0015.0122.0055.2074.3339039000000000000.00000 300.000,00 0,12
02.014.0015,0122.0055.2074.3339040000000000000.00000 30.000,00 0,01
02.014.0015.0122.0055.2074.3339047000000000000.00000 200,00 º·ºº
02 014.0015.0122.0055.2074.3339049000000000000.00000 1.500,00 º·ºº02.014.0015.0122 0055.2074.3339092000000000000.00000 200,00 0,00
02.014.0015.0122.0055.2074,3339093000000000000.00000 200,00 º·ºº02.014.0015.0122.0055.2074.3449030000000000000 .00000 500,00 º·ºº02.014.0015.0122.0055.2074.3449039000000000000.00000 500,00 0,00
02.014 0015.0122.0055.2074.3449040000000000000.00000 500,00 0,00
02.014.0015.0122. 0055.2074.3449051000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.014.0015.0122.0055.2074.3449052000000000000.00000 20.000,00 0,01
02.014.0015.0451.0055.1010.3339030000000000000.00504 1.000,00 º·ºº02.014.0015.0451.0055.1010.3339039000000000000.00504 1.000,00 º·ºº02.014.0015.0451.0055.1010.3449051000000000000.00504 147 000,00 0,06
02.014.0015.0451.0055.1010.3449052000000000000.00504 1.000,00 º·ºº02.014.0015.0451.0055.2076.3339030000000000000.00505 1.525.500,00 0,59
02.014.0015.0451.0055.2076.3339030000000000000.00511 150.700,00 0,06
02.014.0015.0451.0055.2076.3339034000000000000.00505 500,00 0,00
02.014.0015.0451.0055.2076.3339036000000000000.00505 500,00 0,00
02.014.0015.0451. 0055.2076.3339037000000000000.00505 500,00 0,00
02.014.0015.0451.0055.2076.3339039000000000000.00505 450.000,00 0,18
02.014.0015.0451.0055.2076.3339039000000000000.00511 100.000,00 0,04
02.014.0015.0451.0055.2076.3339047000000000000.00505 500,00 0,00
02.014.0015 .0451.0055.2076.3339092000000000000.00505 500,00 º·ºº02.014.0015.0451.0055.2076.3339093000000000000.00505 500,00 0,00
02.014.0015.0451.0055.2076.3449030000000000000.00505 500,00 0,00
02.014.0015.0451.0055.2076.3449039000000000000.00505 500,00 0,00
02.014.0015.0451.0055.2076.3449051000000000000.00505 500,00 0,00
02.014.0015.0451.0055.2076,3449052000000000000.00505 20.000,00 0,01
02.014.0015.0451.0055.2077.3339030000000000000.00505 2.177.300,00 0,85
02.014.0015.0451.0055.2077.3339030000000000000.00511 285.000,00 O,11
02.014.0015.0451.0055.2077.3339030000000000000.00512 40.000,00 0,02
02.014.0015.0451.0055.2077 .3339036000000000000.00511 500,00 0,00
02.014.0015.0451.0055.2077.3339037000000000000.00511 500,00 0,00
02.014.0015.0451.0055.2077 .3339039000000000000.00505 300.000,00 0,12
02.014.0015.0451.0055.2077.3339047000000000000.00511 2.000,00 º·ºº02.014.0015.0451.00552077.3339093000000000000.00511 500,00 º·ºº02.014.0015.0451.0055.2077.3449030000000000000.00511 500,00 º·ºº02.014.0015.0451,0055,2077.3449039000000000000.00511 500,00 º·ºº02.014.0015.0451.0055.2077 .3449051000000000000.00511 500,00 º·ºº02.014.0015.0451.0055.2077.3449052000000000000.00511 20.000,00 0,01
02.014.0015.0451.0055.2078.3339030000000000000.00504 61.500,00 0,02
02 014.0015.0451.0055.2078.3339039000000000000.00504 5.000,00 O,bQ
02.014.0015.0451.0055.2078.3449030000000000000.00504 500,00 0,00\' 02.014 0015.0451.0055.2078.3449039000000000000.00504 500,00 0,00
02.014.0015.0451.0055.2078.3449051000000000000.00504 5.000,00 0,00
02.014.0015,0451.0055.2078 .3449052000000000000.00504 500,00 0,00
02.014.0015.0452.0055.1008.3317170000000000000.00504 500,00 0,00 ~ 
02.014.0015.0452.0055.1008.3337170000000000000.00504 500,00 º·ºº02.014.0015.0452. 0055.1008.3339039000000000000.00504 500,00 0.00
02.014.0015.0452.0055.1008.3447170000000000000.00504 500,00 0,00
02.014.0015.0452.0055.1008.3449051000000000000.00504 148.000,00 0,06
02.014.0015.0452.0055.2075.3319011000000000000.00507 150.000,00 0,06
02.014.0015.0452.0055.2075.3319013000000000000.00507 30000,00 0,01
02.014.0015.0452.0055.2075.3319016000000000000.00507 2.000,00 0,00

02.014.0015.0452.0055.207 5.3319094000000000000.00507 1.000,00 0,00
'1t:: 1no l'lf\'l1 ,, -, 1 f'l.'li:: rv>,rin 
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02.014.0015 0452.0055.2075.3339030000000000000.00507 2.000.000,00 0,78
02.014.0015.0452.0055.2075.3339039000000000000.00507 5.800.000,00 2.26
02.014.0015.0452.0055 2075.3339040000000000000.00507 30.000,00 0,01
02.014 .0015 .0452.0055.2075.3339092000000000000.00507 100.000,00 0,04
02.014.0015.0452.0055.2075.3449030000000000000.00507 2.000,00 0,00
02.014.0015.0452.0055.2075.3449039000000000000.00507 2.000,00 0,00
02.014.0015.0452.0055.2075.3449040000000000000,00507 2.000,00 0,00
02.014.0015.0452 0055.2075.3449051000000000000.00507 448.000,00 0,17
02.014.0015.0452. 0055.2075.3449052000000000000.00507 120.000,00 0,05
02.014.0015.0452.0055.2079.3339030000000000000.00504 5.000,00 0,00
02.014 0015.0452.0055.2079.3339036000000000000.00504 500,00 0,00
02.O 14 .0015.0452. 0055. 2079. 3339039000000000000.00504 80.000,00 0,03
02.O 14.0015.0452. 0055. 2079. 3339040000000000000.00504 3.000,00 0,00
02.O 14. 0015 .0452. 0055. 2079 .3339047000000000000.00504 500,00 0,00
02.O 14.0015.0452. 0055.2079. 3449030000000000000 .00504 500,00 0,00
02.014.0015.0452.0055.2079.3449039000000000000.00504 500,00 0,00
02. 014.0015.0452.0055.2079 .3449040000000000000 .00504 500,00 0,00
02.014.0015.0452.0055.2079.3449051000000000000.00504 56.500,00 0,02
02.O 14.0015.0452.0055.2079.3449052000000000000 .00504 3.000,00 0,00
02.014.0026.0782.0055.1009.3449051000000000000.00505 500,00 0,00
02.014.0026.0782.0055.1009.3449052000000000000.00501 10.000,00 0,00
02.014.0026.0782.0055.1009.3449052000000000000.00504 50.000,00 0,02
02.014.0026.0782.0055.1009.3449052000000000000.00505 99.500,00 0,04
02.015.0008 .O 122.0060.2080.3319011000000000000.00000 1.550.000,00 0,60
02.015.0008 .O 122.0060.2080.3319013000000000000.00000 380.000,00 0,15
02.015.0008 .O 122.0060.2080.3319016000000000000.00000 40.000,00 0,02
02.015.0008.0122.0060.2080 3319094000000000000.00000 6.000,00 0,00
02.015.0008.0122. 0060.2080.3339014000000000000.00000 15.000,00 0,01
02.015.0008.0122. 0060.2080.3339030000000000000.00000 18.000,00 0,01
02.015.0008.0122.0060.2080.3339030000000000000.00505 27.500,00 0,01
02 .o 15.0008.0122. 0060 .2080.3339033000000000000 .00000 9.000,00 0,00
02.015 0008.0122.0060.2080.3339034000000000000.00505 1.200,00 0,00
02.015.0008.0122.0060.2080.3339035000000000000.00505 1.200,00 0,00
02. 015.0008.0122.0060.2080.3339036000000000000.00505 1.500,00 0,00
02.015.0008.0122.0060.2080.3339037000000000000. 00505 1.500,00 0,00
02.015.0008.0122.0060.2080.3339039000000000000.00000 61.560,00 0,02
02.015.0008.0122.0060 2080.3339039000000000000.00505 197.600,00 0,08
02.015.0008 O 122.0060.2080.3339040000000000000.00505 20.000,00 0,01
02.015.0008.0122.0060 2080.3339047000000000000.00505 3.000,00 0,00
02.015.0008.0122.0060.2080.3339049000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.015.0008.0122. 0060.2080 3339092000000000000.00505 3.000,00 0,00
02.015.0008.0122. 0060.2080.3339093000000000000.00000 3.000,00 0,00
02.015 .0008.0122. 0060.2080.3449052000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.015.0008.0122. 0060.2080.3449052000000000000.00936 10.000,00 0,00
02.015 0008.0122.0060.2081.3319011000000000000 00000 335.340,00 o.~
02.015.0008.0122.0060.2081.3319013000000000000.00000 96.400,00 0,04

"02.015.0008.0122.0060.2081.3319016000000000000.00000 200,00 0,00
02.015.0008.0122.0060.2081.3319094000000000000.00000 2.500,00 0,00
02.015.0008.0122.0060.2081.3339014000000000000.00000 8.500,00 0,00 ~ 
02.015.0008.0122.0060.2081 3339030000000000000.00000 30.300,00 0,01
02.015.0008.0122.0060.2081.3339030000000000000.00505 5,000,00 0,00

~ 02.015.0008.0122.0060.2081.3339036000000000000.00000 1 000,00 0,00
02.015.0008 0122.0060.2081.3339039000000000000.00000 30.000,00 0,01
02.015.0008 .o 122.0060.2081.3339040000000000000.00000 1.200,00 0,00
02.015.0008.0122.0060.2081 .3339047000000000000.00000 500,00 0,00
02.015.0008.0122.0060.2081.3339092000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.015.0008.0122.0060.2081.3339093000000000000.00000 1.500,00 0,00
02.015.0008.0122.0060.2081.3449051000000000000.00505 1.500,00 0,00
02.015.0008.0122.0060.2081.3449052000000000000.00505 3.000,00 0,00
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02.015.0008.0122.0060.2082.3339014000000000000.00000 6 000.00 º·ºº 
02. O15.0008.O122.0060 .2082 .3339030000000000000.00000 2.000,00 º·ºº 
02 .015.0008.0122.0060.2082 .3339033000000000000.00000 2.000,00 0,00

02.015.0008.0122.0060.2082.3339036000000000000 .00000 500,00 0,00

02.015.0008.0122. 0060 .2082.3339039000000000000.00000 2.000,00 º·ºº 
02.O 15.0008 O 122.0060.2082. 3339047000000000000 .00000 500,00 0,00

02.015.0008,0122.0060.2082.3449052000000000000.00933 300,00 0,00

02. O16.0008.0242.0060.2083. 3335043000000000000 .00000 6.000,00 0,00

02.016.0008.0242.0060.2083.3335043000000000000.00938 10.000,00 0,00

02.016.0008.0243.0060.2084.3319011000000000000.00000 1.050.060,00 0,41

02.016.0008.0243.0060.2084.3319013000000000000.00000 245.000,00 0,10

02.016.0008.0243.0060.2084.3319016000000000000.00000 5.000,00 º·ºº 
02.016.0008.0243.0060.2084.3319094000000000000.00000 5.000,00 º·ºº 
02.O 16.0008.0243.0060.2084. 3339014000000000000.00000 2.000,00 º·ºº 
02.016.0008.0243.0060.2084.3339030000000000000.00000 41.840,00 0,02

02.016.0008.0243.0060.2084.3339030000000000000.00505 158.160,00 0,06

02. O16 .0008.D243.0060.2084.3339030000000000000.00934 10.000,00 0,00

02.016.0008.0243.0060.2084.3339031000000000000.00000 2.000,00 º·ºº 
02.O 16 .0008.0243. 0060 .2084.3339032000000000000 .00000 5.000,00 0,00

02.016.0008.0243. 0060. 2084.3339033000000000000 .00000 150.000.00 0,06

02.O 16.0008.0243.0060. 2084.3339033000000000000.00505 20.000,00 0,01

02. O 16.0008. 024 3.0060.2084 .3339033000000000000.00934 20.000,00 0,01
02.O 16.0008.024 3.0060 .2084 .3339034000000000000.00000 400,00 0,00
02.016.0008.0243.0060.2084.3339036000000000000.00000 10.000,00 0,00
02.016.0008.0243.0060.2084.3339037000000000000.00000 2.000,00 0,00
02.016.0008.0243.0060.2084.3339039000000000000.00000 157.300,00 0,06
02.016.0008.0243.0060.2084.3339039000000000000.00505 330.000,00 0,13
02 .016.0008.0243.0060.2084. 3339039000000000000 .00934 10.000,00 º·ºº 
02.016.0008 .0243. 0060.2084 .3339040000000000000 .00000 2.000,00 º·ºº 
02.016 .0008.0243.0060. 2084 .3339047000000000000.00000 2.000,00 0,00
02.O 16.0008.0243.0060.2084.3339092000000000000.00000 1.000,00 0,00
02. O 16.0008 .0243.0060.2084 .3449030000000000000.00000 500,00 º·ºº 
02.016.0008.0243.0060.2084.3449039000000000000.00000 500,00 0,00
02.016.0008.0243.0060.2084.3449051000000000000.00000 3.000,00 0,00
02.016.0008.0243.0060.2084.3449052000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2085.3339030000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.O 16 .0008.0244.0060.2085.3339030000000000000.00505 1.000,00 0,00
02.016.0008.0244. 0060.2085.3339031000000000000.00505 3.000,00 0,00
02.O 16 .0008 .0244. 0060. 2085. 3339032000000000000.00000 55.000,00 0,02
02.O 16 .0008.0244. 0060.2085.3339032000000000000.00505 12.000,00 0,00
02.016 .0008.0244. 0060.2085.3339033000000000000.00000 30.000,00 0,01
02.O 16.0008.0244. 0060.2085 .3339033000000000000.00505 50.000,00 0,02
02.O 16 .0008.0244. 0060. 2085. 3339036000000000000.00000 200,00 o.o~
02.016.0008.0244.0060.2085.3339037000000000000.00505 1.000,00 0,00

~ 02.016.0008.0244.0060.2085.3339039000000000000.00000 55.000,00 0,02
02.O 16.0008. 0244.0060.2085.3339039000000000000.00505 20.000,00 0,01
02.016.0008.0244.0060.2085.3339047000000000000.00000 200,00 0,00~ 
02.O 16.0008.0244.0060.2085.3449030000000000000.00000 500,00 º·ºº 
02.016.0008.0244.0060.2085.3449039000000000000.00000 500,00 0,00

~ 02.016.0008.0244.0060.2085.3449051000000000000.00000 5.000,00 0.00
02.016.0008.0244.0060.2085.3449051000000000000.00505 2.000,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2085.3449052000000000000.00000 2.000,00 0.00
02.O 16.0008.0244. 0060. 2085 .3449052000000000000.00505 2.000,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2086.3339014000000000000.00000 1.500,00 0,00

02.016.0008.0244.0060.2086.3339014000000000000.00940 4.000,00 0,00

02.016.0008.0244.0060.2086.3339030000000000000.00000 1.200,00 0,00

02.O 16.0008 .0244.0060.2086.3339030000000000000.00940 5.000.00 0,00

02.016.0008.0244.0060.2086.3339032000000000000.00000 500,00 º·ºº 
02.016.0008.0244.0060.2086.3339033000000000000.00000 1.000,00 0,00

"'la:1f\0/'")/V'")1 1'7--1(\,'")C" (\').(\('\ 
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Dotação %
Orgão: 02 - Poder Executivo
02.016.0008.0244.0060.2086.3339033000000000000.00940 3.000,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2086.3339036000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2086.3339036000000000000.00940 40.000,00 0,02
02.016.0008.0244.0060.2086.3339037000000000000.00000 200,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2086.3339039000000000000.00000 1.500,00 º·ºº02.016.0008.0244.0060.2086.3339039000000000000.00940 2.500,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2086.3339047000000000000.00000 300,00 0,00
02. O16.0008.0244.0060.2086.3449030000000000000 .00940 500,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2086.3449039000000000000.00940 500,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2086.3449052000000000000.00940 14.500,00 0,01
02. O16.0008.0244 .0060.2087 .3339030000000000000.00505 500,00 0,00
02. O16.0008.0244.0060.2087 .3339032000000000000.00000 20.000,00 0,01
02. O16.0008.0244.0060.2087 .3339032000000000000.00505 559.340,00 0,22
02. O16.0008.0244.0060.2087 .3339033000000000000.00000 2.000,00 0,00
02. O16.0008.0244.0060 .2087 .3339036000000000000 .00000 200,00 0,00
02. O16.0008.0244.0060.2087.3339039000000000000.00000 1.000,00 0,00
02. O16.0008.0244.0060.2087 .3339039000000000000 .00505 1.000,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2087.3339047000000000000.00000 200,00 0,00
02.016.0008.Q244.0060.2088.3319011000000000000.00000 550 000,00 0,21
02.016.0008.0244.0060.2088.3319011000000000000.00934 30.000,00 0,01
02.016.0008.0244.0060.2088.3319013000000000000.00000 100.000,00 0,04
02.016.0008.0244.0060.2088.3319013000000000000.00934 30.000,00 0,01
02.016.0008.0244.0060.2088.3319016000000000000.00000 2.000,00 º·ºº02.O 16.0008.0244.0060.2088.3319094000000000000.00000 500,00 º·ºº02.O 16.0008.0244 .0060.2088.3339014000000000000.00000 3.000.00 0,00
02. O16 .0008.0244.0060.2088.3339030000000000000.00000 4.000,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2088.3339030000000000000.00934 13.000,00 0,01
02.016.0008.0244.0060.2088.3339032000000000000.00000 1.000,00 º·ºº02.016.0008.0244.0060.2088.3339033000000000000.00000 2.000,00 º·ºº02.016.0008.0244.0060.2088.3339033000000000000.00934 20.000,00 0,01
02.016.0008.0244.0060.2088.3339036000000000000.00000 1.000,00 º·ºº02.016.0008.0244.0060.2088.3339036000000000000.00934 25.000,00 0,01
02.016.0008.0244.0060.2088.3339039000000000000.00000 5.000,00 º·ºº02. O16.0008.0244.0060.2088.3339039000000000000.00934

6 ººº·ºº 0,00
02.016.0008.0244.0060.2088.3339040000000000000.00000 1.500,00 0,00
02. O16.0008.0244.0060.2088.3339047000000000000.00000

1 ººº·ºº º·ºº02.O 16.0008.0244.0060.2088.3339092000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2088.3339093000000000000.00000 500,00 º·ºº02.016.0008.0244.0060.2088.3449051000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2088.3449052000000000000.00000 3.000,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2088.3449052000000000000.00934 1.000,00 º:~02.016.0008.0244.0060.2089.3319011000000000000.00000 110.000,00 0,0'
02.016.0008.0244.0060.2089.3319011000000000000.00938 40.000,00 0,02
02.016.0008.0244.0060.2089.3319013000000000000.00000 20.000,00 0,01
02. 016.0008.0244.0060.2089.3319013000000000000.00938 20.000,00 0,01 \i_ 
02. O16 .0008.0244.0060.2089.3319016000000000000 .00000 3.000,00 0,00
02.O 16 .0008.0244.0060.2089.3319094000000000000 .00000 500,00 0,00
02. O16.0008.0244.0060.2089.3339014000000000000.00000 4.000,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2089.3339030000000000000.00000

4 ººº·ºº 0,00
02. O16.0008.0244.0060.2089.3339032000000000000 .00000 500,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2089.3339033000000000000.00000 2.000,00 0,00
02. O16.0008.0244 .0060.2089.3339036000000000000 .00000 500,00 0,00
02. O16.0008.0244 .0060.2089.3339039000000000000 .00000 4.000,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2089.3339040000000000000.00000 1.500,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2089.3339047000000000000.00000 500,00 0,00
02.016.0008.0244.0060.2089 .3339093000000000000.00000 500,00 0,00
02.016.0008.0244. 0060.2089.3449051000000000000.00000 1.000,00 º·ºº
02.016.0008.0244.0060.2089.3449052000000000000.00000 2.500.00 0,00

02.017 .0008.0243.0060.6000.3315043000000000000.00000 30.000,00 0,01
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Dotação % 
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02.017 .0008.0243.0060.6000.3335043000000000000.00000 480.000,00 0,19

02.017.0008.0243.0060.6000.3335043000000000000.00880 10.000,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6000.3339014000000000000.00000 2.000,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6000 3339030000000000000 00000 4.000,00 0,00
02.O 17.0008.024 3.0060.6000.3339030000000000000. 00880 10.000,00 0,00

02. O17 .0008.0243.0060.6000.3339031000000000000. 00000 3.500,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6000.3339032000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6000.3339032000000000000.00880 5.000,00 0,00
02.017 .0008 .0243.0060 .6000. 3339033000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.O17.0008.0243.0060.6000. 3339036000000000000.00000 500,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6000.3339039000000000000.00000 8.000,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6000.3339039000000000000.00513 5 ººº·ºº 0,00
02.O 17.0008.0243.0060.6000.3339039000000000000 .00880 10.000,00 0,00
02.017 .0008.0243. 0060.6000.3339047000000000000.00000 500,00 0,00

02.017 .0008.0243. 0060.6000.3339093000000000000.00000 500,00 0,00
02.017 .0008.0243.0060.6000.3445042000000000000.00000 500,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6000.3445042000000000000.00880 500,00 0,00
02.017.0008. 0243.0060.6000.3449030000000000000.00000 500,00 0,00

02. O17.0008.024 3.0060.6000.3449039000000000000.00000 500,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6000.3449051000000000000.00000 500,00 0,00
02.017 .0008.0243.0060.6000.3449051000000000000.00880 10.000,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6000.3449052000000000000 .00000 2.500,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6000.3449052000000000000.00880 4.500,00 0,00
02.017 .0008.0243. 0060.6001.3335043000000000000.00000 200,00 0,00
02.017 .0008.0243.0060.6001.3337170000000000000.00000 200,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6001.3339014000000000000.00000 1.000,00 0,00
02.017 .0008.0243.0060.6001.3339030000000000000.00000 60.000,00 0,02
02.017.0008.0243.0060.6001.3339030000000000000.00505 40.000,00 0,02
02.017 .0008.0243.0060.6001.3339032000000000000.00000 500,00 0,00
02.017 .0008.0243.0060.6001.3339039000000000000.00000 8 000,00 0,00
02.017 .0008.0243. 0060.6001.3339039000000000000.00505 10.000,00 0,00
02.017 .0008.0243. 0060.6001.3339047000000000000.00000 200,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6001.3339048000000000000.00000 20000,00 0,01
02.017.0008 ,0243.0060.6001.3339092000000000000.00000 500,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6001.3447170000000000000.00000 200,00 0,00
02.017 .0008.0243.0060.6001.3449051000000000000.00000 2.000,00 0,00
02.017.0008.0243.0060.6001 .3449052000000000000.00000 34.700,00 0,01
02.O18.0008.0241.0060.2090.3335043000000000000.00000 190.000,00 0,07
02.018.0008.0241.0060.2090.3335043000000000000.01014 40.000,00 0,02
02.018.0008.0241.0060.2090.3339030000000000000.00000 2.000,00 º·ºº 
02.018.0008.0241.0060.2090.3339032000000000000.00000 2.000,00 0,00
02.018.0008.0241.0060.2090.3339036000000000000.00000 2.000,00 o~
02.O 18.0008.0241 .0060. 2090.3339039000000000000.00000 2.000,00 0,00
02.018 0008 0241.0060.2090.3339047000000000000.00000 2.000,00 0,00
02.018.0008.0241.0060.2090.3449052000000000000.00000 2.000,00 0,00

~ 02.019.0016.0482.0065.2091.3335041000000000000.00505 500,00 0,00
02.019.0016.0482.0065.2091.3339030000000000000.00505 10.000,00 0,00

~ 02. O19.0016.0482.0065.2091 .3339032000000000000. 00505 3.500,00 0,00
02 .019.0016.0482.0065.2091.3339036000000000000.00505 4.000,00 0,00
02.019.0016.0482.0065.2091.3339039000000000000.00505 17.500,00 0,01
02.O 19 .0016.0482. 0065.2091. 3339047000000000000.00505 500,00 0,00
02.019.0016.0482.0065.2091. 3449051000000000000.00505 24.300,00 0,01
02.019.0016.0482.0065 2091.3449052000000000000.00505 13.800,00 0,01
02.019.0016 .0482.0065.2091.3449061000000000000.00505 25.900,00 0,01
02.020.0004.0122.0070.2092.3319011000000000000.00000 905.000,00 0,35
02.020.0004.0122.0070.2092.3319013000000000000.00000 212.500,00 0,08
02.020.0004.0122.0070.2092.3319016000000000000.00000 8.000,00 0,00
02.020.0004.0122.0070.2092.3319094000000000000.00000 8.000,00 0,00
02. 020 .0004 .O 122.0070.2092 .3339014000000000000.00505 10.000,00 0,00
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Dotação %
Orgão: 02 - Poder Executivo
02.020.0004.0122.0070.2092.3339030000000000000.00000 24.000,00 0,01
02.020.0004 .O 122.0070.2092. 3339030000000000000 .00505 34.500,00 0,01
02.020.0004.0122.0070.2092.3339033000000000000.00505 3.000,00 0,00
02.020 0004.0122.0070.2092.3339034000000000000.00000 500,00 0,00
02.020.0004.O 122.0070 .2092. 3339035000000000000.00505 100,00 0,00
02.020.0004.0122.0070.2092.3339037000000000000.00505 100,00 0,00
02.020.0004 .O122.0070 .2092. 3339039000000000000.00000 90.500,00 0,04
02.020.0004 .O122. 0070 .2092. 3339039000000000000.00505 12.000,00 0,00
02.020 .0004 .O122. 0070. 2092. 3339040000000000000.00000 8.000,00 0,00
02.020.0004.0122, 0070 .2092. 3339046000000000000.00000 58.000,00 0,02
02.020.0004.0122.0070 .2092.3339047000000000000 .00505 2.000,00 0,00
02. 020 .0004.0122.0070.2092.3339092000000000000.00505 100,00 º·ºº 02.020.0004.0122.0070.2092.3339093000000000000 .00505 500,00 0,00
02. 020 .0004.0122.0070.2092.3449030000000000000 .00505 1.000,00 º·ºº 02.020,0004.0122.0070.2092.3449039000000000000 .00505 100,00 0,00
02.020.0004.0122.0070.2092.3449040000000000000 .00505 500,00 º·ºº 02.020.0004.0122.0070.2092.3449052000000000000.00505 15.000,00 0,01
02.020 .0004.0125.0070.2093.3339030000000000000 .00000 10.000,00 0,00
02.020.0004.0125.0070.2093.3339030000000000000.00509 26.500,00 0,01
02. 020.0004.O125.0070.2093.3339039000000000000 .00509 2.000,00 º·ºº 02. 020.0004 .O125.0070.2093.3339047000000000000.00505 500,00 º·ºº 02.020.0004.0125.0070.2093 3339092000000000000.00505 500,00 º·ºº 02.020.0004.0125.0070.2093.3449030000000000000.00509 500.00 º·ºº 02.020.0004.0125.0070.2093.3449039000000000000.00505 500,00 0.00
02. 020.0004 .o125.0070.2093.3449051000000000000.00509 500,00 º·ºº 02. 020.0004.O125.0070.2093 .3449052000000000000.00509 500,00 º·ºº 02. 020.0006.O182.0070.2096.3339030000000000000.00000 8.000,00 0,00
02. 020.0006. O 182.0070.2096 .3339036000000000000.00000 100,00 º·ºº 02. 020.0006.O182.0070.2096 .3339039000000000000.00000 5.000,00 0,00
02.020.0006.0182.0070.2096.3339040000000000000.00000 6.000,00 0,00
02.020.0006.O182.0070 .2096. 3339047000000000000.00000 100,00 0,00
02.020.0006. O182.0070 .2096.3339092000000000000.00000 100,00 º·ºº 02.020.0006.0182.0070 .2096 .3449030000000000000.00000 100,00 0,00
02.020.0006.O 182.0070 .2096 .3449039000000000000.00000 100,00 0,00
02.020.0006.O 182.0070 .2096 .3449052000000000000.00000 500,00 º·ºº 02.020.0015.0451.0070.2094.3339030000000000000.00505 370.000,00 0,14
02.020.0015 0451.0070.2094 3339039000000000000.00000 40.000,00 0,02
02.020.0015.0451.0070 2094.3339039000000000000.00505 20.000,00 0,01
02.020.0015 0451.0070.2094.3339047000000000000.00505 100,00 0,00
02.020.0015.0451.0070.2094 .3449030000000000000.00505 100,00

~~ 02.020.0015.0451.0070 2094 3449039000000000000.00505 100,00 O,
02.020.0015.0451.0070.2094.3449051000000000000.00505 1.000,00 0,00

' 02.020.0015.0451.0070.2094.3449052000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.020.0026.0453.0070.2095.3336045000000000000.00505 140.000,00 0,05
02.020.0026.0453.0070.2095.3339030000000000000.00505 41.000,00 0,02 '\.02.020.0026.0453.0070.2095.3339039000000000000.00505 5.000,00 0,00
02.020 .0026.0453. 0070. 2095. 3339047000000000000.00505 100,00 0.00
02.020.0026.0453.0070.2095.3449030000000000000.00505 100,00 0,00 - 
02.020.0026.0453.0070.2095.3449039000000000000.00505 100,00 º·ºº 02.020.0026.0453. 0070 .2095. 3449051000000000000 .00505 1.000,00 0,00
02.020.0026.0453.0070.2095.3449052000000000000.00505 400,00 º·ºº 02.020.0026.0781.0070.2099.3319011000000000000.00000 69.500,00 0,03
02.020.0026.0781.00702099.3319013000000000000.00000 16.500,00 0,01
02.020.0026.0781. 0070.2099.3319016000000000000.00000 100,00 0,00
02.020.0026.0781.0070.2099.3319094000000000000.00000 100,00 º·ºº 
02.020.0026.0781.0070.2099.3339014000000000000 00000 500,00 0,00
02.020.0026.0781.0070.2099.3339030000000000000.00000 5.000,00 0,00
02. 020.0026.07 81 .0070.2099.3339033000000000000 .00505 100,00 º·ºº 
02. 020.0026.0781.0070.2099.3339034000000000000.00505 100,00 0,00
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02. 020.0026.0781.0070.2099.3339036000000000000 .00505 100,00 0,00

02.020.0026.0781.0070.2099.3339037000000000000.00505 60.000,00 0,02

02.020.0026.0781.0070.2099.3339039000000000000.00000 215.000,00 0,08

02.020.0026.0781.0070.2099.3339040000000000000.00000 4.000.00 0,00

02.020.0026.0781.0070.2099.3339046000000000000.00000 14.500,00 0,01

02. 020.0026.0781.0070.2099.3339047000000000000.00505 100.00 º·ºº 
02. 020.0026.0781.0070.2099.3339092000000000000 .00505 100,00 0,00

02.020 .0026.0781. 0070 .2099. 3339093000000000000 .00505 100,00 0,00

02.020.0026.0781.0070.2099.3449030000000000000.00505 100,00 0,00

02.020.0026.0781.0070.2099.3449039000000000000.00505 100,00 º·ºº 
02. 020.0026.0781.0070.2099.3449051000000000000.00000 500,00 0,00

02.020. 0026.0781.0070.2099.3449052000000000000.00505 5.000,00 0,00

02.020.0026.0782.0070.2097. 3339030000000000000 .00000 3.400,00 0,00

02.020.0026.0782.0070.2097.3339039000000000000.00000 100,00 0,00

02.020.0026.0782.0070.2097.3449052000000000000.00000 1.500,00 0,00

02.020.0026.0782.0070.2098.3319011000000000000.00000 120.700,00 0,05

02.020.0026.0782.0070.2098.3319013000000000000.00000 28.300,00 0,01

02. 020.0026.0782.0070.2098.3319016000000000000.00000 100,00 0,00

02. 020.0026.07 82.0070.2098.3319094000000000000 .00000 100,00 0,00

02.020.0026.0782.0070.2098.3339014000000000000.00000 500.00 0,00

02.020.0026.0782.0070.2098.3339030000000000000.00000 15.000,00 0,01

02.020.0026.0782.0070.2098.3339033000000000000.00505 100,00 0,00
02.020.0026.0782.0070.2098.3339034000000000000.00505 100,00 0,00

02.020.0026.0782.0070.2098.3339036000000000000.00505 100,00 0,00

02.020.0026.0782.0070.2098.3339037000000000000.00505 115.000,00 0,04

02.020.0026.0782.0070.2098.3339039000000000000.00000 215.000,00 0,08
02.020.0026.O782. 007O.2098 .333904 0000000000000 .00000 4 ººº·ºº 0,00
02.020.0026.0782.0070.2098.3339046000000000000.00000 100,00 0,00
02. 020.0026.0782.0070.2098 .3339047000000000000.00505 100,00 º·ºº 
02.020.0026.0782.0070.2098.3339092000000000000.00505 100,00 0,00
02.020.0026.0782.0070.2098.3339093000000000000.00505 100,00 0,00
02.020.0026.0782.0070.2098.3449030000000000000.00505 100,00 º·ºº 
02.020.0026.0782.0070.2098.3449039000000000000.00505 100,00 º·ºº 
02.020.0026 .0782. 0070. 2098 .3449051 000000000000.00000 1 000,00 0,00

02.020.0026.0782.0070.2098.3449052000000000000.00505 5.000,00 0,00
02. 021.0099. 0999.0999.9000.3999999000000000000 .00000 600.000,00 0,23

Total Órgão 213.132.500,00 82,95 

Orgão: 03 - Serviço Autonomo de Agua e Esgoto
03.001.0004.0122.0004.1101.3449030000000000000.00000 20.000,00 0,01

03.001.0004.0122.0004.1101.3449039000000000000.00000 30.000,00 0,01
03.001.0004.0122 0004.1101.3449051000000000000.00000 420.000,00 o.~
03.001.0004.0122.0004.1101.3449052000000000000.00000 300.000,00 0,12

03 001.0004 .O 122.0004 .11 O 1.3449052000000000000.00501 20.000,00 0,01
03.001.0004.0122.0004.2301.3317170000000000000.00000 500,00 º·ºº ~ 03.001 .0004.0122.0004.2301.3319011000000000000.00000 3.030.000,00 1, 18
03.001.0004.0122.0004.2301.3319013000000000000.00000 735.000,00 0,29

~ 03.001.0004.0122.0004.2301.3319016000000000000.00000 95 ººº·ºº 0,04
03.001.0004.0122.0004.2301.3329021000000000000.00000 500,00 º·ºº 
03.001.0004.0122.0004.2301.3337170000000000000.00000 50.000,00 0.02

03.001.0004.0122.0004.2301.3337230000000000000.00000 10.000.00 º·ºº 
03.001.0004.0122.0004.2301.3337239000000000000 00000 130.000,00 0,05

03.001.0004.0122.0004.2301.3339014000000000000.00000 30.000,00 0,01

03.001.0004 0122.0004.2301.3339030000000000000.00000 180.000,00 0,07

03.001 .0004.O 122.0004.2301 .3339032000000000000.00000 15.000,00 0,01

03 001.0004.0122.0004.2301.3339033000000000000.00000 25.000,00 0,01

03.001.0004.O 122.0004.2301 . 3339035000000000000.00000 10.000,00 0,00

03.001.0004.0122.0004.2301.3339036000000000000.00000 150.000,00 0.06

03.001.0004.0122 0004.2301.3339039000000000000.00000 1.533.000,00 0,60
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Orgão: 03 - Serviço Autonomo de Agua e Esgoto 
03.001 .0004.0122. 0004.2301.3339040000000000000.00000 300.000,00 o, 12
03.001.0004.0122.0004 2301.3339046000000000000.00000 253.500,00 o, 10
03.001.0004 .O 122.0004.2301.3339047000000000000.00000 5.000,00 0,00

03.001.0004.0122.0004.2301.3339091000000000000.00000 25.000,00 0,01

03.001.0004.0122.0004.2301.3339093000000000000.00000 25.000,00 0,01

03.001.0017.0512.0018.1102.3449052000000000000.00000 255.000,00 O, 10

03.001.0017.0512.0018.1102.3449052000000000000.00501 20.000,00 0,01

03.001.0017 .0512.0018.1103.3337239000000000000.00000 55.000,00 0,02

03.001.0017.0512.0018.1103.3449030000000000000.00000 900.000,00 0,35

03.001.0017.0512.0018.1103.3449039000000000000.00000 200.000,00 0,08

03.001.0017.0512.0018.1103.3449051000000000000.00000 2.750.000,00 1,07

03.001.0017 .0512.0018.1103.3449052000000000000.00000 500.000,00 O, 19

03.001.0017.0512.0018.1103.3449052000000000000.00501 20.000,00 0.01

03.001.0017.0512.0018.1104.3449030000000000000.00000 390.000,00 0,15

03.001.0017.0512.0018.1104.3449036000000000000.00000 2.000,00 0,00

03.001.0017.0512.0018.1104.3449039000000000000.00000 150.000,00 0,06

03.001.0017.0512.0018.1104.3449051000000000000.00000 3.000.000,00 1, 17

03 001.0017.0512.0018.1104,3449052000000000000.00000 180.000,00 0,07

03.001.0017 .0512.0018.2302.3339030000000000000.00000 390.000,00 0,15

03.001.0017.0512.0018.2302.3339039000000000000.00000 140.000,00 0,05

03.001.0017.0512.0018.2302.3339047000000000000.00000 10.000,00 0,00

03.001.0017.0512.0018.2303.3319011000000000000.00000 4.500.000,00 1,75

03.001.0017.0512.0018.2303.3319013000000000000.00000 1.080.000,00 0,42

03.001 .0017 .0512.0018.2303.3319016000000000000.00000 105.000,00 0,04

03.001.0017 .0512.0018.2303.3337230000000000000.00000 115.000,00 0,04

03.001.0017.0512.0018.2303.3337239000000000000.00000 275.000,00 O, 11 

03.001.0017 .0512.0018.2303.3339014000000000000.00000 18.000,00 0,01

03.001.0017.0512.0018.2303.3339030000000000000.00000 650.000,00 0,25

03.001.0017.0512.0018.2303.3339033000000000000.00000 12.000,00 0,00
03.001.0017 .0512.0018.2303.3339035000000000000.00000 10.000,00 º·ºº 
03.001.0017.0512.0018.2303.3339036000000000000.00000 5.000,00 0,00

03 001.0017 .0512.0018.2303.3339039000000000000.00000 6.500.000,00 2,53
03 001.0017 .0512.0018.2303.3339046000000000000.00000 400.000,00 0,16
03.001.0017.0512.0018.2303.3339047000000000000.00000 20.000,00 0,01
03.001.0017.0512.0018.2303.3339093000000000000.00000 10.000,00 0,00

03.001.0017.0512.0018.2304.3319011000000000000.00000 710.000,00 0,28

03.001.0017.0512 0018.2304.3319013000000000000.00000 194.500,00 0,08
03.001.0017 .0512.0018.2304 .3319016000000000000.00000 105.000,00 0,04

03.001.0017.0512.0018 2304.3337230000000000000.00000 20.000,00 0,01

03.001.0017.0512.0018.2304.3337239000000000000.00000 45.000,00 0,02
03.001.0017.0512.0018.2304.3339014000000000000 .00000 5.000,00 0,(Xl

03.001.0017.0512.0018.2304.3339030000000000000 .00000 85.000,00 0,03
~ 03.001.0017.0512.0018.2304.3339033000000000000.00000 5.000,00 º·ºº 

03.001.0017.0512.0018.2304.3339036000000000000.00000 1.000,00 0,00

03.001.0017.0512.0018 .2304 .3339039000000000000.00000 400.000,00 0,16 )

03.001.0017.0512.0018.2304.3339046000000000000.00000 85.000,00 0.03

03.001.0017.0512.0018 2304.3339047000000000000.00000 5.000,00 0,00

03.001.0017.0544.0018.1105.3449030000000000000.00000 20.000,00 0,01

03.001.0017.0544.0018.1105.3449039000000000000.00000 30.000,00 0,01

03.001.0028 0846.0028.0010.3319091000000000000.00000 40.000,00 0,02

03.001.0028.0846.0028 .001O.3339091000000000000.00000 25.000,00 0,01

03.001.0028.0846.0028.0011.3339047000000000000.00000 250.000,00 º· 10
03.001.0099.0999.0099.9003. 3999999000000000000. 00000 100.000,00 0,04

Total Órgão 32.180.000,00 12,52 

Orgão: 04 - Fundo Municipal de Desenvolvimento 
04.001.0028.0846.0150.0150.3339030000000000000 00001 2.500,00 0,00

04.001.0028.0846.0150.0150.3339035000000000000 .00001 500,00 º·ºº
04.001.0028.0846.0150.0150.3339036000000000000.00001 1.000,00 0,00
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órgão: 04 - Fundo Municipal de Desenvolvimento
04.001.0028.0846.0150.0150.3339039000000000000.00001 12.000,00 0,00

04.001.0028.0846.0150.0150.3339039000000000000.00076 1.000,00 0,00

04.001.0028.0846.0150.0150.3339047000000000000.00001 500,00 0,00

04.001.0028.0846.0150.0150.3339091000000000000.00001 500,00 0,00

04.001.0028.0846.0150.0150.3339092000000000000.00001 500,00 0,00

04.001.0028.0846.0150 0150.3459066000000000000.00076 220.000,00 0,09

04.001.0099.0999.0150.9001.3999999000000000000.00076 10.000,00 0,00

Total Órgão 248.500,00 0,10 

órgão: 05 - PROEM - Fundação Promotora de Eventos
05.001.0013.0695.0200.2400.3319011000000000000.00000 120.000,00 0.05

05.001.0013.0695.0200.2400.3319011000000000000.00001 200.000,00 0,08

05.001.0013.0695.0200.2400.3319013000000000000.00000 28.000,00 0,01

05.001.0013.0695.0200.2400.3319013000000000000.00001 46.000,00 0,02

05.001.0013.0695.0200.2400.3319016000000000000.00001 1.000,00 0,00

05.001.0013.0695.0200.2400.3319094000000000000.00001 1 000,00 0,00

05.001.0013.0695.0200.2400.3339014000000000000.00001 5.000,00 0,00

05.001.0013.0695.0200.2400.3339030000000000000.00000 10.000,00 º·ºº 
05.001 .0013.0695. 0200.2400.3339030000000000000.00001 20.000.00 0.01
05.001.0013.0695.0200.2400.3339031000000000000.00000 35.000,00 0,01
05.001.0013.0695.0200.2400.3339031000000000000.00001 70.000,00 0,03
05.001.0013.0695.0200.2400.3339032000000000000.00001 2.000,00 º·ºº 
05.00100130695.0200.2400.3339033000000000000.00001 3.000,00 0,00
05.001.0013.0695.0200.2400.3339034000000000000.00000 1.000,00 º·ºº 
05.001.0013.0695.0200.2400.3339035000000000000.00001 1.000,00 0,00
05.001.0013.0695.0200.2400.3339036000000000000 00001 4 000,00 0,00
05.001.0013.0695.0200.2400.3339037000000000000.00000 20.000,00 0,01
05.001.0013.0695.0200.2400.3339037000000000000.00001 78.000,00 0,03
05.001 .0013 .0695. 0200. 2400. 3339039000000000000.00000 287.000,00 O, 11
05.001.0013.0695.0200.2400. 3339039000000000000.00001 550.000,00 0,21
05.001.0013.0695.0200.2400. 3339040000000000000.00000 20.000,00 0,01
05.001.0013.0695.0200. 2400. 3339047000000000000.00001 4.000,00 0,00
05.001.0013. 0695.0200. 2400.3339092000000000000.00000 1.000,00 0,00
05.001.0013. 0695.0200.2400.3339092000000000000.00001 1.000,00 0,00
05.001.0013. 0695.0200.2400 .3339093000000000000. 00000 1.000,00 0,00
05.001.0013.0695.0200.2400.3339093000000000000.00001 1.000,00 0,00
05.001.0013.0695.0200.2400.3449040000000000000.00001 1.000,00 º·ºº 
05.001.0013.0695.0200.2400.3449052000000000000.00000 3.000,00 º·ºº 
05.001.0013.0695.0200.2400.3449052000000000000.00001 10.000,00 0,00
05.001.0099.0999.0200.9002.3999999000000000000.00001 2.000,00 0,00
Total Órgão 1.526.000,00 0,59 
Total Geral 256.937 .000,00 100,00 

- 

- 



MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Principais Fontes de Receita - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s}: Consolidado 

LDO: 2022 

Impostos taxas e contribuições de melhoria 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

2019 - Orçado 36.508.920,00 º·ºº
2020 - Orçado 40.198.564,00 10, 11 

2021 - Orçado 41.105.898,65 2.26 

2022 - Orçado 48.409.400,00 17,77 

2023 - Orçado 51.014.100,00 5,38 

2024 - Orçado 53.718.400,00 5,30 

Cota-parte do fundo de participação dos municípios - cota mensal 

- 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

2019 - Orçado 35.500.000,00 0,00 

2020 - Orçado 36.100.000,00 1,69 

2021 - Orçado 38.000.000,00 5,26 

2022 - Orçado 40.000.000,00 5,26 

2023 - Orçado 42.000.000,00 5,00 

2024 - Orçado 44.000.000,00 4,76 

Transferência de recursos do sistema único de saúde - SUS - repasses fundo a fundo - bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

2019 - Orçado 4.590.000,00 0,00 

2020 - Orçado 5.013.200,00 9,22 

2021 - Orçado 5.951.200,00 18,71 

2022 - Orçado 6.672.000,00 12,11 

2023 - Orçado 7.006.800,00 5,02 

2024 - Orçado 7.366.900,00 5, 14 

,-.. Cota-parte do ICMS 

- 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado 51.000.000,00 0,00 

2020 - Orçado 52. 700.000,00 3,33 
2021 - Orçado 54.800.000,00 3,98 

2022 - Orçado 58.000.000,00 5,84 

2023 - Orçado 60.900.000,00 5,00 
2024 - Orçado 64.000.000,00 5,09 

Outras receitas correntes 
Metas Anuais Valor Nominal Variação% 

2019 - Orçado 894.355,00 0,00 
2020 - Orçado 1.090.415,00 21,92 
2021 - Orçado 1.052.440,00 -3,48 
2022 - Orçado 1.098.300,00 4,36 
2023 - Orçado 1.168.700,00 6,41 
2024 - Orçado 1.218.400,00 4,25 

Receitas de capital 

Metas Anuais Valor Nominal Variação% 
2019 - Orçado 7.112.250,00 º·ºº2020 - Orçado 2.387.700,00 -66,43 
2021 - Orçado 2.390.400,00 O,11 
2022 - Orçado 298.100,00 -87,53 

2023 - Orçado 312.500,00 4,83 
2024 - Orçado 332.000,00 6,2-0 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: 26108/2021 Hora Emissão: 17:00 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Principais Despesas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): Consolidado 

LDO: 2022 

,..._ Juros e encargos da divida 

- - 
- - 

r 

Pessoal e encargos sociais 

Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 

2019 • Orçado 108.223.269, 1 O 0,00

2020 - Orçado 117.619.374,45 8.68
2021 • Orçado 127.450.976,50 8,36
2022 • Orçado 135.352.165,55 6,20

2023 • Orçado 142.488.942,50 5,27

2024 - Orçado 149.907.834,87 5,21

Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 

2019 - Orçado 936.500,00 0,00

2020 - Orçado 1.598.041.91 70.64

2021 • Orçado 1.245.810.37 -22,04

2022 • Orçado 1.211.424,00 -2,76

2023 • Orçado 1.270.052,50 4,84

2024 • Orçado 1.340.055, 13 5,51

Outras despesas correntes 
Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 

2019 - Orçado 78.977.747,98 o.oo
2020 • Orçado 81.580.339,67 3,30

2021 - Orçado 89.580.736.56 9.81

2022 - Orçado 100.178.405,94 11,83

2023 • Orçado 105.840.600,00 5,65

2024 - Orçado 111.272.300,00 5,13

Investimentos 

Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 

2019 - Orçado 23.072.157,92 0,00

2020 - Orçado 15.965.137,66 -30,80

2021 - Orçado 14.962.401,21 -6,28

2022 • Orçado 16.078.659,27 7,46

2023 • Orçado 16.166.352.50 0,55
2024 - Orçado 16.782.255,00 3,81

I"' Inversões financeiras 

r 
,-

Metas Atuais Valor Nominal • RS Variação% 

2019 - Orçado 179.000,00 º·ºº 
2020 - Orçado 194.000,00 8,38
2021 • Orçado 209.000,00 7,73

2022 - Orçado 220.000,00 5,26

2023 - Orçado 231.000,00 5,00
2024 - Orçado 241.500,00 4,55

Amortização da dívida/ refinanciamento da dívida 

Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 
2019 - Orçado 1.817.325,00 º·ºº 
2020 - Orçado 1.411.106,31 -22,35
2021 • Orçado 2.199.075,36 55,84

2022 - Orçado 3.184.345,24 44,80
2023 • Orçado 3.350.052,50 5,20

2024 - Orçado 3.520.055,00 5,0"

Reserva de contingência ~ 
Metas Atuais Valor Nominal • R$ Variação% 

2019 - Orçado 
2020 • Orçado 
2021 • Orçado 
2022 - Orçado 
2023 - Orçado 
2024 - Orçado 

592.000,00
632.000,00
682.000,00
712.000,00
743.000.00
779.000,00

º·ºº 
6.76
7,91 ~ 
4,40
4,35
4,85

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
r.. Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 16:58
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Total das Receitas• Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): Consolidado 

LDO: 2022 

Especificação 
Previsão • R$ 

.· 
2022 2023 2024 

4000000000000000000 - Receita Orçamentária 279.057.000,00 293.241.400,00 308.337 .900,00 
4100000000000000000 - Receitas correntes 278. 758.900,00 292.928.900,00 308.005.900,00 
4110000000000000000 - Impostos, taxas e contribuições de melhoria 48.409.400,00 51.014.100,00 53.718.400,00 
4111000000000000000 - Impostos 39.432.900,00 41.590.500,00 43.809.500,00 
4112000000000000000 - Taxas 8.694.500,00 9.127.500,00 9 596.600,00 
4113000000000000000 - Contribuição de melhoria 282.000,00 296.100,00 312.300,00 
4120000000000000000 - Contribuições 8.547.000,00 9.049.400,00 9.501.900,00 
4121000000000000000 - Contribuições sociais 0,00 0,00 0,00 
4124000000000000000 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú 8.547.000,00 9.049.400,00 9.501.900,00 
4130000000000000000 - Receita patrimonial 1.608.900,00 1 687.000,00 1.767.200,00 
4131000000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado 30.000,00 31.500,00 33.000,00 
4132000000000000000 - Valores mobiliários 1.507.500,00 1.580.500,00 1.655.700,00 
4133000000000000000 - Deleçiação de serviços públicos mediante concessão, pe 0,00 0,00 0,00 
4134000000000000000 - Exploração de recursos naturais 0,00 0,00 0,00 
4135000000000000000 - Exploração do patrimônio intangível 0,00 º·ºº 0,00 
4136000000000000000 - Cessão de direitos º·ºº º·ºº 0,00 
4139000000000000000 - Demais receitas patrimoniais 71.400,00 75.000,00 78.500,00 
4140000000000000000 - Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 
4150000000000000000 - Receita industrial 0,00 0,00 º·ºº4160000000000000000 - Receita de serviços 33.711.000,00 35.397.600,00 37 .215.800,00 
4170000000000000000 - Transferências correntes 185.384.300,00 194.612.100,00 204.584.200,00 
4171000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades 86.834.300,00 91.078.100,00 95.814.200,00 
4172000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de sua 71.740.000,00 75.383.000,00 79.172.000,00 
4173000000000000000 - Transferências dos municípios e de suas entidades 1.720.000,00 1 .806.000,00 1.898.000,00 
4174000000000000000 - Transferências de instituições privadas 80.000,00 84.000,00 88.000,00 
4175000000000000000 - Transferências de outras instituições públicas 25.000.000,00 26.250.000,00 27 .600.000,00 
4176000000000000000 - Transferências do exterior 0,00 º·ºº 0,00 
4177000000000000000 - Transferências de pessoas flsicas 10.000,00 11.000,00 12.000,00 
4178000000000000000 - Transferências provenientes de depósitos não identifica, º·ºº º·ºº º·ºº4190000000000000000 - Outras receitas correntes 1.098.300,00 1.168.700,00 1.218.400,00 
4191000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais 76.000,00 79.900,00 83.900,00 
4192000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos 462.300,00 496.300,00 509.300,00 
4193000000000000000 - Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio públ 0,00 0,00 0,00 
4199000000000000000 - Demais receitas correntes 560.000,00 592.500,00 625.200,00 
4200000000000000000 - Receitas de capital 298.100,00 312.500,00 332.000,00 
4210000000000000000 - Operações de crédito º·ºº 0,00 0,00 
4211000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno 0,00 0,00 0,00 
4212000000000000000 - Operações de crédito - mercado externo 0,00 0,00 0,00 
4220000000000000000 - Alíenação de bens 170.000,00 177.500,00 190.200,00 
4221000000000000000 - Alienação de bens móveis 170.000,00 177.500,00 190.200,00 
4222000000000000000 - Alienação de bens imóveis 0,00 0,00 0,00 
4223000000000000000 - Alienação de bens intangíveis 0,00 º·ºº 0,00 
4230000000000000000 - Amortização de empréstimos 128.100,00 135.000,00 141.800,00 
4240000000000000000 - Transferências de capital 0,00 0,00 o,oÔ' 

' 4241000000000000000 - Transferências da união e de suas entidades 0,00 º·ºº 0,00 
4242000000000000000 - Transferências dos estados e do distrito federal e de sus 0,00 º·ºº º·ºº4243000000000000000 - Transferências dos municípios e de suas entidades 0,00 0,00 0,00 
4244000000000000000 - Transferências de instituições privadas 0,00 0,00 0,00 
4245000000000000000 - Transferências de convênios de instituições privadas - p º·ºº 0,00 0,00 ~ 
4246000000000000000 - Transferências do exterior º·ºº 0,00 0,00 
4247000000000000000 - Transferências de pessoas físicas º·ºº 0,00 0,00 
4248000000000000000 - Transferências provenientes de depósitos não identificai 0,00 0,00 0,00 
4290000000000000000 - Outras receitas de capital 0,00 0,00 

~ 

0,00 
4291000000000000000 - Integralização de capital social 0,00 0,00 0,00 
4294000000000000000 - Resgate de títulos do tesouro 0,00 0,00 º·ºº4299000000000000000 - Demais receitas de capital 0,00 0,00 0,00 
4 700000000000000000 - Receitas correntes 0,00 0,00 0,00 
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Total das Receitas • Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): Consolidado 

LDO: 2022

- 

- 

Especificação Previsão • R$ 
2022 2023 2024 

4710000000000000000 - Impostos. taxas e contribuições de melhoria 0,00 º·ºº 0,00
4711000000000000000 • Impostos 0,00 º·ºº 0,00
4 712000000000000000 - Taxas 0,00 0,00 0,00
4713000000000000000 - Contribuição de melhoria 0,00 0,00 0,00
4720000000000000000 - Contribuições 0,00 0,00 0,00
4721000000000000000 • Contribuições sociais º·ºº º·ºº º·ºº4724000000000000000 • Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú º·ºº º·ºº 0,00
4 730000000000000000 - Receita patrimonial 0,00 0,00 0,00
4731000000000000000 - Exploração do patrimônio imobiliário do estado 0,00 0,00 0,00
4732000000000000000. Valores mobiliários 0,00 0,00 0,00
4733000000000000000 - Delegação de serviços públicos mediante concessão, pe 0,00 0,00 0,00
4734000000000000000 - Exploração de recursos naturais 0,00 0,00 º·ºº4735000000000000000 - Exploração do patrimônio intanglvel º·ºº º·ºº 0,00
4736000000000000000 • Cessão de direitos 0,00 º·ºº 0,00
4739000000000000000 • Demais receitas patrimoniais º·ºº 0,00 0,00
4740000000000000000 - Receita agropecuária 0,00 º·ºº 0,00
4750000000000000000 - Receita industrial 0,00 0,00 0,00
4760000000000000000 - Receita de serviços 0,00 0,00 0,00
4 761000000000000000 - Serviços administrativos e comerciais gerais 0,00 º·ºº 0,00
4762000000000000000 • servícos e atividades referentes à navegação e ao trans 0,00 0,00 0,00
4763000000000000000 • servicos e atividades referentes à saúde 0,00 0,00 0,00
4764000000000000000 - Serviços e atividades financeiras 0,00 º·ºº 0,00
4769000000000000000 - Outros serviços º·ºº 0,00 º·ºº4 790000000000000000 - Outras receitas correntes 0,00 º·ºº 0,00
4791000000000000000 - Multas administrativas, contratuais e judiciais º·ºº º·ºº º·ºº4792000000000000000 - Indenizações, restituições e ressarcimentos 0,00 º·ºº º·ºº4793000000000000000 • Bens, direitos e valores incorporados ao patrimônio públ º·ºº º·ºº 0,00
4799000000000000000 • Demais receitas correntes º·ºº º·ºº 0,00
4800000000000000000 • Receitas de capital 0,00 0,00 0,00
4810000000000000000 - Operações de crédito º·ºº º·ºº 0,00
4811000000000000000 - Operações de crédito - mercado interno 0,00 0,00 0,00
4812000000000000000 - Operações de crédito - mercado externo 0,00 º·ºº º·ºº4820000000000000000 - Alienação de bens 0,00 0,00 0,00
4821000000000000000 - Alienação de bens móveis 0,00 0,00 º·ºº4822000000000000000 - Alienação de bens imóveis 0,00 º·ºº º·ºº4823000000000000000 • Alienação de bens intangíveis 0,00 0,00 0,00
4830000000000000000 • Amortização de empréstimos 0,00 º·ºº º·ºº4890000000000000000 • Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00
4891000000000000000 - Integralização de capital social 0,00 0,00 0,00
4900000000000000000 - A classificar 0,00 0,00 º·ºº4990000000000000000 • A classificar 0,00 0,00 º·ºº4999000000000000000 - Recursos arrecadados em exercicios anteriores 0,00 º·ºº 0,00
9000000000000000000 - Receita Orçamentária (22.120.000,00) (23.151.400,00) (24.494.900,Q0)

Total 256.937.000,00 270.090.000,00 283.843.000,0~ 
FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 17:05:30
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Total das Despesas - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Enlidade(s): Consolidado 

LDO: 2022 

Categorla Econômica e Grupos da Previsão - RS 

Natureza de Despesa 2022 2023 2024 

Despesas correntes (1) 236.741.995,49 249.599.595,00 262.520.190,00

Pessoal e encargos sociais 135.352.165,55 142.488.942,50 149.907.834,87

Juros e encargos da divida 1.211.424,00 1.270.052,50 1 .340.055,13
ouuas despesas correntes 100.178.405,94 105.840.600,00 111.272.300,00

Despesas de capitel {li) 19.483.004.51 19.747.405,00 20.543.810.00

ínvesumentos 16.078.659,27 16.166.352,50 16.782.255,00
Inversões financeiras 220.000,00 231.000 ,00 241.500,00

Amortização da divida/ relinanciamento da divida 3.184.345,24 3.350.052,50 3.520.055,00

Reserva de Conlingência {Ili) 712.000,00 743.000,00 779.000,00

Reserva de contingência 712.000,00 743.000,00 779.000,00

Total (IV)= (1 +li+ Ili) 256.937.000,00 270.090.000,00 283.843.000,00

FONTE: Sistema Alende.Nel - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO OE MARECHAL CANDIOO RONDON 
Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 17:03
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cp MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON . . Resultado Primário e Nominal - Metodologia e Memória de Cálculo 
' Anexo de Metas Fiscais 
, LDO: 2022 

R$ l,00

ACIMA DA UNHA

RLCEJTAS PRIMÁRIAS
Previsto Previsto 

2019 2020 2021 2022 20B 2024 

RECEITAS CORRENTES (f) 
impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

IPTU 

ISS 

ITBI 

fRRF 

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Patrimonial 
Aplicações Financeiras (li) 

Outras Receitas Patrimoniais 

Transferências Correntes 
Cota-Parte do FPM

Cota-Parte do ICMS

Cota-Parte do I l'V A 

Cota-Parte do ITR 

Transferências da LC 8711996

Transferências da LC 6111989

Transferências do FUNDEB 

Outras Transferências Correntes 
Demais Receitas Correntes 

Outras Receitas Financeiras (111) 
Receitas Correntes Restantes 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV)= (1 - li -111)

RECEITAS DE CAPITAL (V} 

Operações de Créduo (VI)

Amortização de Empréstimos (VII)

Alienação de Bens 

Receitas de Alienação de lnvesumentos Temporários (VIII)

Receitas d~ Alienação de lnvestimentos Permanentes (IX) 

Outras Alienações de Bens 
Transferências de Capital

Convénios 

Outras Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital ~1/

206.167.400,00

35.155.120,00

7.057.500,00

11.042.000,00

3.474.300,00

5.153.000,00

8.428.320,00

6.525.565,00

3.295.935,00

3.181.610.00

114.315.00

l 3S.462.345,00

31.930.500,00

4 1.500.000,00

7 .840.000,00

250.000,00

270.000,00

650.000.00

19.670.000,00

33.351.845.00

25.728.435,00

419.000,00

25.309.435.00

202.566.780,00

7.112.250,00

0.00

102.000.00

210.250,00

0.00

0,00

210.250,00

6.800.000,00

6.600.000,00

200.000,00

0.00

215.964.290,00

38.734.404,00

7.858.560,00

12.588.660,00

3.960.460,00

6.130.400,00

8.196.324,00

6.632.000,00

1.791.798. 19

1.641.548, 19

150.250,00

140.127.112.81

32.3-15.000.00

42.450.000,00

8.100.000,00

240.000,00

284.400,00

720.000,00

19. 160.000,00

36.827.712,81

28.678.975,00

585.000,00

28.093.975.00

213.737,741.81

2.387.700,00

0,00

112.000,00

175.700,00

0.00

0,00

175.700.00

2.100.000.0<)

2.100.000,00

0,00

0,00

233.255.670,00

39.671.398,65

7.971.100,00

12.630.560.00

4.598.060,00

6.500.000,00

7.971.678,65

7.510.150,00

1 .655.699.00

1.550.159,00

105.540,00

153.256.441,35

33.500.000.00

44.800.000.00

8.685.545,00

303.200,00

0,00

683.100,00

22.000.000,00

43.2&4.596.35

31.161.981,00

485.000,00

30.676.981.00

231.220.511.00

2.390.400.00

0,00

122.000,00

168.400,00

0.00

0,00

168.400.00

2.100.000,00

2.100.000,00

0,00

0,00

256.638.900,00

.l7.3.19..100.00

8.473.900.00

14.263.000.00

8.209.000,00

7.845.000,00

8.558.500,00

8.537.000,00

1.608.900,00

1.507.500,00

101..100.00

164.334.300.00

36.000.000.00

47.000.000.00

8.~00.000.00

380.000,00

º·ºº
820.000.00

25.000.000.00

46.334.300,00

34.809.300,00

510.000,00

34.299.300.00

254.621 A00,00

298.100.00

0.00

128.100,00

170.000.00

0,00

0.00

170.000.00

0,00

0,00

º·ºº
º·ºº 

269.777.500,00

49.901.200.00

8.984.700,00

15.021.600,00

8.619.500,00

8.290.000,00

8.985.400,00

9.038.900.00

1.687 ººº·ºº
1.580.500,00

106.500.00

172.SM. I 00.00

37.900.000,00

49.350.000,00

9.240.000,00

402.000.00

0,00

860.000.00

26.250.000,00

48.582. 100,00

36 566.300.00

540.000,00

36.026.300.00

267.657.000.00

312.500.00

0.00

135.000.00

177.500,00

0,00

0.00

177.500,00

º·ºº
º·ºº 
º·ºº
0,00

283.511.000,00

52.551.500,00

9.476.400,00

15.780.100,00

9.110.501),00

8.735.000,00

9449.500,00

9.490.900,00

1.767 .200 ,00

1.655.700 ·ºº
111.500,00

181.267.200 ,00

39.560.000 ,00

51.800.000,00

9.660.000,00

423.000,00

0,00

900.000,00

27.600.000,00

51.324.200,00

38.434.200,00

570.000,00

37.864.200,00

281.285.300,00

332.000,00

0,00

141.800,00

190.200,00

0,00

0,00

190.200.00

0,00

0,00

0,00

º·ºº
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 

Resultado Primário e Nominal - Metodologia e Memória de Cálculo 
Anexo de Metas Fiscais 

LDO: 2022 

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00
Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0.00

RECElTAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI)= (V - VI · VII - VIII· IX - X) 7 .o l0.250,00 2.275.700,00 2.268.400,00 170.000,00 177.500,00 190.200.00
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII)= (IV+ XI) 209.577.030,00 216.013.441,81 233.488.911.00 254.791 .400,00 267.834.500,00 281.475.500,00

DESPESAS PRIMÁRIAS 
Previsto Previsto 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 
DESPESAS CORRENTES (Xlll) 188.137.5 17,08 200.797.756,03 218.277.523.43 236.741.995,49 249.599.595,00 262.520.190.00

Pessoal e Encargos Sociais 108.223.269,10 117.619.374,45 127.450.976,50 135.352.165,55 142.488.942.50 149.907.834,87
Juros e Encargos da Divida (XIV) 936.500,00 1.598.041,91 1.245.810,37 1.211.424.00 1.270.052,50 1.340.055,13
Outras Despesas Correntes 78.977.747,98 81 .580.339,67 89.580. 736,56 100.178.405,94 105.840.600,00 11 1 272.300.00

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV)= (X!Jl • XIV) 187201.017.08 199.199.714,12 217.031.713.06 235.530.571,49 248.329.542.50 261.180.134,87
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 25.068.482,92 17.570.243,97 17.370.476,57 19.483.004,51 19.747.405,00 20.543.810,00
Investimentos 23.072.157,92 15.965.137,66 14.962.401,21 16.078.659,27 16.166.352,50 16.782 255,00
Inversões Financeiras 179.000,00 194.000,00 209.000,00 220.000,00 231.000,00 241.500,00
Concessão de Empréstimos e financiamentos (XVII) º·ºº º·ºº 0,00 220.000,00 0,00 0,00
Aquisição de Título de Capital já lntcgralizado (XVIII) º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ººAquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 º·ºº 0.00 0.00 º·ºº º·ººDemais lnversões Financeiras 179.000,00 194.000,00 209.000,00 0,00 231.000.00 241.500,00

A111011izaç.ào da Divida (XX) 1.817.325,00 1.411.106,31 2.199.075,36 3.184.345,24 3.350.052,50 3 520.055 ·ºº
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAi. (XXI)= (XVI· XVII. XVIIJ - XIX - XX) 23.251.157,92 16.159.137,66 15.171.401,21 16.078.659,27 16.397.352,50 17.023.755,00
RESERVA DE CONTINGENCIA (XXII) 592.000,00 632.000,00 682.000,00 712.000,00 743.000,00 779.000,00
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXlll) =(XV+ XXI -r XXII} 211.044.175,00 215 .990.851,78 232.885.114,27 252.321.230,76 265.469.895,00 278.982.889,87
RESULTADO PlUl\lÁRJO -Acima da Linha (XXIV) = (XII -XXIII) (J.467.145,00) 22.590,03 603.796,73 2.4 70.169,24 2.364.605,00 2.492.61 O, l3

Prevlsro Previsto
JUROS NOMINAIS

2020 2021 2022 2023 20242019
Juros. Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 0,00 o.oo 0,00 718.555.09 764.982.8-l 803.231 ,QS
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) º·ºº 0,00 0,00 1.-116.-170,77 1.487 .294,31 1.561.659,03
RESULTADO NOMINAL· Acima da Linha (X,XVII) = XXIV +(XXV · XXVI) (1.467.1-15,00) 22.590,03 603. 796,73 1.782.253,56 1.642.293,53 1.734. 183,08
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Resultado Primário e Nominal - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
LDO: 2022 

ABAIXO DA LINJ-IA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
Previsto Previsto

2019 2020 2021 2022 2023 2024

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 10.000.000,00 7.000.000,00 37.500.000,00 15.625.510,92 16.406.786,47 17.227.125,79

DEDUÇÕES (XXIX) 53.490.000,00 54.651.580.00 53.500.000.00 76.041.202,73 79.843.262,86 83.835.426,00

Disponibilidade de Caixa 53.470.000,00 54.630.000.00 53.500.000,00 76.017.849.15 79.818.741.60 83.809.678 .68

Disponibilidade de Caixa B1u1a 55.500.000,00 56.780.000,00 57.000.000,00 78.676.922,05 82.610.768,15 86.741.306.56

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 2.030.000,00 2.150.000.00 3.500.000.00 2.659.0i2,90 2.792.026,55 2.931.627 ,88

Demais Haveres Financeiros 20.000,00 21.580,00 0.00 23.353,58 24.521.26 25.747 .32

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI)= (XXVIII - XXIX) (43.490.000,00) (47.651.580,00) (16.000.000,00) (60.415.691.81) (63.436.476,39) (66.608.300..21)

RESULTADO NOMINAL- Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXI - XXXI exercício anterior) (23.786.332,46) (4.161.580,00) 31.651.580,00 22.579.392,86 (3.020.784,58) (.1.171.823,82)

AJUSTE MlcTODOLÓGICO
Previsto Previsto 

2019 2020 2021 2022 2023 2024

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXX - XXX exercício anterior) 48.566,09 120.000,00 1.350.000.00 1.968.202,29 132.953,65 139.601,33

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE fNVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00 0,00 98.400.00 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS KECONHECIDOS NA DC(XXXfV) 2.600.000,00 3.340.000,00 1.500.000,00 1.445.826,20 1.518.117,51 1.594.()23 ,39

VARIAÇÃO CAMBIAL..(XXXV) 0,00 0,00 0.00 º·ºº 0.00 º·ºº
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 º·ºº
OUTROS AJUSTES (XXXVII) º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00

Rl::SULTADO NOMIN,\L AJUSTADO-Abaixo da Linha (XXXVllf)= (XXXII -XXXIII - IX+XXXIV + XXXV • XXXVI + (21.234.898,55) (941.580,00) 31.703.180,00 22.057.0)6,77 (1.635.620,72) (1.717.401,76)
XXXVlf)

RESULTADO PRl~IÁRIO-At1aixo da Linha (XXXIX)= XXXVIII - (XXV-XXVl) (2LZ34.898,55) (941.580,00) J 1.703.180,00 22.744.932,45 (913.309,25) (958.974.71)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Previsto Previsto 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos Arrecadados cm Exercícios Anteriores • RPPS º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº
Superavit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº º·ºº 0,00

FONTE: Sistema Arcnde.Net - 1PM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DEMARECHAL CANDIDO RONDON. Emissão: 26/0&/2021, às 17:00:54.
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MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON 
Montante da Dívida - Metodologia e Memória de Cálculo 

Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): Consolidado 

LDO: 2022 

Executado Previsto 
Especificação 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 

DIVIDA CONSOLIDADA- DC (1) 35.705.803,79 14.290.507,44 15.932.202,07 1 5.839. 359,95 16.631.327,94 17.462.894,35

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 34.286.491,99 13.046.035,98 14.663.375,60 14.470.441,34 15.193.963,40 15.953.661,58

Empréstimos 12.204.563,92 12.843.620,69 13.217.216,99 14.127.982,76 14.834.381,90 15.576.101,00

Internos 12.204.563,92 12.84 3.620,69 13.217.216,99 14.127.982,76 14.834.381,90 15.576.101,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Financiamentos 81.146,29 12.021,49 70.140,36 77.154,40 81.012,12 85.062,73

Internos 81.146,29 12.021,49 70.140,36 77.154,40 81.012,12 85.062,73

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 2.330.015,30 2.252.718,63 3.049.098,46 2.533.861,49 2.660.554,56 2.793.582,29

De Tributos 1.474.261,67 1.259.925,47 1.116.879,96 1.385.918,02 1.455.213,92 1 .527.974 ,62

De Contribuições Prevídenciérias 855.753,63 992.793,16 1.932.218,50 1.147.943,47 1.205.340,64 1.265.607 ,67

De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Demais Dividas Contratuais 19.670.766,48 (2.062.324,83) (1.673.080,21) (2.268.557,31) (2.381.985,18) (2.501.084,44)

Precatorios Posteriores a 0510512000 (inclusive)- Vencidos e não 1.419.311,80 1.244.471,46 1.268.826,47 1.368.918,61 1.437.364,54 1.509.232 ,77

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00

DEDUÇÕES (li) 52.945.515,88 87.465.181,18 119.520.566,83 98.294 .230,66 103.208.942,20 108.369.389,31

Disponibilidade de Caixa 52.945.515,88 87.443.950,65 119.499.336,30 98.270.877,08 103.184.420,94 108.343.641 ,99

Disponibilidade de Caixa Bruta 57.756.379,46 89.873.311, 14 120.270.680, 16 101.003.480,81 106.053.654,86 111.356.337 ,61

(-) Restos a Pagar Processados 4.810.863,58 2.429.360,49 771.343,86 2.732.603,73 2.869.233,92 3.012.695,62

Demais Haveres Financeiros 0,00 21.230,53 21.230,53 23.353,58 24.521,26 25.747,32

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (Ili)= (1 - li) (17.239.712,09) (73.174.673,74) (103.588.364,76) (82.454.870,71) (86.577.614,26) (90.906.494,96)

RECEITA CORRENTE LIQUIDA- RCL 206.092.582,28 239.770.149,84 173.995.984,40 260.763.903,96 273.802.099, 16 287.492.204,12

(·) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 0,00 1.000.000,00 0,00 1.100.000,00 1.155,000,00 1.212.750,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 206.092.582,28 238.770.149,84 173.995.984,40 259.663.903,96 272.647.099,16 286.279.454,12

% da DC sobre a RCL (I / VI) 17,33 5,99 9,16 6,10 6,10 6,10

% da DCL sobre a RCL (Ili/ VI) (8,37) (30,65) (59,53) (31,75) (31,75) (31,75)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120 247.311.098,74 287.724.179,81 208.795.181 ,28 312.916.684,75 328.562.518,99 344.990.644,94

LIMITE DE ALERTA (inciso Ili do§ 1° do art. 59 da LRF) - <108 %> 222.579.988,86 258.951.761,83 187.915.663,15 281.625.016,28 295.706.267 ,09 310.491.580,45

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 051051200 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/20 4.619.481,89 4.932.745,62 4.966.003,23 5.426.020,18 5.697.321,19 5.982.187,25

PASSIVO ATUARIAL º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Valores - R$ 
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Anexo de Metas Fiscais 
Entidade(s): Consolidado 

LDO: 2022 

)

- -··-· -- . ·- 
Executado Previsto 

Especificação 
2019 2020 2021 2022 2023 2024 

DEPÓSITOS 1.420.768,83 102.939,80 432.829, 16 285.517,25 299.793,11 314.782.76 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 4.055.703,56 4.571.817,64 27.565.371,81 3.850.676,52 4.043.210,34 4.245.370,87 

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA- ARO º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

Valores - R$ 

FONTE: Sistema Atende.Net - 1PM Unidade Responsável: MUNICIPIO DE MARECHAL CANOIOO RONDON Data Emissão: 26/08/2021 Hora Emissão: 16:56 
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